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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. ! 72.72010001-10

Avenida Presidente Vargas. N".446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CN PJ n" 06. 1 72.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

PREGAO PRESENCIAL N' OO5/2023

Processo Administrativo nn DATA

292305-0001 2910512023

PREGAO PRESENCIAL N' OO5/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de

serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos de

futebol e poda árvores no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

VOLUME UNICO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADNIINISTRATIVO

PROCESSO N'

292305-000 t

REQUISITANTE

DESTINATARIO

Gabinete do PreÍ'eito Municipal

ASSUNTO

DATA

29105t2023

Secretaria Municipal de Obras. Habitaçào e Urbanismo

1'*i#
Avenida Presideme Vargas. No- 4"16, Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA

CNPJ n" 06. 172.720/0001- l0 , Home page: www.stoantoniodoslopes.tna.gov.br
E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.tna.gov.br

Contratação de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços de manutenção

de áreas verdes dos pÍuques, jardins, campos de futebol e poda árvores no município de

Santo Antônio dos Lopes/lvÍA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CN PJ: 06. l?2.72010001-10
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
S. Ntdo|

Processo Administrativo no 292305-0001

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de 2023, procedeu-se

a abertura do processo no. 292305-0001. Com este fim e para constar, eu, Márcia

da Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realização de Pregáo Presencial, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

\.,..^2..^ À^ \

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021 -GPSAL

Avenida Presidenle Vargas. N".146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PRT,FETTURA MI-]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO IX)S LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

"§l
lanto Antônio dos

1'.
Santo Antonio dos Lopes-MA,05 de maio dc 202-1.

Ao
Ilustríssimo Seúor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Preleito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

Senhor Prel'eito.

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para elaboração da

planilha contendo a descriçâo e quantificação dos serviços necessários para o

desenvolvimento das atividades precípuas exercidas por esta administração pública

municipal para o exercício financeiro de 2023.

Para tanto. apresentamos em anexo a esta solicitação. o orçamento contendo as

especificações e quantitativos dos produtos visando contratação futura e eventual de

Pessoa(as) Jurídica(as) especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de

jardins. campos, canteiros. praças e demais logradouros públicos. incluindo. dentre outros.

os sen'iços de implantação de gramados em geral. poda de anores. irrigação e adubaçào.

poda de arvores. irrigação, adubação e controle de insetos. contendo todos os serviços

concernentes a este objeto.

Neste contexto a presente contratação visa manter limpas e bem cuidadas as

áreas verdes do município, cumprindo um importante papel na presen'ação do meio

ambiente. deixando os jardins saudáveis. E em razão da existência de vastas frentes de

trabalhos as quais envolvem diretamente atividades relacionadas a jardinagem em áreas

verdes nos Campos. Vias e Logradouros públicos do município de Santo Antônio dos

Lopes. Atividades estas relacionadas ao paisagismo, jardinagem. revitalização e

omamentaçâo de campos. vias. praças, parques, complexos esportivos. calçadas. vias.

canteiros e jardins, bem como podas de iirvores, esses serviços continuados de iardinagem

e manutenção de iireas verdes irão assegurar a conservação das dependências do

municipio. proporcionando o combate e controle na proliferaçâo e aparecimento de-

animais sinantrópicos. pragas e vetores disseminadores de doenças e outras moléstias. alem

da melhoria no aspecto Íisico e estético da cidade.

Secretariâ Nlunicipâl de Obras Habitação e Urbanismo
Página I de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

I

ç;nto Arú&río dos

\," A,r*ç.=

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria, autorização ao

competente para que sejam tomadas as providências necessárias para realização dos

demais Atos Preparatórios para posterior instauração de Procedimento Licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Por fim, esclarecemos que. após o cumprimento das demais Íbrmalidades

legais inerentes à fase intema da licitação, os autos deste processo administrativo deverão

retomar à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo para fins de elaboração

do respectivo Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal no. 10.520/02, Decreto

Municipal n' . 04212018, Decreto Municipal n'. 04712018 subsidiariamente pela Lei Federal

n" 8.666i93 e demais normas aplicáveis à matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

OEL DE SOTIZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Port: no 017/2021-GP-SAL

Secretârià Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Página 2 de 2
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t-':#ESTAOO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL OE $TNTO ANTÔMO DOS L

CNPJ: 0ô.172.72U0001-10

GRUPO DESGRIçÁo DoS GoMPoNENTES
PERCENTUAL

HORISTA MENSALISTA

A- GRUPO A 17,80% 17,80%

A1 - INSS 0,00% 0,00%
PA- 1,50% 1,50Yo
A3- SENAI 1,00% 1,00%
A4- INCRA 0,20% 0,20%
A5- SEBRAE 0,60% 0,60%
A6- SAúRIO EDUCAÇÃO 2,500Á 2,50%
A7- SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8- FGTS 8,00% 8,00%
A9- SECONCI 1,00% 1,00%

GRUPO B 46,28% 't7,55%

81 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% NÃO INCIDE
B2- FERIADOS 3,95% NÃO INCIDE
83- AUxÍLIo ENFERMIDADE 0,860/o 0,66%
84- i3.o sAúRto 10,91% 8,33%
85- LICENÇA PATERNIDADE 0,070/o 0,05%
86- O,73Yo 0,56%
87- 1 ,49o/o NÃO INCIDE
88- AUXILIO ACIOENTE DE TRABALHO 0,10o/o 0,08%
89- FÉRIAS GoZADAS 10,26% 7,Uo/o

810 - SAúRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%

c- GRUPO C 11,45% 8,75%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,52% 3,46Yo
vt- AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11Yo 0,08%
c3- FÉRIAS INOENIZADAS 3,640/" 2,780/o

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,80vo 2,14Yo
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29Yo

D. GRUPO D 0,00% 0,00%

01 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO ASÔBRE GRÚPO B 0,00% 0,00%
D2- REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉUO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO 0,00% 0,00%

E TOTAL OOS ENCARGOS SOCIAIS 75,53% 44,10%

Civrl
/D.MGCT [.

Página 1de 1

1',

PLÂNILHA DE DE ENCARGOS SOCIÀS

SESI

c4-

B.

FALTAS JUSTIFICADAS
OIAS OE CHUVAS

c5-

I

i 'cs lúnd úanoc! dc Sousu Linttt
Sec. Mun. de Obras,

Llâbitação e Urbanismo, N,'0r7/7021 GPSAI-
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Onde:
AC = Administração Cantral
S = Soguros
R = Riscos
L = Lucro
I = lmpostos (PlS, COFINS, ISSON, CPRB)

t,

CNPJ: 06.172.720/0tr'l-10
5dolürú,doí

Para cálculo do BOl, dêvêrá sor adotada a sêguinto fórmula:

BDI . (((1 +AC+S+R+GX1+OFf (1 -L)/(í -D)-1

ITURA I\,IUNICIPAL OE SANTO ANTÔMO DOS t
ESTADO DO II,íARANHÂO

ITEM DESCRTÇÃO val-oR o/.

Administração Cêntral
Administraçào Central
total Ac =

4,500/0

4,500/o

AC

Dasposas Flnancolrag
Despesas Financ€irâs 1,230/o

1,?3ô/ototal DF =

DF

Soguros
Taxa d6 Ssguros 0,5070

0,50%Total S =

S

RlBco
Taxâ da Riscos 1,270/o

1,270toTotal R =

R

Garantles
Taxâ dê Garantiâs 0,50%

0,íto/oTotal G =

G

Lucro
Lucro Bruto 7 ,96yo

7,96%Total L =

L

lmpostos
PIS
CONFINS
ISSQN
CPRB
Total I =

0,65o/o

3,00%
3,00%
0,00%
6,65%

TOTAL BOI (adouao; = 25,00%

LaZ Monoel da Sousd Limo
Sec. Mun. de Obras,

Habitação e Urbanismo
c, n

tr0 vtl
312/D-Mc

Página 1 de 1
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Sarto Àínaíao.1o'

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
06.L72.720lOOOL-L0

TERMO DE REFERÊNCtA- SERVTçOS DE JARDINAGEM
' 
"-- ---.t/'

í - TNTRODUçÃO

Santo Antônio dos Lopes é um município do estado do Maranhão. Sua

população estimada em2021 era de 14.516 habitantes, possui área de 770,9 km2. O

municÍpio foi criado em, 30 de dezembro del962.

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de

arroz, milho e feüáo; na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém,

atualmente a cidade tem encontrada um novo horizonte econômico com o
estabelecimênto do Complexo Termelékico ParnaÍba, o que impactou diretamente a

vida da população local. Tanto pela geração de êmprego e renda, quanto pela vinda

de diversas pessoas de todas as partes do Brasil e do mundo para se instalar em na

cidade, o que direta ou indiretamente movimenta a economia local.

3 - JUSTIFICATIVA

Considerando que as árvores, plantas ornamentais e as vegetações

associadas têm inúmeros usos e funções no ambiente urbano, tais como: promove

temporaturas de áreas mais amenas se comparado com outras que não possuem

muitas árvores, diminuição dos impactos ambientais da urbanização, conservando

energia no interior de casas e prédios, absorvendo o dióxido de carbono,

melhorando a qualidade da água, controlando o escoamento das águas e as

4

enchentes, reduzindo os níveis de barulho

e melhorando a atratividade do município.

, oferêcendo abri ara antmats e aves

Lózar
E

tna
he

CR D.MG

Munucl dt' Sotrs,r Limtl
sec. Mun. de Obras,

Habitacão e Urbanismo
Port. Nq'017/2021 -GPSAL

Página 1 de 12
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2 - OBJETO

Contratação futura e eventual de Pessoa(as) JurÍdica(as) especializada(as)

na prestação de serviços de manutenção de jardins, campos, canteiros, praças e

demais logradouros públicos, incluindo, dentre outros, os serviços de implantação

de gramados em geral, poda dê arvorês, irrigaçâo e adubação, poda de aryores,

inigação, adubação e controlê de insetos, dê interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitaçâo e Urbanismo em conjunto com a Secretaria Municipal de Esporte

e Lazer, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.



S to 
^ntü!b 

dot

ESTADO DO MARAN
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTO

06.L72.72Ol0o0t-t0

Lazor

C

Neste contexto a presentê contratação visa manter limpas e bem cuida

as áreas verdês do município, cumprindo um importante papel na preservaÉo do

meio ambiente, deixando os jardins saudávêis.

É em razão da existência de vastas frentes dê trabalhos as quais envolvem

dirêtamente atividades relacionadas a jardinagem em áreas verdes nos Campos,

Vias e Logradouros públicos do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes. Atividades

estas relacionadas ao paisagismo, jardinagem, revitalização ê omamentâÉo de

campos, vias, praças, parques, complexos esportivos, calçadas, vias, canteiros e

jardins, bem como podas de árvores.

Ademais, existe a necessidade de manutenção dos gramados dos campos

de futebol deste Município, mantendo saudáveis e em plenas condições de uso e

muito mais resistente a ervas daninhas, pragas e doenças, com vistas a favorecer

uma melhor condição para o uso na prática de esportes.

É importante ressaltar que a municipalidade não detém no seu quadro de

servidores, profissionais capacitados e suficientes para atender todas as

demandas relacionadas ao objêto, sendo, portanto, necessário a contrataçâo de

emprêsa especializada.

4- ESPECTFTCAçÕES DOS SERVIçOS

A Contratada deverá executar a mânutênção do paisagismo dos jardins,

canteiros, praças, estádios de futebol, avenidas, logradouros, dentre outros.

A execucão dos servicos deverá sequir os sequintes princíoios:

Realizar a limpeza dos locais mantidos, dando sempre a aparência de asseio;

Fortalecer as plantas existentês, tornando-as mais resistêntes ao ataque de

pragas e doenças e diminuindo os gastos com inseticidas;

Melhorar o perfil do solo, criando as condições necessárias para o
desenvolvimento das plantas;

Comprometer-se com a qualidade ambiental e ética de todos os produtos

fornecidos;

Comprometer-se com a qualidade de todo material utilizado nos trabalhos;

Capacitar e atualizar constantemente a equipe, propiciando aprimoramento

contínuo das técnicas de jardinagem empregadas.

ana
vtl de Souso Lrma Página 2 de 12

Sec. Mun. de Obras.
Habitação e Urbanisriro
Port. NP 017/2021-CPSAI,

/D.MG

-J

-



Sxrto Àí ô o do.

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

o6.L72.720íoiJ0t-t0

Os serviços descritos somente deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias após

a emissâo de Ordem de Serviço autorizada pelo Secretário de Habitação, Obras e

Urbanismo do município de Santo Antônio dos Lopes.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e materiais necessários à

boa execução dos serviços, tais como: equipamentos de proteção individual (incluídos

calçado impermeável e fechado, luvas, óculos de proteção e protetor auricular),

roçadeira, machado, enxada, allcates dê poda e corte, pregos/grampos, tesoura de

poda, vassourâo, pá, amolador, rastelo, balaios/cestos, sacos plásticos para

destinação final do entulho, combustÍvel, óleo lubrificante e lâminas de corte dos

equipamentos, assim como fortilizantes, ureia e herbicidas, caminhão pipa com

motorista e ajudantê.

Todos os serviços quando autorizados deverão ocorrer por conta da

Contratada, inclusive, transporte e alimentaÉo de seus empregados.

A utilização dos serviços depende da avaliação das condições e da aprovação

do Contratante, durante a condução do contrato, pois condições climáticas ê de solo

de cada local poderão interferir na frequência de realização dos serviços.

A contratada deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a execução

dos serviços, bem como das calçadas adjacentes à área verde, nâo deixando nenhum

vestígio e responsabilizando-se pela remoção dos entulhos no mesmo dia e
destinando a locais indicados pêla Contratante.

Placa obra - a placa devera ser fixada êm local a ser definido pelo

Contratante, devendo ser providenciada e instalada assim que for iniciado os serviços,

atendendo o que preconiza o Princípio da Publicidade.

A placa poderá ser confeccionada nas medidas e modelo contidos em anexo,

podendo ser em chapa plana metálica, madeirite resido e impermeabilizado ou em

lona.

Critério de medicâo: será autorizado o pagamento do serviço, quando ela

estiver instalada no local informada pelo Contratante e for confeccionada conforme o

projeto anexo.

Admlnistracão local - A empresa Contratada deverá ter pelo menos um

encarregado para atender as solicitações de execução da Contratantê e um auxiliar

administrativo para controle dos serviços e
Contratante.

recebime das demandas da
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Critério de Medicão: A empresa Contratada deverá comprovar mediante

aprêsentaÉo de contrato de trabalho e documentos de anecadação dê impostos

referentes a êssês empregados.

Plantio de qrama Esmeralda ou São Carlos ou Curitibana em placas - para

o plantio da grama, primeiramente deve-se prêparar o solo, retirando substâncias que

possam interferir no plantio, tâis como mato, ervas daninhas, entulhos e pedras.

Também é necessário o nivelamento e adubação correta do solo.

As placas da grama devem ser alinhadas lado a lado para que enraízem e

cresçam de forma uniforme. Logo após o plantio é necessário inigar bem a área de

grama plantada, para que ela flxe bem ao solo e cresça saldável.

Critório de medicão: por metro quadrado (m2) de área plantada.

Aolicacão de adubo em solo - a aplicação de adubo em solo consiste no

processo da incorporação de adubos e fertilizantes ao solo para coneção de

deficiências nutritivas do mesmo em relação as necessidades das espécies vegetais

que serão plantadas.

Critórlo de medicão: por mêtro quadrado (m2) de área tratada.

Rocada com cadelra costal - consiste em cortar grama e mato com

roçadeira de lâmina (a gasolina ou elétrica), dêvendo o funcionário utilizar os EPls

corretos indicados pela TST da empresa Contratada. Os locais onde mais será

utilizado este serviço sêrás com campos de futebol do municÍpio. O resíduo gerado

por êsta atividade deverá ser descartado pela Contratada conforme orientação da

Contratante.

Critério de medicão: por metro quadrado (m2) de área roçada.

Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco menor que 0,20m:

tronco ioual a 0.2 e m6nor oue 0.40m: tronco ioual a 0.40m e mênor oue

0.60m: tronco ior oue 0.60m - a pode é a eliminação de ramiÍicação de uma parte

da planta/árvore, com vista a proporcionar seu desenvolvimento saudável e

compatÍvel com o espaço fÍsico onde está localizada.

A poda na arborizaçâo urbana visa basicamente conferir à árvore uma Íorma

adequada durante o seu desenvolvimento, êliminar ramos mortos, danificados,

doentes ou praguejados; remover partes da árvore que colocam em risco a segurança

das pessoas e

às edificações

retirar partes da árvore que intêrferêm ou causam d

de Sousa Limtr
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Nas atividades de poda em logradouros públicos é imprescindÍvel que

ferramentas e equipamentos de segurança utilizados garantam, simultaneamente, a

segurançâ do podador e a int6gridade dos indivíduos arbóreos. Além disso, deve-se

garantir a segurança de transeuntes e outros bens, como veículos e imóveis, por meio

de sinalizadores de trânsito.

Critárlo de medicão: os serviços serão medidos por unidade em funçâo do

diâmetro da árvore conforme previsto na planilha orçamentaria, sendo: diámetro

menor que 0,20m; diâmetro igual a 0,20m e menor que 0,40m; diâmetro igual a 0,40m

e menor que 0,60m; diâmetro maior que 0,60m.

lrrioacão de áreas verdee com caminhão plpa - o serviço consiste em inigar

as áreas de gramas e jardins do municÍpio com utilização de caminhâo pipa, devendo

este serviço ser executado 3 vezes por semana, 6 horas por dia, neste serviço estão

incluídos o caminhão pipa equipado para o serviço, motorista e ajudante.

Criterio de medicâo: o serviço será medido por mês de serviço executado.

5 - REQUTSTTOS DE QUALTFTCAçÀO TÉCNrcA

A empresa devera apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica

conforme qualificação abaixo, comprovando a execução de serviços semelhantes ao

objeto dêste Termo de Referência.

. Plantio de grama em placas (í 500,00 m2);

. Aplicaçâo de adubo em solo (1500,00 m2);

. Roçada com roçadeira costal (30,00 ha);

o Poda em altura de árvores (1'10 und);

o lnigação de áreas verdes com caminhão pipa (6,00 meses).

6 - VALOR DOS SERVTçOS

O valor total estimado da conhatação e de R$ 682.9í7,58 (seiscentos e
oitenta e dois mil, novêcentoa e dezessete reais, e cinquenta e oito centavos),

conforme Planilha Orçamentária básica, ComposiÉo do BDI e especificações

técnicas constantes deste Termo de Referência.

Os quantitativos são meramente estimativos e calculados conforme

levantamento das áreas que serão beneficiadas neste serviço (tabela em anexo), a

fim de atender toda a municipalidade através de su no estudo técnico

Sou.sa Lünotono
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durantê o perÍodo do contrato. Considerando-se que não é possÍvel definir com

precisão se a administraçáo pública vai utilizar todos os serviços calculados ou

parcialmente ou não, previamente, pois são caracterÍsticas de manutênÉo podêndo

ser executado ou nâo, dependendo das necessidades que forem surgindo ao longo

do contrato a fim de mantêr as áreas verdes do municÍpio, onde a quantidade

demandada será aferida e apropriada através de Íiscalização e acompanhamento por

funcionário técnico devidamente qualificado da Secretaria de Obras, Habitação e

Urbanismo.

7 - ACOMPANHATúENTO E F|SCALTZAçÃO

O acompanhamento e fiscalização da contratação serão realizados por servidor

co Contratante, indicado conforme art. 67 da Lei 8.666/1993.

Caberá a fiscalização:

. Determinar os reparos, correções, substitui@es ou refazimento,

no total ou em partes, no objeto da conhatação que se verificarem vÍcios,

defeitos ou inconeçôes resultantes da execuçâo ou de materiais empregados,

nos têrmos do art. 69 da Lei 8.666/1993;

. Acompanhar a execução do objeto da contratação e atestar seu

recebimento;

o Encaminhar as respectivas notas fiscais ao setor de pagamento

devidamente atestadas;

O fiscal anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do objeto contratado, encaminhando oportunamênte ao Secretário de

Obras, Habitação e Urbanismo, para as providencias cabíveis, as questôes que

excederem as atribuiçôes e competência da fiscalização.

O acompanhamento e fiscalização da contrataÉo pelo Contratante não

excluem nem diminuem a responsabilidades da Contratada, nos termos do atr. 70 da

Lei 8.666/1993.

8 - DEVERES DA CONTRATANTE

Cabe ao Contratante as seguintes providências sem prejuízo de outras

decorrentes da legislação e necessárias a eficiente execu ntrato

Munocl de Sousa Limu
Sec. Mun. de Obras.

Habitação e Urbanisriro
l'orl. NP 0l 7/202 1-GpSAl.
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. Proporcionar a Contratada as facilidades indispensávêis a fiêl ê

integral exêcuçâo do objeto contratado;

. Acompanhar e fiscalizar a execução da conlratâção, relatando,

por escrito, as inegularidades na execuçáo do objeto contratado;

. lnterromper a execução do objeto contratado, por

desconformidade com as condições e especificações ou outro motivo que

imponha adoção de tal medida;

. Receber o objeto contratado e efetuar os pagamentos nos prazos

e condições estabelecidos.

AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do prêsêntê Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 - DEVERES DACONTRATAOA

E obrigaçáo da Contratada a execução do objeto segundo as normas e

condições consignadas neste instrumênto e/ou decorrente da legislação aplicável a

espécie, cabendo-lhe em especial:

. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos

(inclusive dê protêção individual), fenamentas, acessórios, serviço de remoção

e transporte de resíduos, uniformes, bem como os demais utensÍlios para

execução dos serviços contratiados, sem qualquer custo adicional;

. Utilizar, preferencialmente produtos de natureza orgânica, bem

como utilizar defensivos contra pragas com menor potencial de toxidade, nos

termos definidos pela ANVISA;

. Apresêntar ao Íiscal do contrato, se houver necessidade da

utilização de agrotóxico e aÍins para execução do serviço, registro do produto

no órgão federal responsável, nos termos da Lei 7.802/89 e legislaçf,o

correlata;

r Efetuar o recplhimento das embalagens vazias e respectivas

tampas dos agrotóxicos utilizados e afins utilizados, comprovando a destinação

final e ambientalmente adequada, nos termos da 10;
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. Realizar os serviços previâmente agendados, conformê ordêm dê

serviço emitida e aprovada;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus

empregados, das normas disciplinares e de segurança;

o Observar a conduta adequada na utilização dos materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a coneta execução dos

serviços;

. Manter disciplina nos locais de serviço;

. Comunicar a administração, por escrito, qualquer anormalidade

de caráter urgente ê prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

. Náo subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo

ou em partê, o objeto da contratação sem a expressa anuência do Contratante;

e Cooperar com o Conratante no acompanhamento e fiscalização

do objeto contratado, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente;

. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com a

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,

em consonânciâ com o art.55, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

. Atender as normas de segurança e saúde do trabalho, aprovadas

pela Portaria 3214178 do Ministério do Trabalho e Emprego e cumpri todas a

medida de segurança exigidas para execução dos serviços, conforme

legislação em vigor.

o Responder por danos causados a Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratâdos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Contratante, conforme previsto no art. 60 da Lei

8.666/1993:

. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação que se verificarem

vícios, defeitos ou inconeçôes da execução ou de materiais empregados, nos

termos do art. 69 da Lei 8.666/1993;

o Responder pelos êncargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais rêsultantes da execução do contrat os do art. 71 dâ Lei
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8.666/1993, assim como quaisquer encargos de natureza administrativa

decorrentês da execução dos serviços ou a êlês relacionados;

As obrigações da Contratada êxpressamente enunciadas no presente

instrumento não excluem de outras necessárias à peúeita e integral execução do

objeto contratado, decorrentes da Lei 8.666/1993 e da legislaçao aplicada à espécie,

nos termos do art. 54, da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

1O - CRITÉR|OS DE PAGAMENTO E MEDrçÃO

O pagamento será realizado através de medições que após serem aprovadas

e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestaÉo

conforme determina a Lêi Federal de Licitaçõês e Contratos Administrativos.

Os pagamentos serão efetuâdos, por meio de crédito em conta conente, cujo

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinaturâ do

contrato através de mediçôes mensais que após serem aprovadas e atestadas por

servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme determina

a Lei de Licitações Federal dê Licitações e Contratos Administrativos;

O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica

no Setorde Protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situado na

Avenida Presidente Vargas, 446, acompanhada das certidões de regularidade flscal e

trabalhista da contratada o demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão

de Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para

recebimento dos serviços;

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes rêserva-se o direito de reter

o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao

fornecedor e para ressarcir danos a terceiros;

Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades

fiscal e trabalhista quê lhe foram exigidas quando da habilitação;

O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da

data final do pêrÍodo de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente das

certidões dê regularidade fiscal e trabalhista da c,ontratada e demais documentos que

vierem a ser exigidos pelo órgão de Conlrole Municipal , devidamente atestada pelos

servidores designados para recebimento dos se
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Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de

pagamento passará a fluir epós a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá

ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas Íiscais/faturas emitidas com outro

CNPJ;

A Contratante resêry4-se o direito dê reter o pagamento de valores para

satisfaçâo de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e para ressarcir dânos

a terceiros;

No caso de a CONTRATADA êstar estabelecida em localidade que não possua

agência da instituição Íinanceira c,ontratada pelo Município ou ctlso verificados pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razâo de negativa

expressa da instituiÉo financeira contratada pelo MunicÍpio, abrir ou manter conta

corrente naquela instituiçáo financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito

em conta conente de outra instituição financeira. Nesse caso, êventuais Ônus

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela

CONTRATADA;

A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos da Lei;

Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias Íicará suspenso, prosseguindo a sua contagêm

a partir da data da respectiva reapresentação;

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não

decorram de ato ou fato atribuÍvel à CONTRATADA, sofrerâo a incidência de

atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro

rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serâo feitos

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die;

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serão

efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta conente, cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

1í - CLASSTFTCAçÁO ORçAMENTÁRIA

<le Sousa Limu
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Os recursos financeiros para custear a contratação serão próprios da

Secretaria de lnfraestrutura e Obras da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte e

correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

órgão:

Unidade:

Funcional:

Fonte:

Programa de trabalho:

Natureza da Despesa:

Código:

urgao:

Unidade:

Funcional:

Fonte:

Programa de trabalho:

Natureza da Despesa:

Código

í2 -VALIDADE DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura contratual, sem prejuÍzo da publicação do eírato contratual no Jomal

Oficial do Município.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no

art.57, ll, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa

para o contratante.

í3 - DTSPOSTçÔES GERAS

O objeto deste contrato é a realizacÉio da MANUTENçÂO DE Ángls
VERDES DOS PARQUES, JARDINS, CAMPOS DE FUTEBOL E PODA DE

ÁRvoRes No MuNtctpto DE sANTo ANToNlo Dos L que será realizado

Lózorr
ll

ü
de Sousu Linr,'

en

c /D.MG
sec. Mun. de ObÍ45,

Habitação e Urbanismo
l'rirt. N" 0l7l2021'GPS.'r i

Página 11 de 12
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO A
o6.L7L.7aO|OU)L-LO

por contrataÉo indireta e o julgamento das propostas será pelo menor'Preço Global",

em que o preço ajustado leva em consideraçio os serviços como um todo.

Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados pelo fiscal designado pela

Administraçáo, sendo a futura contratada responsável pela perfeita execução dos

serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo

com as normas técnicas.

Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora

na execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura Contratada sujeita às sanções

previstas no Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por

eventuais perdas e danos causados à Administração.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de abril de 2023.

OFE DES PESTANA
DIRETOR D DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA

CREA. MG .0583í2/D. MG
Portaria: 03412021 - GP§AL

dc Souscr Lima
sec. Mun. de Obras,

Habitacão e Urbanismo
Port. Nq'01 7/2021'CPSAl. Página 12 de 12
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iror11 fu{óíúo dúÍ

E5TADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANT
CNPJr 06.172.720l0O01-1o

POIIl'ARlr\ N" 017,202I- CPSAL.

ÀrÍ. :". ilstà I,ortar ia çl]trará cÊ)
rlispo'r;ôcs cnr cotrrliir-io,

GAIJINbTE DO PRI,FEt'i'O
L()PI:S-lvt^, 0-l de Jurleim ilü l0l l.

f
AUTUAÇÀO
" PROC

, :#'
O PRtri.-l-ll-íO DO MUi'.llCíPlO Df: SA\1() ÂNTONIO DOS LOPF.S. r..rr,C<ll.,

Nlaranhào. no usrr das anibuiçõús quc lhc ;onlêrc a Lei Orgânice do municipio ,i. Sanio
Antônio rlos Lopcs--\,IA e a Lei §4unicipa) N" 02 rle 27 de Janeiro de 20i7 que 'Dispriu
:t.tbrt: J R(ors«trizoçrio ldninistroíi\4r io j,lunicil>ro de SL tíu .4u/ôniu dis l,l-tt.cs
EittlrL dci ;lítronhãtt. (:r.aí, ('í7r 

-((r.$ de prot.itrcnto um camissão e Í;íÀ{?.r.s ,gr1,,rl;(t('.1i,
lelint, o.; iÍ'spectívos sintholos t, li,rrr o.r *jlír,".§ dol Jhl)sl'd às cot1.í,.\porul( l?t: üti.ihLli
c:aüpeíétti ias ut* óryàus r,..,ix r.eu-s dttitenns e dá outftts t)rlrt itii nr..; as, raoqa tr í.t,i
\íuttitipai n" ú3 de i1 ,ie Ágosto de :t)!0 .. tuit:t .lltcraÇi;cs t: tlit ourras prot,rdincia:..

R[§Ot.\'i_

Arr. l ''. Nrrmcar \l 
^NOI-.L 

t )ir, SO LIZA t .ltr,Í/i. portadcr dc RG 17. 1g7..152_X Ssprsir
-., ( PF 4 I i..l-18.591-87, parii oc:upar ú çargo de SECRE I ÁRlO MUN1CIPÂL DE
OBRá.S, H^tstTA(:ÂO Fj U RIIAi\ils t\4(.) tio nrunicipio de Sa_rrto Anrônio düs Lopes_
:vl,jà 

t

I

\ itor r)ô data Cc suir publicasão. revogsdâsFs

§,LiNICIi'.\r_ DE §4Nt'o r\N,i()NíC, ix)§

.)..

l-.
Htâíi'r i1

,' ! - /,..

am"4.trr".,;"$ 
Lk{'-;<'.--

I

I'l

Prefelto lvltmicip;.i

Â!eniô a Presidente VarCê.r, Ne446,CenLro, Sà,llcAnrô.io Cüs. l-one5-MA - CEP 65 i'30-OOú

t,



Pági..3 d. I
trÁDosnr_*s eri conaárÔ

Diniô olicid EEtonico Ediçãa i' 2lzo2,
ABASÍl'cll,lÉNTo de Sânto Anl,'rho úr§ Lopcs-VA IblÊàctur 

0t01/202r

OABÍN:ÍT Íx) F'REFÊITC MUNICIPAL OÉ SAI'TO ANTONIO DCS LOPE}I'.I^.
O! úe ".ilBtu ne 2921.

Ail. Z. Esta Fr,ía, à ôntâíâ elr v;lor t' erla cê 8ua pJrllGdo, ,! , 1tJ' i1 !-

.,rsPôllçôes er.rl(llÉnô

CAAINÊTÊ ÍJO PnEr-ÊlTO [iUUCIPN l)EsÁNIo
tÁ 4. Jàí.ní' 4e if,121

!iânrrill im., e Ollve,.a

PORIARIA N. 012/2021- GPSAL

.: pnÊFFrlÔ oo L,lL,Nrci.lo f,E sANTo 
^!loNlÔ 

Dos LoPFS. Eslíoo do

Il!Í:r.,:\lo, rc usô dês 
"hbuiçóss 

qúá lhã ccníoÍc , I el frgânicâ d5 rnin cifiÔ nê
(j:rnr, Â..ônir ú\ Lqclês-VÁ e e LÊi M,r'i.lpâl M 02 Je 27 dc .lioàÍo dê 2017

: uÉ Dis9.,c sDl ! c a I t6or§snizã(ào Adnrnlb!íat\'â co MooiciÊo lÉ Sãnlc À'l6ru
,rô. LüDês Es:acL, Íi., uàrarhêo. cri. .]arqoi Ílê prôvrm€nto cÍr' co Êsão a

lrnioe6 crãliícacas Ílêtns oi Íespc.lilo$ slrlbolcs ê _-ità os ralorês dcs

i'Jbs;dlos rrí::rr(ndênlês' a1áÕJi co.ryx ló, újaê ê.ô ól!ÊG ê á.Á seus dirrge4lês
; rri núl is pÍôvidênââE, .ev.!É â La MunidÍÉl 'â 03 Ce 1á êe P€o3lo da rÚ1ô.
i ! ê( :l:er.r:x-És ê (É ou:râs oroúí:àrcl€ê.

O PREFEITÔ DC I.âUNICiPIC OE SANÍO ANIO'.JIO LV)i LúT:: F'I,, /i

t r.znhaô. no rso das atioukóê5 qlcl@ @,lse a'e a)'gá.r.a an i.rírlnrr'

qu,.) DrEÉe sôcre a Reorgani?açào 
^Ommlstra! 

/d dr, i1. i,nr)p. dà 5ân 'r À. r rr '
drs Lopêê, Fstadc dô Mâíânhãc, criã càrgôs rle p.o!i ànto :r r"tr'|rr'i1L '

nrnçôes gratioadâs, aDÍrc ôs íesp6il ros shr::clos e Ír. D5 !.,lrr ', !1

ôu§lldr€ co-c§Êo.de 116Ê: alrbur compât...lrrús 3osô.§io§ e aos s.o\,hr 'J_i,r.
á dá o{rkas ptuviéênciâ§, ísvogá a Ler Àl('..ipalno a3 de ll d!' ÀLiô§lo tl- .r I l' r ;'

§{is al!árâç6.§ e dá olrtrs pÍôtldênc:o€.

N'PROC
FI,

À,r. is !,lomêaÍ AFONSO l:EREIRA GOIúES Nl rÔ po'taoo. c'c R(;
D:3:1111)?L\t2-5 SSP/MA e ÇPr c13 150 1Ú3'11, par" ocrr:âÍ c c6rgo :ia

sEcnEi^Rlo rúuNlclPAl oÉ coMU!lCAçÀO SOCIAL ,lo ,'run:clplo de Sâ.lc
êrdnr,o Ôs Lcpes MÂ.

^rr 
2'. é31â Fort.ria (:nlÍârâ Érrr rqq 1â dalã de suâ FublicaÉê. .ê1,o9êda§ as

.rsp6rçi0s':m.ont'ào.

GABIN:Tr oO PtlEFEllO MlJl\lClP l OE SAN I Ô ANTOi IO DOS IOPE$MÂ
04 dc - 3neim ds 2321 .

Âí:. 1'. NomeaÍ RAIMUNDO 'IONÂÍO ALVFS PÉla:lRA. çoÍlac'r' .l - l
0000troE2r89a-g SSPTMA c CPF 322-'012!'34a pira ocú)âr o êãían n!
SECREIÁRlO MUNICIPA! oE CULIJÍtÁ doí_uDicitr'. .l: S t3 Anl.rn'(, i./'

Ârl. 2. Estâ Pollar a e.trâÉ e.r v 3or na câia de srâ iucl|càçao. r6vcg.r.ns iis
disposçnes em.cnríáoo. I , t
GA6INFIE DO PREFEITO MUMCIPAL I]I SANÍO ÂI!ÍGI{IO ]OS L()PIIJ II,\,
0rl d€ Jane .o d€ 2C21.

!mâiusl LrrÉ 4,r Ollvêirâ

PORÍARIA It' 01í202I. GPSAL

rir-sc'1./E

:::nÍ,nner Liàa dê Ôliveir6

PORTARIA N' 016,?021- GF5AL

RfSOLVf

u/i cê,rsnellc oê 2Lr2l

EmânuelL íxâ .ê Oliveia

PORÍÀRIA N" 017':021. GPSAL

RTSOLVE

l't

{) PIIEi:llo DC MUNICIPIô CE SÀNÍO ,\NlôNlo DoS -ÔPÊS. Estsdo oo

\{ârall"â:r, nr uso das àrbr&óes quc lh.i ntÍcÍe â Le{ Crgânlc€ ]a úLnlcrpro lc
5t,r{'t tu,:nnri .lc LopÊ3-MA e . 1.. i\r!n'..par l{'02 ú6 27 de janeÍo .lÊ à)1/
n.r Dr.§pn! mLr. tr ,l.rrgritúaçeo A,lfi;ntslJe?a n. uuniciiút.iE sân@ Anta,hn;

/i)s l r;)es. EstaCo .,ir 
^4â/a.aác. 

rtia taryas dê protúrcn!í ír, ../r,rs;tc â

,n<a.! gntn.;tiir!, deiirê 3s re3pêCi/os símbolos e ít a os r'âlrrâ§ dos
irs/,rs .ô,..espondêrissr sfrôur cor,lolCraàs oos cygaos . aos ser§ ,ii,rÉrlrs
í, i,,)ir,rr§,rc /rdêraãs raoga a 1 -ai Uunciqal n' O i da 1.r.ie Agosto re 201 0 a
\r,r,i rlr.lraÇ.:p-s... dá,r,lrrs proúdéndlás'

O Ft{EtgrO lO t uNlCiPlO DE SANTO ANICNIO f,.-is L3-'tS. Êqr:i:: --
Ms,ânhàlr, no usc des ê§ibul@ss nru.! hxi rxrnffê a Le, Orçânl.a di n.un'crp,. ,,
Sí1o Ân|i)no d,rs Lopea-MAe â Lêl MlnlooàiN'02 de 2l cc J.r,Jrr dL .'r
q!r) oÀpõc so,9/ê r Rác.?á,tt êçéo Atlnin;§/atvê do NL6i.'ri1c 06 .Sã.r, À 1'n' ,

dos iop€§ FsrádÉ dD $.ranbaio. cna coqos óe ptoyineAic..",..,),s\.i. ,

hnçôc§ i.írliÍilada.. detih., ôs têspêct;ros sí,rÔoios s fixà er va;o/ps dr:
síàs/U,'ss car.espmoeíÍêsi alriblt compefft cias âos ôrgli33 e acs sâus d/^gá»r; .
ê cllil outas Fovidéncies. Ia/!ga a L.i M icipzi)t" 03 tL 1Á tn, aiir|J, tk, ioi')t
suas atela?ô6s ê dá oul|.as prD|,dlincias.

Emanuel liÍla dê LIMâ €

PORTÀÍüA N" O1:/2021. GPSÂL

Â-scLvE

PORTARIA N' 014/202'.GPSAL

RÉSOLVT

An rú Nríreâru^NlÉL FÊRREIRA CAMPOS, p.,.ie.ioí dê RC n132.1f,51200íl{
55P/\14 â CPÊ 02510549-Lr:. pôÍo ocupar o carpo dL SfCRETÁRt,j
rl JNI(:lP. i Dl: Ll[lo AI\rglENTE do m'rnicÍpio íle Sznlo Ániônio dos Lóoês-MA

^4 
,' Êrla Pórláda eôlaá éd Jrgd' nê dâls de s,u6 rut icâÉo. revoqãítàr êr

,lisfroshirs êm ÕnÍÉ.b.

Ar! l'. 'lomcâr -ERISVAR SANTOS LEAL, purt cur.e r(G to0at;49i1." ,'i

SSP/MÀ e CPF 843.366 11lr'20, !á.ê ocJ:âr o ê3rso dc gECRtr-\Fl,
À,UNlClPAt DE ESngRÍE E LÂZeR dc municlDi.' de Sallo AFIôDic cÉs I o!L..

G^l N_Tl l)O PRrrElÍa' Mt Àtlt9Al. trc SÀNÍ() 
^NÍOtitQ 

DOS L(,PESJ,À
U:r oê .rÍEto de à21. M. ? FslÀ Pc,:a.a e.t.ríii cr v go. 

^a 
c.E d. súâ ,Í'ileq.io. r.vôqacr. ,

dspo!çô€! ân (úntrarro. t

GABNTÍT TX} PRFFFI-O MUNIUIPAL UE SAN]TJ ÂNTONIO DCS LC3E5 I.'À

O FR!.I.E| IO 90 MUNIC:F'IO JE SANÍÔ A!ÍONIO DÔS LOFES. EStEdO dC

lúàÍanhão. nc rs! Cas ãtrbuiçõcs q,D ll,e ('|l Lye ô I ci irg.rn ia c$ rl(n !ipi, rjE

:à-.1o Àn:ó_io dos !oi.'es-Li^ c a I ol Í$uniu'Fl N' 0;? Jc 27 Jc ii:,,çro ,le 2i)17
t'tt)c t)tsfút sirbrr ê lleoÍgânt2açàa A.l,,/n§ttàli/a do MunÊloir ôs Sal|tõ A1têno
úis L)oes, Lstarlo o.i Narsniàc- a.a tê,gos cle píovirrelrla êm cc,arÀsá6 3

froLtles o.Jtii,ce.rr§ ccltne lrs t.soêcl|os s/ábór.,. .-. i;rt ôs vi,.-rê§ .iô.
\,,h.;n,í. .-ü..rõn.k,r!A.: ?t;nú ÉnÂrttân.it. kÉ óâ;o-- . -qs e,a r/,ú,rF.-i
. tt. outn: powlitu;êi tcvu'ls € Lài MunEOat :.o 03 de ,1de Àgosto ob 241A.
:,oàt aiiàêçcc. e,1á ou,'as at \.,,íáDcia' .

pRrr[rc Do MuNtclplo Dr iiANTc ANÍoNro Do-q LopE.,. :r:r1] ri.
lúárãÍlhào, rc ue éãs axibLições quc lhc conre.e a t ei OrÍláó,.. do 'rJ r i r.

q"ê /i,'.§poa -§5Ôre á flêorq enizeçáô adnÚnlstaíiÍa ,h Mltniclqtc í? sa.iE A.la,, Í
'Jt1s Lcpas, ts:géa do Mârenhào, üÂ .argo§ 4e p.cv,1eoi.' etn t.!t | . I .'
a,iaês giád,redés. é.hno o3 tospoclivos §iilo/o:_ e íllri .,: ".n,r'.,
sfrr§.?§s ârrá3Â),rdêãGs; àrtôu/ êo.rp.r.iír,ár ras dgir::; o i,s Jêr.,:r Jrr!,, l.-
B da wnas ptot:dén ,as. .ev.Nia 3 Lci Mnn,aipài n" Oi da i4 de An.st. tl? ) ilt
&ás ahcíiçõês c tlà oültàs Ítoodâôc!âs'Aír lr NnrE.. FFANCISCO UAS CHAGÂS F=RREIiA DA SILVA, p.rladrÍ de

Pn 000:11?013293-1 SSPIIÍÀ e (,FF 471.83&963-15 para cc,,p.t o rn.qo.lc
sEüRE.^Rt! 1\ru\tctpÁt DE acRtcutÍLEA. pEcUÁRrA r

p.EteituG MuniciF6l (e SBllr AnkÍrir, do3 -opâ: - MA Âú. ,'ê'id6ità Vêr9â5, 446 Cenúo. Sanlo Á.rrrnr dôs Lopês . )re.áirâo - CE:-a57iC_CC0
*\rYJ rtoanlonlorlcYj4n6,nd.go! bi

Di..iJ onod El€lronlco co Mun6lic secreririe MuNrgd oê nrrÉ,âmen'o ê Âdminr§Íacâc - con@slcanlJnEdoslo!ês E Eov-ú
Ediçào no 2/2§21



(
AUTUAÇAO

l" PROC

Pii,sinr 4 d.4
'.,' r.l:n.r, MANoEL OE SOUZ,I tlMÀ Púx;
.-.F aF r, apr 213 436 5s3-Êir, pãrã o@râ- :i

oiánôoícid EJêtrfitcc Edtção n" 212021 '
jor d. RC 17 167.452-X aoúi5iqõ:s, i!. fêríí. pârceladâ pelo

c{çáo: 05101 '2021

dEposiçi'ês en crntriric

\]ARI\ETE DO IREFEITO I'iUNIOIPAL ]E SANÍO ANTONIO OOS LONES'MA

c.r rr. Ja4.Íô dÊ 2021.

Eren.rd' n,,d dê l{Neirã

PORÍAFIA N" 018/2021- GPSÀL

i] PREF:IIO DÔ MIJNIC PIO OF SANIO ÂNÍONIO DOS LOPEI;, E6IâOO CIO

r!,ir.r r.r!o. no u§o ôes ôtnbli!óes qúc llE coríêr€ ô | ei Ct§inlcâ dÔ nEnicipio d€

Sanro 
^_iôn,. 

i:os Lopês-[,!A s ã I ci Mú1lcrpâl N'02 de 27 d€ Jtr ero de 2c)l/
!r,rc Orspôe sobre a Rc(,9i,'üdÇio Acnrilslráliva do MuúipD de §.11i Antônio
.'.Í r.ir)rr. IitldÕ lc I'àrrrhcô, c' n É'gos do P,ovimÊn.^ ênl càmissGo c
n,.': arcs lratri.edas, d€íin.: os .csl,cctlvs3 slmbolos e frr tis lalo as dos

.lbsÍlkrs orÍÍespondenlu! rrribu' coÍnpâránctãs 7)s ar!á(B e nos seÚsÚÍigôn:o§
,l:, ouras pror.Énoâs. 'evc$r a l-er MuntoPâ, _6 03 de 14 dc Agq{o éê 20iJ e

1J3s áliêre(ór:r c., .ur2e troúcêírcÉs

RESl!.,E

AÍi t" NoÍn€eí MARTA LIZiÂNE LEIIE DCS SANTOS, 5onádor.ia; oâ Rô
nr)00e1113097-5 SSP/lltÂ e Cl'rç 842.157.633-04, pürü o«'pà. o câ'rlo.lê
CoNTI'i9LADOR GERÂL íomuflrcioiô Jê Sân1o Àrtônio dos lcp€s-Íú^.

,f.,t 2i EsL Prdlna €nkará cln v,got iâ data de suã publrsaçào, 'cv.ittdtr. s

ôrsporúõês €rÍr coináno.

(:^R|NETE iro PREFETÍO M(rNtCtPAr ')r S^NÍO ÀI/TONIO DOS LOPES-ríÀ
0! de Jâràrcde 2021

EFrruêl LiúÉ de Oh€i.a

§ecretaria Municipal de Planeiamento
e Administraçáo

Ávr§o oE LlclTÂCÃo

PREGÂO PRESENCIAL ,ri" 001,2021

Í,abalh. dêsre Íunrcipio io sânlô AnrênrÔ Jos L!!!s - 1,1Â 'Í,
esDêcíicãçôÕ§ (:rnrslônlcs do anexo I do c(rlal .ro cerlame Â |rriar;i'

P-aça Njraão FeÍÍ€ ra. sh - CenlÍE, CEF: 65 /3üCO0. Sad. À{j. o dDs Lnp!

ilrÂ}. O eclals §or.rs ,:nqras â51à§ à d:s9o§çào :jo. Úr:êíes3ãd'15 oa'a i?w,t,.r '':
no sne oÍr.ial Cú rrlLn cipio: lllosr/v !w.sk,alt!,rr o3o3lgli!.qjL
l..fomamos suo a entreoa do ôCi!ãl €rt Íülrnâ de nr:l,rã por Dendi!. i'F' 

'
quíilquc'odÍâ íoímâ d€ ârmêz€nâmenlc, bêrn côno mÊíâasn crl íÔihâ À4 i::i
su§ce'rsas, pôr nedidâ dê Frsvêiaêô a corÍ\báiê âc Co\rtn-!9 ilí!:'Íiãd._rr 3r'i;
q'Je toó3s a§ Edidas dê sêg.Eançâ êxig'ca c i:co'naa,Câdás aêlâs Ú('l r' 'l''
sâúde .aconais c líEÍrscro.a's ês:a.áo 5(xrúolü9eaet36 coní:r n' n.rt n !
' .lild. Es.l.r€cmc nos â( ic'ôrâis rlo êncteroçdrol'í, rrar'rorucc cu r1' I ' ,

'iêô s.íaoôstca^toniodoslóoeE .:ã.o.v.hr

Sa oÁnônio dos Lopes - MA 041ê-.n€i

VAN ÔL\Y I.tMÂ MÊNOES

Pregoêlro r,íJnlcri.l
toí 11$2o1!'Gl:

ÂVIso I]E LILITACÃO

PR_GrO PRESENCTAL N! rrr?/rio,'1

O [{uri.;p c rl,] Sânto Antôn,o do! ropc!'\lA. t3írã Fúbl:r, À.-
irlleícssado§.iue.,rom ba§â ra i.êr rêCeÍ31 co 1052013402. ,ci.:ic
Murlicip.t ." 04t?O18. O€c.pic Múnac pàl ca7,2018 ê De.rÊlÔ Muni !,11

35412018. lei CôflDlo/nen!âr r' 123/2006 e ?l:cíêçôo.;. L.ri Fede'ál ,i'
8 ô66É3 ê suâs allêraçôes pcsiêÍiôíe6. ê de.1âs lê! slaçÔas .:rrl,.:i!c: --

espê.1e. hrá ÍEslizâÍ à6 08h3CTn d., dir 'rs/01/202i lols!áo ôa íÍo:1rl.tl':t_
Píê9êâ 'Êí636nciál pa'â ArgasÍô .e PÍecos, v,sândc a ÍuL!r6 . ,r!cÍ ! Jl

contralação CÊ ne§sa,ô(sl lur:dicaisJ pêrâ , Dírc,rnl,)nl,' írê t,.riÉt rr' .r-
Imfreza a hiqi--nÉ prra uso gêrel enl .rnrdâ,jês {,aslc runl.ifin riê ..rrr'rt
anrônio dos acgcs - MA, mntoíÍn€ dcs.rnl nô Fiilâl ê §cus an.x"' r
liciláyão s€í! íêel;2ace ne 6êda dá Co'rissiáo d. I l.)i1ràçâ!: ,i, Prc'€ lú!.
ÀlJncipaldê Sãn!ô Ànlan.õ.bs LÕpes. sltu dlr â Píâr, ,\bíâão ÊÊ,rs Íâ tn -

CanÍ.. CEP: 65.73C"000. Santo A':(-,1i) 03 -.rr\e<-MÀ. o ednal é5Êu!
ix,r.x.rs ai§lâo â .:rsÉtoslçâo cl3s int€Íêssado§ pãíã Cov,r.toá. Ír,r s t? , Í. trrl , !
nuíüc t[o lrills]//wt!w-slo4[t-o.nrâdoslo!ês.ÍÍÉr 99!,1,-1. lrÍí,llEmr,i q!c .
extreg. do oCati'l c rormâ dê mldla pat pànoTe- C!.r ou qL,âlqrêÍ t,utra
íÕrma de a.mezêíemeflto, bêm como inp-es6c sÍÍr Ícl_d Àl Lrji-
3uso6nsãs ,lor mêúda co Dísv€nÇào e corlpàrr uu ('')VlO-1'r l 'l,n' "1,
3 ndg qus lodas as ficcidds de sr!tr.ru'( i,'(,,r!Lr tr,' r, Ér"rí.r'.' i -"
ó.9ács dc srüdc nacioneis e 'ntemêÇionrii .ii'íão Íü:. õbs€ÍfiJ..!.

f,::'rrt . I

.oníorhe descrito _o EdiL{ Es.lá.ã:iF€nlos edi.i._ãrs n. enie
dencro_áooou §rlo F-ira'j !r-?p-QIç!

Ê UF.SANISMO
Ígo 6ê sÉcREÍÁRlc, ênrovâl de D€lÉ. êm atenoiÍnenlê â nê96s5ú
,lú mlJnÉ,pro as sarlu rÊtd'dâcê etrav€s 'lc sljaíetanâ í$unldrál cbI,IUNICIPAL UE OARÀS, HAOITAÇAO

Aniônto ds5 Loplrs-VA.

I
c' Mon .ip,o de Santo Anúnro ô06 LoEss (MA), toÍfla púHico ao5 hter6ssados
q!6. com t.3se 03 l"€ Fcderal n! 10.520120C2, Deceto Uun.crpe! n' 0.17/2014.
tjecrÉtü !lun crpal _^ 0.12r2C18. Dscr6to Llurisipsl n' ')54/2019. Lêi
L.rnplemcnl€r n'. r23r200Ü c allsraçôes Lei FeCerrl n'. b ôti6/!3 6 súe_,

ill.Í.i!:n*., pôrrênôr.., c t1ênr.B l.g..iaçóes rdrüi\cis à ê.F.iÉ, íârá ..:}l zê. às
roh.lomin do drâ 151o112021 l,crtâÇáo nâ modâlrdadê p.e9á0. nâ lo,m!
p:es6ncá1, êaíâ REGISTRô ,E PRECCS visândô íu:urâr á Êvêntusig

Sânk Antô"io do6 La3ês - MÀ ô4 d. i.rtãro d6 2021

VAN CLêY LIMÂ ML§OLS

PF,J|)ê.rô \runkinàl

Pox- 114:ú19/ôr'

Sarto ÁÍtônlo doi

Diário Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
crPJ: ce 172 t2ctaool:o I i:Íiâdó pcã Lâ ft' 016 !ê 09 cê +J,'io.,, dc 20'?

l'.âlerlo: Lsanuej L,r» d6 Olrvarâ íü9u)
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Pígin 4 d.6
ÍÉ lc Jãnáro d€ 2021

^n 
1 NúrÉaÍ IRISV^NIÂ P:ÀE/RÀ STLVA poÍr.do(s) dc RG0í3&7332000i

SSF/ivlÂ ê {.-pF 926 178 753-:}4, pârâ ocup.. o c!ÍOo ct€ COORDFNN)OR DE
L't. t 4nTANIENTO ê $n o A,tlônin dos topês-MA"

oij.io oficrel aenó0tico Ediç5o í. 9/2021
GABINEIE DÍJ PRETETÍO MLNI
04 dê J.mêiro,r€ 202:

Publia-4,. 1 üo I ,2c2 I
CIPAI Dt S^NTO a\lIôNlO Oo!_ \\Ér..:,,

AUTUAÇÃO
Eman€lLima <L Oliverra

POATÂt|A N. C31/2321, cpsAl

O PREFEITO JO M('NICIPIO OE SÂ\Io,NÍONIC}

Eóiíuel Linra de Olivai,r

PCRTÀ'IIA NO O2'l2C21. GPSÂ!

ô urrrrErTo DC MuNtcipto DE sÁNÍo 
^NtoNlo 

oos topE8. E§rêdo do
Llir...âi\áo. írc uso câs akibLiçõs§ q-ê ltÉ arotoíê ô L€iOígâni§ã do nIJí:cr.ph oc
Sarrr AlrLôIlo do6, Lqrês-MÂ ij a L€, Mrnrclpat N, 02 d. Z? ôa JznaÍ:o ôo 2A1t
nrlc Dr§p5r §oore â Rêor!'anizqá. Aúntus!êlira .jc MunEtW dF. Santi Aitttntí,
dls L.pea Erteda CL Mà,er,hât,, c a ,aryas dq t»oviúodõ ém domissro o
ltt)\:a1as ?BiÍlcadàÍ. rir:f,rrc os rsspéctrvr)s stít botos E lua o-s /rio.€s oDs
rrt'siolbs côr',espr}.xrêàÍos I aübui compc,..nci4s t as óÍgli'ês ê e.,.\ §o{r,, orr?êntes
p tia nntt s t;ardàncias, rcrôga a Lei Mnícipàt nà 03 ttc í4 cie Agasio cl,i: ZOiO .
st.s .ltêàcó2s c dá outÍâÍ p,ovdití,cril...

PE':Ü!VI

N" PROC

1í

^,i 
7' :s!;r Poíaíâ êiir3.ii cm vigor ns Í,âla dc §ua ssBinl?n,íâ. ícvogãdâs â§

,lisírosiçõcs em cof lêfio

GAEINEÍE OO PFEFEITO I'UNICIFAL OE SÁI'IÍO AI]TONIO DOS I O?ES.MA.
111 tr) )anei:r dz 2C21

Enrnúêl t ima dê OlivciE

Mãrên1rr, no ,ao dês súrb çõês.}lê lhê co.iê? a Lci }gâ -r.E dr_1 h..nN, ll. i
Sânto Antóno dos Lopes-f,t^ e ô L.ifJunicpát Nô 02 oc 27.Ê ri.:n,,, :, .

.lrc lrisp,ie soà.ê. Rco€êhatào A.tnl stt.ttv. do rfurr_.,,jo d. Sario 1,:i
t rs Lopes, Ãsiào:., .rô lta.anhéo, üie c.ryos dê aÍo,irttt!.
Íuhçõês gtàliqcàdos. deÍiae os ..,r?t:ctn/as si-7r'ôoros ír /,r.r .s 

"á/,r,.:s!.hel.iic6 tàúcspoadenlêô Evibli conqeténaas 4)s ôroánrs ê ãos sÉris (:,, ,rp.
c dá ou,íàs Nov;déiciss, têwga a t 

"i 
thuicbet n O! .!.: i ! dx ÀçDlti, ,j, i t

srrs a/iêÍâçóês ê d, on,-às prDuidérrcEs-.

IIFSOLYE

Ad. 1o, NoÍ»a. GEvSlrl !E casrA MAdll)lo AtrlottÀi porrnu:rçr; r,, -
ü3575.t6O2OOeC SSP/MA c cPF Oí.1954!J-1rt, rr€.rs ocura, r rr !i, -
ASSESSfi I'ISTITLCION^L le Silrro Aarôntc.lm Lap,)s-ÀtÂ.

AÍt 2u E§la Pülar,â ântrÂü sm vlgor 1s dâtâ Dij s,J
d'sp.)si/Jcs om ..nlrôr ..

f".o"r",r. r,,,."",-.4,

6À!JNE-IE DO PRE}Elto t/JNClpA_ 0E SÂNTO ÂN] ONlo DCs iôÉE:,r.,
C{ de Jsnetrô ce 2021 .

Erninuel Lima dê Olvclrá

\f

POR-|ÂRlÁ N' 02ry2021- GPSAL

PREFEITO DC MUNICIPIO CE SA\ÍO ANTON]O OOS LOPES, ESiãdC .O
illaraflhào, ô r,so íÉ6 âtítxrkjes qu€ the.ônÍere s Lâ (rgânica do rrnacioic oê
Sãnró Antárto do§ LorF.-t A À á Lê, Munic r,st N. OZ óo 2t tb Jeneir'lo óe 2C17
quê O,spiSe sotÍB á Rco,ga úzsreo Adaiistrajva a. Munictry de Saoto An!6nío
dos , JrEs, ÊaríJó di, lrrrsnh&,, c.ia c.ry,on dc provjfiehtó cF ctnlsào r::
ltnllÃs grah:;cadas, í{ríúê os íes:oôcÍ,yos shnbalos e tt\a os vaio.I5 do!
slà-ndres coíosporolerlbs âtilxi coíDdtêllc,ês eos .ígãos 9 árt -ters d,rigeríe§
. da ouiresp,rvrdtr,ciàs, rêeíila a Let Mü ic;Étno03ni 14de^gaslode2011r.
.!ts elbrêçôe t c dâ Nlrâs pra..t!éâ.tas. ,

RESOL..IE

Art 1.. Nurruar CôNSÍANrE MARTTNS SItVA oôrtado(a) rtê R6
03769933520095 SSP/M^ € CpF 04B.Bg7 173-9?. pàrs corpar ô caíOo .tn
CHEFE Df, SEiVIÇOS cERAtS dc Sãn-ô À^rônio dca Lopcs_tíA.

^í 
2" -lâ Pcôdriâ ênl.âÍá cm vigoÍ ü rl,atâ dê sua âsslnafüre, revogâdâ! âs

di§pos§ôê§ cm cônrráno

GABIN=TE OO PREFEIÍO I.IIUNICIPAL DE rJÁVÍO A},IÍONIO OOS LOPESMA,
04 rtÊ Jêleiro dê 2.02:

Emânuêl Limâ d. O[v.trâ

t'OR_r ARIA N, 030/2U21- cpSAL

O PRFFEITO Jo ÀrUNlClPlO DF SAÀITO AN IONrO DOS r OJES, Esl;rr,i ,..J
Uira|ljrào, no r,só dlrs lirDok es qu6 te {:.rrÍe.ê â Lcl CtgâriEã dí: murijirLo +
S{nto Ân!ônro rtrrs Lop6!-MÀ e â (si Murt.jrál Nô OZ d. aZ de Jêneú.) :J: :.t I

<lte'DisÍi§ e'ore a R oryàNz4âo a.t,,,nslrahvà út Ltun;./i.!. dd sd.r5 ,1. t., r
dos L(Fês Esaadú' õlô Maâíthâo, ctiê caqos dê provtm€ãío en, nrirtissl. ;
lú194rês 9.dlit;cadas, cleálrB os ,especÍivos s.i,rt,c/os o rrx, ,§ /.tlôrc\ t . .,

suÔsrdlirs cozsspordcnrês i dnbúi co.hpeténaas ;ro., ó.Câos l! ,ro! sêrs úi^x,rt. .
2 dé õútat uovtdítnclas. nftga x L& Mú eqattf03oe 14 do àgost,. (t,. -1,,:,,
$râs ürl{,.açces o dii c.ts§ pwrílirclâs .

RESO.VE

33J;.',1'#1ffi 'r,; i-;,i ;i#:#.; :
oEPARTAMEÀ-O OE OBRAS E Ef.lG:N,lÂRlA de S.i!o a,rtàrb õoe LoiÊh-nié

An. 2. Es-á Porrãria 6nlrará êrr ugor na oáI, dc üL! íssmalurs. r4\.1g.Jeí .,
dspoaçóês LÍ cânEá.to.

GAEIi\,E TE DO PREÍEI ÍO MU\IcIPAL DE SÁN] o A\ToNIt) oos LÚ .Es.[,^
oadé JàrsÕd6 2021 

I , I
Estanuol LilE d. Ottv.tra

PORIÁll{ Nê 0J3rm21. Gps{L

O PREFaITO DO MUN|CiplO Dr SANTO anTONtô DOS LOpã.t. Esl.,,ri
Mardnl.âo, nu lso das aliturçóes:úc lhê contcrc a L€ r-r,!i.trádô,r,tr,.p,..,
Ssnlo Àntô.io dcs Lopêr,M^ ê á Let Mlni.rpat N' OZ ée 2-t úe "anefa .18 ZO\ |
qUC Dispóa *bte ê H^otgalizqgéO Att,-lnistftWa cto lúh,rtjliüa d.i Sí,nn Aibi.
tloç Lôqos- Fstado do M.ânhãD,.:ria cary.).4e prcrirte a5 ot) t:lttt.slh a
,m:a'ês glatilicàda§, dern. os /âspêcrvos s;rôoros e rxs í,s vêro.ês r..
s{rà3rdlo-\ corB6r'ordbíl€s; âtíbui contr]ê?éocias êos ôeltos ê sôs ltêos d,rg.,,i:
ê d7 orr/'as pevidé^cltts, ôvogo s Leí Mnnrryei Fo 03 de t4 (h Aors:i cte Jnt, t,
srrâs á/rêraip€s e d1t odês fyos;déí|â,a.d

Áli. 1u. \.rÍíoáÍ ANOÂE D,ÀS uE ÁLENCAR Do1âáoruj dc RO 13r..,341:r2OúÉ l
SSr/M^ e CPF 061.Ír42.9i3-+1 ,aÍa €,,pâr ,r f!.So.tô COOROENÂEO,i Lr
OBRÀS E ENGENHAFTA rlr Srn:o 

^rrônjo 
clrs Lrnô3-MA

An 2" Estâ PoítâÍlá o.Eà.à cn, v,gor na :lars tc suã :ssi ,^r!,:. .ev;xr.oar r..
d'soosçàêê cÍ críúánô

Ô iiREF=tTO UO MLt\tCiptO DE SAN rO A\TONIO Cr€tS _ôpES. Es!âdo do
íUâruihão no uso ,râs ãi'[r!içô$ qle the confaía o LeiOroânEá (b mun c plâ íie
3àotô Anrónio dos Lom$MA ê â 14. [4mjcpâ' N" 02 dê 27 d. )Êt1êto.b 2afi
'rue O.s,rêÉ rolr/E € P.eoeáüürçéo A,Jínqstntiv, do Múntcipio de Sênto l,íõnê
Jos I ôpus, EsaaCo do lteftrhao, càa caeos ltc pavtmanla cn comtssáa e
lut!çõos 7Íà,ncàdas. defhc os rcspeiljvos s/môdôs e í)x, ôs vúlô/os dos
srosit Bs aotâspchdànct ahbu conriçténclâs aos ótg&)s c áo3 seus drbârfes
c dà !.u.ts qÍoyi.tén"kts Évqa a t et tittútcipâl í. OJ de 11 tte ,g.\sto de roio c
\'- as 2henções . dá .td.as Dtulidéncàs'

RESOLlr':

AíL 1! No-eâÍ LINDCI.i JoNSON CosTA alM=to^ porlác6.(ô) ílâ llc
0321261820068 SSP/MA s CãF 03e.go/.473-02, párâ ccupar o cnrqo oe
.iJPÉRVISOR DF OEPAR I^ÀtF.t IO dê Snorô AntÉIlo dôs Lopês-MÀ

An 2r tsla Pi1âfia cnúaiá êm viuL:i nâ datã ire suâ aislôalur6. rêvocaítas ás
::rspostçaà§ Ê conl.ário.

íàci.ilú.â v!.lc Pel d6 sanb r^hlonio doê Lrrca . rJA, Áe. Prcs!ênrê v{.9.8, a46, Dcnrro. Srnt. /\nronD do! Lop6 _ Msraflrt. - ôEt: 65710.ouLl

Drárn, oíoáÍ Ereíónro do M*,.+*, - 

"*,"-ffi.H"llmffii^." '- 
t 

".rr.É!: - dDmento€.rônioí,6ropês.ma íov r.Í
Frr,çáo no 9/?o21

,



::X*t
usl ,\tx) oo lt.lRangÃo
pREFErrt-rRA MUNrcrpAt- DE sANTo,rxrôxto Dos LopEs
('NP.l: 06.1 72.72010001 -l 0
(;ÂI}INETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

ASr"
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorizaçâo de abertura de processo administrativo para Contratação de

empresa para prestação de serviços de manutençáo de áreas verdes dos parques.
jardins, campos de futebol e poda árvores neste munictpio.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitaçáo, por meio do expediente encaminhado
pela demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas Secretaria
Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo, portanto, APROVO a solicitaçâo feita de

modo a atender as necessrdades da referida secretaria.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, para que sejam tomadas todas
providências cabíveis para a instauraçáo do procedimento licitatório, cujo objeto e â
visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada(as) na

prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos

de futebol e poda árvores no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, objetivando

a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 26 de

maio de 2023.

â**! to*l"$,--,..-/ l\
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

U

R(

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



s+irto Artônío doj

l)l.sPA('H( ) ^uõ,Y. pRoc

Scnhora.

Pelo presente expetliente. no uso das atribuiçôes que a mim foram

conferidas através do Decreto Municipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018. em estrita

obediência aos ditames legais e nomrativos, na qualidade de Orgâo Gerenciador desta

nrunic ipalidade. encamiúo a vossa senhori4 a solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, anrovada pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo para instauração de processo

licitatório. cujo objeto é a visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada(as) na prestação de seniços de marrutenção de áreas verdes dos parques.

jardins. campos de futebol e poda árvores no municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - NÍ4. em 29 de maio de 2023.

.Ií* t /ü.).L
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 001/2021 - GP,SAL

Avenida Presidente Vargas. N' 4.1ó. (lentro. Sânto Antônio dos Lopes/MA.

Í
í ESTADO DO NIARANTIÃo

PREFEITURA ]\{UNICIPAL DT] SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.172.72010001-10

A
Senhora
MÁRCIA DA sILvA LIMA
CheÍ'e do Departamento de Divisão de Docurnentação e Protocolo-Geral

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

i



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE 5ANTO A
CNP ) : 06.1t2.7 20/oOOi.-10

PORT'ARIA \' OO4/202I. GPSAT,

N

úruAÇAO
r- PtiO(

O PREITEITO DO MUNICiP]O DE SANTO r\Iri.I'o]rilO DOS LOPfiS. L.,SIACO iJtI
Ma.r'anhão. no uso das atribuiÇôes que rhe confêre a tei orgânica do nrunicípio de Sarlir
Antônio <ios Lopes-MA e a Lei lvÍunicipal N" 02 de 27 de Janeiro d.- 20),7 qrrc .r-)i.ip,ie
sohre a Rt:organizaçãu Ádmhislr.ativa do Município de .9auto,4nlô,io drs Lape., Lsttttkt
do M«ranhão, üid cor4os tle prctúnento em comisstio e./unções gyatilicadas. lp.firt ,lr,
rcspecti,ot sínzbolo.t e ./'ixa os vcktres dos çub.sídios coretipondetites, uÍrihlti
competêncius aos órgãos e aos seus dirigenles e tiá outras. prot,idênaÍas, retogrt a l.ti
,\Íwti<'ipai n" ()3 de I I de ÁgosÍo de 20I 0 e suas aherctçõe.s t: .á outras providêncfus- .

RESOt,VE

Art. 1". Nomear ,VÍARIA LIA SILVA E SIL\.A- ponad.ra de RG 2560291200_r-()ssP/i\4A e (rpF 027'433 083-0-i' para ocupâr o eargo cre secretária lvrunicipa) ircPlaneiamento e Administração do n:unicípio .te Santo a-ntôrrio dos Lopes-[4"A,.

Àn 20. A Secretririe Municipal de planejanrenro e Adrninistração será ordcnador.a ilcI)espesas das contas púbrioas' sendo responsáver p"to c..rio 
" 

Mol,imentaçào das cimrasIlancária-s da prcfeirura Vlunicrpal de Santo O.,trio i". l.opes * MA. CNp.i N"06.1 72.720/000 t-l 0.

í

1\r1.3".
ent con ;;t.alortariê 

ensar.a em vigor ua data dc sua publicacÀo. ,.vogaclas als disposiçô.:s

r.opF-s_M.q. ,?:rlj;l:L: i."rpRrFErro 
À4r NrclpAL oE sANro AN foNro r)os

pes-MA - CEp 65.730-0OO

l.l

l'l

/; ,.

/,' r:, t.r^1.

,w^ffir{tfu*&"irt,..
' Prefeito Munieipal

tAvenida Presidente Vargas, Ns 445. Centrçr, Sanro Antôn io dos Lô

'ié



ADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP J: 06.L72.7 2oloo01-10

Santo AÍn&b dos

..,U,., lÇ,lr

EDTTAL DE. PUrlLrcAÇÃo " 
n 
Í';gL.
"ff;,

peto preseme BDI i.At DE ptIBLICAÇÀO. o prcÍ.eiroi;rÊiií;
dc SANTO ANIONIO DOS LOPES. Êstado dr.r l\4eranhão, E\,ÍANUEL t.ti\.t..r úr()l.lv[.]R.{. no uso de suas atnbuições prcvistas ira ]-ei orgiârica do lvlurnicipio. faz sr:bt:r.a todos os lrabikntes rte SANIl'-r ANTONI() nOS l.OptS_tvÍA, às aurôridaiiei
rrtrnicipais e estaduais. e â quem imeressar possa que. puBl-ICA a portaria n,,004 do
04 dc Janeiro de 2021 que oomeia rvIARrA LrA srlvA E sILv-{, portatbra de R(i
25602912{10-1-0 SSP/M.A e CPF 027.43.1.0g3-03, pzrr ocuprr o càrgo de Secretária
Ilunicip_al de Planeiamento e .A,dministrução do município de Santo Ântônio dos
Lopcs-MA, para gue doravanie passe a vigcr ern *-us efeitos legais. E. p*u qua, ro
arnanhâ. não se aregue ignoràrcia, faço púbiico o presenlc r-iditai-que ser.a aÍixadcr'eln
local de cosrume e de fÁsil acesst-r ao púbrico e puhlicado no Diário rificiar do rrr*.';.ifi,,
de-santo furtônio dos Lopes-IvtA. Dou a portaria n.004-(ipsAl de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINIITE DO PREr.'EIT0 DF. SAN].O ANJONIO D()_\I-OPES. E*ado do Maranhão. 04 clc .Iancjro de 2021.

PI IBLÍí.'}I-IE-SI

RIi(-iiSTRE.SE

(

C"lÉfrfr
Pa'efeho I\4 tu:icioal

Santo .,\nlônio tlos Lopes-MÂ, 04 de .laneil.lr de ?t|2 I

,
Ma a Lia S'ilva e Silva
Secretária Municipal de

Planejomenro ê AdnjiDistiação

C..I'MPRA.SE

{íffi,'*A,i/!j.*,

I't

il

CER'IIF-ICO- íI,e llesu d.rta publiquei e registrei ã presentePortaria n" ,,'{-GpsAL de 04.de,ianeii. o" 
-iiizi,-p#^eio 

de r,ditar. rendo s;Lr,latl'rado um exemplar no.4!rütm ao preaic, .a u*r.,,*l iir"*ipal. p.bricad, no l)iário()Íicial do Municíp;o de Sanro Antônio r.krs f.oprr_lÀ Jà",Dais ft-rcais de acess,r aop ri hlic o.

Avenida Presidente Vargàs, Nc 446, Centro, santo Antônio dos Lopes-iv1A - CFp 65 73Cr_oOO

-t t



o:Á.io Oõciãl El6lrd,ico Edieio n'2i?021

I'l

#i,
=#ez

Diário Oficial Eletrônic{f
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' l4A

lBlilúÍdo 9.1. Lei iÀrnl.lpál N'010.1. Írs dê ou§tDÍo dã 201? I Aoo E tição' 2t202'1 Sento Ânó6io doo LopE:xÀ 0{'el4çq

ÊXPEOIENTE
' o uàío ÔÍc,:l Elêllôfli.:ô dô !,Iúrtlci odcSan$&rtoni'cosi'pca_MA i

rar,e.lc :ela i c, M 016 Jd O§ d. ODlr,bro de 2017 êt'lt§iYá1r6ntê na íorflri 
I

. d clLnE, .r . r,: r pJLt(à(êo d! 
^n!*x5:Íàcáo 

D'ícla leste Muiic Fto' '

ACERVO I

cs e,liç.-.,r.1o DE.o OXdâlElêlrcfrcc d§ Sânto Ânt6íi' do§ lo['er PodÔràn ${ |

."nt"i:aaa=.'r""i.s úâ rrteÍnet. rol nàlc do seguirn€ 6ndEír(iÔ l

t.np§'/xfi ,í.Ítesnloni§dcíoí,€ Ô4.gov br

Pala perqurôâ Dor .luilq.s. lêrmo e olilÉ€ção de frllír3' 
'c€13É

i hnÉrr;on!íoa.toíldoslopêi.í!ê.qov §í. Ai corl§dlâ3, pes'rÚss t éoÚíiôâd

i s:o dê aês3o n6ruilo ê lnd€P€.deiie JÊ qudqrE ad&:io'
i ÊN:IDÂDÉ
i a c'crtuÍa Muíxrç€l óc Sênlo Anlonb dos Lo9ei - lt1Â
i r,rup, cs. rtl.:zoloo|r I-to. PrrlÊro tmâr{Él Ld @ ol16râ ltlgtrJ
. EfldeÍc§-o: A, PíÊtidê^t\. Várgás, 446. Ês'Úc, Saflro Anlonlo (os t'F6s _

i Maa,,hàe- i:FP 65730.000

i Í€lêbíir Í99) 3116$1 1S1 €-ma l. do,]lir§toâíÍonêdÔ3lop€;Êâ !ôv tr'
i Slte r.*J.5roânbnlodoclop(§.t's.gov,br

oÀBtNE-TE rrr ptiEr-:lTO MUNICIPAL DÊ SA\ lo ANÍOLllo cCS LoPEs L'lA.

14 de Jãneira dc 2021

ât,lil"JBmmriÍ'""3:;,TT:lf :i'li:;
ÍúUNICIPAL DE FLANÉJÀMENTO F AOMINISTMÇÃO ôO ínUNIC PKJ I'] :'ENi)

An:ónio dcs I oítês-MA.
t;

^t 
?. Â sscÍêlií.â Í\itrnEipd de EanêiãmríÍo á AdminiírêÉc :ofã oí(trrti'r'.,r

d€ Despêse! da. co^râs púDliaas s6ndo 'esponsàvol pÊlê Úêãt2'r '
MovmsíriaÉô d.s Cotl.s Ba áÍ.rs d6 P-cÍâ'uB M$rcpsl dc $!r'la 

^nl'rr 
:

do§Lop€3-M,CNPJx'06.1r2./20/00o1-lo I f I

^í. 
30. ÊsrÀ Pôrtâíâ êrlnârá oÍIl vlg.Í aâ d!!ã de sJa D,rtÍlcâçao Ícv(!a jâj l'

dÀ!,Jljr\,ites em conliino.

GÂBINEIE OÔ PRÉFEÍTO MUi\I|CIPAL O€ SANTO ANTONIO ]O5 LOfTS'I'iA

& dê Jãíte,ro dê 2O2l .

subsrdic§ ,:oíâsocnc€{tes: afibui .a.npeují cins áos ÚrgáÜs e anr 1tr

e.ti.ruÍis pÍovrdêíci.s. Evogâ â Lar Mú.'.ipál1"O:?_ d' 1l cê ÀÚr

su:.s.llêrÊçôê5 € d: out.§ p.6údénc a-'

RESOLVE

Emàruel Lifià dc olrv.ira

PORTARIA N' OO5]203I. GPSAL

O PREFEIio Do lVU.\lClPlO DE SAt{l'J ANTcNlo DOS LDFFS. r-r:rrüo n'
Mâmnnào. no uso dâs a:rilulç(É6 qu€ lhB corÚe'e u Lei J'gànicâ dr r1:n1':r.""1"
Santc António óos Loíri)91r4 c a üiMuntqpãl N'02 de 2t .e Ja19nr 1',:t-:
qus J§1Dr : :iooÍc â R€oílanizsção ÂÚ r I nstiat vs iq r,l nillpi, : ' :nri Í' _ il:r r
lcs LoFB5. lj'iodr óo hla,àahào. cná c,rrqÕs 4. lr|-r':'.nlo Ér . n '

frnto.r 0 àliíicàúás. cêrne .s i.lncdivos simL,olcs € íix.l

!.u§sldios coírr:Íxrldênlêê. stribÜ ctl1peLrriâs âoê ôí§áos e ao6 sÊir! ' rÍr!i:rÍr''
s dá o-1íü§ Ítlov óénôâ., Évoga à -ci [lL iclpâl 1' 03 de 1 'l óe tqrsto ic 2Ú 1 '] '
suâs âllêrâçó€6 ê da ollrâs ,'ovldlnciâs.

RESOL vE

Gabinete do Prefeito
poRTÀRlA N' 00312021. GPSÂL

o PRnrglTO DO MUNIc:Plo fE SÂNTO A!ÍONlo DOS LOFES. Ettadc do

túâ,ânhàô írc uso das atíbuiçler que lhs codaÍÍ) â Lêr Orgânicá do mun cipic oê

.:.nlrladrÔnio íos Lopes'MA e a I c' u'IlicipslM 02 oê 27 dc lineito de 2017

il,e )l(rN: §oDü â,l9o.gâtliàçin ÀI,?.l.r']lÉlfittrô dc irluriciPi tit: Srnh> Aítlülii
.rós LüPês êsr.rrô co .r/a.,.âáo, cnâ ,á,9ôs dí Ptov'hentb ct' cortitaic a

I'nçõés gklilcsctes .târrc o§ rn§pêêl/vos 3/mbolos É t'ná (,5 v,'crâ§ ccs
srôsti/,)§ coí7êspordcrEsj ãríÔlr,.orlpolÉrdàs aos oÍgÉos e aos sc,Jc dmgánles

ê dà cunas ac!'clêttüEs, rÉvoga s Let MttÍtlclpd n' A3 de í4 de Agoslo 
^r 

zt)10 e

rllrs êraqrirJ ê dê oufss prcvkléhnií\'.

ÀÍt. l ttoÍneêÍ PAlll^ D^I.ANNE LlltA LEAL. ooriãdoía dê RG 0I :15l2232iNtr_l

LSFrtrÀ, CPF 921 E21.1!3-04, pâre ocurar o cargo rle sEc_IETA"llÂ
(lLjtJl()PAL u: ÜRCAill=NTC 

= 
FINA\CÂs.,ê llunlcipo Ée Sãnto Antirrtu .lo5

Arr_ 1.. No4É.,r l{CfrFlDJ ÁU6UStO OUARTF DOVERA. :ôíalor lr ri',
8e86320481 SEJUSP;UA ê c2i 9rô9s8 "40.72 pars o .aÍ3. .É
PROCUF^DOR UC VUMCIPIO dâ Sido A..,lóíio dcs Lq':l.luÂ

I
AÍt 2n. E6xr Pôrlaíâ êrlrará ám vqoa r3 dâta ce 5uâ D.rhllcâçtur rc!-.{13óà: ãs

dlsposiçÕês ctlt conlrlt,o.

GABTNE It DCr pnEFErro Mu\1ctpÂL oE sANt o Atlr'rrtl t cs 1cr'.;ç
aos qúako dlàs Ú) dt-i§ de Ja'l.,ra do sro dã dds nile 

" "l.i e r1''

Emanual L 'nà dê olivein

RESÚLVE

ÂÍ. 2". A SgarE!àriâ Mttnnipê|.é o'çâmênlo e Finan(É! sera CrdÊlÉrlorâ i,c

DÉspesas das contas ptlbl|r;as §exdo rêBpon§ávol frelê Gêslác c Mlunlenlaçâo
r:s Cúnt3s tiáncáíÉs da PÍsleiiulí Mtrrllc Paldê Saílc Antônio dG Lopr)5 - UÀ

cNPl No 06 172 72C.'OilO1-10

ari 3". frtà ?oíana ênt'ârá sm ralcÍ n dáta de sua rublnrâçáo. rêvoqacla§ as

disDositiês c'r .-4,riÍà!r.-

E Dânuêl Lrma do Oliroir.

ffi
o pREFEtÍô oo MUNtclPlc oE sAt'To ÀNTcNlo oos LoPEs. Estâdo do

M.Ía_hâo. no Lso dê! âl.ibuiçoêsq3e lh. conísr€ â Lêi c'gá càdo ÚlÚnrcípó dÉ

Saitô A:lónE ci,o3'-opê3-MA ê á l..i Mun,cizâlNo 0Zda?7.t .len.ic '!c 
2o17

oú4 'Disin. scb'. . RêoÍgánÉçÀo Acmrnl§lrÊÍvà do [4rÍiclPio ce ssntô Àtnôn o

,1os Lopê3. Estêtto dc Msranhão, 'rlâ Êâígos dB pacvimerlô 
'rlr! 

rx nlssâo e

íx.çôes qrsli6ca.,a5. deÍanê os rêsFclivoÊ rambolo§ e íi,â o3 valorês dos

PORTARTA N" 006/2Ô21- CPSAL

f, PREFF!:C L:O I''UN]CiPIC DE SAÀITO ANIO\IO I.)OS LOP:S Ê§1;::] I '

lí€rsnnão, no us$ Jos âtÍiboço.s cuoltÉ 'i.ííere, Lâ Orgánlrà c! íru:nr-'r"'
Sanlo Anlônrc dos Lor,.s-MÂ ê â Lêi lilunici'.l N" ü2 tt 21 (tà J2íê*r ti' li
quê 'O'spa€ sobre a reo.qân áçà: ÀdÍinrsÍali"a do MunrciPic dê Sânra 

^'tór
dos L.rJ!§, E3taco do lvlaÍênhão. .íaâ .áí9ú5 C€ Ê'o'rmcnll) enl 'cÍre:itrúrçr)l:! Gr6rrú,4c.6 areÍinc oó 'os9êcf,?o. ! m

sLrbsidEs .!Í§Odrde.rê:: ahit/- @nrêêtên{1ê§ acs ó'ÍlãÔs : roi 
'êL' 

ln§Ér

ê dâ ôü rrâ§ ,).ôv.dênoiâs- i:vogE s Lci lúun<rpôl n" 03 d: - 4 ÚE Aqúll'.' :t , '':
suãs âlle.âçÔcr ,:.,ô ôl]vâe pIDvdêndD!'

1E::OLVE

AÍ1. 1" lrlc oâ_ SÃIíARA C^RV^IHO SOUZA Dl^s po:laÉúr;

pío,ênrJr. úunrçioãlrlê Sanie ÂnlÔn§ dos '-rp3s 
- MA. Âv 1*idÉntêVà§â5 i40 Cstilro sânlc Aít)nLodos Loir§ _ 

'lâ'enià' 
_ CF"57ln00i

*N,stoailonic/dcElopês nâ.Do! »'

DÉ.o9noálEletrÓnEodoMunicFlc-sêcí.tÁ.sMJni.iFald.ãáre]àf.r\1o.AdF''i§llsçá.ooríq:tÔ.nloik\iocÔ.r*a.nuCovÍ
Elrcáo no 2702' t

t

AÍOS OFICIÁIIS DO PODÉR EXECUTIVO i/lUNlCl PAL

I



-

ESTÂDO DO MARA
PREFEITURA NTUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

',ento Antônío dos

#'
CIiRTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PR(X hsso Al)\lINISTRATI\'() N": 292305-000I DATA: 29l05/202-3

\()\tt../R \z\() so('1.\L DO IYI lll{l:SSADO:
Secretaria Municipa I de Obras. Habitaçào e Urbanrsmo

t)t,.s'ilN.\'t.,\Rlo:
Gabincte do Prel-eito

ÂSSIINTO:
C'onlratação de pessoa iuridica especializada(as) na prestação de serviços de manutenção

i ,le áreas verdes dos parques. jardins. campos de futebol e poda árvores no município de

IX)S AI.ITOS:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitat(rrio
para execuçào do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes documentos:

l. OÍício da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo (fl. 02l03)l
2. l)roieto Básico conr planilha com especificações e quantitativos do obicttr

(fls.0'Í/21
Portaria e publicação de Nomeação do Secretário e Publicação de nomeação do,
f)iretor do Setor de Engenharia (Í1s.22125)',

Despacho Administrativo de Aprovação( fl .26)
Dtspacho ao Setor de Protocolo (fl.27)l

] CertiÍicamos para os devidos Íins de direito, a AUTUAÇ
acinra identificado.

O do processo administrativo

Dcsla Íbrma. em.juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos Í'eitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA DA
STLVA LIMA. servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuação na presente

data.

{
5

MARCIA DA SILVA LTMA
CheÍ-e do Setor de Protocolo
Port. n' 025/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA

1lr

-(,
^l

\UTU

l'
PRO,

I

tnd..,^.i-, à^ l{,- I.,--,'.-

Santo Antônio dos Lopes/MA.



iaDta Âfitôíb dor

ESTADO BO MARAN
PRETEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN
CPN) | 06.172,72010001-10

PORT.{RI.A, N" 02§/202r- CPSAL

Rtis(,tL!'E

,TUAÇÃO

O PREFEiTO DO N,Í[.N!CIPIO I]E SAN'r0 Al\i-iONI() D()S t.OPhS. Est.rtic Co

\larenh?ur. no uso das atribuiçõds quc lhr.. çont'ere a Lci Orgânica do municípÍ,r dr Sar,L,,

Anrônio dos Ltpes-\,lA e n T-ei \{unicipal N'' 01 dc 17 dc Janeiro de 2()17.{uc ,Jrwr)..
lobri: o lleorgunizução Aclninistrutíw dü lrítlnicípirs de Sunto Antônio tk» Lopes_ i-stadrt
do iúnonhão, ct ia cargos de provimcnru em drhi.§sào c funçõcs gratiÍitjudas. tlc-íiit? os
re.tpeL.Íitos s[mholo,t e .l*,a os vtlorcs dos stthsídios r'orrespondentes; itr.iiltri
compelênciat aos ot'gdos e qos s4lr.\ alirigentes e dà oulras pn»idências. rextga a Lci
lunicipal n'ú3 de l1 de .4go.sto de ,!ülA e suas ühstaçõe,- e dú oulrt,- prr»ldêrrias. _'

,,R OC
Fr -lE.-_,J

l,l

ArL, 1o. lricmear mnCin D^ SILVA LIN.ÍA* $rrrador(a) de RG 02-]j602020111--i
SESP/N,IA e CPP 032.977.963-()8. para ocuFâÍ o cargo de CHEFE DO SET()R DE
PRO'I'(XIOLO de Saiito Antônit-r dos Looes-\,1Â.

-{n. 2" Esta Ponaria entrzrá em vrgor na trata de sua assinalura re'vogatia: as disposiçõ<.s
en: contrário.

GABINE'I'I: DÚ PREÊEITO I\íIJ\ICIPAL DE S,,\,N'rO ÂNTONIO DOS
LOPES-NL{, 04 de Janeiro de 202,! .

à*r,,r;r i-im Í: cni'.i,,
Prefeiro Municipal

t I

A.\,enid â Presidcnte Vârgas, Ne 446, C€r:tro, santo Antônio dos Lôpes-lV1A - CEp 65.730-000

I



ISTADO DO IVIARAN

PREFIITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ: 06. 172.72olül01-10

:€Írto ArÍonio dcJ

EDI'TÀL DL, PTItsLIC,AÇÀO

Pelo pÍeseflte EDI ! .4,1. DE PLIBLIC^ÇÀO. o Pretêit,> Municipol_--,.'
dc SANI{) .A.r\TONIO DOS I..OPES. [.]srado do lv{ararüão, L]vlANL,El_ i.l\{r\ DI:
(-)LlVIIiRr\. no uso de suas atribuiçôes prcvistas na l.ei Orgánicado Municipio, taz sabcr
à iodos os habitantes de SA;r-TO AN I ôNlO DOS I.OPES-]\4A. às aurorirjades
nrunicipais r cslalluais- e a quen: interessar pDssa que. PLitll-iCA a Portarla n" 0?5 ile
í){ de .laneiro de 202i que nomeia MÁR('I.{ D.4, StLV..{ LII\tA, porrador(a) de RC
0233602112002-5 SESP/IVIA e C:PF 032.977.96-108, para ocupar o cargo dc CIFFE.
DO SETOR DE PROTOCOLO. para quc doravante passc ;r viger eur seus rt'e,los Éjt,r.. \
F., para quc. no amanhã. não se alegue ignt-,ráncia- façr. púhlico ô prêsetrte L;tlitll que scru
atixado cm local de costunre e de fácil accsso ao público c publicado ne, Diário ()tiçiaL
do Município dc Saato Antônio dos Lopes-\4r\. Dou a Portaria u" 02S-GFSÁL dc t){
dc Janciro de 2021 por publicade.

GABINETF DO PRiliTEITO Dt: SAN'|0 ANTONIO Il{_)S
í,OPES. [istado do Mararúão, 04 de Jaueiro de 2021 _

Pi.JllLlQtrE-sE

RI'GISI'RE.SE

cLlví1.,t11-55

i,."r:r,..:" . , ii
e r o",A. i t\ ida^,fr-o'n; ;i;

Pretrito iVíunicipal

I

ü
registrti a presenfu.
e Êditai, telrdçr sidc
publ ica<it-r »rr Diárit
lcoais de acesso ar)

Sarto Arrtônio dos Í..optcs-N4A. C4 de.Íaneiro iic 20li

I
CERTIFIC0. que ncstil da-ra publiquei e

I'orttria n' 025-(iPSÁL dc 04 rle.Ianeiro de 202i, por meio il
allrado um excrnplar txt .4rrium do prótijo cla prc-feit 

r rrn N,Íunicipsl.
t)ticial tio !Íuiicípio <le Saukr Àntônio dos Lopes-lVÍA e tlenrais
Iiúblico.

.#- --
;,,r,!knT,',,, .*'r*, ,. .si,,,,
\"|íecrcuiria Municir!Àt rtc

l'l:lneirnrrnt$ !: Àdminisrracào

Avenida PÍeside

t
nte Varg3s, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA --CF? 65.73O_OOO

I

AUTUACÃO
r,,i " PROc

n _E__
.f;;;,d; 

^;;.à;, _/



.UTUAÇÃO
{" FR06

rr -1T-
olli"'o OÍlci&t Etet.ónic! Edh:oÍr" o/202ix Erdâ,1t-hâmento do F.occasô dcvtde-rentê ;fishr..éô , arlôrÊâ.b o PRFFE:TG Do i .lNtclpto DE sauo atrorutoe,rrô. oÍ cím jncrcsts de hm:ologeçã3. lí,tr;Íüàô ré usd Càs EtÍr&i;ócs tu€ lrÉ.ôÍrb.s à Lc, ur

Á''t 0' l.\ks os t.soalhcs do prcaôât.o . úê sua Equip€ dÊ AÊ,oro dêvc.óo sâr
*otoAntô:llc dcs Lopâ§-À/rA c í Ler Àruni,:ipãt t!, Ír2 de

'eo slr t% na§ âlrs. dsvid€rrsnl.r â5!i1âdâs ar atqu vãdô rlo §€toí âxnr,Dbrtê
n3 l,íelei!'ra Muntc&al,je s!.lo 

^ÀlnnioúoE 
Lot{}v.IúA.

q',e D,irpde júô,.8 € Re,?â.,zaçdo
tto§ Lopes Esradt do M .anhso,

4., tri.i srillr t lo tlunÊ ipr.
ctN cargor ti.) Íl..vtnct,i\,

: .qelilicadas, dáínÉ. o§ respeciirr)§ srfi/1cos € ir?: , j;
PodEri! cntraÍá etrr vigo. nâ d.lx dE srrã ,Ljbticacàc ricinfts

c spos ç'lcs en atrntrartr,

3i,b§idi.,§coíásArlde,t€t ã!Íibui rompatúx:,ias
-A na aplr.s Dtaviíer,êià§. téç*ta â Lêi Mn.icií,rl
§eâ§ «ilcl,EçóÉs ê ú oú,3 s lroviahncles

,.s rtrá.s ,, ,r\ ':,..,. r* ''ü''*'",il " f'
À1. 7_. Eela

Dà3ê ciê,r,:i.l

(';^8|NETÊ CC pRÉF:tTO MUNIC|pAL OÊ SANTO At\-ONto Dos Loptgtá.A'ül JÊ.1ân3ir. de 202r.

Êmanrr Urnà Ce (rrr'êra

| 1eíeito lrnrú]tpâl

PORÍÁRIA N' C2Cr"2O2.r. GPSAL

C PÂEiI iTo Dc MUNICIPIo DE sANIo A\ToNIo DoS LoPES, LsEdo doíUirdnháó. nc uso :,â3 ,riÍ.burçôes ç, e tne coôfure â Ler OÍoên,câ do crôiÊ,,n! rÃ
sa.,rc' 

^'xánro 
dc LoEe+MA o â Le t\run,c,pât N. OZ A"i, *',*",i" à[ iuí).u5 o,.?Jê sot Íe ã p.aorgadi/irt;ào 

^onútisLretiya 
.torilíú?r.ixo ds Sâdo ÁÍ,;,rn

'!as Lcp.:;. Fs_tàdo tio MargnlÉo ...:E cargos (E prcv,,,ên.. tm comissào éí-trf,.Là EQt,íicadês. deÍr, cs /.spo.rrvÍrs s,rràc/os É,,xs G yrl.cs do.i.'osrúlÀr ri!?€sporrd.DtÉ5. êthbti cotl,pelénã?as *§ orgdos ê.)rs s§rs d;,g€nicr
vqâ a t e! Mwtctpat.p 03 de 1 1 cc Ag.Istn !, !'2O iO t9,\ts stêttj,a. o dá odtss $aq&âctâ..

RETiOLYE

L\:l-_1_,t ,9:5hn3' vÀNtÂ irARtA sousa ÁLENCAR, lortâdors dc RGn0007-150989C> Í SSPÍj^ é Cr= 3Jt.8BS. t33z?, uruito.a lnreqranrê Oo ouâíÍr;€Íêr,v,', oãre ocuoâr o cargô.i. sEcREÍÁRt^ uuNlJrÀÀi Ão.,ilü-oJ
EOUOACA(, d.) muntciorode Ssnto AnÉnro do6 _oFês-MA.

A. /'. Esla ocítar'! oiÍcra.!n vrgor rir dalâ d€ s3si,,:íuÍE,,cvosBírà5 a=ú,3P.i.ç5€B rm csrrrári.,

-:^hrNETE 
r)C PRÊt-EtÍO MUNíCtprv DE SÀ\ITO Ajv:O\tO Crô§ LOPFS-ir/q.rtr Jâ rJrê a d{ 2D2-.

Ern íú€l Ltmá d. Olivsire

F9ra fAatA ar" C19/202,. CPS^L .

. nR:rrrTú r)') ,rUNtCtDtO OE SÀNTO ÂNTOt\to DOS LOPES [s,ado do

i""j:.,:,-:, ::1.:.1."1'bü\ó6 qurjrhc êâní.rc â.., c.e.* o" .,,LJ* i"
::_ "::,1_. ",:* -T*_MA c a Le, Mu.,.,Fâ, N. 02 de 2/ dÉ ranulo d; tc11i r e siTrF sroorr r ÁlêorgrlE4àL adht.,ltsuaile co uu"r.,oto o" sa,t.r lÃórr,.t.ttt LorÉ:, Ésta,n: do itz?nl:ên. ctia clro(}a dê orcv,al:tilc cu coD,is§êc.í'hç_ôàt 

-!!rahÍiÉú.r, 
o"a"" o" .o.prca,ns st,,holos, e fixà ", ,r,"r". ;;dnbu,.or4petütüls ên ogiào* 

" ,* ** a,,6rr,""e ile óúnd providànrtbs .erogs a La uorní,pat nà ol o" t < d. ag.",. dr-;1; ;9" ?r ,rcfir.áru dá O.n Es ptoúiàn iã\ .

RESOT VE

l:.,:.n"11:1]g:I roRtAs DE Mou?a porrâdor.rê RG 771547 ssp/MA opêía ocdDsí u :âro., d. SECRETÁRIO VUN|C|FAL
^rlJUNTo 

DE ooxls. HAanAÇÁo t uágmrsuo oo 
",",c,,,r" "" 

árià/1,.|ônro oüs I aD..-UA

ar: r Fs:a poíenlr ontráÍá ôm uqor râ d tâ d€ d§silaturr. ,o!.9i,dã3 !,,orsp!\{ó6s êm(o-traÍro

ôÂIIINêTE OO PR:IErrO MUNICIPAL OF SANÍO ANTONIO DOS LíJPES.IIA,04 d6 iârr+o c,€ iC:1_

E,n.nu.l Ltmâ.t Otav.iÍ.

PoR I ARt^ N, Õ2r /2ó21 - CPSAL

IESOLVE

Ârt tó. \ocrêâÍ SIND()VAL Ot^S Di Lt\!A FtLHo. Iirâd,r,:L:i r. :,
0342,162820094 SEspiUÂ o Cpr ot3 2gC úoJ-52, poro o"rp., , ."," ,DIREÍOR DE ÂLvOXÂRtFÀoO E pAt RtMOi. ô í" d"n,o *,0, ,o o- i 'u..

ÁJl e Es? PoÍter a entrará em v,gor ná dÁtá oâ j_a ari.ârL,:l ,c,!Ji.r. r,
c,isposiÇôés €m coíiráio,

OABIMFTE DO PREFEI'IO MTJNICIPÂI DE SÁNIO ÀNÍONiO L,OJ I ÚPEJ.,\,1,
04 ds Jarê'í., ds zCZl.

Enmuêl Lirüã de Otieol.a

Fric.tl tÁÂt^ M 023?02,,- GpSd

PltEFaíTó oo À{uNtcipto ot sÁNÍô ANIôN|O DO:: LOPGS. ::itr.lô.r,
Illlr:t io usô cas á:.büções quô hc conÍ€íc a Lo, r§(i. icá dc i{n,c,rn.,..5àoro 

^nlônú cos Lopes-MÂ ê e I eiMr.n|clDãtN" 0z * iz cr" L*... J"-.,,.,quê DÉpe §)D.? ! R.o.gaft.açeo A.ttunÉtátÍri tb Mu^túpb ttp :.tÍto Á?t, -t
::-!oes:: l:eé? do M!â,,h.o. c,tê .ârso! úc pÍ|ún-nio an, tt,n..!.in , i
sxosdro§..nesoondf, rÍss; àírbui,:óíhrEbrc,.ts-áos o.qa.,
c qa ou,ràt ptr,r'tdéncies, ret4rqs e La t tuntp,ifo. A:1 ic i,cte S,ro*.,1_ !,r.'sutâ, otloÍ,çó.§ e dà out as Éwi(téDclàr

RES{)LVÊ

1-l-1-§ r\olnear su,lNNE LiMA DE nr.n"^* o.,u.,lU ,,,,,.""),, .. -,1
C.íEfj: OE RTCURSOS HU[^i,OS oc Sànb 

^n,,inio.ros 
Lon,.i-\,tÀ

^4. 
2' flE Podrna ê.Fàra ê,n vúoÍ 

^a 
dêle .h sua esinatLn: -.vL_.::lr. ,diroc&çôes êÍ c.nr,á.o

OABINTTE UO PREFEITO MUNICIPAI OÊ SANTC ÁNTCINIO ;r,i I AâE,. J',04 d: Ja:e'ío de i021.

€mânu.l lhra d. OtivotÍs

o nRrFÊtro Do À{JNtclqo oE s^NTo AMro\to ocs I oFLS E:rr.,c 1..Màlan Éo noGôdE!!rt üi(ócs qqa,hâ@:,c.€ a Lc. Orgá,rira da,nlrErt ,.r"
:":,:.I91- r". iy.*r,tA e â L Mrniciparr\.ozt",)t*.,..,n.J-...

çb AdminÉ!âtúe íh MLn.,aô d& .S,,1c n,,;,".
,":.-::::.::-" d" arenhâo. c!1. cít,eos ca e,cv;nenra "_ o,.4.a+.tqtça.s gran\c.das. deline os,c'Dectvol. s,írt,o;as ê ,rá ," ,r,r, ,, ;.,sut si<ltos cq Espuntcntes: ahíbut ..ot!rétÍloÍl.|s aos G,gâeE ê : ros sérr \ írr. !y, ,:. -
e 
..,à 

@tras gt@idéh.ias. Evuse. t dt guh,c4at n ojo",*ÀE,"t"à)i.i:t"
sl,â.s áíir^r{ôes s (,á currs prDedérc,â3,

RESOIVE

fr :".ü.f iffi i:Í*2".:;,?:.;::§Él;.:r;;

lli"l::::TT:"'-Íá êm vbor n oã!â du su, *",â,-, ,"*o,r... '.1.EÍro§tçô.s à11 Cúntráúú

GABINE:It DO nliFFA'i O MLtCtp^L OL S^NTOÁNT(r to tuli -.):Fr-,.r,04 .lc Janêko dÉ 2U2r

Emântêl Limr do Otivar.

PrEÍelúra tuÍ$idpat d6 Seit! 
^otonrr 

do, |opês _ f,{A Àr. prss óênli, varEôs a{ó Cé. tro. Sánic ,\n,

o,á,bo,ic,árE,.nrôniôodk M,^*.-"-,,,""";:;;j'::*li"m.tm -"*.1,"::.::_::_."_::':-::'**'
EJ'(.iE a.'x20:'

02a!021, Gr'S^r
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PI{E FIiII'I.' R-{ \IT'\I(' I P,\ I, I)I.- S,\\TO A
( \ 1'.1: 06. I 72.72010001 -l l)

í

lanto AÍltônio do5

SOLICITA('Ã() DE DOTAÇÃO OR(]AMENTÁRIA

A Sr."
Paula Daianne Lirna [-eal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇÃci
N'PROC

.{SSITNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçanrentária. bem como a classificaçiio
orÇamentária,/tlnanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos aulos do
processo administralivo n' 292305-0001.

Senhora Secrelária.

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que inlirrnre sobre ir

disponibilidade orçamentária. bem como a classiÍicação orçamentária,/flnanccira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa rel'erente ao Processo Administrativo n" 292305-0001. cuir,
objeto é a conlratação de pessoa jurídica especializada(as ) na prestação dc serriços dc
manulençào de áreas verdes dos parques. jardins. canrpos de futebol e poda ánores no
nrunicipio de Santo Antônio dos [-opes/MA.

O valor total eslimatlo para cxccução do objeto. com basc no orçanrL'llt(). scri.i

de RS ó82.917,5Íl (seiscentos e oitenta e <.lois mil, novccentos e dezessete reais c cinquenÍa c
oito centavos).

Para tanto. encaminhamos os autos do processo adntinistratiro acima
idcntitlcado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ense.lo

para reiterar nossos votos de elevado apreço. t

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Santo Antônio dos
Lopes - MA. em 05 de junho de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Plarrejamento e Administraçâo

Por1.: r.ro 00.1i202 l -CPSAI.

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de I
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,nto AÍtonio dos
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I]STADo DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 0ó.1 72.?20/0001-l 0

soLrcrTA('Ã() r)1. rx)1 .\( À() ()R(.\\IE\TiRi \ .r., i,r ^ .

Ao

Ilmo Srq.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AULA DAIANNE LIMA

P rczado Contador,

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a disq-rnibilidadc I
orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(sl recurso(s) para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ns 292305-0001, cujo objeto visa

a contratação de pessoa jurídica especializada (as) na prestação de serviços de manutençiio
de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda árvores no munlcípio cle,

Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, scrri

de R$ 682.917,58 (seiscentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e

cinquenta e oito centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acirrra

iclentificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço. t

Santo Antônio dos Lopes - M4,05 de ju ,ho de 20213.i

Atenciosamente,

L;t -oLEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças
Port ne 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" -1,16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1t1



!,
ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICTPAI DE SANTO A
cPNr 46.L72.720l«m1-10

POR',rÁRIA f{. 003r202t- cPs.Ar.

R[]SOl.vE

Arr' 1". Nomear PAUL-A DAIANN-,i. LrMA LE)AL, porradôr de Rc 013592212000-+
SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de Secretíria Municipal deOrçrmento e Finanças do municÍpio dc Sanm .Antônã dos Í,opes_MA.

Art. 2". A Secretária N{unicipal de Orçamento e f.irranças seÉ Orcienadora de Despe..asdas contas públicas. sendo responsável pela Geslâo e Movimenteçâo das ContasBancarias da Preíbirura Municipal de Santo Aatôuio tlos l.opes _ MA- CNPJ N"06.172.720/001)i -10.

I

lanto lnt&rlo dos

N'PROC
rr 1E-

__s8>

O PREFEITO DO MLT.iICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPFS. ESTATIO
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conÍêÍe a Lei ChgÂnica do municípi<: iie
santo 

^ntônio 
dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 cre Janeiro de 2oir quc

'Dispõc sobre a Reorganizaçã<:.t .4drninisrrutiva do Município de santa tlntt)nüs tlr,s
Lopes, gg1o4r, do Maranhão. ct ia cargos de proúmento erk comissão e iiltq.,iL,s
.ara licadas, àefine os respecrivos .símbolos e ./ixa o.s t,ulores dos suh.s irlio,:
c,rrespondenres 

" 
aÍfibui competências ttos órgãos t aos seu., ciirigentes t: .rti outvtts

protídências. rev.tga {r Leí Municípal n" 03 de l.l cie .Agosto de 20 ! 0 e sttas ttiteruçõe.r t
dlt outras Droyidências'. t

Se

I'l

#;::;::*"aria 
entrani crn vigor na clata de sua publicação. revogadas as disposiçries

GABINETE Do.PRtITEiTo MLTNICJPAL DE SANTohN.IoNIo DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro dc ?ú2 I .

ifu*/**uu|,{í,*n*
- prdfeiío Municrpal

I

os Lopes-MA - CEp SS.730-úf(r
Avenidâ Presidente Vargas N- 446, Centro. Santü Antônio d

AUTUAÇÁ(

t



Sario /qntôírb doJ

ESTADO DO MARANH
PREFE'TURÂ MUNICIPAT DE SANTO
CP N )t 05. t7 l, 7 2OloOO1_10

N

I eurlrÀçaC

EDITAI, DE PI-BI,IC,{ÇÀO

LVqria l,iu :t"ilta e Silta
Sesrcráris MuniciDat (le

l'lalejanrenro e Admilisnaçào

tà PRC.g
pelo presenrc EDII.AL DE pIJBLI(..AÇÂO. o l,refeito rl]rffiídc S.ANTO ANroNro oôs..r-oprs, rrãaã o" úã.rà. ,r*o*,,r,_ L,Ilr{.{ DFOLIVEILA. no Eso de sua^s arÍib-uiçô-.";,;;;; 

"" a.,**njr,* oo lr,Íuoicínio. tàz s:her
l,ffi^,I'" ::Ilil':,: 

"o: 
i:1lt9- À N roNrô "riàí' 

i'ànns"n'r. 
",' ",-:,,r"à",<;ps-^ía.or'[.":;i;.";:,',#,l'ffi''il"J"",:'-iiiJl'B?h^#T|,,yüLII:

porrador rre RG 0r35e2232000_í sip,.M;:;-à;,;"síi.*lat.s+s-on,p8ra ocupar ôcargo de Secretária l\{unicipa.l de Orçamento c r,r"r*r. do município de SantoAntônio dos Lopes-MA s.rrru o.d.oai,r;;;;;.;;;';:s de,,ais conras púrrricas.sendo responsáver pera Gestão.c vro"iIn"ntuç;o'àal àl,ni*, srn.á.ias da prefeirura\Iunicipat de sanro .latônio-itos-i,or;;l:'ü: il.:q]:1o."u** pas.se a 
'iger emseus elêilos.lcgais. Í... para que, no a:nanlrà. rrão se aleouepresenre Etriral- qu" ,.ia ,n*'oan.._ il;i;.;;",;r;:":::,?:fit::l1ij"il iXB[: :pLrhticado no Diário oficicr rt..tutunicípio tie'i;;;;.;;,;;," dos Lopes-MA. D,u aPorrsriâ n" 003-cpsAr- de 04 tte;;;í;;;rüi;";i;;i;."0,

r opES. Esrac,: .,, r;,ffj).i11"1"u".,15rJ'íTo ,)E sAN r.o arr,ixlro or;i
I

,:;i::'i,'":i;;ff :*"#::*ifi 
Íl{.."*L[,#r,,ffi }"i{,,ff [!.j,$;iH::" 

MunicíPirt de Sant'

t

Avenida presid ente vârgas, Nt 446, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73o'ooo

I

PUBLIQUE.SE

REGJS'I.RÊ.SE

CLTMPRA-SE

::ç , ,i,,t ," í"1,GÉ#,Iffti#.á,-õ,#;,,!,t/,,àr,*
' prefeito Municipal

t
SaIt ô Antôniô dos L,opes-MA, O4 cie .Ianeinr de ?or r
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D rio Oficial Elet,rônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dop Lones - |lA

aI

lôíiuloo rêta Lêi Uünicipd if 016 dê Og dê Oútsbrô de:DtT I Aro Edrção. ZZ)2í Santo Anrônio d,os LoF" - ,n, o**

EXPEDIENIE
4 I ánÉ /jín, EtctÍônico do Mun,ítob Íré Sãaju aítonro oos -1,Í86 _ VA
Çnrdo râlá Lci N.016 cc t,9 dê Ord/bí9 de 2012, ercltts;!âm€nte na fó._â
ol6Uucn, é 

"hâ 
puUtrE;io (!3 Aún inrsÍâCêo DreI,..hde M,,lntc p,ô

ÂcERVO
43 edi(.€s dc Dtirio OíE|:] Etckó- ro ob Sâíro Artoã6 ús I opes FrdêrÊo §ercon§Jsalas ?tÍâyés da icterhÊt, pÕr mêio do sêgui.te --rrdeeço.1rl: ./dorÍ .9toã ro.orloskrpes. n., gov. br.
PrÍâ pêsrlisa oor EUnlouv, (ê,ro e út,Lzãção de 1,lrôs, a.:ê5so
htlp§JjdQm,stc\ââlcr{odGlopês.ma ,e br Âs consultse. côs.ui6e, e dtunlÉ.t
sàc.,ê rcNo qrâtulo e ftêÕÊ.otatô dê quâtqhrcâoàsqú.
ENTIDÁDE

, Prêfê,tuâ rvt *cp€,ú'' Srnlo Àíonio dos:op€6 - MÀ
I CNPJ ltj. 1 7 2.72{.0lO I 4C. ôrê Íêrto F r|€nrêt üi; dâ Otrvârr, {B.gul- Endercço. Av. pree:der:e Vá.ge§. a{5. Centío §ânto ÁFtcniJCos' trãrax'1áô- CFP. 85:/a0{O0
i 16,ct,n- (99) 36&It 191 H.'aí. ooÍr@stoanlontod4eop€3rrÉ.gov.Er

I >,8 wh stEánrrtrododopês.dà.So!.br

Eubsldlos co,?êspôndeflte§: âtÍibut con:oelênsas e|x órgãas x aos seus:li.igentgs
ê dá oulías providênciâs, rsvogâ a L€ Muoüpd n" 03 dê 14 t6 Aiês:o dê ,0 1 c É
Éuâs allerdçóâs e Cá oul.es p{ovtÍ,irc.ê,s,

RÊSOLVE

ÀrL íc. NoÍhê'âÍ MARTA LtA S|LVÂ E SILVA, pofiadolã dê RG 256o2s12orj_U
-"_:.:1Yl: 9!F 027.433,083-03, pâr. ocuper o cárso d€ sEcRF,ÁRtÂMUNtclpAr DE plÂr.tEJÀt,|e,'rro e tru$lrsrHeçÂo i" _*i.ip. ," sàri"
Ant6n6 abs LoÍl€rrMA.

Arl. 2" À Sec'stána Mu[icpsl dê Hdnejam€í.o u Admlniímçã] sêrâ Cí.:á. a:to,.rda6.oalês pübl.crs, s6ndo rosponsâ;cl p3tâ (;,js..É. eMovi;nenlaÉô das Conras Bancáías de p.eÍe turã Mun;fpat d; Santo 
^al.,.r 

o
clos Lope§ MA, Ca{pJ Na 06.172.72C.O001-1C

A,l 3t 
=sla 

Ponâla snB.râ e1'1 vigor na dáia dê sua FubIrá\áo, Íev_.qikrE: 3sdispôsrç&§ €m co káíio.

GAEINETE DO PREFEIÍO MUNICtpAL DE SN{]rO À\toNtO DOS LOpEgt!.Á,
04 de Janeiro d€ 2021.

Enôruol Ltmã de o|lveirr

Píelâlio fv{llrctpst t
PORTÀRIÂ II' OOía)2í- GPSAI

a PREFEIÍO Do MUl\iCiPtO DE §AN-IO ANÍON'f OOa ,.o,e, ,","ô o,I\laÍanháo, no .§o dÉs stribüiçóqs que lne coniere s Lá O.gr,"u a. ;;iõ,i;S€-rlo Antón o do! Lopes-MÂ e á Ler Munrdpât M 02 * ã', u" ,r,",À.-;ái:quc ursrÇ'e soríê 3 RsoÍ'qEn zâçáo Fdmnisttlrva dc M,nr,:ip,o o" sanr. ,\r tê..dos |.opes, Fstedo do IVB:erhão. c,iá cârcos d€ o-.-".t. .- .,,,,.*- ,Íunçôes grâriÍcadss. dgfinF os lesp€ci;vor ijnbolrs c iixa o*,lcin* Oos.uusD6s coÍsFondsnres, âúiDur compstênuas 3d§ oa""" . ,o" ."* ,tn,g".r."
e ds o .lrás provÍtán.ie. rêeoJE â I ô Mlriôplt r- 03 o" ,o o" ap*," * iuiô 

",§us€ âtteraçtÉs e dá drtras DÍo!,tdénciá6

REsor vE

Aít. l!- Noneâr RTCARDO ÁUGTTSTO DUARIE DCVERA. pôí.rdcr .J. RG0086320481 SEJUSe/MA ê CpF 916 isS 7A0-7i;;,;;;,;;';i
PRÔCURADCR DO x,tuNlcjplo dÉ santo Am.n,ô dos Lnpes-MA.

Aí. 2o, E€ta Frj:tEÍiã er,t ará em viqor na drrà de suâ p{trücarãô, revogrltd! :ridrspa§iç€es em .on!^áio.

GABINEÍE DO PÀr-t-EITO V!,ttCtI\^L DE SANTO ANtONIO DOS Lopflt!Á
aos qualrô dia3 c,ê m€á dê Jareiro do ãno de dêir nile úDr€ e um,

E1laruâlLrma de Oíveira

PoRlaRla I. ,06/20?í. GpsAL

C PREFEITC úO MUNlClptO DE SANTo ÀNTONto DOS LCPãS. Eslãdú Jl.:l

l1ul:1fo. _og 
ú:o da6 ar.'r,uiçôes r;,,c rhÊ cr)íIÊrÊ â -êi c,?ántcí dô nruricrÉ,Í.,,rcsanlo Anlón ô.J.)- Lope§.6Â e à Lêj Murbipst N" 0Z o" i r o" i"".r" JJ,,,, ,

niâçáa Admrr.stratrva do Murrcrp,o oe Sá.ü, A.rón,ôi,os Lô'',es EltsJo do Ma,àÃhéo. uia *,e* o" p,oln""l" 
"ii;,,..i;"

subrÍdio5 coríêspondê.lrs; âbbui comFêtéí.€B aôs Orgaos e ,os seu* ,jl,igenrisc dÉ 0úrÊ6 píov dénsâs, .evogâ â Lci M.ntctpl 1, o:,L u o".qçr",o ." ãór; 
"_sriãs :!fiàEço€€ ê d, ourras Db!ilêm3\.

?ESOLVE

Art 1". N6me3t sÂrdARA cÀRVÂLiJo SouzÂ Dlas por!€doÍã rtê tic

Gabinete do Prefeito
t-.FgR.TrxüÁ tçid@í'-6F§a&?

O PEEFFITO DO MUNICIPIO OE SANTO A\ÍONIÔ DOS -OPFS E§r,dO dOMárênhâe no u.o dâs âribJiÊes quê the corfêÍo a f-et Organ,câ Oc m;crú JISan!, Anra-ro dos Lopês-MA e â Le. Munclpsl Nô Cz Oe Zl ae Ane,o o{ iCiiqté DisÊ.& sot],a a RooígsrEaçlro Ac.l,intstêtJva da Muni,r,p, a, S"rA *iri,dr\ ,,pcs /sjàdor. Md.nnÉo. ule Ljlcos dá ên,ui)1irir..- (o,isscô Et:ttçttc. t rt,hc.ai,s_ dêrt:ü os reslactr/os s,hnd.! e l:», o, ,rr,"" 
".o"srbstdDs üírespo"d.itltosi sôt,,.t êot,1oa;ténc:as ans ór9á, e 6os sêus djrgentúsc di outes eí.rri.tàntias. rcÉgê a Lê+ Nunic;pát õo 03 * t.t ou ago"r. a"ioii.

-slrrs axe-áÊrEs e dá r,n a s ?a,tdér.xalj .

RFSCLVE

4í, ". r,Jorêe. PAULÀ DATANNE (|t A LEÂL p6{.*,orã dê RG n ; 3592232!0C-,,
.".:flY.l -."- e21.a21.s.1-u xârir c3Jp . c .â,go fc sEcHElARl^Vl-NICIPAL OF ORÇ^MENtO E Ftt!ÀNCÂSco:rJnÉ,n,ôÍJe SinloÁtrrr.,r dos

Âí.21 A S.cr4:á:iâ Vunicip,t r,€ orçârxe§to c Fijrânças sêrâ OrdêrádDrà de

3.": 
r"1'_": ":.--*:",- T,{Gs sendo renponsáv€t pr"'À*,", ,-u,,.,l"""-,*,,,ás uontas brncá'i* da pr€terrur;: Munrroã íe:jaitt. n":On,o rr",.p". _ ú{ÇNP.l Ni Oii i/2.72E,0úrr-10

Aí1. 3. Esta FoítilÍiê BntÍaÍá Bm vlgoÍ nE dala de sua 3ublca!ão, reyogad€$ a5disF,csiçó.§ ên, @nt.ário_

G^slNETE OO PRLF;,TO MUN|CtpAL D€ SANTO AN-ONtO lJOs !üPES-MÀ
04 íe iàneiÍí de 2021

Emanuêl L,mâ.tc Otivêtfã

PORÍARIA N" OOrI/202I. GPSAL

o FRlFElrO IJO ÀlUNlClplo lE SANTC ÁNÍOfitO Dos I opES. Estaoo da
À,1ârânráo, nô Lso Câs álrih!içles qle lte 6nÍêrê â r âi Crgânica do nfn;ctpio ;;sánl. 

^nrônio 
ÍJd r.cpes-À,íA e â Lê! Mur,àpat Ni 02 de?j d. )aneúo ae r,Í ltc!e Dl§ijé s.b/e â RcoÍgântzâçào AdnidsÍÉatvâ rlô itllnÍc,Fjo.ê sánLo Antóno

dos Lop€s, Es:rdô .c Írarr-rár. !:ia cãrgug dc p.,:,?tFcn:o cnt comiçsal É
ru,1ço€s gr:liÍ.rda§ 16.1nê os reso€c,rvÕs srmboros ê n/a:s v:lorês.os

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Preielura Muniçipd d€ Sãnto An&{io do€ Lopês - MÁ, Av. p.€§ dêite VarBâq 446. Cênt.à S.,tú Anionio dos Lopes - Mrrsôhão _ CEp: 6S?3C!!CI
D6riJ onc.âr Erê,ó.ico .ro r.í**r" -.***.,'ff Íi,3$ff#:ff:i::l..r,Éo - doÍn@srozntônp.osrom..na.soú àr

EdrÇã. nõ 22Í)ij

j
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06. u2.72010001-10

CERT|DÃO N'165/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0. no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçÕes da Ler

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presentê ob1eto, cujo gasto estima-se no valor R$ 682.917,58 (seiscentos e
oitenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e oito centâvos) a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

objeto visa a contratação de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços
de manutençâo de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda árvores
no município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Orgáo
Iinidadlr Orç:rmrntáriâ 07.01- Sêc. Mun. de ObÍas, Habit. e Urbanismo

07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

I
Iiu n çào 15 - Urbanismo
5u h-l unçào 452 - Servi s Urbanos
Progr{nr1r 0331 - Gestâo de Politica de Planeiamento e Estruturação Munic
Projcto 

^tir 
idade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras. Habit. e Urbanismo

Classilicaçio l-conômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
ljontt rle llccursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmposlos

"l

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025.
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 0B dg Junho de 2023

Rubem Francisco Braga Sou

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/o- 0

,

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

AUT

t Classificação Orçamcntária:

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORGAMENTÁRIA
/\t" pROC



lirtu Antônío doa

ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUI\IICIPAL DE SANTO

CPNI: 06.172.720/0O01-10

't

rl

(] PRE}ETTO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS [.OPES. ESIACII dO

\.Iar.anhào, uo uso das atÍil,uiçôes que llie conli:re a Lei Orgânica do município tie Santo

António dos I0pes-lrÍ.\ c a. Lci lv{unieipal N'02 ce 27 de Jan,.'iro ct'21117 qut ',r'tr.,7.'':i(

sohr( u Rurganizúção Admini:trrLttit'u tl<t :\hroücipio de'\ünb Antôfiio l<t't l'rpcs' Lt;n«*'

do Maranhào, trio cürg()s àe prot'imenkt em u;missão e -úntçõt:s gratifictdos dxiitt' ur

re:slrecÍivos slmbolos c -fi.xa os t'aktre:, dos sl/rsírJlo's corresporulenres: +iltui
competênciai t;rrrs órgãos c üt§ .tet,ts tlirigentes e d[t oittrk\ Providênciss' ''(r\)t!u ú í'(i

, Munrciptti n" 03 de I 4 tle ,4gosro de 2{il Ü e suas alrctaçties e tlu tutas pntvidôncrtts' .

R[,SOLvE

.\í. 1". Nomear RUBEN'I t1tü\\Cl§CO BRAGA SOUSA' porlador de Ril

00rr100895698-5 SSP/ tVlA e CPIi O18.5?a.833-32. para ocupar o cârgo de DIRLToR í)o
l)EPARI'AMEN]O D['] CONI'.'\BII..IDADE de Santo ,\ntónio tlos Lo1:cs-N{i\'

^rl. 
2" Esta PoflaÍ.ia entr.ará em vigor rra data de sua assinalurâ. revogadas as <üspxrsiçôi.:s

em contrá'io.

CABINE'Its DO PRETEITO N{LÍNICIPAI., I]E SANTO ,{NTONIO DO5

LOPES-IVÍA" O4 dc Janeiro de 2031 .

t

j ,-
" É.maúel :Lima dc Ôlivôira

FrcÍ'eit,, \,1unicipal

I

Avenida Presidente Vargas, Ns i146, Centrc, Santo António dÔs Lopes-MA - cEP 55.71O,000

I'l

PORTARI.A N' Ú2I/202I. í;PS^1,
, eUrUAÇI._

/N. PRo.

l.. ---dl-U-



ESTAI]O DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cPr{J: 06.172.72010001-10

EI)IT,{.L I)8, PL]BLICÂ('AO

AUTUÂÇ,,-.
IV" PRÔC

.3C,\y,.

Pelo presenle IIUITÀL DE PtiBLlCÀÇAÔ' o Pretêita lr'lrrnicipal

dc SÁNTO ANTONIO DOS i.i;ÉS.--Etol.to ':o Maranhào' ÊlríANtjEL LtM/'l)F

OI-IVEIRA. no uso de suas atnbuGs prrvistt 
-"u 

Lei.olgânica do Mrmicípio' iaz saber

a to,los os habitantes a" s.r,Niri IXTÔNIC) DOS LOPES-MA' às autorldacles

municipais e estaduais- . " ou"Ã irri"tttt* po"u Que' PLiBLICA a Pcrtaria n" 021 dt

04 rte Janeiro dc 2021 q,;';;;; nilre$l'rLÀNC-ISCo BRAGÀ s()usÁ'

;;"r"d;d" Rc 000100895698-5 ssPil\'lÀ e cPF 018'574'833-32' Para í,cupàr o

H;J"u;: 
.,üIüiü'Dõ - 

»rirÀnra.rvreNro DE (:oNrABlLrDAIlf dr §ânto

4ntônio dôô l-opet-MA. pt"' qut tlu'u''"'te Passeê !igeÍ cm seus cfcitos legais' [' parl

uuc. no amaúã, nào sc alegue iin"r:incia' iaçu público o pr!-entc Fldihl que scrá utixird"

],"',*ri"i. ;"rn.," c .Jã rá";; ;;J';'púhlico e publicado n. Diário ofi.'i*l d'r

L{unicípio de Santo antOn,o a-ot i"ít*úl' Ot' g l'ortaria n" 021-GPSAL de t';l dc

Janeiro de 2021 Por Prrblicada'

G.'LBINt"TE IIO PR["F[:IT0 DE SANTO AI'{TONIÜ Di-)s

LOPES. Estado <to lvÍaranhâo' 0'l de 'lnneim de 2021'

PLBLIQt:E-SE

REGIS1 RE.SF, I

CI-IMPRÂ-SE ,
,i ,'i

,j8,,,;,,,ri,n , 
r,,r;,.,,r, uí r, uir,ilr,- 

Fiefeito \luuiciPul

I

I

(lERTIf tCC). que nestu data irubliquer e regi'§trci a PÍcsr:nlrl
portaria n,021-Gps.{L de 04 tle ianeiro de 202t.' par nreiô dL. Edital. renóo sir"lo

uti*uJo * exenrplar no Ápittm do Prédio da preiêitura lvlunicipal, publicad. ntl l)iiri''r

õn.i"i a., Muticipio cle Santo ..\nrôniri rlos Lopes-MA e demais locais dc acssso a(r

públic<.r.

Sânló Antôniô <ios Lopes-ivtA, Ü4 dc JaÍteiro de 201I

.*L--
i,lQFl ct'fit Sitt'o c 5,lvo

-íer 
ÉrüÍ ià l*llrni,:lPêt d<

Planeramento c Admint:iÀ açàc

I't

A'|,,enicla Presidente Vargas' Ns 4 i6, Centro Silnto Ântônio <los Lorres-tvlA - cE? 65.73C-OO0

:i;rrto ân6rtodoa

I



t

DisrioOficlãl El€!(oni.ô EdiÉo n" 9/2011 luori*"ao, r\,or,lorl

1$'# 'h
r-#;_

oo a

I I EletrôniG§^"acifa

IraID
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes -

Ll3

t»'-
MA

l'lltúrdo pdr Lêl tilunrcíg.| N' 01É d. 09 do olnuhE d! m17 lÂro Edlçào' Ú2021sânt6 Addio tlot LoFit - rA' í'1qq

EXPEOIEI{ÍE
Í) ,j âno Õfi3r1 Fle!íônrco dD lruhiílprÚ de Êarjo Árrlcnio 

'os 
Lopc5 _ MA'

Li c r clJ Lêl \P tJ'li óâ O'r da oüubrt d6 2017 4rdusivâm€nte ná lonrr

i -rettnrr. " .jtu uulrcacáo Ílã AdúÉ:raéo Urmrn dcít [luÚcrpro

/t !íçr{,s ao DArô Oíi(Él Elet'oíicÔ de SânJo /rntcnio co§ Ll)o€s !'!ceíÍlo 5€'Í

I r,onç.i:aaas atísvês .la inteí4e|, p melo dc regÚintá enduftço
, hlltri r/'lol.3tlafitoapdoiloír€s ma oor or.

I Paítl ,.!s/ú'ia po, 
"rirque' 

leÍíro a 'lrhzaçie ds ''lro5' acctrc
i t tp. rron*"toatrtonio,ro"hp6-úâ.gov.ô!' l\s ooísllr3, Pclqokas c dowÍÍoâd

I sSoaeac*" çatrito e,ndêt€n{lerÁc êe qqâlqlÉícâoelüô'

IENnDÁoE
: Pr.rerlúa lírÍuopal dc Snrlo 

^ÉtÚro 
Ún5 L 006' trA

i Cr.r,,J OC rr-zzoOcCr.r0. Pnírnu FnBrúl Llílã dc Ol,vc'r (B'Eu:

i fn,lrveç" a.'' Pr.srd.nts Vrrgss 146 CàíÍo liarrlo Ar!ânr dos Lopê§'

l na,a_"âo- cEP'6573S000i -616Íone: (3e) 1686-1 1 91 ê{a : <oq€st.Éôülbd.6lopê5.m:.!êY bÍ

i sirs: vmr.sKu !§ (ÍlÔ3loPes.m..sd.r'

PORTARIA f+0022021- GPSÂL

XilXt,Li"h:T#:fô^,:.::i?'-Bi^l?1? :Y.t[fiiii"i,'',ii[ fr
ôo ioo€R ExEcurt/o Do MuNlciqlc 0E s^NTo ANÍDNio DÕ5 LoFi:'
DÁ ourRAS PRovtoÊNalÀs.

o pRÊFrFo Do MUNlciPlo oE sÁN_o ANÍoNlo los LoPEs i:rl:'l'1 "
Àraranháo, no uso das atÍlb'Jçôes que lhe c/)nÍêrê, 1êiüreà'ite dc n{'fr''nL ' l'

sâôlÔ 
^:ló_ic 

do3 Lopâs-MÀ,

An 1c No,reâr ALAN KÁSSIO Ll!,tA L:AL. Dôít.ooÍ .t. RC Cl665t !

SSP/MÂ ê CPr C23.939-i03 !-15 pâÍá ocuPa'o r:argr: oe 't:RiÍ
OEPARÍAMENIO DÉ RECURS.S hIII,ANOS E FINANÇÀ:; .E SâNIO

^í 
2. Ef.É Pôrtâná 6rrra,á -.í, v'9ur ?\à Cal.1 de s'rá asirelurê, ':!,)l

diír.,EiçõÉs êh 4nnáÍo

G^BINEÍE DO PiFrrlTO úlJNlclPAl DF SAÀÍC AITTONIO Oilfl LO'

G1 ú, JAne 3 de 2Ç21 .

Elnânuôl LIme de Olivri.a

A,i. 4'- càle !u P.lgusío s cfl_duíâo oo Pr€g<.:.r B à Eqll{re 4. A1

I

Gabinete do Prefeito
POtt iaRlÀ N' 121r:â.' . GPS^!

An f |\OMÉAR HERNANF I OPfS ÂL;NCAR irl§7ito no Câ{iôJlro llitr on'l

Pêrs,oa I is ca - CPF sob ô n' O35.2OZ 60:_as e lG sob . '1" ô1223tr:3:Ôr

ss)/MA páÍâ ê,(êr.sra Íunçáodc PrF{í'ero.
c ptiEÊÊlÍo oo f,luNlclPlo oE saNTo ÂNToNlo Dos I oFrs. Estado do

t1ãrânhro no usô Ílis ,lírbul@ê3 qua lhc c'rrlíc'e à tciO$án 
'a 

do Ínunicrpio d€

,?rrô 
^nlâ.'c 

.los Lol'ci tí4.: â I er t'llhicipal N" C2 
'ro 

27 de Jan€ío dâ 7'r1l

.,L. ! lsp:€ §olre â R.{'rarê tlirà\:àr Athnllrtsi'?'-tus Co 
^ruâ,cro,r 

de Sár'!o ân'oÍ'n)

7oi L.t -r. Ertado 4o Mdràihéo. a]à catgos t. PÓv:mcnlo 2r' cc n!'Éo e

l!,çois gral:çtzxir!,, ,rrrnrê os reso€alilo§ simbo/os . ,jti' o§ '.'klês oo§

,:rbs*norj coífsA,rd€írss. ahbüí competênc,as ao§ t)Ítl|'o§ e aos §et]s dln3e,lrê§

e da oúÍ.)s ,úvr.rá...r1s, ".vrgs a Ls M!^iat,oú." 03 dê 14 l1c Aqa3h lÉ 2A1ti e

srsi Âí,:a,,-.t r . dri {,,!,r! ,?o,1ré.cr6s'

ÀÍr 2" DFSIGNÁR or êe.ridôÍês JJLIr'\ !:,À-RlNlaO DA SltvÂ. r:e_re'r.êrrÉ ''
{i-5d,o r€íinansnL t ô5le À'1rhÉrF:o t'-ÔÉuÉ262 'r3'agcc}. iN:cÍ tt nc Cr'l !':

ô n' 489.484.033-20. Ê no RO sob :) rr" 1-555136 sSP/[l^ e [iiL:tJA túEL

s|!va. p€Ítsnc€1t6 âo qucdro peírB ôntê.lêstc Mu.lcplo (concursâaã, lt'l1
no cPr 3ôb o n' 007.684.75350. e no RG sob o n". 01qlÊ?ti2Úi-r2 ô gs?/[t

Í!r.a ergccl. a l!Í1çâo crê mérbto§ Jã oquirB ds âx('u r:i: L'rri' ':1 Li

i0.í2c/2i,o2.

i:i,;*i#il ffi"ff:'i:";"h1:
DiRE]OR DO DEPAR-AMEÀÍO DE COI{IABILIDÂDE dE S..TO ANtôôiO dOS

^r 
2. Eãlâ Pcrt2rlâ enl.aíá eÍ:1 viEnÍ ná dâlâ dê êuâ a§6ixaÚ8, rêvogâdas a6

dEposrçcês ên coniniio

6AJINE:E OC PREFEIÍO MUNICIPÀL DE SAÀTO AN'ONIO ÔOS I OPEgMÂ.
,-)n í..ran.Ír;dc 2021

EÍftrnoel LiÍÍE dê Ollvêk!

POH,:\lLlÁ Nr O.?Z2O2l- CPSqL

A(. 3' O aÍôgo€ Ío ê Eeuipc dc 
^pob 

dê P,cíê,lúre ÀlJ,,adril ce Sbrilt' À'r:', .
dôs Lopêç-lüÀ t6m a {unçio de eJi2ar os Íocêtso§ li'í.iJÍiÔ. rPlãr "'c 'r'
li.,Lâçôes núbli.ns ítl nlcdâliraê p'ê§à (pEE.ítciál êr'ou âl.lôrcrl t pr.r'ktr' "'
,J.!m.rs áiô§ sob a êgrde oà Lêino 10.520/02 e s'rtÉid ls xamcxl€ o.'ouc 'r1,tr(Í
ss CisEosrÇõc! dà Lci n' I 666. dê 21 .lé j,,nh,, dÉ l99l e aitrráci*i 0o3rd i" -:
ben óTo demà's legslâçó€s € lns§!@cs nôTt2r" s.lôTrhk--' ''' rrr I
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECIÁRAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames Iegais e normativos, I1a qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 292305-0001, culo obieto é a contratação de pessoa jurídica

especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques,

jardins, campos de futebol e poda árvores no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

aconrpanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plulianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamenúria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 08 de junho de 2023.

fffi^-(*"oLIMA

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.



ESTADO DO MA
PREFEITURA M

Santo Ântônío do!

UNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 0ó.1 72.72010001-10

Ao Sr. Secretario

Manoel de Souza Lima
Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO. Encaminhamento para elaboração do Termo de Referência, de acordo com a Lei
Federal no. 8.666193 e demais normas aplicáveis à matéria.

Senhor Secretiírio.

Venho por meio deste, encamiúar os autos do Processo Administrativos no

292305-0001, cujo objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de

pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de iíreas verdes

dos parques, jardins, campos de futebol e poda árvores no município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração do

respectivo TERMO DE REFERÊNCIA, por parte do setor técnico responsável, em

atendimento às disposições previstas na Lei Federal n" 8.666/93, e demais legislações

peÍinentes e ainda sobre a necessidade de observância aos dispositivos previstos na Lei

Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar rf 14712014, em especial ao

inciso I. do Art. 48, da referida lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência encaminharemos ao Gabinete

do Prefeito para autorização de deflagação do processo licitatório e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 09 de junho de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

J,í* t J,t .).[.
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A Sr."

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e AdministraçãO

Pretêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Encaminhamento do T'ermo de Rel'erência. ret-erente ao pl'ocesso

administrativo n" 292305-0001.

Scnhora Secretaria.

VeúopormeiodesteencaminharaVossaSenhoria.oTermodeReÍ.crência

objetivando a instauração <le procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo n. 292305-0001. cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de áreas I'crdes dos parques.

jardins. canrpos de futebol e poda ánores no município de Santo Antônio dos Lopes/N'[4.

Informamos que o Termo de Referência tbi elaborado na forma do An 6.''

inciso IX. da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores'

Certodetermosatendidoasolicitação.colocamo-nosasuainteira
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos'

SecretariaMunicipaldeobrasHabitaçãoeUrbanismo.SantoAntôniodos
Lopes - MA. em 26 de junho de 2023.

\^ a^" Ji".-
MANoEL DE, SOI,IZA LIMA

Sec. \l n. de Obras Habitação e flrbanismo
l'ort.: no 017/2021-(;PSAL

Secretaria MuniciPal de Ob
Rua Maria Dias, n" l{8, Bairro São V

ras Habitação c Urbanisnro
icenlc. Santo Antônio dos Lopes- MA
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS OE JARDINAGEM d)

1 - TNTRODUÇAO
Santo Antônio dos Lopes é um municipio do estado do Maranhão. Sua populaçáo

estimada em 2021 era de 14.5í 6 habitantes. possui área de 770.9 km2. O município foi criado
em. 30 de dezembro de1962.

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura Íamiliar de arroz
milho e feijão, na produÇão de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém, atualnlente a
cjdade tem encontrada um novo horizonte econômico com o estabelecimento do Conlplexc
Termelétrico Parnaíba. o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela
geração de emprego e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do
Brasil e do mundo para se instalar em na cidade, o que direta ou indiretamente movrmenta a

economia local.

2 - OBJETO
Contratação futura e eventual de Pessoa(as) Jurídica(as) especializada(as) na

prestação de serviços de manutenção de jardins, campos, canteiros, praças e demais
logradouros públicos, incluindo, dentre outros, os serviços de implantação de gramados em
geral, poda de arvores, irrigação e adubação, poda de arvores, irrigaÇão. adubação e
controle de insetos, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
em conjunto com a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, do Município fle Santo Antônro
dos Lopes - MA.

3 - JUSTIFICATIVA
Considerando que as árvores, plantas ornamentais e as vegetaÇões assocaadas têm

inúmeros usos e funções no ambiente urbano, tais como: promove temperaturas de áreas
mais amenas se comparado com outras que não possuem muitas árvores, diminuiçáo dos
impactos ambientais da urbanização, conservando energia no interior de casas e prédios.
absorvendo o dióxido de carbono, melhorando a qualidade da água, controlando o
escoamento das águas e as enchentes, reduzindo os níveis de barulho, oferecendo abrtgo
para animars e aves e melhorando a atratividade do municÍpio.

Neste contexto a presente contratação visa manter limpas e bem cuidadas as áreas
verdes do município, cumprindo um importante papel na preservação do meio ambiente.
deixando os jardins saudáveis.

É em razâo da exrstência de vastas frentes de trabalhos as quais envolvem
diretamente atividades relacionadas a.jardinagem em áreas verdes nos Campos, Vias e
Logradouros públicos do município de Santo Antônio dos Lopes. Atividades estas
relacionadas ao paisagismo,.iardinagem. revitalização e ornamentação de campos. vias.
praÇas, parques, complexos esportivos, calçadas, viâs, canteiros e jardins. bem como
podas de árvores.

Ademais, existe a necessidade de manutenÇão dos gramados dos campos de
futebol deste Município, mantendo saudávers e em plenas condiÇões de USo e muito mais
resistente a ervas daninhas, pragas e doenças, com vistas a favorecer uma melhor
condição para o uso na prática de esportes.

E importante ressaltar que a municipalidade não detém no seu r uadro de
servidores, profissionais capacitados e suficientes para atender todas as demandas
relacronadas ao objeto, sendo. portanto. necessário a contratação de empresa
especializada.

4 - ESPECTFTCAçÕES DOS SERVTÇOS
A Contratada deverá executar a manutençáo do paisagismo dos Jardins. canteiros

raças, estádios de futebol, avenidas, iogradouros, dentre outros.

I
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A execucão dos servicos deverá sequir os sequintes princioios:
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Realizar a limpeza dos locais mantidos, dando sempre a aparência de asseio,
Fortalecer as plantas existentes, tornando-as mais resistentes ao ataque de pr

doenças e drminuindo os gastos com inseticidas,
Melhorar o perfil do solo, criando as condiçóes necessárias para o desenvolv

das plantas:
Comprometer-se com a qualidade ambiental e ética de todos os produtos fornecidos
Comprometer-se com a qualidade de todo material utilizado nos trabalhos,
Capacitar e alualiz constantemente a equipe, propiciando aprimoramento continuo

das técnicas de jardinagem empregadas.
Os serviços descritos somente deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias após a

emissão de Ordem de Serviço autorizada pelo Secretário de Habitação. Obras e Urbanismo
do município de Santo Antônio dos Lopes.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e materiais necessários à boa
execuÇão dos serviços, tais como. equipamentos de proteção individual (incluídos calçado
impermeável e fechado, luvas, óculos de proteção e protetor auricular), roçadeira, machado.
enxada, alicates de poda e corte, pregos/grampos, tesoura de poda, vassourão. p.r, amolaJor
rastelo, balaios/cestos, sacos plásticos para destinação final do entulho, combustível. óleo
lubrificante ê lâminas de corte dos equipamentos, assim como fertilizantes, ureia e herbicrdas.
caminhão pipa com motorista e ajudante.

Todos os serviços quando autorizados deverão ocorrer por conta da Contratada.
inclusive, transporte e a mentação de seus empregados.

A utilização dos serviços depende da avaltação das condiçôes e da aprovação do
Contratante, durante a condução do contrato, pois condiÇões climáticas e de solo de cada
local poderão interferir na frequência de realização dos serviços.

A contratada deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a execuÇão dos
serviÇos, bem como das calçadas adjacentes à área verde, não deixando nenhum vestígro e
responsabilizando-se pela remoção dos entulhos no mesmo dia e destinando a locais
indicados pela Contratante.

Placa de obra - a placa devera ser fixada em local a ser definido pelo Contratante
devendo ser providenciada e instalada assim que for iniciado os serviÇos, atendendo o que
preconiza o Princípio da Publicidade.

A placa poderá ser confeccionada nas medrdas e modelo contidos em anexo, podendo
ser em chapa plana metálica, madeirite resido e impermeabilizado ou em lona.

Critério de mediÇão: será autorizado o pagamento do serviço, qFando ela estiver
instalada no local informada pelo Contratante e for coníeccionada conforme o projeto anexo

Administração local - A empresa Contratada deverá ter pelo menos um encarregado
para atender as solicitaçôes de execução da Contratante e um auxiliar adminir rrativo para
controle dos serviços e recebrmento das demandas da Contratante.

Critério de Ít/edicão: A empresa Contratada deverá comprovar mediante apresentaÇão
de contrato de trabalho e documentos de arrecadação de impostos referentes a esses
empregados.

Plantio de qrama Esmeralda ou São Carlos ou Curitibana em placas - para o
plantio da grama, primeiramente deve-se preparar o solo, retirando substâncias que possam
interferir no plantio, tais como mato, ervas daninhas, entulhos e pedras. Também é necessario
o nivelamento e adubação correta do solo.

As placas da grama devem ser alinhadas lado a lado para que enraizem e cresÇam de
forma uniforme. Logo após o plantio é necessário irrigar bem a área de grama plantada para
que ela fixe bem ao solo e cresça saldável

Critério de mediÇão: por metro quadrado (m2) de área plantada
Aplicação de adubo em solo - a aplicação de adubo em solo consiste no processo

da incorporação de adubos e fertilizantes ao solo para corrêção de deficiências nutritivas do
mesmo em relaçáo as necessidades das espécies vegetais que serão plantadas.

,e
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Critério de medicão: por metro quadrado (m2) de área tratada.
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Critério de medição: por metro quadrado (m2) de área roÇada
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RoÇada com rocadeira costal - consiste em cortar grama e mato com roÇadeira de
lâmina (a gasolina ou elétrica), devendo o funcionário utllizar os EPls corretos indicados pÇlá,
TST da empresa Contratada. Os locars onde mais será utilizado este serviÇo seras'àÉir" ' '

campos de futebol do município. O resíduo gerado por esta atividade devetá ser oescártágp t1g
pela Contratada coníorme orientação da Contratente -§.-

Poda em altu Íec m diâm tro de tronco menor ue0 20m tionco i

a 0.20m e menor que 0,40m; tronco iqual a 0,40m e menor que 0,60m: tronco maior que
0.60m - a pode é a eliminação de ramificação de uma parte da planta/árvore, com vista a
proporcionar seu desenvolvimento saudável e compatível com o espaço fisico onde esta
locaIzada.

A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada
durante o seu desenvoivimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguelados
remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da
árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificaçóes ou aos equipamentos
urbanos.

Nas atividades de poda em logradouros públicos e imprescindível que ferramentas e
equipamentos de segurança utilizados garantam. simultaneâmente, â segurança do podador
e a integridade dos individuos arbóreos. Além disso, deve-se garantir a segurança de
transeuntes e outros bens, como veiculos e imóveis, por meio de sinalizadores de trânsito

Critério de medição. os servi ços serão medidos por unidade em função do diâmetro
da árvore conforme previsto na planilha orçamentaria, sendo: diâmetro menor que 0,20m
diâmetro igual a 0,20m e menor que 0,40m, diàmetro igual a 0,40m e menor que 0.60m
diâmetro maior que 0,60m.

lrriqacão de áreas verd es com caminhâo DiDa - o servi ço cong,rste em irrigar as
áreas de gramas e jardins do municipio com utilização de caminhão pipa. devendo este
serviço ser executado 3 vezes por semana. 6 horas por dia, neste serviço estão incluídos o

caminhão pipa equipado para o serviÇo. motorista e aludante.
Critério de mediÇão: o servi ço será medido por mês de serviço executado

5 - REQUISITOS DE QUALIFICAçAO TECNICA
A empresa devera apresentar no mÍnimo um atestado de capacidade técnica conforme

qualiíicação abaixo, comprovando a execução de serviços semelhantes ao objeto deste Termo
de Referência.

. Plantio de grama em placas (1500,00 m2);

. Aplicação de adubo em solo (1500,00 m2).

. Roçada com roçadeira costal (30,00 ha);

. Poda em altura de árvores (110 und):

. lrrigação de áreas verdes com caminhão pipa (6.00 meses).

6 - VALOR DOS SERV|ÇOS
O valor total estrmado da contrataÇão e de R$ 682.9í7,58 (seiscentos e oitenta e

dois mil, novecentos e dezessete reais, e cinquentâ e oito centavos), conforme Planilha
Orçamentária básica, Composição do BDI e especificaçóes técnicas constantes deste Termo
de Referência.

Os quantitativos são meramente estimativos e calculados conforme levantamento das
áreas que serão beneficiadas neste serviço (tabela em anexo). a fim de atender toda a

municipalidade através de suas secretarias no estudo técnico durante o periodo "lo contrato
Considerando-se que não é possível definir com precisão se a administraçâo pública vat

utilizar todos os serviços calculados ou parcialmente ou náo. previamente. pois são
características de manutenção podendo ser executado ou não, dependendo das
necessidades que forem surgindo ao longo do contrato a fim de manter as áreas verdes do

pio, onde a quantidade demandada será aferida e aproprtada através de fiscalizaÇão em

Página 3 de 8
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acompanhamento por funcionário técnico devidamente qualificado da Secretaria d
Habitação e Urbanismo.

7 - ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalizaÇão da contrataçã

Contratante. indicado coníorme art. 67 da Lei 8.666i1993.
Caberá a fiscalização:

qhes
f)

o serão realizados por servrd o

r Determinar os reparos, correçôes, substituições ou refazimento. no total
ou em partes, no objeto da contratação que se verificarem vícios. defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou de materiais empregados. nos termos do art
69 da Lei 8.666/1993,

. Acompanhar a execução do objeto da contratação e atestar seLt
recebimento:

. Encaminhar as respectivas notas fiscais ao setor de pagamento
devidamente atestadas;
O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadÊs a execução do

objeto contratado, encaminhando oportunamente ao Secretário de Obras, Habitação e
Urbanismo, para as providencias cabíveis, as questões que excederem as atribuiÇÕes e
competêncra da íiscalização.

O acompanhamento e fisca[zação da contratação pelo Contratante não excluem nem
diminuem a responsabilidades da Contrâtada, nos termos do atr. 70 da Lei 8.666/1993.

8 - DEVERES DA CONTRATANTE
Cabe ao Contratante as seguintes provadências sem prejuízo de outras decorrentes da

legislação e necessárias a eficiente execução do Contrato.
. Proporcionar a Contratadâ as Íacilidades indispensáveis a fiel e integral

execução do ob.ieto contratado;
. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação. relatando. por

escrito. as irregularidades na execução do objeto contratado:
. Interromper a execução do objeto contratado, por desconform idade com

as condiçóes e especificaçóes ou outro motivo que imponha adoção de tal medida.
. Receber o objeto contratado e efetuar os pagamenlos nos prazos e

condiÇões estabelecidos.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vrnculados à execução do presente Termo de Contrato
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

9 - DEVERES DA CONTRATADA
E obrigação da Contratada a execução do objeto segundo as normas u condições

consignadas neste instrumento e/ou decorrente da legislação aplicável a espécie, cabendo-
lhe êm especial:

. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos
(inclusive de proteção individual). ferramentas, acessórios, serviÇo de remoÇão e
transporte de resíduos, uniformes, bem como os demais utensílios para execução dos
serviços contratados, sem qualquer custo adicional;

. Utilizar, preferencialmente produtos de natureza orgânica. bem como
utilizar defensivos contra pragas com menor potencial de toxidade. nos termos
definidos pela ANVISA;

. Apresentar ao fiscal do contrâto, se houver necessidade da utilização
de agrotóxico e aÍins para execução do serviço, registro do produto no órgão federal
responsável, nos termos da Lei 7.802/89 e legislaÇão correlata;
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. Efetuar o recolhrmento das embalagens vazras e respectrvas tâúbUst l t'O

dos agrotóxicos utilizados e afins utilizados. comprovando a destinaÇào tiÂâ[ e .,
ambientalmente adequada, nos termos da Lêi 12.305/10; 'N.!

. Realizar os serviÇos previamente agendados, conforme orderh dê
serviço emitida e aprovada;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados.
das normas disciplinares e de segurança,

. Observar a conduta adequada na utilização dos matenais
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução d ts servtços

. Manter disciplina nos locais de serviÇo;

. Comunicar a administração. por escrito. qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário,

. Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título. no todo oLi

em parte. o objeto da contratação sem a expressa anuência do Contratante.
. Cooperar com o Contratante no acompanhamento e fiscalizaçáo do

objeto contratado, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente,
. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com a

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaÇão exigidas na licitaÇão, em
consonância com o art. 55. inciso Xlll, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

. Atender as normas de segurança e saúde do trabalho, aprovadas pela

Ponaria 3214178 do Ít/inistério do Trabalho e Emprego e cumpri todas a medida de
segurança exigidas para execução dos serviÇos, conforme legislação em vigor.

. Responder por danos causados a Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento
pelo Contratante, conforme previsto no art. 60 da Lei 8.666/1993;

. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas.
no total ou em parte, o objeto da contratação que se verificarem vícios. defeitos ou
incorreçóes da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 de Lei

8 666/1993;
. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Let

8.666/1993, assim como quaisquer encargos de natureza administrativa decorrentes
da execução dos serviços ou a eles relacionados.
As obrigações da Contratada expressamente enunciadas no presente instrumento não

excluem de outras necessárias à peíeita e integral execuçáo do obJeto contratado
decorrentes da Lei 8.666i1993 e da legislação aplicada à espécie, nos termos do art 54. da
Lei Federal dê Licitaçôes e Contratos Administrativos.

1O - CRITERIOS DE PAGAMENTO E MEDIÇAO
O pagamento será realizado através de mediçóes que após serem aprovadas e

atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestaçáo conforme
determina a Lei Federal de Licitaçóes e Contratos Admtnistrativos.

Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente, culo número
e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato através de
medições mensais que após serem aprovadas e atestadas por servidores nomeados para a

fiscalização do contrato e atestação conforme determina a Lêi de Licataçôes Federal de
LicitaÇôes e Contratos Administrativos:

O pagamento será realizado mediante apresentaÇão da Nota Fiscal eletrônica no Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situado na Avenida
Presidente Vargas. 446. acompanhada das certidóes de regularidade íiscal e tr'balhista da

contratada e demaiS documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle lúunicipal.
devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos serviços,
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o
pagamento de faturas para satisfaÇão de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornéUddÕirr4r.,
para ressarcir danos a terceiros; /'' o^:, , -Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regulanda{es fr§Ç$:5'Z
trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação; ''. . . .,.-,!'v

O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final -.
do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente das certidõe§-de'
regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exrgrdos
pelo órgáo de Controle t\ilunicipal, devidamente atestada pelos servidores designados para
recebimento dos serviÇos;

Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento
passará a Íluir após a sua reapresentaçáo A Nota Fiscal/Falura deverá ser emitida pela
própria conÍatada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e das propostas de preÇos, bem como, da Nota de Empenho, nào
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ:

A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfaÇão de
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros,

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso veriftcados pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da
instituiÇão financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta correr te naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra tnstituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA;

A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato
e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos da Lei;

Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Íatura por culpa do contratado
o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva reapresentaÇão;

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de
ato ou Íato atribuivel à CONTRATADA. sofrerão a incidência de atualização financeira pelo

IGPIVI e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata
die,

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto.
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serão efetuados.
obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

,Ií - CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para custear a contratação seráo próprios da Secretaria de

lnfraestrutura e Obras da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte e correrão For conta da
seguinte classificação orçamentária.

Orgão:
Unidade:
Funcional:
Fonte.
Programa de trabalho
Natureza da Despesa
Código:

Orgão.
Unidade
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14. 1 . O edital da licitaçáo deÍinirá todas as exlgências de
regulamentada pela legislação vigente, em especial a luz da

subsidiariamente, da Lei no 8.666/93 e ulteriores alteraçóes,
documentação relativa a:

aurunçÃo
/ N' PROC

{82

12 - VALIDADE DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozê) mêsês, contados a partir da

assinatura contratual, sem prejuízo da publicaçáo do extrato contratual no Jornal Oíicial do
Município.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57.
ll, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o

contratante.
13. REGTSTRO DE PREÇOS
13.1. O Decreto Municipal n'.04212018, que disciplina o Sistema de Registro de PreÇos em
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do
Registro de Preços pela Administração Municipal.

13.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma
vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da AdminisÍaÇão Pública Municipal
por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

13.3. A aquisiÇão através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pêlo Artigo 15, inciso ll
e §§ 1o a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 04212018, possibilitará a
execução do projeto de aquisição dos produtos alimentícios.

'13.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente,
será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser lirmada entre a(s)
licitante(s) vencedora(s) e o Órgão Gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento
pâra futuras contratações.

13.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da

sua publicaÇão na imprensa oficial.

13.6. Alteraçóes nos produtos a serem fornecidos deveráo ser comunicadas ao órgâo
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço.

14. DAS EXGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

14.1
14.1
14.1
14.1
14 1

1 Habilitaçãojurídica;
2. Regularidade fiscal e trabalhista;
3. Qualificaçáotécnlca
4. Qualiíicação econômico-íinanceira;
5. Cumprimento do disposto no inciso xXXlll do art. 7o da Constituição Federal

I5. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

habilitação, devidamente
Lei no 10.520/2002, e,

exigindo principalmente

15.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal no. 10.52012002,

aplicando-se ainda as disposições contidas nos Decretos Municipais n" 04212018'

\

Página 7 de 8

Funcional:
Fonte:
Programa de trabalho.
Natureza da Despesa:
Código

ES

X



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

06.L72.720lOOOL-LO

BO TÉCNICA

RO FE N NDES STANA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de junho de 2023

L
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04712018 e 05412018, Lei Complementar no. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
no i47tZO14, Lei Complementarno 155/2016, subsidiarramente na Lei Federal no 9.66§ê3'
e suas alteraÇões e demais normas pertinentes. ' r'r' ri'l'

'. Ny
16 - DISPOSIÇOES GERAIS 'Í:r''Â i 

_\\.
o objeto deste contrato é a realizaçâo da MANUTENÇÃo oe Áneas VERDES-b-6

PAROUES, jARDINS, CAMPOS DE FUTÊBOL E PODA DE ÁRVORES Np MUNICIPIO DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES que será realizado por contrataçáo indireta e o julgamento

das propostas será pelo menor"Preço Global", em que o preço ajustado leva em consideraçâo

os serviços como um todo.
ós serviços do Contrato deverão ser vistoriados pelo fiscal designado pela

Administraçáo, sãndo a futura contratada responsável pela perfeita execução dos serviços

previstos nâs Ordens de Serviço, garantrndo a técnica ê qualidade de acordo com as normas

técnicas.
Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na

execução, garantida a préviá defesa, ficará a futura Contratada su.ieita às sanções previstâs

no Edital e-na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e

danos causados à AdmlnlstÍaÇão

DE ACORDO:
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DA MODALIDADE E JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA NA FORMA PRESENCIAL

Processo Administrativo: 292305-0001
y'rurulç

Irq'pet

\DA MODATIDADE LICITATÓRIA.
-#-

1. tn cosu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa jurídica

especializada (as) na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques,

lardins, campos de futebol e poda árvores no município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

objeto considerado comum, de acordo com o Decreto O4l l2O1'8, o qual traz uma lista

exemplificativa de bens e serviços comuns.

Art. 7e Poro oquisiçõo de bens e serviços comuns, poderd ser odotodo

o licitoção no modolidode de pregõo, que seró regido por esto Lei.

Porágrofo único. Considerom-se bens e serviços comuns, poro os fins
e eÍeitos deste ortigo, oqueles cujos podrões de desempenho e

quolidode possom ser objetivomente deJinidos pelo editol, por meio

de especificoções usuois no mercodo.

3. Declarada a natureza comum dos objetos pretendidos, nos termos do art. 1s,

parágrafo único, da Lei ns 10.520, de 2OO2, julga-se adequada a opção do órgão pela

contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÃO - citada para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida

pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Marçal Justen Filho, "(...) bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo,2005, páC.30).

5. Ademais, segundo o art. 3e, caput do Decreto Municipal ns O4712078, a aquisição

de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da

modalidade Pregão, sendo neste caso, fornecimento parcelado, futura e eventual, portanto,

enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é, nas hipóteses previstas no art.3e do

Decreto Municipal n.e O42l2O!8.

lmportante ressaltar que o Decreto Municipal n" 0421201,8, que regulamenta o SRP,

evisão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de bens ou

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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2. Atestada a natureza e classificação dos bens/serviços pretendidos, como

bens/serviços comuns, nos termos do art. 1e da Lei Federal n."- 7O.52Olo2:

6.
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serviços comuns, portanto, o pregão é a modalidade licitatória compatível com a legislação

aplicável.

DA ESCOLHA DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

7. O Decreto Federal np. 1O.024 /2OL9, menciona que a inviabilidade de utilização do

pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal

aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial, é a

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, senr

prejuízos à competitividade, portanto, a escolha da realização do Pregão na forma

Presencial, em detrimento da forma eletrônica, justifica-se pelo seguinte:

8. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentação no

momento da sessão, podendo, em situações normais, ocorrer seu encerramento no mesmo

dia, além de sanar as dúvidas diretamente com o representante credenciado, evitando

equívocos na cotação e problemas na execução, tornando-se, por tais razões, mais

conveniente em situações em que envolvam riscos que possam comprometer o resultado,

trazendo prejuizos e não atendendo, dessa forma, ao interesse público.

9. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art.43. §30. da Lei 8.666/1993), verificação imediata

das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais,

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrem na própria

sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.

11. Sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reitera

posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas quanto à discricionariedade da

Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de

Menezes Niebuhr destaca: "(...) se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos

convenientes, os agentes da Administração Direta devem adotar o segundo, que e

preferencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for
conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro." Reforça o

entendimento frisando "(...) É importante destacar que a ãnálise da conveniência ou

veniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente

cionária, dependendo, pois, da avaliação subjetiva da autoridade competente. De

AÇAOl,".t.l
,.rnto Ântônio doÍ
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10. Em resumo, a adoção da modalidade presencial decorre da necessidade imediata

de contratação, haja vista se tratar de produtos de uso diário e indispensável para o
desenvolvimento das atividades em diversas secretarias, lsto porque, é através da

d ispon ibilização dos produtos licitados, que a Administração vai poder suprir a necessidade

dos diversos departamentos público do município, contribuindo para que haja, condições

ideais para o desenvolvimento dos Trabalhos. O pregão presencial permite também inibir a

apresentação de proposta insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade

eletrônica e aumentariam seus custos.
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qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não e a

medida mais conveniente, ela deve motivar referida decisão, externando as razões de tal
juízo" .

12. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da
Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.

13. Fu ndamenta ndo-se em dispositivos da Lei Geral do pregão, Lei n.ç lO.52O /2OO2,
Decreto Federal np 70.024/2019; Decretos Municipais n.e s 041/2018 e o4z/2or9; Lei
Complementar n.p 123120O6 e alterações; e su bsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 26 de junho de 2023.

MARIA LIA SITVA E SITVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria ne: 004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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TERMO DE APROVAÇÃO

AUTI;AÇÁI
NC PROC
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Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atriburçóes legais previstas na Lei Orgânica do
Mu nicípio;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo

Administrativo no 292305-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado, na forma

nos termos da Lei no 10 520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 04712018,

Decreto Municipal 05412018,lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006

e alteraçôes, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de

1993, e demais legislaçôes aplicáveis à matéria, sendo devidamente elaborado, na

forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é contratação de
pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de

áreas verdes dos parques, jardins, campos de Íutebol e poda árvores no municipio

de Santo Antônio dos LopesiMA..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JULHO DE2023.

p...-,,0 g*l"o"r'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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PM SAIíMA
Fls._
Servidor(a)

AUTI-JAÇ,I
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Senhor.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÂO PARA DEFLÂGRAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO VISANDO A
EFETIVAÇÂO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 292305-OOOí E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES. T

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim forâm conferidas,

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório, na forma

da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no 292305-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurÍdica

especializada(as) na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques,

jardins, campos de futebol e poda árvores no municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as

seguintes providências:

. ElaboraÇão de Minuta de edital e dêrnais anexos de acordo a legislação peftinente:

. Despacho de encaminhamento do procêsso à Procuradoia Jurídicà do munícipio

visando emissão de parecer previo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM DE 04 DE JULHO DE2023-

É'-'.f ü'*{.4,,"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N" 446. ( çntro. Santo ;\ntônio dos Lopes-MA

AUTORIZACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipâl de Obras Habitação e Urbanismo.
Preíeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS l,oPES
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AUTUAÇ
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FIEDITAL DE PRECÃO PRESENCIAL N' XXX/2023 _ CPL/PMSAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSSRP

NI()I)AI,IDAI)E LICITATÓRIA \'
pR(x Esso ,{ DM I N ISTRAT IVO N" 292305-0001

PRECÀO PRESENCIAI- N" XXX ]O]3 CPI- S,\I

Empreitada por preço unitátio

ÓR(;ÃO DE ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras. habitação e Urbanisnro.

TIPO Menor Preço Global
REGIME DE
EXECUÇÃO

( )rt.t ET()
pregão ..Presencial" para registro de preços visando a futura e eventual contrataçâo de pessoa .itlrid icir

espécializada(as) na prestaçào de serviços de rnanutenção de áÍeas verdes dos parques. jardins. canrl]o.

de futebol e poda árvores no municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

LE(;ISLAÇÂO APLICÁVEL:

REGIDO PELA LEI FEDERAL N". IO.52O1O]. DECRETO MT]NICIPAL N" O42,2OIE. DECRE-TO MLINICII'At- N

047'20I8. LEI CoMPLEMENTAR N. I23/2006 E ALTERAÇÔES. SUBSIDIARIAMENTE PELA I-F:I FEDERAI, N

8.666.'9-J E SUAS ALTERAÇÔES E DEMAIS NORMAS PER TINENTES.

ORGÀO GF:RENCIADOR:
SLC'RE TARIA JVIUNICIPAI- DE PLANT)AMEN'To I: ADMINISTRAÇAO

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PRE(]oS E

DOCI.' MENTAÇÀO DE HABTLITAÇÃO:

DATA: XX'XX12023 (Abenura da Sessão Pública)

HORA: XXhXX ()OOO(XX ) horário de Brasilia.

LOCAL: predio da Comissâo Permanente de Licitação da Prelêitrrra Municipal de Santo Anlrinio dos Lopes. Praça 
^lrrrao

Ferreira. s n. Cenlro - Santo Antônio dos LopeslMaranhâo.

I)IÂ. HORÁRIO. LOCAL E MEIO DE CO|!ITI)iI(,{ÇÀO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL:

l)rilirta I rlc 5ll

óm;Ão1sy PARTICIPANTE(s):
SLCRE TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. HABIÍA('ÀO E URBANISMO.

DIA: Segunda a Se\ta-feira
HORÁRlO: das 08:00h às l2:00h (horário local).
LOCAL: prédio da Comissão Permaflente de Licitação da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos [.oPcs. locali./lda rr].1

Praça Abraào Ferreira. sin Centro - Sanlo Antônio dos Lopes' Maranhào.

t-lnai l: dep.presao,@§!QAuQ!úQdo§!8p9§.llAgQ]-b[.
O eOitai pãàerá sei retirado gratuitamente no sitio: u l u .stoanroniodoslopes.ma.gov br e' ICE M A-SINC CON.I R 

^ 
I \
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N. Pítoc

'og
DO PREAMBULO
DO OBJF]TO
DA PARTtcIPAÇÀo
DA REPRESENTAÇÀO E DO CREDENCIAMENTO
DA APRESENTAÇÀO DOS ENVELOPES
DA PROPOSTA DE PREÇOS

DA HABILITAÇÀO DOS LICITANTES
DO PROCEDIMENTO
DA tMpuGNAÇÀo E Do PED|Do DE ESCLARECTMENToS

DOS RECURSOS
DA ADJTJDTcAÇÀo. HoMoLoGAÇÀo e coNrneraçÀo
DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DA CoNTRATAÇÀO
DAS coNDtÇôES DE PAcAMENToS
DAS SANÇÔES
oa noreÇÀo onÇenpNrÁnle
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DA CARANTIA CONTRATUAL
DAS AMOSTRAS
oes orsposrÇôes cERAls

ANEXo I

ANEXO II
ANEXo III
ANEXO IV
ANEXO V
.{N EX() Vl
ANt_xo vll

ANEX() Vlll

ANEXO IX
ANEXo X
ANEXo XI
ANEXo XII
ANEXO Xlll
ANEXO XIV
ÀNEXO XV
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0l
0l
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II
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li
t.l
l5
t6
l7
l8
l9
t0

ANEXOS:

- Termo de Referência:
- Modelo de proposta de presosi
- Minuta do Contrato:
- Modelo da Cârta Credenciâl;
- Modelo de Declaraçâo de lnexistêrciâ de Fatos Supervenientes Impeditivos de Hâbilitaçâo;

- Modelo de Declaraçto de Cumprimento dos Requisitos de Habilitâçâoi
- Morlekr de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo para Microempresas l\l l"

e Empresas de Pequeno Porte - EPP;
- Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa - ME. ou Empre§a de l'equetlír

Porte - EPP;
- Mod€lo de declsração de cumprimcflto do art. 7". xxxlll da constituição Federal tlc l9Ít8l
- Minuta da Atà de Registro de Preçosi
- Modelo de Declaraçlo de ldoúeidadei
- Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
- Modelo do Termo de Recebimento DeÍinitiro;
- Têrmo de visits técnica:
- Declâraçâo de disp€nsâ de visita técnicà.

Este instrumeÍtto contém:
Edital e seus aneros corn -§0 (cinquenla) páginas

l'ii r,l irr ir 2 dc 5l)
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EDITAL Do PRECÀO PRESENCIAL N" XXX/2023
CPLSISTEMA DE RECISTRO I)E PREÇOS-§RP

pRocEsso ÀDM tNtsTRATtv() N.' 292305-00r)l

AUTUAÇÂI
N" PROC

,l _-w,,Y
PRE,,1MBI.]Lo

A Sccretaria Municipal de Planejamento e Adrninistraçào. órgão Ccrenciador do Sisterna de Registro clc pre'c't'

no ânbito do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. conforme disposições do Dectctr.r Nlunicipitl rr.

01111018. por intermédio do Pregoeiro municipal que este subscreve. nomeado por nreio da Ponaria n'l ,'17 l0 I li

GP'SAL- torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitaçào na nrodalidadr-' Ptcgiio rt,'
Í-ounalo Presencial. do tipo Menor Preço (ilobal. de interesse do Municipio de Santo Antônio d(rs Lonc\-\1.\.
releÍcntc ao Processo Administrativo n.'292305-0001. conÍbnne descrito ncste Ddital e seus Attcros.

A Iicitaçào reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 10.520,1002. da Lei Complementar no l21 200(r. c sua'
altcrações. Decretos Municipais n.'s 0.l2il0l8 e 0,17,1018. aplicando-se subsidiariamentc a Lei Fedcral n"

8.666/1993 e dernais normas regulamentares peúinentes à espécie.

A Sessào do Pregâo terá inicio às XXhXXnlin do dia XX (XXX) de XXXXX de 2021. na sede da Conrrssiio

Pern'ranentede Liciração. sito à Praça Abraâo Ferreira. sin. CEP:6-5730-000. bairro Centro. Sanlo Anta)nio dos

LopesiMA. quando serão recebidos os envelopes e iniciada a sua abertuÍa contendo a proposta cotrtctciirl c

d()cunrerrtos de habilitação. precedidos dos documentos de cÍedenciamento.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tàto superveniente que intpeça a realizaçào do certattle lla dalit

nrarcada. o recebimento e o início da abenura dos envelopes referentes a este Prêgâo serào realizados no

prirneiro dia útil subsequente. no mesmo honário e local anteriormente estabelecido. desde que nâo haia

conrunicação do Pregoeiro em contrário.

I. IX) OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O presente pregão tem por ob.ieto o registro de preços, visando a futura e eventual contrataçào dc pessoa

.iurirlica especializada(as) na prestação de serviços de manutmção de áreas verdes dos parques. iardins. canrpo.

de futebol e poda árvores no nrunicipio de Santo António dos Lopes,MA. conforme descrito neste Edital c setts

A1e\os. nas especiticações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência. An€ro I do Presente

Edital.

1.2 O preço considerado como estimativa para o ob.ieto da prtsente licitação lbi determinado crttn buse na:

pesquisas realizatlas no Sisrema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil-SlN'\l'.'
composição própria. conforme memorial de cálculo anexo ao Tcrno de ReÍêrência. Todas as inlirrntitçôc.

encontrando-se nos autos do processo adtninistrativo para conhecinrento de quaisquer interessados.

1.3 O valor global estimado dests licitação é R$ ó82.r)17.58 (seiscentos e oitenta e dois mil. novecentos c

dezessete reais e cinquenta e oito centâvos).

2. I)AS CONDIÇO ES PARA PÂRTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar deste PÍegão. os interessados que tenhanl ramo de atividade compativcl com o obieto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisilos de classiÍicação das propostas.

constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2 Para efeitos de participaçâo das Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e M icroempreendedot'

Individual MEI- nesta licitação. nos tennos do an.3'. inciso l. da Lei Conrplementar n' l2.l'2006. 'eràtr
considerados:

Microempresâ Pessoa Jurídica. ou a ela equiparada. que autira. em cada ano calendário. rccl-'ilir

bruta igual ou inÍêrior a RXi 360.000.00 (trezentos e sesserta nril reais).
2.2.1.

l)ágirrir -l d.5{}
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2.2.2. Empresâ de Pequ€no Porte Pessoa Juridica. ou a ela equiparada. que autlr
calendário. receita bruta superior a RS 3ó0.000.00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual
-1.800.000.00 (quatro milhôes e oitocentos mil reais).

ffiffieut|r-:cE
e Eftfá:Fem c{d|2.2..1. M icroem preendedor Indiridual - MEI - Pcssoa.lulitliça. ou a ela equiparada.,,lu

ano-calendário. receita bruta igual ou iníerior a R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais) côntàtlltr:.1'.ci
conplenrentar 155/2016 § lo,Art. l8-A;

2.3. Não tàrá.jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Conrplerrcntar rr"

lli,11006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíe ou M icroenrpreendedor Individual MEI. quc csl.iirrl
enquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a Xl do § 4'. An. .1". da Lei Conrplcrncntar rr

lli '?006 e suas alterações.

2..1. Não poderâo participar, direta ou indiretâmente, destâ licitâção. êmpresas:

2.4.1. que se encontrem em processo de dissoluçâo. Í'usào. cisão ou incorporaçào;

2.{.2. em regime de consórcio. qualquer que seja sua forma de constituição- e empresas controladas.

coligadas. interligadas ou subsidiárias entre si:

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subcontratadas:

2..1.,1 que tenham sôcios. gerentes ou responsáveis técnicos que sejam sen'idores públicos do Lstado tlo

Maranhào:

2.4.5 suspensas de panicipar de licitaçâo e irrrpedidas de contratar conr a Adminisuaçào. conlbnne at'l. ll7.

inciso lll. da Lei Federal n'8.66611993. durante o prazo da sanção aplicada:

2.4.6 irnpedidas de licitar e contratar com a Adnrinistração Pública, conforme art.7" da l-ei Ireilcrrl n'
10.520/2002. durante o prazo da sanção aplicada;

2.4,7 declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ con a Adnrinistração Pública. enquanto perdurarcrrr ()5

nrotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação:

2.,1.8 estrangeiras não autorizadas a ÍuncionaÍ no Pais;

2.4.9 integrantes de um mesmo gÍüpo ecoDômico, assinr entendidas aquelas que tenhanr diretores. s(rcios otr

representantes legais comuns. ou que utilizem recursos materiais. tecnológicos ou hunranos enl cornunr.

e\ceto se demonstrado que nào agem representando inleresse econômico em comuru:

2.{. l0 Enquadradas nas demais vedações estabe lec idas no art. 9" da Lei Federal N' 8.666 | 99i:

2.,1.1I Não poderâo paÍicipaÍ do presente cename. etrpresas que apresentarem incompatibilidade do obicto

de atividade da empresa com o objeto do certame. aferindo-se por meio de seus Cnae's.

2,5 - As nlicro€mpresas e empresas de pequeno pone dcverào apresentar declaração de enquadranrent() rir
relêrida situaçào. nos lermos do ANEXO Vlll. para quc possarn ser adotadas as nornras peninenlcs às licitirçi'1.
estabelecidas na Lei Complementar ll.l 201)6 e suas alte'rações.

.]. I)o (.RI)I)ENCIAM ENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública. as enrpresas interessadas deverào aplesenlar-sc c
identiflcar-se, por meio de seu representante legal para credenciamento -iunto ao Pregoeiro.

J.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

j.2.1 Procurador: Original ou cópia da procuração lavrada em instrumento público. ou panicular. cor]l
poderes especiais para tbrmular ofenas e lanccs de preços e praticar todos os atos peninentes ao cerlanr('. c r

nome da proponente. conforme modelo sugerido no Anexo lV (Carta Credencial):

i.1.2 Original ou cópia do respectivo estatutô ou contrato social e suas alterações. devidamente registratlos na

Junta Comercial ou no órgão competente:

Pulirir J rle 5(l

r-
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i.l.i Original ou cópia da caneira de identidade do representante e do Íepresentado.

J.J No caso de cotnparecimento de proprietário. sócio-gerente ou dirigente da enrpresa. deverá scr lpre
AUTUAÇÂC

original ou cópia do respectivo estatulo ou contrato social. c suas eventuais alterações. deridanlentc rcg turltÉ/

na Junta Comercial ou no órgão conrpelente. no qual estejam expressos poderes para exercer direilos c
obrigações decorrentes de tal investidura. bem como caneira de identidade.

3,{ A documentação necessária para o credenciamento deverá ser elrtregue fora dos envelopes da pro n()\lir J('

preços e dos documentos de habilitação. juntamente conr as declaraçÕes abaixo:

i.,l.l Declaraçâo de enquadramento como rnicroemprçsa ou enrpresa de pequeno pone e equiparada\ ,lt
acordo com a lei. para aquelas que desejarem usuÍiuir do tratamento ditêrenciado. previsto na I ti
Complementar n' 123i2006 e alteraçôes posteriores. contbrrne modelo de declaraçào sugerida no Ane\(' \'lll.

3..1.2 Declaração de Curnprimento dos Requisitos da Habilitação. confortne tnodelo sugerido tto Ancrtr VL

3.-1.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Micro€mpresas c Enrpresrs tle
pequeno Pone. confonne modelo sugerido no Anexo Vll (declalaçâo exigida somente para nticroentPresa. c

empresas de pequeno pone).

3.5 As intbrmações contidas nas declaraçôes apresentadas terão presunção relativa de veracidade. podendo set'

cortestadas por qualquer interessado- o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

J.ó 0 pregoeiro poderá. requerer a apresentaçào de documentos que entender necessários à contpmvtçào rlas

inlbrmaçóes declaradas. tais como:

i.6-l Balanço patrirnonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receila hrtrlx

dentro dos limiles estabelecidos nos incisos I e ll do artigo 3'da LC 123i06:

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econôm ico- F iscais da Pessoa Juridica - DIPJ e respectivo recibrr

de entrega. em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serào admitidos mais de um representante credenciado poÍ empresa, nent um único representante paril

nrais de unra entpresa.

J.E. O pregoeiro poderá ainda. diligenciar junto aos sites oticiais da Receita Federal ou da Junta Cotnetcial drr

dornicilio ãa se,li da licitante para verificar seu enquadramenlo como microenrpresa ou enrprcsa rJe pequcn,'

porte.

J.9. A declaração tàlsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào sujeitará o licitante às sançrict

previstas neste Edital. sem preiuízo das demais penalidades previstas ern lei

J.10. A não apresentaçâo ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se ret'ere o i1g11 l.l 1' -i.-i dr'slt'

eriital. bem conto a âpresentação de documentos ilegíveis. não excluirá a empresa licitante do cenanle. n)r\

impedirá o l..presentunte de se manit'estar e responder pela mesma. e de praticar qualquer outro ato inetelllc it

este ceÍame.

3. . A empÍesa licitante poderá. a qualquer tempo. substituir o representante legal por outro. dcsd!' qtl(

apresente toáos os documentos necessários pam credencianrento. dL'vendo ser observada a restriçào constantc rlt'

itenl .1.10 deste edital.

3.12. Após declarado expressamente o enccffan)er o do credenciamento e recebimento dos envelopes. pclo

pregoeiro, nào serão mais admitidos novos parlicipantcs a eslc cÊí3llrc

d.l. Após o encerramento do credenciamento c identit'icação dos representantes das enrpresas proponentes. o

Pregoeiro <jaá inicio ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os docutrrentos clc

habilitação. correspondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresenlar toda a documentaçâo dc habilitaçâo e proposta de preços tto dia. hora c locrl

ctados no preâmbulo deste Edital. enr 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho. em cuia paíe extcrna-

alérn da razão social. esteja escrito:

I'áginu 5 dc 5ll

{. DA ENTRf,GA DOS ENVELOPES 

-

&9
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À pne rntrt RA MLrNt( tPAL DE sANTo.,tltÔllo Dos l-()Pcs/llA
n,qzÃo s«lctlL DA EM PREsA cNP.J

pnrcÂ<l PRESENCTAL N' xxx/2023
DATA E HORA
E\VELOPE N" 02 _ DO( t ME\TOS DF, HAIIILITAÇÃO

,1.J. O Envelope n.. I PROPOS'rA DE PREÇOS deverá conter as bformaçõesidocumentos exigidos no itenr

5 deste Edital. e o Envelope n". 2 HABlt.lTAÇÀO deverá conteÍ os documentos exigidos no itenr 6 deste

Edital.

4.4. A não apresentação da Declaração ou Cenidâo prevista no item 3.4.1 significa renúncia c\pressa e

consciente da licitante. que optou por nào utilizar os benellcios previstos na I-€i Complenlentar n' ll-l l(x)6 e

suas alteraçÕes.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitaçâo.

,1.6. Os Envelopes nâo abenos ficarão sob a guarda do Pregoeiro. de acordo com o disposto no subitenl 10. ll do

presente Edital.

4.7, Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

{.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algunr documenlo exigido no presente Edital. deve a nrr'sllra lhlL'f

prova à exigência. dentro do envelope. através de declaração do órgâo expedidor do aludido docuntento.

4.9. t: vedada a inclusão posteÍior de documento ou infbnnaçâo que deveria constar originaltrcnle dit

documentação ou proposta.

5. I)A PROPOSTA DE PREÇOS ( ENVEL()PE 0l)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via. digitada ou inrpressa por qualquer meio usual cm papel

timbr.ado do proponente, sem cotaçôes altemativas. emendas. Íâsutas. entrelinhas ou ontissÕes. encadernatll ott

grampeada e numerada sequencialmenle (número de folhas e número total). devidanrente datada. devendo estat'

rubricadas e a última tblha assinada por rcpresentante legal da empresa. e consignar:

S.l.l. Número do ltegào. nome ou Raáo Social do proponente. núrnero do CNPJ. endereço cotrrplcttr.

telefone. fax e endereço elerônico (e-nlail). este último se houver. para contato. bem como dados bancerios

(nome e número do banco, agência e conta corrente para tlns de pagamento). confonne modelo constanle dtr

Aneto ll;
S.1,2. Devem ser incluídas todas as infornrações necessárias ao perfeito detalhanlento do obieto na proposta

de preços e. ainda. as seguintes informações:

5. 1.2.1. Valor unitário e valor rotal de cada itern em algarisnro. e o valor tolal da proposta enr a lgrt isnrtr c

por e\tenso. e\presso em reais. conr duas casas decirnais. incluindo todos os ilnpostos. taras. lictçs c

demais encargos e despesas decorrentes da execuçâo do obieto:

5.1.2.2. A quantidade a ser regish'âda. a qual nào poderá ser inferior ao total ptevisto para re-lri\tro

disposta no Tenno de Referência. sob pena de desc lass ilicação. seguindo o ntodelo sugerido no Anc\o ll

5.2.2.3 Prazo de entregai prestação dos serviços. de acordo com o estabelecido no Tenno de Rclclirrrie.
Ane\o I do presente Ediral. que se dará de tbrma parcelada

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO DOS LOPES/NIA
RAZÀo SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

PRECÃO PRESENCIA L N' XXX/2023
DATA E HORA
ENVEL()PE N" 0t PROPOST A DE PRE( ()
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5.1.2.{. Prazo de validade da proposta de. no míninlo 90 (noventa) diâs. a conlar da dala dL'\ua
A Administração poderá solicitaÍ a prorrogação da validade da proposta. sendo fàcultarla ao I

aceitaçào.

5.1,2.{.1. Enr circunstâncias c'rccpcionais. o pregoeiro poderá solrcrtal a entpte'u licitatúà
prorrogação do prazo de validarlc dl proposta de preços. Nesse caso. titlllo a solicilaçào qt'ràrlto

aceitação serão formulatlos por escrib. sendo fàcultado a emPresa licitante recusar tlu aceititt:

prorrogaçào da validade da sua proposta- Entretanto. no caso de concordância. nào poderá ntodilicr

la. nem será solicitada qualquer nroditicaçào.

PM SAt.MA
Fls.__
Servidor(a)

;::
AÇÀt
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5.1.2.5. Descriçâo clara e completa das características do objeto da presente licitação. enr conÍontridatlc

conr o Termo de Referência. constante do ANEXO l. mencionando as informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo criterio de MENOR PREÇO 'C LOBAL".

5.3. Após apresentação da proposta não caberá desistência. salvo por rnoti\o juslo. dccorrcnte .lc l.rt,,

superveniente e aceito pelo Pr-egoeiro.

5.4. Considerar-se-á que os preços tirados pela licitante são completos e suficietttes para asseguLar a .ittst.t

remuneraçâo pela execuçào do objeto desta licitação. incluindo todos os tributos e demais despesas. seja qual lôr

o seu título ou natureza. tais collo fretes. cncargos sociais. trabalhistas e fiscais. despesas dc transpofl..

locomoçào. alimentaçâo e quaisquer oulras. segundo a legislação enr vigor. devendo o ptc'ço ofettarlr

corresponder. rigorosamente. às especificaçôes do objeto licitado.

5.5. As propostas de preços para o(s) itenl(ns) cotado(s) deverâo ser apresentâdas contemplando l00ob (cenr Por

cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item. não sendo permitidas ofênas especiais. sob pena tlc

desclassiÍicaçào do item.

5.ó. Obierivando agilizar a tbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços-ARP. é recomendável quc o paúici|irnlc

inÍ'orme na proposta. o nome do representante legal que âssinará a Ala c corttrato. betn conro o n do setl R(; I
CPF,

5.6.1. A demonstraçào da legitimidade do signeúrio da ATA de registro de preços se dará ntediante

apresentaçâo da seguinte documenaçâo:

5.ó.1.1. No caso de Procurador:

â.) lnstrumento de mandato público. ou:

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da etnpresa. -iuntantentc cottl

docunrento de constituição da empresa e alterações. conforme o caso. em atendinretlto ao am. 18 tla I ti
8.6ó6193. onde se verifique que o sôcio subscritor possui legitimidade para outorgar a proctrrirç.Il

reÍêrida.

5.ó.1.2. No câso dê sócio-gerente:

â). Documento de constituiçâo da empresa e alteraçôcs. no qual estejam e\Pressos poderes para ererccr

direitos e assumir obrigaçôes decorentes de tal investidura.

5.7 As propostas de pre.ços que não apresentarem prazo de validade serâo consideradas validas por 90 {norcntat

dias.

5.8. A inadimplência da licitante. com reÍbrência aos encaÍgos estabelecidos no neste Edital. nâo transt-crc ir

responsabilidade por seu pagamento ao órgào licitante- nem poderá onerar o obieto deste Pregào. razào pcla qunl

a licitante renceàora renuncia e\pressamente a qualquer vinculo de solidariedadc. aliva ou passi\a. corll ir

Adnrinistração Municipal.

5.9. euaisquer tributos. despesas c custos. direios ou indilctos. omitidos da proposta ou incorfetanlente colir(l(r\

que não tenham causado a desclassificação da nresrna por caracterizar preço inexequível no -iulgamenlo da.

propostas. serào considerados conro inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscinlos. a eisc ()tr

qualquer titulo. devendo os serviços serem enlregues sem ônus adicionais

5.10. Ern nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita. seja cont relaçào a prcçrt.

pagamento. prazo ou qualquei item que. impone tnodificaçào dos tenrros originais. ressalvadas apenas aquclits

deitinadas a sanar evidentes erros formais. alteraçôes essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.
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5.1l. A simples inegularidade Í'ormal. que evidencie lapso isento de ntá-Íé. !' que nào afàle o contert

idoneidade da proposta não será causa de desclassiticação. cont'orme o caso.
4c.

5.12. O Pregoeilo poderá corrigir quaisquer erros dc sonra c ou nrultiplicaçào. conr base nr.r rirlor unitário

5.1J. A cotaçâo e os lances verbais apresentados e levados cm consideraçào para eÍêito de julgatttento serlb{a
erclLrsiva e áa total responsabilidade da licitante. não lhe cabcndo o direito de pleitear qualquer alteraçào. ..'.iii

para nrais ou para nlenos.

5.1,t. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos. irris(irios ou de ralot ueto.

inconrpativeis com os preços dos materiais e salários de mercado. acrescidos dos respectivos ellcirlgo\- (\cel(\

quando se relêrirenr aos serviços de propriedade da própria licitante. para os quais ela rununcie a prarccla t,tt .r

tolülidade da renuneração.

5.1{.1 Ser.ào desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestanlcnte inc\cqtli\(l-
assim consirlerado aquele inferior ao sonratório do custo da aqu isição, produçào ntais os encargos legais:

5.14.1.1. E làcultado ao pregoeiro. quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ott

lance ofertado. suspender a sessâo e requerer à ernpresa licitante de nrelhor oÍêrta que aprescnl!'

documento(s) que comprove(m) a exequibilidade dos preços.

S.lS. O pregoeiro poderá realizar diligências nas dependéncias da licitante classificada em primeiro lugar. pittrt

are'riguaçâo da real possibilidade de a mesma atender a este Edital. no que se reÍbre à e\istência das instal.rçi'e.

lisicas e estrulura.

S.l5.l. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa panicipante é l'ictício. esta scta

inabilitada e ercluída automaticamente a empresa do cerlame. aplicando-se penalidades prcvistas enl ll]i

5.16. Na hipótese do procedinrento licitatório vir a sofrer suspensào. o prazo de validade da proposta de prcçtr'

Íica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo pennanccer suspenso.

5.17. Os quantilativos constantes no Termo de Referência são estimativos. não cabendo à Prelêitura 1\luniciPal

de Santo Antônio dos Lopes o conrpromisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.I8. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5. | 8.1. Os preços deverão ser cotados etn tnoeda corrente do Pais ( Real R§ ).

5.18.2. Os preços e lances ofertados deverâo possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (x '\\):

5.18.3. Não s€rá admitido no preço. o fracionamento de centavos quc ultrapassarem duas casas decitttrris-

desprezando-se a Êação remanescente.

5.1E.4. Ultrapassada a fase de lances- somente serão aceitos os preços unitários e preços totais globai\ qtrc

estiveren iguais ou inferiores aos preços cstimados,i orçados por esta Adtninistraçâo Pública Mrrnicipll.

constantes nos autos do processo.

5.18.5. Após a fase de lances o pre_eoeiro abrirá para conhecimento dos participantes os preços eslinta,lo.

para adequação dos valores propostos. conr vistas à obtençâo de nrelhores condições para a atltninistraçito.

5,18.6. Caso o licitante de melhor |ance nào aceite a negociação após a abenura dos preços estinra(k)\. o

mesmo inconeÍii em desclassiÍicaçào de sua proposta.

S.

6. r)os DocUMENTOS DE HABILITAÇ Âo( E\\',ELOl'li 02)
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contendo os documentos de habilitaçào da licilante que apresentou a melhor proposta. p

habilitação ou inabilitação.

ó.J - A habilitação da licitante far-se-á conr a apresentação dos seguintes documentos:

ó.i.1 HABTLTTAÇÃo ;uní»lce:
6.J.l.l Registro Comercial. no caso de entpresa individual:

PM 5At,MA
Fls.

servidor(a)

t'
\Lta

UAÇÀ.

ó.1 - Todas as licitantes. inclusive as rnicloempresas e errrpresas de pequeno porte. dcvcrilo aprescr)liu J

I)ocumentaçào de Habilitação que deverá ser r'ntregue em 0l (uma) via. no ENVELOPE N" 02. deridarnente
tàchado c rubricado no fecho. contendo os documentos exigidos no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às otênas. o Pregoeiro procederá à abcnura do

N" PROC,r@tr

6.3.1.2 Ato constitulivo, estâtüto ou contrato sociâl em vigor com todas as suas altcrações ou cor)llntr)

consolidado- devidamente registrado. enr s!'tratando de sociedades comerciais e. no cA\o de socictlutlc.
por ações. aconrpanhado de docurnentos de eleiçào de seus adtninistradores, no r;ual dcrera cstut

contemplado. dentre os objetivos sociais. a prcstação dos serviços da nresnta naturez ou c()rttllitlr\ci\
corn o objeto da licilaçâo;

6.3.1.3 tnscrição do ato constitutivo no órgão competente. no caso de sociedades civis. acompanhadu

de prova da diretoria em exercício:

6.3.1.4 Cenilicado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual (CCMIll). no caso de lvlEl:

6.3.1.5 No caso de enrpresa indiridual de rc'sponsabilidade linritada - EIRELI SLLJ Sociedade l.irrtitaelir

Unipessoal: ato constitutivo. estatuto ou contrato social enr vigor, devidanrente rcgistrado tta .lttntrr

Conrcrcial da respecliva sede. acornpanhado de docunrento conrprobatório de seus adtn in istradorcs:

6.3.1.6 Os documenros acima devcrào esrar acornpanhados de lodas as alteraçôes ou ,.lit cottrLrliJ.t\rt,,
respectiva. e ainda. da Cédula de identidade do ernpresário (no caso dc' m icroempreendedor individLral. otr

emprr.sário. ou entprcsa individual de responsabilidade liinitada - EIRELI). ou de todos os sócios lrlo cls(l
de sociedade civil ou empresa ltda). ou do presidente (no caso de cooperâliva. t'undaçâo ou sr.rcictla,,le

anônillla):

6.J.1.? Decreto de autorizaçâo. em se tratando de empresa ou sociedade estran-qeira t'nr tlncionantcnto
no Pais e ato de registro ou autorizaçâo para tirncionamento expedido pelo órgào conrpelente. (l!rilnd() il

atiridadc assim o crigir-

ó.3.2 REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:

6.J.2.1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. através do Comprovante dc InscIiÇir(,

e de Situação Cadastral. emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da fazcnr.la

comprovando possuir situação cadaslral ativa para conl a l'azcnda Federal

6.3,2.2. Cenidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com el'eitos de Nc'gativa. de I ribLttos

e Conaibuições Federais e Divida Ativa da Liniào e "Previdenciária". ernitida pela Secrctaria da Reccitrr

Federal do Ministério da Fazenda. comprovando a regularidade para com a Fazenda Fc'deral c l\SS-
conforme Portâria MF 35E. de 5 de setembro de f0l'l (Ministerio da Fazenda).

ó.3.2.3. Cenidão Negativa de t)ébitos. ou Ccnidão Positiva con eleitos de Negativa. expedida |cL,
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante- conrprovando a rr'gulalidade para cotrt a lraze'ntlll

Estadual.

6.3.2.{. Certidão Negaliva. ou Ccnidào Positila com el'cilos de Ncgativa. quatrto à Dirida.'\tir 
'1"

Estado. expedida pelo Estado do donricilio ou sede da enrpresa licitante. comprovantlo I rcgrrlrriLlitdc

pam corrr a Fazenda Estadual.

6.J.2.5. Cenidão Negativa de Débitos- ou Cenidão Positiva com etêitos de Negatira. relatita à ati\ idird.

econômica. expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante. conlpro\irndo .1

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6,J.2.6. Cenidâo Negativa. ou Cenidão l)o§itiva conr çÍeitos de Negativa. quanto ii Í)ívida Àtirit tkr

Municipio. erpedida pelo Municipio do donricilio ou sede da ernplesa licilanle. colnpro\al]do il

regularidade para cortr a Fazsnda Municipal.
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6..1.2.8. Cenidâo Negativa de Debitos Trabalhistas. ou Positiva com efeitos de Negatira..rli1À1tÜnçL ,

Tribunal Superior do Trabalho. comprovando a inexistência de debilos inadinrplidos perarllr' a dHsÉQiÕri()

frahalho. \ ,W
6.3.J euALIFrcAçÃo ecoxÔt'tlco-FINANCEIRA: - .

6.J.2.7. CeÍtificado de Regularidade de Situação do FC-IS. emitido pela Caixa liconômica I crlc'ral ( l.l .

conrprovando a regularidade perante o Fundo de Carantia por.Í empo de Serviçô

6.3.J.1. Balanço Patrimonial e Demonstrâçõ€s Contábeis do último erercicio social. .iri cririiili'---. -'-'
apresentados na lonna da lei. vedada a sua substituição por Balancetes ou l]alanços ptot istrrios. r'1trc

conlprove a boa situação Íinanceira da cmpresa. avaliada pelos indices cle l,iquid!,,/ (;etirl (ll.(r).

Solvclncia Geral (lSC) e Liquidez Corrcntc (lLC). os quais delerâo ser iguais ou nraiores quc I (urll)

aplicandtr-se as scguintes tiinllulas:

ILC - I

PASSIVO CIRCI.]I-ANTF, + EXIC VLl. '\ l.oNCO l'R,\ZO

tsc =
PASSIVO CIRCUt.ANTE - IIXlC v[r- A l-oNco PRAIO

ILC = ATIVO CIRCULAN'TE
PASSIVO ('IRCULANTE

â) As tórmulas dos índices contábeis deverão estâ[ devidamente aplicadas ern memoriâl de cálculo
juntsdo ao balanço. com no máximo duas casas decintais após a vírgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quocienle de capacidade econômico-Íinanceira menor do

que o exigido. quàndo de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a adtninisnaçàtr.

óapiral Sãcial ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de l0olo (dez por cento). calculado sobre o valtrt'

total cotado pela licitante.

c) Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrirnonial e demonstrações contdbci.

assim apresentados:

c.l) Publicados em Diário C)ficial: ou

c.2) Publicados em jornal de grande circulaçào: ou

c.i) Regisrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licilante: ou

c.4) por cópia do Livro Diário. devidamente autenticado na Junla Comercial da sede ou dotnicilio tla

empresa. na tbrma da lnstrução Normativa n" ll. de 05 de dezentbro de 2013' do DepaÍamenltr clc

Registro Empresarial e lntegração - DREI. acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abenura e'tlt

E ncerrame nto.

d) Na hipótese de alteração do Capital Social. após a rcalização do Balanço Patrimonial. a licilante clc'rçrir

apresentar documentaçâo de alteração do capital social. devidamente registrada na Jtrnla comercial (rtr

Entidade em que o Balanço tbi arquivado

o) A empresa licitante que ainda nào encerrou o :cu prirneiro exr,.rcicio social. por ter sido col]stituídil a

rnenos di um ano. deveú apresentar. em substituição ao Balanço Patrimonial' o Balanço de Abenttl'a

devidamente Íegistrado na fomra da lei.

6.3J,2 Cenidão negativa de Íàlência ou recuperação judicial. expedida pelo canôrio distribuidor da se.le

da pessoa jur.idica ú de execuçào patrinronial. no domicilio. entitida ate 60 (sessenta) dias antes da ditlir

da iesseo iública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria cenidão.

6.3.4 QUALtFtcAÇÃo TÉcNlcA:

6.i.4.1. A empresa deverá apresentar no mínimo um atestado de capacidade tecnica. conÍbrnte qualiticltçlio

abaixo. comprovando a execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação. nas quantidadcs de:

. Plantio de grama em placas ( 1500.00 ml):

l'Lrgina l0 (l( 5ll
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Aplicaçào de adubo em solo ( 1500.00 m2):

Roçada com roçadeira costal (30.00 ha);

Poda enr altura de árvores ( I l0 unid):

lrrigação de áreas verdes com cantinhào pipa (6.00 meses)

PM SAL.MA
Fls.
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ó.3.5. OUTROS DOCUMENTOS QUE DEVEM SER JUNTADOS A HABILITAÇAO

6.J.5 Declaração da licitante de clue nào possui. enr seu quadro de pessoal. enrpr!'gado(s) cotn ntcttos r.i.' lÍi
(dezoito) anos em trabalho noturno perigoso r»r insalubre e de l6 (dezesseis) anos enr qualquer traballro salr o

na condiçào de aprendiz. cumprindo o disposto no inciso XXXlll. art.7". da Constituição Federll dc l9ltli
(ANEXO lX).

6.3.5.1 Declarâção de inexistência de fatos supervenientes ifipeditivos de habilitaçào. na lirrttta r.h .\ l
do anigo 32 da Lei Federal 8.666191. assinada pelo representante legal da crnpresa licitantc. corrti)rnr.

nrodelo sugerido no Anexo V deste Edital.

ó.J.5.2 Declârâção de idoneidade (Modelo no anero Xl deste edital).

6.3.5..i. As empresas interessadas poderào realizar vistoria técnica para melhor conhccimento das condiçiru:

de execuçà(., do ob.ieto.

6.3.5.3.1. Em casos de agendanrento en] visita técnica. tàvor. entrar em contato. ntaniÍàstando ittteressc. pot

meio do seguinte endereço eletrônico: dep.pregaoúDstoantoniodoslopcs.ma.gov.br.

6.3.5.3.1. A visita técnica a que se reÍ'ere Q subitenr 6.3.5.i. dele ser realizada até o segundo dia trtil. que

anrecede a data da licitação.

6.1.5.3.2.l. '[anlo a dectaraçâo de visita tecnica. prevista no anexo XIV do edital. quanto a dcclaraçiio dc rtit'
visita tecnica" tantbém prevista no anero XV do edital. são documcntos obrigatórios e indispensálcis it sr'r

apresentados -iunto à documentaçâo de habilitação.

ó.1. T'ISPOSIÇÔES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

6.,1.1 Os liciran(cs que apresentarem Certificado dr: Registro Cadastral (dentre da validade) cnritido p.ln

Comissão Pcrnranente de Licitaçâo de SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA. poderào dc'ixar dc aprescntar

os documentos abrangidos por eles. No entanto. per[lanecerào obrigados a cnviar os doctlnrcnlos rrà,1

contemplados no Certificado: a Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas. a Cenidào Negativâ dc frlêtrcia c

os docunentos de Qualificação Técnica. e ainda- a Declaração dâ ineristênciâ de fato impeditiro da sua

habilitâção. conforme rrodelo sugerido no Anero V deste Edital.

6,{.2. Caso nos registros cadastrais colste algunr docunrento conr prazo dc validade vencido. o licitatrtt

deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo anralizado. juntamerte com o respcctivo registro cadastral.

6.4.J. Nâo seÍão aceitos '!Íotocolos de entrega" ou "solicitação de docunlento" em subslittliçíio a(,\

documentos requeridos no presente edital e seus aneros. ressalvadas as hipóteses cnt conráÍio prcr islas ncslc

Edital.

6.4.4. Para lins da comprovaçào de autenticidadc de documento. a verificaçâo pelo pregoeiro nos stti,rs

oficiais de órgãos e entidades emissores de cenidÔes constitui nteio legal de provr'

ó.4.5. Caso haja diverçncia entre os n"s do CNPJ mencionados na proposta e nos doctttttenlos crigidos. t.rl

situação sonente será aceita se oJ tributos lbrem recothidos de Íbrma cenlralizada. stndo tluc cs..r

inlornlaçào ileverá constar do próprio docurnento ou scI contprovada atlar'és dc declarltçrlo tltl ,rt'':rr,'

c\pedidor, a qual deverá acompanlrat'os docunlentos de habilitação:

ó..1.6. Se a licitante fbr a ntatriz. todos os documentos deverão estar em nolne desla. e se a licilarltc ti)r n

Illial. todos os documentos deverâo estaÍ em norne da tllial. crceto os documentos que. pela nitlurc/a. \!'iitrn

cnritidos sonrL'nlc cnt notnc da tnatriz.

6..1.7. Para as microempresas e empresas de pcqueno ponc. a comprovaçãQ da regularidadc liscal c
lrabalhista observará a disciplina estabelecida nos artigos.l2 c 43 da Lei Contplementat lll. de l'l ll06 e

suas alteraçôes.

PáginrllLle5t)
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6.,1.8. 
^ 

docutnentação para hâbilitação deverá ser apresentada da scguinte fbrnra;

6.4.8.1. Documento(s) original( is): ou

6..1.8.2. Cópia(s) do(s) docunlento(s) para que seja(nr) devidâmenlc autenti

Conrissào Pernranente de Licitação - CPL. mediante a apresenlação do(s) docu

conllonlo no momenro da autenticaçâo.

PM SAL-MA
Fls.

Servidor(a);::*h
/rv. pnoc

&L
cado(s). por' r iJ tll

ó.4.E.3. Não há a necessidade de autenticâções em cartórios. Basta apresentar os originais dttrante a

sessão de licitação. caso o pregoeiro solicite.

6.4.E.4. Estar em nome da licitante. com um único número de CNPJ:

6.4.E.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:

ó.4.8.6, Quando se tratar de cenidões !enciveis em que a lalidade nào estela erpressa. sc'tào consirieratl,,'

válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessc'nta) dias.

6.4.9. As cerlidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguaçâo, eslào sLrieitils ir

veriÍicâÇào de sua autenticidade nos sites de cada órgào emissor. a ser feita pelo pregoeiro e melltl]ros (lx

equipe de apoio. portanto. no caso de apresentação de certidões por meio de cópias. estas não precisarào ser

aut('nticadas.

6,4.10. Os documentos necessários à panicipação na presente licitação. compreendendo os docutrrenlos

relêrentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deveúo ser apresentados no idionla oÍicial r.lo

Brasil.

6.4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatóÍio apresenlados enl

lingua estrangeiÍa deverão ser autenticados pelos respecdvos consulados e traduzidos para o idionra oÍjcial dtr

Brasil por tradutor juramentado.

6.4.12. Nâo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos- lilntcs ott cópias cln

fac-simile. mesmo autenticadas- admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos. âpenas colrn,

forrna de ilustração das propostas de preço.

6.4.13. Nâo serão aceitos docurnentos cujas datas estejanr rasuradas.

6.4.14. Serâo aceitas somente cópias lÊgíveis.

6.4.15. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento. sentpre que tirtt'
dúvida e julgar necessário.

6.4.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçio. à conÍbrmidarlc da prqlosta

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante' is sançõe'

previstas neste Edital bem como na legislação peíinente.

i. srssÀ<l pLBLtcA Do PRL(;,{o - PR()cEI)tttuNlo
?.1 - No dia. hora e local designados no preânrbulo deste Edital. será realizada sessâo pública para recebitlentt,

das propostas e da documentação de habilitação. devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao

respeclivo credeociamento. nos tennos do item 3 deste Edital.

j.2 Após o credenciamento e recebimento dos envelopes. nào rnais serão adrnitidos novos proponcnlcs r- t)\

representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Envclopes no 0l e n'02 (subitem -l-2.I).

7,2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o dircito dc prelêrirrci.r

previsto na Lei Conrplenrentar no llf,'2006. deverào apresenlar ao Prcg(rciro na làse do credenciatrrento:

â) Declaração de Cumprinrento dos Requisitos de Habilitaçâo para Microempresa e Elrprcsa dc Pequeno

Pone (ANEXO Vll)i
b) Declaração de Enquadramento como Microcrrrpresa ou Lirnpresa de Pequeno Pone (ANEXO Vlll).

7.3 O Pregoeiro procederá à âbertura dos envelopes n'01 (PROPOSTA). seguindo cont os atos retàrenles i
classiíicação das propostâs de Preços:

Se.v

nlclll (( \ ) (rrl!l lli'l
{rr

l'o!rinx ll,l. Sl)
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a) rubrica. conierência e leitura dos prcços pl'oposfos:

b) Identitlcaçào e cumprimento das cortdições previstas nos subitens 5.6 e 5.7 destc Edital

PM SAL-MA
Fls.

servi a)

I{OPROC

c) classillcaçào. para a Íàse de lances. dr proposta escrira dc MENOR PREÇO GLOBAL. e (oda \.lLlLlú l.t'
apresentadas corn preços sucessivos e superiores em até l0o o (dez por cenlo ) ern re laçio ar.r ntcnttt preçrr:

d) seleção das melhores propostas. até o rnáximo de 03 (três). quaisquer que sejam os preços otetladtt..
quando nào verificadas. no minimo. três propostas escritas de preços a panirdo critrrrio dclinido na alrn!'ir
"c":

e) colocaçào das Propostas em ordenr crescente de preço cotado para que os representitnles lc'gai: il:r'
licitantes participenr da etapa con'rpetitila por nreio de lances verbais.

7..t - A desclassillcação da proposta da licitante inrporta preclusâo do seu direito dc panicipar da litsc rlc lance'

\ crbais.

7.5 - No tocanle aos preços. as propqstas serào analisadas quanlo à exatidào das operaçÔcs arilnrÚlica. qitc

conduziram ao valor total orçado. procedendo-se às correções no caso de cventuais erros. tomando-se conl()

corretos os preços unitários. As correções efetuâdas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas. serão selecionadas todas as licitantes que tenham oltíadô o

nlesn]o preço. realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.ó.1 - A licitante soneada em primeiro lugar escolherá a posiçAo na ordenação de lances ('tr rclaçâo itrr'
demais empatados. e assim sucessivatnente até a detinição completa dâ ordem de lanccs.

7.7 - Entâo será dado iniciô à etâpa competitivâ e o Pregoeiro ctrnvidará individualmcntc os reprc\crltarllc\

legais das licitantes classificadas- presentes ao evento. a apnesentar lances verbais em rodàdas coo§ecutira§- il

conreçar pela licitante deientora da proposta de maior preço. observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverào ser formulados errr valores distintos e decrescentes. inlêriores ii proposla dc trrr-nor

preço:

b) as licilantes sô poderâo ofertar um lance por rodada:

c) será vedada a ol'erta de lance visando o etnpate:

d) quando convidado a ofenar seu lance. o representante da licitante poderá requerer te[lpo pata analisar :ctr.
custos ou para consultar terceiros. podcndo. para tanto. valer-se de celular. O ternptl conccdidrr nàrl p,tlerrr

exceder 05 minutos:

e) nào podcrá haver desisténcia dos lances ofertados. suieitando-se a licitante desistente ás penalitladcs

constantes desrc Editlll:

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal. quando convocada pelo Pregoeiro. licara ercluida

dessa etapa e terá mantido o seu últirrlo preço apresentado. para et'eito de ordenaçào das propostas.

7.E - A etapâ de lances será considerada encerrada quando todos os panicipantes dessa etâpa declinarenr dc srra

lormulaçâo ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessâo.

7.9 - Declarada encernda a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusiranretrtc p!'lo crileri(r

de MENOR PREÇO *GLOBAL".

7.t0. Após a fase de lance dos itens constalltes do'fermo de Rellrência, se a proposta nrelhor classiÍlctrda tt.-ro

river sido apÍesentada por MICROEMPRTjS^ OU EMPRESA Dt PÉIQUENO PORTE. e hourer propQstl r1r

MICRoEMPRESA OU EMPRESA DLI PEQUENO POR'rE que seia igual ou até 5ol, (cinco por centol

superior à melhor proposta classificada. esta[á cortigurado o empale ficto. nos termos da l.ci ( onrpletrtentirr

lfi/2006. Neste caso. proceder-se-á da seguinte Íbrnra:

t. A MICROEMPRESA OU 
^ 

EMPRESA DE PEQUENO POR'IE rnelhor classificada poderii. no pl1tzrt,.i,.'

5 (cinco) minutos. apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classiticado c. sc atcndidas rr
exigências deste edital. ser considerada vencedora do cenatne:

ll. Não sendo considerada vencedora do cename a MICROEMPRI:SA OtJ A EMPRI'.SA l)tr l'trQLlf:Ní t

PORTE melhor classillcada" na forrna arrterior. enr harendo outras elnptesas licitantcs dc lllcsnlfl nalul.('zil

l'ririna l-l Je- 5ll
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quc tenhaDr olênado propostas que se enquadranr no lirnite do empate Ílcto,.viftual. estas serào
na ordem classillcatória. para o exercício do mesmo direitol

lll. A enrptcsa convocada que nào aprese tar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) nlinr.rtos. co
Pregociro. deca irá do d ire ito prev isto nos anigos .l-l c -15 da Le i Cour p lemcntar no I 2 3 '1006:

I\. No caso de equiralência do: ralores aprescntados pclas l\IICROtMPRLSAS t l-llll'RFS^\ DI*,-'
PIIQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l' e 2' do aft. l-l da Lei
Cornplernentar 123'2006. será realizado sofieio entre elas para que se iderrtifique aquela clue prirneilo podclrl

apresentar melhor olêrta.

V. Na hipótese da não-contrataçào nos tenros previstos neste itenr. o objeto licitado será adjudicado ent lir rrr'

da proposta originalmente vencedora do certanre.

YI. Quando a melhor oferta apresentada tbr dc uma MICROEMPRESA OU A El\'lPRtrsA DF PE(.)trF\(,
PORTE nào haverá enrpate na tbrma descrita no item 7. 10.

7.ll - O exercicio do direito de pretêrência previsto na Lei Complementar n'12312006 (subitetr 7.lt) de:t.'
edital) somente será aplicado quando a melhor oÍbrta da fase de lances não tiveÍ sido apresentada por

nricroempresa ou ernpresa de pequeno porte.

7.12 Concluída â ord€naçâo íinal das Propostas de Preços, o Pregoeiro eranrinará a aceitabilidade tla
primeira clâssificâda. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito e procedendo à ne'gociilçril]

cofll o paniculaÍ para obter nrelhores condições para a Administração.

7.1.1 - Caso não se realizerr lances verbais. será verificada a conÍbrrnidade entre a proposta esc[ita de ucr]or
preço e o valor estinrado para a contratação. dcrendo o Pregoeiro negociar com o panicular melhores condiça)e.
para a Administraçâo. corÍbnne o caso.

7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer morrrento solicitar às licitantes a composição de preços unitátios. h.'nr

como os denrais esclarecinrentos que julgar necessários para perfeita tbrmaçâo de juizo.

7.15 Encenada a etapa de lances. o Pregoeiro conyocará. o(s) Licitante(s) detentor(es) da(s) proposta(s) melhor
classificada(s). para que encaninhenr. confornre o caso, proposta de preÇos readequada etn ate dois dias úteis.

7.16 - Aceito o preço final proposto. o Pregoeiro pmcederá à âbertura do enveloPe n" 02 contendo I
documentâção da licitante clâssificada em primeiro lugâr. para verillcar suas condições hab ilitatót'iits.
consoanle ás crigêrrciar dcste tdital.

?.1? - Constatado o atendimento das exigências habitiElórias. a licitante será declarada rencedora.

7.18 - A licilante que deixar de apÍesentar quaisquer dos docunrentos cxigidos no instrunrento convocatólio. ou

os apresentaf em desacordo com o estabelecido nesle Edital ou com irregularidades. será inabilitada. scrtt

pre.juízo de aplicação de sanções. ressalvada a hipôtese legal prevista no subitem 7'22' L

7.t9 - Se a melhor olàrta não lbr aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregleir,'
eraminará a ofena subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçào da licitantc. r]ll

ordem de classificação. e assim sucessilanrcnte. até a apuraçào dc uma proposta ou lance que atenda ao tLlital.
scndo a respectiva licitante. declarada vencedora e a ela adjLtdicado o ob.ieto do cr'úamr'.

?,20 - As microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão apresentar toda a documentaçâo exigida par:r titr.

de comprovaçào de regularidade fiscal e trabalhista. |t.tesmo que esla apresente alguma restriçào.

7.21 - Havendo alguma restriçâo na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista. scrá assegulado o pt'azo de

05 (cinco) dias úteis. cujo ternro inicial corresponderá ao momento enr que a proponente Ítrr dcclrrrltLr

vencedora do certame. prorrogáveis por igual período, a critério da Administração P(rblica. para a regularizaçii0

da docutnenlaçào. pagamento ou parcelamenlo do debito. e er]issão de eventuais certidões negativas r.ru positir.rs

conr efeito de certidão negativa.

7.22 - A não regularização da documentação. no prazo previsto no itenl anterior. implicará na decadêtrcia ilo

dircito de uào scr preterido na hipótese dc contratação adntinistrativa. setn preiuizo dirs sançties pre!islas no afl.

8l da Lei Federal n" 8.666/1993 e no an. 70 da Lei t'ederal n" 10.520i2001. Neste caso. será tàcultado ii

Àdnlinistlação convocar as licitantes remanescerrtes. ocasião em que será assegurado o erercÍcio do tlirei«r dc

preÍ'erência às demais microempresas e empresas de pequeno porte. cujas Propostas estivelem no inletrllo dc

errpate previsto no item 7.10.

caÂt fiuACÀO
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ÇAc
7.22,1 - Na hipótese da não contratação de microempresa e,rou enrpresa dc pequeno po[l!'. o obick)
poderá ser ad-iudicado em tàvor da proposta originalmente classitlcada c'nr primeiro lugar

7.23 - Caso tenha ocorrido lance. a Proposta de Preço. ajustada ao lancc- linal. dererá ser entrcguc na ('

aúlhdoc
rt 7Ç__w

itr<\d(r' -

Pennanents de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l-opes. no prazo márimo de 2 (d{rist
dias úteis. contadas da data da lavratura da Ata.

7.24 - Sc não houver nenhuma maniÍ'estaçào dc intr.rposiçâo dc'recurso devidanrente registrada eln Ala clumnre (,

transcurso da sessão do Pregào por pane das licitantes prcsentcs, o Plegociro procederá à Adiudicaçào do ohict,,
ao lencedor.

7.25 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro. a Ad.judicação dar-se-á âpós o.iulgarn!'nk) d(i

Recurso interposto e dado conhecimento do seu rcsultado. observados os procedintentos prcrislos no art. {.
inciso XVlll da Lei n'10,5202002.

7.26 - Serào desclassificadas as propostas que nâo atenderem às exigências deste Edital. sc'iant orrrissas t,rr

apresentem irlegularidades ou deÍ'eitos capazes de diÍicultar o julgarnento. ou ainda as que aprescntalenr preç()\

excessivos orJ preços manifestamente inexequíveis. assint considerados aqueles que não vcnharr a tcr
denronstrada sua viabilidade através de documentaçào que comprove que os custos dos serviçr'ls são coerelte\
conr os de nrercado e que os coeíicicntes de produtividacle sào compatívcis conr a e\ecuçâo do objeto.

7.27 - Nas situações previstas nos itens 7.10 c 7.ll e licito ao Pregoeiro negociar dirctanteDtc corr ('

reprcscntante da licitante vencedora para que seia obtido tnelhor preço.

7.2E- Todas as propostas e os documentos de habilitaçâo serão mbricados, obrigatoriamente. pelo Prcgoeiro. por'

sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessâo desle Pregào.

7.29 - Ultrapassada a fàse de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentaçào nào catrera

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta. salvo ent razào de fatos supervenientes ou :o
conhecidos após o julgamento.

II. PEDIDo DE ESCLARECIMENTO E IMPU(;NAç,ÀO,4O EDITAL

8,1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverào ser enviados ao Pregoeiro ate Íftrs dias útcis anlcriorcs ri data

fixada para a abenura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preàmbulo destc edital ou entregu!'p.'sso lÍrrr-nle

8.2. Arc 02 (dois) dias útcis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualqucr pcs:'oa lisicr ou
juridica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. sendo que tais inlpugnações delerâo scr nr nilà\tadx.
por escrilo. podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2" (segunda) via. no set()r dc protocol,)

da CPt-. siluado na Praça Abraão Feneira. s/n. Centro, Sanlo Antônio dos t-opes-MA. etn dias úlcis. drs Oli:(x)h

(oilo horas) às l2:00h (doze horas).

8.J, Â entrega da pÍoposta, sem que tenha sido tenlpcslivan'lente impugnado () presente edital. implicarit na plcnr
aceitaçào. por paíe dos interessados. das condiçôes nele estabelecidas.

E.{. Acolhida a impugnaçào contÍa o ato convocalório. será designada novu data para a rcalizaçiio do ccnante

erceto quando, inquestionavelmente, a alteração ntio alêtar a Íbrmulaçâo das proposlas.

9. DOs RL( t,RSOS

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório. poderá a licitante. ao tinal da sessão pública tttaniÍêstar.

imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. sendo registrada em Ata a síntesc das suas razões dc

recorrer.

9.2. A falta de manifesração imediata e motiyada da licitante quanto à inrenção de recorrer. no nlonrenlo dx

sessão deste Pregão. imponará na decadência do direito de recurso e adjudicaçâo do objeto â licitante declararlrr

vencedora.

9.3. Caberá à licitante apresentar as razôes dos recursos registrados enr Ala no prazo de 0] (tr'ês) dias. contadtrs

da lavratura da citada Ata.

9,,1. Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concoff(-'tll!'s- llrilrtl
desde logo intimados a apresentarem contra-razões tambetrr em 03 (três) diâs- contados do térnrino do plt)7o (1.

aprcsen(ação das razôes do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

l'a,rirru l5 Llc 5ll
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9.5. Os autos do processo permanecerão conl vistas franqueadas aos interessados. na Conrissâo Pent

Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA.

9.ó. O acolhimento do recurso importará na invalidaçào apenas dos atos insuscetíveis de aproreilanlenl

9.7. Nào serào conhecidos os recursos interpostos por fa\ c aquelcs corn os respecli\os prnzr)s te!:ri:' n.'u.\Oq-,)u 
",

enr desacordo com as regrâs estabelecidas nestc Êdital.

9.8. Os recursos e contraÍrazões de recursos deverào ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretanrentt na sala

da Cornissào Permanente de Licitação. no endereço indicado no item 9.5.

9,9. 5c não reconsiderar sua decisão. o Pregoeiro submeterá o recurso. devidamente inlbrnrado. à consirJcrrç.tr,

da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. que proferirá decisão detlnili\4.

9.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos proceditnentais. a Autolidit.le
Coulpetente do órgão gerenciador- poderá homologar este procedimento licitatório e detenninar a colttrirlilçiio

conr a licitante vencedora.

IO. AD.IT]DICAÇA o E HOMOLOCÁ( ,{()

10.1. Nâo havendo manifestação de recurso. o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o obieto da licitaçâo àí')
proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior. que podcrti hontologar-

revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.2. C)correndo a maniÍêstaçào de interposiçào de recurso. caberá à autoridade cornpetente a adiudicitçào r
honologaçào da licitação.

10.3. A Adjudicação e hon)ologação serão têilas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. de acordo conr os l;tlorcs

exclusivamente referidos neste edital.

I I. I)A ASSIN ATT]RA t),\ A'rA DE RL(;lsl llo DE PRL( ()s

I Ll - Após a homologação do resultado da presente licitaçào. o órgâo gerenciador. convocará als) cnlprc\it(\)
adiudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços. por rrreio do seu representaDte legal deridanrcntc

legitinrado por meio de procuraçâo pública ou particular observado o praz.o de 05 (cinco) dias úteis contados tla

Notitlcação.

I1.2 - O prazo da convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pcla licitante

vencedola durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pela Administração.

! l.l - E facultado à Adminisfi?ção. quando a proponente lencedora não apresentar situação regular no ato da

Assinatura da Ata de Registro de Preços. chamar as licitantes retnanescenles. obcdc'cida a ordenr tl.'
classilicaçâo. ou revogaÍ este Pregão. independentenrente da aplicaçào das sanções Prcvistas ncslc l:(lilâ1.

observado o disposto no subitem 12.1.4

l l,3.l - Na sessão de reabertura do pregâo. o Pregoeiro podcrá negociar dirctarnente co[] a proponcntc'.

obedecida a ordem de classificação. para que seja obtido preço ntelhor'

ll.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-sr'a fbrnecer os serriços a .'ll
adjudicados. conforme especificações e condições contidas neste edital. em seus ane\os e tambétrl |a prLrPo\ta

apresentada. prevalecendo, no caso de divergência. as especificâções e condições do edital.

D. tx) stsTEl\IA DE RE(;ISTRO l)E PRE( OS

I2.I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l2.l.t Homologado o resultado da licitação. o registro de preços será lirrmalizado atra\és dil Âta dc

Registro de Preços na Í'onna da minuta constante do Anc\o X e nas condições pre! islas n(]st!' F-dital- corn o

objetivo de registrar lbrmalmente pÍoposta de preços para tuturos fomecim!'nk)s dos serriços otricto Ll.'ste

Prcgâo. com compromisso obrigacional por parte das enrpresas beneficiárias. e sc'm obrigat qtrc s'.j.rnr

eLlivadas pela adminisÍraçâo as aquisições que dele poderâo advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente linculada ao preselte Edital. incltrsivc il sctl§ d!',rr.i\
ane\os. em todas as suas cláusulas. e às Propostas recebidas e homologadas por ocasiào da sessào ptiblica do

PM SAT-MA
Fls.
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À.i
criçào. bent conro obedecerá. na intcgÍ4. ao Decreto Mtrrlicipit âr, PRO.;

66.'93 r'a toda a legislação peninenle

l2.l.J A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.

rccluisitos de publicidade oficial. e estará integralmente condicionada

independentemente de tl.anscriçào.

a panir rlo cunrplir

12.1.4 No caso do Íbrnccedot printeiro classiÍlcado. depois de convocado. nào cotrrpdÍcccr olt sc

assinar a Ata de Registro de Preços- scnl prejuízo das sançÔes a ele previstas neste Edilâl

às clárrsulas dcstc

l'ectl\aI ir

o ór'!lax)

.§l . drrgerenciador. registrará os demais licitantes. na ordent de classificaçào. conl'orlne disposto no An l-i
Decreto 042/2018 de 09 de fevereiro de 2018.

12.1.5 A Âra de Registto de Preço poderá sot'rer alterações. obedecidas as disposiçõcs.,r,,,1,1r.,1,1 111. 6i tlrt

l.ci Federal n" 8.666. de 1993 e suas alteraçÔes.

12.1.6 Serii incluído. na respectiva ata na Í'orrna de anero. o registro dos licitantcs quc'ac!'itarcrll col f ()\ h.rr'
gu serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiticação do cefiantc. crclttrthr ,'

pe[centual [elêrente â margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no All i
da Lci n'8.666'93.

12.1.? O Íegistro a que se refere o item ll.l.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reseNa no caso (lr

irnpossibilidi{e de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipôteses previstas nos art. ll. §l tltr

Decreto Municipal n'. 0421201 8.

l2.l.E Se houver mais de um licitantc que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitarrte

vencedor. scrão classiÍicados segundo a oÍdem do últinro lance apresentado durante a thsc competitiva.

12.1.9 A ordem de classiticaçào dos licitantes rcgistÍados na ata deverá ser respeitada nas contrataçÕes.

I2.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

12.2.1 A Secreraria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de tod(rs os ill()\
ne.cessários ao controle e administraçào da pÍesente Ata. inctuindo o acompanhamento pcriódico dos pIcçt!\

praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesnras condições de erecuçào'

12.2.2 Os preços registrados poderâo ser revislos em decorrência de eventual redução dos pleços pmticado\

no nrercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao Orgâo (icrenciadol

promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as disposiçôes contidas no art.6j da l.ei n'

8.666/93.

12.2.3 Quanrto o preço registrado tornar-se supclior ao preço praticado no tltercado por nrotir"

superveniente. o órgào Gerenciador convocará os fonrc-cedorcs para negociaretrr a rcduçào,.los preçot a,r'

r alores praticados pelo mercado.

12.2.4 A beneflciária. quando lbr o caso previsto acima. deverá tbrmular à administraçào requelinlrnto Para rr

rc'visâo comprovando a ocorência do fato.

12.2.5 A comprovaçâo será feita por meio de documentos. tais como: lista de preço de Íàbricautc. n(,la\

fiscais de aquisição de matérias-primas. de transpone de mercadorias. alusivas à época da elaboraçào tla

Proposta r- do momento do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a benelrciária deverá apresenlar planilhas de custos comparatilas erltr. .l

data de formulação da Proposta e do montcrrto do pedido de revisâo. evidenciando o quanto o atrrllenlt) (lc

preços ocorrido repercute no valor toul pactuado.

12.2.? A adnri|'listraçâo. reconhecendo o desequilibrio econômico-tlnancciro. procederá à revisão dos lalrrlc'
pactuados.

12.2.8 euando o preço inicialmente registrado. por nrotivo superveniente devidamente compK)\,irdo. lo itr'-

sc superior ao preço praticado no nrercado. o Contratanle poderá convocar o Í'ornecedor. r isandtr it

negociação para reduçào de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado'

12.2.9 Frustrada a negociaçào. o tbmecedor será liberado do compromisso assumido'

12.2.10 Na hipótese do parágratb anterior. o Contratante convocará os demais tbrnecedores. risando irttll
oponunidade de negociação.

l'iirirta l7 dc 5ll
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l2.2.ll Quando o preço de mercado tomar-se supcrior aos prcços registrados e o lbmccedt
requerimento devidamente comprovado. nâo puder cumprir o comprotrisso. o Contratante podelii

| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido. sent aplicaçào de penalidade. cot

veracidade dos motivos e conrprovantes apresentados. e se a comunicação ocorreu antes cl

e\ecuçào:

ll - Convocar os demais fomecedores. visando igual oportunidade de negociação.

)f. tl

rl tft rl!i

LlFuaÇÀ-
N' PROC

' u.,',ii.

12.2.12 Nâo havendo êxito nas negociações. o ôrgâo gerenciador procederá à revogação da Ata dc RÊg.i\tr()

dc Preços. adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. contbrnre clisporlo tt{)

An. 17. §2'do Decreto Municipal n."042/2018.

I2.J DA ADESÂO

12.3.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Municipal n" 04212018. desde que devidanrentc -iLrstilicuda .r

tantagenr. a ata de registro de preços. dumnte sua vigência. poderá ser ulilizada por qualqu,,'r rirgiio oLt

cnlidade da adrninistração pública que não tenha panicipado do certâme licitatório. mediarle anúünciil d()

órgão gerenciador. de acordo com as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 041 l0l l'i.

l2.J.l.l. Em atendimento ao disposto no § 5'do an. 20 do Decreto Municipal n." 041/2018. r'

quantitativo decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços não excederá. na totalidade. ao qttintuPlo

do quantitatiyo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.J.1.2. As adesões às atas sonlente poderào ser etttuadas conr autorizaçâo do órgào gerenciador'. .\no. l
autorização do óÍgào gerenciador. o "carona" devr'rá efeti!aI a aquisiçâo ou contrataçâo solicitat]a cnt ittc
90 (noventa dias). observado o prazo de visência da ata.

12.J.1.3. Para fins de autorizaçào. só serão aceilos pedidos de adesóes às atas que não e\ccdallr. P()r rlr!:.r,,

ou entidade solicitante, a I00o.b (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata dc l{çri\lr,,
de Preços.

12.3.2 Os órgãos participântes nào seúo obrigados a comprar os serviços registrâdos rlos lõnrcccdotcr

constantcs da Ata de Registro de Preços. podendo valer-se dl- outros meios legais para adquiri-los

12.3.3 E assegurada aos fomecedores consrantes da Ata de Registro de Preços a prel'erência de tbtnccitnento.

I2.4 DO CANCELAMENTO

12.{.1 O fornecedor teú o seu Registro de Preços cancclado. por intermédio de proccsstt adtttinislr li\r,
cspecifico. assegurado o contraditório e ampla defesa. quando;

a) - desçumpriÍ as condições da am de registro de preços ou exigências do inslrurrretrto convocatóritt cltte

dcu origem ao Regislro de Preçosi

b) - nâo assinar o contralo. retirar a nota de enrpenho ou instrumento equivalente no prazo estabtlccirlo

pela Administração. sem justifi cativa aceitável:

c) - nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipritese deste se tomar superior àqtteles Pralicados lro

mercadol ou

d)-sofrersançâoprevistanosincisosllloulVdocaputrloart.STdat-ei n" 8.666. tlc l99i. ou ttrtalt. ,-

da Lei n' I0.520. de 2002.

e) - forem obseryadas razões de interessc público. nos termos do art. 78. inciso Xll. da Lei n" 8.6(r(r ()i.

desde que devidamente compÍovadas:

12.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "4", "b" e "d" clcste ilcttt. .crit

Íbrnralizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla det-esa.

12.,1.3, O cancelanrento do registro de preços poderá ocorrer por Íàto superveniente. decouente clc cast,

tbnuito ou [orça maior. que prejudique o curnprimento da ata. devidamente comprovados e justilicados:

a) - por razão de interesse público: ou

b) - a pedido do t'omecedor.

l)rrL,inrr lll ,1. 5íl
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I]. DA CoNTRATA Ão

lJ.l Quando da e\istência de demanda para os serviços rcgisnados. o Município de SAN IO ANT {ú)s
lOPtlS'M^. por rneio da SECRETARIA REQUISITANTI-.. co
para a assinatura do cqrtralo (Anexo Ill) que devcüt ocorrer enl
ser prorrogado urna vez. por igual periodo. quando solicitado pel

dcsde que ocorra rnotivo .iustiticado. aceito pela Contratante.

nvocará o detenlol do nrcnor prcç(r ta

ate 05 (cinço) clias úteis. prazo cst!'

lJ.2 A recusa injustificada da benel'iciária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retifa[ a Nola (le

Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará. além das denrais penalidades previstas enr lci- as Llr
presente Edital.

13,3 O contrab deverá ser assinado por representante da enrpresa beneliciária da ala dc registro de preço'.

devidamente habilitado.

lJ..l A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitaçào:

13.5 Os conratos decorrentes desta licitaçào deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentrrr r-1,,

prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

lJ.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do An.,§7 da l.ei n" 3.666/93.

13.7 Os contratos decorrentes desta licitaçào poderâo ser alterados. observado o disposto no afi. 65. da Ici n'
8.666',9i.

11. DAS CONDrÇ ÔES DE PAGAMENTO

14,l - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento dellnitivo dos scrri1,,s.
desde que nào haia faror impeditivo provocado pela CONTRATADA. nrediante a apresentaçào de NtÍa
ljiscalrFatura, devidamente atestada por servidor conrpetenle. acornpanhada da respectiva Otdent cle setriços c

das cenidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunla Positiva com cl'eilos dc

Negativa. de Tributos e Contribuiçôes F-ederais e Divida Ativa da Ljnião e 'Previdenciária". emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. comprovando a regularidade para cotll a Fazcndir

Federal e INSS. conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Ce idào

Negativa de Debitos. ou Certidão Positiva com eÍ'eitos de Negativa. expedida pelo Estado do dotricilio ou s.'rlc

da ernpresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: Ceftidào Negativa. ou Cc i(làr)

Positiva com ef-eitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa do EsÍado. expedida pelo Estado do donticílio oLr scd,.'

da empresa licitante. contprovando a regularidade para coln a Fazenda Estadual: Ce!1idào Ncgati!ir de [)éhitos.

ou Cenidâo Positira com efeitos de Negativ4 relativa à atividade econômica. !'\pcdida pelo Nlunicipio do

domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade pam corr a Fazc'nda Municipal: Ccttitllo
Negativa. ou CeÍidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa do Municipio. erpcdida pc'lo

Nlunicípio do domicilio ou sede da empresa licitante: Ceúificado de Regularidade dc Situaçào do I'(ITS ( Rl;.

emitido pela Caixa Econômica Federal CEF: Cenidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT). orr Positir.r

com eÍ-eitos de Negativa. emitida pelo Tribunal Superior do "lrabalho. conrprovando a inexislência de debito:
inadirrplidos perante a Justiça do Trabalho. O paganrento será el'etuado diretamente na conta que o tot nececlot

apresentar em sua proposta.

1.1,2 - O pagamento será têito em favor da elnpresa(s) r'egistrada(s) na Ata de Registro de Preços. tlericlanrent.

cofitratada. através de ordem bancária na sua conta corrente. após assinatuü do Termo de Recebimento

Definitivo (ANEXO XII). emitido pela Secretaria Requisjtante.

1,1.3 - A Contratada deverá apresentar a respeclila Nota Fiscal,Fatura à Secretaria Requisitante. acottrpatrhailit

das Cenidões listadas no subitem I,{.l.acirna.

l.l.,l - A Nota F iscallFatura será conÍ'erida e atestada pela conrissão ou servidor responsável pelo Recebimcnto.

l{.5 - O pagamento será eÍ'etuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. desde c;ue nào haia

tàtor impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçâo qttalqttct

obrigações ent vinude de penatidades intpostas ou inadiurplência contratual. inclusive- setn que isso gctc ililcitt,
ao reajustamento do preço ou à atualizaçào monetária.

14.7 - A Contratante poderá deduzir do ntontarte a pagar os valores correspondentes a nlultas ou indenizaçi't.

ÇÀ
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de\ idas pela Contratada.

14.8. l:.it caso tle ahaso no paganlcnlo clcluado pclo CONIRAIANlE cla lirtttt'it it|t'c:,etltii
CONTRA IAD^. esta Í'ará jus à compensaçâo linanceira na Íbrnra dc otualizaçào nronctát ia do lcspcctir
na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa dc 0.020o (dois dicinx)s por cento) ao nlês. /r1, ril/./,/l.,

1.1.9. Caso o pagamenro devido seja antecipado pelo CONTRATAN-l E- o respectivo nrontanlc s(,licrii d.sc
proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no subiten l'1.8.

l{.10, O Cronogranra de desenrbolso será rc'alizado nrediantc a entrcga dos scrvicos- dcrctrdo scr clttttrth 0

pagarrento no prazo e demais condições constanles ro ilem l4 desle Edilal.

15. DAS SAN( ÕES

l5.l O licitant(- otl BeneÍiciário da Ata de Registro de Preços que. convocado dentro do prazo dc ralidadc r.la strit

proposta. nào rctirar a nota de empenho. nào celebrar o contrato ou a ata de rr'gistro de prcços. s!'ltrr rr cii'r'.
deirar de cnlrcgar ou apresenlar docunlenlaçào falsa eriigida para o cename. ensejar o relaÍdamento cl.' ."'Lr

r)bjeto. nào manliver a proposta. falhar ou tiaudar na execuçào do contralo. comPonar-se de modo inidôneo. tiz,:r'

declaraçào làlsa ou cometer Íiaude tlscal. rnediante procedintento administrativo quc Ihe assegulari (r

contrarlitório e a ampla defesa. ficará irnpedido de licitar e contratar com o Municipio de Sanlo Antônio dos

Lgpes'MA e será clescredenciado no SICAI'e/oLr Sistema de Cadastro de Fornecedorcs Municipais. pelo prazo

de ate 5 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas neste Editale das denrais corninaçôes lcgiris,

15.2 Êm caso de inexecução parcial ou total das condiçôes Ílxadas neste edilal. erros ou atraso e quaisquer otttrirs

irregularidades não j ust ificadas. poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. g.tt untilos o.lntntJittil't|,
nnplu Llef,su. Às seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0.5oo (cinco decimos por cen(o) ao dia sobre o valor do Cortrâto em caso de alraso na enlrcga do

objeto. limirada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décinro quinto dia e a critcrio da Adntinistlrçiio-
no caso 6e entrega com atraso. poderá ocorrer a nào aceitação do objeto. de tbnna a contigttrar- nes:il

hipótese. inexecução parcial ou total da obrigaçào assunrida. sem prejuizo da rescisâo unilateral Lir

avença:

b) 5oo (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (qttinzc) dias ütei' n.r

rgbstituiçào de serviços entregues com ararias ou com prazo dc \alidade inlêrior ao crigido. À1.,,. .

déci11o quinto dia útit e a criterio da Adrninistração. poderá ocorrer a não aceitaçâo do obieto. de lirrrna ir

contigurar. nessa hipótese, inexecuçào parcial ou total da obrigação assunrida. sent prciuizo da rcscisrlr

unilateral da avença.

c ) | 50 b ( q uinze por cento ) sobÍe o valot do Contrato. em caso de atraso na entrega do ob-ieto. pol' pcriÍxl )

superior ao plevisto na alínea "a". do sub itenr t 5.2.1 .. ou de ine\ecução parc ial da obrigaçâo assum idr:

d) 20olo (vinte por cento) sobre o valor do contrato. em caso dc inexecução total da obrigaçâo assunti(la

15.3 A sanção de ilnpedimento do direito de licitar ou contratar corr o Municipio de Santo Anl(inio do: Lope.

poderá ser aplicada ao Í'omecedor juntarnentr' corn a de multa. As penalidades sào independentes c a aplicaçrio Lic

unra nào exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital. seÍão descontadas após regular processo administraliro. dos pauanrentor

devidos pela Conratante.

15.5 Se nâÕ restarem pendentes valores â serem pagos ao Íbrnecedor ou se os valorcs das nrultas firt'ettt

superiores aos pagamentos devidos. tica o FORNECEDOR ou 
^DJUCATÁRlO 

obrisndo ir rcçrrlhel rr

inrportância devida no prazo de l5 (quinze) dias- a panir do recebinrento da notiflcação. devendo ser aprcscntatl,r

o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaçào nos casos c conilit'rle'

especiticados no § l" do an. 57 da t-ei 8.666 91. sendo consideradt'ts iniustiticados os altaso\ nito plececiidos ti.r

c()mpctente prorrogaçào.

15.7 A solicitaÇào de prorrogação. corn sua justiticativa. deverá ser lbrnrulada por escrito e cncallrillhadn c()nl

antecedência mínima de 0l (um) dia do vcncimento. anexando-se docurnento contprobatório do alegaclo |cl.t
Contratada.

Pri!,inà 20 de 5ll
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DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

da da concessÀrr da oporlunidaric dc ampla d.'tisa c rorlrrrLli15.8 A aplicâçào das penalidades será precedi
por pane da CONTRATADA. na forma da lci.

15.9. O valof da multa poderá ser descontado
ou .judiciahrcntc.

15,10. \errlrurn pagalrento \fla leito a errprer
lhe tenham sido aplicadas.

ESTADO I)O MARANHÁ()
PREFEITURA MLNICIPAI,
CNI'J: 0ó. I 72.720/0001-l 0

PM SAL-MA
Fls.

servidor(a)

AUTU

t9c -

ÇÂ
dos paganrentos ou coblado diretamente da Contratacla. a r!ai

Serv

a detentora do Rcgistro. antes de pagas ou rele,'adas as nrrtll UC

I 6. I)OTAÇÀO ORÇAM ENTÁRIA

l6.l Tendo em vista que a licitaçào para Registro de Preços independe de previsão de dotaçào orçarrrentu|i.t.

contbrme dispõe o § 2" do Art. 70 do Decreto Municipal n" 0,12i2018. o qual regulanrerrta o Sistentr dt
Registro de Preços previsto no An. l5 da Lei n'8.666193. no âmbito da Adrninistração Pública Ntunicipal- irr

Dotaçõcs Oçamentárias. com saldo suficiente para cobeúura das despesas decorrentes da erecução do obict0
scr'ào infornradas nos respectivos co tratos ()u instrurnentos equivalentes que poderào advit dr.r prcscrt.
procedimento licitatório.

16.2 Em caso de eventuais contrataçôes que poderào advir da Ata de Registro de Preços. as despcsas decotrenle.
destes contratos adnt in istrat ivos correrão por colrta dos recrilsos especiÍicos consignados no orçamento vigente u

época das rel'eridas contratações.

I]. DAS CON DICôES DE ENTREGA E RECEBTMENTo Do ot,.IETo

l?.1 O prazo. local e denrais condições da prestaçào dos serviços. bem como a Í'onna dc rccebimento dit:
serviços estào previstos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

I8. DA (;ARANTIA CONTRATT]AL

l8.l Nào haverá prestação de garantia coDtratual

I9. DAS ANTOSTRAS

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, benr como a proposta da licitante vencedora. Íàrão pane integlaDte dir

Ata de Registro de Preços e do Contralo, indêpendentemente de transcriçào.

20.2 - E facukado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior. em qualquer Íàse da licitaçào. promover diligências

e'ou solicitar parccer técnico de pessoas integrantes ou nào do quadro da Administraçào Municipal. plttit

esclarecer ou coulplententar a instrução do processo. vedada à inclusão posterior de docunlento ou intbrtn.rç.r,r

que deveria constar originariamente da proposta/documentaçâo. Nesse caso. a adiudicação sontente ocolrcril
após a conclusão da diligência promovida.

20.3 - As proponentes são responsáveis pela fldelidade e legitimidade das intbrmaçÕes e dos docLrrlrcrrtos

apresentados em qualquer tase da licitaçào.

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparaçào e apresentação de suas propostas e a Prcllitrrrrr

Municipat de Santo Antônio dos Lopes nào será. em nenhum caso. responsável por esscs cllSlos.

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.5 O órgão gerenciador poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público. derivackr dc trrtrr

superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para.iustiticar tal conduta. devendo anulá-llt l'tot

ilegatidade. de oticio ou por provocação de qualquer pessoa. llediante ato escrito e tilndanrentado.

20,6 - Será observado. ainda. quanto ao procedimento deste Prcgàoi

a) a anulaçào do procedimenro licitatório nào gcra obrigação de indenizar. ressalvado o disposto r1()

parágrafo único do art. ,59 da Lei Federal n" 8.666/199i:

b1 a nulidade do procedinrento licitatório induz à do contrato. ressalvado. ainda. o disposilivo citado na

alínea anterior: e.

Página 2l .le 5l)

l9.l Nào serào e\igidas amostras para este certalne em razào do seu obieto ser prestaçào de ser!iços.
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'i::*k ESTADO DO NTARANHÃO PM SAL.MA
Fls.

Servidor(a)

PRET'EITURA MT,NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

c) no caso de desfazirnento do processo licitatório. fica assegurado o contraditório e a arrpla dctisl AUTUAÇÁ

20.7 - No interesse da Administraçâo. senr que caiba aos participantes qualquer reclamaçào ou inden
poderá ser adiada a data da abenura desta licitaçào c alteradas as condições do prescnte l.dital.

20.8 - No caso de alteraçâo deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebinrento das propo
pleços e docurüentos de habilitaçâo. este prazo será reaberto. e\ceto quardo. inquestionavelnrerrte. u allclir
nào atêtar a t'ormulaçâo das propostas.

20.9 - As nonnas disciplinadoras desta licitaçào serão interpretadas enr favol da anrpliação da disputa. r'espeitadir
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nâo conlprometam o irteresse público. a Íinaliclatlc-.r
legalidade. a celeridade do procedimento e a segurançâ da contratação.

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessào pÍlblica- de\.r(l()
ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião. que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro. pelo.
nrcnrbros da Equipe de Apoio. por plotissionais que tbrnrularenr parecer técnico sobrc o -iulganrerltl) Ji.lr
Prcgào- seja com relaçào às propostas ou à docunrentaçào. e pelos repÍesentantes das licitantes presentes.

20.1I - Se não houver tenrpo suÍiciente para a abertum dos envelopes Proposta e Documentaçâo em unl ilrie('
nlomento. ou. ainda. se os trabalhos não puderem ser concluídos e,rou surgirem dúvidas que não possam ser

dilinridas de imediato. os motivos serâo consisnados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessào a ser convocadir
posteliormente.

20.ll.l - Os envelopes não abedos. obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos

rcpresentantes legais das licitantes presentes. ticarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda at,"r norr
leuniào oponunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

20.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento. proÍêrindo-se no dia da

abenura. ou mediante publicação na lmprensa Oficial.

20,1J - Os enyelopes contendo os docunrentos de habilitaçào. nào abertos. Íicarão à disposiçâo para rctiradr no

endereço da Comissào mencionado no preâmbulo deste Edital. até I0 (dez) dias uteis após a publicaçào ria

Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão descanados pelo Pregoeiro.

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. exclui-se o dia do início e inclui-se o dia ik,
vcncimento, observando-se que só se iniciam e vencenl prazos enr dia de e\pediente na Pretêitura Municipitl tlc
Santo Antôn io dos Lopes.

20.15 - A homologação do resultado desta licitação Mo implicará em direito à contratação.

20.16 - Ê expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Regisno de Preços. salrrr st
houver prévia autoriação do Orgão Gerenciador.

20.17 - Oconendo cisão, incorporação ou Íusào da lulura ernpresa registrada tla Ata. a conlinuidadc da.\tir.
ficará condicionada à análise, pelo órgào gerenciador. quanto ao procedimento realizado e à documenraçiitt clli

nova emprcsa, considerando todas as normas aqui estabelecidas conlo parânretros de aceitaçâo. tendo enr ti\lir ir

elirninação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

20.17.t - Para averiguaçào do disposto no item 20.17. a empresa resultante de qualquer das opernçr-)c\

comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem. irnediatanrente. a docunlentaçào compfobatória de

sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor. visitar "in loco". â(s) sede(s) da(s) enrpresir(s)

participante(s) deste certame. para tins de conrprovação da existência de endereço fisico. bent corto constalrtr
que o local e instalações são adequados e contpatíveis para o exercicio do ramo cle atividade.

20.19 - É vedada a subcontratação. no todo ou em pane. para a e\ecuçào do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em confornridade corn a Lei Federal n' 10.51{) l00l
Decretos Municipais n.'0,12 e 04712018; aplicando-se. subsidiarianrente. no que couberenr. a Lei ledclal n''

8.666/ 1993. a Lei Complenrentar no 123/2006 e demais t'romras pertinentes à espécie.

20.21- Este edital e seus anexos estào à disposição dos interessados na sala da Conrissào Peflnanente dc
Licitação. situada à Praça Abraão Ferreira. s,'n. Bairro Centro. CEt'65.730-000. Santo Antônio dos Lopes lVA.
de l" a 6'feira. no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderào ser consultado: ou

Pá!ina l2 de 5{)



'::;:*h
EsrAt)o lxl vrnrluÀo
PREFEITURA MTTNICIPAL Og S IT<I Ei'ITÔNIO IX)S LOPES
CNP.I: 06. I 72.72010001 -10

PM SAL-MA
Fls._,
Servidor(a)

ohtidos gratuitamente e ainda- no TCE/MA SINC CONTRATA. Esclarecimentos adicitrnais no rrrc:'nro

endereço. no e-mail dep.pregao@stoanton iodoslopes. nta.go,, .br.

10.22 - Os interc'ssados que desc'jarcnt rcceber o arquiro editarcl tnl tbrn]alo l)l)l - orr -L)()( 1,",
conlparecer na sede da Comissão Perrnanente de Licitaçâo e apresentat uma midia dc ârnlazcnantcnl
sr.'r: PLN DRIVE ou llD extemo.

$8&S[io
FI

20.23 - A indicação de qualquer marca prevista no 'l-ernro de Retêrência servirá apcnas corncr tcli't
claboraçào das propostas. não influenciando- eut hipótese alguma. no.iulgamento das nresnras

11,.2ír. ['AZEM PARl-t'l DO PRESLN'I E tlDlTAL ()s SEGUIN'rlls ANEXOS:

.\ \ I1\( ) I
\\ [.\o ll
\\ l.\o lll
.\\ l:\o l\
,\\ [\O V

ANUXO Vl
ANEXO V

- Termo de Referêncial
- lllodelo de proposta de preços:

- M iDutâ do Contrato:
- Modelo da Cartâ Credencial;
- Modelo de Declârâção de Ine\istência de Fatos Supervenientes lmpeditiv(,§ (l$

Habilitaçáo;
- Modelo de Declarâçâo de Cumprinento dos Requisitos de Hahilitâção:
- Modelo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Hahilitaçâo pâra

Microempresâs - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP:
- Modelo de Declaração de Enquadrameoto como Microemprcsa - ME, ou Emprtsrt tle

Pequeno Porte - EPP;
- Modelo <Ie declaração de Cumprimcnto do art. 7"' XXXlll dâ Constituiçilo [-etlerrl tlt

1988i
- Milluta da Atâ de Registro de Preçosi
- Modelo de Declaração de ldoneidade:
- Modelo do Terrno de RecebiÍnento I'rovisóriol
- Modelo do Termo de Recebimento Defilritivoi
- Termo de r,isitâ técnicai
- Declarâção de dispensa d€ visitâ técnica.

.{NEXO Vltl

.\ \ l1\( ) lx

.{\t_xo x
{\EX() XI
AN t.tx() xt I

,\N l.:xo xtII
A:'r uxo xlv
.\\11XO XV

20.27 - Para dirimir quaisquer questôes decoÍTentes desta licitação. não resolvidas na csÍêra adtninislrilli\4. scrrr

cotlpetente o tbro da Justiça da Comarca de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhâo. exclLrido qttaisqtrcr'

olrtro. por mais privilegiado que seja.

Santo Anlônio dos Lopcs (l\',A). \r de \\\\ dc ll)ll.

I.AZARO F 1-IRNANDES Pt:Sl ANA
Diretor de Depanamento de Obras e [:ngenharia

CREA-MC-058J I] D.MG
Ponaria n". 034i202 I -GP'SAl-

MANoF:I- t)E SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras. Habilaçào e Urbanisnro

Portaria no. 0 l 7i202 1 -GP1SAt.

l'}ri!irr.r l-l J(' 5(l
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PREFEITURA Mt]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPT]S
CNPJ: 0ó. | 72.720101)01-l{)

.{\ Ii\() I

PM SAt.MA
Fls.

Servidor{a),::::#*
AUTUAÇÀu

N'PROC
FI

TERMO Dts RE}'ERÊNCIA E DTJMAIS PEÇAS TECNICAS
(F()RNE( tDo DISP()NlBll.l/Al)( ) I l\l MiDIA I)l(;l l.\L )

Se
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t*#e ESTADo oo nlnrruÃo

especializada(as) na prestação de serviços
futebol e poda árvores no municipio de Sant
Anexo I do Edital - Termo de Referência.
passamos a tbrmular a seguinte proposta:

pREFEtTURA MUNtctpAL or sexto nnrôNto Dos LopES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

PREGÃo PRESENctAL N"
xxx/2023 ANEXO

AO
pREGoEtRo DA pREFEITURA MUNtctpAL oe seNro eNtôNIo Dos LopES/MA
pREFEtTURA MUNICtpAL snNto ntrôNto Dos LopES. MA
Praça Abraâo Ferreira, no s/n. Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

\lOl)[.[-() l)[ PROPOSTA l)ll PItL( OS

Refer€nte: Pregào Presencial n" XXX/201i !}r
Prezados Senhores.

Tendo examinado rninuciosamente as n pec cas do P

AUTUAÇ
N" PROC

Presenc

r, 8V.,,-#

n."
ica
de
do

XXX/2023, cujo objeto e registro de preços visando a fut entual contrataç pessoa jurid
ins. camposde nanutençào rlc dos parques

o Antônio dos as especifi onstantes
e após tomar menlo as condi á estabelecidas.

I. PROPONE\TE

NÍLHA D R PEC'IFICAÇ OES, QUANTITATIVOS, MARCA/FA BRICANTE E

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens t'oram cotados em moeda nacional (Real RS). já
incluidos todos os tribulos, custos de frete. encargos liscais. trabalhistas. comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da licitação.

a

PM SAL.MA
Fl5.

ServidoÍ(a)

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME FANTASIA ,/.\. \
CNPJ \ ADUAL (se houver)I o
ENDERE M UNtCíPIO UF

TELEFON E COMERC|P'l,ii**,-" - E-I\iIAIL

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO
NOME COMPLET

ã\\ CPF
ENDERE I\,1U N IC IPO UF

TE LE FONE: E-[ilAtL
DADOS BANCARIOS

BANCo: ' '§â. 'ffio" AGÊNCIA: CONTA CORRENTE

PREÇOS R§
IT E \,I DESCRTÇÃO LINIDADE QUANT. U NITA RIo TOTAL

ll

L
Valor Total RS ......
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

Sarto Aítônh do'

ESTADO DO MARÀNHÀO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

(local e data)

íNome e ass lnatLtra respon sa)

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo c
condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta e de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura. conforme previ
preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n". XXX12023.

UTUÂÇÀ
NO PROC

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de__ ). contados
recebimento da Ordem de serviços

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em pane pela
contratante. na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I Tenno de Referéncia.
quando do seu recebimento provisório. no prazo de até_(_). contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação. sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os serviços ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses. a contar da enrega definitira do
objeto. ou de acordo com o que está previsto no termo de referência

L,,,
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'**H»
EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNlctpAL DE snllto eNtônto Dos LopES
CNPJ: 06.1?2.720/0001-10

PRECÃo PRESENcIAL N. xxx/2023
ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO

PR OC

'c9-
\

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
sob o no 06.172.720/0001-10. atraves da

doÍavante denominado C
Municipal de XXXXXXX. Sr.(a) ...............

inscrita no C.N.P.J sob o n."
denonrinada CONTRATADA. neste alo rcpresentada por seu rep

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QI. E
ENTRE sr cELEBRAM o tvtuttcipr<l DE sA\TO
enrônro Dos LopES, etnevÉs DA sECRETART.\
MUNICIPAL DE XXXXXXX E Â E]ITPRESA
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

. doravanteT

c gal . Sro . R.C. n."

decorrente do Pregão Presencial n" xxX/2023-CPL. formal doP
rxxxxxx. submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo
10.520/02. aplicando-se, subsidiariamente, no que cou Lei F

posteriores. a L€i Complementâr n' 123/2006 e dem llL'11 inentes le.

CLÁUST,LA PRIM IRA . DO OBJ E]'o
fonne especi ões descritas no Tenno de Ret-erência.l.l. O pÍesenle instrumento tem por obi

Anexo ldo edital da licitação na oda sobon XX/2023. e em conÍbrmidade com a

propostaapresentada pela CON At)4.

LA SULA SE(;UND
2.1 - O valor global do presente Contrato é d ). contbrrne

C.P.F. n.'_, têm. entre si. ajustado te CONTRA
dministràtilo n"

instituidos pe i Federal n"
8.66óll993 sua§ a Iteraçõcs

planilha abaixo:

CLÁUSUL Ão
3.1. Intesranr ndente de transcrição;
t Edúal do P al n." ,2023:

lances. finnados pela CONTRATADA:
egl de .......t2023

C U A - DA VtCÊNCr
-Opre contrato vigência de meses. a contar da data de sua assinatura.

NTA _ DO FO TO E DO RECEBI T
5.1. O receb o dos serviços será feito nos termos do 4n.73 a'76 da Lei n' 8.666,'93

5.2. as solicitações dos serviços a serem prestados. serào realizados ao longo da vigência do presente contralo. A

cada solicitação. será Íbrmalizada a Ordem dc serviços. a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de Íàr

ou outro meio. onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

Servidor(a)

PM SAt.MA
Fls.

Preço RS

Quant []n itri rio Totalt n(lItem

0l I
vALoR TOTAL RS.............

_D
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PM 5AL.MA
Fls._
Servidor(a)

Sarto Ântonb doj

ESTADO DO MARANHAO

regularidade Íiscal: Certidãô Conjunta Negativa, ou
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da U

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

5..!. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o periodo de vigência do presente c;í[$1
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item. o quantitativo que julgar neghÉB[t:
podendo ser parcial. integral ou mesmo abster-se de adquirir o item especifico. 

L 1rg
5.4. O objeto deste contrâto deverá ser entregue pela CONTRATADA. de forma parcelada. no prazo +iúií.
condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edilal do Pregão n'XXXi20l3. pane inte,uran\!5
presente instrumento de contrato.

5.5 O obieto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente. no prazo máximo de 0i (trés)

dias. contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantilativo dos serviços

entregues. Constatado o fomecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especiticado no

edital do Pregâo Presencial n' XXX/2023, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os

serviços inadequados no pràzo máximo de 03 (três) dias. a contar da data da devolução. sem qualquer ônus ao

Conlratante.

CLAUSULA SEXTA _ DA FISCALIZAC]ÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este cont pela

CONTRATANTE. mediante servidor designado do quadro de serv

ÉTt MA - DAs coN PA ÂME
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 orinta) dias. tnlcnto definitivo ôs serviços. dcsdc

resenlaçâo dc No{Â Fiscal I'alura.que não haja Íàtor impeditivo provocado pela CONTRATA nredi

devidamente atestada por servidor competente. acompan spectiv de serviços e das cenid(lc\ de

efeitos de Negativa. deonJunta
tao revidenciária" .e la Secretaria da Receitan

Federal do Ministério da Fazenda. comprovando a regulari com â F'aze ral e INSS. conl-onre

Ponaria MF i58. de 5 de setembro de 201.1 ( isterio da F ltlcn Cenidão Ne de Debitos. ou Cenidão

Positiva com efeitos de Negativa. expedida do donticil sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda E Negativa, ou dão Positiva conr eÍ'eitos de Ncgativa
qudnlo à Di\ ida Aliva do Estado. c\ pelo domicilio ou de da empresa licitante. comprovando

a regularidade para com a Fazenda : Ccni ila de Dé ou Cenidão Positiva conr efêitos de

Negativa. relativa à atividade econômica. ida pe rp lo domicílio ou sede da empresa licitante

comprovando a regularidade paÍa com a F M unrc NegatiYa, ou Cenidão Positiva com

efeitos de Negativa. quan tiva do icipio. expedida pelo Município do donricilio ou sede da

cnlpresa licitante: Certi do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econôntica

Federal CEF: C Ne de (CNDT). ou Positiva cont cleitos de Ncqatira

ernitida pelo Trib uperior do lfraba lho. comprovando a inexistência de debitos inadimplidos peranle a

Justiça do Trabalho
proPosta.

ento 
§etuado 

diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua

LJ}Y
da erfresa contratada. arravés de ordem bancária na sua conta corrente.7.2 0 r'á Ítito c

após assinatu mo de Rc

de rescn respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante. acompanhada das CertidÔes

conferida e atesEda pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimenttr

.' i=:

7,5 O pàSnento seú=êfetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. no prazo previsto ncsla

cláusula. Q[e qug não haja faror impeditivo provocado pela CoNTRÂTADA.
*üà

7.6. Não seúo efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qtralquer

obrigações em vinude de penalidades impostas ou inadimplência conhatual. inclusive, sem que isso gere direito

ao reajustamento do preço ou à alualização monetária.

7.7. A prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada,

Pácina 28 dc 50

a

rlc

DeÍinitivo, emitidt.r pela Secretaria Requisitante.

7.i A ContrataÔ
listadas nerta e liiusttla.
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7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemenro das obrigaçôes contratuais peftinentes.
art.40, is 3'. Lei n" 8.666/91.

7.9. O pagamento será efetuado pelô CONTRATAN1 E, à CONTRATADA. mediante Orden Ban

Banco xxx. n'.... Conta Corrente no.... Agência n"...

ÁUTUAÇr".
c

1É-
ilr. ro

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à

disponibilidade de recursos fi nanceiros.

CLÁUSULA OITAVA _ DA ATUALIZACÀO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da làtura apresentada pela

CONTRATADA. fará.jus à compensaçào financeira na tbrma de atualizaçà(r monclilia dt, respectiro rrlor. na

qual poderá incidirjuros ntoratórios à taxa de 0.2o'o (dttis décintos por cento) ao nt(i\. "Nqllttu ,lt.

8.1. Caso o pagamento devido seja antecipado pe lo CONTRATANTE, o respectivo oontante podeÍá soli.r'
desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláus

l,
\Â . IX) REA.IL STAII

9.1 . Os preços fixados para a prestação dos serviços. objeto
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Decima do

C IMA - DA REVISAO
l0.l Os contratantes têm direito ao equilibrio econôn co- ncciro do cont

são fixos e irreaju&veis. ressalvarlas

do-se a revisão cnrc

razão de fato imprevisível ou previsive
excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-

l. oorém cont cons ncias incalculá ue onere ou desonerc

do contrato. a inistração poderá restabelecer a relaçào

pactuada. nos termos do an. 65, inc ll. al da Lei n" 8.6 3 e alterações posteriores. mediantc

comprovação documental e requeri presso tada

CLAU A PRIMEIRA AR IA
I l.l As despesas deco resente lici correrao ta dos recursos específicos consignados no

oÍçamento da Prefeitura dos [,opes, classificada confbrnle dotação orçamentiiria

abaixo especiÍ'icada

C AS A DA VALIDA ERV I

aplicá avia. o fiscal de contrâto avaliará as prestações dos serviços. objeto deste contraro. dclt. I

modo qu-&ps mesmos devem respeitar as limitações dispostas no termo de reÍêrência. em altura. quantidades c

demais detah*lÍpostos.

CLAUSU DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OB RICACÔES DA CONTRÂ I AD,{
l.l.l Cabeú à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no ed ital, no Termo de ReÍ'erência do Pregão

Presencial n'XXX/2023 e na Ata de R€gistro de Preços no /2023:

l3.l.l. Prestar serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência. não podendo

nunca ser inferior a esta:

Pásina 29 dc 5(l

,l

t)
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CNPJ: 0ó. 172.72010001-10

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrsga para atender as demandas contratadas:

li.l.i. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Cerenci

relacionados com as caracteristicas da Prestação de serviços:

AUTU^.C

13.1.4. Prestar os serviços nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de serviço.

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido:

ll. I .5. Comunicar à CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente enr relaçào aos

materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

li.l .ó. lndicar, formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que deverá responder

pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Alender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gcstttres

dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

r\ lços

li. I .8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
de seus representantes legais. prepostos ou empregados. ent decorrência da

l3.l.ll. Emitir fatura no valor
pagamentoi

ll.l.ll. Substituir os serviços reprov na acei

Referência. sem ônus p NTRATAN

li.l.l3. Substituir \c
prazo de demais diçôes

ta de

lpa ou dolo
tratual. nào

ou o aco pan harrcnlo da erecução do obiettr

gado da CONTRATâDA. csta Pagará à

to de Documenb de Arrecadação
dente ao dano. acrescido das

execuçào do ob-ieto pela

ialmente. a qualquc[

ibilidade com as obrigações por ele

licitação:

enasc sdoC apresentando à CONTRAÍANTE Para

do prazo estabelecido neste fenro de

ou r lerceiros, l1)r ru
prc\rIte rclação con

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçào
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualqueÍ

CONTRATANTE o valor conespondente. mediante

Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do C o !a
demais penalidades constantes do instrumento con oedo

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades árias à fiscali

CON'Í RATANTE. cuio representante terá poderes para ar os servtços.

tempo. sempre que considerar a medida nec a. e recus scrvrços;

l:i.|.10. Manter. durante toda a exec o Contrato. em

assumidas. todas as condições de habil liticaçâo erigida

il.l .I'1. EtI

a)A os Te

onformidades, sem ônus para a CoNTRATANTE. no

as neste cra

de Preços. compete aos Fomecedores Registrados

Condiçôe de Registro de Preços de acordo com a Legislaçào Vigcnle e

noI Ret'erênciat

ie Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas no edital:

c

b)

0 nlo

nte a vl

13.1.16. Entregar. nos locais determinados pelo coNTRATANTE na Ordem de serviços. a prestaçào de

serviços, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecidol

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas â entrega dos serviços. tais como frele. seguro. ilnposttls.

taxas e outros, inclusive em caso de refazimento de serviço, se houver'

13.1.18. A prestaçâo de serviços deverá ser de primeira qualidade

PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

Páuina 30 de 50
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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNICtpAL DE sllto exrôlto Dos LopEs
CNPJ: 06.172.72010001-10

Ii.l.l9. A Contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
CONTRATO. ainda que o serviço deconente este.ia previsto para ocorrer após o termino de sua vigôn

uru,qÇÁo
ROC

Ii.1.20. A contratada estará obrigada
llm de receber instruções. panicip
cumprimento de suas obrigações:

a comparecer. sempre que solicitada. à sede da Unidad" R"quirlunt"
ar de reuniôes ou para qualquer oulra tlnalidade relacionada it(l -

l3.l.ll. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CoNTRATAN fE ou a

terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo quando do serviço. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalizâção ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE:

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào especiÍica de

acidentes de tÍabalho. quando. em ocorrência da especie. forem vítimas os seus empregados durantc a

execuçâo deste contrato. ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE:

13.1.13. Substituir todo e qualquer serviço que for entregue em dcsconformidad+ao que dispr)e o termo tle
referência. a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTL'p-",.'

13.1.f4. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto desta contrataçào;

11.1.25. Manter. durante toda a execuçào do Contrato. em com dade com as obrigaçrles por elc

'.i#

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigi lic i

li.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na

CLÁUSULA DÉ A DIREITOS E OBRI(;
1.1.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações

conl encionados

T
no ed tta Anero l. Termo de Referência

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer s

na proposta da CONTRATADA. que
ue considerar i ircl com a, especr ficações apresentadas

inadequado . r'toc ou danificar seus bens patrinroniais. ou

ser prejudicial à saúde dos usuários:

ições pact

er\ I

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA AS SAN admlnl entares e contratuais cabiveis:

criterios estabelecidos neste Temto de

Ret'e rê nc ia:

14.1.6. Receber servrços ues pela

de conl 05

ADA. que estejanr em conÍormidade corlr a proposla

acerta. con sas realiza<las. devendo assinar ao final o IERMO DE Rts(lIBIMENIl)
DEFINITI

14. I .7 sat com a j ustiti lquer serviço entregue fora das especificaçôcs constantes nA

pro N RATA

H. L8. Li rnpenho o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos

prazos pre emC

I .9. Com rcar ATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a Presmçào dos

tl

1. INAI)IMPLE oEs
l5.r nefici Ata de Registro de Preços que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta.

nào retirar a nota de empenho. nào celebrar o contrato ou a ala de reg istro de preços. se tbr o caso. deirar dc

entregar ou lg5lntar documentaçào falsa exigida para o cename. ensejar o retardamento de scu obielo. nào

mantiver a prffista. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. lizcr declarlçào

falsa ou comãter fiaude fiscal. mediante procedimento administrativo que lhe asseguraú o contraditório c a

ampla defesa, ficará impedido de licitar e cofltratar com a União. Estados. Distriro Federal ou Municipios e rera

descredenciado no SICAF e,/ou Sistema de Cadastro de Fomecedores Estadual ou Municipio, pelo prazo de ate

05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÔes legais.

l'álina 3l dc 50

do Pregão Presencial n" XXX/2023 e na Ata de Registrgfi[reços n" 2023: Q-
lJ.l.l . Dedrgnar fiscal do contraro para acompanhar e tlr.\r. u .*..uÇao oofua,or,

l4.l.i. Efetuar o pagamento à CQTADA

I-1. L5. Preencher c enrj5êQldem de serú1qs
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Sôrto Àrúoílo do5

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital. erros ou atraso e quai

inegularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. gurantiLlQs o L'ot

umplu defesa, as seguintes penalidades:

l- Multâ de:

a) 0.57o (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega d elo-

lirnitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da Administração, no caso de

entrega com atraso. poderá oconer a não-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese. inexccuçào

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avençal

b) 57o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias (ttcis na

substituição dos serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia

útil e a critério da Administração. poderá oconer a não-aceitação do objeto, de forma a conligurar. nessa

hipótese. inexecução parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem prejuizo da rescisào,.unilateral da avença.

c) l5% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entr$Ho objeto. por pcriodo

superior ao previsto na alínea "a". do inciso l. ou de inexecução parcial da obrigação as§miÜr;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do C

15..1 A sançào de impedimento do direito
dos Lopes poderá ser aplicada ao fomeced
aplicaçào de unra não exclui as dcmais.

onlrato. em caso de inexecuç

15.4 As multas previstas neste contrato. serão descontadas gular p adnrinistratil o, dos paganrentos

devidos pelo CONTRATANTE

úrttr c.

:ké

de licitar ou contratar c

or luntalnente com a

to
a

dir L.ci n"
'02 e no

ecedor ou il s das multas forem15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos

superiores aos pagamentos devidos. fica o FpRNECE
imponância devida no prazo de l5 (quinze) di a partir do receb

o comprovante de pagamento a esta Prefei cipal. sob pena

ADJLICATA obrigado a recolher a

da notificagão. devendo ser apresentado

brança judicial.

proÍogação nos casos e condições
ificados os atrasos nâo precedidos da

fornrulada por cscrito e etrcaminhalla cotrt

15.6 Os prazos de adimplemento
especificados no § l" do aí- 57 da
competente prorrogação.

15.7 A solicitaçào de pronogaçào, com suaj tcattva.

bri as admi
siderados i

antecedência minima de

Contratada.

anexando-se documento comprobatório do alegado pela

15.8 A aplicação nalidades precedida da co ão da oportunidade de ampla dct'esa e contraditóritr

por pane da CO A, na fo a lei

15.9 As dades se lam stradas no cadastro especifico e, no caso de impedintento do

ciado por igual periodo. sem prejuízo das ntultas previstas no

Edital e das nt rn

15.10 As prevlstas pedirão a responsabilização do infrator pelo ressarcimento dos danos

causados ao TE

U

tlc I

direito de o licltante

l) I i\l

licitaç ígrat'e

ser des

otal ou ial. deste contrato ensejará a sua rescisão. nos tennos dos arts. 77 a 80

3.66ó, ql.
Irelitrl da

16.2 O CO'II IR-àIANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato. nos casos previstos nos incisos

I a Xll e XVltdti art.78 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA ETIMA DAS C'ONDICÕES DE HABILITAÇ O t] OUALIFIC] ACÃO

DA RE

cqu cias contratuais previstas no mesmo instrumento legal. na Lei n." 10.520'

l7.l Obriga-se a CONTRÁTADA a manter, durante I

obrigações por ele assumidas. todas as condiçôes de
oda a execução do contrato. em compatibilidade com as

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregâtr

Presencial n" XXX/202.3 e neste contrato

Página 12 de 50
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UTt r,r,ser-'l8.l F'ica estabelecido que. caso venha a oconer algum fato não previsto neste instrumento, estes de

resolvidos entre as panes contratantes. respeitados o objeto deste instrumento. a legislação e demai
reguladoras da materia. em especial a Lei n" 10.520.12002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666'1993.

clÁusule oÉctun NoNA - t)A Fl-rNDAMUNTACÀo LEGAL
l9.l Este contrato tem como anrparo legal a licitação na modalidade PREG Âo PRESENCTAT- N" xxx,'2ol
rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/2002, Decreto Municipal n'047/2018. e subsidiariamente.

no que couber, as disposições da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições dc

direito privado. A proposta d€ preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VI Ésrnal - oos ncRÉscrMos E sT]PRESSÕES:
ou supressões sobre20.1 A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesnras condições contratuais. os acré§citrros

as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dr.r confi{

LÁUSULA vICÉSI RA - DA TROCA EVEN MEN
2l.l . A troca eventual de documentos entre a contratante e a c

2l.l.l. Nenhumâ outra forma será considerada como prova de e

realizada Ir()tocolo.
enlos.

cLÁUSULA vICÉSI DA _ DA PU BLICA
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicaçâo eue a Imprensa Ol'4ial cabendo ao

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicaçào ÍltaxIt10 (vinte) dias coÍÍildos a paúir do

quinto dia útildo mês seguinte ao da sua assinatura

LA LA VICESIM IRA, DAS ls
2i.l O presente contrato é regido pela Lei no 8 /9i. Lei 10.5 2 e demais di as legais peíinentes

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de NIO DOS L S-MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste con ercl qualquer outro mais privilegiado que se-iau

2.3.3 E por estarem assim acordes. asstn presen

presença das duas testemunhas abaixo assin

\
SA

\TRAT

TT]STE}I1 N
01.

02.

3 (três) vias. de igual teor e fbrna na

DOS LOPES (MA). .......... de

CONTRATÀDAll

CPF N'

Pá,lina 13 dc 5(l

CLÁtislrI,A I)ÉCIMA oITAvA. DA LEGISLA(.Ào APLICÁV'EI- E IX)S CASOS ()}IISSos

qL
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PRECÃO PRESENCIAL N' XXX/2023

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CARTÀ CREDENCIAL

Pregão Presencial n" XXX/2023-CPL

CNPJ no

AUTU,^ í:
N'PROC

s3

Aem com sede nr
. neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificaçâo completa nome. RG. CPF. nacionalidade.

endereço), pelo presente instrumento de mandato. nomeia e constitui. seu(

nome. RC, CPF. nacionalidade. estado civil. proÍlssão e

poderes para. .junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio S. praticar

protissão e

Il los

representação da outorgante na licitação na modalidade de

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda.

negociar preços e demais condiçôes. declarar a intenção de i

de recursos. transigir, desistir. firmar comprom issos ou

(local e data por so)

Nome e

necessarros a

resencial n" XX 023. usando dos

ta ls

intelposiçio

).aq

Legal)

U

PM SAI..MA
Fls._
Servidor(a)

e da empresa)
seu Represe

Páeina 3{ de 50

l'rr)curador(cs ) o Senhor(es,

para apresentar lances rcrbais.

c r alioso-

\



PM SAL.MA
Fls._
sêrvidor(a)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-t0

PRECÃO PRESENCIAL N" XXX/2023

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

senio Ántônio dos

UÂÇ/\
N'PRCC

Ft - qtl

,;$i-

DECLARAÇÁO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

Pregâo Presencial n" XXX /2023-CPL

signatária, inscrita CNPJ sob o n."A empresa
sediada na (endereço comPleto). legal-

declara sob as penas da Lei. nos termos do anigo i2 
"s 

2' da Lei Federal n' 8 666i9 que a prescnte data

nenhum fato ocoÍreu que a inabilite a panicipar
e\iste nenhum pedido de falência ou concordata.

do Pregão Presencial no x/2023 e que conra e lr nr[]

Declarâ, outrossim. conhecer na integra o Edital e qu bmetem a todos os s termos.

(nome e ass rePresentante I empresa)

da do dcclilrante

t

e
t

Pásina 35 dc 50

7

\
Jç.... dc 10f3.

\

\- -l



PM SAL-MA
Fls.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

SãÍto Âítfuio dot

PREGÃO PRESENCIAL N' XXXi2O23

ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIL]TAÇÂO

Pregão Presenciâl n" XXX /2023-CPL

.t 
^,,15W/

A emDresa

(local e data por exten

(nome da

CNPJ n."

te legal ou

sediada na

neste cename.

(nome e assinatura do

I

Pácina 36 (lc 50

(

completo). representada pelo(a) Sr.(a) R.C. n"

_, c.
exigências e os
pela Prefeitura

P.F n'-. D E C L A R A. sob as penas da Lei. gnÉ+qr4pre plcnamenlc itr
requisitos de habilitaçào pre\ istos no instrutnento convocatório do Prcgão em epígrali. realizatlo

Municipal de Santo Antônio dos t-opes. inexistindo qualquer làto inrpeditivo de sua poÍicipaç,ro

!



PM SAL-MA
Fls.

Servidor(a)
sõ,to tutonh do5

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2023

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTUAÇÁ{
N" PROC

FI v

v

sa)

legal ou

DECLARAÇÁO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pre

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
estabelecido no an. 43 da Lei Complementar n' 123/2006 para a regu

lssl ! L)

fato

(nome e assinatura do represen

excetuando-se a eventual

Pregão Presencial n'XXX /2023-CPL

(local e data por

D E C L A R A. sob as penas da Lei.

fiscal. i
inpeditivo de sua panicipaçào neste certame

plcnanrente as

Íê. r'ealizado
rcaç

(nome

CNPJ n"
endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a

_, C.P.F n'

sediada na

. R,G, N"

lstl

Pácina 37 de 50

i

!
plocurador)

\

jiq

,rk
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í



'*x*;
FsrADo t)o MÂRANHÃo
pREFEtTURA MUNICTpAL or sen ro nntôNlo Dos LopES
CNPJ: 06. 172.72010001-l 0

PRECAO PRESENCIAT, N' XXX/2023

ANEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRÀMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PÊQUENO PORTE

Pregâo Presencial n" XXX /2023-CPL

na [-ei Complementar
lei. que se enquadra como:

0 MICROEMPRESA. conlbrme inc. I do art. 3" da Lei Co cn n" ll.l l(X)ó.

tr I:MPRESA DE PEQIJENO PORTE. contbrme inc da [-ei Conr plemenlar n' lfl 2006

AUTUÁC,
N. PROC

,'^_97
ry-

AIO--(razão social do licitante)' inscrita no CNPJ sob o n"

sediada na-(endereço completo). r?B{çsentada pelo(a) Sr.(ir)

R.C. n"-. CPF n'--. D E C I- A R { pora os tins rlo dispo:lo
n" 11i12006 e suas alteraçôes. sob as sançôes adrninistrativas cúíveis e sob as pcnas clr

me c assl

(nome da empÍesa)
do representante legal ou procurador)

aOBS: ASSINALAR COM 'x" UM9ts o
+

L

t

r,

PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

Pá!:ina J8 dc 50

( local

A licitante D E C L A t a. arnoa. que nagÃnorroru ", orfus nrporeses qe c\cru'19 n',s 
I

1.1",?1,.',",ifflii',1,i'J,,iil;ãilxl*;l?;"i;rull'ffiil.1tllI.f$çm:1i,filTi::
Santo Antônio dos Lopes/MA. Á 8..u. 

I

:Krextensor
lt

Ll



PM SAL-MA
Fls._
sêrvidoÍ(a)'*# pREFEtTURA MUNtclpAL oe slnto lttôNlo Dos LopES

CNPJ: 06.1 72.720/0001-l 0

PREGÃo PRESENcTAL N" xxx/2023

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÁO DE cUMpRIMENTo t)o ART. 7", xxxlll, DA cF/88

Pregão Pres€nciâl n' XXX /2023-CPL

A empresa CNPJ n' representada pelo(a) Sr(a)
CI-ARA . para tins tlr

dezoito anos enr

dc apren(lil.

\

f-fpra.
Sr

R.G. n'--, CPF n'
disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal n" 8.666/1993. que nào cn)prega

trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos, sal

admitida a panir dos l4 (quatorze) anos. nos tennos do inciso XXXIll do içào7"daC

(local e data por e\tenso)

(nome da
(nome e assinatura

Y

te legal)

Pásina 39 dc 50

ESTADO DO MARANHÃO

I
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\

\
\



'*fu
ESTADO DO MARANHAO

pnrcÃo PRESENcTAL N' xxx /202J-

CPLANEXO X

SISTEMA DE RECISTRO DE PRE(]OS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" xxxxrr/2023-CPL
PROCESSO ADM Il\'ISTRATM N' 292305-0001- CPL
PREcÀo PRESENCIAL N' xxx/2023 - cPL

registrado na Ata da Sessào Pública realizada em xxx de xxxx de 2018 ue indica co
\\xxx\xx e a respectiva homologaç ão do Processo Administrativ 2t t808-
colnpetente

RESOLVE:

AUTU/. -

N" PROC

FI

§;
oo

&:''i..

Pelo presente instrumento. a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRnçÀo. por'

nreio da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA. inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o no xx.xxx.xxxlxxx-xx. com sede à Avenida Presidente Vargas. n'.1.16. Centro Srtrto

Antonio dos Lopes MA, neste ato reprcsentada pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx. doravânte denominada ORCÀO
GERENCIADOR. para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras..trI*bitaçào c tlrbanislrto.
considerando o PREGÀO PRESENCIAL N'XXX i2023. para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado

mo lencedor a el)r 1rre\r:
0008. pla autoridadc

Registrar os preços dos serviços propostos pela e

localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxx. representadape
xxxxx\xx. ln

r(a). xxxx.
o CNPJ; n' \\\\\\\\\\\\.

do RG: xxxxxxx e o

C PF:xxxxxxrxxrx. nas quantidades estimadas. d9 acordo co lassiÍicaçào por alcançada. aterldendo as

condições previstas no instrumento convocató e as constantes Ata de Reg de Preços. sujr'itando-se

as partes às normas estabelecidas na Lei n' 8.666. de 2 Junho de 1993. na Lei Complenrentar

113i2006 e alterações posteriores e no to I n'0.12'1018 05 de fevereiro de 2018

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJE6.

a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no

GÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
Parágratb do - Este

ANEXO U este docu
cotn Suas nec

CLÁUSTILA SEGLN Êlct,q ol ATA DE REcrsrRo DE PRUÇos

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
instrumento caberá à SECRETÁRta UUNtCtpet. OE

seus aspeÇtos operacionais, consoante o que o anigo -5'do
Decreto Muniêipal n'042/2018, de 05 de fevereiro de 2018.

parágrafo segundo A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. Direta ou lndireta.

PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

Páeina {0 de 50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-t0

Parágrafo Primeiro - A presente Ata lem por digro o regiffios visando a tulura e eventual contrataçào

de pessoa juridica especiatithrllllestação defuviços de manutençào de áreas rerdes dos parques. jardins.

campos de çrlgbol . pqfffiüreEfr3lho Antônio dos Lopes l\lA. especificados no Anc\o I do

tdital do PREGÀO JIRESEN-GAL tlô ffie passa a lazer pane desta Ata. juntanrente com a

documentaçào e pffik de preço3{Bresentada pela Iicitairte vencedora. conforme consta nos autos do Proccsso

Administrarivo n"f9ru01. - 
u.. 

.

Parágraâoilkq - A.presentããta terá ualidade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua publicação



t*h
Parágrafo Unico - Os preços registrados.
e representante legal das empresas- encon

cr-Áusur-l eurNTA - Do(s) LocA
Parágrafb Primeiro .A Contratada fica
Serviço emitida pelo OÍgão Contratante-

ct-ÁusuLA sÉrtue - ol REVIsÃo DE PREÇos
Parágrafo Primeiro - A SecÍetaria Municipal de Planejamento c Adm

Cerenciador promover as negociações junto aos lbme

Lei n'8.666'9j

as cspecificações dos serviços. os quantitativos. empresas bene.lriírili"'
rrarn-se elencados no ANEXO UNICO da Ala de Registro d.rffAl9tUnÇf .

f u. eaoi
L(rs)EPRAzo(s)DEExECUÇÃo I ,t 

#obrigada a prestar os serviços nos endereços conridos na 
\r-d.er.r. 

rl0

PM SAL-MA
Fls._
servidor(a)

prá,tica,.l

o periotl
raa e lodos os atos

obsetvadas as contidas no art. (>5 da

r-se supenor reço praticado no mercado por nlotivo
edorcs Icgociarern a teduçào dos preços ilo\

EST,{DO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Parágrafo segundo - O prazo para o inicio de execução dos serviços será de acordo cotn a necessidade do Orgào

participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de Empenho". de acordo conl o

Termo de Referência - Anexo I do Edital.

cLÁUsULA SEXTA _ DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO
Parágralb tJnico - A(s) empresa(s) detentora(s),lconsignatária(s) desta Ata de RegistlD dc Preços será conrttcadr

a t.irmar contratações de prestação de serviços. observadas as condições fixadas neste.i6runlr'llt(). no edilal c

legislaçào peÍtinente.
É.t

necessários ao controle e administraçâo da presente Ata. inclui acompanhament ico dos pÍeços

praticados no mercado para os serviços registrados' nas mesmas e\ecuçao

Parágratb Segundo - Os preços registrados poderâo ser deco de elentual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o cu servrços ou t) istrados. cabendo ao Orgão

Parágratb Terceiro - Quando o preço

superveniente. o Órgão Gerenciador
valores praticados pelo mercado.

50()

regr

reg

Parágrafo Quarto - Os preços registrado 5() ao ultrapassarão os preços praticados no

mercado. mantendo-se a ditêrença percentual a entre lgrnalmente constante da proposta e aqtlelc

vigente no mercado à

ior à média dos preços de nrercado. o ORCÀOParágraÍb Quinto
GERF]NCIADOR Ía ao dos serviços, med iante correspondência. reduçào do preço registrado

de tirrnra a adequá-

CLÁUSU
Parágrafo
vigência,
do cename lic

TAVA - ES

- Desde

Âo a ç*n
idameqle ju

DE REGISTRO DE PREÇOS
stificada a vantagem, a ata de registro de preços. durante sua

orgao ou entidade da adrninistração pública que nào tenha participado

do órgão gerenciador
lizada

rantc an

I
tb Segundo - Os ntidades que não paniciparam do registro de preços. quando desejarem fazer

deverâo consultar o ôrgão getenciador da ata Para manifestaçào sobre a
u5() de o5.

futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos panicipantes

possibi

Parágrafo Terceiro - berá ao fornecedot beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela

pe la aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão. desde que nào prejudique as

*
estabelecidaà optêr
obrigações p§ítes e

parágrafo euano - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por

órgaã ou enitidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de"iegis6o de preços para o órgão gerenciador e ôrgãos participantes, não podendo ainda, excedcr na totalidade.

ao qúntuplo io quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador c

órgâos paÍicipantes. independente do número de órgàos não participantes que adc'rirenl'

l'iiqina .ll dc 50



PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

santo Ârtoíio do'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO I)OS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

ESTADO I)O M ÀR {\HÀO

018. devendo ser registrados obedecendo a ordem vtsta no art

UAC,
NÓ PROC

CLÁUSULA NONA _ DO Rf,CISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa compelitiva. os licitantes poderão rcduzir
valor da proposta do licitante vencedor:

,,:;-dL

Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação;

Parágrafo Terceiro - A apresentaçâo de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relaçào ao

licitante vencedor;

Parágrafo Quano - Alem do pÍeço do l'(primeiro) colocado. serào registrados preços de outros lbrnccedores.

desde que as ofertas selam em valores iguais ao do licitante vencedori 
r.r.

Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o parágratb terceiro. tenr por objetivo o cáilàirEo dÊ rescrra. no casir

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. nas hipóteses previstas llo art. .l l, §1" Decrettr

Mun icipal n' 042/2
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA A
Parágratb Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços

. I l. § l'. do rclêrido

TA TRO DE PREÇO§
de pleno ri ilr.'ito, pclo ORG^o

GERENCIADOR. quando:
I - O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes ta de Registro

ll - Nâo retirar a notâ de empenho ou instrumento equiv no prazo esta pela Adnlinistração. senl

justifi cativa aceitável:
lll - Não aceitar reduzir o seu preço regis na hipótese se tomar s ior àqueles praticitdos no

mercado,
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos II t do an. 87 da Federal 8.666 l99.i

e justificadas pelos ÓRGÀo(s)
rveniente. decorrente de caso t'onuito

scÍ

Por razões de interesse p o dev te demon
ENCIA por tàto sPARTICIPANTE(S) ou pelo ORG

ou força maior que prejudique o cumprim

Parágratb segundo - Oco
Í'ormalmente. através d
c lenc Ia

Parágrafo solici
ser aceita pelo R ERENCI

AO

E IetÍôn ico

ata

lanrento reço regislrado, o Prestador do Serviço será comulricado
ao processo administrativo da prcsente Ala. após strit

or do Serviço para cancelamento dos preços registrados poderá niio

, Íàcultando-se à este. neste caso. a aplicação das penalidades cabÍveis

.t

ICAÇÃO
OR GERENCIADOR tàrá publicar o extrato da presente Ata no Diário Ollcial

DOM. após sua assinatura. nos ternros da Legislação vigentcto e-
I

CLÁT'STIt,A DOZ
Parágralir Prirneho
tle Tcrrrtrr Àditil o o

E - DAS DTSPOSTÇÔES rlXlts
- Todas as alterações que se fizerern necessárias serão registradas por intermédio de lavraltlril

u Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços. conforme o caso.

parágrafo Segundo - lntegÍa esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N'XXX/2023 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

Pásina {2 de 5(l

Parágrafo Terceirô -ftso de recfulo Prestador do Serviço cm dar çiência da decisão. c comunicaçàrr scrrt

feita atraves.ê oublica}So Diário Olhiâl Eletrônico do Municipio e-DOM. considerando-sc cancelado tr

orecoreeisÉbaranirdel[ -'ry'



PM SAt.MA
Fls.__.
servidor{a)

SàÂto Ántônlo dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.?20/0001-10

Santo Antônio dos Lopes - MA. xx de xxxx l0l l

Parágrafb Terceiro - Poderá haver urodificações
CONTRATANTE notiÍicará a CONTRA.f ADA.

nos locais da entrega dos materiais caso em clue a

Parágratb Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo cont a Lei n'8.66ó, de 2l de-iunho

Lei Complementar 12312006 e alterações posleriores, e o Decreto Municipal no 0.ll de 05 de l'evereirtr

h*
a-iq.a#+
á '€h

de 1i)9i. rr

J., lrr I sr - JLj
i»-

CLÁUSULA TREZE. DO FORO
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopcs. Estado'àií----
Maranhào. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para dirinrir quaisquc-r

dúvidas oriundas do presente instrumento.

ParágraÍb Segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as panes assinam o presente. na presença de duas

testemunhas

CNPJ \\\\\
RepreseÍíante: \rr\\\x

Empresa Beneflciaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxx

Port. No xxxxx-GP
Orgão Gerenciador

l,

\ ã

V

l'rirrinil JJ de 50

(\.

X\\\\\\\)Lu\\
scc. Municipqldk! *

Poí. N"\\\\§Y *s!r
órgÉ Panicipadib .

----

\\
i\

\

\



PM SAL.MA
Fls._
servidor(a)

t,

Santo Ântônio dos

/
1.1

ESI'ADO DO 1\TARANHAO

*o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.lr 06.172.72010001-l0

REF.: ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" uxx/2023/PM-SAL/MA
PRECÃO PRESENCIAL N." XXX /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 292305-OOOI

vtcÊNCrA: l2 (DOZE) MESES

OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de pessoa

prestaçào de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques. jardins. campos de

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. QUADRO I - DADOS DA EMPRESA B

MPRESA: xxxxxxxxx

AUTUAÇÃO
f.,/. PROc#-

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n'. rxx/2023/PM-SAL/MA. celebrada perante a

SECRETARIA MLTNICIPAL DE xxxxxxxxx e a(s) Empresa(s) AdjudicatríLria(s) que tiver(em) seu(s) preços

registrados. em face à realização do Pregão n" XXX/2023.

.iurldicit. !'5pcciiili/irrlir rlrr

lirtebol e Po.ia !r\ ()rc\ rrrJ

I:\EI ICIAIÜ{.

) \\\\\\\\\

QtIADRO I SERVIÇOS RL(IISTRADOSÜ \

\ e n

L
conStan

\x\\\I\xx
ldc xrrxrxrxxr

TOTAL (;ERAL

planilha estâo tigurados na proposla readequada da licillnlc
so Ad strâtivo n' 29:305-0001

San lo dôs Lopes-MA, x\ de x\xx de 2023

C)rgão Pan icipante

Src.
Port. xxxxxr

Órgão Gerenciador

xxxxxx\\xx\xx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxxx\
Empresa Beneliciaria

Xxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxx

Port. N" xxxxx-CP

CNP.I: \\\\\\\\\

-MAIL: xrxxxxENDEREÇO: x\\x\\\x\\ ,/
\\\\\\REPRT]ST]NTANTE LE(;AL: \\\\\X\\
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trnto AÍtônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNP.,: 06.172.?20/0001-10

UTUAÇÃL
N'PROC

ANEXO DA A'l'A DO SRP N" r\\r\

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

r' -1W'__$r'

Aceitam cotar os bens/serviços objeto desta Ata de Registro de PÍeços conl preços iguais ao do licitante vencedor

do Pregão Presencial n." XXX/2023, da Secretaria Municipal de Planejan)ento e AdminisÍação. na sequência da

classificação do ceíame. os seguintes fomecedores:

tk

\

PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

REPRESENTANTE INFORMAÇÔES PARA
CONTATO (e-rrail. telctbne
etc.) :.,!

ENDEREÇOCNPJT.ORNECEDOR

É-

tf,

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro. Santo Antônio do§ Lopes-MA
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/ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DN SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCÍAL N' XXX/2023
ANEXO XI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

.MOI)ELO DA DECLARAÇÃO"

Santo Antrônío dos

-^,
/auruacÁ,

t6
@--

llmo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Santo Antônio dos Lopes-MA

Liciração: PRECÀO PRESENCIAL N' XXX/2O23.

Prezado senhor,

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

lü

cndereco cômo leto por rnt

, Ponador(a) da cédula de

NPJ n"

quc tl,.

da empresa)

natura de seu Representanle Legal)

lcprc\cn
sediada ern

legal Sr(a )

dadc o CPF n"

declara sob as penas da lei. que inexi ua tàto. são ou inidoneidade. que a
quaisquer de suas esÍêrasimpeça de participar de licitações e,'ou ser contlatada in istraçâo públ

(Federal. Estaduais ou Municipais). Outrossint. declara serem s todos os apresentados.

Declaramos que Íicamos obri a comunlcar. alquer tempo. a ocorência de qualquer

resa. ipar de lic ou de ser contratada por administraçàofato impeditivo de habilitação desta emp
pública.

Declaramos ainda.

enrpresa e caracterizará o crime de que trala rt. l9q
out[as Ílguras penais e das sançÔes adntinistrat prevrs

corrro denrais normas perti

. resultará na inabilitaçào dcsta

l, sem prejuízo do enquadramento ent

' 8.666/s3 e alteraçôes posleriores. benr

rc

.(..... ). cle

n

Praça Abraão Ferreira. S.Ô1. Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA
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servidor(a)
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)í ESTADO IX) MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL D}: SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720i0001-10

PREGÃO PRESENCIÀL N'

xxx/2023 AN EXO X

s"nto Antônio do5

N. PROC

TERMO DE RECEBINIENTO PROVISÓRIO

R FIF F.RFN('lAr Processo n'291.105-0001

LICI fA( ÀO; Pregào n" xxV2023

CONTRAT ADA:

OBJEl'O I

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. rneio da un ic ipal

xxxx\x\xxxxxx\, vem. através do pterente Tenno. tbrmali trB I MENTO PR
disposto no

ISORIO dos

serviços executados. objeto do Pregào cm epígrafe. em c 7l da lei
Federal n" 8.666/ 1993

A \x\xxxxxxxxxxx recebe os proceder a avaliaçâo crileriosa.

veriÍlcando a sua conforntidade com de Rel'erência. ANtiXo Ido
Prcgão c conl a Proposta de Preços pfesa.

E. assim- expede-se este T em 03 (três) vias de igual teor e

fornra. para que produza os legítimos efei direito

\ TOA de 2013

Assinaturas:

xxxxxx
retária de ... ....

\\\\:i\
(com ou servi<ior responsável pelo recebintento)

\\\\\N
Representante Legal da Empresa

t

Y

valor 'l olalQüant Vakrl L nilárioItenr Especificâção

\
serviços. a fi

s descritas no

Pror

Praça Abraão Ferreira, S,/N. Centro, Santo Antônio dos LoPe§-MA
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PM SAL-MA
Fls.

Servidor(a)

:":*#
ESTAD() Do MÂRANHÁo
pREFEtTURA MUNtctpAL DE slliro elrÔtito Dos LoPEs
CNPJ: 06.172.720/0001-10

pnecÃo PRESENctAL N"

xxx/2023 ANEXO Xlll

t'1. PROa

_,:@

TERMO DE RECEBIMEN'To DEFINITIVO

nef f-nÊNCta: Ptocesso n" ?9230-5-(x)0I

LtctrAÇÀo: Pregáo n" xxv2o23

CON ÍRATADA:

OBll: 11)

xxxxxxxxx
execução d
Federal n."
ob.ieto.

PreÍêitura Municipal dc Santo,{ntônio dos meio da Sccretari unicipal de

x\xxx. vem. aravés do presente Termo. formal BIMENTo t) I: ITIVO da

os serviços. objeto do Pregào em epigrafe. e disposto no A dalei
cnlo do8.666/1993. fixando esta data para o inicio relativo ao

A Prcfeilura deverá e

presente Termo. desde que não

paganre 30 (trinta) d utivos após a assinatuÍa do

ha mpediti pela

E. assim. concluído o lbnteci do obj da Ordem de serviços n"

_). expede-se e Rccebi DefiD itir o enr 0,i (tÍês) vias de igual teoÍ e l-olnla.

para que produza os le

OAN DOS LOPES (MAl. ......... de ..... de 202i

Assinaturas:

\\\\\\
1{t

Secretária de

\\\\\ \
(Comissão responsável pclo tecebinlento)

\\\\\\
Representante Legal da Empresa

j

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

L!
.a

tun{o Ântônio dos

ESTADO I)O MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

ÁuTu.4.í
PRÉGÃO PRESENCIAL N" XXX/2023

ANEXO XIV

TERMO DE VISITA TECNICA

NO PROC

inscrita no CNPJ sob o no

lde

A empresa
. Íepresentada pelo sr.(a)-

eportado(a) da Carteira de ldentidade ou CNH n'
do CPF n". , DECLARA. para fins de paÍticipaçáo no Pregáo

presencial no XXXi2023, que realizou visita têcnica no Municipio de Santo AntôÍrio dos Lopes/MA.

onde pode ser analisadas e dirimidas questÕes têcnicas relativas ao processo de prestaÉo de

serviços de manutençáo de áreas verdes dos paÍques, jardins, ca de futebol e poda de áívores

no munrcip io de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme d es apresentadG. no Termo dê

Referência, anexo l, do edital desta licitação, de modo que a a não incorrerá eÍn omissóes que

jamais podeÍão ser alegadas em favor de eventuais preten sáo de serviços ou acrésctmos

dos preÇos. I.
DECLARO, arnda. que todas as informaÇÕes rêcebê

:3Jl,âltu"'o 
dos Lopes/MA' *"" 

lX 
"' "'H "abendotFÉÉo 

dê queisquer

Cidade (UF) de de 2023

1

PoÍ ocasrão da técnica ao Municipio de

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

Nome

Cargo

V
I

SERVIDOR RESPONSÁVEL COMPANHAR A VISITA

Nome I

Praça Abraão Ferrçira. S,N. CentÍo. Santo Antônio dos Lopes-MA

Cargo:
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J
/ t1

:#f; PREFEITURA MUNICÍPAL DO SANTo ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

ESTADO DO illARANHÂo

§,

PM SAL.MA
tls._
Servidor(a)

AUTU

PREGAO PRESENCIAT N" XXX/2023
ANEXO XV

DECLARAÇÀO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA

(Cidade)- (UF),-de de 2023

ldent o do respon

Socral

a

F! l?q
{8.-

\

Praça Abraão Fencira. S,N. Centro. Santo Antônio dos l-opes-NlA
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A (razão social), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no. (informar). com

sede à (endereço), neste ato Íepresentada por seu(sua) representante legal (nome), rnscrito(a) no

CPF sob o no. (informar) e no RG no. (informar). DECLARA, para os devidos fins de comprovação

junto a PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, que a empresa optou por não visitar o

local da prestação de serviÇos, estando, assim, ciente de todas as especifÊ*Ões técnicas e de

estrutura presentes nO inStrumento convocatÓrlo, não podendo, em momento pOSt€ÍiOr, alegar ã falta

de conhêcimento das referidas especificaÇÕes para justificar eventuais futuros d€scumpri{Í}entos em

relaÇão ao edital ou contrato, ou ainda, em solicitaçâo de acresciqlftde valores àn decorrêncb de

algo desconhecido. r*

A



Sânto Antônio dos

ESTADO DO M
PREFEITURA, MUNICIPAL DE SAN
CPNJ: 06.1 72.72010001 -1 0

DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

AUTUÂC,i
N' PROC

:d9

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ne 292305-0001, para fins de exame da minuti do instrumento

convocatório e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser

âdotada, em razão da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade

competente, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de

serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda

árvores no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria

demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa

do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 17 de julho de 2023. :

\_
à\ \s^As-,

f

Secre

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

t,
(,
i.

DO§

MANOEL DE SOUZA TIMA
rio Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. O17 /2OZI- GP



Saüo Ántôído dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

PARECER JURÍOTCO.T,TC-PNOJUR-SAL w
\- '#PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 292305-OOOI.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n.o

10.52012002. Lei Federal n' 8.666193; Lei Complementar

n" 123/2006 e alterações. Decretos Municipais n's
04212018 e 047 /2018, Contratação de pessoa (s) jurídica (s)

para a pÍestação de serviços de manutenção de áreas verdes

dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvores

no município de Santo Antônio dos Lopes,MA. Análise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos
anexos, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da

Lei Federal no 8.666, de 1993, clc arÍ.9", §1'e inciso VIII do art. 23 do Decreto Municipal n.o

047t2018.

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei n" 8666193 preveja que o

projeto básico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integrante, a presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realizaçáo de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fe do setor responsável, a não caracÍerização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas

no Termo de Referência. inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente

municiou-se dos coúecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lvlA - CEP 65.730-000

ESTADO DO

FINALIDADE E ABRANGENCIA DO PARECER JURIDICO

1
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t ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Saü ÁÍtt&do dos
AUTU.AÇ/-\

Administração, a qual deverá observaÍ necessariamente os requisitos legalmente im
N'FROC

drz
Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas Pníflc.as .

Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
maniÍestações conclusivas sobre temas não jurídicos, lais como os técnicos, ddministrutivos
ou de conveniência ou oporÍunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados, atitude louvável, poÍ prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela
quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessiirios nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um pÍocesso dinâmico, o que

importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art.23 do Decreto Municipal n." 04712018 exige que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o
caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 13, incisos II a V do Decreto Municipal 04712018, e art. 40 da Lei Federal n"
8.666, de 1993.

2
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sírto ânt&Ío do5

Os artigos 27 a 3l da Lei Federal no 8.666, de 1993, relacionam e I a

documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse

ressalvado o disposto em lei especial (aÍt. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

tí1ulo

As exigências relativas à qualificação tecnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram

anexados aos autos do processo, e atendem à principais exigências, razão pela qual opinamos

pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregâo exige a elaboração do Termo de Referência (aÍ.

§2", Il, do Decreto Municipal n." 04712018), que, além da descrição do objeto, deve trazer

outros elementos importantes para a caracterização da contratação, como deveres e obrigações

das paÍes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/sewiços comuns,

podem ser adotadas drras s6lgç§s5 p6r paÍe do órgão licitante: a inserção no Projeto Btísico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei

de regência.

O Termo de Referêncial é então, em surna, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação,

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o pÍazo da execução do contrato. Tal

documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência, portanto, foi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe, pôde-se

rDe acordo com a definição do §2o do an.9o do Decreto Municipal 
^o 

047/2018.
2Conforme art. 9o, inc. I do Decreto Municipal no 047/20'18.

Avenida Presidente Vargâs, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000

g-
3



9üo Ánt&do úB

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10

constatar

preconiza

8.666, de

., r.t " pnlt,,

o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9o da Lei Federal n." 10.52b120Ü2s'-
que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da'[,p-i If '

21 de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 desta Lei;

. objeto e seus elementos característicos;

r Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entÍe a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

. O crédito pelo qual correrá a despes4 com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.

r Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

. O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no arÍ. 77 da Lei Federal n." 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

. A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoÍrs fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contÍatual, salvo o disposto no § 6odo art.

32 desta Lei.

1
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 0ó.1 72.72010001 -t0

Safio Antôíto dot ,AUTUAÇÃC

f{o ÊRe}c,
CONCLUSÀO :s4

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão presencial, üio somente no que

conceme aos seus aspectos jurídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica, resguardando, ainda, o poder discricionririo do gestor público quanto ao

juizo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente

pela realizaçáo do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da Minuta do

Edital e seus anexo recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integral

ao Edital e às Leis que regem a matéria.

E o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 2l dejulho de 2023.

SÂMARA CARV oso DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 /2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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CNP l: O6.172.7 Z0l0O01-10

POLTARI-{ N. 0ü6á021- (;PSAI_
AUTUÀÇ

NÓ PROC

w
O PRE}:EITO DO VÍUNICÍPIO DÊ SANTO AN'TONIO DOS LOPE:S. CSTACO dOi\{aranhàu. no uso das arribuições.que lhe confere a Lei Orgânica do rnunictpio d1r-\anuAntônio dos Lopr:s-Níz\ e a Lei \,lunicipal N.02 de ZZ ae'.1*.,.o dÊ 2017 que .fils,D,r-i,

't!)hrc a Reorganiz'tao Árrmir,isÍrativa río r,íunicipio .!e st ntrt slntrlnio dct.s Lope.s. E:r;tJ,tl,.t l.íatunhãt, t:ria curgo.r cle protlmen,lo orn ,,ontis.ràt, e.funÇões grutiíicatltrt. titlirlo ,i.,respectiyo.s sínholos e /ixa os ,talore.ç dos .subsi"{ios cDrrespondaztes . lrri btticoDlpetêÍtcí{ts itos órgão.s , *r.: ,o,"r-r:::rfnnte_s e dá üitÍro.s proyidências. rtvoprt tt I LiMtnit ipar n" 03 de r 4 
'e 

A gotto de l0 r () e .turzs arteraçõcs e', dá outras pt oviirência.t- .

I

,\fl. I ". Nomear SÂIU^R f Cl
7 sspi N4A e r. pe u s Iot r i;lt:fi:1n:: Í:i*:.,!:xjI"; xii#ljl;,lurÍdico do mturicipio dc Sânto lintôriiú an" Lop*r_üa.

GAI]IN-ETE I]O
r_(_)pEs-\1é.. 04 de raneiro u. rlirorr,r,, 

\,íuNICrpAr. f)E S^N,t.o lxroxro rios
t

I't
Avênrda Presidentê Va r8as, Nç 446, CentrÇ, SBÍrto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.7-?o OOO

TIESOLVE

.{r1- 2ü. Esta porra.r-ia entrará em
em contÉr.io. t vigor na data <le sua publicagfu >, revogadas as disposicrics
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Diirio Oficial Eletrdnico Ediçãa í' 212021 l' " )19..,VcoD ário Oficial Eletrôni

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

I

I

lnsliúido p.l. L.l lrrunicilal tf 0t6 dG 09 d. OutobÍo d€ 2017 | Ano Edif.lo. Z2o2l S.nto 
^rld'D 

do. Lo9é . IÀ Oí9ír@f;

EXPEDIENTE
O airrim Oi ír:rl Fl.ra.(. .la M'rn..ipiD d. Sirto Anroi,o do6 Lop€s - MÁ

u ã;o -§la Lá, N' 01ô dê og d€ ou'ub.o dâ 2017. ÉrclJs,v,.E:le rs iún' !

suhsldros rinciDnnílêrres, âttrh,., CoíÍortaruüs ir(\ üg:ioj r ao5 sers rr g-4nr;\
ê da outÍas prlrüdáncr!5, :3vo€E a Lêi M-ni.jÊ{ nr Oii.l. 1! r'le à;rrslD nú 20111

suás altê.@ê3 ê dá outrer proüdàrciJs'
t

Art lr \oÍnqr MARIA LlA a' LVA E gtLvÀ rcrtêd(?ropL,)r-U.!1.'.'
ssPrlrA e CTF lil/ 4'tl Iltl:t.:).1 l,Àrâ r.r.p?r o c+o de it.\ea- jilt
MUNICIPÀL DE PLANE"AIúFNTO F An\!lt\lS-MçAüdo mun,. t\ ú ,,

^1!ôni.r 
dos t oré§-íVA.

Án 2" A SecÍstáíia lúulisrslde PianelâÍrenlo ê ÀCmin;i,rçlô i.,, C,:,1.
dê Dêspesas Ílas cortas 9üblcas, s6ndo r€spon3aval p.:lâ,,e\
Nlcvimentàçáo .a6 Conrss f,tánêâílas ds PrÊlêÍ,r" É,,rrip l .. Snrl. À
.lüi i-opes N{4. CNPJ N'üU 1/2720|OCO1-10

EOLiis
| .,r.,r, in*.a. : - na p,ct r.+;o Ílr Adminisrâ§-ão Dtôld d4úô Munrcipio.

I l's c\, çú:, di )iêro gÍc!âl Eieúonico de SanicÂatono dos Lcpcs pod€Íâo seí
I ,r)n,,olln,,as ariavôs (, :nlrrn'il, poi rero co segurnl: êidsr€9('
I i ps j,dom.sioantonrocoslrpar mâ.qoú br-

I pa,a r'esquiva por q!íq!cr torrno ê nlil.açáo do frllroê, acê6êe

I nttps.rtccm sroallonoaosloles.rna.glÔ/.bi. Às corrsu,las, pes+risar ê dovíloâd
| úo rt( a:cslu,trârü'Õ ( rndcrsílsnlB ds qudquê. cád.6!Í..
I Ei{nDADE
1 Pr,rreitda lrlrnldpal dÉ Ssntô Àrlcnl, $s Lopes - irÂ
I CNPJ: c€ 172,72O!J01.10. PnrürÕ EÍ!.úrl l ,ine re Olrârá {Bigul

I Endry+;o Ar PÍêsid€nre Va.ges. 416. c€.ko. Sr,ro 
^nlrir{ 

Cos Lo?âs -

| [!ànrnhà.- CEP. 6573rj-or»
: i€letDié lsg) :r5t 6i '91 ê-írâil. .rôm@5loan§r'o&Cop€s.ín€.gov.bí

I sle'."*.rroa.tonic'aostoÍÉ5.,na-Oo.i.t.

Gabinete do Prefeito
PORIARIA N' OO3/202í GPSAL

íl PREF:ITO OO MINTCiPIC DE SANÍO ANIONIO DOE LOPES, getâdo do
Àlàrarhâ3, no uso dâ3 âl:,üriioca que lhe côÍrlêíê â I êi argánicá do ÍÍun ctplo o.
Sânl, AntÍniô dôs I op.s.i,lA € a Ls- rúunlcipâl N, {,2 & 2? d. )Énêtro do 2017
cue o,sr& soor. a Raorg'ânzàçác Adnitishnla do Munlcrol/) la Satri, Adónio
nõ\ ! õÍ,.;s, tnado do lré.!^à!iõ. .na ce.gcs dà povnncor, .m ca,niss€o c
i,tcacs lrÊltítca,las, dá,rle c,§ .eso€âIyos stmhôla,s t nra os ;€/o.ês /os
rlrrru§l; .d%.Vrcrdonlês: ànbu' c.tnp*!ànaas êos ô§fitê§ e alI l"€xs ã,ngrnrês
ê Cê oulús A,olni.itÉtês âvoge e La Mlrair;palno 03 de lade/\06í0de2O1Op
::tts tleíaçàcs e dà oúías f.,1,,rúa,cris .

8o8ô3204ô1 SE.lt,SP/MA é ClÊ -o1ô.398.?E0-,2 tiarü o ;àru
PROCURAOôH OO MUNICIPIO de Sâ{o Aflróôtô dds L.rrss-tttÁ.

EmÀnuel Lima dê Oh vcir.r

PORIÁRIA Nô OO5/202I, GPSÀL

llF-<Oi.!€

/rn 1" \olnêâÍ TIICARDO ALCUS to a.,o"-, OOIun. r,ou.À, "" 
,.1

O IREFEiTO OJ MUNICiPIO l)E SANTO A|TLINIO -x)S t OPêS. Esledí ,ri
Marênôão. no uso cas aiÍiroiçsos que lhê êôníor.r , Lc O,gã|:rcE óc mG,i,r; i\, : l
Ssnto AntÔn$ do. Lo,rírríVlA e â Lêl M:mtcipâl Í\r 02 4e 27 de -ar.itó .1.,2X1;
quê qspaê solre a Recrgsn'zrçáo AdminishEtrlã do Mln«xp,o do Sânlr, Artjn , )

dos Lcpes. fstâco do MsÍsnháo, Hi!.intcs de provinlêIn: .1r :.!lrissjr,
lunçEir§ gràtií.â.as, rr.lino o§ respêctivos ri,Íboro. .li,a.r vnJ. r ,.1, .

súâs idios corÍesfnrl.' rtes, âúibui coín pêlén.rír â.Js órqàos e âos eer rr: r nr a . Lr.
e dr irrlrri provÉânãâr. re"^tr â Lc lrur.clpâh.,'14r,{d:.élcr. t- ,

§uds ãll€raçÁ€§ r dá ((lÍds orollt'gn.iás

lr.n-.n, r I

ÀÍl io. Nomêáí PAILA DAIAN|JE LIM^ I EAI- poráéo'a.tc RG t'35g:232t LrÍI4
SSPll,lÂ e Cpl- q?l.82! 9,13-0t, pâíâ ocrpsr o carúí, Cc.SECRE]Ài i\
Il,lUNlCiPAL rlE ORÇAMEN lO E FINÁNÇÂS do munmatt(, d€ Sento Artôirio dcs

,1,i. 2" A sêÊrêtáriâ l,\ÍriuFôl oe ôrÉftint. c FirânçâÊ scrá O.dênadorâ dÉ
l)rl+,er.r: Cas .l_ias prihh:as i.ido .6spoocá,.e1 pcla Gêste ê Vrr! írcnL:§ác
,:r ç.rr8 3.nc.Ts c! PkÍ6Íurá MulEpalú: §ünio ÀnÉn,D dcs Lcpss MÁ.
í r.P., |r 06 i /2.7e0,!o0r-10

L, ,IIEFE O DO VUNICIPIO 3E SANÍO ANTONIO DO§ LOPES. FEIedo dô
Itláránná. nó !5ô rli., âtibuiçóÉs qle lre c.nr.rê â LBI Crgániú d! municrp.o dâ
S;,,',. Árróniô dêe Lôpe§-MÀ ê â lal MJnlllpâl N.02 d. ?7 dc J6n.io dé ?017
.lLrc L)§nô. s.àrc â R@Íg!nl2àçno Anminislraüvâ co Mur'lclÍriô dê Sênlo Antaôr.
1!r! L,,r=s, Esiâdê do Àr3râ!)hác, cÍiá cargos de p4vin cnlo crr cormssã.) .
luô:nes q;itifi.ad*. JeÍinê c esocctivôs sim§olos € rira ns vãlo-.s éús

^d 
2l Êstâ pon?íiâ .Írá-á ôn vlíloi 13 drl, .ê s.,Â c.,btr-,3Çãd. rév.4n:l

n rÍ.os,cõês eB cân}áíô

:mànL'êl Ln:l rf Oliletre

R:SO:vÉ

sÀÀ,!^À^ cÀRvau-o souza or^. ..
,

GÀAINEIE OO PREFÊITO MUNICIPÂL DE SAÀIÍO ÀNÍONIO D,5 !.J.EgIi j
àcs quatÍc dbs d': ÍÍÉs Lrê Jã,r.ú, do àor dedois nd 1, v,,í6 í úm

À_1. :r". fsla ?oí6ra enkaÍa efl v,gor na ctâta dc §ua pLblÉ€€o. rê!.)Ílddas s3
dispó3.6õê:: dn.ontôno.

6AEINEI E U() PREFEITO MUNIOPAL ]E SANIÔ ANIONIO DOS LÔPES-MA
:r4 dc ,âneiro de 202.

C]n.nu.l Umá cae gilvliÍr
O PREFEI-O I]C VI'NICIPIO DE SAN_O ANTONIO DOS LT'PÉS, Esrrd. .],
l, emnhàô. ro {|§c dãã atr|buç.]êr l . l\e cDrle!,s 3 Lê Ô(tt 1r j. 1l Írunrctpo :1

Santo Ànrôn o C.i L.Des-l,lÀ ê . 13' MlriciD.l Nâ C2 dé 2a \le Jâ.rne .e 2!1 ,

qlc Oispaê soúe á Rcor9arizàÉô Adminislrâliv. do Munrcitro de SÀaro 
^nri.'.dos Lo.es. Eslâdo do Mâraihào, cíiá üàqôs.c oroühà.lo êftr.c,n,i,i'r.

rurr[D€§ gíat,ticadí§. (,êÍnô ôs rc3pêêl yos r/nõôlô§ â nrÂ ôê ,ileé:\ l.-
§ubÊldi4s coÊGrrndelrlls: at bui co'::pcrêndâs aoc úâáor É oj sdlq ,]lrrgent..
Ê dâ oúrâs providé,r.iâ§, rovogE a 3 Mú.E$d nc 01 ao 1,1 rlr ÁiFsb.rc :a r a :
auas di6rEÇóss e da our.a$ Droüdànqád'.

PE.ê.rlra Múntclpâl de Santo 
^nlo.ic 

dos Lopee - lrlA, Áv Prê§idsntê vargas, 4{6, C.atÍo, Sü1o A]1tonir do§ I I {,r,s ' Mnrã:hêo - ÇhF
,/e.slr:ánr)nlodcco0ôE.rÍ3.9ov b:

Drêr o OÍ,ialEleaiFi.c doM'rrhFrr- Sec,.rüa. Muni.'pEl d. rtlân€laJo:to oÀdriírsr'sçôc dôros.oanúoniodGlrp.:.rr,!r,jv.r,'
F<tç,éo a tlA21

AÍOS OFICIA|S DO PODER EXECUTIVO ÍÚUNICTPAL

An 3ô. :§lê Ponâr,ü efllrürá cÍ y Jor ns cala dâ sus trurÍr._-.ii.. Í.vooJ.rr
rr§pô,§çá€s elr ccnlrano,

GABINEÍE OO PREFEIiO MUNICIPÀL DE §AIIÍO ÀNTONIO ]O5 LO;:
M ds Jan€rro d€ 2021.

l

PORÍÂF|A rf Od6/2021. GPSAL



Páginô 2 d.4 DlÉrlo
:.,'3ô958'7 SSP/MA e CPF ;,15 i07 111-81. p-r. ocupar o carge d€ DllE lOllA
Jo (JrP^R i r\MFNTO .jr r"ÍrlCO dc muflElp|odê Sentc A-io1iu.hs Lopês-MA

Át 2' EstB ForiãiÊ êntÍàíá am voor nã datã dê n,. pualEaçto íevêgadâs ss
drepo. çôos .,:r caãtá.tt

§ÀBii\clE Dc PREF:ITO l,tUNlClPAL Dt.SA\ rO 
^rl 

oNlO DOS LOPESMÀ.
,:,1 dà.,ãnêÍc íe 20i1.

, AUTUAC,.
/*. 

"*o.
Olcial El.üoni@ Ed(.io n' 220ã ",r,"L;-rPf FF.EiH Ic !o r!{ r\r,:lpto Dã sAtt-o 

^fl 
i oNro :,os L "**:(9',!. " 

-

Mar ríriü. na usu das êt'lbuçi)Es .tr}i rh€ conÍê€ à -.' 9,,. ,,,;* 6\n,.,9 " ,..Sânlê rrrló'rl,J Jos Lrp€s-MA ê a LFr Iü..lli-1DaLNi 02 oê ?/ üc ..r' .r:;EF!d
qle oiwie -roorÉ s Rêor9r'';açio aOm,nrsratfa ou M,trr.,F,ô'oe Sànrô afr. | . .

dos I oFãs. Ellaco Jo Í\rirãnhão, crÉ .âÍgca de prorimcnla êrt .or.r5-ri
lúÍ sõos çrâliíicacas, dolin6 os _es)€ctilos simbolos c tirã üs vât:rej Jc!
\,hstdÍrs cr)íesooídenles âkúJ' cürlPútéír.,âs âos í'A:t], e .r.s sc's :" r.. ,,1.
s da o-lÍâs p.ov.rê'(iês, rc,ôgE 6 Le. Mur 4pâl i," (3 oi"í.r c" og. rrl,t. .,,,Í
suâs dt€.eçB e da .rrkas pÍov dâi.ia6 .Emi) ucl Limà de Olivêirâ

PoRtARtA \. oo7/202r- GPSAL

ÍlEsoLvE

I]:S1IVE

aÊ 10 Dqsr(nér FRA CTS(;^ TJARTA SCUSÀ CARV^ Ho D,--! rÀ _rl:
po.iácora ,x) R6 166420S2001-ô ssprMA c ÇPr ij:5 tiâ 501.Í,1. !rri r:Í;
rntê,§,âirlu do quât1ro 6f€:lva do mu-icipb, f,âra oc.tt,aí..,:!Í!c de S,Er,Pr içtl
DA iúULHER do tulunicÍpi€ ds Sãn:o À:lóno dos Lnp€sâiA

R:-qô-!!

À( 2' gstã PêÍtêÍia cntrarii c.h .rigor rà Cata íê su .tblr.:çaa r..
ó sçosÍo«r êtr, (r.tÍá,io.

o iRFr:liÔ oo MlNtclPto Dt- sANio ÂN-oNtô Dos L(ttjLS. Esracto do
l,l i r.rliái, nc Lsô ôâ§,31í §Jç.r.r quc lhe.onfuÍé â Lei Olgánicê nc mür1lciok' ú,
sn,,ro Ánrônro dês Lores,MA n a Lc' lvlu,lieD€l N" 02 de 27 de JàneÍo d? 2017
r,e Ois!,õ: so5rÊ a RsLyíJá nl?ô(áo Ac min sirstva .io v üriciriro ,l. Srnro A^l,i o

:oE Lopê3, ti,ràjl, Do MárâúBo. oi,â carín§ dc prcvment! ÉJlr comissào e
ir'1cúrs lrali,irdâ{r d--'inc 06 reslcullvú§ §ünhilos c ,rrê c6 vai.ne§ r,os
srhs rrr.s nrrêstí!§.ií.{úesr arnbJr ccnu€têncijrs :'l'€ orgào3 c.o§.!us di.igstÊs
c clá ôLrl àt ,rur|d4ncra§, revcAâ â t ei Mltoic:oâl ni U3 cê 14 drz Á.jrslõ C€ 2OlU ê
a,rns alçiâÇêÊi e dó ."ir.:s lrrovidêncl6.

G^ÊINETE OO PREFEI-O lüliNlclPAL DE SANTO T\NTONI(J l15 I .]:ri,r.rÂ
ãcs qualÍ5.r:tr: dc mâ dêianêiío d., no (lâ dàs mile v 1l. , "6

Aí I " I^].insâí HÀUILLA oA SILVA CÀÀiPôS. tótudoÍa dê RG 0it10it33:a203§2
ssF/lr^ i CóF U33.891.513-:8. parâ oürpâr c r:a4lo de SECREÍÀR|A
\luflrclPAr D= a§srsIÊ!cl^ soclÀL. JUVEi|TTTDE E'tR ÉrÂr HO do
íunrclpic dÊ -eihlo Arlônio dG,,<,pês-lvlA.

À1 :i. A SêrrcUn,a Munl€ií)sldê 
^jestÊncis 

sociüt. Ju!€nrude e Tícoôlho será
O,(ls' rrc,a dE ôesÍ,€sãs dc ;undo l,tlôicipat de Ass6iêÍcia Scciât-FM^S
corrloÍra§ .1 !/, p àgntío ünico dâ Lej i,lúnrcipêl quê .Dispõe 

3obrÉ c S3lêuia
Un,cc rê /\ssislê..iá S.Í. ál rununrcio,o de Srnlo AnrDnic cos Lopês ê dá crr:ãs

Àí :t! Esta Pôn r,:l Êntárá m v,go, xâ dâta.!e suâ aublicatêô, revogâdãs ê5
.listúrsaãB em :)lrtr:lrio. TTSOLVE

GÀBINÉTF DC PR=F:IT1] À4UNICIPAL DE SÁNTOANTONIO OOS LOF'SÀtA.
0a ü,!,ajrc da 2a?r.

E ,rn'rol Ltma cle Olivâirâ

PÔRIARIA rlô IO&?021 @SAL

'J PHEFETTO D(; MLr§tCIplo , )E SA^ tO Âr.ICNtO DOs LopEs. i-neo riô
ítlírãnhãc nc osc cãr ãl. bviÉe$ qrc lhs 6o^te.c a Lol Oígánica ac muaiciôi(r C6
saiiÔ Â'rónio dor LôÍrcs-#A € a La' Múlicipd f,l" 02 ds 27 úc Jnncúo d€ 2ot7
,tJo DsÍe sob'ê s Reo,ganização dn 1i§kájve do Mú1iCpio.o Senn À^t&i,6
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ESTADO IX) }TARA\TI
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SANTO A
CPN.I: 06.1 72.720l000t -10

I)ESP,,\('H()

AUTUAC',.
til. PROC

FI, #
Serv C

Ao Sr.

Van Clay Lirna Mendes
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DF] EDITAL PARA TOMADA
PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O ,\VISO DE LICITAÇÀO.

DAS

Seúor Pregoeiro.

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n" 292305-0001 . para a realização de PRECÃO. na forma PRESENCIAL.

cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada(as; na prestaÇão de sen'iços de

manutençâo de áreas verdes dos parques, jardins. campos de futebol e poda árvores no

município de Santo Antônio dos Lopes/MA..

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis. quais

sejam. Pesquisa de Preços de Mercado. Dotação Orçamentária. Termo de Referência.

Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por paÍe da Autoridade Superior.

bem como o Edital. devidamente examinado pela Procuradoria Municipal. Portanto. solicito

que sejam tomadas as providências necessárias para tomar público o aviso de licitaçào.

contendo, de forma precisa. a data. horário. local de realização da sessão de julgamento. tudo

em conformidade com as detemrinações legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em 25 de

julho de 2023.

Iu* t ,,L.,*rL
rvrÀfua LIA (ILvA E srlvA.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

Portaria 004/2021-GPSAL.

Avenida Presidente Vargas n".146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

j
LOPE§
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ES],\D() DO N|,\R.\NH.io

EDtr^L Df, pRf,cÀo pRfsE\ctÀL r' 00sr2023 - cpl-/pNtsAL
SISTEI\I.T DE REGISTRO DE PREÇOS.SRP

NÍODAI,ID,\I)I' T,ICII'ATORIA \'

N'PROC
Ft.

{etudor

PRE(lz\O PRESENCI^L N" 005/2()ll - CPLi S.\l

Ótt«;.i0 uu Ont<lEll: sccrctrrir N'lLrnicipal dc Obras. habitaçt-ro c'Llrbrnisrro

Pregào "Presencial'' para registro de preços visandrr a li(uru e eventual contrataçào de pesstru irrtiriiu.r
especializadalas.l na prcstaçào de serviços de manulençào de áreas ',erdes dos parclues. jurdin:. canrpo'

de l'utcbol c' prüa átvorcs ntr ntttnicipiÔ de Santo Antônio dos Lop('s/M^.

r.EGrsL^ÇÃo 
^Pr.rcAvEL:

R[(;IDo PELA LEI FEDER,\L N", IO.5]O/02. DE(]RETo MT]NI(]IPAL N.,O42I20IX. DECRETo M(JNI('II,ÂL II
047:('II{. LLI ('( )MPL tJI\4ENTAR N" I:J ](X'6 E AL TEfuÀ(])ES, SL BSIDIAPJAMENTE PLLA LEI I'LDER\L \
1I.666 9.] E SU.AS ALTER\ÇÔES E DEMAIS NORM.AS PERTINENTES.

ORC,iO G[,IIENCIADoR:
SI',('RET,ARIA VL;NICIPAI- DH PI-ANI-..IAMI,NTO I.] AI)MINISTRAÇÀO

oncÃotsl P.\R'l lcIP,\\'rE(S):
s[( RITARIA Mt;NlclPAL DE ()BRAS. IIABITA( ÀO E (]RBANISMo

l.(x.Ll. u DAT.{ D() RECFIBI}lE\T() E {BERTI-:RÀ D()S [\VEÍ.()PES DE PR()P()STAS Dli PRIi('()S ['
D(X t \tF\TA( i() DF: HrBll.lTA( Ào:

DÂTÀ: l0/08 2021 (ÂbcrtuEda Sessào l\blica)
HORA:09h00 {nove horas) horâT io de Brasilia.

LOC.{L: prcdio tla Comissào Permanentc de Licitação rla PrcÍ'citura Murricipal de Sauto Antônio dos Lopcs. Praça Abruiirr

Fc[rçilâ. s/n. Cerltlo - Santo Antônio dos Lopes/Mararüào.

DtÂ. IlotrÁRl(). l.ocAl. E Illll() Dl.- ( o\ltl\lc ÂÇÀo PÀRA ()BTE\(]ÀO DO EDlrÀI,:

DIA: S§gunda a Scxta-t'eira
HoRÁRIO: das 08:00h às l2:00h ( horáÍio tocal).

LOCAL: pÉdio r.la Conrissio Pcrnrancutc dc Licitaçào da Prct'eitura Municipal dc Santo Anlônio dos Lopcs. localizaúa trit

Prâça Ahraio Ferreira, s/ll Celtlo - Santo Anlôrlio dos Lopes/Maratthào'

L-rrliril: dcn.nic gltoLd stoitnl()n iodosloor-s.nrir .strr'.bt
br e TCEiltíÁ-SINC CONTRAT,\

l

PROC[.SSO \D\ \lSl'R.\TIvO \' 292-105-lJlJ0l

IIE(; I }I I- DE
* 19ç111'.\C)TIP0 l\,1cnor Prcço (ilobal

()BJ[. ] ()

() cdital podorá scr rctirÀdo grâtuitamente n() sitio: u rrs sl'rantoniotltlslopcs nra go''

Pirllini I dü 5t)

PREFEITUR-{ UL Tt-ICIPAL DE S,\NTo A\TÔ\Io DOS LoPES
CNPJ: 0ó,172.72010001-10

Empreitada por pteço uuit.irto.



Iru
EST-\DO D() IlIAR-\NH,\0
PREFEITUR.{ }I I. \ICIPAL Df SANTo A\T.)\I0 DOS L0PES
( :'{P.l: 06.I72.720/(}(l(ll-l0

A\EX()S:

So

,\NE\() I
ANEXo I Í
.{NE\o III
.{NEX() I\'
ANE\o v
.TNEXO vl
\N[XO vt I

- Termo de Referênciâ:
- Modelo de proposta de preços;
- Minuta do Contrato:
- Modelo da Cartâ Cr€d€nciâl;
- Modelo dc Declaraçâo dc Inexistênciâ de Fâtos supcn enicntes Inlpediti'os dc llâbilitaçào:
- i\lodclo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos dc Habilitaçâo;
- t\bdelo de Dcclârsção de cumprimento dos Requisitos de Habilitâção parâ llicroempresas - IIE

e Enrpresas de Pequeno Port€ - EPP:
- Modelo de Declaraçáo de E[quadramento como Microempresa - ME, ou Empresa de pequex,

Porle - EPPi
- Modelo de declarâção de cumprimento do art. 7", xxxlll da constituição Federal de l9g8;
- Miouta dâ 

^ta 
de Registro de Preçoli

- Nlodelo de Declaraçâo de Idoneidade;
- Modelo do 'I ermo d€ Reccbimrnto Provisório:
- Modelo do'l'ermo d€ Recebimento Definitivo:
- Tcrmo de visita técnicâ:
- Declaraçâo de dispensâ de visitâ técoica.

(rl

t)5

l2
ti

l8

l()

\NE\0 \'III

-{NEX() IX
,\NEXO \
,\Nt_\o xt
.\N l,xo xIl
.\N t xo x l
,\N [_\O Xl\'
{NE\() \V

PM SAL,MA
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Í)o P-R t- ,\ r\,Í BU Í.O 0(|

D() OBllTo
D,{ Pi\RTI(]IP,\ÇÀ0 02

DA REPRF]SENTAÇÀO E DO CRIiDENCIAMENI'O 0,1

t)A APRItSENl AÇAO DOS ItNVt.iLOPtS ()-1

DA PROPOST^ DE PREÇOS

r)A H^UILtT^ÇÀO DOS LICTTANTES fr6

D0 PR(X'EDIMENTo 0j
DA IVPL: (;NA('Ào E DO PEDIDO DE ESCLARECIME\TOS
I)OS RFCL'RSOS

I»(

()a

l)A Ar)JUprc AÇ.À.o. HoMoLoGA( ÀO F. CONl rLAl-^ç ÀO l(,
DA ASSI\.{TURA DA AT^ DE RE(;ISTRo DE PREÇoS
DO SISTEN,IA DE REGISTRO DE PREÇOS

I)A CONI'ILAl'A o
DAS CONDI OES DE PAGAMENTOS t.+

DAS SANÇÕI S I5
t) \ DoT,\ AO OR AMENTARTA lô
DAS ('()NDI LS DE ENTRECA E RE('EBIMENTo ll
DA (;^\RANTIA CONTRATUAL
I)AS .\1\1()S'I RAS It)
t)AS DISPOSI ES GTJRAIS

Esle i[strumento contém:
l-ldital s scus ane\os corn 50 (cinquenta) páginas.

Pá{ina 2 dç 50

t,

)
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EST.\DO DO l^R.\NH.i()
pREFETTURA \TLNICtpAL DE s-rxto rlrr):lto D()s LopEs
C:'{P.,: 06.1 72.72010001 -10

EDTTAL D0 PRE(;Ao PRESE\('IAL N' OO5/202.1_ ('Pt,
stsTE)IA DE RECTSTR() DE pREÇ OS-SRp

PR(X ESSO A D\t tN I STRATl\',() \." 292305-0001

AUTUAÇÃ(
fl'pRoc

dv

;\ Sccretatia lhrnicipal dc Planejautcnto e Âdnrinistraçiio, r'rrgão Gcrcnciador du Sistcma dc Regisrro d,.- prcc;,,
no âmbito do nunicipio de Sanlo.A.ntônio dos Lopes - IvtA. conlbrme disposiçôes do Dccrcto l\,tunicrlml n.'
0'12/2018, por intemrcdio do Prcgociro municipal quc cslc suhscÍcve, nomeado por mcio da Po:taria n"
l:7,2018-GP SAl.. torna público para conhccimento dos inlercssadrrs quc rcalizará liciraçào na rnodalitladc
Prcgào no lornlato Prcsencial. do tipo Menor Preço Cjlobal. dc intcrcssc do Municipio tlc Santo Ânrônio iir.
Lopes-MA. rcfercnte iro Processo ,Adrninistrativo n." 19:-105-0001, çotrformc dcscriro lcste Edirll c scur
ADuxos.

A licitaçào Ieger-se-á pclas disposiçrics da Lci lrcderal n" 10.520 2002. da Lci (i)mplem!'Irtr' D" I 23,1(X)6. e suar
altt'taçties. Dectctos Municipais n."s 0.122018 c 0.1712018. aplicanrJo-sc subsidiariamcntc a Lci Fcdcr. l 11"

E.6ó6/1991 e denrais lonnas regulanrentares pertincntes à espécie.

A Scssào do Prcgão terá inicio às 09h00min do dia l0 (dc?) de asosto de 20:3. na sede da Courissào PcrrrlDcnrc
de Licitaçâo. sito à Praça Abraào FcIreila. s/n. ('EP:65730-000. baimo Centro, Santo AnÍôlrio dos LqltcslMA.
quando seritl lccebidos os cnvelopcs r: iniciada a suâ abcrtura contcndo a proposta comcrcial c docunrcntos dc
Itahilitação, prcccdidos tlos documcntos de crcdcnciarncttk).

Nào harendtr expediente ou ocorrendo qualquer fato superverienle que impeça a realizaçio do ceídlnc na dil|r
marcada. o recebimeulo e tr inicicr da aberlura dos envelopes reltrentes a csle Pregio scúo realiladlrs ro
primciro dia útil subsequcDtc. llo mesrno horário e local antcriormentc cstabelecido. dcrtlç quc ltàtr hlrir
corttrurrcaÇáo r-lo Pregoeirtr cnr cr.rtrrráno.

I. Do oBJETo E \'-\L0R ESTI\I.\DO

l.l. () prL'sçntc pregão tcm por objcto o rcgistrr de preçr>s. r'isando a futura c cventual contrataçi'io {c pessoir
julidica cspccializada(as) na prestaçào dc scrviços de manúrlnçào tlc áreas verdes dos parqucs, jardil§. caprlos
de lirtebol e poda ánoÍes no tnuuicípio de Sanlo Antônio dos Lopes MA, conÍbrme descrilo neste F.dital e seu.
.\tlexos. nts cspcciticrções. quantidades e condiçôcs coDtidas no l-enno de Rel'erênci . 

^nexo 
I do Presrntc

Edital.

1.2 0 preço considc.ado conro estinrltiva pata o objeto da prescntc licitaçIo toi dctcurriuado cont brsc rir\
pcsqutsas realizadas Do Sistema Nacional tlc Pcsquisa dc Custos c Índic.s dr ConsiruÇio Cirrl-SI\-{1, c
cotnposiçào própria, conlorntc mernorial dc cálculo anero ao Tcrnro de Rclcrôncia. Todas as inlorrnacôc.
cnconlrando-sc nos aulos do processo adnrinistralivo para conhecirnento de quaisqLrer intercssados.

1.3 O valor global estimado desta licitaçào é RS 682.917,58 (seiscentos e oitenta c (ois mit. nurcccntos t'
dezessete reais e cinquenta e oito centaros).

2. I),\S CONDICÕFJS P,\RA PÂR'I'ICIP^Ç.io

2.1 Podcrào paíicipar dcste Pregào. os intercssados quc tcnhan ramo dc atitidade compativcl cont o obiL'ro
licitado c quc atendanr a todas as erigências quanlo à docunrentação c lcquisilos rle classilicaçâo rlas plolloslus.
constantes deste Fldital e scus 

^nexos.
2.2 Para eleitos de panicipaçào das Microerrrpresas. liupresas tle Pequeno Ptrrle e l\Iictoernprecn(le(l(r
ln<Iividual MIil. nestâ licitação, nos termos do aú. ,1", inciso l, rJa Lei Clonrplemenlar n" ll-1 1006. scriro
corrsidcrados:

2.2,1- l\Íicroempresa - Pessoa Juridica. ou a cla cquiparada, quc aulira. cm cada ano calr:ndirir:. rccctta
bnrta igual ou inl'crior a RS 360.000.00 (lrczentos c sesscnta nril reais).

Pirginrr,1 r1c 5(l

PRE.\I\IBLILo
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2.2.2. EmpÍesâ de Pequeno Porte - Pessoa Juridica, ou a cla cquiparada, quc aufira, cnt cada ano-

calendário, rcceita brutâ superior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igttal ou inl'clior a RS

4.800.000,00 (quatro ntilhões e oitocentos mil reais)

2.2.3. llticroemprecndedor Individuel - MEI - Pessoa Juridicâ, ou a ela cquiparatla. que aulira. cm crdu

ano-calenclário. receih bruta igual ou inlerior a RS 8l.000.00 (oitentâ e urn mil reais) conlbnne l.ci

çonplernentar 155/2016 § 1". AÍt. l8-A;

2.3. Nâo Íàrá jLrs ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complcmetttar n"

123i2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone ou Microcmpreendedor Individual - MEI, quc cstcianl

cnquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a Xl do § .l'. Art. 3'. da [-ei Compl!'mentar n'.

123i2006 e suas alteraçócs.

2.{. Ião poderâo pârticipâr, diretâ ou indiretâmente. destâ licitaçâo' empresas:

2.{.1. que sc encontrem em proccsso de dissoluçào. fitsão. cisâo ou ittcorporaçào;

2.4.2, em regime rte consórcio, qualquer que seja sua fonna de çonstituição. c clllpresas contloladâs-

coligadas, intcrligadas ou subsidiáÍias entre si:

2.4.3 que se apresentenr na qualidadc de subcontrahdas:

2.4.4 quc tcnham sócios, gerentcs ou rcsponsávcis técnicos que sejam scrvidores públicos do Estado dtr

Maraúào:

2.4.5 suspensas de participar de licitação e impedidas de contatar com a Administraçào. conlbrme an. li7.

inciso IIl, da Lei Feileral n' 8.666'1993, duÍante o prazo da sançâo aplicada;

2.,1.6 ünpedidas de licitar e conrrara[ com a Administraçào Pública, conforme afl. 7" da Lci Federal n"

10.520 2002, durantc o prazo da sanção aplicadal

2.4.7 dcclaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perduraretn tts

rnolivos dctcrminalttcs da puuiçâo ou até quc seia promovida a reabilitação:

2.4.8 csrrangciras nào autorizadas a funcitrnar no Pais:

2.4.9 iltegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretotcs. sócitrs ott

rcpresentantes legais comuns, ou que utilizeru recursos materiais. tecoológicos ou humanos §ul comtlnl'

cxccto se demonstrado que nào agem rcpresentando interesse econômico elll colrluDl;

2.4.10 Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art, 9" da t,ei Fcclcral N' 8.6661 19931

2.4-ll Não poderão participar do pÍeselte certame. empresas quc apresentalcm i[compatibilidade do objcttr

dc arividadc da empresa com o objeto do ccrtame, aferindo-se por meio de seus Cnae's

2.S - As nricroempresas e çmpresas de pequeno poíe deverào apreseltar tleclaraçâo de enqua.Jramettto tra

retcrida situaçào, lros termos doANEXO VIII. para que possam scr adotadas as DormAS pcrtilcntcs às licituçôcs

estabclccidas na Lei Complementar 123/2006 e suas altcrações.

.1. DO CRTDENC IA ]\I LN1'O

3.1 Na rlata. hora c local desiglados para a sessão pública. as cmprqsas intcrcssâdrs dcvcrào aprc§crltar-sc c

irJcrrtificar-se, por meio dc seu reprcscutante legal pam crcdenciamcnro junto ao Prcgociro'

3.2 o crcdenciameoto far-se-á mcdiante a aprcsontaçio dos scguintes documcntos:

dPo

-1.2.1 proculador: Original ou cópia tla plocuração lavrada ern iÍrstrumcnto público, ou patticulnt' cttnr

poderes cspeciais para l'oflnular olcltas c lances de prcços e pmticar todos os atos pr-flinentes.r() c(lta]uc. (11)

norne da proponentc, conÍbnne ttrodelo sugerido no Anexo IV (Carta Crcdcncial):

3.2.2 Or.iginal ou cópia do respectivo cstatuto ou conh'ato social e suas altcrações, dcvidamentc rcgistlados llrl

Junta Comcrcial ou no órgão competetrte;
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-1.12. Após declaraclo expressamente o €nccrIlnento do credenciarnento e recebimelrto dus errrelopes. pelrr

pregoeiro. rrâo serão mais adrnitidos novos paíicipantes a esle cerlallle.

4. DÁ E\TREGA DOS ENVET-OPF:,S

4,1, Após o encerramcnto do credenciamento e ir.lentificaçào dos replesentanles das emprcsas ptoponcntcs. r)

Pregoeiro dará início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta dc Preços e os tlocurnerttos rlc
habilitaçào, corresponde[tes a este Pregàe.

4.2. C)s licitantes dcverão apresentar toda a documcntação cle habilitaçào e proposla dc preços no tiia, hola e lucal
citados no preâmbulo deste Edital. en 02 (dois) errrclopes lacrarlos e rubricados no Í'echo. e[r cuja parrc e\tcnrl.
alérn da lazào social, esteja escrito:

3.2-3 Oliginal ou cópia da carteira de idcnlidade do reprcsentante e d«r representado.

3.3 No caso de comparccimento de proplietárir>, s(icio-gcÍcntc ou dirigentc da empresa, de

original ou cópia do respectivo csÍrtuÍo ou colrrato social. e suas eventuais altcrrçõcs. dcv
|l Julta Coinercial ou rro órgào compete[te. no qual estejan) exprcssos podercs paril cxcrc
obligações r!ecorrentes dc tal invcstidura. benr como cartcira dc jdcntidadc.

cr rli

PM SAL-MA
Fls._
sêrvido(a)

PrlÍ.! irlr 5 dc 5í)

AUTUAÇ

3.4 A documeutaçào necesúria para o crcdenciancnto deverá ser cütregue fora dos envelopcs da proposta-ür*-o
preços e r.los documentos de hahilitaçào. jurtamcntc com as dcclalaçõcs abaixo:

3.4.1 Declaraçâo de enquadmmento cotno nricrocmpresa ou emplesâ de pequeno pone e equiparadas dc
acordo con a lci. para aquelas que dcscjarcrn usttfruir rltr tratarneDto diferelciado. previsto ua Lei
Courpleinentar n" 123/2006 e alteraçôes posteriores, conforme modelo de declaração sugerida no Ancxo VIll.

3.4.2 Dcclaraçào de Cumplimcnto dos Rccpisitos da Habilitação. conforme modelo sugclid<) no Anexo \-1.

it.4.3 Declaraçio de Cumprimento dos Requisittis de Hai:ilitaçâo para Microenrpresas e Emprcsas clc

Pcqucno Poftc. corforme modelo sugerido no Ancxo VII (dcclamção cxigida somentc para microetnprcsls c

cnrpresas dc pcqucno poúe).

3.5 As inlbnnaçôes contidas nas declarações apresentadas terào presunção relativa de veracidade. podcrrdo 'el
contestadas por qualquer interessado. o qual terá o ônus de comprovar suas alegaçôes.

3.6 0 pregoeiro poderá. requerer a apresentaçào de documcntos quc enteuder necessários à cornprovação th:-
infônnaçôcs declaradas, tais como:

3.6.1 Brlanço Patrimonial e Dcmonstlação do Resultado do Exercício DRE compnrvando ter tuccita blutir
dcntto dos limites estabelecidos nos incisos I c I clo artigo 3'da LC 123/06:

j.6.1 Ctipia da Declaraçio de lnlbrmaçào Econômico-Fiscais da Pessoa .luriclica DIPJ e respeclivo recibo
de enrega. em confonnidade com o Balanço Palrimonial e a I)RL.

-1.7 Não serão adrnitidos mais de um represertaDte creden!'iado poÍ cmprcsâ. ncnr unr irlic() rcprcsentallte pim
rnais de uma enrpresa.

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligcuciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Julta Comcrcial drr

donricílio da sede da licitante para vcrilicar seu enquadramento como microenrpresa ou cmprcsa de pcqucno

poÍte.

-1.9. A declaraçào Íàlsa relativa ao cumpdrrento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sançtres

previstas neste Edital. sern prejuizo das demais penirlidades previstas etn lei.

3.10. A nào âprcsentaçào ou incorrcçào nos documentos de crçdcncianerto a quc se rclcrc o itctn 3.2 c 1.3 destc

cdital. bcm como a aprescntação dc docunreltos ilegír,eis, nâo excluirá a emprcsa licitantc do ceúanlc. rnas

impedir'á o rcprescntante de se maniÍ'estal e rcsponder pela nresnra. e de platicar qualque[ outro ato inctcntc a
este certame.

3.11. -A einpresa licitante podcrá, a qualquer tempo. substituir o ÍcpÍescntanle legal por outro. desdc quc

apresente todos os documentos necessários para credenciamenlo. devendo ser obserYada a restrição constanle (lo

itcm 3.10 deste edital.

lf
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4.3. O Envelope n". I - PROPOSTA DE PREÇOS devcrá conter as inlormações docunentos exigidos no ircm
5 destc Edital. ç o Envelope n". 2 - HABILITAçÀO - deverá conter os documentos exigidos no itcrn 6 deste
Edital.

4.4. A não aplcsentação da Declaraçào ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa relúncia cxprcssa e

conscicntç da licitante, que optou por nâo utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar lf I2-1i2006 c

suas altcraçôes.

,1.5. Nào será admitida a remessa postal dos enrelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6. Os liuvelopes nào abertos ficarào sob a guarda do Pregoeiro, de acordo con o disposto lo subiterr 20. 1.3 ilo
presenre Edital.

4.7. Nào será admitida a entrega de apenas um cnvelope.

4.t1. Caso a empresa Iicitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, dcve a uresma fazer
p[o!a à cxigência, deDtlo do elrvelope, atraves de dcclaraçào do órgào expedidor do aludido docuurcnto.

4.9. E vedada a inclusão posterior de documento ou inlbnnação que deveria constar originahnente da
docuinentaçào ou proposta.

5. D.\ PROPOSTÂ DE PRIÇOS (E\VELOPE ()I)

5.1. A pr oposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via. digitada ou impressa por qualquer meio usual em plpc)
tinbrado do proponente. sem cotaçõcs alternativas. emendas. rasuras, cntrcliúas ou omissôcs. c-ncadcmada ou
grampeada e numerada seqücncialmelrte (número de folhas e número total), devidamente datada. de\'§ndo cstar
rubricadas e a última folha assinada pol leprçse[tante legal da empresa. E constgDal:

5.1.1. Número do Pregâo. nome ou Razão Soçial do proponente, uúmero do CNPJ. endereço completo.
telefone. l-ax e endereço eletrônico (e-rnail), esre último se houver. paÍa contato, bern cotno dados baucários
(nome e número do banco. agência e conla corrente para lins de pagamento). conlbrme modelo cotrslante d()
Ânexo II:

5.1.2. Deven ser incluídas todas as infomlações necessáÍias ao perfeito detalhamento do objcto na propostl
de preços e. ainda. as seguiutes informações:

5.1.2,1. Valor unitário c valor total de cada item em algalisno, c o valor total da proposta cm algarisuro c
por extcnso, e\presso em reais. com duas casas decjmais. incluindo todos os iluf,ostos. taxas. Íictcs c

demais encargos e despesas deconentes da execuçào do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser rcgistrar.la, a qual não podená ser inllrior ao total previsto para reuistrc,
disposta no Tenno de Referência. sob pena dc desclassificação. seguindo o rnodclo sugerido no Anctro ll.

PM SAL-MA
Fls._
servido(â)
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5.2.2.3 Pruzo de e[[ega/prestaçào dos serviços. de acordo co[r o estabeiccido lo Termo de Rcfctência.
Anexo I do prescnte Ddital. que se dará de forma parcclada.
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5.1,2.4. PIizo de Yalidade da ploposra dc, no minimo 9{l (noventa) dias, (oular dn dala dc sua

À ÂclntinistraÇào podcrá solicitat a pr()Írogaçào da validade da ploposta. scntlo lacultirtla ao I

accitaçào.

*l.auruA ÇÃú
hb8

e9f
it5.1.2,4.1. Enr circunstâncias exccpcionais. o prcgoeiro potlerá solicirar l cnrl'rlcsu licitiltr'

prorrogaçio do pnzo dc validadc da proposta dc prcços. Ncssc caso. tlrto a solicitaçiur qi\r a

accitaçà«r serào formulados pol cscrito. scndo facultado a cmplcsa licitantc rccusar ou accitar'Í..-
prorrogaçào da lnlidade da sua pn)posta. ErrtÍetal)to. rto caso rlc concordiircia, niio podcr'á morlrlic.r-
la. ncm scrá solicitada qualquel rnorJiÍiciçio.

5.1.2.5. Dcscriçào clara e cornpleta das caractcristicas do objertr da prescnte licitrçao. errr co:rtirnrri,.lur,lc

conr o TÇnno de Rcferàrcia, constarrtc do.{NEXO l. nrcncionando as infornlaçôçs tccnicas rccessirnirs.

5.2. A clussificação das PÍopostas scrá efetuada pclo crit('rio dc l\tE)lOR PREç() *GL()BÀL".

5.-1. Apiis aprcsclrtaçio du propostr nào cabcrá dcsistôncil. salvo por moliv() justo, dcc()rrcrtc dc lirlrl
supcn'cnicutc c itccito pelo Pregocilo.

5.4. Considcrar-sc-ii quc os preços fixados pcla licitantc sào completos c sttticicntcs para asscgural r .inslir
reuruneraçào pela exeeuçào do objeto desta licitaçào, incluindo todos os tribulos e demais despesas. seia qual lirr'

o seu titulo ou natureza. tais corno lietes, encargos sociais. trabalhistas e liscais. dcspesas dc lrultsporlc.
Irrcomoçào. alimentâÇ5o c quaisqucr outras, scgundo a legislaçâo crn vigor. devcndo o prçço oli'r1ird(!

concspoudcr. rigorosarncrtc. às espccificaçôcs do objcto licitado.

5.5. As propostas dc preços para o(s) itcm(ns) cotado(s) devcrão ser aprcscrttadas contemplaudo l(louf iccrll l(,r
ccub) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para clda itr:rn. não scndo penliridas ofcnirs cspcciais, sob pcrt.r dr
dcsclassifi caçào tlo itcm.

5.6. Objetirando agilizar a fonnalizaçiio da Ata de Regisho de Preços-ARP. é rccomendirr'el que o panici| nlc
inlonne na proposla, o nome do rcpresentantc legal que assinari a Ata e contralo, bettt ct»tro o n' do seLr lt(i e

('Pf.

5.6.1. .{ deuroDstÍrçàe da legitimidade do signatário da AIA dc regrstrrr dc prcços sc dará lrcdiir,lrr
aprescutação da se'guirttc documcutação:

5.6,1.1. No câso dc Procurador:

a.) lnstrunrenlo de mandato público. ou:

b,) lnstrumento de rrraldato parlicular. assinado felo represertante legal cla empresa. iunlamenle ct,tll
d0cumenlo dc constituiçào da enrprcsa c alterações. çonlbmre o caso, ent rtcndimento ao arl. 2t{ rlit Lcr
E,6ó6/q3, onde se vcrifiquc quc !) sócio subscritor possui lcgitiDridade para outorgar a plocutaçrit,
rçtcrida.

5.ó,1.2. No raso de sócio-gcrente:

à). [)ocumcnto de constituiçào da enrprcsa c alterações. no qual cstcjatn c\plcssos podercs para ercrcct
direitos e assumir obrigações decorrentes de lal investidura.

5.7 As propostas de preços que nâo apreseutarem prazo de validade serÀo consideradas validas por 90 (norcttlrt)
dias.

5.1i. A inadinrplência da licitante. corü reÍêrênciil aos eocargos cstabelecidos Do nest!' Edital, nào trausti'r. .r

rcsponsabilidade por scu pâganentô ao órgào licitantc. nem podetá oncrar o obieto deste Prcgâo, mzão pcla qtral

a licitantc vencedom rcnuncia expressamcntc a qrnlqucr vinculo dc solidaricdade. aliva ou pâssiva. corlt il

^dministraçào 
Municipâ1.

5.9. Quaisquer tributos. dcspesas e custos, diretos ou indirclos. ornitidos da p.oposla ou inconctanrente colatltr'
que 1ào rcrrham causarlo a dcsclassificação da oesma por caractcliz.n preço incxcquilel uo.iulgamcutrr ,trts
propostas. serão considerados como inclusos nos preços. nio scudo cottsidcrados plcitos dc acréscinros. a cssr: ott

qualquer titulo. dciendo os s.rriços sereln erltrcgtlcs sclÍl ônus arlicionais.

5.10. Enr ncnhunrer hipótcsc poderá ser altcrado o contcúdo da propostir escrila. se-ia conr rcl qiio it |t'cço.
pagam!-nto, praztr ou qualqucl itcrrr que. inrporte rntxlilicaçào dos terntos oliginais. ressalvatlas apcnas aqttclls
dcstinaclas r c\ identcs !'nos lomlais, altaraçõL-s cssa:, qut- serào i\ alladas nclo Prc!o.'lto

l'risirr 7 !l'i 5(l
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5.11. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não at'ete o contcúdo ou a
AUTUAÇÂ'- idoncidade da proposia não será causa de desclassificação, conlonne o caso,
. PROC

rrOP:[ S.f Z. O Pregoeirô poderá conigir quaisquer erros de sonra c ou multiplicaçâo. conr base no valor un itâr'io.

'. 
"^ 

5.13. A cotaçào c os lances vcrbais apresentados e levados em consideração para cfeito dc julgamenkr scrào du

pala mais ou para menos.

5.14. Não se admitirá PÍoposta que aprcsentar preços global ou unitário sinrbólicos, irrisôrios ou dc valor zc.ro.
incompatil,eis conr os preços dos maieriais e saláÍios de mercado. acrescidos dos respeclivos cncargos, cxcclo
quando sc referircm aos serviços de propriedade da própria licitante, para os quais cla renuucie a parccla ou r
totalidadc da remuncração.

5.14,1 Serào desclassificadas as propostas das empresas que apreseDtalenr preço manifestanrcrte incxequir cl.
assim considcrado aquele infe or ao sorlatólio do custo da aquisiçâo plodução mais os encarsos lcsais:

5.14.f.f. É facultatlo ao pregociro. quando necessário e antes de desclassiÍicar a proF»sta de prcços c/or.r

lance ofertado, suspender a sessão c requerer à empresa licitante de rnelhor ol'ena quL' apresenlc
documentols) que compÍove(m) a exequibilidade dos preços.

5.15.0 pregoeiro poderá rcalizar diligências nas dependôncias da licitantc classiÍlcada enr primeinr Iugar'. para
avcriguaçào da rcal possibilidadc dc a mesma atender a cstc Edital. no quc sc refcrc à cxistência tlas instrl.r.çirer
fisicas c cstrutura.

5.15.1. Âpós a visita in loço e constatado que o endereço da empresa paíicipante é ficticio, L'§tÍi ieril
inabilimda e excluida automaticantente a enpresa do ceíamc, aplicando-se pcnalidades prcvistas cm lei.

5.16. Na hipótcsc do procedimento licitatório vir a soficr suspcnsão, o prazo de validade da proposra dc prcços
lica autotnaticamcnte prorrogado por igual númcro de dias snr quc o referido proccsso pemtanrçer suspellso.

5.17. Os quantitativos conslantes uo Termo dc Referência sào cstimativos, não cabcndo à Prefeitura Mulicipa)
dc Sa[to Afltônio dos l-opes o comprornisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.1S. CRÍTÉRIO DE .ACEITABILIDADE DOS PREÇOS;

5.lE.l. Os pleços deverâo ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$).

5.18.2. Os preços e lanccs ofertados dcverão possuir apeuas duas casas dccimais após a virgula (* .xxl

5-18.-1. Nào será admitido lto prcç(). o fraciouamento de ccntavos que ultrapassarem duas casas clccilnats-
desplczando-sc a fraçào rcmanescentc.

5.18.4. Ultrapassãda a tàsc de lances. somc[te seriio aceitos os preços unitários e preços totais/glohais cluc
estivslem iguais ou inÍi;riorres aos preços estimados/orçados por esta Administraçào Pública Municipal.
constantes nos autos do processo.

5.111.5. Após a fasc de lattces o pregoeito abrini para conhecimelrto dos participantes os preços cstifllad(,\
para adequaçào clos valores propostos. cont vistas à obtençào dc melhorcs condiçõcs para a adnrinisrraçào.

5.18.6. Caso o licitantc dc n:elhor lancc nào aceite'a ncgociaçào ap<is a abeíura dos prcços estimad(,s
mesmo incolrclír em desclassificaçào de sua proposta.
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6.1 - Todas as licitaotcs, inclusive as microempresas c curplesas dc pequeno porte. dcvcrào aptcscnliir il

f)ocuurennçào dc Itabilitaçào que deverá scr entregue cm 0l (uma) via. no E-\!'EL()PE N" 02. dcvidnnr,.'ntc
lcchado c rubricado no t'echo, contendo os docurrentos cxigidos no item 6.3 destc Edital.

6.2 - Enccrrada a etapa competitiva c ordenadas às oÍ'ertas, o PÍcgoeiro proccderá â abcrtura do [rrvclofc
coltcudo os documcrtos dc habilitaçào da licitantc qus aprcscntou a mclhor prop()sla. prt cedTíúUTü){ç,-
hahilitaçào ou inahilitaçào. 

Ír" roo.__.

6.3 - 
^ 

habilitnçâo Íla licitante far'-se-ir con'r a.tprcsentação dos seguintcs rJocumentos: I 
F|tr§í

6J.l HABILtTAÇ.Ã<».lunÍorc.c,: \:s';-*í
\

ó.3.1.1 Registro ComcÍcial, no caso dc empÍesa individualt \-*"-"

6.3.1.2 
^to 

constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor com todas as suas irltcraçitcs ()u .(!lllr-ut()

cousolidado. dcr idamente regis(rado, cm sc tmtando ds socicdades conrcrciais c. Io cilso dc s,rcic.ladc.
por açôcs. acompanhado dc documentos de eleiçào dc scus admiuistradores. no quul dc't'cta cstrtr

coutgmplado, dentrc os objctilos sociais. prestoçüo dos scr"liços da nrcsma noturczu ou conrpatircir
conr o objeb da Iicitaçào;

6.3.13 tnscriçâo do âto constitutivo no órgiio competente. no caso dc sociedades civis. aconrpanhitrlit

de prova da diretoria em exercício:

6.3.1.4 Cçrtificado da Cordiçào dc Microcmprccndcdor tndividual (CCMLI)- no cuso dc MLI:

6.3.1.5 No caso dc cmpresa individual dc respolsabilirladc limitada - EIRELI SLLÍ Sociedrdc Lintitrtd:r

Iiripessoal: ato cotlstitutivo. cstatuto ou colltÍato social cm !igor. dcvidamcrtrc rcgistrado ttl ILrrrrrr

( omcrcial da respectiva sedc. acompanhirdo de documcnlo comprobatótio dc seus admirristradorcs:

6.3.1.6 Os doculnenlos acirna deverão estar acornpanhados dc todas us alleraçÔes ou da cotrsolidaçio

Íespectiva. e ainda. da ('edula de idenlidade do ernpresáritt (ntr caso de tnicroernpreenrledor irtcliviclual. oLr

cmpresário. ou ernprcsa individual de responsabilidadc limitada - EIRELI). ou de todos os sócit)ri (uo cl\o
de sociedade civil ou ernpresa hda). ou do presidente (no caso de coopercli!a. funthçào ou i()cicdâde

auôuima):

6.3.1,7 Decreto de rutorizacâo, em se tratando dc cmpresa ou socicdadc estrangcira enr l'uncionanrcnlo

no Pais c ato de registro ou autorizaçào para funciorlanrcnto c'rpedido pclo ôrgio competentc. quando a

atividadc assim o c\igir.

6.3.2 RI]GUI,ARIDADE FISCAI, }: TRÀBALHI§TA:

6,3,2.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica. através do Conrprovaüte dc lllsct içit('

c rlc Sinração Cadastral, crnitido pcla Sccrctaria dâ Rcccita Federal do Mirtistcrio da tazentlrt-

comprovando possuir situaçâo cadastral ativa paÍa com a Fazcntla Fsderal.

6.3.2.2. Ccrtidào Conjunta Negariva. ou Ccrtidão Conjunta Positiva conr elcitos dc Ncgati\ a. dc Trihuto{

c Contribuições Fcdcrais e Dívida.{tiva da LIniâo c "Previdcnciária". crnitida pela Se'ctctaria da R.-ccitr

fe4eral cl6 Ministerio da Fazenda. comprovandtr a regularidade para com a.lazentla Federal e INSS.

conformc Ponaria MF 35t1, rte 5 de setc'mbro de l0l4 (Mini§tério da l--arcn(la).

6.3.2.-1, Cerridão \egativa de Débitos. ou Certidào Positiva coru el'eitos de Negatiru. erpedida pelo

Estado do domicilio ou sedc da cmprr:sa licitantc, comprovando a rcgulat'idadc pata conr a Frzctrrla

Estadual.

6.3.2,4, Ccnidão \egatiYa, ou (cnit1ão Posiliva §orn eÍeitos de Ncgativa. quank) â Di\idâ Ati\i.lt\
Estado. cxpedida pelo L:stado do domicilio ou sede da enrprcsa licitanlc, conlprtlvando a rcgularidâ(lc

para conr a Fazenda Esadual,

ó.3.2.5. Cenidão Nc_gativa dc Dútritos. ou Cenidio Positiva com cttitos dc \egatit.a. relatira i ati!irladc

eco11ônrica. expedida pelo Municipio do donricílio ou scdc da emprcsr licittntc. cotnprolattdo a

rcgularidade para corn a Fazcnda Murricipal.

ó.3.2.6. Ccrtidào \cgativa, ou Ccflidio Positiva ctrm efeitos dc Negatira- qLnnkr à Dirida Âtila.Lr
Municípi(). expcdida pelo Municipio dtr domicilio ou scdc da cmprcsa licitante, corrrprolando I

taÍtto Ârtônio do'

Piiuitru 9 dç 5{)

rcgulariclacle para c,rnt a ljazenda Municipal.
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6.3.2.7. Certificado de Regularidadc de Situaçào do FCTS, emitido pcla Caixa Econtlmica Fcdclal CEF,
conrprovando a regulaÍidade perantc o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço.

ó.3.2.8. Clcrtidão Ncgativa de Dcbiros Trabalhistas, ou Positiva com cfeitos dc Negativa. cnritida pclr
Tribunal Superior do Trabalho. cornprovando a inexisténcia de débitos inadimplidos perantc u Justiça drr

Trabalho.

6.3.3 euÁLtFtc.{çÃo ncolôluco-FI\.{NCEIRA:
6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social..iii e-xigilcis c

apresentados na lbrma da lei, vcdada a sua subslituiçâo 1»r Balancctes ou Balanços prorisórios. qrrc

coulprov!' a boa situação firranccira da ernprcsa. avaliada pclos indices de Liquidcz (ieral ilL(,).
Solvêucia Geral (ISG) c Liquidez Corrente (lLC). os quais deverio ser iguais ou maiores que I (um).
aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG _ ATIVo CIRCIJI ANTF + RFALITAVFI A I ONGo PRÂ7O
PASSIVo ('IR('ULANTE I EXI(;i\'EL A LoN(;() PR{Z(.)

ISG - AIIVOI'OIA!
I'ASSIVO ( IRCULAN.II I LX](il\'[L A LONGO PRAIO

ILC AI'IVO CIRCUL.{-\1'Ir
PASSIVO CIR('ULANTE

a) 
^s 

lónnulas dos índices contábeis devcrão estar devidamente aplicadas ern memorial dc cálculg
juntâdo âo bâlenço. com no nráximo duas casas decimais após a vírgula.

b) As empresas que apresentarem Íesultado do quociente de capacidade econômico-hnanceira mentl clo
que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprolar. considerados os riscos para a udrrrinistraçào.
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínímo dc l0% (dez por cenlo), calculado sohrc o valor
total cotado pela licitante.

c) Serão considerados aceitos conro na forma da lei o [ralanço patrimonial e dcmonstraçôcs conrábcis
assim apÍcsentados:

c.l ) Publicados em Diário OÍlcial: ou

c.2) Publicados emjomal de grande circulação: ou

c.3| Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licirante: ou

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamentc autenticado na Junta Comercial da sedc ou donricilio cta

empÍcsa, na lbnra da lnstmçào Normativa n' ll, de 05 de dczcrnbro de 2013, do De-pananrenro tlc
Registro Ernpresarial c Integraçào - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Tenrros dc 

^bcnura 
c (lc

Encerramcnto.

d) Na hipÔtese de alteração do Capital Social. após a realizaçào do Balânço Patrinronial. a licitanle de1,eú
apreser)tar documentaçâo de altcração do Capital Social. devidamente registrarJa na Junta ('omcrcial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

c) A empresa licitante que ainda não ençerrou o seu primeiro exercicio soçial, por ter sido constituída a

menos dc um ano, deverá aprcsentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço dc Aberrura
devidamente regisrado na forma da lei.

ó.3.3.2 Ccrtidão negativa de falência ou recuperaçào judicial. expedida pelo cartório distribuidor da scdc
da pessoa juridica ou dc execuçdo patrimonial. no dornicilio, emitida ate 60 (sesscnra) dias antcs da rluta
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validadc constaute da prôpria ccttidào.

63.4 QUALtFIC.{ÇÃO TÉCNrC.{:

6.3.4.1. A emprcsa deverá apresentat' no míninro um atestâdo de capacidade técnica, conÍbrnrc qualiÍicaçirtr
abairo, compnrvando a execuçào de seniços scmelhantes ao objeto desaa licitação, nas quantidadcs dc

o Plantio de grama em placas ( 1500,00 m2):

,,AUTUAÇÁ,
ír" oon.

\_@
\etu,do,Rs!ú,a.

PM SAL.MA
Fls._
sêrvidor(a)
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Aplicaçào de adubo em solo ( 1500.00 nr2)l

Roçada conr roçadeira costal (30,00 ha);

Poda enr aln:ra de án ores ( I I0 unid);

Irrigaçào de áreas verdcs com caminhâo pipa (6.00 mcses)

Sioto Ântônio dot

AUTUAÇ,

Lp-
6.3.5. OtrTR()S DOCITME\TOS QL|E DEYENT SER.'t.\T_\DOS i tlrStLtt.rc.itI

ó.3.5 Declaraçâo da licitatrte de que trào possui. enr seu quadro de pessoal. empregfldo(s) !-om mcnos dL- ls
(dczoito) attos em trabalho notumo perigoso ou irrsalubre e de l6 (dczcssr-is1 arros em quulquur trabalho srlr t,
na cottdiçâo dc aprcndiz. cumpritrdo o disposto no inciso l,(XXIll, art.7', da Constituição FedeÍrl de l glllt
(^\EXO IX).

6.3.5.1 Declaração de inexistênciâ de fatos supcrvenientes impcditivos de habiiitaçio. na Íirrrna dr, § l
do attigo 32 du Lei Fcderal t1.666 93, assinada pslo representarltc lcgal da empresa licitautc. couftl.trc
modelo sugcrido no Anero V desre Edit l-

6.3.5.2 Declaração de idoneidadc (Modelo no ancxo XI deste ediral).

6.1.5.1. As empresas intcrcssadas pcrderào realizar vistoria técnica para nrelhor conhccirnerrto das cotrdiçôcs
de execução do objcto.

6.3-5.3.1. Em casos de agendamcrto cnr visita técnica. 1'xvor. cntrar em contalo. matritestando illtercssc, por
mcio do scguinte erdereço eletrônico: dcp.pregao(á stoantoliodoslopes.n:a.gov.br-

6.3.5.3.2. A visita técnica a que se reÍêre o subilern 6.3.5.i. deve ser realizada até q segundo dia útil. quc
antecede a dâta da licitâçào.

6.3.5.3.2.1.1anto a declaraçào dc visita técnica. prevista uo anexcr XIV do edilal. quaulo u declarrçâo dc nit'
visita técnica. também prevista uo auexo XV do edilal. sào docunrerrtos obrigatórios e iudispeusáveis r ser
apreserltados iuDt() à documcntação de habilitaçào.

6.4. DISPOSIÇÔES GER\IS SOBRE H.,rBtLtT^ÇÃO

6.4,1 Os licitanles que apresentarem Certillcado tle Registro Cadastral (dentro da ralitlarle) crniti(lo pcll
('ornissào Pennânente de I-icitaçài.r dt- SÀNTO ANTÔNlO DOS t-OPl--S/MA. poderào dcixaÍ dc afrcscntar
o; d(rcumentos abmngidos por eles. No entanto. perlnalrecerào obrigados â enviâr os tlocurnetrtos nir.,
contemplados no Clcrtillcado: a C ertidÀo Negativa de Débitos Trabalhistas, a ( enidão Negarir a de I-ulêuuir c

os documentos de Qualiticaçâo Técnica. e ainda. a Declaraçio da ineristência de tato impcditil,o da sut
habilitaçâo, conforlre rnodelo strgerido no Anexo V deste É.dital.

6.4.2. Caso nos rcgistros cadastrais conste algLnr'r docunrçnto com prazo dc validadc vcnciclo. n licitanlc
devr-'rá cncanrinhá-lo conr o respectivo prazo atualizado. jrrn tanren te com o respcctivo r-L-gistro çadastral.

6.4.3, Nào serào aceitos "prolocolos dc cntrcga" ou "solicitaçào de documcnto" em substituiÇào aos
docunetrtos requeridos no presente edital e seus anexos. ressalvada.., as hipóleses eln co[trário pre\ istas uette
l-.dital.

6.{.4. Para lins da conptovaçào dc autenticidadu tle documelto. a verihcaçào pclo prcgocilo nos sitios
oticiais de rirgâos e entidades elrlissores de cenidões constitui meio legal de prova.

6.4.5. Caso ha_ia divergência entre os nos do CNPJ rnencionados na proposta e nos docunrentos cxisidos. tal
situaçâo sr)mcntc será aceita se os ÍibrÍos tbrenr recolhidos dc fornra centralizada. sendo quc c\\a
inibrnração deverá consiar do próprio docunrento ou ser comprovada atravós dc dcclaração do ór!i,r
expedidor. a qual deverá acompanhar os tlocumentos de habilitâÇÀo:

6.4.ó. Se a licitarte for a matliz. todos os docutncntos dcycrào estal em nomc tlesta, r' sc a licitaltc tbr a

filial, todos os documentos deverào estal cm nome da lilial, exceto os documentos quc, pela natulcza. s('llnr
crnitid{)s sorncntc cm nontc da nratriz.

.7. Para as nricroempresas e enrpl'csas de pcqrrcno portc. a conrplovaçào da regulaririadc liscal e

trabalhistâ obscnará a disciplina estabclecida nos artigos,l2 e 43 da l-ei Cornplemcntar 123. dc l4112 ()(r c
suas alteraçôes.

Páqioülld.5(l
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6.4,8. A docunrentaçâo para habilitaçào deverá ser apresentada da seguinte forma:

ó,4.8.1. Documento(s) originat(is); ou

6.4.8.2. Cópia(s) do(s) documcntols) paÍa que seja(m) devidamente autenticado(s), pol scrvidor da
Comissão Pcmranente de Licitação - CPL. mediantc a apresentação do(s) documento(s) original{is1 parl
confi-onto r)o monrcnto da autenticaçio.

6.4.8.3. Não há a ncccssidade de autenticações em caflórios. Bastâ aprcsentar os originais du[arlte ir
scssào dc licitaçào, caso o pregoeiro solicite.

ó.4.8.4. Estar em nome da licitante. com um único númcro de CNPJI

ó.4.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgào expedidor;

6.4.E.6. Quando se tratar de cenidôes venciveis em que a validade nâo esteja expressa. seÉo considcrados
válidos os documentos expedidos uos ülümos 60 (sessenta) dias.

6.4.9. As certidôes expedidas pela internet e que possuam código para averiguação. cstâo sujciras ii
vcrificaçào de sua autenticidade nos sites de cada órgâo cnrissor, a ser fcita pclo pregoeiro c rnemblos dr
equipe de apoio. portanto. uo caso de apresentação de ceÍidões por meio de cópias, estas nào precisarào ser'

autcnticadas.

ó.4.10. Os documentos necessáÍios à participação na presültc licitaçâo, compree[dendo os documcttos
rcfercntes à proposta de preço e à habilitaçào e sôus Anexos. dcverão ser aprcsentados no idioma oficial do
Brasil.

6.4.11. Quaisquer documentos necessários à paíicipação no presente certamc licitatório aprcscnra<los cm
língua estÍangeira deverão ser auteilticados pelos resp€ctivos consulados e traduzidos para o idioma oficial tlo
Brasil por tradutor juramentado.

6.4.12. Nâo serão aceitos documeulos apresentados poÍ meio de filas. discos nragrréticos, lihncs ou c(rpias enr
fac-siurile. mesmo autenticadas. adnritirrdo-se fotos, gravuras. deseulros, gnificos orr catálogos. apctlas conl(l
fonna de ilustraçào das propostas dc prcÇo.

ó.{,13. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

ó.4,14. Serão accitas somente côpias legiveis.

6.4.t5. O Pregoeiro se reservâ ao diÍeito clc solicitar o originâl de qualquer docunrento. semprc quL'tiver
r1úvida e julgar necessário.

ó.,1.16. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào. à colfonnidadc dâ propostr
ou ao enquadramento como microcrnpresa ou einprcsa de pequeno portc sujeitará o licitautc às sauçôcs
prcvistas nesrc Edital bem como na lcgislâçâo p{:rtinentc.

AUTUT.Ç

,ü

7. SESSÀO PÚBLICA Do PREGÀo _ PR0CEDIME\To

7.1 - No dia. hora e local dcsignarlos no preâmbulo deste Edital. será realizada scssâo pública paru rcccbimcnto
rjas propostas e da documentaçào de habilitação, devendo o rcprcscntante legal ou scu procurador proccdcr ao
respectivo credencismento. nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - ,{pós o credenciamento e recebinrento dos envelopes. nào nrais serão admitidos novos propollelles e os
representantes legâis credenciados deverâo elltregar:

â) Envclopcs n" 0l en"02(subitenr4.2.1).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarcnr sxcrccr o direito dc prcÍi'r'ê[eir
prcvisto na Lei Cortplcnrcntar no 12312006. deverâo apresental ao Pregoeiro la fase do credencianrenkr:

a) t)eclaraçào de ('umprimento dos Requisitos de Habilitação pala Microempresa e Empresa de Perlueno
Pofte (ANEXO Vll);

b) Dcclaraçào dc lanquadramento corno Microempresa ou limpresa de Pcqucno Portc (A\EXO vlll).
7-3 O Prcgociro proccdcrj à abertura dos envelopes n" 0l (PROPOSTA). süguindo conr os atos rcl'crcnrüs i
classificâç as propostas de preços

I'ásirra l2 dc 50
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t) rubriril, eonÍ'crcncia c lcitLrra dos pl L-ços proposlos:

b) tdentilicação c cumprimcnto das condiçôes prcvisras nos subiLens 5.6 c 5,7 destc Edirâl

c) clussiÍicflçzio. para a Í'ase de lances. d.r prop()sra escrita dc \ÍENOR PREÇO GLOBÁI,. e'trrda

Ií. PRCC

Ft. 'l§

--_9..-'
f

: lr,,1Lrt lr,
rprescntodas oont prcços sucessivos e supeliorcs cm até 100ú (dcz pr)r cent)) eln rc]aL.'lio lo metlor lI
d) suleçio tlas mclhorcs propostas. até o uril\imo dc 0-.i (trés). quaisqircr que se-jarr os prcços oÍirriirios.
quanrlo ttiio I erificadas- no mhrimo, três propostts csclitas de pleços a paftir drr clitúrio dct'llrido rra Ilirrurr

c) colocaçâo das Propostas em ordem crcsccnts de preço cotado para que os repricscntantes legais drs
licitantes participem cla etapa competitiva po. mcio de lances verbais.

7.1 - A desclassificação da proposta da licitante inporta preclusâo do seu tlircito de panicipar da fasc dc lanecr
\ crbais.

7.5 - No (oclntc aos pteços. as propostas scrào analisxdâs quauto à exatidâo drs opellçôes lritnrúticas rlLrc

colrduziml'l'l ao valor total orçado. procedendo-sc ris corrcçõcs no caso de e\entuitis ct'ros. k)staDdo-sc cotl)()
corretos os preços Llnitiirios. As colrcçõcs efctuadas ser'ào corrsidclarlas para apulação do t'alor rlt propostl.

7.6 - Havendo empilte entre duâs ou mais proposlas. serào selecionadas todas as )icituntes qLre renhrrn otci'lildo o
lneslno preço. realizando-se sortcio pala definir a ordem de apleseltação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteada cm printeiro lugar cscolheú a posiçào uâ ordc[ação de lancçs em relaçào uos
dcnrais empatados. e assim sucessivarrcntc ató a dcfiniçào conrpletr da ordcnr de lances.

7.7 - Entào será dado ú1icio à etàpa competitivâ c o Prcgocilo convidar'á individualnturtc os lcprrselrlltcs
lcgais tlas Iicitantes classificadas. presentcs ao cvcnto. a apresentar lances verbais em rodadas consecutit'its. a

crrmeçar pcla licita:rte deteltton da ploposta dc mirior prcço. obscruadas as seguürtcs r.Jisposiçõcs:

r) os larces deYerào ser lbrmulados eln valores di:tirrtos e decrescentes. inltriores r'r propoila de nlelt(rr
preço:

b) as )icitantes só poderão ofertar un Iance por rodadai

c) scrá vcdada a ofcrta de lance visaudo o empate:

d) quando conlirlado a oleflar scu laüce. o representante tla Iicitante podcrá rcquerer tenrpo para anlli:ar scus
custos ou parà consultar tcrceiros. podendo. pala tilnlo, valer-se de celular. O tempo concedido nào podrTit
rxceder 05 minutos:

e) nào podeú ltaver desistência dos lances all'enados. su-jeitando-se a licitanle desisterrte às penalidrder
constartes destc Edital:

f) a licitante qtte se abstiver de apresentar lancc vcrbal. quando convocacla pclo Prcgoeiro. tlcatá cxcluitlLr
dcssa etapa e terá mantido o seu últitro preço apresentado, para sÍLito dc (>rdenaçào das propostlrs.

7.8 - Â etapa de lanccs será considerada cnccrrada quando todos os participantes dessa ctapa dcclinarcm clc rul
lbrrnulaçào ou conlbnne detenninar o Pregoeiro no rnomenlo da sessào.

7.9 - D€clrradâ eÍrcerràda a etâpâ competitiva. as propostas scrâo ordenâdâs exclusivamente pelo crirér'iU
<le ll!ENOR PREÇO *CLOBAL".

7.10. Após a fase de lance dos iteru corstautes do Termo de Rel'erência. §e a proposta melhor classilicatlr ruu
tivcf sido aprcscntada por MICROEMPRESA OU EIVIPRESA DE PEQUENO PORTE. c houvcl ploposra r-1r.'

\ÍICROFIN,IPRÉSA OU t:\,ÍPR},.S4 DE Pl-iQUBNO PORTF. que se-ia igual ou até 57o (cinco por ccrto)
suPerior à melhor proposta classiÍicada. estará conÍjgurâdo o enrpate licto. nos tcÍmos da I ci CoÍn|lcnrcrltltr
lli 2006. Ncstc caso. procctlcr-sc-â da se!!uinlc Í'onnai

l. .{ MICROEMPRL,SA OU A EMPRES,{ DF, PEQUF.NO t'OR'l F. rnelhor classilicacla podelii. rro lrrazo de
5 1Çinco) minutos. apresental proposta de preço inf'erior ii do licittntc rnclhor classiÍ'icado e. sc atentlirlus as

cxigências dcstc cdital, scl'oonsidcrada vcnccdora do ceLtanre:

II. Não sendo considerada vencedora do certanre a l!ÍICROEMPRES^ OU A EMPRESA DE PEQUENO
nrclhor classilicatla, na I'orma antctior', cnr havcndo outras cnrpresas licitantes de nlesnra nlttLlc,/aPOR
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k'"
que renham ofeÍado prcpostas que se enquaúam no Iimite do empate ficto, virtual, estas ser'ào convocadas.
na ordem classihcatória, para o cxercicio do mesmo direitol

III. A empresa convocada quc não apresentar proposta denÍo do pmzo de 5 (chco) milutos. conccdidos pclo
Pregociro. decairá do direito previsto uos artigos 44 e 45 da Lei Cortplcnrcntar n" l2i 2006:

IV. No caso de equivalência dos valores apresertados pelas MICROEMPRESAS E EMPRES-AS DE
PEQUENO PORTE que sc enco[trem uos intervalos estabelecitlos nos §§ 1' c' 2o do att. 44 rla Lci
Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que ptit'ttcito po,lcrá

apLesentar melhor oferta,

V, Na hipótcse da não-coutrataçâo Dos tcrmos previstos neste itern. o objeto licitado será adjudicado cur favor
da proposta originalmente vencedora do ceúamc-

VI- Quando a melhor oferta apreseutada for dc uma MICROEMPRISA OU A EMPRESA DE P[QtJ[No
PORTE nio haverá empate na forma descrita no item 7.10-

7.11 - O exercício do direito dc prefclincia previsto na Lei Complem€ntâr n' 123/2006 (subitern 7.10 de:'.te

edital) somente será aplicado quarrtlo a Delhor ofeÍa da Íàse de lances Dão tirer sido aprcscntadir por
micloempresa ou empresa de pequcuo pone-

7.12 Concluida a ordenaçâo finâl dâs Propostas de Preços. o Pregoeiro examinará a aceitabilidade dâ
primeira classilicada. quanto ao objeto c valor. decidindo motivadarnente a respeito e procedeldo à negociaçrit'
com o panicular para obter melhores condiçôes para a Administração.

7.13 - Caso nâo sc realizem lances verbais. será verificada a confonlidadc entrc ! proposta cscrita dc rrcnor
preço e o valor estimado para a contlataçâo. deverdo o Pregoeiro negociar com o paÍicular mclhorcs condrçi,r:r
para a Admi stração. conforme o caso.

7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer monrento solicilar às licirantes a composiçào de preços unithrios. berrr

corno os dernais esclarecünentos que julgar necessários para perfeita formaçâo de juizo.

7.15 Elcerrada a etapa de larrces. o Pregoeiro coDvocaú. o(s) LicitaDte(s) detentor(es) da(s) proposta(s) rlrelhor
classificada(s), para que encaminhcrn, colforme o caso. proposta de preços readequada em até dois dias irteis.

7.16 - Aceito o preço íinal proposto, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope n' 02 contendo â

documentaçâo da licitante clâssificâda em primeiro lugar, para veriÍicar suas condiçõcs habilitatór'iu:.
colsoantc às crigências dcstc F.diLal.

7.17 - Conslatado o atendimento das exigências habilitatórias. a licitante será declaracla vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de aprese[tar quaisquü dos documentos exigidos no instrumerÍo convocatório, ou
os apressrlar en desacordo corn o estabelccido neste Edital ou com iregularidades, será iuabilitada. scnr
prcjuizo dc rplicação dc sançôes, ressalvada a Ilipótese legal prevista uo subitem 7.22.1.

7.19 - Se a nlelhor otêrta nâo Í'or aceitável ou se a licitante desatcndcr às exigências habilitatórias. o Pregoerrtr

craminará i oÍêrta subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade c procedendo à habilitaçào da licitanLc. rra

ordem de classilicação, e assim sucessivamente, até a apu-dção de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
scndo a respectiva licitante. declarada vencedora e a ela adjudicado o objcto do ceíamc.

7.20 - -As nicroempresas e empresas de pequeno poíe deverão apresentar toda a documentaçào exigida para lins
de courprovaçào de regularidade liscal e trabalhista. rnesmo que esla apreserte alguma restriçào.

7.21 - Ilayendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade liscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao nromento em que a proponentc l'or declalada
vcncedora do certan]e. prorrogáveis por igual periodo. a critério da Adninistração Pública. para a [cgulari,/açà']
<1a docunrentação. pagamento ou parcclarncnto do débito, e emissào de eventuais cenidões negativas ou positirls
com etêito de certidào negativa.

7.22 - A ttào regularização da documcltaçào, no prazo previsto l1o item anterior. implicará na decadência rlo

dircito de nào ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanç(les plcvistas no aú.
til da Lei Federal n'8.666.'1993 e no afl. 70 da Lei Federal n' 10.520,2002. Ncslc caso. será làcultado à

Âdrninistlação convocar as licitantes rernanescentes, ocasiào cnr quc será assegurado o exercicio do diteito tlc
prcf'er'ência às dcmais microenrplesas e empresas de pcqueno porte, cujas Propostas estiver€n] no intervalo dc
cmpale preYisto no item 7.10.
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7.22.1 - Na hipótesc da nào corttt'aLaçâo dc ntictoenrptesa c ou crllprcsa de pcquetto poltt'. o tr$
podcrá ser adjudicado em thvor da proposta ot i-ginalmcntc classilicada em primciro lugar.

crrr lit i

r issir6,' iJP7.f,3 - Crso tcnha oconido lancc. a Proposta dc Prcço, rjustada ao lancc tinal. dcvcrá ser entrcguc ttr C

Pcruralcnte de Licitaçiro da Prcfciruta Municipal dc Sarrto Arltóttio dos Lopcs. no prazo márimo de

diâs útei§. contadas da data da lavratura da Ata.

?.24 - Se nào houver nenhuma malifestação dc interposição dc rccurso dcvitlamente rcgistrada ern Ara dumntu 0

tr.anscul.so da sessão do Prcgào por paÍe das licitantes prescntcs. o Pregoeiro pn.rcctlcni i\ Ádjudicac,'ão tlo obiclo

ao vencedoL.

7.25 - Sc houvcr interposiçào de Recurso coutra atos do Prcgoeiro. a Adjudicaçâo dar-sc-á apris o julgorncutt, dl'
Recurso ilrtcrposto e dado cr»rhecimelto do scu Íesultado. observados os pÍoccdimcnt()s previstos no arl. ,l-

inciso XvIII da Lei n'10.520/2002.

7.26 - Scrào dcsclassificadas as pÍopostirs que nào rtcndcrcrrt às exigências dcstc Edital. sciam í,rllissll\ (rrl

nprcsentcnl irrcgullridades ou defeitos capazcs rlc dificultrl o julgamento. ou ainda ns (ltlc aPl'eselltillcrll pl'ü!',)\

crccssivos ou ptrços malrifcstamc[te illcxcquircis. assim çortsidc[ados aquclcs cltlc ttào lctlhltnt rt tct

detnorrstrada sua viabilidade através de documentaçàQ que corprove que os custos ilos setviçQs r'ii(r coerelrle\

corn os 4e rnercado e que os coelicientes de produtividade sào compatíveis cont a execuçào do ubjeto.

7,27 - Nas situaçôcs previstas lros iteus 7.10 c 7.ll e licito ao Pregoeiro ncgociar diretanrctrte c(itl] (]

lcprcscltante da licitante vettcedora para que scja obtido rnelhor prcço.

7.28- Todas as propostas e os documentos dc habilitaç:ào scrão rubricados, obrigatoriamellte. pclo Precttiro. por'

sua Equipe de Apoio c pclos reprcseltantes legais das licitantcs Ptl'sentcs ii sessão destc Prcgão.

?.29 - Ultrapassada a làse de análise das prolostas e abertos os envelopes de Docutnentaçào nào caberá

tlesclassilicar as licitantes por motivo rel:rcionado corn a prcposta. salvo etn razào de fatos superveuienles t' tir

conhecidos após o iLtlgamento.

IJ. PT-DIDO DE ESCI-,{RECI MENTO I- II\IPI-CN.AÇ Ào.\o EDIIAr.

E.l. Quaisquer pcditlos de esclarecimentos deverào scr cnyiados ao Prcgociro até três dias úteis anteriorcs a datil

lixada para a abcrtura da Sessão hiblica ao e-mail illdicado uo preàmbulo dcste edital ou cntregue pessoahllcrltc.

8.2. Até 02 (ilois) dias úteis aDtes da data fixada para rccebimclto das propostas. qualqtter pcssoa fisica oit

juriilica poderá impugnar o ato convocatório deste Prcgão, sendo quc tais itrtpugnaçõcs tlcverào ser nrariltrtatlas
por escrito. porlendo ser protocolado o or-iginal. mediante recebimeuto da 2" (seguncla) via. tro setor de pt'otoctrlt'

r.la CPL. situailo no PIaça Abraão F'eneit.a. s n. Centro. SNnlo Alltônio dos Lopes-N4 \. ern dias [rteis- d.ts oli:00h

(oito homs) às l?:00h (doze horas).

8.3. A cntr.ega da proposta. sem quc tcnha sido tcnrpcsrivamente impuglado o prescntl- cdita[. i|tpliclui trl plctll
accitaçào, por parte dos itrtcressados. das condiçires nclc estalreleciclas.

8.4. Âcolhida a impugnaçào contra o ato convocatótio. será designada nova data pal.a a realizaçào do ccrtatnc

e-{ceto quando. inqueslionavelmente, a alteração nâo af-etar a formulaçào das propo§tas.

9. I)OS RT-CT RSOS

g,l. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitat(rrio. poderii a licitante. ao Inal da sessâo pública tnatlifestrtr.

irrrcdiata e lnotivadameute. a intelçào dc interpor recurso. sertdo registrada em ,Att a sintesc das suas m1(]cs (lc

rcconor.

9.2. A fatra rJe manifestaçào imediata c lnotivada da licitaltte quanto à intetçio dc recorrer. uo tnontettttr de

scssão rieste Pregão, importari na dccadêrcia do direito de recurso e adjudicaçào do objeto il licitatlte dcclrredl
vcllcedola.

9.J. Caberá à licitante apresentar as razões tlqs recursos registrados em Ata no pruzo de 0i (lrês) dias, contâ&'s

da laviaturt da citada Ata.

.4. Cic tcs as dernais liciraltcs da tnrnitcsta iütclÇào dc recoÍct por- padc dc algulll dos cotlcttnctrtcs- llcrrrrl

rJcsde logo intimados a aprcscntarenr corltra-razõcs tanrl:énr en 03 (três) diâs. coutados do tcrmino d,., praz,r,lu

allrcscntaçio das razôes do rcconentc. sctrdrl-lhcs assegurada YisÍa imediltl dos auros
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AUTU'.1
NO PROC-

_rP

9.5. Os autos do processg permanecerâo som vistâs franqucadas aos intere§sados, la comissào Petnanente dc

Licitaçào da Prefeinua Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA-

9.ó. O acolhimento do recurso imporlar.á na invalidação apenas dos atos insu-§celíveis de aproveimmento.

g.7- Nào serào coúccidos os rccursos iltetpostos por làx e aqueles corn os respectivos plazos legais vencidos ort

em desacordo com as regras estabelecidas restc Edital.

9.8. Os rccuLsos e coltrarrazõcs cle reculsos ileverào scr rlirigirlos ao Pregoeiro e clltregucs diretartcutc na sal;l

dr Comissào Permanente de Licitação, Ílo cndereço indicar.lo no iÍem 9.5'

9.9. Sc nào reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeteÉ o recurso, devidamente informado' à considelaçã'r

da auro.idade superior da PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que proferirá decisào definitir a

9.10. Depois de deciclidos os recursos e constatada a regularidade dos atos proceditnentais. a Auto dâde

Competclte do órgào gerenciador, poderá homologar este proccdimento licitatório c detemrinar a colrtrrlrçirr

corn a licitante vcncedora-

10. AD,tuDIC.{ÇÃo E HoMoL()cAÇÀo

10.t. Não haventlo manifestaçào de lecurso. o Pregoeiro estffá autorizado a adjudicar o objeto da licitaçào rils)

pl.ôponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciaçào da autoridade srtperior, quc poderá homologat.

revogar ou anular o procedinento licitatório

10.2. Ocotendo a manifestação de intcrposição dc recurso. caberá à autoridade competenlc a adjudicaçj0 c

homologaçào da licitação.

10.-1. A Adjudicaçào e homologaçào serào Ítitas pelo MENOR PREÇO GLOB.A.L, dc acordo com os t'ôtorcs

exclusivamentc referidos neste edital.

I I. DA ASST\AT URA DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

12. DO SISTE\I.\ DE RECISTRO DE PRtrÇOS

ll.l - Após a homologação do resultado da presente licitação, o ór3ào gerenciador, convocará a(s) er]lprcsa(s)

adjudicaiária(s) para aisinatura cta Ata de Registro de Preços, por meio do seu repÍesentante lcgal devidamcnte

legitimario por meio de procuraçâo púbtica ou particular observado o pmzo de 05 (cilltio) dias útcis cotttados da

Notificação.

11.2 - O prazo da colvocação poderá scr prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado pcla licit nle

vcncedora durante o seu transcurso, dcsde que ocorra motivo justificado e aceito pela Admillistmçâo.

11.3 - E tàcultado à Atlministraçào, quando a proponcnte vencodora não apresentar situação rcgular no ato tla

Àssinarura da .A,ta de Registro dc Preços, châmar as Iiciuntes [errrancscentes, obedecida a ordenr rlc

classificação. ou rcvogff eitc Pregào. ildependentemente da aplicação das sanções plL'\'istas ücstc l:ditâl-

observado o disposto no subitem 12.1.4

ll.l.l - Nâ sessâo de reaberft[a do pregão, o Pregoeiro podeú negociar diretameute colr a proporlEntc.

obedecida a ordem de classiftcação. para que seja obtido prcço melhor.

ll.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjurlicatária obriga-se a fomecer os seniços a cla

adjudicados. conforme especificaçôes e cordições contidas neste edital. em seus anexos e tanbóm na proposta

api'eseutada. prevaleccndo, uo caso de divetgêucia. as especiticaçôes e condições do cdital'

I2.I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l2.l.l Homologado o resultado da licitação. o rcgistro de preços será formalizado atralcs dil .\ta d€

Registro de Próços na forma da lrilluta constantc do.{nexo X e nas coldições prcvistas ncste Edital. cot'r'r tr

objetivo de regislrar fomalmcnte ploPosta de preços para futuros tblnecime[tos dos seriços objcto tlcstc

Prcgào, com iompromisso obrigacionat por parte das empresas bcneficiárias. e sem obrigar que scjam

ct'etivadas pela adminisração as aquisiçôes que dele prodcr'ào advit.

.2 A Ata de Reg istro de preços estará integmlmeDte vinculada ao presente t.ldital, irclusivc a seus dctnuis

suas cláusulas. c às PÍopostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública doxos. cm tgdas âs

l2
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indcpcn(lcntcrncnts dc transct içàtr

12,1.4 No caso do tirrncccdot ptintciro classillcatlo, clcpois dc convocado

cettarne. independetrlemente de uanscriçào, bcn como obcdcccrá, na ittlt'gt , io D(-crr'l.' MttttjçtA[1i,-.
rl+1 2{}llt.iiLei 10.5:(r:í)01. Lei t(.66ô/')l eitlodar lcgislaçio pcrtincntc. 

/n,.rn,.
12.1.3 .\ ,\ta de Regislro de Preços lerá rigência de l2 (doze) me§e§. it pJrtir tlo,';trrrrtrrirr['rrr",6r p!?
rcquisitrrr rjc puhlicidadc oficral. u cstirri'r rnlcgrJlrnclltc conrltcronada 3s (luu\lllil. tl.\tJ [-r\+'r,

, nio comparcucr r)ll sc rú!tl\.lf (l

assinar 1Ata dc Rcgistro rlc Prcços. scm prcjuízo das sançtics a ele previstas ntstc Etlital. o rrr{iio
gcrcnciador, rcgistrará os deinais licitantes. na ordcnt de classiÍicaçào, conftrnnc disposlrt no.\rr, Ii. §l . Ll,'

Dccrcto ().lll:018 de 09 dc íevereito de 2018

12.1.5 A Ata dc Rcgistro dc Preço poderá sofrcr altcraçôcs. obcdccidas as tlisposiçircs ç1n1tid1s 1111 x1. ír5 r1r

Lei Fcdcral n" ll-66(r. dc 199-1 e suas alteraçõcs.

12.1.6 Scrá incluido. lla respectiva ata lla fom)a dc anexo. o regislÍo dos licitatltes que aceitlr('tll cotar ()s be]ri

ou scr",, iços conr prcços iguais aos do licitante vcnccdor na scquêucia da classificaçào do ccÍanrc. cxcluíd() o

perccntual rcfcrentc à miügem de pfcferêlcia. quando o objcto trào atender aos rcquisitos Prcvistos no A . -]"-

da Lei n" 1t.666/93.

12.1.? o registro a que se refere o itern 12.1.6 tem por objetivo a tbnnaçào tlc cadastro de reserva n(r c.rso dc

irnpossibiliãade de atcüdimento pelo prirnciro cQlocado da atâ. lras lripótcscs previstas uos an ll. §l' tlo

Decrcto Municipal rÍ'. 042/201li.

12.1.8 Sc houver mais dc um licitaDtc que aceitar cotar os t!c|s ou sen iços cont prcços iguais aos do licit.tttru

yerccdof. ssrào classificados segundo a ordcm do último lancc aprcscfltado dumnte a fasc contpctitir lt.

12.1.9 A onlcm cle classificaçào dos licitantes Ícgistrados Da ata rleverá scr rcspcitada rras c(nruataçõcs.

12.2 DO CO\TROLI D^S 
^l,TER^ÇÕES 

DE PRIÇOS

t2.2.1 A secretariã Municipal dc Planejament() e Admini§traçâo adotaú a prática dc lodos or. t()\

lecessários ao coDtÍole e administraçào da presente Ata, incluirdo o acornpatúaneDto perit\dic,.r dQs pteços

praticados no rnercado para os scrviços registrados. nas mcsmas coDdições de cxLrctlçào'

12.2.2 Os preços registrados poderão ser revisto§ cm deconência de eyentual reduçào dos. prcços prâticrtlo\

no nrcrcexlo ou de iàto que eleve o custo tios s!.niços ou bens registrados. cabcndo ao C)rgào (ierrrtcrltltrr

pro|novcr as negociaçõcs junro aos lorneccdotrs. obsen,adas a-r disposiçõcs contidas no aÍ.65 da [..t n"

Íi.666i91.

12.2.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preçQ prulicudQ no tttcrcudo pot' trtt,tno

supervcllicnte. o óryào GcreuciadoÍ cou\ocará os fomeccdorcs para ncgociarcnr a reduçào dos plcços it(ts

lalorcs praticados pclo tncrcado.

t 2.2.4 À beneliciária, quantlo lor o ca§o pÍevisto acinra. deverá lbulular à administraÇào requclirncnt() n,rru ir

revisào contprovando a ocorrência do lato.

12.2.5 A comprovaçâo será feira por neio de documentos. tais como: lista de preço rle tàbricante' notar

fiscais de aquisição de matérias-piintas. de tranJpoíc de mercadorias. alusivas à época da elaboraç;)o tla

Proposta e do momento do pedido da reYisào.

12.2.6 Junto com o r.equcrimcnto a beneiiciária dcverá aptcscntat planilhas dc ctlsto§ compalatilas ulltlc a

data de fr)rmulaçào dâ Prôposla c do [romento tlo pcdido dc revisào, evidcnciando o quanto o aunlrllt0 t]r'

preços ocorrido rcpcrcute no valot total pactuado.

t2.2.? 
^ 

adnlinistração, reconheccndo o descquilíbrio cconôtrrico-tinancciro. procedcrá à re\ isào dos valolcs

pactuado§.

12.2.t euando o prcço inicialntentc lcgistrado. poÍ motive supsr-\'eiricntc dcl'irlamentc compro!udo. l(,r'rlar'-

Sc supei.ior ao picço praticado no mcrcado. o Co,traglltc poclerá convocar o firnrcccdor. r isrttt,1.' r\

negociaçâo para rcduçào de pÍeços c sua adequaçào ao praticado pcltr tnerr'atlo'

i2.2.9 F-rustlatla a ncgociirçào, rr lirlncccdol scrir lihct:rdo do ctrntPlomisso itsstttrridtr

12.2.10 Na hipotesc do parágfali) anterior. o contlatante con\'()càrá os dcnlais ltrrocccdrlrcs. risantlo igtral

oponunidade de ncgr'xiaçào

Pligirrrr l7 Llt 50
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l2.2.ll Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedü. mcdiirntc
requcrimento devidâmente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomeccdor do compromisso assurnido. sem aplicaçào de penalidadc- confimrando a

vcracidade dos motivos e comprovant€s aprcsentados. e se a comurricaçào ocorrcu antcs do pcdido dc
cxccução:

II - Convocar os dcmais forncccdores. viszutdo igual oportulidade dc negociaçào.

12.2.12 Nào havendo êxito na.s ncgociações, o órgào gerenciarlor procctlerá à revogação <1a Ata de Rcgrsrri'
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtençào da contratação mais vântajosa, contbrme disposro no
.Ar(. 17. -Â2" do Decreto Municipal n." 04212018.

r23 DÂ ADESÃO

12.3.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Municipal n" 042 20t8, desde que devidamente .jusriticada a

vantagem. a ata dc registro de prcços, durante sua vigência, poderá scr utilizada por qualqucr órgio ou
etttidadc da adminisnaçào pública que não tenha participado do certamr licitatôrio. mcdiante auuúucia do
órgào gereDciador. dc acordo com as coudiçôcs e as regras estabelecidas uo Decrcto Municipal l1" l)42/71ll\.

12.3,!.1. Ern atendirnento ao disposto no § 5'do ârt. l0 do Decreto Municipal n.., 042/l0lll. o
quantitativo decorrente das adesões à Ata de RcgistÍo de Preços nâo cxcederá. na totâlidade. ao quintuplo
do quantitativo dc cada itern regisrrado para o ôrgão gercnciador e órgãos participârtcs.

12.3.1.2. As adesôes às atas somente poderão scr efetuadas com autorizaçào do órgào gerenciador. Apús a
autorização do órgâo gerenciador. o "carona" dcverá cfetivar a aqüsiçâo ou contratação solicirada ent até
90 (novcllta dias), observado o prazo dc vigência da ata.

l2'3.1.3. Para fins de autorizaçào. só serào aceitos pedidos de adesões às atas que nào excedarn. por' órgào
ou entidade solicitante. a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens regrstrados na Ata dc ReEi:,tro
de Preços.

12.1.2 Os órgãos panicipantes nào serào obrigados a comprar os serviços registrados dos lbnrecc4pres
curstatrtes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de ounos rneios legais para adquiri-los.

12.3.3 É assegurada aos fomecedores conslantes da Ata de Regisro de Preços a preferência de fontecimeuto.

t 2..Í DO C..{NCEL^tltENTO

12.4'l O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo adminisrrarivq
especifico, assegurado o contraditório e ampla r.lelêsa, quando:

a) - dcscumprir as condições da ata de regisho de preços ou exigências do instrumcnto conlocartirio quc
dcu origem ao Registro de Preços:

b) - nào assinar o contrato, retirar a nota de enrpenho ou instrumento equivalente no prazo esrabclcciclp
pela Administração, sem jusrilicariva aceitável;

c) ' nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tom superior àqueles praticados no
mercado: ou

d) - solrer sançÀo previsla nos iucisos lll ou lV do caput do an. 87 da Lei n'8.666. de 199i, ou ntr un. 7.'
da Lei n' 10.520. de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do an. 7{t, inciso Xll. da Lei n.,ti.666 L)_1.

desde que devidamente conrprovada-s;

12.4.2. o cancelanrento de registros nas hipótcses previstas nas let|as "a". destc ittttr. scrii
lorrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conraditório e a ampla dcÍbsa.

12.4.3. O cancelarnento do registro de preços poderá ocorrer por fato sr,rperveniente, decorrente rle caso
lbnuito ou tbrça rnaior. que prejudique o cumprirnento da ata. devidamelte con»rovados e justilicarlos:

a) - por raáo de interesse públictt: ou

b) - a pedido do Íbrnecedor-

Pásinâ l8 dc S{)
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I3. D.I CoNTRATA .\() UAü
l3.l Quando da cristcrncia de dentanda para os scrviçr'ts regisratlos, o l\lunicipio dc SANTO A\TON "6r'Êí

IOPÊS/N,í^. por nrcio da SECRI'.T^Rl^ R['.QUISIT^NTE, cortvocat'á o detentr)r tlo ucnor prcço t isrllrt{À- a
para a assinatura (lo contlato (Ancxo lll) que rlc-',crá rxorrcr errr até 05 (cinco)dias Íúcis. praro cslc qu

scl pl,rr-ogirrdo unta vcz. por igtral periodo. qLrandrr solicitado pclo licitantc \cnccdor drlrarltc o scu ltrrs(
tlcsrJc quc ocorra nttúir o jusrificarlo. accito pela C(nttratalte

13.2 A recusa injrrstificÀtla rla trcneficiú,ria da ata dc rcgistro rle prcços cm assinar o contftto ou Ictirirr ô Notir tlt
EtU)enho dentro do plazo estâbclccido lhe suieitará, alérn das dcmais penalidadcs prcvistas ertr lci, as do
prcscntc Edilal.

l-1.-3 O conrato dcvcrá ser assinado por Íepresentante da cmpresa bcneficiária da ala de registro d!' pr!-Ços.

detidanlenae habilitado.

I -1..1 A assi[atura do Contrcto está condicionada à manutc[çào da regularidadc da habilitaçio:

13.5 Os collhütos decotrentcs dosta licitaçào deverão scr assinados ou as lrotas dc cmpcnho crnitidas tlcrtt|o tkr

prirzo de validatle tla Ata «lc Rcgistto dc Preços.

13.ó A vigência dos contratos d!'corrcntcs desta licitaçâo ob«lecerá aos tcrmos do An. 57 dfl Lci n' x.666 q-i.

I3.7 Os contratos de'correntes desta liciuçào poderâo scr alterâdos, obscNado o disposto no art. 65. dâ Lci n"

I 6(r(r/93.

t{. D,\s C()NDl oES DE P,\(;A}IE,NTo

l.l.l - O pagamcnnr scrá cttmado no prazo de até f0 (rriDta) dias. apris o rccehimcuto tlctinitirrr dos scntços.
rJcsrlc que nào haia t'ator impctlrtiro puoeado pcla CONTRATÂD-A. mcdiLrntc it itptcscrtitçiro dr Not:r

Frscal/Fatura, de\ idamente alestada por sc'nidor conrpctcnte. acompitnhada da respccti, a Odem tlc sctvicos c

das ce[tidôes de rcgularidade Íiscal: Ccflidào Coniun(a Ncgativa, ou Ccrtidão Coniunla Positiva conl clcilôs dc

Ncgaliva. de Tributos e Contribuiçôes Federais e Di\ida Ativa dâ União e "Previdenciária", etnitida pe'la

Sccrctaria da Rcccita Fcdcral do Miuistcricr da l-azcuda. courpr<rvartdo a regulatidadc para c()tn u lrtzcndrt

Ícclcral c INSS. confomrc Portaria M[] 1158. dc 5 dc setembro dc:014 (Nlinislcrio da Fazcttdul: (cnidlo
Ncgativa dc Débitos. ou Ccrtidào Positiva com e'fcikrs dc Negativa- cxpedida pelo Estado do donricilio ou rttl.'
da crnpresa licitantc. cornprcvaldo a rcgularidade pam com a Fazcnda Estaduall ( c idrio Ncgati\'â. otr ( cttrriitr
Positiva cont etêitos dc Negativa, quano à Dirida Ativa do Estado. crpcdida pclo Estado do dolricílio ou sctlc

da crnprcsa licitrntc. comprovando a lcgulalitlat1c p ra coln a Fazclrda Estadual: (.cttidão Ncgntira dc Dcbtro'-

tru ( enirlào Posilira cotn el'eitos de Nega(iva' rclntiv'a à ali'idadc cconômicr' e"peclida p'elo l\{unicipitr tltr

dtrmicilio oLr sede da crnpresa licitante. cornprovando a rcgularidade pirra com â Fazeutla l\lunicipal: (crlrdrio

Ncgativa. ou Ccrtidão Positiva conr cleitos de Ncgativa. quauto à l)ivida Ativa do VLrnicipio. e'rpcrlida ptlt,
\4unicipio do donricilio ou sede da cmprcsa licitantç; ( crtiÍicâdo dc Rcgularidadc dc Siüaçào do lrG'l S L l{lr.
cmitido pela Caixa Econômica Fedclal CEF: Ccrtidão Negariva dc Dóbitos Trabalhistas (CNDT). ott [)o.irir.r
corn ct'citos dc Ncgativa. emirida pclo Tlibunal Supcriol do Trabllho. comprorandrr a incristúncia clc dóhitrr.

inadirrplidos pelante a.lustiça do Trabalho. O pagamcnto reri cl-;tuatlo dirclame-n1,.- na conta qu!- o l'onrcc.'(lljr

afresenlar em iua Pr()posla.

ll.2 - O pagamento será leitrr ent làror da empresa(s) regislrada(s) na r\ta de Rsgistlo de Preç(!s. devi(lírlnerlle

üontrittada. atrar,és de ordem ba[cária lla sua cenlil co[ente. ap(rs assinatuta <Jo lermo de Recthinlclto
Drfinirivo (.^.:',lEXO Xll). elnitido pela Secrelaria Requisitante.

l,t.-1 - A Conlratadu deverá aprescutar a [cspectila Nota l-iscal ]arura à Sccretaria Rcqttisitantc. acQtttpatthadit

rlas ('cnidôes listldas no subitcm l4.l.aciuta.

t4.J - Â Nota l"iscal faluÍa sefá conlcrida c atcsta(la pela conrissâo ou sct.',idor responsivcl pelo R!-cc[!in]cntL).

l{.5 - O pagatncnto scrá etêtuado após a assinatLrra do'l'ermo dt Rtccbimento Dtfinitivo, dr'srlc quc rtittr hirirr

l'ator inrpeditir o provocado pela CON'[ RAT.'\D.{.

4.6 - Nâo scrào çlctuados quaisqucl pagân)enlos à Conlratada cnquanto pendclllc dc liquidaçàtr qualqLter

obrigações em viflude de penalidadcs inlpostas ou inadiurplôncia contratual. inclusivc, scn quc isso gerc tlircil()

ao rcajustanrento do prcço ou à attnlização tnonetária

I4.7 - 
^ 

Contratanle p,:rderá decluzil do monlante a pagar os valorcs colresponclenlcs a mu]tas ou indcnizaçric.

Págirru l1) dc 5{)
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dcvidas pela Colrtratada.

14.8. Eni caso de araso no pagamenro efetuado pelo CONTRATANTE da làtura aprcsr'ntatla pela

CONTRATADA. c'sta fará jus à compensação financeira ua forma de atualizaçâu nroncúria do rcspectivo valor.
na qual poderá incidirjuros momtórios à taxa de 0.020o (dois décimos por cento) ao ntês. "pro ratu dic .

14.9. Caso o pagamcnto devido scja autecipado pelo CONTRATANTE. o respectivo montaltc soficrá dcsconto
proporcional. nas mcsmas condiçõcs cstabelecidas no subitr:m 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado meditmte a cntrcga dos scniços, cleventlo scl cÍ'etuado o

pagamerto no prazo e demais condições constantes no item 14 destc Editâl-

r 5. DAS SA\ÇÕES

l5.l O licitante ou Beneliciário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do pÍazo d.- vàlidadc dâ sua

proposta. lrâo Íetirar a nota de cmpenho, nào celebrar o contrâto ou a ata de registr«r de preços. sc tbl o caso,

dcixar de e[tregar ou apresentar documçntaçâo falsa exigida para o certame, cnseliar o retardarrrento de scu

objcto. lrão mattlivcr a proposta. falhar ou fraudar na cxecução do colltr"to. comportal-sç de modo inidõrtco. Íizcr'
declaraçào falsa ou cometer fraude fiscal. mediante procedimento administrrtivo que lhe asscgurarii o

contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município dç Santo 
^ntônio 

dos

Lopes/MA e scrá descredenciado no SICAF erou Sistcma de Cadastro de Fornecedorcs lvtunicipais, pclo prazo

dc ató 5 (cincô) anôs. sem prejuízo das mulms pÍevistas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Lm caso de increcução parcial ou total das condiçôes fixadas ncste edital. erros (,u atraso e qurisqucr outrls
ircgularidades não justificadas, por.lcrão sel aplicadas isolada ou cumulativamentt, gqrunlidos o <r»rntditotio ,:

ot1 a de/eso. as seguinres penalidadcs:

15.2.1 Multa de:
a) 0.57o (cinco décimos por cento) ao rlia sobre o valor do Contrato ern caso de alrase na entrcga do
objeto. limilada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quiuto dia e a crilerio da ArJrnirristruçào-
ruo caso dc cntrega com atraso. pod€rá ocorer a não aceitaçào do objcto. de fonna a configurar. nessa

hipótese. incxecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisào unilateral da

9VenÇa:

b) 5o'u (cinco por cento) sobre o valor do contrato. em caso dc atraso superior a l5 lquinze) dias útcis ln
iubstituiçào tlc serviços entlcgues com avarias ou com pralo de validadc inlcrior ao crigirlo. .\pó: o
décimo quinto dia útil e a criterio da Administração, poderá oconer a não accitaçào do olr.jcto. dc l'onna a

configurar. nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescrsi'rl)

uilateral da avença.

c; l5% (quinzc poÍ cento) sobre o valor do CoItrato. em caso dc atraso na eDtrcga do objctQ. por pcdodo
superior ao previsto ra alinca "a". do subitcnr 15.2.1.. ou de incxccuçâo parcial da obligaçào assunrida:

d) 20% (vinle por cento) sobre o valor do conlrato, em caso dc inexecuçào kÍal rJa obrigaçào assunrida.

15.3 A sanção dc impedinento do diÍeito de licitar ou contrataÍ com o Municipio de Santo -A.ntônio tlos Lope.
poderá ser aplicada âo fomecedor juntamente com a de muha. As penalidades sào independentes e u aplicaçào de
uma nào exclui as demais.

15.4 As rnultas prcvistas neste Edital. serào descontadas após regular processo adrninistralivo. dos Pdgaureotos
devidos pela Contatanle.

15.5 Sc nào restârem pendentes valores a serenr pagos ao tbrnecedor ou sc os valorcs das nrultâs lblerrr
supcriores aos pagamentos devidos. fica o FORNECFIDOR ou ADJUC^T^RIO ohrigado a rccolher a

inrponância dev ida no prazo de I 5 ( quinze) dias. a panir do recebimcnto da notificaçào. devendo scr aprcsenrado
o comprovânte de pâgamento â estâ Preleitura Municipal, sob pena de cobrança.iudicial.

15.ó Os prazos de adimplerrento das obrigações contratadas adrnitem prorrogaçào uos casos e condições
cspcciÍicados no § I'do art. 57 da Lei 8.666/93. scndo consiilerarlos injustificados os atrasos não prcccdidos da
competente prorrogação.

15.7 A solicitaçâo de prorrogação, com sua -iustilicativa, deverá scr l'ormulada por escrito c cncanrinhadir conr
antccedência míninra de 0l (um) dia do vencimcnto, anexando-sc documento conrprobatório do alcgatlr pela
Con(ratada.

ffir,-úA-rt
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IIô PROC

15.9. O valor dâ multa poderá ser dcscontado dos pagamentos ou cobrado dirctamentc da Corrtratada. anrrgú','[ilf-'
ou judicialmentc. .Ü,t-
15.10. Ncrrhum pagamento scrá feito à cmplrjsa dcteDtora <1o Rcgistro. arttcs dc pagas ou rslc|adas os ,nultts rluc
lhc tcnharn sido aplicarlas.

| 6. D()TA(r.{O ()R(r.{NIE\T-{RlA

l6.l Tqrdo crr) \ista quc a licitação para Rcgistro d!. Preços indcpendc de prcr isào clc clotaçào or'çan)!'llrrnir.
conlbrmc clispôc o § 2" do Art,7" do Dcsrcto lllunicipal n" M2l20lll, o qual rcgulanlcnta o Sislcrtür tlc
Rcgistro dc Preços previsto no Art. l5 da t.ei n'' 8.666/9i. no âmbito da Adnrinistração Pírblica Nlunicip.rl. ii.
D()tirçircs ()rçamcntárias. com saldo sulicientc para cohcÍLrra das dcspcsas decorreltçs da cxccttçiiir do ohtct,r

scrâo ilrtilruadas nos rospcctivos coDlrak)s ()u irsrnrrrrcntos L-quivrlcrltcs qLtc podcrito üdviI do lr'l]l'ü)lt
pruccdinrcnto licitatrlrio,

16.2 Em caso dc c\cntuais corltrataçõcs quc p(,dctiio advir da Ala de Rcgistto rlc Pte'ços. as.Jcspcsas decor'r'ultcJ

tlcstes contlatos administrativos corrcrào pol conta dos foculsos cspeciiicos consignados no orçame'túo t irtttlc rt

cpoca das rcliridas contmtaç(le s.

r 7. DAS (OND|Ç ÕEs DI.t [.\TRt,](;.{ F. REt'ERt\l[\T() Ix) ()8.,t.:1o

l7.l O nrxzo, local e tlcrrrais conrliçõ,-'s da prcstaçào dos sclliços. bern conro a lbrrra tl.'r'cccbinrrrrtrr rlos

\crviços cstào pÍevistos no Termo dc Rcferôncia, Anrxo I do prescntc l-itlital.

I II. DA (;-{R\}TIA C:ONTR{TTIAL

lll.l Nào ha\cra prcslaçàtr de garantia contraluul

t9. D_{S Â\tOSTRAS

l9.l Nâo scào c\ig.idas arnostras pata estc cr'rtâme cnt razào do scu objeto scr prc'stação dc scniçt'rs

20. D,\S t)tsPostÇÔES c ltR^ls

20,1 - O presente F.dital e reus .Arexos. bern como a proposla da licitante rencedora. tlrio partc irrtegraltc (lir

Atr de Rcgistro ds Preços e tlo Contrato. ildependentclnenle dc transcriçào.

20.2 - L facültado ao Pregociro ou a Autoridade Supcrior. crn qualqucr fasc tla licitaçào. prolnLrvcl diligúrrcmr
cou solicirrr parcccr técnico dc pessc'as intcgranrcs ou nào do qurdlo da Adrnirristraçio Municipal. par,r

csclarecer ou complcmentar a inshrção do lTroccsso. vcdada à iuclusrio posterior dc docLnlcDto {)u irfonr ll.i('
quc devcria constar originariaruente da proposta docurncntaçào. \cssc caso, a adjudicaçào sotncnl.e ocr)rr!-rii

upós a conclusâo da rliligência promovida.

20..1 - .\s proponcntes sâo responsáveis pela Íiriclidade e lcgitimidadc das infornraçôe's c' dos docuuletttos

apresentados em qualquer fase «la licitaçào.

20.{ - As proponentes assumem todos os cuslos de preparaçio e apresentaçào de suas propostas e a l'relettLtra

ltuuicipal de Santo Antônio dos Lopes não scrir. enr neul]urn caso. responúvel por csses cu\lor.
indLpcndcntemcntc da condução ou do resultadQ do processo licitatório.

20.5 - O órgão gr.renciador poderá rcvogar a prcscntc licitaçào pol razôes dc intcresse público. doiradLr d,.' Íitl,r

supcrvcnicnte devidamente cornprova«lo, pertincntc c sulicirrrtc para-justiÍicar tal conrluta. dcvenrlo anulá-ll Jrtrr

ilegali<ladc. cle olicio ou por prorocaçào de qualqu,.-r p!'ssoa. lncdiantc ato escrito c' tilndanl!'ntado

20.ó - Será obsen'aclo. ainda. quanto ao procedimento de:'te PreSào:

a) a anulaçào do procedirnento licitatório nào gera r.rbrigação de ürdcnizar. rcssalradt' o dispostt, ttt'
parágrafo único do art. -59 da Lci f'edcml n" 8.66ô/1993;

b) a nulidade do procedirnento liciurririo induz à do contrato, rcssalvado, ainda. o dispositivrl citatlrr na

alínea anterior; e,

Piisina 2l dc 50
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c) no caso dc desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla deti'sa.

20,7 - No interessc da Aúninistraçâo, scm que caiba aos participantes qualquer reclamaçâo ou inrlcnizaçir,.'poderá 
scr adiada a data da ahertura desta licitaçào e alteradas as condições do prcsenle Edital.

20.E - No caso de alteraçào deste Edital uo surso do prazo estabclecirJo para o rcccbimelto das prol'rostus dc
preços c documentos de habilitaçâo, este prazo será reabcrto, exccto quando. inquestionavelmcntc. a altelaçii,,
nào afetar a formulação das proposta-s.

2{1.9 - As nonnas rlivciplinadolas desta licitaçào serão interpretadas ern favor da ampliaçào tla disputa, rcspeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nào comprometam o interesse público, a finalidadc. r
legalidade. a celeridade do procedimento e a segurança da contrataçào.

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentaçào será sempre realizada cm sessào pública. dcvcndo
scr çlaborada a Ata cirçunstanciada da reuniâo. que deveú obrigatoriamsrlte ser assinada pclo Pregoeiro. pclrs
membros da Equipe dc Apoio. poÍ profissionais que fonnularenr parccer técnico sobre o julgamqlto d.sr§
Plcgão, scja com relação às propostas ou à documerração. e pelos representantes das Iicitantes pr!'sentcs.

20.11 - Sr: nào houvcr tcmpo sufiçierte pala a abertura dos euvclopes Propostâ c DocumenÍação cm unr úrrrc,r
rlomento. ou, âinda. se os trabalhos não puderem ser concluidos e ou surgirem tlirvidas que nào pessürn ser
dirimidas dc imedialo, os lllotivos serão consignados em Ata e a contiruaçào dar-se-á eln Sessâo a ser convoclda
postcriormcnte.

20.Il.l - Os cnvelopcs não abertos. obrigatoriamentc rubricados no fecho pelo Prcgociro e pelos
represcntantes logais das licitantes presentes. ficarão em podel do Pregoeiro c sob sua guarda até novit
reuDiào oporlullamente marcada paÍa prosseguinrento dos rrabalhos-

20.12 - O resultadcr desta licitaçÀo será cotnunicado no mesrrlo dia do julgamento. prolêrinrto-se no dia ila
abenura. ou medianlc publicaçAo na hnprensa Oficial.

20.13 - Os enr elopes contendo es documentos de habilitaçào. não abertos, ficarão à disposiçio para rcrirada lo
cndercço da Cornissào rnencionado no preâmbulo dcste Edital. até l0 (dcz) dias irteis após a publicaçào da
Resenha da Ata dc Registro PÍeços, após rr qüe serão dcscartados pclo Pregoeiro-

20.14 - Na contagem dos prazos cstabelecidos neste Edital, cxclui-se o dia do inicio c incluise o dia rirr
vcncinrento. observando-se que só se iniciam e vcncem prazos em dia de expediente na Prelcitura Municipal dc
Santo Antônio dos [-opes.

20.15 - A homologaçào do resultado desta licitação nào implicará ern direito à contrâtaçào.

20.t6 - L exprcssanrente proibirla a veiculaçào de publicidade acerca da Ata de Registro de Prcços. salvo se

houvcr prévia autorizaçâo do Órgão Gcrçnciador.

20.17 - C)conendo cisào, incolporação ou lusào da tutura ernpresa registrada na 
^ta, 

a continuidadc cla Ata.
licará coudicionada à análise. pelo rirgão gerenciador. quanto ao procedirncnto realizado r,'à docunrcntaçàrr 4ir
nova ernpresa. considcrando todas as nonnas aqui estabelecidas conro parârnetros de aceil'ação. tendo ctn \ i'tl u
climinaçào dos riscos de insuccsso na execuçào do qbjeto contrâtado.

20.17.1 - Pam averiguação do disposto no item 20.17, a empresa rcsultante de qualquer das opemçôcs
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem. imediatamente. a documentaçào uomprobatória de
sua situaçào.

20.1E. E lhcultâdo ao pregoeiÍo ou a qualqLrer servidor, visitar "in loco", als) sede(s) da(s) cnlpresa(s)
pâflicipantc(s) destc ceíame, para lins de comprovaçâo da existência de cndcreço lisico. bcrn conto consrarar
quc o local c instalaçôes sào adequados e conrpativeis para o exercício do rarno dc ativi<lade.

20.I9 - l-l vedada a subcontrataçâo. no todo ou crn paÍte, para a cxecuçào do objeto Iicirado.

20.20 - Os casos omissos ser'âo decididos pelo Pregociro em conformidade som a Lei Federal n" 10.520/200:
Decretos Municipais 1." 042 c 04712018; aplicantlo-se, subsidiariamente. no quc couberern. a Lci Fc{elal rl
|i.666/1993, a Lci Complcmentar nu l2-1 2006 c dcmais normas pcrtinentes à cspécie.

20.21- EsLc edital e scus anexos estão à disposiçào dos interessados na sala dâ Comissão Pelnrancnrc (lc
l.icitação, situada à Praça Abraào Ferreira, s n, Bairro Ccntro, CEP 65.730-000. Sanro Ântônio dos I.opcs-l\r^.
de 2" a (r" têira, ntr horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) ondc poderão scr consultados ou
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Fls._
Servidor(a)

Í-st.\Do oo u.rR.r\ I l.ir l
Pl{llFEITL'RA ttLNtCIPAL Oe S.rlt'() -rltd)\lO DOS I.()PES
( \P.l: 116.172.720/0001-I(l

oirlidos glttuitanenle !' airda, no TCE/MA SI\C C( )NTfu\T^. Escliuecinrr'nlos adicionitis no l
cndclcço, no c-urail dctr.Dtcqaolli,stoantonirrtktsLtpcs.ma. gov.br'.

20.22 - ()s intcrcs:rdos que dcsrjarcrrr Lcccbcr o arquiYo cditár'cl crn tormirto *PDF' 
ou

ronparccçr ua scdc da C'otrrissào Pcrmancrttc dc Licitaç:io s aprcsentxr unra midlt clc rrntazct
scr: PE\ DRIVE ou HD extcmo.

B'Àoc

I)( r( . dc
ranttnto. porJ

:0.2Ó. IT,\7,8}I PARTE DO PRESENTE EDI'TAL 0S SE(;t,I\TE§,\\E\OS:

A\EXO vl
,\\EXO vtI

- Tcrmo de Referi'ncial
- Modelo de proposta de preçost
- Minuta do Contrntol
- Modelo da Carta Credenciall
- l'lodêlo de Declaraçào de Ineristência de Fatos super\enientes lntpeditiros dr

Habilitaçâo;
- Modrlo de Declaração dc C'umprimenlo dos Rcquisitos dc llrhilitflçãoi
- Modclo dc l)rclaraçãu dt Cunrprimcrto dos Requisilos dc Hâbilitaçio p rx

Nlicroempresas - l\If t Empresas de Pequcno Portt - EPP;
- Modelo de D€clarâção de fnquadramento como l\licroemprest - III-, ou Errpresa tlc

Pequeno Porte - EPP:
- lfodelo de declaração de Cumprimento do art.7", L\XIII da Constituição Federrrl rle

r988:
- lllinuta da.\ta d( Registro dc Pruços:
- l\todelo de Dcclaraçâo dc ldontidadc:
- IUod(lo do I e rmo dc Recchimcnto Provis(irio:
- Mod(] lo do l e rmo de Recchimento Dclinitivoi
- l'rrmo dc visitx ti'cnicÍr;
- Dcclaração de dispensa dc visitâ tócnica.

\\EXO Ylll

\\EXo I\

.\\ t-\o \
\\ t-\o \r
\\ [-xo \U
.\ \ !. \() \Ilr
\\ t_\o \l\
.\\1._\o \\

20.27 - Pàra dirimir quaisquer questôes decorrcntcs desta licitaçào. nào rcsolvidas na csl'cra adtuinisttatiVa. scri
competcntc o lbÍo da Justiça da Con'rarca de Santo 

^ntônio 
dos l-opcs. Flstado do Maranhào. cxcluido quaisqttct'

outro. por rnais prir ilegiado que seja.

Sànro Anlônio dos Lopcs {lvlA). :5 dc-iullro d!'l0:-r.

t--,\ZARO
Dirctor de Depa

T,\NA
t(l ( )bLus Engcnharia

( REA MG-05r{ I t)-\t(,
Porturiir n''. 03.1/lí): P SAt_

[* O,^.*.|I,"'.-
I\í,\NOEL DE SoTIZÀ LI\,IA

SccIctiL io N{unicrpll dc Obr.rs. Hrbitaçào c t lttrattisttto

Porlario D". 0l 7/:{)2 I -(;P SAL

Pásiua 2.1 dc 5l)

20.23 - A intlicaçào dc qualqucr marca prevista no Tcrnxr de Rcti'lúncia ;enirá apcnas coo'to lcflli'ncia pur':r

clahollçiio tlas propostils. lliio influcnciando. cm hiprircsc irlguma. nojulglmcnto dls ntcsnras.

.tr;
-ü-

A\EXO I

.\\EX() ll

.\\EXO I

.\\EXO 1\'
A\EX() \'
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EST.,\DO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.{NTo A:{TÔ\IO DOS LOPES
CIIPJ: 06.172.72010001-10

,\NE\O I

Sõlto Antônio dos

i\uíu. . '

N' PROC
Él

TERMO DE REFERÊNCI.,\ E DEMAIS PEÇAS TÉCNIC,AS

( FOR\ LCiDO/DISPON IBILIZADO I]NI MiDIA DICI I AL)
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L# f,ST.\D0 Do I\IAR.\NH,\()
PREFEITURA }II,\ICIPAL DE SANTo A\T.)\Io DoS LoPES
( ltlPJ: l)ó.1 72.720/0001-l(l

PREC.{() PRESEN(]IAL N" OO5/2023
A\EXo II

AO
PR[(ioEIRO DA PREFEITT,'RA M(INICIP.AL DE SANTo ANToNIo D()S LoPES/NIA
PRf TEITLÍRA \,IT\I('IPAL SÂNTo ANTÔNI0 DoS LoPI.S I\4 À
Praça Abraão Fcrrcim. r)o s D. Certro - Santo Anhinio dos Lr.rpr:sÀ4A.

4urua 
^N. PROC

Referenie: Prcgiio Prescncial n" 0O-§ l{l:l

I'rezarlos Senhtrres.

Tendo examinirdo minuciosarneute as lrolrnas especilicas tlo PregIo Prrsctlcial tr,"

005/2023. cu.jo objeto c rcgistro rlc preços visando a Íurura ç cycttrual sontrataçào dc pc"son iut'iclicrr
cspccializadalas ) na prcs(açào de seniços d!'nranutenção dc árcas vcrdes dos parqucs. jardius. c:tntprrs tlc

Íütcbol c podl ltr"l ores mr n'tunicipio dc San(o AlÍôllio dos Lopes MA. cortforntc as cspcciticrçõcs constittttes rl,,

\nc\o Í do Edital - Ternlo de Rcl'crência. e irpós tomâr conhecinrenlo tle todas as condiçôcs lá cstabclccitlas.
passarlos a lonrrular a seguinte proposta:

1. I'ROPON[_\ r',E

DADOS DA EMPRESA

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA:

INSCRI O ESTADUAL se houver
UF

TELEFON E COI\,,IERCIAL E-lvlAlL

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

NOIVE COMPLETO
CPF

ENDERE o I\4UN IC IPO UFr

TELEFONE E-IúAIL

CONTA CORRENTE:

PL,\\ I LI IA DÀ
PR[-(',( )S).

pR()P()ST-\ (ESPECIFI( A( ÕES. QL A\TlT.\Tl\',OS. l\1-\R( .\/F.\BIll( \NTE t.

PRL os t{s
TOT.\L

2. Dcclaramos que os preços unitár'ios e totais dos itens t'oram cotados c'rn mocda nacittnal (Rcirl RSt. -i.i

incluidos Lodos os tributos, crstos de liete, encargos llscais. trabalhistas, t-ornerciais r.'quaisquct outtas r.l"'s1'rcsrLi

incidcntes sobrc o uhjeto da licitaçâo.

PM SAL.MA
fls._
SeÍvidor(a)

CNPJ
I\,1UN ICiPIOENDEREÇO

DADOS BANCARIOS
AGÊNCIA:BANCO

LNIT,\RIOT]NIDÂDE Qt.{\T.ll L\l DUSCRTÇ,\O

\'àlor Total R$ ......

Pú.:irrrr 25 Llc 50

\t()DELO DE PR()P()S [.\ DE PIt[( OS

NOI\,4E FANTASIA:

tsq

l



PM SAL.MA
tls._
Servidor(a)

EST,\Do Do NIAR.\NHA0
PREFEITURA MU}IICIPAL DE S,{NTo A\T.)NI() DoS LoPES
CitiPJ: 06. 172.720/0001-10

Sãto Ántôniô do§

AUTUAÇ
, N. PROC_

3. Dcclaro conhecer a legislação de rcgência desta licitaçào e que os scniços serào l'ornecidos de acoLdo cour as

condiçrics estabclccidas nestc Edital e scus anexôs, que coúcccrnos e accitamos enr todos os seus lcnnos.

4.0 plazo de validade desta propostâ c dq 90 (novcnta) dias, co0tados da data de âbcrtuÍx. collt'orDre previsto no
preâmbulo do Edital do Pregào Presencial 11".005/:023.

5. Dcclaro quc cntregaremos os scniços licitados no prazo máximo ,1" _
rcccbimcnto da Ordem dc scrviços.

), contados do

6. Dcclaro quc providcnciaremos a substituiçào do(s) scr.r iço(s) r'cjcittdo(s) no todo ou cm pà11c lrrla
contralantc. na hipólcsc de não confornidade con] as especiíicaçôes exigidas no Àncro [ - Terno dc Rcl'crct]ct3.
quando do seu recebimerto provisório. no prazo de até _ ). contados a panir da
notificaçào oficial feita pelo gcstor fiscül da contrataçâo. sem qualquer custo paÍa a Contratant!'.

7. Os setriços ofertados tcrão validadc igual ou superior a 12 (doze) lncses, a contar da cntrcga definitiru dn
objcto. ou de acordo com o que eslá previsto no termo de refcrência.

(local e data)

(Nonrc c assinarura do responsável da cnrpresa)

Págirra 2ó dc 50



?***
EST,\DO Do NIÂRANH,\o
pREFEtruR{ ML:{tclP-{L DE s.rnttl rst(l:llt) Dos LoPEs
cfrÍPJ: 06.t 72.?20/0001-10

PRE(;Ao PRESE\CIAL N' (l(l5/2023

ANEXo III _ IIII\T TA DO CoNTRAT0

Co\TR\T0 DE PRESTAÇAo DE SERVICOS QL T-

E\TRE st ( ELEBRAM 0 tlt rt« íPIo DE \ \\ l( r

.rrr«)\t0 D()s LopEs. \TR \\ Es l) \ sF( Rf I \t{t \
\rLNlclPAt- Dr- x-\-\x\x\ E A 1-1lPR!.S.\
xxxx.\xxxx. \-\ t oRlI.\ .\8.\l-\():

t-I vl'xlc'Íplo DE SANTo ANTÔNIo DoS LOPLS. ESTADO DO MARANHÀO. ilrscritrr IIII C.N.P.J. (NlI]I

soLr o r1,' 06.172.'.720 0001-10. através da SECRETARI^ l\'lUNICtPAl. DE XXXXXXX. coln s!'(l(- nir

. tloravaltc dcnorrrinado CONTR,,\1'ANTE. nestc aro represcnlada pelo( ) Sccrcltlioítl)
\lurricipul rle )(XXXX\\. Sr.ta) ..............

. inscrita no (.N.P..1 sob o

deuourina(la CON'rRA'I'^D^. neste ato representacla pQr seu represerrtatrtc legrl. Si'

Ii.G N'
n."

N' PRO

E CPF N' e a e 'rpre\rl

Il. ( i. rt.

). co tornlc

Total

. L.P.l. n." tam. crltrc sr. cjustado o plcsc[tc ('ON I R^l'0 \" 

-

Prr$ncial n" 00512023-CPI-. lirrntalizado n()s au(os tir Procesto Adtnini§(Íati\o ndccorrente do Pregâo
rtrxtu. sLrbmelcndo-se às cláusulas c conclições abaixo e aos prcccitos insti(uítlos pclâ l,ci Fcrltral tt"

10.520/02. aplicando-se. subsidiariarnentc, no que coubcrerrl. a I-ei Federal n" 8.666/199-1 c suas altttatões
posteriorris. a lai Complemt:ntar n" 123/2006 c clemais nonnas pertinentc§ à c\pécic.

( L.\ l rSt .A PRII\TEIRA . D() 0B,I ETo
O prcscnte instrumento tcm por objcto ..., conforme especilicaçõcs descritas no Tcnno dc Rctitêncil.
Ancxo I do edital da licitaçào na mrrdalidade Pregâo, sob o n" 005/1023. e enr conlormidadc corn â [I(rprrsta

aprescntada pela CC)NTRATADA.

II

CL.(UST A SE(;L\DA D \'^L( )R
2.1. O valor global do preserte Coutrato é dc RS

planilha abaixo:

( r..ir sr..1.A l I.]RCEIRA - D,\ \'INCUt,,\C-\O
i.l. lr]tegran o prcscDte Cotrtl"to, irdcPclldent§ dc traDscriçào:

t - Edital do Pregào Presercial n.' 005/202.1;

ll Preposta. doçumentos ancxos e lances. firmirdos pela (l()NTRAT.A.DÂ:

llt Ata dc Registro de Preços n".......1?021i.

c L.\trsL t.,\ ot .\R l'.\ - D.\ \ IGÊNCt.\

- O plesentt conhclo terá vigência dc ... nrescs. il coDtltÍ da data dc sua l'sittlrurr

(.T, \USL LA OLINT,\ _ Do F0R\E(]I\IENTO E D( ) RECEBINIENTo D oB.lET()
5l J) ,ecebim"nto dos servicos sc'ú feito rlos telmos do Al.t. 73 a 76 da Lci [" 8.666/9i'

5.2. ns solicitações clos scrviços t selem plcstados. scrào realizados ao longo r-[a vigência do pl-csente coltÍirl(r. ,\
ca.la sgliciLaçàir, será t-onnalizada a Orrlcrn dc serviços, a ser sncaminhada à CON IRA IADA por tncio dc lx\
ou outlo mcio. otldc estârào dctalhados os scrviçtrs c qualltidadcs para a cntlcga'

PM SAL.MA

tls._
servidoÍ(a)

['rc oRS
Unitár'iotrrd uantI tcm Dcscri

\'Âl-oR'fo]'AL R$......-.....
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Fls.-
Servido(a)LH*b

EST,\D0 Do \IAR.\NH.\()
pREFEITURÀ ],It-\ICIPAL DE s.txro rrtÔ:rtto Dos LoPES
Cl{PJ: 06.I72.720/0001-10

cr -Áusr. r,,l sEx f^ - D-{ }-tscrltz.,tcÃo

,-.iJit);.'!....,5.3.Aquantidadeprcvistanacláusulasegundaéestimadaparaoperíododevigênciadoplescntecontrato.
, ,," onoc -.---,- reservando-se ao CbNfnATAlttE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessátitr.

l'' r, -,!19.!- podcndo ser parcial" intcgml ou rne§no absrer-se de adquirir o item espccifico'
\ ,gí- --
'""]í'ao' r ' j 5.4. O obicto deste contrato deveú ser entregue pela CÔNTRATADA, de forma parctlada. no prazo e dcnrais

""t*J condiçõcí prer istas no Tcrmo de Referência. Anexo I do Ediml do Prsgão tr'0052023. parte integranlc do

prescnte irtstrumento de contrato.

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entÍega e. detlnitivame nte. no prazo máxilucr de 03 Ílrês)

dias- contados do recebimento provisório e após a verificaçâo da qualidadc e do quantitativo tios seniços

çntÍegues. Coustatado o fomecimeltto incompleto. vicio do objeto çnÍegue em desacordo com o sspecificad,'r ro
edital do Pregão Preseucial n" 005/]023. a CoDtratada será couvocada para substituir ou complcnlelltar os

sc1iços iladequados no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data da devoluçào. scm qualqucr ôttus ao

('ontÍatante.

6.1. Sern prejuizo da plena responsabilidade da CONlRÂTADA este contralo
( ONTRA'1 ANTE. niediante servidor designado do quadro de seÍ\'idores da Colrlratante.

será liscalizaclo pel.r

positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitantc, complovando

a r.cgularidade para com a Fazenda Estadual; Certidâo Negativa, ou Certitlão Positiva com etêitos de Ne.gatit rl.

quanto à Dívida Aliva do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da enrpresa licitantc. comprovantltr

a regularidade pam com a l-'azenda Estadual: Ccrtidão Negativa de Débitos. ou Ccnidào Positiva conr cfcitos dc-

Negativa. r.elativa à ativirlade econômica. cxpedida pelo Municipio do domicílio ou scde da emptesa licitatrtc.

"nÃproran,lo 
a regularidade pala com a Fazenda Municipal; Cenidão Negativa, ou Certidão Positiva conr

cfcitos de Negativi. quanto à DivirJa Ativa do Município. expedida pelo Municipio do domicilio ou sede rla

emprcsa licita;tel Certificado de Regularidade de Situaçào do FGTS CRF, emitido pcla Caixa Econtlnrie;t

Feácral - CEFI Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva col1r ct'citos de Ncgrtirrr.

emitida pelc Tribunal Superior do Trabãltro, comprovando a inexistência de débitos inaditnplidos perantc ir

Justiça do Trabalho. O pagamento será cfçtuado diretamentc Da conta que o fomcccrlor apÍcscrllar crll sua

proposta-

7.2 O pagarnerto scrá feito em favor da crnpresa contralada. anavés de ordcnt bancária na sua collta coll'clltc.

após assinatura do Termo de Recebimento Deíinitito, emitido pela Secrctaria Requisitantc.

7.-3 -A Contratâda de!erá apÍesentar a respectiva Nüa !'iscal/Fatura à contatante, aculpanhada das Ceridrles

listadas nesta cláusula.

CLÁUSLLA SÉTI\I^ _ DAS CO \DICÕES DE P.\GA\IENl'O
7.1 O paganrento será el'etuado no p razo de até 30 (trinta) dias. após o recebirrcnto deÍiniti\o dos scn'iços, ttcsclc

que nào haja làtor inrpeditivo provtl cado pela CONTRATADA, rnediante a aprcscntaçào dc Nota l-iscal/Fatulr

devidanrente alestada por servidor competentc, aconrpanhada cla respectiva Orclcnl de sen'iços e das ccltitlôcs dc

rcgularidatlc Íiscal: Certidào Cionjun tâ Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva coln eteitos rle NegaLiva. dc

l-ributos e Contribuições Federais e l)ivida Àtiva da União e "Previdenciâia". euritida pela Secretaria da Reueita

Fcderal do Ministerio rla Fazenda. comprovando a regularidade pala com a Fazenda Fe(leral c INSS co|lt(n-mr

Portaria MF 158, dc 5 de setembro de 2014 (Ministédo da Fazenda); Certidâo Negativa de Dóbitos, ou Ccltidào

7.4 A Nota Piscâl Fatura será conferida e atestada pela comissào ou scnidor respottsávcl pelo Reccbirncnt('

7.5 O pagânlento será efetuado âpós a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo prcvisto ncsta

cláusula. desde que nào haja tàtot impcditivo pm!ocado pela CONTRÀTADA.

7.6. Não serào elêtuados quaisquer pagamentqs à Contratada enquanto pendente de liquidaçào qualqLrer

obrigaçõcs cm vinude de penalidarJes irnpostas ou inadilltplência confuatual. tnclusivc, sen que isso gere direito

ao reajustamcnto do preço ou à atualizaçào monetária.

7.7. A pr.eÍ'eitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes poderá dcduzir do nlontante a pagat rls talores

correspondcntes a urultas ou indcnizaçôcs devidas pçla Contratada
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5aÍ,lo ÂÍrtônio do,

7.8. O pagancnto somente será efetuado após rr adimplenrento das obrigaçôes conlmtuais pcrtincntes.
an.40.:§ 30. Lei n" !i.(r6(r 93.

r)n fitlrtri.

o'ffi7.9. (l paganento será efetuado pekr CONTLATANTE
l]arrco xxx. n".... Conta Con'erte n'..., Agência n"...

ri C()NTRATADA. ncdiantc ()rdcm Biurc

7.10. O CronogÍama tle tlesembolso scr'á rcirlizirdo mcdiautc a cntrega tlos seniços- tlcvcndo scl r:Í'cnraLlr o
pagamcnlo no prazo e dernais ctrndições colslantes nesta Cláusula. O paganento eslará condicionudtr u

rJisponibilidade dc rcçursos fi rrarcqirrrs.

CL,ÁUSL LA oITÀv.{ _ DÂ .\TUALIZACÂO FI:'{,\NCEITL\
I(.1 . Elt. clso ds atruso ro pírgamcnto efctuado pelo CONTRATANTE rla llturu aprcs!'r)ladir l.lJ
CONTRATADA. fará jus à compeusaçâr.r finauceira na fomra dc atualização nrouetária do lcsp.'crivo ralrr. rrir

qual poderá incidiriuros moratôrios â taxa dc 0,2% (tlois décimos por cento) ao mês, "f,ro tL!íu (lic .

Íi.2. (aso o pagarnento devido se.ja artecipado pelo CONTR T,ANTI-I. o respectivo lnontarrte loderir solrer
descollto proporcional, nas lresrnas condiçôes estabelecidas ncsta C]áusula.

CL.\tISI. LÀ NO\,{ - DO REAJ LISI',\\IE\'IO
9. L Os plcços lixados para a prestaçào dos scrviços. ohjcto dcstc c()ntrât(), sào lixos e irreaiustár cis. r'cssallaths
as hipótcscs prc! istas no l-ldital c na cláusula DócinrÀ do prcsl--ntc instrunrcnto.

ct . \ tist. t.^ Dl.tc I\t \ - D.\ REvts.ro I)r: PREÇos
l0.l Os contÍatantes têm diÍeito ao equilíbrio econôrnico-linanceiro do contralo. procedendo-se a rt'lisão enr
mzâo de fato imprcvisivei ou pler,isivel. porém com consequência-s incalculáveis, que onere ou desorcre
excessi!alnente as ohrigações pactuadas.

10.2 Ocoffcndo dcsequilíbrio econômico-financeiro dr) conúato, a Adnrinistraçào poderá reslabelecer.a relaçÀo
pactuacla. nos tcrmos do an. 65, inciso Il. alinea d" da Lei n' 8.666 93 e alterâÇões nosteriorei. nledi rrc
comprcvaçào documental e requerimento exprcsso da conrratada

RÂ_D DOT,\
^() 

() \i\lE\
I L I As despcsas decorrcntqs da prcscltc licitaçào concr'ào por conta dos rccursos cs1'rccíficos consiilnados n()

orçarnclto tla Prefeitura Muriicipal de Sallto Alltônio tlos Lopcs. classilicada confrrrme rlotaçiur or-çirnrcrr(ir i.r

abaixo especiÍicada;

Orgào
Unidade Gestoru
Funçào
Sub-Funqdo
Pntgrotnu
Projtto Átit'idade
Clossificução
Lu»tôntítu
ltonte dt Rcttrs<t

CL,\USLLA DECI\IA SEGU\DA - DA V.ÀLIDADE DOS §IRVICOS
l2.l Nào aplicávcl. todavia. o fiscal ds corrtr,rto avriiarÍ us prestaçõcs dos serliços. obieto clestc cotttrr«r. ,.lc

rrodo que, os nresnros dcvcn respeitat as lill)itações dispostas no tcrnro dc reltrência. ern lltula. quântirlada\ e

tlcrnais detallres exposlos.

(-r.\l st L^ t)u('t\I\ t ltRC[]ÍR,\ l)lR].llos lt oRRl(;.\coEs t),\ coNl'RA1',\t).\
l-1.t Caberá à CONTRATADÂ, alelr das obrigações previstas no erliral. no l-enno de Relêrência tlo Pt'egiro

Prescncial n" 005 2023 e na Ata dc Rcgistro clc Prcços n" ....... 202-1;

l3.l-1. Prestar scrviços confome especificaçôcs dctinidas llo prescnte l-emlo dc Rclcréncia. nio poclcudtr

nurça scr intêrior a esla:
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I 3. l -2. Manter capacidade mini[ra de enffega pam atender as demandas contmtadas;

ll.l.3. Prestâr todos os esclarecimentos quc lhe forem solicitados pelo Órgâo Cerenciadol da Âta.
rclacionarlos com as caracteristicas da Pr€stação de serviços:

13. l-4- Prestar os serviços nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens dc serviço, os seniços
objcto da prcscntc contrataçâo. às suas expensas. dentro do prazo de ertuega estabelecido:

Ii.l-5- Comunicar à {.--ONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgertc cnr relaçàú iros

rnateriais que forem objetos r-lo Contrato c prcstar os esclarccimentos necessários;

13. t.6. Indicar, formalmente, preposto apto a repÍesentá-la junto á CONTRATANTE, quc deveú rcspondcr
pela fiel execuçào do Contrato;

13.1.7. Atender prontamsote quaisquer orientações e exigêucias dos Fiscais dos Contatos erou dos (jestores

dos Contratos ürercnles à execução do objeto cootratual:

13.1.8. Reparar quaisquer danos diletamente causados à CONTRATANTE ou a tercetos. por culpa ou dolo
de seus represeltantes legais, prepostos ou empregados, cm decorrêucia da presertc rclaçào contlatual. nàrr

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da exccuçio do objeto
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caÍacterizada suâ auto a por qualquer ernpregado da CIONTRATADA. esta pagaró i
CONTRATANTE o valor corrcspondcntc. mcdiante o pagamento de Documento de Arecadaçrio
Mulicipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato rro valor corespomlerrtc ao dano. acrcscido drs
demais penalidades co[staltes do i[strunle[to col'rvocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades uecessárias à fiscalização da cxccução rJo objeto pela
CONTRATAIiTE, cujo representante terá poderes pam sustar os serriços. lotal ou parcialrnente. a qualquer
lernpo. §empre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços:

13.1.10. MaDter, durante toda a cxecuçâo do Contrato. em compatibilidade com as obrigaçõcs por ele
assumidas. todas as condiçôes de habilitaçào e qualificaçào exigidas ua licitaçào;

I3.l.t l. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçõcs do Coutrato. apresentando à CONTRA'IAN'l L para
pagamento;

13.1.12. Subslituir os sen,iços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Tcnlo de
ReÍ-erência, sem ônus para a CONTRAT-ANTET

13.1.13. Substituir os serviços que apresentarem desconlbnnidades, sem ônus para a CON1'RA |ANI F-. no
prazo de demais condições previstas neste Termo de Releréncia.

13.1.14. Em retação â Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar ôs Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo conr a Lcgislaçâo Visenre c
com o instrumento pachrado no Ternro de ReÍêrência;

b) Manter. durante a vigência da Ata de Registo de Preço. as condiçôes rie habilitaçâo erigidas no ediral:

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de regislro dc prcços sem a expresst
concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momeDto. amosras para análise, a Ílm de cornprorar a
qualidade do serviço contrâtado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da análise. caso o scLviçtr
oÍêfiado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serào considerados suficientes para cxirrir a
substituição do serviço quando o resultado da análisc for desÍàvorável, ou seja. dilcrcntc das especiticaçõcs
conlidas no Termo de Referência ANEXO I deste edital. Todo serviço considcratlo irnpróprio para cxcctLçào.
nào serâo âceitos pela CONTRATANTE.

13.1.16. Entuegar, nos locais dctermiuados pelo CONTRÁTANTE na Ordem de seruiços. a prestaçíio dc
seruiços, às suas expensas, dentro do plazo de entrega gstabelecido:

13. L 17. Arcar conl tülas as despesas relacionadas à entrega dos serviços. tais como iictc, scgul§, impostos.
taxas e outros, inclusive em caso de rclàzi|nento de serviço, se lrouver.

AUTUÀÇj
" PROC

FI r 15_-ü-v

I 3 . I . I 8. A prestaçâo de serr, iços dcvcrá scr de primeira qualidade
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13. I .19. ,\ Contlatada estará obligada a alelder a todos os pedidos eÍêtuados duftnlc a r igelncia
CONTfuA.TO, aindâ que o serviço dccorrcntc cstcja pr'!.\'isto para ocorrel após o térnino de sua vi

*rtn
dénc

Fn\o81Lj

13. 1.20. A coDtratrda estará obrigada a conrparecer. senple que solicitarla. li scdc da Linidatlc Rcqui§itsa il. --
firn de receber iDstruções. pamicipar de reuniôes ou para qualqucr outra tinalidrdc rclacion\g_o
curnprinrcllto Jc suas obrigrc;ôcs.

13.1.2t. Respo[sabilizar-se pelos tlanos causados direta ou irdirctamentc ao (]ONTRATANTE ou u

tcr-cciros. rlecon'entes dc sua culpa ou dolo quando do sen,iço. niro cxcluindo ou lctirzinth cssu

rcsponsabilidadc à Íiscalizaçio ou o acompanhanrento pelo CONTR^TANTE;

1i. 1.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas »a le-qislaçào cspccificr dc
acidentes dc trabalho. quando. em ocorrência da especie. forem vitimas os seus enrpregados durautc ir

cxccuçâo dcste contrato. ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE:

13.1.23. Substituir todo e qualquer serriço quc for cntrcgu! cm dcsconiomridade ao que dispôe o te lro d.
rcltrênciâ, a contar da data da devoluçâo. sem qualtper ônus ao CONTRAT,ANTI,:

1.3. I .24. Nào subcontlatar. total ou pal ciahrrcrrre, o objcto dcsta corrtlataçào:

13.1.25. Manter. durante toda a exccuçâo do Contrato. ern compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as coudições de habilitaçâo e qualilicaçâo exigidas ua licitaçào;

13,2. Constitui dircito da contratada perceber o valor ajustado na fomra e prazo convelciolados.

CL iUsL LA DÉCI\IA oU,\RT,,\ DII{EIT()S E oBRI(;.\CÔES D0 Co\TR \TA\TE
I4.1. Caberá ao CONTRATANTE alern das obrigações previstas no cdital c no tuiexo I, Termo dc Rct'cr'ência-

do Pregào Prescncial n" 005/2023 e na Ata de Registro de Preços n'.....2023;

14. l.l. Dedignar hscal do coniato para acomparüar e tiscalizar a execução dos (lontmtos:

14. l -2. \'etar o emprego de qualquer serviço que cousiderar incornpatível com as especilicações apresertada\
nâ proposta da CON I RATAD.{, quc possa ser inadequado. nocivo on dauificar seus bens patrimouiais. ou

sçr prejudicial à sairde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o paganrento à CONTRATADA nas condiçõcs pactuadas:

14.1.4. Aplicar à CONTRAT.ADA as sauções odnrilistratiYas regularnentares c contmtuais cabiveis:

14.1.5. Preencher e enviar a Or dern de serviços de acordo com os cl'itérios estabck'cidos ncstc Tcrno dc
Relêrência:

14.1.6. Recebcr os serviços entregues pela CONTRAI'-{DA. que estejam ern conl'onuidade conr a pr'(rposlu

accita, conforme írspeçôcs a scrern rcalizadas. dcvendo assinar ao final tr 
.f 

I'IRMO DE RFICEIIIMI--Nl t)
DEFINITIVO:

l4.l .7. Recusal con] a devida justiticativa qualquer sen iço entregue Íora das especilicações constanles na

proposta da CONTRATADA;

14.1.Íi. LiquidaÍ o empeúo e elêtuar o paganento cla fatura da ernitida pela CION IRAT-ÀD^ dentrir clus

prazos preestabelecidos cm Contrato;

I4.1.9. Cornunicar à CONTRATADA lodas e quaisqucr ocorrêlcias relacionadas com a Prestaçào dos

serviços c0ltratados.

,A I) I\I A T]I\TA - tX) I\ ti
15.1. O Ueneficiário da Ata tlc Registro de Preços quc. crrrrvocatlo tlentro do plazo de rali<ladc ,,1a sua proprrsla.

rrio [ctilar a nota de empeDho. nào cclcbrar o contrato ou a ata dc rcgisoo dc prcços. se lir| o caso. dcixnr c1t

cnüegar ou âplcscntaÍ docurnentaçào Íàlsa cxigida para o certame. ersejar o rctardamenlo d(- \!'u obir,'tt'. nri.,

mântivcr a proposta. làlhar ou liaudar na e\ccnçào do contuto, cotnportat-sc tlt' nrodo inidônt'o. tizcr declrtrlr i.'
tillsa ou cr)rrctcl tl'aude tiscal. nrcdiantc ploccdimento admioistrativo quc lhc asscgurotl o contt'ar.iikitio .' rr

arnpla tlcl'csa. licará irnpedido dc licital e contratar corn a lJniào, Estados, Distrilo Federal ou Municipios c .ct.'t
dcscredr-nciirdo oo SICAF c/ou Sistema de Cadastro dc Fornecedoles Estadr,tal ou Municípirt, pelo prazo rle itó

Págir)n .11 dc 5()
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15.2 Em caso dc inexecuçào palcial ou total das condiçôes fixadas neste edital, erTos ou atlaso e quaisquer outlas

irregular.idades não iustilicadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamonte, gqrd Íidos () cotltt dLlíÍ()rtt) t.

uuplu delesa, as seguintes penalidades:

I- illultâ de:

a) 0,5on (cilco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Cootl'ato em caso de atraso na entrcga do obieto.

limirada a ilci{ência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia c a critério da Administração. no caso tle

cntrega com atraso, podeÍá oconÊr a nào-aceitação do objeto, de forma a conhgurar, nessa hipótesc. incxectrçr\,,

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rcsuisào unilateral da avença;

b) 5% (ci[co por ce[to) sobre o valor do Contrato, em caso de atmso slJperior a 15 (quirze) dias [tteis na

substituição dos serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quiuto dic

útil e a critério da Admilistraçâo. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de forma a cottfigurar. ucssa

hipftcse, i11exeÇução parcial ou total da obrigaçâo assumida. sem prejuízo da rescisão rtnilatcral da avelça.

c) l50o (quinze por ceDto) sobre o valor do Contrato, çm caso de atraso na entrega do objeto. por pcriodo

supclior ao previsto na ali[ea "a". do ilciso I, ou de ürexccuçào parcial da obrigaçào assumida;

d) 20oo (villte por cento) sobre o valor do Contato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sançào dc impedimento do direito de ticitar ou corrtratar com a Prefeitura Municipal de Sarto Antôrio
dos Lopes poderá ser aplicada ao fomccedor juntamcntc corn a ds rnulta. As penalidades sàtr ittdcpcrldeutes e a

aplicaçio dc uma nào exclui as dcmais.

15.4 As multas previstas neste contralo, serào dcscontadas após regular processo adminish?tivo. dos pagan'Ienlos

devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se nào restarem pendentes valores a serem pagos ao tbmecedor ou se os valores das tnuhas tbretn

superiores aos pagamentos devidos. fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO obrigado a recolher a

ilrponância devida no prazo de l5 (quilze) dias. a paíir do rEcebimento da notificação. devendo ser apresentrdo

o comprovarte de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena dc cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigaçôes contratadas admitem prorrogaçào ntrs çasos c corldiçõcs

especificados no § 1. do aú. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atmsos nào precedidos da

compctente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação. com sua justilicativa, deverá set tbrmulada por escrito e cncaminhada conl

artesedência mínima de 0l (um) dia do l'encimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

Contratada.

i5.8 A aplicaçâo das peiralidades será prcccdida da corcessâo da oportunidade de arnpla delesa c coutraclitório

por partc da CONTRATADA, na fonna da lci.

15.9 As penalidades serào obrigatoriamente registradas no cadastro especitico er no caso dc inrpedinrentrr rlrr

dircito de licitar. o licitante deverá scr descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das nrultas prcvistas no

Edital e das demais cominações lcgais.

15.10 .As sanções acrma previstas nào i[rpedirào a responsabiliiaçâo do inliator pelo ressarcimento dos danos

causados ao CONTRATANTE.

(]I,ÁUSULA DÉ(]IMA SEXTA _ DA RES(]ISiO
l6l A incx.",,Qào, total ou parcial. deste conlmto ensejará a sua rescisâo, nos tcnnos dos afls. 77 a ito da Lei n"

8.666/93, com as consequências contmtuâis previstas no mesmo insülmento legal, na Lei n.n 10.520/01 e no

Edital da licitaçào em epigraÍê.

I6.2 O CONTRATANTE poderá r'escindir unilatcralmente o rcspectivo ContÍato, nos casos p[e!istos nos tncLsos

I a XII c X\III do an. 78 da Lei n'8.666/93.

C]L-{USL L DECI}IT SETIM.{ _ D AS CONDICÕES DE IIABILIT..\CAo E OT],AL IFICA(]A0
7.1 Obrig.r-se a CONTRATÀDA a nranter. duranle toda â cxecuçào do contrato' cm conlpat

bligaçôes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào exigidas no
ibilidadc co[r irs

cdital do Presào
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c LÁtrst Ln »Écltu oltel'e - oa Le,clsl-.rcÀo .rpLlcÁr'pL e oos t rsos otttss«rs
lS. I Fica csmbclccido quc. crrso venha a ocol.rcr algLrm àto nâo prcYisttr nÊslc rn\lrull)L'nk). c'rct .t.'fAôJrtiÁçrq;r
rcsolvidos cntrc as paÍtcs colrtratantcs. [espeitâdos o objcto destc instrunr(nlo. lcr:islaçlir, ( dcrrriríÀnpÊdô
regulrrtlorrs dr rnatéria. cm csprcial :r t ci u" 10.510/1001 c subsidiariarrcntc l L(i rf 8.66('/1991 

\ _ :l4[L-
cl-.iust'LA DÉctu.{ \()\Á - DA FL\DA}|ENTACÃ() LEGAL
19.I Esrc contrarr) tcm coDro amparo lc-{al a liciraçào na modalidadc PRIGÀo PRESEN( lAL N' (X)5/]Ú:-1.! - .

lcgc-sc pclas disposiçires cxlrressas na Lci n' lÍ).52()/20{)2. Dccreto Municipal n" (}47l2(llli, c suhsidiiliilur.nl!.
no que couber. as disposiçircs da Lei n" tt.666/9.3 c suas allcrações posleriores e sujeitandr-sc aos ptcccitlr- clt
dirc.ito público c aplicando-sc. suplctiviuleote. os píncipios da tcoria geral dos conffalos c its disprrsiç.i.'" tle
dirr'ito privado. A propostir dc preços da clnpr!'sa vcltccden pilssr ir integrar cste c(ll)tÍato.

CL.(USULA \.I(;ÉSIy.\ - DoS ,\CRÉsCI}I(}S E SLIPRESSÕES;
l0.l A contratadt fica obrigada a acciÍlr. rtas ntcsnrls cotrdiçtics coltraruais.r)s ireli'scinr,'.,'u \uprL'\ri,e: sohrt
rs rlr.rautirlarJes. <lc atLr 25rii, (viote e cinco pol cento) do vnlor inicial atualizarlo (l(r contlalo.

CI,ÁUsLl-A vIGÍ]SI}t-,\ PRIMEIRÀ. D.\ I.ROC-\ EVT]\'IU-{I, I)E DOCU\tE\I.OS:
I I .l . A troca crentLral de docunrentus entre ir contratantc e a conlrutada. serit realizatlJ atrl\és de pnrtttcolr'.
2l . I . I . Nenhunlâ outra lbnna será co[siderarla corno prova de eltrega de docur cDl()s.

CI,ÁUSUI-A vlCÉSI}IA SEGUNDA _ T,A PUBLICACÀo
2l.l l-stc C()n(ralo enhará enr vigol após a publicaçào do scu c\tÍato na lnrprensa Olicial. câben(lo ir,,

CONTR.\T^NTl-l rrrandar providenciar csta publicaçào no prazo nrárirno de l{) (\int.)dias contados it pir.ttt'tlo
qurnto (liir útrldo tnis:c1-uintt ao rlu su.t a..inalura.

('L.ÁUst.LA vt(;ÉsIMA TERCETR{ - D.\s DlsP()slc()ES Fl\Als
:.i.1 () pfesentc cr)ntrato c re'gido pela Lci n" 1i.666,9,i, Lci 10.5]0 2002 c demais diplomas lcgais peltinentcs.

:l 2 Fica clcito o Foro da Colnarca dc SANTO .\\TONIO DOS LOPES-I!I,\. para tlirinrir quaisquct r'lur irlai
o[inndas da intcryrctaçào dcslc contrâlo conr exclusão dc qualqLrer out[o. por mais privilcgiado que sc.irr.

21.-1 E por eJlarcnr assim ac.rrdcs. nssinatn o prrlscotc ( otltralo. Ijlrl (lj (tlrr§) vins. dc igrtal tcol c Íirrrllr llrr

prcscnça das du s testemttnhas abaixo assittadas.
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[-S'I-\DO D() u.{R.\\U.\()
pREFEITURA MU\tctpAL or srNto rltdt\to D()s L()pEs
( \P.l: l)6.1 72.720l{X)01- l (l

PREGÀo PRESENCIAL N" oos/2023

A\EXO lV

(E}T P-{PEL TIMBRADo D,\ LICITA\TE)

CARTA CREDENCIAL

Pregâo Presenciâl n" 005/2023-CPL

AUÍUAÇI.{
/* '"tid2,'

. CNPJ n"
_. uestc cto Iepresc[tado pclo(s) SÍ.(a)

,4. cnrprcsa . conl scdc lril

(diretorcs ou sócios. com qualificaçào colnpleta nomc. R(i. CPF. nacionalitludc. estado citil. prrrtis;rit' u

cudercço). pelo plessnte i[stluneuto de mandato. nomc'ia c constirui. set(s) PÍocul?do(cs) o Selhor(cs)
_(nome, RC. CPF. nacionalidade, estâdo civil. profissâo e cndereço), a quem conlêre(m) anlplos
podcres para, junto a Prefeitura Municipal de Santo Artô[io dos Lopes, praticar os atos tlecessíiri\rs ir

ÍcprcsctrtaÇão da outorgante na licitâçâo na rnodalidade dc Pregâo Prcsencial n'005/2023, usando dos rccLrrsqs
lcgais c acompanhando-os. coufcrindo-lhcs. ainda, podcres especiais para aprese[tar larrccs vcrbais. ncgocl;rr
preços c demais condições. dcclarar a intcnçâo de ilterpor recu-rso. rcnunciar ao direito dc interposiçrio |c
recursos, transigir. dcsistir, Íirntar compromissos ou acordos. dando tudo por bom lirnrc e valioso.

( local e data por extenso)

(nome da clnpÍcsa)
(Nome e assinatura de seu Representanre Legal)

PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

l)íisiua.14 dc 50



'ffi*
E§T,\Do Do ]!IÀR.\NH,i()
PREFEITUR.\ }IL ),iICIPAL DE SANTo A\TÔ\I() DoS LOPES
( :{P.l: 06.1 72.72010001-10

PRE(;À() PRISENCTÁL \" 005/2023

,\\ EXO v

(E},I P.\PEL TIMBR\Do D,\ LICIT-\\'I'E)

DECLARAÇÃO Df,, tNXtSTÊ),rCtA DE FATOS IMPEDITM)S D.{ HABILITA(,i()

Plrgão Prcscncial n" 005/202-1-C'Pl -

,, AUTUAÇÃI
/r" enocl:ts

sooraor Rg.iiiãi
t:-.--,

A crrprcsü signatária. inscrita no ( \PJ sotr o rr'
scdiatll nlr (cndcrc ço conlpletr)). pol scu rcprcscltacllr le{al

dçclata sob as pcnas tla Lei, nos tcruros do artigo 32 § 1.", da Lci Federal u" 1i.666i93. quc até a pr-cscnrü dxrir
ttcuhum lhto ocorreu qur: a inabilite a participal do Prcgào Presencial n' XXXi2023 CPL c quc contla elil rl:x)
existe nenhum pedido de falêlrcia ou concordata.

I)cclara. outrtrssirn. conhecer na intcgrâ o lldital c que se subrnclcm a todos os scus tentros

de 21123

(nome e assi[atum do repres!)rtrntu logal da ernpresa)

(n'da idcntidade do declarante)

PM sAt.MA
Fls._
Servidor(a)

Págiua.15 dc 5{)

dc



PM SAL-MA

Fls._
Servido(a)

t,

sántô tuitônio do!

t

\S4diC!í E.

EST.\Do DO MAR..\NHAo
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTo ANTÔ\IO DOS LOPES
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

É1: {
PRE(;AO PRESENCIAL r*' 005/2023

ANEXO VI

(EM P;\PEL TI\IBR{DO DÂ LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ0

Prrgào Presencial n' 005/2023-CPL

A empresa
(endereço compl{rto). rcprescntada pelo(a) Sr.(a)

D E C L A R A. sob as penas da Lei, que cumpre plerrarreute as

. CNPJ n." . sediada la
. R.G. r"

C.P.F n"
crigêucias e os rcquisitos 11c habilitaçào previstos r)o instrumclto convocatório do Prcgâo enr epiglal'e. rcalizado
pcla Prefeirura Municipal de Santo Autônio dos Lopes, inexistiudo qualquer-tato impcditivo tle sua panicip.rç.-ro

11este cenanle.

(local c data por cxt$so)

(nome da clrrpresa)
(nome e assinatuÍa do represcntantc legal ou pÍocurador)

Pásina -16 de 50



'**#
EST,\D() Do NIAR-\NH.\o
pRETEITURÁ ]IUluctpAL or srNtrl rlril\ro D()s L()pES
CNP.I: 06.172.720i0001-10

PREGA() PRESENCIAL :\i" OO5/2023

ÀNEXO Vlt

(ENI PAPEL TIMBRADo DA LICIT.{NTE)

DECL.{R.{.ÇÂo DE cuMpRJMf,NTo Dos REeuIsITos DE tI.{BtLIT{ç'Ào nrnr
MICROEMPRESÀS E E]\IPRESAS DE PEQT]ENO PORTE

l'regâo I'resenciâl n'' 005/202-1-Ct'L

A cnrplesa CNP.I u' . scdiada rrr
. R.(i. rl(endereço completo). reprcserrtada pelo(a) Sr.(a)

CP.Fn,,-.DE(.LARA.sobaspclrasdlLci.qttecutrlpleplcttantctttcits
cxigências c os rcquisitos dc habilitaçâo previslos no inslrurnento convocató o do Prcgào cm cpigrati. r-e'aliz.rdtr

pela Prettitura Municipal de Santo -A.ntônio dos Lopes. exceluando-se a eventual aplicaÇÀo do pennirsno
estabelecido no an. .13 da Lei Complementnr n' l13/2006 para a regularidade fiscal. inesistintlo quxlquer lllo
irnpetlitir o de sua participaçào ueste cc[laure.

( local e data pol cxt{]nso)

(norrle da crnpresa)
(lrorue e assinatura do representante legal ou Procurador)

PM SAL.MA
Fls._
servidor(a)

PÍi!'in:r 37 rlc 5l)

/AuruA..
íru'paoc\*y



ESTr\DO DO NIAR,\NHA0
PREFEITURA YI,].{ICIPAL Df S.{NTO A\TC)\Io DoS LOPES
CNP.I: 06.172.72010001-10

PREGÀO PRESENCIAL N' OO5/2023

ANEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Santo Ârtôuio dos

AUT

i 
N. pRoc__úf.ü

\,_-§/

PM SAt-MA
Fls._
Servido(a)

DE ENQUADRAMENTO CO]VIO }II CROE }TPRES-{
OU EMPRESA DE Pf,QUENO PORTE

Pregão Presencial n' 005/2023-CPL

A/o (razâo social do licitante). inscrita uo CNP.I sob o n"
scdiada la

. R.G. n"
endereço completo). representada peio(a) Sr.{a)

. CPF n" , D E (l L A R A. para os fir1s do drspr)sto
na l-ei Complementar n" 123/2006 e suas alterações. sob as sançõcs administrativas cabivcis c sob as penrs da
lei. que se enquadra corno:

O MICROEMPRESA, co[tbnne inc. I do arr. 3" da Lei Cornplcmentar n' 123/2006

fl EI\'IPRESA DE PEQUENO PORTE, conlomre inc- II do art. 3u da Lci Complcnrcntar nu I23,/1006

A licitante D E C L A R A, ainda, que nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusào no §

4 do art. 3" da nrencionada lei. estândo apta. portanto, a exercer o direito de prelêrência coruo critério <le

desempate ro procedirnento licitarôrio do Pregào Presencial crn cpigrale. realizado pela Prel'eitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSIN.{LAR CONI *X" tll}*IA DAS OPÇÕES

(local e data por exteuso)

(norre da errlprllsa)
(lromc c âssinaaura do represcDtaDtc Icgal ou proculadorl

Páeina .l8 dc 50



PM SAL-MA
tls._
Servidor(a)

ts'I.\D() DO Il,\R.\\H.i()
PREFEITI]R{ }TL)ICIPAL DE S.\NTo A\Tô\IO DoS LoPES
( \PJ: 06.1 72.720/(l(l(l I -l0

A elnprcsx

(k'cal e data por exteüso)

(norrrc da.'rrtpresa)
(nonre e assinatura tlo Íepresentant( legal)

rcprcsentadu frclolJl Srl i])

trprcgt mcltor rlc dczoikt lttt,rs cttt

nos. salrtr na conr.liçitl rlc itpt,:ttdtz.
. 7" rla ( onstituiçiio Iicdclal.

iüio turt&Ío dos

PREGÀO PRESENCIAL :i" O(l5/2023

;\Nf \0 lX

(ENI P,\PEL TIMBR,\Do DÂ LTCIT,\N'I'I])

DECLARAÇÃO DE CUIIIPRrMENTO DO ART.7"' XXXllt' DA CF/lirl

Prcgào Prescncial n' 005/202-1-CPl-

AUTUAÇ..,
N' PRO'

Ft)\0
__9,-

, ('NPJ n"

. R.C. u' CPF n'' 

-. 

DECLARA. parr tirts tltr
disposto rto irrciso V do art. 27 tla Lci Fedc:rl D" x.666 1993. que ttittr ct

tmhalho llotuno. pcrigoso otl ittsalubt'e c ttào emprcglt lrrcno[ dc dczcsscis x

atlnrititl:r a pirrtit dos l4 (quatolzc)arlos. rtos tcrmo§ do inciso XXXIII rlo Alt

l)áginr -19 dc 5{)

(
t



PM SAL.MA

Fls._
Servido(a),#k EST,\D() DO NIAR-{NH,\o

PREFEITUR{ MUNICIP.A,L DE S,{NTO A\TÔNIo DOS LoPES
CNP.I: 06.172.720i0001-10

PREGÀO PRESENC!AL \' OO5/2023-CPL

ÂNtrXO X

SISTEM,\ DE REGISTRO DE PREÇOS SR}

/AUTt
N'PROC

-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" xxxxxx/202!CPl
PROCESSO ADMINISTR{TIVO N" 29230'OOOI- CPL
PRT]GÃO PRESENCIAL N" OO5/2023 - CPL

pelo preseirte instrumenro. a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENIO E ADMiNISTRAÇÀO. por

meio da pr.efeitura Municipal de Sa[to Antônio dos Lopes - MA. itxcrira no Cadastro Nacional de Pcssoa

Jur.idica - GNPJ sob o n,' xx.xxx.xxx xxx-xx. com se<le à Avenida Presidcnte vargas, n" 446. centro Sjrrto

Antollio dos Lopes - MA. nestc ato representada pelo(a) SÍ(a) xx\xxxxxxx. doravante denonrinada OR(iÀu
GERtsNCIADOÀ. para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e Urbanisrno.

considerantlo o pir.CÀO PRESENCIAL N' 005 2023. para REGISTRo DE PREÇOS. cuio resultar.lo

registrado na Ata da Sessão Irúbtica realizacla em xxx de xxxx de 201tt que indica çotno le[cedor a e]rrpresa:

,.*'*r,,r",, e à respectiva hornotogação do Processo Administrativo n' ll180,1-0008. pela autorirlacie

colnpetente.

RIiSOL\'E:

Registl.aÍ os prcços dos scn'iços propostos pela empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ: n" \)i\xx\x\x\x\-
localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxx. representada pelo Sr(a). xxxx. ponador do RG: xxxrxxx e o

CpF:xxxxxxxxxxx. nas quantidades estimadas. de açordo com a classiÍicação por elas alcunçada. tcnd!'r1do as

condições previstas no instnunento convocalório e as constantes dcsta Àta de Rcgistro de Pteços. sLricitandLr-se

as parres às normas esrabelccidas na Lei FedeÍal n" 8.666. de 2l dc Junho de 1993, na Lci Complemcntrt'

l2-1i200ó c alteraçõcs posteÍiores e no Decreto Municipat n" 042/2018 dc 05 de feverciro de l0l8

CLÁTISULA PRINIEIRA - DO OBJETO

parágrafo Primr:iro - A prcscnte Ata tem por objeto o registro de prcços visando a futura c cv!'rltual contratnçào

dc pessoa juritlica especializada tra plestaçào de serviços de manutclçào de áreas verdcs tlos parqucs. ialdins.
campos .le tltcbol 

" 
poda á*or"" no município de Santo Antônio dos Lopes/MA. especificados no Ancxo I tlr

Editàl do PREGÀO PRESENCLÀL N" 005/2023, que pa§sa a tazer parte desta Ata, juntarr('nte corr a

docu[rcntaçào c propostâ de preços apresentada pela licitante vencedora, contbrme consta nos autos do Ptocesso

Adrninistrativo n" 29?305-0001.

Parágrafo .Segundo - Este irstrumcrto nào obriga 1..9,r1rt1!i_o,:,1i- 
Ír€smo r)as quaDtidâdcs iudicaths nrr

ANEXO LNICO deste documenro. podendo o oRGÀo PARTICIPANTE promover as aquisiçõcs de acordo

com suas necessidatles.

pará,qralb segundo - A presente Atâ de ReBistrc de Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes dt- respectrvt,

objeto, por qualquer tirgão da Adminisnaçãtr Pública, Direta ou Inditeta.

-ÁusuLA et-ARTA - Dos PREÇos, ESPECIFICACÕEs E QUAr-TITATIVOS

Pásina 40 dc 50

J

CLÁUSULA SEGTJNDA _ DA VICÊNCIA DÀ ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS

parágrafo Úlico - A prescntc Ata terá validade de 12 ídozs) rneses, contados a partir de sua publicaçào.

CI-ÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊ}iCIA DA ATA DE REGISTRO DD PREÇOS
parágralo Primeiro - O gerenciamento deste instÍumento caberá à SECRF.TARIA MLINICIPAT l)F

PLANFIJAMENTO E ADMINISTR{ÇÀO. nos seus aspectos opcracionais. consoante o quc o afiigo 5" do

Decreto N{unicipal n" 042/2018, de 05 de l'eveÍeiro de 2018.



PM SAL-MA

tls._
servido(a)

I EST,\Do Do NIAR \N H,i()
PREFEITUR-{ }ILNICIP-{L DE S,\NTo ,\NTT)){Io DoS L()PES
(.NP.r: 06. I 72.72010001-10

Palaglatl (Jnieo - Os prcços lcgistrados. irs especificaçircs dos sctliços, os quantitatitos, ctnpte'sas bc

c l'cpl!-sentante lcgÍrl ths cmprcsas, encontlan]-sc clcncados no ÀNE\O LDJICÔ da;\ta dc Rcgislt! dc

í\-r
Santo AÍrtôttio do6

""/.Atlf,ueÇp,P(tti*Roc

\##=CL,\LI§ULA QLINT,\, DO(S) LOCAL(I§) f PR,\ZO(S) DE EXECUÇTO
Pnrii{r'!Íir Pliorcir'«r A Connatada tica obligada il prestal os scrliçrts tros ctrdc

Scrriço cmitr,.la pclo ()rgào Contlat.rotc.
rcços couri<Jos na tlde ".1|a*-

Parágrafo scgundo - O pllzo patir o inicio tlr cxccr.rçào tlos sen iços sclii de acordo com a ncccssidirclc rlr Otg:irr

participa:rte. colltados a partir do recebimento da 'Ordem de Serr,iços" ou "No1a de litnpenho". de acordo cotrr ,'

I errno dc Rcfçrêucia - Auexo I dtr Edital.

CL,ÁUSULA SEXTA _ DAS CoNDIÇOES DE EXECUÇ,iO
Paráglafo Unico - A(s)on]presa(s) dçtcntorr (s )/cor)signrtária( s) dcsta Ata de Registr-o dc Prcços será coltt'rrc:ttlt

a li t'tat contratâções t1c prcstaçâo tle scrviços. obsenadas as condiçôcs tixadas neslc instrunlento. no ctlital .'
lc-gislaçào peÍinentc.

CI,ÁUSL I,Â SÉTI}I,\ _ DA REVIS.IO Dr] PREÇOS
Parágralb Primeiro - A Secretaria Municipal de Plancjarnento e.\dtniuistraçào addará r prática de ttrdos os rt[rs

lecessários cq controle e admi:ristraçào do prescntc Ata. iucluirdo o acornpanlumcnto pcriódico dos preços

praticâd()s no rncrcado para os serviços lcgistrados. nas mestrtas condiçties de execrtçào.

PatáglaÍb Segunrio - Os preços rcgisrraclos poclcrâo ser revistos cm dccorrência de eventual rcduçào <los |rcços
platicados no rnercado ou de Íàto que eleve o cuslo dos sen,iços ou bens registrados. cabcndo uo Or.+ào

Gerenciatlor prolnovet as negociações junto aos lbmececlorcs. obsenarlas as disposiçties contirlas no al'1. h5 (ir

Lci n" 1t.666/91

Pa[áE"fo Tcrceiro - Quando o preço lcgistrado tomar-sc superior ao pteço pralicado no nclcado pot' llloti\ ()

supelvenientc, o Orgào Gelenciador convocará os fomecedorcs pala negociarerr a redução dos pLcços atrs

valores praticadlrs pelo nrcrcado.

Parigmfo Quano - Os preços registrados quc sofrerem rcvisão. tlio ulüapassario os pleços pmticados r)o

mcrcado, maltendo.se a diferertça perceltual apurada entrc o valol origittalnctrtc constante da ploposta c aquclc

vigcDtti l1o nercado à época do rcgistto.

Parágratg Quinto - Caso o preço rcgistlado scja supetior à rnódia dos preços dc melcado, o OR(i,\o
CERENCIADOR solicitará ao prestador dos serr iços. nrediantc correspondência. tcdução do prcço rcgistllrlr
dc Íbmra a rdcquá-lo ao mercado,

CL-(USULA oITA\'.\ _ D,{ '\DESÃo A ,{T,,\ DE REGISTRO DE PREÇOS
parágr.ato primciro - Dcsdc que tlcvidamente jUstiticada a v.illtagcrn. a ata dc rt-gistro dt prcços- tlutanlc sttrt

vigência. podcrá sel utilizada por qualquer órgào ou eutidadc da atlministlaçào pública tluc uiio letlha partietIadrr

do ccrlame licitatório. Drediante anuência do órgào gcrcnciadoÍ

parágralb Segundo - Os órgàos e entidades que nào parliciparam do rcgislro de preços. quaudo dcsciarctlt llzer
uso da ara de registro de preços, deverão consultar o órgão gererrciador da a1a pam ntatrilestaçào st'bre I
possibilidadc de adesão.

parágralb Terccim - Cabcrá ao tbrncccdor beneliciário da ata dc registrrt dc prcços. obser\'adas as col'ldiçô('s rlcla

csrabelecidas. optar pela aceitaçào olr nâo do l'ornecimcnto decorlentc de aclesão. tlcsde que nào pÍL'iudiqllc rls

obrigaçôes presentes c lutuÍas dccorrertes da ata. asslnnidas corn o órgào gerenciaclor c órgàos participantes.

l)iiuig ratb Qllarto - As aquisições ou contrataçires adicionais a quc sc ret'ele este a.ligo nào poderào ercedet. ;lcrt

ôrgio ou erltidade. a celrl por cento dos quantilâti\Qs dos itens do ilrstlumento convocatório c regislmdos nx ctil

dc rtgisLlo de plcços para o órgão gcr:cnciaifur c írrgàos panicipantes. niio podendo ainda. cxccdct n:r totltlidadc

iro quintuplo do quantitativo de catla itctrr rcgistrado na atil dc registro cle prcçtrs para tl órgàrl gcr':ncirdot c

(rrgàos partic ipantes, independentc do nÍlnlcro dc ót'gàos nào Participantcs quc adcrireln

Págirn .l I d!' 5{l



EST.\Do Do NIAR,\NH,\o
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.{NTo AT'T.)NIo DoS LoPES
CNPJ: 06.172.720/0001-10

Palágra1b (àaío - A solicitaçào do Prestador do Seniço para cancclamento dos prcços registrados podcrii nirr
ser aceita pclo ÔRG.ÀO GF,RLINCtADOR. tàcultando-sc à esle, ncstc caso, a apliciçào das pcnalitla(lcis cabive-rs.

cLÁusr-.,LA o\zE - DA puBLtc^ÇÀo
Parágrafo Único - O ÔtCÃO CfrurnClADOR 1àrá publicar o extrato da prcscDle Ara urr l)iário Olicial
Lletrônico do Municipio - e-DOM. apôs sua assinatura. nos tennos da Lcgislâção vigcntc.

cr.Áusul-A Dozr.t - DAS DrsposrÇol]s FrNArs
Parágralo Printeito - Todas as altcraçõcs quc sc lizcrcnr ntccssárias scrào rcgislradâs por intcrnrr(tlio tlc lar r'.itur..t
cle l errno .\ditivo ou Âpostilanrento. a pr-esente Âta de llegistro dc l)reços. cr:rnlirrnre o ca:,o.

Parágrafb Scgundo - lntegra esta Ata. o l.-dital do PRI jcÀo PR IjSENCIAL N" 005 202-] e scus âucxos c irs
propostas das crnpresas registradas nestâ Ata.

/AUTUAÇÂ

'gPr' CLÁUSfLA NoNA _ Do RIGISTRo ADICIoNAL DE PREÇos
-U Parágrafo Primciro - Após o coccrramclto da ctapa compctiriva, os licitantcs podcnio rcduzir scus prcço5 iru

valor da proposta do licitante venccdor;

Parágmfo Segundo - Para registro adicional tlc pÍcços dos dcmais licitantcs scrá cxigirh à aniilisc rlas

tlocumentações dc habilúação:

ParágÍàfo Terceiro - A apresentação de uovas propostas nâo prejudicará o resuhado d(, cerlam€ crn rclaç:l(, irr!

licitaute vencedor:

Parágrafo Quarto - Além do prcço do l" (princiro) colocado. scrâo registrados preços dc outros fonrcccdt)res
desde que as ofeftas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor:

Parágrafo Quinto - O Íegislro a que se Íel'ere o parágrafo tercciro, tcm por objetivo o cadaslro de resen,a. no caso
dc txclusào do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no arl. I l. §l'' I)e'crr.'ro
\,lunicipal u'042/1018. devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no arl. ll. 

"§ 
2". do ret'eritlo

t)ecreto l\íunicipal.

CI-AUSULA DECIMA - IX) CANCELAIVIENTO DA ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS
Paráglalb Primeiro - 

^ 
presentc Ata dc Rcgistro de Prcços poderá scr cancclada dc plcno dircrr,r. pct,r ónr;ÀO

GERENCIADOR. quando:
Í - O F'ornecedor nào cumprir as obrigações conskntes dcsta Ata de Registro dc Prcços:
II - Nào retirar a nota de empenho ou insuxmcnlo equivalentc no prazo estabelccido pela Administraçào. sern
justifi cativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço regisrado, na hipótese dcste se tomar superior àqur'lcs pr"(icados no
mercado.
IV - Sofrer sançâo prevista nos incisos Ill ou Mo câput do an. 87 da Lei Fedeml tl-66ó/1993.
\'- Por razóes de interesse público devidamenre demonsradas e iustiÍjcadas pelos ÓRC.ÀOISt
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRCÀO CERENCIADOR ou por faro superveniente. dccorrcnre dc caso lolruilo
ou força maior que preiudiquc o cumprimeuto da ata.

Parágrafo scgundo - Ocorrendo cancelamcnio do prcço rcgistrado. o Plslitador do Scniço scrii corrrulicatlr
lblmalntcnte. através de documento quc scrá juntado a(, proccsso âdministruti\o da prcscntc Âra. lpris sua
ciência.

Parágrafo 'l'crceiro - No caso dc recusa do Prçstador do Sen'iço cm dar ciência da dccisâo. a corrrulicaçào scri
fcita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM. considcrando-sc calccladtr 6
pr:ço registrado a partir dela.

PM SAL.MA
Fls._
ServidorÍal

l)árrlr,12 d!' S0



PM SAL-MA
Fls._
servidor(a)

EST,\Do DO NtAR.\NH,i(}
PRfFEITUR{ }ILNICIPAL DE §,\NTo A\ToNIo DoS LoPES
CNP.I: í)6. I 72.720/0001 -10

ÇÀ.
Par'ágraÍb Terceiro - Podcrá havcl rnodiÍicaçires nos locais da cntrcga dos alcLiais caso c'rr
CONTRATANTE notiticará a CONTRATADA.

Paúgrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666. dc ll <Je juuhtr rle

Lci Conlplelncnta[ l2iil2fi)6 c alter:rções posteriores. e o Decrero Muuicipal u" 042 de 05 de fevcreiro dc lo Ls

CL,ÁUSULA TREZE - DO FORO
Par'áglaÍir Primeiro - Fica eleito o foro da comârcâ dcstâ citladc rlc Srnto Antrlnio rlos Lopr-s. Est.t,lo .1,,

llarauhào. com renúncia expressa de qualquer oulro- por mais privilegia{o que seja para dirimir quaisqrrer
di[,idas oriundas do presente instrunento.

Parágraf<-r Segurdo - E por çstarçm. assim. justas c contratadas. as parles assillan) o pr!'sentc. rrl presclça dc duls
tcstemullhas.

Santo Antônio dos Lopes - MA. xx de xxxr de 202i

\x\xxxxI\\\Àxx
Sec. Vunicipal de xxxxxxxx

Port. N" xxxxx-GP
Orgâo Cjercnciador

xxxx\.\,xr\\\
CNPJ. xxrrxxxxxxx

Reptesentant!-: xxxxxr\
Enrprcsa tscncliciaria

Xxxxxxxxxxxxx
Sec. \,Íurricipal de xxxxxxxx

PoÍ. N" xxxxx-GP
órgão Participante

Pásina.l3 dc 50
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PM sAL-MA
Fls._
servido(a)

t,
ESTADO DO MARA.NTIAO
PREFEITURA MTI\ICIP.{L DE S.{NTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.172.720/000 l-10

j,âÍ*o ArtôÍrio doj
rlr,-_-,. rr.! r -,..

:t t 
' 

: ' ANExo uNICo - ATA DE REGISTR. DE PREÇosi ' l.i}-'lty' " REF.: ,\TÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" xxxx/2023/PNÍ-SAL/l!íÀ
PREGÂO PRESENCIAL N." OO5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 292.305.0001
VIGÊ\CI.{: I2 (DOZE) MESES

Este documenro integra a Ata de Registro de Preços n". L)(x'1023/PM-SAL/lvlA, celelxada PcÍllnte a

SECRIIARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx e a(s) Empresa(s) Adjudicatária(s) que tiver(ern) seu(s) Preç()s
registrados. em face à realizaçào do Pregâo n' 00512023.

OBJETO: Registro de preços, r,isando a Íutura e eventual contralação de pessoa jurídicr. especializada na

presraçào de serviços de matrutcnção de áreas vcrdes dos parqucs. jardins. calnpos de futebol e poda árvorcs no

rnunicípio de Santo Antônio dos Lopcs,MA. QU.A.DRO I DADOS DA EMPRES.A BENEFICIARI.{.

IiNtPRESA: xxxxxxxxx

C:{PJ:\\xx\xx\{

NDEREÇO: xxxxxxxxxx MAll,r \xxx\\\\rxxíoxxrxx

PRL,SENI À\TE L[CÂ1,: xxxxrxxx Pl: xxrxrxxx

ELEFOII{E: (x\x) xxxxr\rxx

QU,,\DRO 2 _ SER\'tÇOS RECISTR DOS*

VAI-OR PROPOSTO R§

TOl'^t, GER.\1.

* O dctalhamento dos itens constantcs ncsta plaDilha estão figurados na proposta rcadequada da licittlntc
vcncedora uos autos do Processo -\dministrativo l" 292305-0001.

Sarlo Anlonio dos Lopes-MA, xx de xxxx de l02il

Órgão Panicipante
xxxxxxxxxxxxxx

Sec. Municipal dc xxxxsxxxx
Port. xxxxxx

(irgào (icrcnciador

xxxxxxxxxxxxx
CNP.l. xxxxxxxxxx

Reprcscntantc: x\xxxxxxx
Elnprcsa BeneÍiciaria

Xxxxxxxxrxxxx
Scc. Municipal de xxxxxxxx

Port. N" xxxxx-GP

P;isina 44 dc 5íl
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PM sAL-MA
Fls._
Seívidor(a)E§T-\Do D() 1'I-\R{\IIi0

PREFEITL RA \II]\ICTP,\L DE §-\N11).,\NT0\I0 tX)S I-oPES
CNP.I: 06.1?2.710/000 l-l(l

5ãrto AÍrtônio dos
,,,AUTUAÇÀU
N. PROC

A\ti\O DA ATÂ DO SRP N" rrrrr

(],\DASTRO DE RESERV D,\S E}IPRESAS LI(,I -\\TES

Accitam cotal os hcns scn iços objcto dcsta Atn dc Rcgistro dc Preços cr.lnt prcços iguais ao rlo licitantc lcttccdot
clo Prcgào Prcsencral n." ()05r101], da Sccrctaria N4urrrcipal de Planr'-jutcnro c Adminish-açiio. tla scquôncrii d.l

classiticaçiro rJo ccftamc. os stguit'ttes fittnecedttrcs:

l.oR\l ( I Í)()l,t ( NP.l l:N I) l: It l ( í) Rl:PRI:Sl:N L\N llr tNFORN,IA( ÔLS P.\R \
('()\'l A I U (c-rnuil. tclctilrc.
!tu

Praça .Abraào Felrcila. Sô,1. ( §ntro. SaoÍo Antt'rttio dos Lopes-MA

P.igin.l45 d. 50



,ffi ESTADO Do MARANH-\O
PREFEITURA ML]NICIPAL DE :!-{NTo.{NTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-r0

PRT]GAO PRESENCIAI- N' O()5/2023
A\EXO XI

(EN'I PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

l1 tl sa C\PJ n"

ÀuTuÀ(
. PROC

'ly'u'
*MoDEL() DA DECL,\RACAo"

I1mo. Sr.

Prcgoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÂO DE TDONf, IDADE

Licitaçào: PRLGÀO PRESENCIAL N" 005,2023.

Plczado senhor',

(endereco corrDleto)
, scdiada cm

por intcrmerdio dc scu reprcsantantc icgal Sr([)
c do CPF n". portador(a) da cédula dc identidade rf

dcclara soLr as penas da lei. que inexiste qualquer fato. seja suspensào ou ilirloncitlade. quc a

Declaramos que hcamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência dc qualquer
fato irnpeditivo de habilitação desta empresa. de pafiicipar de licitações e/ou de ser contntada por administraçJ(r
públicr.

Declarumos ainda. ter ciência que "a falsidade de declaraçào. resultará na inabilitaçào dcsta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Peual, sem prejuizo do euquadramello cm
outras írguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei u' 8.666,93 e alterações posteÍiorcs. ben')

conro demais nornras peninentes à espécie".

ile de ..

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legall

PM SAL-MA
Fls._
s€rvido(a)

Praça Abraâo Fer-reira. S/N, Centro, Sallto Antôuio dos Lopes-MA

PásinÂ 46 dc 50

impcça dc pa[icipâr de licitaçôes e ou sel coltl?tada por atlministraçào pública em quaisquc'r'ile suas csl'clts

lFedcral. Estarluais ou Municipais). Outlossim. dcclara serem autênlicos todos os dôcumcntos aplcscntados.



PM SAL-MA
Fls._
servidor(a)

I

EST \D( } D(} \I\R\\II.i0
PREFEITIIRA }tI-I\ICIP-{L DE §-\NT0 -\NTô\IO DOS LoPES
( NP.l: l)6.172.720/0001-10

PREGÀ() PRESENCIAI, N" 0()5/202.1

,,\NEXO XII

AUTUÂÇ,,I
N'PRCC

n 'fVtt

-W

REFERE\C'l-\: Pt1)ccsso n" 292-i05-00í) I

LlClT.\( À( ): Prcgão n" 005/2023

CONI'RA1'AI)A

OB.IETO:

A PrcÍcitura Municipal dc Saum Ankinio dos Lopcs. por urcio da Scclctariâ Murricipal dc

xxxxxxxxxxxxxx. vem. afiavés do prescntc Tcrmo, tbmralizat o RLCEBIMENTO PROVIS()RlO dos

sen,iços ex!'cutados. obieto do P[cgào cln cpígratê, ern cunlprimcnto ao disposto no Àrt. 7] cla l.ci
Ijcderal n" Í1.666/ l993:

I t('rl l.sprcificaçào Quant \ âloI I lnitár'io \,rlor'I olr l

A xxxxxxxxxlrxxx recebc os rcfcútlos sen'iços, a fint dc proceder a ava)iaçiio crileritrsl.
rerificaudo a stn crurlornridade conr ai csllccificâçircs descritas rle.lüntlo dc Refcrêncirt. ANt:XO I do

Pregào e c(nrr r Ptopostu de Preços da l:nrprc§a.

1,. assinr, expede-se esre Termo dc Recebimcnto Provisôrio cln 03 (três) vias dc igual tcor r'

lbmra. para quc produza os lcgitinros cleilos dc dircito.

s^NTO ,\NTÔNÍO I)OS l.OPF.S (\í.\ ). ........ dc ilt 102.i

Assinaturas:

x\xxxx
Sccrrtiiril dc

\\xxf\
(comissâo ou scrvidor responsár'cl P,"lo rccct, itnr-nto)

\:l(xx\\
RcÍr'csçnt rtc Legrl tla Erttptcsa

Praça Abraào Fen cirl. S/N. ( crÍro. Sauto -\nta)rliu dos Lopt's-N{A

P.isin.r 47 de 50
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5ànto Antôrlo dos

I ESTADO DO N[{R{NH,{O
PREFEITURA ML]NICIP.{L DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06,I72.720/0001-10

PREGÀO PRESENCIAI, N' OO5/2023

.Â.NEXO XIII

AUTUÂÇ,
N'PROC

PM SAL-MA
Fls._
Servido(a)

TERMO DE RECEBIME\TO DEFI).IITI\-0

REFEI{ÊNCLA: Processo n" 292305-0001

LICITAÇÀo: Pregão n" 005/2023

CONTRATADA

oB.rF]'0:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. por meio da Secretaria Muricipal de

xxxxxxxxxxxxxx. \,ern. através do presentc Termo. formalizar o RECEBIMENTO DEFINITI\:O da

erecuçào dos serviços, objeto do Pregào em epígraÍ'e, em cumprimento ao disposto no AIt. 73 da Lei
Federal n." 8.666/1993, fixando estâ data parà o inicio da contagem dos pÍazos relativo ao Pagarrento do
obieto.

Certilica-se que- até a presente dala. os serviços prestados pela lirnpresa
atenden aos criterios determinados pela Administraçào, perlhzendo gasto de RS

), nediante as respectiras notils fiscais Íàturas.

A Prefeinrra deverá efetuar o pa-qâmento em 30 (tdnta) dias consecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que nào haja tbtor inrpeditilo plovocâdo peia ernpresâ.

E. assim. concluido o fonlecirrellto do objeto (itens constaltes da Ordcm dc scrviços rf'-
. cxpcdc-sc cstc Termo de Recebimento DeÍinitivo enr 03 (três) r,ias dc igual tcor c 1i)l]ra.

para que produza os legitimos efeitos de direito

SANTo,\NTÔNIo DoS LoPES (MA)..,.,.,-,. dE dc 2()23

Assinâturas

xxxxxx
Sccrctúrir dc

xxxxxx
(Comissào Ícsponsável pelo recebirnentol

Rcprcscnlantc Legal da EDrpresa

Praça Abraão Ferleira. SÀ. Ceotro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA

Pásina 4B de 50



PM SAI.MA
Fls._
servidor(a)

t,
EST-\Do DO M.\RANIIi()
PREFEITL]RA }ILI\ICIP.\L DE S,\NTo.\NTÔNIo DoS L0PES
CNP.,: l)6.t72.720/000t-10

TERMO DE VISITA TECNICA

{rl!::o,,
-1-&

EaÍlio Ántônio do6

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

,e
representada pelo Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade ou CNH no.

do CPF no. , DECLARA, para fins de participação no Pregào
presencial n'. 00512023, que realizou visita técnica no Município de Santo Antônio dos LopeslN,4A.

onde pode ser analisadas e dirimidas questões técnicas relativas ao processo de prestação de

serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos dê futebol ê poda dê árvores
no municÍpio de Sânto Antônio dos Lopês/MA, conforme dêtalhes apresêntados no Termo de
Referência, anêxo l, do edital desta licitação, dê modo que a empresa não incorrerá em omissóes quê
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensôes de inclusão de serviços ou acréscimos
dos preços.

DECLARO, ainda, que todas as informaçóes recebidas por ocasião da visita técnica ao Município de

Santo Antônio dos Lopes/ltlA, serão mantidas em sigilo, não cabendo divulgação de quaisquer

espécies.

Cidade (UF), _ de de 2023

REPRESENTANTE LEGAL DA EIVPRESA

SERVIDOR RESPONSÁVEL POR ACOIVPANHAR A VISITA

,N

Praça -Abraão Fencira. SAi. (lcntlo. Sartto Alrtôuio dos Lopes-N4A

Pjqin;r 49 do 50

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2023
ANEXO XIV

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:



t,

Santo Ântônio dos

rAUTUÀÇ
N" PROC

{)

ESTADO DO M-,{R{NtIA()
PREFEITURA MLIN'TCIP.{L DF, S.\NTo.{NTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06,172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2023
ANEXO XV

DECLARAÇÁO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
\ Ser

&y

(Cidade)-(UF),_de

ldentificação do responsável

Razão Social

PM SAL-MA
Fls._
Servidor{a)

Praça Abraào Ferreira, S/N- C'entro, Santo Altôuio dos Lopes-MA

Páeina 50 clc 50

A (razão social), pêssoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no. (informar), com

sede à (endereço), neste ato representada por seu(sua) represenlanle legal (nome), inscrito(a) no

CPF sob o no. (informar) e no RG n". (informar), DECLARA, para os devidos Íins de comprovaçào

junlo a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeS/MA, que a empresa optou por nAo visitar o

local da prestação de serviços, estando, assim, ciente de todas as especificaçÔes técnicas e de

estrutura presenles no instrumento convocatÓrio, não podendo, em momento posterior, alegar a falta

de conhecimento das referidas especificações para justiÍicar evenluais Íuturos descumprimentos em

relaÇâo ao edital ou contrato, ou ainda, em solicitação de acréscimos de valores em decorrênciâ de

algo desconhecido.

de 2023.



31 de março de 2017 . Drário oficrôl dos Municípios do Estado do Marônhâo. N'1.564

jN

\

AUTUAÀ
":ffi1
t!Íilôri

10.305.504.2.055.0000 lVanLrtençào das Açôes e Vrgiláncia Sanrtána e

Éprde. clog:.ô; 3.0.00.00.00-Despesas CorÍentesj 3.3.00.00.00 Outras

Despcsas Corre ntês;I 3.90.3 0.00_M âte Í Iâ I de
consumo. SIGNATÁRlOSr JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE

SOUSA, Dortador da CIRG ne. 0000063105393-4 SSPI'IA. do CPF no.

62101i.873'20 - prefeilo Municipal, pêla COiITRATAilÍE; lrapuâ
Pirês Gâlvào. RG n0 188.050 55PMA. CPF na 105.795.421'04,
Proor eláío, pela COITRATADA. Mirâdor(MA). 24 de fevereiro de

2017.

ÊXTRATO DE CONTRÂTOr CONTRAÍO NR.029/2017

pRocEsso N 00 00.011/2017 - PREGAO PRESENCIAL Ne 009i2011 -

CONÍ11ÀiO NR 029/2017 - PARTES: ML.rn ciDro de Iv rador lÍvA) c a

r11p.esa R DOS REIS R|EE|RO DA SILVA-ME. rnscr'!ô ro CNPI sob o

1 '00.130.381/0001-23- EsPEclE: contràto oe Prestôçào oe

Servrços. OBjETol sêrviços dê Limpêza PÚbli(a no Município de

Mirador-MA- BASE LEGALT Le, Federal n.'8.666'93 e alte,açoei

i,os:eTiores - PRAzo DE ExEcuçÂo: 1o (DEZ) MEsEs - DATA DE

ASSINATURA Do C0NTRATO A3lo3t20l7 - VÂLOR GLOBALT VàloÍ

global de RslC7 014,18 (Cento e SêLe M I e caLorze reais e dezoito

cen'!âvosl Íleasà1. pelo per;odo de 10(de2l Ileses. tolal 2dnCo o vôlol

globdl de Ps I 070 1.11.8ú (Hum lllilhào. e Setentd l'4 | e lgrito e

quarerta e um rea s € oitentà cenra /os). _ REcURSOS

oRçAMENTÂRlosr 15 sECREÍARIA MuNlclPAL DE INFRÂ

ESTRUTURA, OBRAS E ÍRÂt'I5PORTES -15.45r.210-2.017'000

MANUÍÉNçÁo Dos sERvlços DE LlMPEza PÚBLlca,
3.O.OO.0o.o0 -DESPESAS coRRENTES; 3'3.00.00'00 OUTRAS

DESPESÂS CORRENTES; 3'3.90.39.00 - OUTROS SERvIçOS DE

TERcEtRoS-pESsoa JURiDlca. Slc arÁRlos: JosÉ RoN'NILDE

PEREIRÂ DE 5OuSA, porrador dà clRG n . 0000063105393-4 SSPlt4A,

Jr) aPt nç. !a2i.C41.873'20 - Pfeferto l'[unicipal. pelâ GONÍRATANTE;

RAIMUNDO DOS REIS RIBÊ|RO oA SILVA, CNH nr 00205q5137L

DEÍRAN/NlÂ. CPF n4040.469.128'55. Proorietaro, pêla CONTRATADA

1"1 "ndor llvA).01de marco de 2017

EXTRATO DE CoNTRATO: CONTRÂTo NR' 02512017

pRocEsso N! 00.00.009/2017 - PREGÁo PRESEI'lclal Na 006/201; -

CONTRATO NR. 025/2017 - PARTES: Mun cipro de [4rrad0r (l'4Â) e a

e^ :'êsd ANTO\IO L DF SOUSA COMERCIG14t TGAStS UNIAO), 'rs(rila
1c CNPJ soo o r.t 00..195.541/0001-27- ÊSPÉClE: Corrr.alo d.
Fornec nrento oB.lETO: Aquisiçáo de Oxigênio Medicinal paía à

secíetaria de 5.údê do Municipio de Mirador/MA- BASE LEGÂL:

Lo 1- 1O 52Ô/2002. e, sutlsidiô. âmente, pela Ler n r 8.666/91 ê

alieràçoe. posierores - PRAZO DE FORNECIMEiITO: atê l1 dê

clezembro de 2O 17 - DATA 0E ASSINATURA Do CONTRAToi 24lAA2o\1

vALoR GLOBALI Valor global de Rs 50.000,00 (Cnique^ta Nlrl Reàrs)

- RECURSoS ORçAMENTARIOS: 1O 5ÂuDE'
1o.302.5o2.2.o5o.o00 Manutênçáo de Hospitais e C.ntÍos de

Saúde- 3.0.00.00 DESPESAS CORRENÍES - 3.3 00 00 O!Üas Despêsas

CÕííente5 - I 3 90.39.00 l4atenal de Consumo slcIATÁRIOS: ,OSE

RON-NILDE PEREIRÀ OE SOUSA, portâdoÍ da C IRG ,!

0000063105393-4 SSPI,4A, do CPf na. 621 041 8)1'26 Prc"- r

l4unrc pal, pela CoNTRAÍA ÍE; ANToNIO LOPES DE soUsA ' l '

n. 0:604 j27145 tVA Cpf nc 226.081.171-68. pro{r.í:t.:,rlr peln

CONTRATADA. I.4irador (MA).24 de íeve.eiro de 2017

Prefeitura tlunicipal de Saht;

avrso DE LtctraçÀo PUBLtca

avlso DE LlclT^çÂo PÚBLlcA, a com ssào Permànerr" l:
Licitação - CPL, do municlpio de Sônta Rità 'MA, av sa aos intÊre:..,ir-
que aealizara na sede da PÍefeitura Praça Dr. Caalos Nla. errô , íl

Centro, CEP 65-1.15'000, Santa R,ta ' lVA, Lc laçáo P,rll ':i
modôlrdade abaixo d,scr m,nada na forma da Le, l'edeÍi1 \
8.666/1993. Le Na: 10.520/2002 e demais nornlas pert:nef',''.

e5péare. O Edital e seus Anexos onde serâo encontrôdas ai descr,

completàs do objeto estão à drsposiçào do§ interessôdos no en,li:Í'

supra, dê 2a a 6r ferra, no horár o das 08100 à5 12:00 horas, otr,ri

podeÍào ser consultados gratuitamente ou adquiridos nredinnle .l

pagamento do valor de R5 50,00 (cinquenta r€ais) atrãvés de Co. D.

Arrec. Munlcipal- DAl4, emitido pela cor. de Anec. do Munrcipio lset',l

de Gestâo Tributária), (onforme espe.ificaçóe§ abaixo. 0(ril(uPí
informa(áo poderá ser obtida pelo teleÍone (0*98) - 33'16-8091 ,' . .

no endereço Suprôcitôdo.

SAN-.Â 8ITÉ - IVI, 30 t]E Í,lÀR'O DE 2O: / FRANCISCA CARLA

SOARES CUTIHÂ. PRESIDENTE DA CPL.

OECRÉTO N9 OI9 DE 30 DE MÀRçO DE 2017. OISPOE SOBRE

DELÉGAçÁo Dt coMPÊÍÊNclas E auroRlzaçao PARÂ

ORDENAOORES DE DESPESAS ASSINÂREM OOCUMENTOS

coNTABErs, DE LlclÍÂço€s, oE PREsÍaçÀo oE coNras.
ENTRE OUTROS.

DECRETO tt§ 019 DE 30 DE ii'/lARçO DE 2017. Dispõe 'úLr.
deleqaçáo de competéncias e ôutorzacào oara oÍdenâCor'-. ll

despesas as5inarem documentos contábeis de hcitsçóe5, de prest.laa!

de contas, entre outros.

O Prefeito Municipal de Sênto Antónro dos Lopes - ÍíÁ, 5r. Emanuel

Llmã dê ollveira. no uso de suas atribulçôes legais, com fundÀnrarlt '
nô Lêi OÍgâni(a Muni(iPal, consideÍando o que dlspóê o l: rr '

àrtrgo 2'dà lnstruçâo t{ormatlvô ÍCE-t'tA n'009/2005 írÍr Ír it r-'

de Contas do E§tàdo do 14àranhà0,

CON(onf, ÉNClÁ tq: 0ol/2or7

dràno.Íarrrrênl.0Íg.br' 9' famem.org Dr



ll de ma.ço de 2017 . D ário Oficràl dos [rlunicipios do Estàdo do l,rarônhào . N'1.564

Consrderândo os princípios que regem a hscaliza(áo contabrl,

orcamentanà. i]nanaeira e patnmonial dos .ecursos publcosi

Con5ideaando que o ordenador de despesa e responsável pelos atos
prôtrcados com os recursos pÚblicos e. portanto, tem o dever de

cres[àr contaS

consrderândo a drstrib!rçáo e o escalonaínento das fúnçóes nos drgáos

públr(os munr(ipais e as atrrbuiçôes dos gestores públicos,

DECRETA

Art. 1e. F cã delegàda a competência de ordenador de Dêspêsas da

Prefeiturõ I.4uni(ipal de 5anto Antônio dos Lopes ôo 5e(ÍetáÍlo
Municipàl de Plônejamenro e Admrnistrôçào, isoladamente ou em

conlLrnto corr o secretario Municipal de orçàmento e F nança5, ficando

autorizado a tutorizar abenura de licitàçâo, ratificaa contratações

JrÍetas, àssrrar empenhos e ordêns de pagômento. homologàr e

ad,!dicar licitaçôes, assinôr bôlancetes, bala11ços, orçamentos e
demars doaumentos contábêrs, encaminhar documentos, respondêr

dLllgên.ràs e demôis soli(itações dos Tíbunars de Contas do Estado e

da uniáo e a prestar contas de convénios com o Estado ou Uniào.

§ -10. Fica autonzôdo âo ordenâdor de despêsa, Secrêtário 14!ni(ipàl de

Orçamento e linanças, exclusivamente a movtmentar as conLas

bancárias por meio de em ssào de ordens bancárias eletrôn cas em
(onlunto com o Senhor Preíeito Munic pal ou o Íesoureiro l4un crpal.

§ 2f. ti(am excluidos da abraôgência dô (ompetêíciô prevista neste

àrt qo as Secretarias l4unicipàis de 5aÚde e Saneamento, Educaçào e

Ass stência Social, luventude e Trabalho, quando ut lizarem recursos

provenrentes oà5 trànsÍerêncaa5 estaduai5 e federais.

Alt. 29. A competéncia do Secretário Municipal de Planejanrento e

Administraçào reÍerem-se à5 despesas vinculadas à própria 5ecretaria

i"lunicipàl de Adminrltíaçào e Planejamento. ê à Secretaria MunLcipâl

de Culrurà, Secretaria l{!nicrpâl de Obras, Habitaçâo e tlrbanismo,

Se.retôria t4unicrpâl de Agflcultura, Pecuáriô e abaste.rmento,

Secrêtaria Múnicioôl de Í\,lero Ambiente, Se(retãrrâ Munl(ipal de

Tránsrto, Írânsporte e Mobilidadê, Secreta â Municipal de

comun caçáo social, Sec.etaria Municipal de Esporte e Lazer,

Secretar a Municipal de Desenvolvlmento, Econômico e lndustílal,

5e(retària litunicipal Orçamento e Finanças. Secretaria l''luôi(ipal

Íuírsmo, Secrelarla Municipal da I\4ulheÍ. Secretaria Muni(ipàl de

Gestào Governamental e Art culaçáo Política e do Gabinete do Preferto

Municipal;

Ârt,3". Os Ordenadores de Despesô exêrcerão as ôti\'ldãdes sem

prelurzo das demais atíibuições dos 5e!s aàrgos o! funções.

AÍt.4'- Este Decreto entra eín vigor nô dôta de sua publicaçào,

retroaqrndo seus à data de 0l/03/2017.

Art. 5'- Revogam-se as drsposições efi contráío

Pr€feituíã trlunicipat de 5uc{piÍ

AYISO DE CHÂMADA PUET

AVI5O OE CHAMAOA PU BLICA Nq 1/2017, -ol' ,i

conhecr!'n€nto dos interessados que íêôlizaíá às 10:00 hoÍÀ. do.ii., L'

de abrilde 2017, na Prefeiturâ Munrcipal de Su(r.rplra do NoÍte l.i! r ,

Sala da Comissáo Permanente de Licitaçáo na Rua Hilderi.o RL: |,
GuiÍnôráes nq 111, Centro, CHAMADA PUBICA N0 C1/?017. cr,,
aquisição de gêneros alimentícros da ôgricultura famrliaÍ, de inteÍ.'-l
da secretar a municiDal de Educacão pàrà atender ês necess dadc) r,:
àllmentaçáo escolar dos alunos màtÍiaúlados nà rêce m!rn c.1l j

ensino, em atendimento ô Lei Ne 11.947i 2009 e Resoluçao cD1ÉlJl)F rl

26/2013, Este Edital poderá ser examinâdo e obtrdo 9rôtr, iôrTFrl

endereço supra, de 20 a 6c ferra, no ho.ário de 8 00 às 12:CC l',lr-,

Sucupira do Norte - MA,2l de màrco de 2017 ISAAEI AqulNo RE6o

BARROS.PRESIDEI{TE DA CPL

Âvtso

avtso DE LtctTAçÃo/PREGÂo PRESEICIAL l{e 15/20].7, Á

Prefeitu.a municipôl de Sucuprra do No.ie-MA toína írubl ao Í ', ,

co.hecrmento dos interessàdos q!e realizaÍá às 10:00 hor.ir do ir" 1

de ôbril de 2017, nà Prefeitura l\,4unr.rpal de Sucuptra do Nortr _ I'la r ,

Sala da Coírissào Centrôl de Lrcrlaçáo na Ruô Hlldari(o P.! ,r

G!,.naráes n! 111, Centro, licitaçào nê rlodôl,dio. PREGAo

PRESÊNCIAL Ne 15/2017/CPL, do tipc l4enor Preco Pcr ltên]. :-r '
objeto ê a contrataçào de eínpresa espe(ralizada na ÍeàlrTaann "i:

Festivdadê do "terra folra". Este Edital e SeLrs anexcs ocoe..i, i '

examrnôdos e obtid05 gratuLtàmente no endereço supra 0e l' ;, '

feiía, no horaío de I00 às 12 00 horas. SucLrpira do NorlÊ- 1.4Â 2:,.
MATçO dE 2017, ISAEEL AQUI}IO RÊGO BARROS.PRESIDENÍE OÀ

CPL.

Frefeitura Municipal de Tuntur

poRTARtA Ne. O31/2017,

Drspóe acercô da nomeaçào dê 5ervldoÍa Maria de tesus Morãis

Brasll, para reintegraçáo ao quàdro de Do(entes da Secrelnr i
Munrcipàl de Educaçào de Tuntum - MA.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO

no uso de suas atr bui(ôes legôis, e ao4] esteio no que d sooe o .r', l;
§ 2ç, tô tv, c/c art. 19, § 3e, § 4e e art. 20, dô Lea n!. 721 2008 de .,r':,
dezemoro de 2008 que drspôe sobre o RegLmen.o lLr(drco Lnr(,i ü.

Servidores Públlcos Municipars de Tuntum - t4Â e Àrt. 67 Vl, .': n,'

87, ll "a" dà Lêr OÍgáni.à do município de Tuôtlrl.n (lrali

RESOLVE:

Art. t-". NomeaÍ a Srã, MARIÀ DE JESUs MoRÀ|5 aRAslL,
potadora do RG n.!I673628200I-3 55P' t4Â eCPF n r 253-Ô::lÂ)'' '
para exetcer em carater efet vo, o cargo de Prcfêssor de 19. ao 5l'.

Àho do Ensino Fundamêntal, Nrvel P _ l,do q!adIo íle ne::.o l rl

rrutr cíFro de Íuntum(MAi. pol determ nâ(óo judr(ial dt i\-', :

Gabrnete do Pr€íeito Muôicrpôl de Santo Antônio dos Lopes, Estàdo do

I4ârallhào, em 30 de março de 2017.

Enranuel Lima de oliveiÍa PreÍeito l4unrcipal

d ano famênr.orq br . 10 ' fàmem.org.br
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PREFEITLIRÀ MLTNICIPAL DE SANT
CNP.I: 06.172.72010001-10

târto AntÔnio dos

TERMO DE JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023

AUTUA(
N' PRO(r; l\t

.- _&/

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 292105-0001. na

rnodalidadc' PREGÀO, para Registro de Preços as publicações do aviso de

licitação no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal (em 2610712023); no

site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:
w \\ w.st()autoniodoslopes.rna.qov.br (enr 2710712023): Diário Oficiat do

Município - e-DOM (em 2710712023); Jomal de Grande Circulação (em

27t07t2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 27 de julho de 2023.

VAN CLAY A MENDES
unicipal
. GPISAL

Pre
Port.

ro
38,t2023

ALTTUAÇAO
No PROC. 292305-0001

Servidor Responsável

FOLHA,

Praça Abraão Feneira S/N. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Ântônlo dos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N". OO5/2023

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que,

com base na Lei Federal no. 10.520/2002, Decreto Municipal n'.042/2018 e Decreto Municipal
n'. 054/2018, Lei Complementar rf 12312006 e alterações; Lei Federal no. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, farâ realizar às 09h00min do

dia 10108/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma presencial, para registro de preços,

visando a futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada na prestação de serviços

de manutenção de areas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvores no

município de Santo Antônio dos LopesÀ{A. A licitação será realizada na sede da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira,

s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, SN, Centro, Prédio da

Comissão Permanente de Licitação, de 2u a 6u feira, no horário das 08h00min às 12h00min,

para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente

nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências

de tempo, será observado o horário de Brasilia/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de julho de 2023.

VAN CLA MENDES
Preg unicipal

PM SAI-MA
FI

Se a

GPiSALPort.
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Cidade delodos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Sânto Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

INFORMAÇOES DA LICITAÇÁO

Data da Publc.
Edital

2710712023 as 70:00

Data da Abertura
10/08/2023 as 09:00

TIPO
MENOR PREçO

Situação
ABERTA

LOCAL DE ABERTURA I

ÓRGÃo(S)

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

RESPONSAVEL(ES)

FORMA DE PUBLICAÇÃO

ANDAMENTO

2710712023 as 10r00 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

Tamanho

PP - 005 739.08 kb

ORÇAMENTOJARDINAGEM

5976.09 kb

AUTUAÇA(
N. PROC

FI

SantoÂntônÍo dos

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuol Lima de Oliveim
Para consultar a veracidade da publicaçào acesse https:/^Â$'w.stoantoniodoslopes.úa.gov.br/impúmir.php?tp=âúsos&id=274

AVISO DE TICITAÇÃO pRnCÂO PRESENCIAL Ne 005i2023

Data da Publc,
Aviso

2710712023 as 70:00

Sala de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Praça Abraáo Ferreira,
S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO DA LICITAÇÁO

Registro de preços, üsando a futura e eventual contrataçáo de pessoa jurídica especializada na prestaçáo de
serviços de manutençào de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvores no
município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Van Clay Lima Mendes Pregoeirovan Clay Lima Mendes Pregoeiro

E-DOM - Diário Oflcial do Município, Jornal de Grande Circulação, Site

2710712023 as 16:44 FASE:

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

Descriçáo

501.54 kb

ORÇAMENTO E TERMO DE REFERENCIA
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 201,7 I, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma pubücação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Ohcial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do segrinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes,ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJr 06.1 72.720i0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https r//www.stoantoniodoslopes.ma, gov.br

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20230731
a) Processo Administrativo n.q 092301-0002 b)
Espécie: Contrato Administrativo n., 20230731.
Firmado em 26 de julho de 2023 entre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, e a empresal DO E SANTO MATOS LTDA,
inscrita no CNPJ: no 04.272.21610001-67. c) Objeto:
fornecimento de gêneros alimentÍcios destinados a

alimentação escolar, de interesse da Secretaria
MunicÍpal de Educação deste Município, observando
as condições e especificações constantes no Termo de
Referência. d) Fundamento Legal: Lei Federal nq
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar
12312006 e alteraçôes posteriores e no Decreto
Municipal np 04212078 de 05 de fevereiro de 2018 e)
Modalidade: Pregão Eletrônico n.a 004/2023. f)

Diário Ohcial Eletrónico Ediçâo n" t44l2OZ3 Publicação: 27 107 12023

Vigência: 10 (dez) meses, contados da data da
assinatura. g) valor Total: R$ 127.599,00 (cento e
vinte e sete mil e quinhentos e noventa e nove reais).
h) DotaÇão Orçamentária: 04; 04.02; 72 361,: 0231:
2.018; 3.3.90.30.00; 1552000000. i) Signatários: pela
Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
e pela Contratada, Janilde do Espirito Santo Matos.

Código identificador:

PREGÁO PRESENCIAL NA. OO5I2O23

O Município de Santo Antônio dos Lopes - rn
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na. 10.52012002, Decreto Municipal nc.
042120"18 e Decreto Municipal nq. 054/2018, Lei
Complementar n' 12312006 e alterações; Lei Federal
n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
Iegislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às
09hOOmin do dia 10/08/2023, licitaçáo na modalidade
Pregão, na forma presencial, para registro de preços,
visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços de
manutenção de áreas verdes dos parques, jardins,
campos de futebol e poda de árvores no município de
Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitaçáo será
realizada na sede da Comissáo de Licitação da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
sÍtuada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:
65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e

seus anexos estáo à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissáo Permanente de Licitaçâo, de 2ê a 6a
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes - MA

oI
Prefeito Emanuel Llma de Oüveira

fiC Ia

CriadopelaLeiN"16de09deOutubrode2017|Ediçãon"144/2023Santo^DtoniodosLopes-M,27107/2023

Comissáo Permanente de

Prcfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÂ Av. Presidente Varyas, 446, CeDtro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pôra consultar a veracidado da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiôV1440

Edição no n"144/2023
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Código identificador:
82edeoc8die670fi 8d8a360c8453b6226s833â1€3993b399f8cd596545d30badd7
342€654e876d7â326ceabd3bf6€c€c7957a654de0da2baôgde0027accd0d€3

Código identiÍicador:
82ede0c8dfe670rgd8a360cg453b6226e833ale3s93b€99fBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6€cec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Servrdo, R;

t", >

PiarltruÂ Mullt(1?aLot

Cidade de

Dlárlo oflcal do Municíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ| 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emaruel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Ce[tro

Telefoner (99) 3666 1191

MUNlalPlo oE saNTo xfuM6s,,e,tr
ÁNTONIODOS
LOPES:061727200001
10 ,*r!,llÚ o

Prcfeitura Municipat de Santo Altonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, CeÍltro, Prefeito Ema[uel Lima ds Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçâo acesss https://www.stoanto odoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl440

Edição ro n'144/2023

gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 dejulho de 2023.
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal
Port. 138/2023- GP/SAL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N.a 00712023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N,A 1 32301-OOO2

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
informa que a empresa CONSTRUTORA CARDOSO
EIRELI inscrita no CNPJ: 03.785.719/0001-73,
apresentou no dia 27107 12023, Recurso
Administrativo, referente ao resultado de julgamento

dos Documentos de Habilitação. A comissão informa,
ainda, que as demais licitantes terão o prazo de 05

- ("in.o dias úteis, contados a partir desta publicação,
para apresentarem as eventuais CONTRARRAZOES
(IMPUGNAÇOES), ao recurso interposto.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 27 de julho de 2023.
MILENA MELO SILVA
Presidente da CPL
Portaria n" 51 1/2023-GPSAL

SantoAntônío dos

AUTUÀÇÀ"
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

Ao Ilmo Sr.

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

ASSLTNTO: ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Prezado(s),

A empresa MULTISTAFF LOCAÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n'.
10.909.67410001-67, nos enviou um pedido de esclarecimento hoje, dia 07108/2023, sobre o

Pregão Presencial n".00512023, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando a Íütura e

eventual conhatação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manulenção

de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e pode de árvores no município de

Santo Antônio dos LopesA{A, solicitando informações sobre as exigências presentes no edital

e anexos, no que diz respeito a QUALIFICAÇÃO TECNICA - subitem 6.3.4.

Anexamos no presente despacho, o pedido de esclarecimento recebido, para que a

Secretaria Municipal de Obras, IJabitação e Urbanismo esteja munida de todas as informações

presentes no pedido, a fim de apresentar resposta c não sobrar dúvidas.

Santo Antônio dos Lopes/MA, dia 07 de agosto de 2023.

A MENDES

P

P

n'. l3E/2023

pal

VAN C

PM SAL.MA
Fls.

Santo turtônlo do;



Dúvidas - Pregão Eletrônico 00512023
D€

Para

Antonio Râniere M. Câêtano (Direlor -AdmjôistÍâçâo, FinahÇas e Novos Negócios) <comercial@multimed-ma.com.bÊ

cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br <cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.bD, dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

<dep.pregao@stoanlonrodoslopes.ma.gov.br,

2023-08{7 08:34

ü
-

Data

Empresar MULTISTAFF LOCAÇOES E SERVIÇOS - CNPJ: 10.909.67410001{7

8om dia,

Venho por mero deste solicitar esclarêcimento sobre exigência no ítem: 6-3.4 - Qualificaçáo lécnica.

UÍUIÇA
,\r. pROc

FI

É feito o dÍecionamento à totalidade âbrangida para execução do contrato nesta cidade, onde, é bem especifico sobre à metragem e ha à seíêm atêndidos, com
isto, esle dríecionamento só beneÍciâÍia a alual empresâ que está erecutando o contralo.

l Por se trâtaí de um seívrço que não rêquer qualiÍcação proÍssionalà nívêlsuperioÍ, ê que, é uma alivadade que pode sererecutada por meio de sutscontralaÇão

ou terceiÍizaçâo de mão obra proÍlssional. não haveria margem para llexibilizar a tolalidade exigida?

2. Empresas quejá execúaram atividâdes de roçâgem e capina. podeÍiam apresentar apenâs este ateslado? (Executamos contrato de roçagem e capina dentro da

UTE PaÍnaíba - e vias de acesso - Rodovia)

3 Somos !ma empíesa local, onde todos os nossos colaboradores pôssam portreinamento e qualiÍcaÇão para erecuÇão de atividades, como NRl2 - Manuseio de

máquinas e equipamentos; NR20 - Trabalho com inÍlamáveis; Diíeçâo deÍensiva ê condução de veículos - Ao qual seria uma qualiícação técntca para executaÍ
qualquer atividadq seja ela: Roçagem e capina; Poda (NR35 -Trabalho em attura);lrígação em áreas verdes, etc.

ode-so âprosentar âponas o atêstrdo paÍâ roÇagem e câpln. oujardinagom, páre atondet o ítem ó,3.4?

AguaÍdo íeloÍno

Adm. Ahtonio Ranierê Mesquila Caetano

DIPÉÍoR (Ádninist .çio, ClÉnçr . Novos No!ód6)

ÁDMll{lsflÂDon , R.litu: CRI,/M nc0!153

MULÍrMED SÂÚD€ 1 MULTTST ff LOC^çÔ€S É SEXV|ÇOS

(99) 9 8443 2155 | (88) 9 979ó 083ó 10800 r791000

,n/mms qú. ô rtu us, diergAào. dit oú..qu'w66to ráo pdà/do. Melo s fté É.bêu ásr. l,Üt.gM por.rre, po.l.@ @. Lldtu Éqodt,nú nE/,.rrror...3r. .fir. d.r.r. o * ó"raido

the us. óisÍlorú.. Ligt ü frlnv e Íoóiddên. §c i, )@ êtyÉd óis me.i.qe .r r mbr.t , ,íd$ irí@ !. óJr.n.wii9 th/! ôfiií ad dórng 1t! @Íenr§
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1. Pop 5ê t.atnr de um serviço quê nào reqúer quallÍlcâçào
profissionàl à nivê1 supe.iôr, e quê, é rÍã àtividâde quÊ pod€ sen
€rêcutàdà po. .êio de súb-contràta(ão ou te.cei.ização de não

obra p.oflsslooôI, nào haverlà mart€n pacà f]€xtblllzar à totalidàde
e,(181dà?

3. 5ofio5 urÍâ c praeà local, onde todos os nossos colaboràdores pàssam

por trelnamento e qualiÍicãção pârâ execução da atj,vldndcs, (orÍto

t{R12 - üanuselo de niiquinês e equipaíentos; NR20 - Írabalho co.
inflãoávelsi Direção deíenslva e (on.luçào de veiculos - Ao qual
sêrla una quallfl<ação técnI(ô pàrà execut.r qualque. àtividadê,
seja ê]â: 8oíâ8en e capina; Poda (í!Rlg - Irabalho eí àltura);
I.riBação ein áreas verdes, €tc.

<1,

Jm" 4, Pode-se ep.€s€nta. apenas o âtestado parà roçâ8eíÍ € (àpinã ou
jardinô8êír, pârâ at€nde. o itefl 6.t.4t

Âdr. Àrtonld 8ânie.e ilesqultà Caêtâno

DtiGÍoi (Àhlntstraçào, finanças e l{ovos tlegó.lo5)
ÂollÍlllsÍMmn - iegistro: CRÂ/ilÂ r 08158

üUIIIüED SAhE I TITISTA,F LocÁçÔEs E sEivlços
(99) 9 8443 2r5s | (88) 9 97e6 9816 | oaep úe Looq

tüld.tÊuÊà0rli-csd$cCe-lq[Llc [l] | gÚ. núltistâ iÍ..om. b''

-Th15 
msatge, lncludlng its attachn€nts, ay contaln prlvllêged or

(onfldêntla} lnfomatlon, ând lt nust not be fo$rded ílthout the
exprêss authorizatlon of the rênder. If you are not the lntended
rêclplent, rc hereby inÍorn you thât the use, disclosure, copy oí'
ftun8 arc focbiddeo. 50, 1f you recelved thls .essa8e as a dirtôke,
plêase lrlfq!! ús by ansrê.lnt thl3 ê-ráil a,ld dêleting Íts coítents._

:
t
I

Links

1 trltp-il;!e&-Br!p9s!lti!Ê!!r3ús .14

8om dlal

o seÍ questlonâoênto êstá sêndo êívlâdo à sêc. ohràs, H.bltãção ê urbàn1sro/Departàeento dê Emênhàr1â do t&ílcíplo, têndo €l'
vlsta que a5 dlretrlzes desta contíataçâo partiràn dà m€nclonada sêcFetârla.

Én caso de novos pedldos de egclârêaioêntos ou atuall:açôês, favor, entnâr êí contàto co à3te e-nail:
4gp-pJr8ag(dÍtg lslj9d9i-l9p§.-4!-Ec!,-br.

Rêsp€itosâmêntê,

Departa ento de llçitaçõ€s
Itodàlldôd. Pre8ào.

2. Eotpreeas quê Já êxe.utàran âtlvldâdes de 10çàg€6 e <aplna,
poderian apíerÊntàr apenas este atertndol (€xecütrl'or <ontrrto de

roçager ê (ãplnr dentro da UTE Parnàibà - e vlôs d€ ôGesso -
Rodovtà)

_E5ta oensôgefi, lncluindo seus anetos, podÊ conter info.traçôes
sigilosas e/ou de .a.áter confiden(ial, nào podeodo ser
net.ànsnitldô sêl! âutorizâçáo do .efiatenta. 5e vo(ê não é o
destinatáaLo ou pessoà ôuto.lzôdâ pôra recebê-]à, infornamos qüe o
seu uso, dlvulgaçâo, cópia ou arquivamento são proibidos.
Portanto, 5e você Íecebeu esta fiensâge por eogano, por favor nos

lnforEê respondendo ioediâtaoente ô êstê e-nall e dêlete o seu

apresêntercfios e respostâ ôs9ln qú€ tofiaf os conheclfiento.
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
Pref. Mun. de Santo Anlônio dos Lopes/MA <dep.pregao@stoántoniodoslopes.ma.gov.br>

<projetos.sal.202l @gmail.com>, <lazaropestanaS@gmail.com>

2023{8{710:28
Alta

Ê pEDrDo DE ESCLARÊCtMENTo - pp oo5.2023oot.pdí(-i,0 MB)

Dê

Parâ

Oata

Prioridad€

AU
PROC

rUA ÇÂr,

Re<ebêmos nn data d€ hoje A7/OA/202r, uÍr pêdldo de esclareclnento sobrê o Pregão Presenciàl nt. 00512021 - lardtnagem. O sollrltânt€ pede

lníoroações sobre a qualificàção té.nica p.ê3e,tt€ no edità1 e ôneros.

consideràndo quê estãs informâçõês Ío.àm ln.IuÍdas pêlã Sêc. xun. de Ob.as, Habitàção € U.banlsno, estamos ên(ânlnhando o pedtdo, obj€tlvando
ã resposta parã ap.esentârnos ao sollcltãntê.

o€pàrtàmento de Iicltaçõês,
Itodàlidãde P.e8ão.
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/ ESTADO DO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Aúônío do6

DESPACHO

Vossa senhoria,

Pelo presente, apresentamos um pedido de esclarecimento recebido, que diz respeito a um
procedimento licitatório em andamento, processo administrativo no. 292305-0001, cujo objeto refere-
se a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção de iireas
verdes dos parques, jardins, campos de futebol e pode de árvores no município de Santo Antônio dos
Lopes,MA.

Analisando o pedido de esclarecimento, identificamos que as informações requeridas não
estão atreladas diretamente aos procedimentos de engeúaria, mas sim, sobre a forma e metologia
regida pelas leis que norteiam as licitações públicas, diante disto, encamiúamos os autos para que o
pedido de esclarecimento possa ser avaliado por este departamento jurídico, uma vez que percebemos
fazer mais sentido.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes/MA, 07 de

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec o Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. 0 i 7/202 1 -GP/SAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 2

\UTUAÇ/
PROC

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,/N4A

ASSUNTO: Solicitação de análise e resposta sobre pedido de esclarecimento.

agosto de 2023.

:@,n,oo. Respciil.



à/ ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

sa*o Ântôído do'

N'PROC

AUTí,

Processo: 292305-0001

Interessado: Multistaff Locaçôes e Serviços

Assunto: Impugnação ao Edital do Pregão Presencial n" 00512023

PARECERJURIDICO

I -DO§FATOS
Trata-se de parecer jurídico acerca do pedido de esclarecimento formulados pela

empresa Multistaff Locações e Serviços acerca do edital, especificamente o item 6.3.4

que trata da qualificação técnica.

É o breve relatório.

Passamos a análise.

II _DÀFUNDA}IENTAÇÃOLEGAL

A Lei das Licitações, além de estabelecer as normas para contratação, pelo

Município, de bens e serviços, indica as regras que necessariamente devem constar no

documento, referentes ao objeto contratado. A despeito do tema, leciona o doutrinador

José dos Santos Carvalho Filho: "Deve o administrador, ao confeccionar o edital, levar

em conta o real objetivo e a maior seguronÇq pora a Administração, já que é a

verdadeira mens legis." (Manual de Direito Administrativo, 23 ed., Rio de Janeiro,

Lumen Juris, 2010, p. 310/31l).

O agente público na prática de seus atos está obrigado a observar alguns

princípios insertos no ordenamento jurídico, dentre os quais se encontra o Princípio da

Legalidade. O Princípio da Legalidade é certamente a diretriz basilar da conduta dos

agentes da Administração. Significa que toda e qualquer atividade administrativa deve

ser autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é ilícita.

Dentre as regras previstas na sistemática adotada pela Lei n" 8.666/93, na etapa

de habilitação, entre outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação

técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento,

B-
Praça Abraão Ferreira, S,No, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA CEP 65.730-000
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experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satisfazer o coritratoFâ

ser celebrado.

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação

da capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação

da capacitação técnico-profissional, de acordo com seu art. 30, § lo, inc. I.

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser

verificada é a da pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização

empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prilzos com o objeto da licitação. Quanto à capacitação

técnico-profissional, o foco da exigência é a demonstração da experiência do

profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico.

Este atestado comprova que a empresa possui os requisitos necessiirios para

executar com satisfação o objeto indicado no edital, afastando empresas inexperientes e

empresas com histórico de negligenciar o que foi acordado em contratos anteriores.

No presente caso, o Edital prevê a capacitação técnico-operacional, no item

6.3.4, objeto este discutido pela impugnante, vejamos:

*6.3.4.1. A empresa deverá apresentar no mínimo um atestado de

capacidade técnica, conforme qualifi cação abaixo, comprovando

a execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, nas

quantidades de:

. Plantio de grama em placas ( 1500,00 m2);

. Aplicação de adubo em solo (1500,00 m2);

. Roçada com roçadeira costal (30,00 ha);

. Poda em altura de rírvores (l l0 unid);

. Irrigação de áreas verdes com caminhão pipa (6,00 meses)."

Dito isto, em resposta aos esclarecimento pretendidos, em primeiro lugar

esclarecemos que não há empresa alguma que realize tais serviços ao Município de

Santo Antônio dos Lopes, de modo que falar em direcionamento é desrespeitoso.

-Elw

Praça Abraão Ferreira SN" , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Segundo, os requisitos foram devidamente detalhados e não há sombra interpretativa

que impeça a sua compreensão, muito menos margem para a desconsideração de tais

parâmetros.

Terceiro, quanto a possibilidade de subcontratação, observamos que o edital no

item 20.19, estabelece que "é vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a

execução do objeto licitado", o que prejudica a argumentação feita na consulta.

Quarto, no que pertine a consulta acerca do tipo de atestado a ser apresentado,

observamos que se trata de decisão a ser tomada no curso do certame, de modo que

qualquer posicionamento nesse momento seria antecipação de eventual decisão a ser

tomada pelos órgãos das administração pública imbuídos da competência com tal

competência.

III -DO PARJ,CER

Diante de todo o exposto, manifesta-se esta Procuradoria pelo conhecimento da

consulta com o encaminhamento dos apontamentos acima a empresa consulente.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de2023.

SÂMÀRA CARVALH o DIAS - OAB/1\,IA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 00612021-GP

Praça Abraão Ferreira, S,/l.I", Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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SeÍvidor Responsavel
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TEIT:\TO DE .'TINTAI)A DE CREDENCIANÍENT

PREGAO PRESF,NCIAT- N' OO5/2023

^.tÜ9..-
ROC

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 292305-0001, na rnodalidade
PRLGÀO. quL- tem por ob.leto o Registro de preços visando a Íutura e etcntual
contrataçr)o de pessoa jurídica espec ializadal as ) na prestaçào de seniços de
r.nanutcnçào de áreas verdes dos parques. iardins, calnpos de Íutebol e poda
iirr t'rres no rnur-ricípio de Santo Antônio dos [-opes/MA. os documentos dc
ledettciamento apresentado pela emprcsa SERVI(lON SERVIÇOS l:,
(IONSTRUÇÔES ftRill, inscrira no CNP.I sob o n" 18.857.915/000t-83.
para pafticipação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em l0 de agosto de 1023.

VAN CL
Pre

Port.

A}' A NIT]NDES
rls icipal

8/2023- GP/SAL

I

Praça i\hraão Ferreira. S,ôlI. (-entro. lianto ,{ntônio dos Lopes-l\íA

Í.s1.\Do oo nflffififfis6
PREFEITTJRA MUNICIPAL ffi%
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I Km304, BR 135' Pov, Pedro I
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CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

cêdirrcâmos qus as inÍoÍmaçõês abaixo constam dos docum€nlos aquivados
n€s1â Junla Comsíciái s sào v gsnl6s na data dE §uâ 6xpêdi9Áo.

Endêrêço C.omplelo
Estrada BR 135 KM 304, Nq S/N, PEDRo l- Dolh Pedro,MA - cEP 65765-000

AUTUAÇÃL/
N" PROC

FI,

oados do gácio
Nomê
RAYSSA SOUZA SILVA

CPF/CNPJ
045.560.483-54

Panlclpaçáo no capltal
BS 1.800.000,00

E6péclê dê sóclo
Sócio

AdmlnlstradoÍ
s

Térmlno do mandato
lndelerminado

Esta certidáo íoi emitida aulomalicamentê em 08/08/2023, às 11:56:37 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, verificar sua autenlicidade no https:/Àyy{w.empresaÍ.cll.ma.gov.br. com o código NSAAToPF.

aüE : 216001703,Í6
Ialu.or, Juridlc.: §ociadade Eípre8iánaUnitada

Nomê Emptêéôrl.l: SEnV|COI{ SEBVIçOS E CONSTRUÇOES LTDÀ Proleoloi M4C23028640a0

CNPJ
18.857.915/0001-83

Dãta de Ato Constltuüvo
1t/09/2013

lníclo de Ativldrdê
02t09t2013

NIBE (Sêdê)
21600170346

Obllto Social
4i}13-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4213.8/OO . OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PBACÀS E CALCADAS 3600-6/02 - DISTBIBUICAO DE
AGUA POR CAMINHOES 3702.S/OO. ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESÍAO DE RÊDES 3811-4/OO - COLETA DE

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2]OO - COLETA DE BESIDUOS PERIGOSOS 4120-4/OO . CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9/03 .

MANUTENGAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENÊBGIA ELEÍRICA 4222.71A1 . CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLEIA DE ESGOTO E CONSÍRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IBBIGACAO 4321.5/OO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4329.1/04. I\4ONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAI\,íENTOS DE ILUfuIINACAO E SINALIZACAO EÀ,! VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPOBÍOS 439$1/05. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4679.6/99 . COMERCIO ATACADISTÀ DE MATEFIAIS DE

CONSTRUCAO EI!! GERAL (BOX PARA BANHEIRO COM ESTRUTURA DE ALUMINIO, CIMENTO, ARGAMASSAS ETC.) 4923.0/02 - SERVICO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOI\,IOVEIS COM I'OTORISTA 4924.8/OO . TBANSPORTE ESCOLAR 7711-OIOO - LOCACAO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/S9 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE.
SEM CONDUÍOR (CAMINHOES, REBOOUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES) 7732.201 - ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SÊM OPERADOR, ÊXCETO ANDAIIVES 7739.0/03. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTBAS ESÍRUÍURAS DE USO
TEi'PORARIO, EXCETO ANDAIi/ES 8129-O/OO . ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE MAQUINAS
INDUSTBIAIS, LIMPEZA DE RUAS E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDUBA) 8122.2/OO - IMUNIZACAO Ê CONTROLE DE
PRAGAS URBÀNAS

Poitê
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo dê Ouração
lndeterminado

Capltal Soclel
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil rêais)
capltal lhlêgrallzado
B$ 1.800.000,00 {um milhão e oilocentos mil reais)

Dados do AdminislradoÍ
Nome
RAYSSA SOUZA SILVA

CPF
045.560.483-54

Térmiho do mandato
lndelerminado

Situação

Stalus
SEM STATUS

Úftimo A.qulvamehto
Oâla
11/05/2023

Ato/êvêrtos
223l223,BÀLANCO

Número
20230601731

llllll,llllllll lllilllüfl[UJlfli[fillil] llilll1 lll

CÂRLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
SecretáÍio(a) Geral

N
1dê1 ,)

r'
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N|RE 21600170346

CNPJ 1 8.857.915iü)01{:}

223
223
315
080

20230601731
20230607063

I1105,2023
08r/05/2023

CERflDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercahtis - SINREM

CerliÍicámos quê as inÍormâçóes abaixo conslâm dos documenlos arquivados
neslâ JUntà ComeÍcial ê sáo

Complêto BR í35 KM 3(N, N, SN, xxxxx, PEDRO I - oorn PedroluÂ - CEP 65755-mo

Governo do Estado do l\raranháo
Secrelaria de Estado dê lndúskia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Éstado do Maranhâo

ArqulvsmcnlÀt Po3Lrlorôa

Orlá

FÁCIL flÁRAxHAo 

-

AUTUAÇÃL
r.,r" PROC

Dêscriçáo

BALÀNCO
ALÍERÂCAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESÀRtÂL)
coNsoLtoAçAo oE ooNTFATo/ESTATUTO
TRANSFOFMACAO
BALÂNCO
BALÂNCO
CONSOLIDAÇÁO DE CONTRÂÍO/ESTAÍUTO
OUTBOS
ÀLTEBÂCÀO OE OADOS E DE NOME EMPBESÂBIAL
ÍRANSFORMACAO
ÂLTERÂCAO OE OÂDOS E DE NOME EMPRESAFIAL
BALANCO
SALANCO
coNsollDÂçÃo oE coNTFATo/ESTÂTUTO
ALÍERÀCAO DE DÀDOS E DE NOME EMPRESARIÂL
RÊENOUADRAMENTO DE MICFOÊMPRÉSA COMO
EMPRESÂ DE PEOUENO PORTE
BÂLÂNCO
ÀLTEÀACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESÂRIÂL)
ÂLTERÂCAO DE DADOS (EXCÉTO NOME
EMPRESÂRtÂL)
BÂLÂNCO
BÂLANCO
ALÍERACÂO DE DÂDOS (EXCETO NOMÉ
EMPRESABIAL)
BALÂNCO
ENQUÂDBÂMENÍO DE MICROEMPRESA
TRANSFONMACAO
TRANSFORMÂCÂO
ALTEFACÂO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BÀLANCO
8ÁLANCO
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
tNSCRtÇÁO

Àto

002

002
904
223
223
002
002
002
002
002
223
223
002
002
307

223
002

002

223
223
002

315
090
ao2
002

20230607063
T2160017034
20220436223
20210659700
20210635096
20210635096
20210635096
21600170346
21600170346
20200607480
2019026269S
20180639633
20180639633
20180422839

08i05/2023
09t128022
11t04no22
13/05/2021
12t0s2021
't2105DO21

1210512021
30h1n020
30/11nom
31tO712020

01/(N/2019
30/082018
30/082018
13/0612018

Númêro

20170059405

20180262580
20171186060

í0/052018
24109t2017

09t02t2011

09t02no17
27n612016
17fi5n016

20Í5r016801
20150427603
21200902102
2015Í}l27541
20150119992

0s/072015
03/062015
03/062015
G3/06/2015
13102t2015

20150049536
20140059660
20130669890
2'1101959475

l[ilffimüilÍffiltI

A

v

Certillcarnos que SERVIGON SEFVIÇOS E CONSTBUÇOES LTDA
encohtra-§ê rêgittrada nê3la Junta Comêrclal, como aêguê:

Protocolo: M4C23028ü124

Sltu.ção

§âlu3
SEM STAÍUS

M4C23028641 24

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
SecÍeiílo(â) Gerâl

1dê1

20170254291
20160429250
20160344808

21/O112015
21t01no14
11/09/2013
11/09/2013

Esta certidáo Íoiemitida aulomalicamente em 08/09/2023, às 11:58:01 (hoÍário de BÍasflia).
Se impÍessâ. veriÍcâr suâ aulenticidade no hltpsJ^rru*ámpr63aíacll.lltr,gov.br. com o código A3V WEH.
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ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA
SERVIcoN SERVIÇoS E coNsTRUÇÓes IroI nutuaçÁ,

N" PROC

Ft.

Pelo presente instrumento particular de AlteraÇáo Contratual
Serv doí R

RAYSSA SOUZA SILVA, Brasileira, Solteiro (A), nascida em 2710111994, Empresária,
no do CPF: 045.560.483-54 e RG n' 0421992420117 expedita por SSP-MA, residente e
domiciliada na Rua Pedro Branco, N'07, Bairro, Vila Roseana, Dom Pedro - MA, CEP:
65.765-000.

Único sócio da sociedade limitada denominada, SERVICON SERVIÇOS E
CONSTRUÇÓES LTDA, com sede na Est Br. 135 Km 304, s/n, Baino, Pedro l, Dom
Pedro - MA, CEP: 65.765-000, com contrato social dêvidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA, CNPJ sob o n'18.857.9Í5/000'l-83,
resolve na melhor Íorma de direito e regidas pelas seguintes clausulas e condiçóes,
que mutuamente outorgam e aceita consolidar seu Contrato Social, tal como segue:

LIDA. E ONTRATO SOC'ÁL MEDIANTE AS SEGU'A/TES CLÁUSULAS

'A: A sociedade tem como nome SERVICON SERVIÇOS E
c ES LTDA, com sede na Est 8r. 135 Km 304, s/n, Bairro, Pedro l, Dom
Pedro - MA, CEP: 65.765-000

CLAUSIILA SEGUTI/DA; A sociedade tem como objetivo de atividade social:

4313-4100 - obras de terraplenagem 4213-8100 - obras de urbanizaçáo - ruas, praças e
calcadas 3600-6/02 - distribuiçáo de agua por caminhóes 3702-9/00 - atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 381 1-4100 - coleta de resíduos nâo-
perigosos 3812-2100 - coleta de resÍduos perigosos 4120-4100 - construçáo de edifícios
4221-9103 - manutenÇáo de redes de distribuiÉo de energia elélric,a 4222-7101 -
construçâo de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construçóes
conelatas, exceto obras de inigaÇáo 4321-5loo - instalaÇáo e manutenÇáo elétrica
4329-1104 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4399-'t/05 - perfuração e construção
de poços de agua 4679-6/99 - comercio atacadista de materiais de construçáo em geral
(box para banheiro com estrutura de alumínio, cimento, argamassas etc.) 4923-0/02 -
serviço de transporte de passageiros - locaÇáo de automóveis com motorista 4924-8100
- transporte escolar 771 1-0/00 - locação de automóveis sem condutor 7719-5199 -
locação de outros meios de transporte náo especificados anteriormente, sem condutor
(caminhóes, reboques, semirreboques e similares) 7732-2101 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 8129-0/00 -
atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de maquinas
industriais, limpeza de ruas e limpeza de caixas de agua e caixas de gordura) 8122-

?&

2/00 - imunizaÇáo e controle de pragas urbanas

(

------
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CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é no valor de R$1.800.000,00 (um mi

oitocentos mil reais) divididos em 1.800.000 (um milháo e oitocentas mil) quotas
1,00 (um real) cada uma já integralizadas em moeda conente no pais.

CLÁl.tSlJLÂ QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades 0210912013, e seu prazo de
duraçáo é indeterminado.

CLAUSULA QlllNTA: As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessào delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLAIISIJLA SEXIA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

âLALISULA SÉTIMA: A administraçáo da empresa caberá exclusivamente ao sócio,
RAYSSA SOUZA SILVA com os poderes e atribuiçóes de adminiskador, podendo

assinar de forma independente qualquer documento relacionado à pessoa jurídica,

autorizado o uso do nome empresarial.

CLA'JSU OITAVA:
administrador prestará
elaboraçáo do inventári
cabendo aos sócios, na

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à

o, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economico,
proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁU$ULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designaráo administrador (es) quando for o caso.

CLAIISIJLA DÉC\MA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA DÉ PRIMEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA S EGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade,
à data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAG RAFo ÚNICO: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

CLAUSULA DÉC.IMA ÍERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as penas

da lei, de que náo está (ão) impedidos de exercer a administraÉo da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricaÇão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 2M

§/
G
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EOCIEDADE LTDA
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

CLAIJSIILA DÉCIMA QIIARTA: Fica eleito o foro de Dom Pedro - Md para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaÇóes resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados lavram o pÍesente instrumento em via única
devidamente assinada pelos sócios.

AUTUA o
Dom Pedro - MA, 08 de maio de 2023 N' PROC

Fr.

Rayssa Souza Silva

Sócia Administradora

1I §
»,

&



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

AUTUAÇ
[. pRoc

FI

Certificamos que o ato da empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTD

digitalmente por:

assinado

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04556048354 RAYSSA SOUZA SILVA

cER ItICi o RECIATRO g O8/Oa/2O23 1L:51 aol ú" 2023060?06!.
PRdTOCOLO. 230607063 DE 0A/05/202a.
cóDrco Da vlRrrrcÀÇÍo: 123063198a0. cr{p,:r D 6tDE: 18457915000183.

JUCEMÂ
r.la8: 21600110!t6. CbI EllltOA DO ÀEOIAAiO 4. 08/05/?023
grEvrcor 6rRvrcoa E cot.Gtiocoas !ÍDÀ

cÀilos ÀxDRÉ DE rcRÀEB PER!rRÀ
6tcRErínro - c!RÀ!

ÚV. qrr...!.c11,.D. gd.b!

N

t IÀ vàr.l.râar. dêêt. 1q,!ê5áo, !ic. .tr1.ítô À êônq)lmçtô d. uE âút.ntlcldr& E@ !..tEcttvo. po!t.l.,
inlô ado ..u€ r..p.ctlvoB .6di9o6 d. v.!Mc.çlo,

,t
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SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

18
SE

Eí

Dom Pedro-MA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2023

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OTI EMPRESA DE PEQTIENO PORTE

Pregão Presencial n" 005/2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

18.857.915/m0l-83, sediada na Estrada BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/lVIA,
representada pela Sra. Rayssa Souza Silva, R.G. n" M2l99242Üll-7, C.P.F n' M5.560.483-54,
D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar no 123/200ó e suas alterações, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar n' 12312006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3' da Lei Complementar no

123t2006.
A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer rles hiúeses de

exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como criterio de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA.

Dom Pedro,4VíA, l0 de Agosto de 2023

StRV|C0 SIRV|çOS t COltsIruçÕts UDA

CNPJ : 18.857.915/0001-83
Ror7.s.su Souzu SÍluc
CPIj: 045.560.483-54

re sentante Legal,. $ .\ .- 5i \"-'
R

8s7.91s/0001-83
rcoN sERVtÇoS E

NSTRUçÔES LTDA
R 135, KM 304, Pedro I

EP: 65.765-000

Servicon Serviços e Construções LTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54

Re resentânte

9

Fo

Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom PedroÍllA

§ -,Q5' 6 q

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cNPJ 18.857.915/0001-83

(99) 36622351 servicon.const rucoes00t@ gmail

\

d)



Data da consulta: -.': t-'i. 2aL i ' J '-i.: -':

ldenhficação do Contnbuinte - CNPJ tulatÍE

- 'r: , 1 8.857.91 5,0001 .83

\,,p'Ê -r"i r.s3'r.11 SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA

Situaçào Atual

Sriraràc nc Srmples Nacrcral Oplantc pelo Simples Nacionnl desde l1i09i2013
S!1uatão nc Sll,ÍEl NÃO enquadrado no SIMEI

Opcôes pelo Simples Nacicnai em PeÍíodos Anierrores Náo Exi3têm

i'1,;,...:::: :r :'i-: - I .'i : - :: - l-r Fr':a t!ras Nao Existem

Náo Exislêm

Nâo Exislem

AUTUAÇAC
N'PROC

Fl.

5êturdo'
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W
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PREGAO PRESENCLAL N" OO5/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CTIMPRIMENTO DOS REQT]ISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n' 005i2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, CNPJ n.' 18.857.915/0ffi1-
83, sediada na Estrada BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/lMA, representada pela Sra.

Rayssa Souza Silva, R.G. n'0"42199242O11-7, C.P.F n'045.560.483-54, D E C L A R A, sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer lato impeditivo de sua participação neste certame.

Dom Pedro/MA, l0 de Agosto de 2023

5 i\ -r,.,

StRVrCoÍ,r StRVtços t COÍ{5rSUç0t5 trDA

CNPJ: 18.857.915/0001-83
Royssa Souza Si/ua
CPF'; 045.560.483-54

ç 5,* L nte Legal

Serviços e Construções LTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54

resenta nte I

Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/lllA

sERvrcoN sERvrÇos E coNSTRUÇÔEs LTDA
cNPJ r8.857.9r5/0001-13

(99) 366223510
§

sêrt'lco
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PREGAO PRESENCIAL N' OO5/2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQTIISITOS DE HABILTTAÇÀO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n' 005/2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, CNPJ n." 18.857.915/ü)01-
83, sediada na Estrada BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/lVIA, representada pela Sra.
Rayssa Souza Silva, R.G. n'042199242011-7, C.P.F n" 045.560.483-54, D E C L A R A, sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habiliação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da
Lei ComplemenÍar no 12312006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo
de sua participação neste certame.

Dom PedroÀ{A, l0 de Agosto de 2023

jL,-" 5n.^r.. Sll-"

StRVtCofi StRvrços r cor'/srRuçÕrs I.IDA

CNPJ: 18.857.915/0001-83
Rny.ss« Sr-ruza Siluo
CPF': 045.560.483-54
Representa nte Legal

@õesLTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54
Representante Legal

9 Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA

SER\'ICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cltPJ 18.8s7.9r5l0001-83

(ee) 36622351 servicon.construcoes0Q@gmail.com

§ @ú
ü2)
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PREG,ÃO PRESENCIAL N" OO5/2023

ANEXO T\/

DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITTVOS DA IIABILITAÇÃO

Pregâo Presencial n' 005/2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob
o n.'18,857.915/fi)01-83, sediada na Estrads BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/IVIA, por
sua representada legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.", da Lei Federal
n'8.666193, que ate a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão
Presencial no ffi5/2023 - CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou
concordâta.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submetem a todos os seus
termos.

Dom Pedro,4VíA, l0 de Agosto de 2023

,{"r..., . W*'r c \.-\ -.,

stRvtcoir stRvtços r coxsrRuçÔrs trDA

CNPJ: 18.857.915/ffi01-83
Rn.ys.sa Souza Siluu
CPI: 045.560.483-54
Representante Legal

tervicon Seiviços e Construções LTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54
Representante Legal

I Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA

sERvrcoN sERvrÇos E coNsTRUÇÔEs LTDA
cNPJ 18.857.9r510001-83

(99) 3ó622351

§ @N
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

,rUrUlÇÃC
Gertidão Negativa N'PROC

Ft.

Certifico que nesta data (08/08/2023 às 15:36) NÃO CONSTA no Cad

Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 18.857.915/000í-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e nec€ssário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consuttas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httplldtvulqê@rrdcontas.lse.jus.bri

Esta certidão e expedida gratuitamenie. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

MD2.8836Â4SD.4798 no seguinte endereço: lrttpqJllry!!.Çll.1uq.br/irrl0robrdade adm,Au,!- n!§er Ç94idao-Ú!

erado em: 08/08/2023 as '15:36:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA

# N

Página 111
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Improbidade Admtntstrattva e Inelegibitidade

.TUTUAÇAu
Gertidão Negativa N'PROC

Ft.

:'

Certifico que nesta data (08/08/2023 às 15:37) NÃO CONSTA no a tro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n'045.560.483-54.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consuttas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlo:/i dlvulqacarldço!ia§.]§€Ju§.bL

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D2.8861 .3E6D.8841 no seguinte endereÇo: httos://www.cni.ius.br/imorobid ade adm/autenticar certidao.Dhp

6râdo €m: 08/08/2023 as 15137:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

N
PàEina 1l'l
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TRIBUNAL DE COíUTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

AUTUAÇ o
N'PROC

FI,

S.ryido, R

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A Íesponsabilidade pela veraci do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/08/2023 14:3 l:28

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, {e 26

de juúo de 2Ol7,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 20t6./
I't

ào Social: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
Nl'J: 1E.E57.915/0001-83

Orgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no portal do ór o estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no portal do ór o estor, clique A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no portal do ór estor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão on nal no al do ór gestor, cl ueA UI.

N .lr8
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 18.8s7.9 15i0001-83

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datâ' o (â) requerenÚe

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do ârt. 4ó da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relagão consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acóÍdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:34:17 do dia 08/08/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contâs.tcu ov brlords/flo-INABIL TTADO:5g

Código de controle da certidão: 9K4308082314341 7

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

0
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÂO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(ViiLlida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAYSSA SOUZA SILVA

CPF/CNPJ: 045.560.483-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data' o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal' nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Certidão emitida à 14:34'.49 do dia 08/08/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das inlonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lrttps://contas.tcu.sov.br/ords/fl p-INABI LITADO: 5

Côdigo de controle da certidão: JAQE080823 143449

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ú n

Não constam da relação consultada para emissâo desta ceÍidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojuücial.

À &
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

I)E

I\.-\BIt.l I ÂDOS

(ViiLlida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAYSSA SOUZA SILVA

CPF: 045.560.483-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data' o(â) requerente
acima identificadola) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou funçâo de confiança no âmbito da administraçâo
pública federat, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n'
8.443192 (Lei Orgânica do TCLr).

Não constaÍn da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 143522 do dia 08/08/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissâo.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
httDS://contas.tcu.so v.br/ords/Pp:INABILITADO: VERI FICA

Código de controle da certidão: F5SK080823143522

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

&
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AUTUAÇÂO
No PROC. 292305 000l.(

t.:}**-
ÍtsI ,\ tx) D() tllA
PRE}'EITI.]RA MUNICIPAL Df, SANT
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

FoLHA. i

Servrdor R

.l IRNIO DE.ltrNTAl)A DE PROPOS'IA l)[. PREç'OS

pRrcÀo PRESENc-tAL N' oo5/2013

.lunto aos autos do Processo t.icitatório n' 292305-0001 . na modalidatle
PRtrGÀO. clue tem por objeto o Registro de preços visando a tutura e eventual
con(rataÇi-r() de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços de

ruranutençào de áreas verdes dos parques, jardins, campos de Í-utebol e poda

án'orcs no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a proposta de preços

aplesentado pela ernpresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES
EtRELI. inscrita no CNPJ sob o no 18.857.915/0001-83, para participaçào no
presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em l0 de agosto de 2013

VAN CLA
Pre clf(r

Port. 138/2023- GP/SAL

sável

MENDES
icipal

I'raça Abraão Ferreira. S1N. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-M.,\

IT,\NIIÂO
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SE,RVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES
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AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A
Praça Abraão Feneira, n's/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

PROPOST,A. DE PREÇOS

Referente: Pregão Presencial n" 00512023

Prezados Seúores,

Tendo examinado minuciosamente as noÍnas específicas do Pregâo Presencial n." 005/2023,
cujo objeto é registro de preços visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada(as) na prestação de sewiços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins,
campos de futebol e poda árvores no município de Santo Antônio dos LopesÀ{4, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condiçôes lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I.PROPONENTE:

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: Servicon Servi s e Constru ões LTDA

)ME FANTASIA; Servicon Servi e Const oes

Jr I t.ts7.915/0001-83

I -\l \tl nrail.conr

coN SiRVlçcs É CONSÍRtIç!! tiUA

MUNICIPIO: Dom Pedro
INSCRI O ESTADUAL. 12.419.015-4

Pedro IENDERE O: Est. BR 135, KM LrF: Maranhâo
TELEFONE COMERCTAT- (ee) 3662-2351 E.II,ÍAIL

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO
a Souza Silva

CPF 045.560.,úE3-54

NOME COMPLETO
RG: 04219924201l-7
ENDEREÇO: Rua Pedro Branco, no 07, Vils Rosetne MUNTCIPO Dom Pedro UF Maranhão
TELEFONE

DADOS BANC OS

99 99152-5017

BANCO Brasil AGENCIA: 203t-l CONTA CORRENTE 16,73+7
NOME: Servicon Scrviços e Construções

VALOR DA PROPOSTA
R§ 668.552,74 (Seiscentos e sess€ntâ e oito mi I, quinhentos e cinqu€nta e dois relis e setenta e quâtro centâyos)

SLRVl

cNPJ:1 e1s/0001-83

RüU ,ulo Silua
60 483-54

RePresentan
sen rcon.cons trucoes00Ogmail.com

eI (99) 36ó2235rKm30.l, BR lJ5, Pov. Pedro I
Dom Pedro/'lVÍÀ

§
^-,lxl\, N

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2023

I

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cNPJ 18.857.915/0001-83

let



é, AUTUAÇAc

SERVICON
N" PROC

FI

SIRVICoN 5tRVtç05 t C0ÍISTRUCóI\ r tr,..
CNPJ: 18.857.915/0OOf sr-

xatlssu SLtuzu Siluu
CPlj: 045.560.483-54
ReDresenta nte Iegal

Sêô'dô, R

SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

3. Declaro conhecer a legislaçâo de regência desta licitaçâo e que os serviços serão fomecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abeÍura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n".00512023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo I do presente Edital, que se dârá de forma parcelada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contÍatante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 3 (três) dias,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo
para a Contratante.

7. Os serviços ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega
definitiva do objeto, ou de acordo com o que estií previsto no termo de referência.

Dom Pedro/]vlA, l0 de Agosto de 2023

S-lt' -
Servicon Serviços e Construções LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cNPJ 18.857.915/0001-83

9 Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/lVlA

(99) 3662235r serv icon.construcoes0O@gma il.com

§
.^lxt\- M .,

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Rayssa Souza Silva
RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54

Representante Legal

4t
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ESTADO DO
PREFEITURA MIINICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

saÍúo AÍúônío doí

ÂUTUAÇÁ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 292305-OOO1

ATA DO PREG O PRESENCIAL N'. OO5/2023

v. PRoc

DATA: 10/08/2023, às 09h00min.

OBJETO: Pregão presencial para registro de preços, visando a futura e eventual contratação de
pessoa jurídica especializada na pÍestação de serviços de manutenção de areas verdes dos parques,
jardins, campos de futebol e poda de árvores no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

ATA DOS TRABALHOS DÁ SESSÃO PÚBLICA PARÁ RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NA LICITAÇÁO NA
MODALIDÁDE PREGÃO " PRESENCIAL" N' OO5/2023.

I.ABERTURA DA SESSÃO. As 09h00min (nove horas) do dia 10 (dez) de agosto de 2023 (dois
mil e vinte e três), na sede da Comissão Permanente de Licitação-CPl da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes,MA, situada à Praça Abraão Ferreira, SÀ,1, Bairro Centro, Santo Antônio
dos Lopes - MA, CEP 65.730-000, reuniram-se o Sr. Van Clay Lima Mendes, pregoeiro, e o Sr.

Hemane Lopes Alencar, membro da equipe de apoio ao pregoeiro, designado através da portaria n'.
138/2023-GP/SAL, constante nos autos deste processo, para realizaÍem os procedimentos inerentes

à sessão pública da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial n".00512023, objetivando o

registro de preços, visando a futura e eventual contratação de pessoa juídica especialízzda na
prestação de serviços de manutenção de areas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda

de á,rvores no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme descrito no Edital e seus Anexos.
O Pregoeiro esclareceu aos presentes que o aviso de licitação foi afixado no quadro de avisos,

localizado no prédio da Prefeitura Municipal, no sítio oficial do poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.qov.br), publicado no DiriLrio Oficial eletrônico do Município - e-DOM,
Jomal de Grande Circulação, TCE/MA - SINC CONTRATA, disponibilizando o edital para

downloading (baixa), sendo devidamente publicados em conformidade com a legislação vigente,
consoante documentos comprobatórios constantes dos autos. Na presente sessão, compareceu apenas

a seguinte empresa: SERVICON SERV1ÇOS E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

18.857.915/0001-83. O Pregoeiro esclareceu aos presentes a funcionalidade do Pregão e os aspectos

legais. II. CREDENCIAMENTO. Em seguida, o pregoeiro solicitou à empresa licitante a entrega

dos documentos exigidos para o credenciamento e representação em atendimento ao item 3 do edital,
o Envelope 01 - "Proposta de Preços" contendo a proposta de preços e o Envelope 02 - "Habilitação"
contendo a documentação para habilitação. Após análise pelo pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio dos documentos apresentados para credenciamento e representação, os mesmos foram juntados

ao processo administrativo pertinente, deliberando-se pelo credenciamento do representante da

empresa licitante: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n".

18.857.915/0001-83, representada pela Sra. Rayssa Souza Silva, CPF: 045.560.483-54. Na
oportunidade o Pregoeiro informou a licitante presente que todos os documentos apresentados para

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página
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credenciamento serãojuntados aos autos do processo desta licitação

Pregoeiro VAN CLAY LIMA MENDES ú,

Equipe de apoio HERNANE LOPES ALENCAR

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

devolvidos à empresa

os documentos delicitante. O pregoeiro convidou o licitante presente para que rubric
credenciamento, os documentos pertinentes ao credenciamento foram devidamente rubricados pelo
Pregoeiro, Membro da Equipe de Apoio e Licitante Presente. Em seguida, o pÍegoeiro solicitou ao(s)
membro(s) da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que rubricasse os fechos do
envelope 01 - "Proposta de Preços" e 02 - "Habilitação" e que conferisse sua inviolabilidade. Fato
esse devidamente comprovado.Ill. EXAME DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS. Dando prosseguimento à sessão, o pregoeiro passou a abertura dos envelopes 01 -
"Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes para
aniílise, determinando que o representante da empresa licitante e o(s) membro(s) da equipe de apoio
rubricassem a propostas de preços apresentada, o que foi feito. O pregoeiro leu em voz alta o valor
apresentado na proposta de preços inicial da empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES
LTDA, que apresentou proposta, no valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e oito mil,
quiúentos e cinquenta e dois reais e setenta e qutro centavos). IV. ACEITABILIDADE DÀ (S)
PROPOSTA (S) e FASE DE LANCES. O pregoeiro abriu o envelope da proposta de preço, e, por
ocasião das planilhas orçamentilrias anexadas à proposta, optou por suspender a presente sessão de

licitação para a próxima quaÍa-feira, dia 16/0812023 às 09h00min, objetivando solicitar parecer

técnico do departamento de engenharia do Município, sobre os referidos documentos. Nada mais
havendo a tratar, a sessão foi suspensa de modo que, os documentos de habilitação da empresa ficaram
sob a guardo do pregoeiro até a reabertura da sessão. Esta primeira fase da licitação foi encerrada as

10h25 (dez horas e vinte e cinco minutos), do dia 10 de agosto de 2023.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÁO NOME ASSINATURA

L.

sERvrcdú@
CNPJ N'. 18.857.91 5/0001-83
Representante: Rayssa Souza Silva

Prâça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
PáBi
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DESPACHO

Ao Ilmo Sr.

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ{A

ASSLrl.{TO: Solicitação de parecer sobre proposta de preços.

Prezado(s),

Por meio deste, solicito parecer sobre a proposta de preços apresentada pela empresa
participante do processo administrativo n'. 292305-0001 do qual resultou no presente pregão

presencial n".00512023. O motivo deste pedido é a presença de viírios cálculos e demais

detalhes de engeúaria, utilizados para a composição de orçamentos e custos.

Santo Antônio dos Lopes/1r{A, dia 10 de agosto de 2023.

VAN CLA MENDES

cipal
Portaria no. 138/2 -GP/SAL

PM SAL-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.72010001-10
Santo Antônio do§

RELATÓRIO DE ANÁUSE DE PROPOSTA

RETERÊNC|A: ANÁL|SE DAs PROPOSTAS DE PREçOS DO PREGÃO PRESENCIAL 0Os/2023.

r. DADOS E DESCRTçÃO GERAL

[. coNsrDERAçôES lNlClAlS

Os documentos analisados neste documento foram fornecidos pêlâ CPL parâ exclusivamente

seja verificado a conformidade da Proposta de Preços dos licitantes.

III. EMPRESASPARTICIPANTES-UCITANTES

l. SERVTCON SERVrÇOs E CONSTRUçÔES LTDA - CNPJ N.o 18.857915/0001-83

IV. ANÁIISE DE HABII.ITAçÂO DA DOCUMENTAçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS

AUTUAÇAC
N' PROC

1

Orgão lnteressado cPL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Modalidade [icitatória
Concorrêncla ( ) ( ) Tomada de preços (X )
Pregão Presencial

PREGÃO PRESENCTAL oos/2023

Regime de Contratação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Número da Licitação PP-005/2023

Ob,eto da Licitação Pregão "Presencial" peÍâ registro de preços

visando a futurâ ê eventual contratação de
pessoa jurídica especíalizada(as) na prestação de
serviços de mânutenção de áreas verdes dos
parques, jardins, campos

de futebol e poda árvores no município dê Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Objetivo do Relatório Análise da Proposta dos Licitantes

Observaçôes relevantes Este documento sêrve apenas para análise das
propostas de preços, apresentadas pelas

empresas participantes do processo licitatório
da Pregão Presencial O05/2023.



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANÍO AN

CNPJ: 06.172.720l00O1-10
Saito Arnfuio dot

SERVTCON SERVrçOS E CONSTRUçÔES LTDA

ÇÂo

Oocumento apresentado Análise do documento
e do seu ronteúdo

Itêns de exi8ênria do edital (proposta)

Apresentado Atênde o Editâl

UTU
t PROC_

FI

Apresentado Atênde o Edital5.1,1. Número do Pregão, nome ou
Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail), este

último se houver, para contato, bem

como dados bancários (nome e número
do banco, agênciã ê conta corrente para

fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo ll;

5,1,2. Devem ser íncluídas todas as

informaçôes necessárÍas ao perfeito
detalhamento do objeto na proposta de
preços e, ainda, as seguintes
informações: \

N/A N/A

\presentado \ Atende o Edital5.1,2.1, Valor unitário e valor total de
cada item em algarismo, e o valor total
da proposta em algarismo e por
extenso, expresso em reaís, com duas
casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxâs, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da

execução do objeto;

Apresentado Atende o Edital

t.'r ,-s\N

5.1.2.2. A quantidade a ser registÍada,
a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para registro disposta no
Termo de Referência, sob pena de
desclassificação, seguindo o modelo
sugerido no Anêxo ll.

5,1. A proposta deverá ser
apresentada em 01 (uma) via, digítada

ou impressa por qualquer meío usual

em papel timbrado do proponente,

sem cotações alternativas, emendas,

rasuras, entrelinhas ou omissões,
encadernada ou grampeada e

numerada sequencialmente (número

de folhas e número total),
devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por
representante legal da empresa, e
consignar:

2



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNPJ : 06.172.72010001-10
Súto AÍtôÍúo do.

AO

V - PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Verificamos a proposta apresentada pela empresa SERVIcoN SERVIÇoS E CONSTRUçÔES LTDA,

onde constatamos a conformidade com as exigências contidas no Edital de Pregão PresencÍal

N.e 005/2023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, -14J-AÉJ )00\

vel pela Análise

ro FeÍnândes Pestana

ENGENHETRO CrVrr - CREA 058.312/D-MG

PORTARTA GPSAL Ot4 I 2O2L

L

5,2.2,t Prazo de entrega/prestação dos
serviços, de acordo com o estabelecido
no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital, que se dará de forma
parcelada.

ApÍesentado Atende o Edital

Atende o Edital

, AUI

/,'"*

\#

5.1.2.4, Prazo de validade da proposta
de, no mínimo 90 (novental días, a
contar da data de sua aberturâ. A

Administração poderá solicitar a

prorrogação da validade da proposta,
sendo fâcultada ao licitante a aceitação.

Apresentâdo

3
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EST"{I)o IX) NIA
PRE}'IITt'R-,1, MUNICIPAL DE SANT
CN I'.1 : 06. I 72.72010001-10

Sarto Ánt&rio dos
N" PRO(

FI JOlV

PREGAO PRESENCIAL N" OO5/2023

Junto aos autos do Processo I-icitatório n" 292305-0001, na modalidade
PREGÀO, que tem por objeto o Registro de preços visando a t'uturâ e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada(as) na prestação de serviços de

manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda
árvores no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, os documentos de

habilitaçào apresentado pela empresa SERVICON Sf,RVIÇOS E

CONSTRUÇÔES f,tnEll, inscrita no CNPJ sob o no 18.857.915/0001-83,
para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em l6 de agosto de 2023

VAN CLA MENDES
Ple unicipal

Porl 138t2023- GP/SAL

AUTUAÇÀO
No PROC. 292305-0001

Servidor Responsável

FOLHA.

Praça Abraão Ferreira, S/N. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

l,+
,/

,TERNIO I)T].ITINTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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SERVICON
SERVIÇOS E CON§TRUÇÔES

Habilitação

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôES LTDA
cNPJ 18.857.915/000 t-&l )

I Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA

(99) 36622351 servicon.construcoes(Xlogmail.c

§ -.l»<l\7

N
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SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

Habilitação Jurídica

§

Km30.ú, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôEs LTDA
cNPJ 18.857.915/000t-83

(99) 366223s1 servicon.construcoesfi)@gmail.co0
L/

§ l̂»<l\-
r

SERVICON

N

4t
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Govêíno dô Estado do l\raranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Éstado do Maranhão

' Güvr*nôDô !-
FÀCIL MÁR^NHÀo 

-:

AUTUAÇ
N" PROC

FICERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Registro de EmpÍesas MêÍcantis - SINREM

Cêditicâmôs quê as intoímaçoes abaixo constam dos documêntôs arquivados
nesta Junta ComêÍciâl esão v,gsnlês na dala da sua expedigáo.

NnE :21600170146
tlalurúu. Juídle: Sociedadê Eorresíia Limltada

NoDê EmprEâriàl: sEÊMcoN §EBVIçoS E cONSTBUÇoEs LTDA

NIRE (Sêde)
21600170346

CNPJ
1 8.857.91 5/0001 -83

Dâta dê Ato C,onstilutlvo
11/09/2013

lhíclo de Atlvidade
02/09/2013

Obielo Social
4313-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGE[,i 4213.8/OO ' OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADÂS 3600-6/02. DISTRIBUICAO DE
AGUA POR CAMINHOES 3702.9/OO - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOÍO, EXCÊTO A GESTAO DE REDES 3811-4/OO - COLETA OE
RESIDUOS NAGPERIGOSOS 3812.2/OO. COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS 41204/OO . CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9103 ,
I\,IANUTENCAO DE REDES DE DISIRIBUICAO DE ENÊRGIA ELETRICA 4222-7101 - CONSTRUCAO 0E REDES DE ABASÍECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORBELATAS, EXCETO OBRAS DE IBRIGACAO 4321.5/OO. INSTALÀCAO E MANUTENCÀO ELETRICA
4329'1/04. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINÀCAO E SINALIZACÂO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4399.1/05. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4679.6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL (BOX PARA BANHEIRO COM ESTRUTURA DE ÀLU[.ltINIO, CIMENTO, ARGAMASSAS EÍC.)4923.0/02. SERVICO DE
TFIANSPOF]TE DE PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924.8/OO - TBANSPORÍE ESCOLAR 7711.0/OO . LOCACAO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719.5/99 - LOCACAO DE OUTBOS |liEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ÀNTEFIORMENTE,
SEM CONDUTOR (CAMINHOES, REBOOUES. SEMIRREBOOUES E SIMILABES) 7732.2f01 . ALUGUEL DE MAOUINAS Ê EOUIPAI\,!ENTOS PARA
CONSTRUCAO SEIU OPERADOR, EXCETO ANDÀIMES 773S.0/03. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESÍRIJTURÀS DE USO
TEIUPORABIO, EXCETO ANDAIMES 8129.0/OO - AÍIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE MAOUINAS
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE BUAS E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 8122.2/OO. IMUNIZACÂO E CONTROLE DE
PRÂGAS UREANAS

Capltal Soclal
RS 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais)
Caphal lntesrallzado
BS 1.800.000,00 (um milháo e oitocentos mil reais)

Prazo de Duhção
lndeterminâdo

Oados do Adhinislrador
Nome
RAYSSA SOUZA SILVA

CPF
045.560.483-54

Término do mahdato
lndêlerminado

Últlmo Arqulvameato
Dala
11t05tm23

Númêro
20230601731

Alolêvênto3
223l223-BALANCO

Sltuaçáo

§atus
SEIU STATUS

Endereço Complêto
Estrada BR 135 KM 304, Nc S^1. PEDRO I - Dom Pedro/MA - CEP 65765-000

Dados do giclo
Nomê
RAYSSA SOUZA SILVA

CPF/CNPJ
045.560.483-54

Paílclpâção no capltal
RS 1.800.000,00

EsÉclê de sóclo
Sócio

AdmlhlatÍedoÍ
S

Térmlno do mandato
lndeterminado

Ésta certidáo foi emitida automalicamente em 08/08/2023, às 11:56:37 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://rvqrw.empresalacil.ma.gov.br, com o código NSAATCPF
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CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mêrcahtis - SINREM

Cênjficamc qu€ as inromações abarro crnslâm ôs doormofitos a4uúâóos
ne§lã Junta C,oínercial e 6ào vioênlês na dala dâ $ra expedi*o.

Cornpklo AR 135 KM 304, Nt §/l{, xrxxr, PEORO I - Dom Hro/MA - CEP 65765-000

Arqulvamêntos Posl6rlorâs

Oâlâ O6scrlçáo

Govemo do Estado do Maranháo
SecÍetaria de Estado de lndúslÍia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

20230601731
20230607063

11rc5n023
0€v05/2023

FÁCIL u^RAxHÀo 

-:
AUTUAÇÁO

NO PROC

20r80262580
20r71r86060

10/052018
2An9DA17

Sê

BALANCO
ÂLTEÊACÂO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRÉSARIÂL)
coNsoLtoÂçÃo DE coNTFATcr/ESTAÍUTo
TRÂNSFORMACAO
BALÂNCO
BALANCO
coNsoLtDAÇÃo DE coNÍFATo,EsrÂTUTo
OUTROS
ÂLIERÁCÁO DÊ DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ÍR^NSFOAMACÂO
ALTERÁCÂO DÊ OADOS E OE NOME EMPRESARIAL
BÂLANCO
BÂLÀNCO
coNsoLroAÇÃo DE coNÍRATo/EsrÀTUTo
ALTEFÀCAO DE DADOS E DE NOME EMPRÊSARIÂL
REENOUÂDRÂiiENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESÂ OE PEOUENO PORÍE
BÂLÂNCO
ÂLTEFÂCAO OE DÂDOS (EXCETO NOME
ÊMPRESÂRtAL)
ALÍEFÂCAO OE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPFESARIÂL)
BÂIANCO
SALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCÊTO NOME
EMPFESÂRIÂL}
BÂLANCO
ENQUÂDBAMENTO DE MICROEMPRESA
TRANSFOHMÂCAO
TÀANSFOHMACAO
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOMÊ
EMPnESARtÀL)
BALANCO
BALANCO
ENOUADRAMET.ITO OE MICROEMPRESA
rNscRtÇÀo

20230607063
Í2160017034
20220436223
20210659700
20210635096
20210635096
202r 0635096
21600170346
2r 600170346
20200607480
20190262699
20180À39633
20r 80639633
20 r 80,í22&39

o€1/05t2023
09tl28022
11rc4no22
13/052021
120512021
12n5n021
1 5n021
30t11no20
30t11t2020
311O7/20m
01/0,12019
30/08,2018
30/08/2018
1306/2018

20170059405 o9to2t2017

201?0254291
20160429250
201 603,{,1808

Eto2nol7
27106t2016
17i052016

20151016801
20150427603
21200902102
20Í50427581
201501 19992

09/07/20r 5
03/06,2015
03/06,2015
G3/06/2015
13t02t2015

20180(X9ai6
20140059660
20130669890
21101959475

21rc120't 5
21101D011
11/09t2013
1 1/09,2013

Esta certidão foi emitidâ aulomâlicamenle em 08/08/2023, às I l:58t0t (horário de Brastlia).
Se impressa, veriícar suã aulenlicidâde no httÊsriswwrmprusãíacllfia.gov.br, com o código A3VMNWEH.
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CêÍtllicamos quê SERVICON SERVIÇOS E CONSÍRUÇOES LTDA
êocontra-sr rêglatr.de nesta Junta Comêrcial, como aêguc:

Protocolo: M4C23028ô4124

lllRE 216001703,16

CNPJ 1 &A57.S't5/OOO1-ait

Sltu.çao

St,.lur
SEM STATIJS

M4C2302864124

cAnLos ANoRÉ DE MoRAES PERE|BA
Secre!íioia) GeÍal
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ALTERA ÂoD c NTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteraçáo Contratual

LTDA

Página í de 4

AUTUAÇÀc
rv. pROc

FI

RAYSSA SOUZA SILVA, Brasileira, Solteiro (A), nascida em 2710111994, Emp
n'do CPF: 045.560.483-54 e RG n' 0421992420117 expedita por SSP-MA, residente e
domiciliada na Rua Pedro Branco, N'07, Baino, Vila Roseana, Dom Pedro - MA, CEP:
65.765-000.

Único sócio da sociedade limitada denominada, SERVICON SERVIÇOS E
CONSTRUÇÔES LTDA, com sede na Est Br. 135 Km 304, s/n, Bairro, Pedro l, Dom
Pedro - MA, CEP: 65.765-000, com contrato social devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, CNPJ sob o n" 18.857.9'15/0001-83,
resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes clausulas e condiçoes,
que mutuamente outorgam e aceita consolidar seu Contrato Social, tal como segue:

COA'SOL'DÁ.SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE AS SEGU'NTES CLAUSULAS

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem como nome SERVICON SERVI Ços E
CONSTRUÇÔES LTDA, com sede na Est Br. 135 Km 304, s/n, Bairro, Pedro l, Dom
Pedro - MA, CEP: 65.765-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo de atividade social

4313-4100 - obras de terraplenagem 4213-8100 - obras de urbanizaçáo-- ruas, praças e
calcadas 3600-6/02 - distribuiçáo de agua por caminhóes 3702-9100 - atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestáo de redes 3811-4/00 - coleta de resíduos náo-
perigosos 3812-2100 - coleta de resíduos perigosos 4120-4100 - construção de edifícios
4221-glÜ3 - manutençáo de redes de distribuiçáo de energia elélrica 4222-7101 -
construçáo de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construçóes
conelatas, exceto obras de irrigaçáo 4321-5100 - instalaçáo e manutençáo elétrica
4329-1104 - montagem e instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalizaçáo em vias públicas, portos e aeroportos 4399-1/05 - perfuraçáo e construçáo
de poços de agua 4679-6/99 - comercio atacadista de materiais de construÇáo em geral
(box para banheiro com estrutura de alumínio, cimento, argamassas etc.) 4923-0/02 -
serviço de transporte de passageiros - locaçáo de automóveis com motorista 4924-8lOO
- transporte escolar 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 -
locaçáo de outros meios de transporte náo especificados anteriormente, sem condutor
(caminhóes, reboques, semirreboques e similares) 7732-2101 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construÇáo sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 8129-OIOO -
atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de maquinas
industriais, limpeza de ruas e limpeza de caixas de agua e caixas de gordura) 8122-
2/00 - imunizaçáo e controle de pragas urbanas N
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SOCIEDADE LTDA AUTUAÇÃÚ
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CLAUSULA TERCETRA: O capital social é no valor de R$1.800.000,00 (um mil E

oitocentos mil reais) divididos em 'l .800.000 (um milháo e oitocentas mil) quotas de
'1 ,00 (um real) cada uma já integralizadas em moeda corrente no pais.

CLAUSULA QIJARTA: A sociedade iniciou suas atividades O2lOgt2O13 , e seu prazo de
duraçáo é indeterminado

CLAIISIJLA aUNTA: As quotas sáo indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e pÍeço, direito de preferência para a sua aquisiÇáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTÁ.. A TESponsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLAIISULA SÉTIMA: A administraçáo da empresa caberá exclusivamente ao sócio,
RAYSSA SOUZA SILVA com os poderes e atribuiçóes de administrador, podendo
assinar de forma independente qualquer documento relacionado à pessoa jurídica,
autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA OTTAVA: Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA ÀIONÁ; NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designaráo administrador (es) quando for o caso

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore', observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUÀIDÁ: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAF9 Útttco: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as penas
da lei, de que náo está (ão) impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de
deÍesa da concorrência, contra as relaçoes de consumo, fe pública, ou a propriedade.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCÔES LTDA

Página 3 de 4
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CLÁUSULA DÉC\MA QIJARTA: Fica eleito o foro de Dom Pedro - MA,
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em via única
devidamente assinada pelos sócios.

Dom Pedro - MA, 08 de maio de 2023.

Rayssa Souza Silva

Sócia Administradora
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IVINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 4 de 4

AUTUAÇACT \

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA consta assinado
digitalmente por:

N" PROC
FI

IDENTI FICAÇÃO DO(S) ASSINÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04556048354 RAYSSA SOUZA SILVA

JUCETTIA

CBRTITICO O eEOIAIRO El OA/O5/202a 1l:51 aOÉ lí' 202!050706!.
EROTOCOIO: 23060?06! DE OA/05/2021,
óDrco D! vrRrrrclçio: 12306a198{0. ctÍpJ DÀ gmE! 1a65?91sooo18l.
tÍrRB. 216001703{6. C§I lrElto6 Do RlOI6tLO d. OAIOa/2021.
6ERVIC\OX êrRVrÇOg E COI6IROçOES LÍDr

cÀe!o8 ÀraDÊÉ Dr rcsà!6 PtiltEl
átcRÉTÁRro -cBRÀ!

Iw. q!..!!.c11.u.í@.br
À Eild.d. d.!tô d*l&6tó, 6ê tq)Eá.o, al,c. .ul.ltâ à ..,q)rôEção d. ãu .ut.ntlctdâd. aoá !.áp..!ivo. tút.l!

tnforudo ..uô !.ôp.ctlvoó cód19o6 d. v.!Mc.çlo.
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AUTUAÇAU

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

Regularidade Fiscal
e Trabalhista

§

Km304, BR 135, Pov, Pedro I
Dom Pedro/MA

sERvlcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôEs LTDA
cNPJ 18.857.9r5/0001-&r

(99) 36622351 seryicon.constrücoes(X)@gmail.com0
§ l̂»<t\7

\0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL A

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
Srtu

Nt6IERo oE rNscRçÁo
18.851.9 í 5,ü)01 {3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

11/09/2013

NCA/IE ÊMPRESARIAL

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA

O OO ESTÁBELEOMENTO INOi/|E OE FÁNTASIA)

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES
POÂTE

EPP

E DES

43.13-1-00 - Obras de teraplenageh

E DES oas aTt!10^oEs
36.(x)ô{}2 - Distribuiçào dê água pol caminhóê3
3?,02+00 - Atividadês rdâciorãdas a esgoto, erceto a gêstáo de Íêde§
38.1i-{40 - Colêta de resíduos não-pêrigosos
38.12-2-00 - colêta dê re.lduo. pêrigorês
41.ã)-a{ro - Con.trução de edílcios
42.13-8{0 - Obras dê urbanlzeção -,uãs, pÍãç.8 e calçadas
42.21-943 - lúânutdção de redes de dlstribulção de enêrgia elébica
42.22-741 - Consl:ução dê aêdês de abástecimento de água, cdêtá de esgoto e constÍuçôes correlatas, erceto obras de
lrrigaçáo
43.21 §{r0 - lnstdação e manutençáo déLica
,(,.29144 - Í{ontagêm ê in3teláçáo de sistemas e equlpamento6 de iluminação e 3lnalização êrn vias púHicae, portoa e
aeroÍrortos
,13.99'í 45 - Periureção ê construçáo dê poços dê âIua
46.79ô€9 - Comércio atácâdi5ta dê materiais de construÉo em gê.el
49.23442 - Serviço de úansportê de passâgêiros - locàçâo de aulomóvêis coln lnotorisla
49.2/a-6.{r0 - T.ansporle escola.
77.11440 - LocâÉo dê euiomóvêi5 rem condutor
77.19-5€9 - Locaçáo de oulrdr meio6 de tlânspôrlê não ê6peclÍic€dos antêÍiormentê, ôem condutor
77.32-2.Ot -Aluguêl dê máqulnar e equipamentos pa.a constÍuçáo sêm opelador, êxcêto Endaimes
?.39{X)3 -Alugueldê palcos, cobedurâs e ouftâs es$utuÍas de uso têmpoaário, exceto andãimês
8í.22-240 - lmunizaçáo e contrcle de pÍagas uÍbanas
Ei.29-040 - AtividadB de llmpeza não Bpeciricâdas ântêÍlormênte

o E oEscRt tca
206-2 - Sociêdâde Emprêsária Limitâda

ESÍ BR 135 KM 3(},Ú

CEP

65-765-800
BAIRRo,DISÍFIÍO
PEDRO I DOM PEORO MA

ENDEREÇO ELEÍRóT{CO
SERVICON.CONSTRUCOES00QGiTAtLCO M

TELEFONE

(99) 9t9/Lí746i (99) 9í52J017

ENÍE FEO€ÊAíIVO L iEFR)

SITU

ATIVA
oÀTÂ oA struAÇÀo cÂD^sÍRAL
11/09t2013

MOTIVO OE

5l ESPEdÀI oala oa stTUAçÀo E sPEcla!

NÚÀ4EÂo

siN

48t0412023. 14.27 aboú blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 'i.863, de 27 de dezembro de 2018
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AUTUAÇÂ.r-
NO PROC

Ft.

CNPJ:

IOME EMPRESARIAL:

CAPIÍAL SOCIAL:

de Sócios e AdministÍadores - QSA

1 8.857_91 5/000't.83

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

RS1.800.000,00 (Hum milhão, oitocenlos mil reais)

o Quadro de Sócios e Administradores(QsA) conslante da base de dados do cadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

l{ome/l{ome Enpesuirl:
Qualifrcação:

RAYSSA SOUZA SILVA

49sócio-Administrador

Para inÍoÍmações relativas à participâção no QsA, acessar o ecAc com certiÍicado digitalou comparecêr a uma unidade da RFB

Emirido no dLà 0UlE/r023 às la27 {dÍd e [ou de Ensilia)
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08108t2023. 14 29 ::: Con6ulta SINTEGRA/ ICMS i::

Lx:t;t.*t ilNIZE;l4ülgü,
iLu.JtrulJt aM h" "'' l:.'.JgJ;}t er 3{l.tt . e

I

R.suhado da consulta SINÍEcRÂncMs AUTUAÇ
^üN'PROC

FI
IDENÍIFIcAçÃo
CcC: 18.857.915/0001-83 ln.crkSo C.t dú.1: 12.419015-{

R.zto sroci.l: SERVICoN sERVIcos E coN5TRUcoES LÍOA

R.eiir. Apw.Éo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREçO

Loúrrdou.o: ETR BR 135 KM 304

Í{úmcro: S N ColnplcmGnto:

Erirro: PEDRO I
Huricípio: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 ODD: TGIGÍoh.: 99999999

INFoRHAçõEs coMPLEMENTARES

Ct{lE prlndpâ} 4313400 - OBRAS DE ÍERMPIENÂGEM

G]{AE slc.undárlo.

Códiío Dlt .í9to Ct{ÂE

.---._. üoÍtr GE|l E lrisr^! c^o DE sIsTErAs E Equlp^nEriTos Dt lLuttrt{AçIo E

"rero' sIrA'r7^e^o EH vtts_úauces, rcntos e unotoltos
a399tos pERFJR çIo E consTRuçÃo oE poços oE Á6ur

4ó79ó99 co ÉRcro 
^T 

clDlsr oE tt^TEN^Is DE consrRt çIo Ex cER r
/r923ooz sÊnvlço DE ÍR NsrotrE Dt F^ss^Gttios - Loc^CIo D€ Àr.íotiówls coH taoroRlsr

a924300 TR iSPORTa ESCOL R

,r1!ooo Loctçtro DE ÁLÍÍo óvÊIs sE coilDuÍoi

LocÀçÀo DE oúrRos MEIos DE TRÀtspoRÍE NÀo EspEcIFIcaDos aNTERtoRt{ENÍ8,
SEH COIIOUTOR

rlrzzo, llrof;u§!.oE 
úaúIÍ{^s t EQUIP iIEI'iÍos P RA coNsÍtuçÀo 5€N oPER^ooR, ExcEro

rrr""r. |j.ffilfi[flllifs, coBERruR s E ourR s EsÍ*rruRrs DE uso ÍEüponÁPro,

3l222oo ll,ru rz çÃo E corarRoLE oÊ ,R^G^s URBAÍ{^5

rlr9ooo A-ÍrvIDADEs DE uHpEz Ão EspEctFtclD^s AITERIoit,lEirE

1600602 DrsrpJButçtro DE ÁGU^ poF cr IírtHõEs

37o29oo 
^TrvtD 

DEs REL cIo AD S A Es6oro, ExcEro A GEsÍÁo oE REDES

3rllaoo colEra DC REsÍDuos nÂo-pERrcosos

la122oo colEr DE REslDUos pERl6osos

ar2oaoo côtsrluJçlo DE EDtÉ(fos

42r3ro0 oBR s Dt uRB til2 çÀo - RUÀ9, pR^ç s E c Lç o s
,í221903 H^ urÉnclo DE REoEs DE DlsTnlautÇÁo oE EiERGIA EúÍRrc

,,.,,", cotglRuçÃo ot aEDEs Dt 
^B 

sTEclECtÍTo oE Á6u1, coLEÍ^ ot cscoTo r
otRtl T^s. ÉxcE o o8t.^s oE ItruG ÇIo

,í321500 lttsr L cáo E fiAt{urElçIo ELÉtRtc

sltll.9ao C.d.rlt l VlrcntC: HABILfTADo

Drta d-t s.tr.ç5o c.dr.tnl: 02108/2018

oBRr6^çóEs

(cNAE's):

EDF â partir de

CTE a p.rtir de

ollo7l2o\o - 116?9699), 19/03/2014 - (Oêvido .missão
voluntária),

Observação: Os dados ôcirnã estão bas.ados !m informàçõ!s fornÊcida5 pêlo próprio
contribuint€ cadastrado. Não vôl.m como €lrtidão d. suâ !Íêtivà.xistência dê fato e d.
djrêÍto, não são opônívÊis à Fôzênda e nêm êxcluêm . rêspohsôbilidàd. tributáriâ
d.rivàda dê operàçóes com .1. ajústadas.

D.tr d. Cohrult : 08/08/2023

llúrncro d! Con.ult :

ô
--

http§.//sistemasl.seÍaz.ma.gov.br/sintêgrâ/jsp/consultasintegrâ/cohsultâSintêgrâRêsulladoConsúhâ-jsÍ 1t1
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,-ôE@ PREFEITURA MUNIcIPAL oE DoM PEDRo
- oEpARTAnE To DE ADffiúsrRAçÀo ÍRiBUÍÁRI cNpJ: o6í!r2s3000í4,

PÇ TEIXEIRÂ DE FREÍÍAS, N' 7: . CEiIYRO
8oí ç.dâ.lr.ldo oôtarÉ . Co.npLbr ( Cd..no: 'ollxrla'.1xr00!a )

Oô Em..lo

Póíür.i.):

GOsr2@3
111836

NB
MARIÍAT{IA

t d.2I
FrcHA CAoASTRAL Do MoBrLÁRro

CONTRIBUINÍE

000019

sÊRvrcoN sERvtços E cot{srRuçôEs LTDA . Epp

sERvrcoN sERvtÇos E coNsÍRUÇô€g

RUA ESÍ BR I35

POVOADOPEOROI Complêmeoto

OOl,l PEORO Eíado ilA

N' PROC

F',

AUT

SP^,ro, À
Cód(pl

Nomê

Nome Fant

EndêíeÇo

BenÍo

Crdadel

CNPJi

PrsNrÍ

M: 3/.
x[ toa

1 EE 579 í 6lrcO 1

cEP 6576E {X'

EETABELECINENTO

C.dE3úo: 0000ía

Éndereço RUA ESÍBRí35 M CEP] 66765000

BalÍ,o PoI/OADO PEDRO I Complemeíto: KM 3{r,r

Cidade: DOtl PEDRO Elrado: MA

Area: 0,1X, Nô Empí.g6dos. t9 REÊo.

ln3c Estaóral ln8c Municipal: Oooota Horário dê Funcronamêntor Írali 07:í) AÉ 17:30

DADOSGERA§
Abeítrra: ítrot/il0t3 Procôs6o: Dl PÍoceso:

Junta Comêrci.l: Drtr: N. Reg Pelso.lJúdcr.
Êscríó.io: Émsí Erc:

Fonê Esc:

Sihração: 0l -Aüvo Íapo dr Emp.c.a: AOC|EDADE POR COÍAS UU]ÍAD

Tiro ISS: 03 - Soà.e Fáu.aínêito C.rR.l: 0 Tipo declda3t o: PÍtrt Soív*o

Opt nte SN: S Rêdme tupccisl: Emp.G3. d. P.qr.m Po.r. (EPPI Erigiuid.de ISS: ErigÍv.l

Ativrdade OBRAS OE TÊRR^PLAIAOEX

Códtgo ff.dn do. Ílro dtt rr. Ot., tÜlo tln
@016 l6m fi.ft€§àçáodo 8.rüeoô.r. tr.n.ro.L & nerrar, írudclp.t 0

S.ívú16 d. b.rúpo.n coaõvo ,tr tdp.l rldovl^trio. nrEoyúirlo, ltÍotí^irb G {ú.vúftô d. par!.edr!.
mm7 07 m 01 PÍ66irÇao d. A.wlço. ria.Ovoi . nea.$aÍt , ,qdrn a, íaoaoela, úbrÍ.|no. 0

Er..l4&. F. únúúú.çaq .mFdLdr dl rsb.nD.dE.. ô ot t rr. coil.tl4*, ctvl, à5.llb. o! alír5a a da o{trr oà.aa {ltl.ü.rit,
m0m7 07 m C1 - Pr.Éàçro dr Sa.vlgôa ôraüvo. a q.írrri., ,+tlbür.' g.oaoel., uràiE ro, 0

Vríçao, colr., .aíroítu, Hr..t-, úalrrarrio, rrcH.g.'n, ..0-aC& . ó..t r.çio fii.l d. nro, .üatba a ouüoa Íaaiduó q(lalaqlrí
ü)m)7 07m 01 -PrÉtçaoô S.ívlç6Íalaüv6aalt.nà.rL,iqülmaa,gaofoda,oal,1*a|rto,0

LlnDall, ,nan{ tüçao c coalraavaf.ao da vla a lograarolaoa Étboa, inâídr c filiaa, Éaahaa, Dlaqlla, ,ardlar a cqreanaraa

üm7 07 m 01 - Prébçào (b AÍvFo.,tLüva . r[ü{r..lr rqdüO,|. gaoloíla, uri-tE no, 0

Rap-r,ao. conaarvrç5 a aaíoaína óa adícloa, a3Eadaa, poarbr, poíba a côi!|lrlta (atcab o í!íEüna o da marcadoaiat ,aoduaSar Ffo
m(»3 03 m 01 - PrÉt çlô d, S.a!rlço! 0...àrro. mdjo bc.çb. .a..ao d. dtrtlô ó. urô . 0

Lcaçao, au!5caçao, ,rrÉrlllÚq dhaio da Daattrn o{ paltíbaao Ô l!o. csrrr raaro os ,tao. da tarrovia, r§dovl+ poítr. calor, üior a

000m3 03 m Cl - Pr-t çro d. Srvl9oa paaataóoa tiarrlún lcçao, c..r& d. dlrlto.h ü.o. 25l1or?o1'

Loaaeà, da üaía llróirda

Cóillfc AE lr.{.b
4 mla

,r8 20t5

66 2016

1g2 E1'

ú. VA.r-.
31t12Í&11

31n212015

3r x 2r20r6

#-
1

Olivctíu
íY:rnrrlrôçào

ncâíe e líD\rtâna

D..crleao

Â!vARÁ oEFrNrTlvo

AIVARA DÉFINITIVO

ÂrvAR^ oEFrNrÍrvo

atvAtÂ oerlllrttvo

Oat Elraa-
07td2Jâ1a

20101Ê015

05/mlr2o16
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l-:. EE eREFEITURA MUNIcIPAL DE DoM PEDRo
oEpaRTArrENÍo DE AoHlNlsrRÂÇAo ÍRlgur^RlA cNPJ: 06137293000í 30

PÇ ÍEIXEIRA OE FREÍÍAS, N' 72 . CEI{TRO
Rol C.dr!ú.r do,robltim . cdd.lo ( c.d rüo. oool,la '@@t! )

h Emcâo
Hda

PaetE(.1:

@t6ttu3
,1 18 36

AB
MARIÍAI{LA

2l,.a

FtcHA CADASTRAL oo MoBrLÉRto

oa.crlfao

arvaRÁ oEFrNrÍlvo

ALVARÀ OEFIT{ITIVO

ÂLvÂRÂ DEFTNTÍrvo

ÂlvaRÁ oEFrt{Trvo

ÂLv^R^ oÉFll,riÍrvo

ALVARÁ OEFINÍIVO

arv^fú DÊFtltlTtvo

arvARA oÉFlNlÍr\|o

A!v^RÁ oEFrNrÍNo

Â[vaR^ oEFl],üTrvo

ÂLvÂRÁ oEÉrr{rÍtvo

AVARÂ OEFII{ITIVO

ÂLVAÊÂ o€FnrÍrvo

ÂrvARA DÉFNllvo

ÁLVARA OEFINITIVO

À-vaRA oEF rNrTwo

o.a. E*.&
2610l/2O17

2610112017

06m1/'2018

11t1'.tÍ2018

03íOr r2O19

01É1nçtu

t1t12t2gâ)

oato1t2Íl21

o.nlú21

19t6,t?íI21

2411r2CD1

wo1ÍM

2t@Í&2

o2n1r2oâ

ãJm,r2gn

Grc6/2023
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x1t12.ínn

31t12fn20
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AUTUAÇÃO'r
N'PROC

Ft.
MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉSTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ:'18.857.91 5/0001 {3

Ressalvado o direito de a Fezenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretarie da Receite Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certiÍcaÉo da regularidade Íscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necional (PGFN).

Confome disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doaJmento lem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÉo do
sujeito passivo no àmbito dâ RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneâs 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desla certidáo êstá condicionada à veriíicaÉo de sua aulenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <hth:/ rww.pgfn.gov.br>.

Cerlidáo emiti da grâtuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida '10:53:00 do dia 2110312023 <hora e data de Brasília>
Válida 17 t09t2023.
Código de le dáo: 73C7.96FC.F5C1.859D
Qualquer râsura ou enda invalidará este documento.

tr
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffO

No Certidão: 128767123 Data da 0110612023 09:40:35

lnscriÉoEstadual: 124190154 CPF/CNPJ:18857915000183

Razão Social: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: ETR BR í35 KM 304, S N CEP: 65765000 - PEDRO I

Telefone: (99)99999999 Município: DOM PEDRO

*

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema dêsta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vintê) dias: 2910912021.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

1b

Data lmprêssãot 07 lo,l2023 1042:44

,.AUTUAÇÃO \
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N'PROC
FIGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÍVIOA ATIVA

No Certidão: 036601i23 Data da 2310512023 09:'10:'16

lnscÍiçãoEstaduâl: 124190154 CPF/CNPJ:18857915000183

Razão Soclal: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: ETR BR135 KM 304, S N CEP:65765000 - PEDRO I

Telefone: (99)99999999 Municíplo: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional)_não congtam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dlas: 2010512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmâda rlcrendereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiíões" e em seguida em "Validação de Certidâo Negativa
de Dívida Ativa'.

tr
Data lmpressão: 07 10812023 10:43:06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPAFTAI/lENTO OE ADMIN]STRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREIIAS. N! 72 ' CENTR'

cNpJ 06t 3729300013C

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS ]IIUNICTPAIS

A SacÍetaÍia de Administraçáo e Finanças da preleitura_ Municipal de DOM PEDRO. a

íegu€rimenlo da pessoâ inleressada SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA - EPP, CERTIFICA,
paÍa os lins que se lizerem necessários. que a pessoa juridica/Írsica a seguir reÍerencrada náo rêgistÍa débitos

icom os cotrqs públicos municipais âté a presente data. tendo a presente CERTIDAO vâlidade até o dia

02t11t2023. rgssatvado o direito da Fazenda Municipal de exigrr o recolhimento dê dábilos, tributários ou náo

slituidos aFlenormente a esla dala mesmo durante a vrgêncta desse pÍa2o

CadastÍo:

Contribuinte:

Noms Faítasia

EndâreÇo:

Bairo:

Odade:

lnscnçáo Est.:

Ativrdada:

00{r0i4 lnscnÇáo Municrpal

sERVTCON SERVIÇOS E CONSTFUÇOES LTDA - EPP

sERVICOT{ SERVrçOS E CONSTRUçóES

RUA EST BR I35. S/l{'

POVOADO PEDNO I

DOiI PEDFO . MA

Data de Abeítuía l l/09/2013

OBRAS DE TEFHAPLANAGEM

@@í4

CPF CNPJ: 18857S15m01&t

Complem:

CEP

KÍrl 304

ô5765000

- 
atividadc(s) cNAE

0om P.dro/iilÂ, 09 d.

02 1112023

Íol.l Rt E.02
R.oittndoa
Êm-ol R! 5,4,1FERc Ri

FÂDEP Rt O, 21 FEMP Rt 0.21
oÍ1vJSZ06

Data de Enceríamento 0

a por aal
â

Airudaalos rolaqofladas a esgolo. exceto a ges'áo de redes

ColGla dc rGsidros náo-peÍgosos

Cdela do rêsiúros psriOoso6

Cooslruçáo dc Gdrlíck s

Obras dc urban[açáo - ruas. p,aças e calÇadas

Men íonção de r€drs dê distrib.$cáo dê 6ns!!â €láncã

Aulantiao I Pralanla cóPh
Í.1 dô documanlo origind

çào

Loceçáo da autornóvÊrs sem @,ldúor

Ííanspoílo oscoler

SeÍüço de lranspoíc dc passagerros . locaçáo de aulorDólers co.n moloÍisla

Emissão: 04/@2023 10:,lg:50 Validad6

Número,'Controle da Certidào. D4500€2$?E27 
^c2

SôNIA LUCIA LOPES F
Secrelária Municipal d

ETTOSA u[CHAoO
e,ldm. e Flpanças

ryU

Trib{rüifãi r,r l'r.l'rr\ I

':.i-'lr" l'r ' r_ lj

0.1F

t,,

de ella
nislra Fina ncêiÍa ê()lr' i.

9.lo: ÂUIENÍ030627MBt JLPc
Con!ull! â Y.lidrda daat'

http!r//..lo.tim..iu3 .bí

Usua.io lr^RlTÂltlA

)
\l ( I'r \i

Ma

Coordena
í/

$

Ca ôrlo do 'l'Oílclo
Rur Eng'nhllÍo iul

0om P.tlío
0om Pêdro'l$4.



l: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEpABTAITENTo DE aDMtNrsrFAÇÂo TRTBUT^RtA

PÇ ÍErXErBÀ OE FREI?ÂS. Nr 72. CE ÍFO

CNPJ:061372930mr30

oAUTUA
N. PROC-

a,A,

cenrtoÃo NEcATtvA DE DtvtDA ATIvA RELATIvA A TRIBUToS

Csrtiíicamos quê. após a Íêalizaçeo das consultas píocedidas nô sisloma dsste DepaÍlamento e na

toÍma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei nc 035/2009 de 05/10i2009 (Código TÍibutáÍio Municipâl), bem
como prescíeve o artigo 205 da lei n0 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional). n!9
constam débitos inscritos na Divida Ativa. em nome do suieito passivo âbaixo identiÍicado.

CadaslÍo;

Contnhrint6:

Nomê Fanlasia

Éndsíaço:

Baino:

Cidad€.

lnscriÉo Est.l

Alivrdade;

- 
Alividadols) CNAE

000014 inscírçáo Municipal

sERvrco sERvrÇos E coNSrRUÇôEs LTDÂ - EPP

sEFvtcoN sÊRvlÇos E coNSÍFUÇôEs

BUA ESI BR 135, §'N!

POVOADO PEDRO I

DOM PEDNO. MA

Oala de Atêrluía: í Í /09'2013

OBBAS DE TERFAPLÂNAGEiI

Oom P.droríA, 09 d. tg

0000Í 4

CPF CNPJ: 1885791500018i1

Cornplem:

CEP

xM 304

65765000

Dala de EnceÍíamentor 0

AlLvrdades relaoonâdas a esgólo.

Coleta de resiúlos náoreÍigosos

Àut'ntlco 
' 
Pr"'ntr cóPil' Í!l do docuinrnlo orlgtnrl

por aca

a â

irmrnd:r

ía
cá(

Col€la do .e§iduo6 penqo§os

ConstÍuÇáo do sdiÍrcios

Obas de urbanrzaçáo - nias. píaÇas e calçadas

Mâí flânçáo dê r6dg3 dê ústnbúçâo dê energre êlé?ncâ

Locaçà) d€ autoínóveis sem @nduloÍ

TÍensporte escohr

Sorvko dâ transpoÍlâ d6 passãgeríos - locaçáo de aulorn

Íotrl Rl1,02 FERC Rt O. 18

FÂOEP RI O, 21 iEMP it 0,21

3do: AUÍEl'lÍ030127 05c)ÍH31RLVíJrD00
Conqrlta . valldú. dlata talo am

httg!://l!lo.tlln..iut.br

i.glrtrrdor
Êmol i! 5.14

overs coin mOlOítSlA

Emissão: (x Oa,ãr23 10:4e:50 Validade

Número/Controle da Certidào: Da58oE21a7a27 Ac2

02 1112023 Usuáôo MARITANIA

mes (
inist

Olivei.a
çáo Financeira

liüillt t,tt't ("trru ,1. :'

ô/#

Lucia Lopes Feitosa Uachado
Sôcrotá7la Munlcipal dê Admanistrrçáo e Finanças

jr.rrr,t lt- u l, r i,I
Secreti,r,"',icL:-, "' -

Coord

\q

I'O}I PEDRO

Crrtôrlo do 1'Ofíclo d. Dom P!dro

Ru. Êng!hh!iro Rui 0on P.dro{llÂ

t\,r ! í





T'O}I PÍDTO

ll ôo
Ohtct.l]

J :. PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
S€cílttrí. Municiprl dr Fin.oçtt

DapeÍtâmânto d€ Tribut!çao e Crd.3tro
CNPJ 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72 - CENTRO

N'da lnscÍrçáo No do Alva.á

000014 82812023

SERVTCON SERVIçOS E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP

1885791ír00183

Noíne Fantas.: SERVTCON SERVTCOS E CONSTRUCOES

Endereço

AUTUA Ç
N" PROC

FI

Ãc

No do Cadaslro

000014

Contriburrte

Nome:

CPFICNPJ:

RG/lnsc

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Data dê AbÊÍtuÍ.

11r09r2013

EST BR .I35

KM 304

POVOADO PEDRO I

DOM PEDRO

Núm6ro;

CEP:

valUadê

s/N'

6576íD0

31nA2023

Estado: MA

Horário dê Funci'onârÉíto

il.io d. S«natu

Dôr: 07:30:m Até: l7:30:00

Sáô.do

08: 0 Até: 0

Oomirlgo

Das: 0 Atá: 0

Alividade Pnncrp.l

OBRAS DÊ ÍERRAPLANAGEM

Obierveçóêt

Aú.nlico r pratlnta aópia raprogrlllcl por aar
Íal do documanto orlCinal

De?álhâmeoto dà Atvdade

-oom 
P!dro/i,lA, 00 d.

F!Ínan
R

TolâlRl 1.02 Emol Ra 5,,t4

CaÍlórlo do 1'(rlclo Ett .judlchl d. oom P.dÍo
Rua Enganhairo RuilVLtquila, n'131, C!nko,0om P.dro{lÂ

-------- AUÍENnClÇÂO ---------.

FÂDÊP RI 0,21 FEMP RI 0,21
3.lo: Ât ÍENÍ030127PÍFXBH3BW9oW()PI2

Conrulta a valldrda d!tta aêlo atr
hllp!:/r.lo.timr.lus.br

FcÍaâdo

O.r: 0 Atê: 0

ry
EItrElfi:'t
Ellf§

à

Estabelecimento autoÍizado a êxcerceÍ a atividade
supra poÍ período, a critério da AdminiBtraçáo

Pública
OlvBào do Tribulação

ORGÂO EXPEDIDOR

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMEN

Frnencêúa e
Pôít. N9 1 r!207t

1p

,.I I,V'A RÁ DE FT; NCIO}-AM ENTO



07 |0EDO23. 1043 Consulta Regularidâde do Empregador

AUTU AÇÃC
N'PROC

FI

fü,\t-l

Cá.'XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

18.857.915/0001-83

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA

ESTR BR 135 KM 304 sN / pEDRo r / ooM pEóRo / MA / 65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 1/07 I 2023 a 19 / OB I 2023

Certificação Í{úmero: 2023O72LO9L92762560501

Informação obtida em 07/08/2023 10:43:39

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hüpsr/,/consultâ-cÍí.cêrxâ.gov.br/consultacrf/pagedconsulteEmpregádorjsÍ

&

111
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AUTUAÇAC

PODER JUDI CIARIO
.TUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI-,HISTÀS

CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: SERVICON SERVICOS E

CNP,I: 18 .8s7 .915/0001- 83

Cert.idão n": 395617 24 / 2Q23
Expedição: 07/08/2023, às
Validade I A3/02/2024 - 180
de sua expediÇão.

10:44;11-
(cenlo e oitenta) dias, contados da daLa

histsas,

certifica-se qué sERvrcoN sERvrcos E coNsrRucoEs LTDÀ (MÀT{íi r rrr,rlrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.85?.915/oool.-83, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba
Certidão emitida com base nos arLs, 642-A e 883-A i dação
das L,eis do Trabalho, acrescênEados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
13.467/20L7, e no AEo 0r/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEantes desEa Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certsidão atesta a empresa em rê1aÇão
a Eodos os seus êstsabe1ec imencos , agências ou filiais.
À aceitação dêsta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autsenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /www. tsts. j us. br) .

Certidão emitsida gratuitamente.

TNFORTíÀçã,O TMPORTÀ!f,rE

Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistsas constam os dados
nêcessários à identificaÇão das pessoas naEurais ê jurídicaE
j-nadimplentes perantse a ,IustiÇa do Trabalho quantso às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória tsransitsada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistsas, inclusive no concernente ao6
recolhimentos previdenciários, a honoráriog, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.

ffi tl/

ú

W1
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

Qu alific a ç ão E co n ô mico -

Finqnceira

AUTUAÇA
N'PROC-

nl

Km304, BR f35, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA

sERvlcoN sERVrÇos E coNsrRUÇôEs LTDÂ
cNPJ 18.857.915/0001-&i

tr
0

§

servicon.construcoes00tOgmai l.com

th

(99) 3662235r

-,l»<l
-

4t



Página 1 de 12
DEMONSTRAçÃO DO RES U LTADO DO EXERCíC,O Etl/t 31 t 1 2t 2oz2

Eôt Br í35, S/N - Km 304 - Pêdro I Cep : 6576S000
Dom Pedío / MA

CNPJ / CEI : 18.8t.915/0001-83 lnscdçáo Eslodu

Locâl de Redôtrôi Jucêmâ /
Pedodo Moúmento' JANÉlRolz1z2 a OÉzf.MBRc,DO2? /,

No do

SERVICON SERMCOS Ê CONSTRUCOES LTOA

AUTUA
0837

Àc

el:12,11S0154

Data do Regi§tro: 30/11n020

N'PROC
FI

Reêita Brula dê vêhdas.,/ou Eêrvicos

REcEtrÀs oÊ PREsÍAÇÁo DE sERvtços
SERVIÇOS PRESTÂDOS 1.4S.754.87 1.4S'9.75i{,E7

1 ./199.754,47

G) cuslos dê bêns €/ou sêrvicos vêndido

CUSTOS OE VENDAS E SERVIÇOS

cusro oE pRESTAçÀo oE sERvtÇos (cps) 503.632,E7 :ú3,632,a7

996.'122,n0

(.) Dêrp8a op.raciohair

oEsPÊsAS coM PESSoAL / MÁo-DEoBRÁ

SÂLARIOS

13Ô SALARIO

FGTS

lNss

RESCISÃO DE CONTRATO

206.02,88

15.834,2a
'17.ES,96

1A.046,06

3.820,51 261.712,@

DESPESÂS AOM'NISÍRAÍIVÀS

TELEFÔNE

ENERGIA ELETRICA

HONORARIOS COI'ITABEIS

AGUA E ESGOTO

PRGLABORE

610,8a)

3.756,57

7.2ü,@

793,07

1d:í4,00 26,90.4,14

OESPESAS TRIEUTARIAS

tcMs

SIMPLES

1.259,96

124977,O7 126.247,O3

OESPESAS GERÂIS

MENSALIOÀDE DE INTERNET

OESPESAS COM COMBUSTIVEL

DESPESI§ DIVERS'iS

DESPESÀS COM MATERIAL DE IJSO E CONSIJMO

1,2m,00

3.656,99

25.819,17

1 0O-:,,{t ,64 131.225,@

(=) Lucro Op!ía.ionalent.s do R.sultâdo Finâncêiro

(=)LUCRO L|OUIOO DO EXERCíC|O

450.032,84

450.032,8/í

DOl,l PEORO / MA,31 dê D.rêmbrc dê

SÀNORA MARIAÂRAU.]O BULHAO

TÉcNtco EM coNTABILtDADE

C.P.F. r26a.57g.233-72 RC 634.A9A SSP/MA

C.R.C. :MA'OOa51E/O9

RAYSSA SOUZÀ SILVA

SOCIOADMINISTRÂOOR

C.P.F. :045.560.48354 ry
\l

,L\,\

1

(=) Receita Líquida dê Vêndâs ê/ou Sêrviços \

O-z



Êst Br 135, s,/N - KrÍ 304 - Pedro I - Cep: 65761000
DOM PEDRO / MA

CNPJ :'!8.857.9,l10001-83
Local de Re[i8tro : Jucemâ

Período de Movimênto : JANEIR02022 a DEZEMBRO2022

083?SERMCON SERMCOS E CONSTRUCOES LTDA

ln6ciçáo E6reduel 124190154

Data Reg16tÍo : 30/11,2020 Númaro RêgiBt o: 21600170346

Fdha: 2

ATIVO

UTUAÇAO CIRCULANTE 1.886.134,54 D
,ROC

Fl. DISPONIVEL 1.886.134 54 D

CAIXA

CA,IXA MATRIZ

1.886.134.54 D

1.886.134,54 q

AÍIVO NAO CIRCULANTE 3S6.466 S8 D

t[roBtLtzADo 3S6.466,88 D

IMOBIUZADO EM USO

VEICULOS

MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

INSTALAÇÔES

MÓVEIS E UÍENSíUos

396.466,88 0
128.079.90 0
163.030.00 D
?3.152.40 0
3't.904,58 0

2.282.601,42 D

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÓES TRÂBALHISTAS

32.568,s8 C

'18.367,86 C

OBRIGAÇÓES COM PESSOAL

SALÂRIOS A PAGAR

15.695,40 C

15.695.40 C

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

2.672,46 C

1 315,02 C

1.357 41 C

OBRI6AÇÔES TRIBUTARIAS 14.200,72 C

IMPOSÍOS A RÊCOLHER

SIMPLES A RECOLHER

14.200,72 C

14.200.72 C

PATRIMONIO LIOUIOO

CAPITAL SOCIAL

2.250.032.84 C

1.800.000,00 c

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAT SOCIAL

1.800.000,00 c
1.800.000,00 c

Página 2 de 12
BALANçO PATRTMONTAL
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Est Br 135, s^l - Km 304 - Pedro I - cep ; 6576$000
DOM PEDRO / MA

CNPJ : 18.E57.915/0001-83

Local de Regiôtro : Jucêma

Psrlodo de Movim€hto : JANElRo2022 a DEZÊMBRo2022

AUTUAÇAL 0837

e

NÚ

SERVICON SERMCOS E CONSTRUCOES LTDA

Folha: 3

70346

N'PROC
FI

ln8criÉo Estedual 1 24í90'1 54

Data Registro : 30/'111020

ÍoTAL DO PASSTVO =s:=>

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 450.032,84 C

2,X2.601,12 C

LUCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO PERIODO

450.032.84 C
450.032,8/t C

BALANçO PATRIMONIAL

DoM PEDRO/MA,31 dê OEZEMBRo d.2022

Página 3 de 12

R€conhêcêmo. â êxàtidáo do prÊ.€nte BAL NÇO PATRIMONIAI- lotâliz.ndo lânto no Alivo como na Boma do Pr.âivo com ô Pdnmônio Llquido,

R32.282.60l,a2tDoi. llhõê..Dur.nlo.êOilênLêOoi.MileSêi.c.nto.!UmRê.i!êQuarênt.êDôi.Cêntrvo.)

SANORÂ MARIÂ ARAUJO BULHAO
TÉcNlco EM coNÍABILIOÂOE
c.P.F. :264.679.233-72 RG i634.E9E SSP/MA
Ç.R.c.:MA.{Ea A/O9

RAYSSA SOUZA SILVA
socloAoMlNlsTRAooR
c.P.F. :045.560.4a3-54 tr

ryh



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
E6t Br 135, Sr{ - Km 304 - Pedro I - Cêp : 6576t000
DOM PEDRO / MA

CNPJ: '1 8.857.91 5/0001-83

Locãl de RegistÍor JUCEMA

FOLHA 4

N' do Registro: 21600170346

lnscrição ÊEtaduali 12,íí90154
Data de Registro: 30/1112020

N'PRO
FI

Página 4 de 12
NOTAS EXPLICATIVAS

AUTUAÇI\

ormas Brasileiras de Contabilidade

a S. M. A. BULHÁO declara, paÍa todos os fins socieÉrios, tributários, trabalhistas, administrativos ê
cos de um modo geral, que realizou a contabilidade da emprêsa SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES

no exercício ano base 2022, êm conÍormidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com
a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas, emitida pelo conselho federal de contabilidade(CFC).

Nota 2 - Atividades EmpresaÍiais

As aüvidades empresariais descrito no contrato sociel refêrêm-se a ObÍas de tenaplenagem; DistribuiÉo de água por
caminhóes; Atividades relacionadas a esgoto, exceto â gestáo de redes; Coleta de resíduos náo-perigososi Coleta de
resíduos perigosos; ConstÍuçáo de edifíciosi Obras de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas; Manutençáo de Íedes
dê distribuiçáo de energia elética; Construçáo de redes de ebâstecimento de água, coleta de esgoto e construções
corÍelatas, exceto obras de irrigeçáo; lnstalaçáo e manutençáo elétricâ, Montagem e instalâÉo de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias públicas, portos e aeroportos, Perfuraçáo e construÉo dê poços
de água; Comércio atacadista de materiais dê construçáo em gêral; Serviço de transporte dê passageiros - locaçáo de
automóveis com motorista; Transporte escolar, Locaçáo de automóveis sem condutor; Locaçáo de outros meios dê
transportê náo especificados anteriormente, sem condutori Aluguel de máquinas e equipamentos pârâ construçáo
sem operador, exceto andaimes; Aluguel de pâlcos, coberturas e outras estruturas dê uso temporário, exceto
endâimês, lmunizaçáo e controlê de pragas urbânas; Atividades de limpeza náo especificedas anteriormente. No
período em apreço, as operaçóes Íorâm realizadas no estabelecimento da empresa, situâdo na Est Br. 135 Km 304,
s/n, Bairro, Pedro l, Dom Pedro - MA, CEP: 65.76t000.

Se

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livrê movimentaçáo e investimêntos em aplicaçóes que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos insigniÍicativos de alteraçóes de valor. Classificadas no
circulantê sáo mênsurâdas pelo valor de custo ou dê reelizaçáo/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2{mobilizado

Os bens sáo demonstados pelo custo de aquisiçáo e a depreciaÉo é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normaüzadas pela RFB.

3.3 - Contas a Recêbêr e a Pagar

ClassiÍicadas no Circulante sáo mênsuradas pelo valor de custo ou de realizeçáo/exigibilidâde, dos dois o menor.

3.4 - Estoques

Sáo demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor reâlizável líquido, que representa o preço de venda
estjmedo paÍa o curso normal dos negócios, dêduzados os custos de execuçáo e as despêsas de vendas. O custo ê
deteÍminado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.5- Receitas ê Despesas

Sáo registradâs com base no regime de compelênciâ, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especiâlmente

DOI\,{ PEDRO^,I4, 31 de DEZET!,IBRO de 2022N
SANDRA MARIA ARAUJO BULHAO

TÉCMCO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.23172 RG: 634.898 SSPiMA
C.R.C. :MA-008548/Og

RAYSSA SOUZA SILVA

SOCIO-ADMINISIRADOR
C.P.F.:045.560.48154



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA
E6t 81 135, SiN - Km 3ú - Pêdro I - Cêp : 6576t000
OOM PEORO / MA

CNPJ: 18.857.9í5/0001-83

Locd de Regastro: JUoEMA N" do Registío 216001

ln6criÉo E6tadualr 1241 90154

Dats d€ Registro: 30/1 12020

NOTAS EXPLICATIVAS

os Princípios da Realizaçáo e do Custo Histórico e da Conírontaçáo

Página 5 de 12

AUTUA o
N' PROC

FI

3.6 - CapitalSocial

O capital dâ empresâ é dê R$ 1.800.000,00 (Hum milháo, oitocentos mil reais) totalmente integralizado em moeda
corrente no País.

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis sáo princípios, bases, convençóes, Íegras e práticas especÍícos aplicadas pela entidade nâ
elaboraÉo e apresentaçáo das demonstraçóes contábêis.
Os principais destaques sáo:

a)As informaçóes contidas nas Demonstraçôes Contábeis Íoram regisÍadas e encor ram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inÍlacionários do perÍodo.

b)A empresa adotou as rêgras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil pára Pequenas Emprêsâs e, subsidiariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidadê para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Outras lrúoÍmações relevantes

a) A êlaboraÉo das oemonsfaçóes Contábeis do êxêrcício de 2022 é baseade na escrituraÉo dos fatos
administrativos da enüdade no período de 01/01/2O22 a 3111212022.

DOM PÊDRO^lA. 31 de DEZEMBRO de 2022

SANDRA MA,RIA ARAUJO BULHAO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.23;1172 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. iMA{08548/OS

RAYSSA SOUZA SILVA

SOCIO-ADMINISTRADOR

C.P.Ê.:045.560.48!54

W

4y

FoLHA: 5

\
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SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LÍDA
Est Br 135, VN - Krn 304 - Pedro I - Cep: 6576t000
OOM PEDRO / MA

CNPJ: í 8.857.315/0001-83 l.E. 12,119015,1

Locel dê Rêli6tro: Juceme

Período Movimento: JANEIROD9Z? a OEZEMBROIzoZ2

0837

Dete do Rêg6tro 30/1112020

íruotce oe uíoutoez
FI

1.886.1 3,1.5,1
ILG

Pâssivo circulâhlê + Pâssivo náo Circulântê 32.568,58

í.886.í34,54
tLctLc

Pâssivo CiÍculantê 32.56E.56

C

Ativo circulanta + Realizávcl a Longo Prâuo

IDEZ GERAL

Nô do Rêgi6tro: 21600170346

FOLHA: 000í

Pontuação :

ILG:

iNDtcE DE LíoutDEz coRRENTE

Ativo Circuhntê Pontuaçáo

lLc

10

57,9127

l0

5,,9t27

ÍNDtcE DE LíoutDEz sEcA

Ativo Circulante - Estoque 1 .886. í 34,5,í
tLs ILS

32,568,58 57,9í27Pessivo Circulantê tLs

iNDtcE DE LíoutDEz IMED|ATA

Disponível 1.886.í34,5,(
IU

57,9127Passivo Circulantê 32.56a,58
tu

lu

SANDRÂ MÂRIÂ ARÂUJO BULHAO

ÍÊcNrco ÊM coNTABtL|DADE

C.P.F. :254.679.23}72 RG : 63.ag8 SP/MÂ
CRC:drAsa€i/Og

RAYSSA SOUzA SILVA

SOCIO.AOMINIsTRADOR

C.P.F. :{X5-560.44}5/l

DôM PEDRO/UA 31 dê OE2EMBRO de 2022

ANÁLISE DE DEMoNSTRAçoES coNTÁBE§ Página 6 de í2



ANÁL|SE oE oEMoNSTRAçÔES coNTÁBEts Página 7 de 12

SER\,/ICON SERVICOS E CONSTRUCOES LÍOA
E6t Br 135, S/N - Ktn 304 - Pêdro l- Cep: 65761000

DOM PEDRO /MA
CNPJ: 18.857.e15/0001-83 l.E.: 124190154

Locâl dê RêtiÊtro: Jucoma

PeÍiodo Moümento: JANEIROD022 a OE2ÉMBRO2022

,TUTUAÇ

Data do Regi6tro: 30/í 12020

irrrotce oe ESTRUTURA Do ATlvo

o or:17

N'PROC
FI

703,t6

: 0002

iNDtcE DE pARTlctpAçÃo Do DlspoNívEL

Disponlvel
IPD IPD

Ativo Circulânte IPD: ,l

1.E66.'13,ú,5,4

1.886.134,5/a

iNDtcE DE pARTtctpAçÃo oos EsroouES

Estoquc 0,00
IPE

Ativo Circulahte í .886.1 3,0, í IPE:
IPE

0

iNDtcE DE pARTtctpAÇÃo Do ATtvo ctRcULANTE

Ativo Circulantê 1 ,886.1 34, 54
IPAC IPAC

2-242.601,t2 IPAC 0,8263

iNDtcE DE pARTtctpAçÃo DE cREDoRES

Forhêccdolês 0,00
tPctPc

Ativo Circulantê í.886.134,5a tPc: 0

SÂNDRÂ MARIA ARÂUJO BULHAO

TÉcNtco Eu coNT^BtLtDADE

C.P.F. :264.679.233-72 RG : 63a.E9A SSP/MA

C.R.C. :ÍX1854&O9

RAYSSÂ SOUZA SILVA

6@IOÂDMINISÍRADOR

C.P.F. rÍ!r5.5q)-44391

DoM PEORo/U^ 31 d. OEZEMBRO de 2022

")
v



0837

Deta do Registro: 30/1112020 No do R.gi6tror 21ô001703i16

FOLHA : 0003

UAÇAU ÍNoIcE DE ESTRUTURA Do PASSIVo

IAçÃO DOS RECURSOS PRóPRIOS

Patíimônio Llquido 2.2il.O32,41

Patrimônio Líquido Antcrior 2250032,84
IVRP

IVRP

iNDtcE DE PARTtctPAÇao Do E.L.P.

Patrimônio LÍquido 2.250.032,84
PELP =

Passivo não Ciículântê IPELP: 2250032,84
IPELP

0,00

íNDIcE DE PARTICIPAÇÀo Do EXIGÍVEL ToTAL

PatramôÍrio Llquido 2.2fi.O32,81
IPET

Passivo Citcúlantê 32.568,58 IPET 69,085

iNDtcE DE PARTtctPAÇÃo Do PASStvo

Pat.imônio Líquido
IPP IPP

0,9857

Íruotce oe cAPrrAL DE GtRo

L2gJ.O32,U

L2AL601,12

Pâhimôrlio Lquido' íOO

Aüvo

CAPITALIZAçAO

225.003.28.a,00

2.242.601 ,12
c c

í0

98,5I32

Pontueçáo

c

tMoBtLtzAçÃo Do ceptral pnópnto

Ativo lhotÍlizado'í00
tc

Pôtrimônio Uquido
lc

39.64&66A,00

2.25,.032,E1

Pontuâção :

lc:
í0

í7,6205

LioutDEz Dos REcunsos pnôpntos

Capital dê Giro

Pat.imônio Líquido
LRP LRP

LRP 0,8383

í.886. í 34,5,0

2.250.032,8,1

SANDRA MÂRIA ARAUJO EULHAO

TÉcNlco EM coNÍaBtLtDÁDE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 63/t.89A SSP/MA

c.R.c.:mAsaa/Og

RAYSSÂ SOUzA SILVA

6OCIO.ADUINISTRADOR

C-P.F. :045.560.443+l

ANÁLISE DE DEMoNSTRAçÔES CoNTÁBEIS
Página 8 de 12

A

SERVCON SERVICOS E CONSTRUCOES LÍOA
Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedío I - Cêp: 65765-000

DOM PEDRO / MA

CNPJ: 18.857.9í 5/0001-63 l.E.: 124190154

Local de RêÍi6tro: Jucêma

eejodo Moúmento JANEIR02022 a DÉZEMBROr2o22

0,00

IPET =

IPP

DoM PEDRo/M4.31 dê DEZEMBRo dê m22



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÔES CONTÁBE§
Página 9 de 12

SERMCON SER\4COS E CONSTRUCOES LÍDA
E6t Bí 135, SN. Km 304 - Pedro l- Cêp: 6576!000
DOM PEDRO / MA

CNPJ: 18.857.S15/000í-83 l.E.: í 24190í 54

Locâl da Rêiôtro: Jlcêmâ
Peíodo Movimonto: JAl.lElR02022 a DEZEMBR02022

z3g. ,,
RêsÉnl a)4o17úa6

loY 0@1

Datâ do RêgistÍo 30/11/2020

0E37

do

ínotce oe ENDtvtDAMENTo

iNDtcE DE ENDtvtDAMENTo GERAL

Pâsslvo Circulânta + Passivo náo Clrculartc 32.568,58
IEG

2-242.601 ,12 0,0í,ó3
IEG

Ativo IEG

íNDtcE DE ENDtvIDAMENTo coRRENTE

Passivo Circulante 32.568,58
lEc tEc

2.2A2.601,12 lEc: 0,01/§

iNDtcE DE cAPtrAL DE TERcEtRos

Plssivo Circul.ntê + Passivo não Circuhnt 32.568,58
tcT

Patrimônio Líquido 2.25().032.E4 ICÍ 0,0í,a5
tcÍ

DOM PEDRO/MA.31 dc OEZEMBRO dc 2022

SANDRA MARIA ARAUJO BULHAO

ÍÉcNtco EM co ÍAarLtDÂoE

C.P.F. :264.671.233-72 RO : 63a.ES SSP/UA

C.R.C. :ql8sa€J@

RÁYSSA SOUZÀ SILVA

soclo-^oMtNtsTR^DoR
C.P.F. :0/t5.560.44$rl

ff

Ai

.tt



ANÁLISE DE DEMoNSTRAÇÔES CoNTÁBEIS
Página '10 de 12

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est BÍ 135, S/N - Km 304 - PedÍo I - Cep: 6576!000
DOM PEDRO i MA

CNPJ18.857.915/0001-83 l.E:124190'154
Locâl de Rê9,6Ío Jucême Data do Rêgrôtro 30/1í2020

0E37

"ro:
No do Rêgistro: 2'1600'170346

FOLHA OOOSMoú;àftor JANEIRO2O22 a OE?€MBROE}22
_..-i.-

iHotce oe RENTABILTDADEPROC

DO ATIVO

1.499,754,8?

2.2a2.601,12 0,657
IGA

IGA

Rêcêitas

Ativo

MARGEi,l OPERÂCIONAL

LucroPrquEo opêraciooal
MO MO

1.,199.7í,87 MO

0.00

ReceitÀs 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucto/Ptquizo do Erêtclcio

2.242.60'l ,12 0,1972

,($.032,64
RA RA

RA

RENTABILTDADE Do pATRtMôNto LíoutDo

LucrorPrquizo do ErercÍcio' 100 45.003.2E4,00

Patrimônio Líquido 2,250.032,64
RPL RPL

Pontuagáo :

RPL :

I

20,0oí2

IRD IRD
1,1287

íNDtcE DE tNoEpENDÊNctA FtNANcEtRA

IRDOespesas

1 .,t99.714,87

í,049,722,03

ICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Raceitas

íNDlcE DE tNDEPENDÊNc[À FtNANcEtRA

Pât imônio LÍquido
IF IF

F: 0,9857

L2fi.O32,A1

2.242.601,12

SANDRA MAR'A ARAUJO BUIHAO

TÉcNtco EM coNÍaBtLtDAoE

C-P.F. :26a.579.233-72 RG r 634.@6 SSPÂ|A

C.R.C. :ooasl€r'Og

RAYSSÁ SOUzA SILVÂ

SOCIGAOUINISTRADOR

C.P.F. :O/í5.s@./íagslí

DOM PEDRo/MA 31 de OEZEMARO de 2022



ANÁLISE DE DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS
Página 11de í2

SÊR\,/!CON SERVICOS Ê CONSÍRUCOES LTDA

Est 81 135, SN - Krn 30,1 - PêdÍo I - c€p: 6576s'000

DOM PEDRO / MA

CNPJ: 18.457.915/0001-83 LE. 124íS015,1

Locd dê R6d6tro: Jucemâ

Peíodo Movimento: JANEIRO2022 a DEZEMBRor2022

Aç

Data do Regr6tro: 30/11/2020

0837

'170346

0006

AUTTJA

^J' 
PROC

íNDtcE DE soLVÊNctA cERAL

2-242-601,12
lsG

Passivo Chculántê + Passivo náo Citculãntê 32.568,58 tsc:

Ínotcr og GRAU DE rMoBtltzAçÃo

tsG
70.0a6

tcE DE soLvÊNcta GERAL

Ativo

íNDtcE DE GRAU DE tÍr,roBtLtzAÇÃo

Atavo lmobilizado
tGt

Pat.imônio LÍquido 0,1762

396.,166.86
tGt

tGt2,2*.032.A1

OoM PEDRO/M4,31 d. DEZEMBRO dê ?o22

TABELA AVALNçÃO

RENTABIUDADE UOUIDEZ CORRÊNTE cAPtrAuzAçÃo tMo6tuzAÇÃo oE
CAPITAL PROPRIO

PONÍOS

Nêgatjva

0 00 a'1,99

2 00 a 3,9§

4.00 a 5,99

6,00 a 7,99

8,00 a 9.99

í0,00 a 11,99

12,00 a'13,99

14,00 a 15,99

16,00 a 20,00

MaiB dô 20,00

0,00 a 0,39

0,,10 a 0,59

0,60 a 0,79

0,80 e 0,gg

1.00 a 1,19
'1,20 a 1.39

1,40 â 1,59
'1,60 â 1,79

1,80 a 1,gg

2,o0 a2,20
Maie dê 2,20

0,00 e 0,29

0,30 a 0,49

0,50 a 0.5S

0,60 a 0,69

0,70 a 0.89

0,90 a 1,09

1,10 a '1,29

1,30 a 1,49

1,50 a 1,79

1,80 a 2,00

Mais de 2,00

Nêgalivâ

0,00 a 9.gg
'10,00 â 16,SS

17,00 a 20,99

21.00 a 24.99

25,00 a 34,99

35,00 a 44,99

45,00I54,99
55,00 E 69,99

70,00 a 80,00

Mai6 de 80.00

A.ima d6 90,00

80,01 a 90,00

70,01 a 80.00

ô0,01 a 70.00

50,01 I60.00
40,01 a 50.00

35,01 a 40,00

30,0í I35,00
25,01 á 3o,oo

20,0'1 a 25,00

0,00 â 20,00

0

1

2

3

4

5

6

7

8

I
10

De acordo com edital Petrobrás - Critério para ClassiÍicaçáo de Empresas

SÂNDRA MÂRIÂ ARAUJO BULHÂO

TÉcNtco Eu coNÍAaluDAoE
C P F :264 67!1 233-72 RG : 63a.aga SSPruA

c.R.C. :@8514,/Og

RÂYSSA SOUZA SILVA

SOCICADMINISTRADOR

C.P.F. :045.560,/É13-54

fr'
r/

,\

UAUDÊZ GERAL
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AUTUÂ
N" PROC

FI

Sêrvrdor R

Certi o o ato da empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA consta assinado

digital por:

rDENrFrcAÇÃO DO(S) ASS|NÂNrE(S)

CPF/CNPJ Nome

04556048354 RAYSSA SOUZA SILVA

26867923372 SANDRA I\4ARIA ARAUJO BULHAO

JUCEMÂ

PÊCflocll,o: 230601?11 DE a0/o3/2o23.
cóDr@ DE vERrrrcàÇio: 12t07111002. cmJ DÀ 6@8. 18857915000183.
mRE! 21600U03{6. mI ErElaoa Do RaGIa?lo st O5/O5/2O23.
arRvrcorÍ sERvrçog E cox§rRrrçoEs LTDÀ

cànl os ÀIIDRÉ DE xoRÀEg PERITRÀ
sEcRETÁRr o - oaRÀ!

xw..q)!.r.laci1.E. g*.br
À vàiiilâdê déâtê 1üpiê86ô, t1.â 6u1ê1tô à .ôúp!óvâçãô dê 6E àutet1.1.,,â.1ê nôs !ê6pêcttvôB pôrtât§,

inlonàtrdo s.ua !.spe.tiwo§ cóaligos dê v.rittcaçÃo.

ASSINATURA ELETRÔNICA

ry
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A!.JrUAÇÀT
N" PROC

Fl-

TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIARIO

No de Ordem 7

SêNidor

Contém este livro 45 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 45 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentaçáo contábil do período compreendido entre
O1lO1l2O22 a 31h212O22 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31h212O22 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçóes próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Baino
c.E.P.
Cidade

:SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
: EST BR 135, S/N - KM s04
: PEDRO I

: 65765-000
: DOM PEDRO / MA

Registrado em JUCEMA
sob n'21600í 70346

Arquivado em 30 I 1 1 12020

lnscriçáo Êstadual f 124190154
C.N.P.J. no 1 8.857.91 5/0001-83

Dom Pedro/MA, 01 de Janeiro de 2022

SANDRA MARIA ARAUJO BULHAO
Técnico em Contabilidade
C.P.F.: 268.67S.23I72
R.G. : 63,t.8S8 SSP/MA
C.R.C.: MA-00E54E/O9

RAYSSA SOUZÂ SILVA
SOCIGADMINISTRADOR
C.P.F.: 045.560.4E!54

{
,p



N"

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 1E.E57.915/0001-83
Local de Registro : Jucema
Período Moümenlo: 01101 12022 a x1 112D022

0837SERVICON SERVICOS E CONSÍRUCOES LTDA

lnscrição Estadual: 1 241 901 51

Data do Registro : 3Ol11l2O2D

LIVRo i0007
No do Registro : 21600170346

FOLHA: 2

Data Lançamento
Conta Débito
Conta CÍédito
Histórico / Complemento

Valor

1.800.000,00

0,00

0,00

1.800_000,00

1.800.000,00

600,00

19.865,62

20.,í65,62

20.465,62

225,AO

100,00

325,80

325,80

15.741,62

45.7A',\,62

45.781,62

41.589,50

128.079.90

?3.452,40

Roc
çr

0r01

06/01

o6/01

08,0't

10,01

10/01

10/01

1

2.0000

3.0000

4.0000

5.0000

6.0000

7.0000

8.0000

9.0000

10.0000

Total saldo de Abêrtura do ÀTlVo :>
Totâl Saldo deAbêrtura do PASSIVO:>

1.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍRtz
2.03.01.01.0001 - cAPtrAL soctAL
047 - Cepitâl Sociâl lntegralÊado CAPIÍAL SOCIAL

Total Débitos

Totâl CÍeclitos

4.01.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA t\,tATRlz
í86 - Pag, de Hohorârioô a pâgar reí mês 0112022 Hohorários Contábei8

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.02.0001 - sERV|Ços PRESTADOS
002 - ServiÇos Prestados Ref. NF N' Prê6taçáo de Serviço 0'1/2022

Total OóUtos

Íotal Créditos

4,0í.O1.02,OOO3 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
032 - Pagamento a ENERGIA reí contâ do mês: 012022 Enêrgja / cEMAR

4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - DeBpesaa lntêÍnel

Íotal Débitos

Total créditG

4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SÊRVtÇOS (CPS)
1.01.01.01.000'1 - cAlxA MAÍRlz
2og - De6pe6as cusÍo DA PRESTAÇÃo DE sERVIÇo

Totâl Débitôs

Total Crédtos

1.01.01.0í.0001 - cAtxA MATRIz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRÉSTADOS
002 - SeNiços Píestedos Ret NF N' Preôtaçáo de Serviço 01/2022

í_02.03.01_0001 - vElcuLos
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
210 - Compra dê Mer6adoÍa rel

1.02.03.01.0005 - TNSTALAÇÔES
'1 .01 .01.01.000 í - cAtxA tvATRtz
210 - CompÍa de MeÍcadoÍia ref.

Total Débitos

Total Crédtos

4.01.01.04.00í,í - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
040 - Pagamenlo efetuâdo conforme Despesas Divel6as

243.121,80

243.121,80

3.45í 65

A Transportar =====> Débitos 2.1í3.146,491 Créditos: 2.'113.146,49

LIVRO DIÁRIO
Página 2 de 46

M

05/01

12101

I : 1.0000
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Página 3 de 46
LIVRO DIÁR|O

Est Br 135, S/l.l - Km 3(N - Pedro I Cep : 6576$000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :18.857.915/0001-83
Localde Registro : Jucema
Período Moümento: 01lO1l2O22 a 3111212022

Nc do

aUTUAÇ ÂoSERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N'PROC
FI

lnscÍiÉo Estadual: 1 2,11 s01 54

Dets do Registro | 3ol11l2o2o
LIVRo :0007

ValorData Lanqamento
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico, Compl6mento

2.1í 3.146,49De Transporte =====1 Débitos :l 2.í í3.í,{6,491 créditos :

5.575,59

9.O2? 21

9.027,21

58,50

31.90{,58

50,50

59,50

31.904.58

31.904,58

50,s0

50,9o

50,s0

163.030,00

163.030,00

163.030,00

8.546,32

8.546,32

8.546,32

35/,22

351,2
3U,22

16.816,50

1.363.50

18.'180,00

18.180,O0

37.485,63

11.0000

12.0000

13.0000

14.0000

15.0000

16.0000

17.0000

18.0000

1e.0000

20.0000

1.0't.01.01.000r - cAtxA MAÍRtz
3.0'r.01.02.0001 - SERVIÇos PRESÍADOS
002 - Serviços PÍeBtadoB ReÍ NF N'Prectâçáo de Serviço 012022

Total DéhtoÊ

Totâl Crêdto6

4.01.0't.02.0010 - AGUA Ê ESGOTO
1.01.01.0í.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Pagto conta dG Alua trí ão mêe: ÁCua e Esgoto / CAEMA

Total Débitos

Totâl Créditos

1.02.03.01.0006 - MóvEts E urENsluos
1.01.01.01.0001 . cAtxA ruATRIz
2'10 - Compla de MercadoÍia reí

Tôlâl Débitos

Íotal Crédto§

4.01.01.02.0002 - ÍELEFONE
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
053 - Pagâmênto €íetuado a Tdemar rel lnê6r Teleíohe / Celular

Total Débnos

Total Crédtoô

't.02.03.0í.0m4 - MAoutNÀs E EqUtPAMENTOS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
2í0 - Compra de Mêrêádo arêí

Totãl Dátniôs

Total Crédt6

4.01,01,04.00,I5 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.0í.0001 - cAtxA lrAÍRlz
040 - Pagamônto eíêtuado coníoÍme Despesas Uso e Cohsumo

Total Débilo§

TotalCrédrlos

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL
1.0'Í .01.0'1 .0001 - cAlxÁ MATRIZ
209 - Deôpêêas CombuÉtÍvel Vêlculos

Total Débtos
TotâlcÍéditos

4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. dê êalâioô rêÍ. fdhe pâgto mê6 01/2022 Prova6ão do Salário

4.01.01.0í.0011- lNss
2.01.02.02.0001 - rNSS A RECOLHER
066 - INSS provi3ioanado reí. o mêB: 012022 ProviÊáo de INSS

Totâl Débttos

TotalCrédto6

1.01.0'r.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.0í.01.02.000't - SERVIÇos PRESTADOS
002 - ServiÇos Prê6tado6 Rêt NF N' Prestaçáo dê Serviço 01/2022

12tO1

14/01

15/01

í8/01

19/01

23r01

25101

251O1

27 tO1

í7/01

2.3?8.333,232.378.333,231 CréditosA TransPortar =====> Débitos :l

&- 0.,,
d
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LTVRO D!ÁRIO

Est BÍ í35, S/N - Km 304 - Pedro I Cep :65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :'18.857.915/0001-E3
Localde Registro : Jucema
Período Moümento: O'l 101 12022 a 31 h212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscrição Estâdual: 1 241 901 U
Oâtâ do Registro : 3Oh 1 nO20
LIVRo :0007

Nô do Registro : 21600170346
FOLHA: 4

Data Lançamênto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico, Complemênto

Valor

2.378.333,23De Transportc =-===> OrlUitot:l CÉditos : ?-378.333,23

6.980,32

000

37.,{85,ÉX}

37.485,63

6.980,32

6.980,32

1.454,10

1.45,í,40

1.454,40

1.212,00

3.873,76

PROI
FI

30/0í

31/01

3íi 01

2

2'1.0000

22 00ao

23.0000

24 0000

25.0000

A

I
4.01.01,03.0012 - SIMPLES
2.0'1.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
í40 - Provisáo do Simdê6 reí. mê6: 0112022 Provi6áo do Simde6 Naciohãl
4.01.0'1.03.000't - lcMS
2.0'1.03.01.0004 - lcMS A RECOLHER
139 - VÍ da proviôào de ICMS no mês 01/2022 Píovisão do ICMS

4.01.01.01.0010 - FGTS
201.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Proviôão do FGTS rêí. o mê6: 0'12022 Provràào dê FGTS

1.01.01.0í.0001 - cAlxA MATRIz
3.01.01.02.0001 - sERMÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ret NF N'Prêstaçáo óe S,e.viço 01D022

Totâl Déhito6

Total Crédt6

Íotal Débto6

TotalCréditoG

Íotal Débrto6

Totâl Créditos

Total Débtos
ÍotâlCrédrloG

5.085,76

5.085,76

Total do Mês =====> Débitos 2.391.853,7í Créditos: 2.391.853,7í

A Transportar =====> Débitos : 2.391.853,7í Créditos: 2.39í.853,7í

N

,l 01 01 02 0012 - PRGLAIIORÊ
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
ÍN5 - Pagamento de Pro-laboÍe reÍ. mês ProJabore
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LIVRO DIÁflO

Est Br 135, S/N - Km 3M - Pedro I Cep : 6576S000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :'18.85?.915/0001-83
Localde Registro : Jucemâ
Período Moümento: 0110112022 a 31112D022

AUTUAÇAtoasz

No do 346

5

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçáo Esladual: 1211 501 54
Dats do Registro :3011112020
LIVRO :0007

N'PROC
FI

Data Lanqamento
Conta Débito
Contâ Crédito
HistóÍico, Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos: 2.391.853,7í Créditos: 2.39í.853,71

100,00

100,00

100,00

1.454,40

4.880,75

6.335,1s
6.335,'15

5.896,56

5.896,s6

5.8e6,56

't6.816,50

264,10

18.549,62

16.816,50

16.816,50

18.A13,72

1A.A13,72

55,62

01,02

o2l02

o2t02

o!t02

00/02

08/02

0s/02

10t02

í0r02

26.0000

27.0000

28.0000

29.0000

31.0000

32.0000

33.0000

34.0000

35.0000

4,01.01.04,0003. MENSALIDADE DE INÍERNET
1.0'1 .0'1.01 .0001 - cAlxA MATRTZ
209 - Despesas lntemet

Total Débitos

Íotal Créditâs

2, O1.02.O2.OOO2 . FGÍS A RECOLHER
í.01 .01.0't .0001 - cAtxA MATRtz
070 - Pagámento do FGTS ret o mês 01/2022 FGTS

1.01.01.01.0001 . cAtxA tvATR|z
3.01.01.02.0001 - sERV|Ços PRESTADOS
002 . Serviços Píe6tado6 Rêt NF N" Prêôtaçáo de SêNiço 02Í2022

Total DétÍtos

Total créditos

Totel DébitoE

TotalCréótôs

Total Débitos

Íotal Créditos

4.0'1.01.02.0003 - ENERGTA ELETRTCA
1.0'í.01.01.0001 - cAlxA tltATRtz
032 - P8gâm6nto a ENERGIA ref. conta do més: 02n 022 Enô.gia / CEMAR
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prêêtados ReÍ NF N'Prestâçáo de Serviço 02022

Totâl Débitos

Íotal Cíeditos

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Pagto contâ dê Agua rêt ao mé§: Águê e Esgoto / CAEMA

Totel Oébrtos

Total Créditos

2.01.03.01.0004 - lcMs A REcoLHER
1.0'l .01 .01 .0001 - cAlxA lvATRiz
128 - Pago DARJ ref. mês: 01/2022lCMS

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DTVERSAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
040 - Pagamênto eÍetuado cohíorlne Despesôs Oiver6as

2_548,61

55.62

55,62

0,00

A Transportar =====1 Débitos : 2.442.419,87 Créditos: 2.44.2.1'.19,87

i

&
+

07 toz 30.0000

4.01,0,1,04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL OE USO E CONSUIUO
1.01.01.01.0001 - cAIxA t\rATRlz
040 - Pagãmento efetuado conforme Deape6a6 U6o e Con6!lno

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
0'18 - Pâgamehto de Salários rel o lnês: 012022 Pagamento do Salário



0837

lnscÍiÉo Estadual: 1241901 54

Data do Registro :3Ol11l2O2O

Ll\Ro : 0007

No do Registro : 2'16001703,16
FoLHA: 6

Valor
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico, Complemento

Data Lançamênto

2.442.419,8?De TransPorte =====> oelito" tf z.u2.41s,s7l Çréditos :

600,00

18.599,00

25.ô43,32

47.390,93

47.390,93

50,90

25.659,32

25.710,22

25.710,22

27.125,37

27.125,37

27.125,37

í.363,50

1.363 50

1.363,50

6.980,32

6.S80,32

6.980,32

256,18

10/02

15102

í5'02

í6102

',9/02

20t02

23tO2

251O2

SÊ

í

A

8.0000

40.0000

41.0000

43.0000

44.0000

45 0000

0000

FI

JTUA
36.0000
i,

39

toc

4.0í.0'1.02.0006 - HoNoRARlos coNTABEls
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
'186 - Pâ9. de Honoíarios a pager reí mês 02022 HonoÍáío6 contábei6

1.01.01.0'1.000'1 - cAlxA MATRIZ
3.0'1.01.02.0001 - SERVIços PRESÍADOS
002 - Serviços PÍeEtados Rel NF N' Prêstâçáo dê SeNiço OZ2O22

4.0,1-03.O1.OOO2 - CUSTO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS (CPS)
1.01.01.01.0001 - CAIXA l\'lATRlZ
209 - De§pe§a§ CUSTO DA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Íotal Débitos

Totâl Crédit6

4.01.01.02.0002 - ÍELEFONE
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
053 - Pagamento eÍetuado a Telêmar reÍ. mês: TeleÍonê / cêlulâr

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ret NF N' Píestação de Serviço 022022

Total Débitos

Íotal Créditoê

1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
3.0í.01.02.0001 - sERvlÇos PRESÍADOS
002 - Serviç06 Pre6tado6 Ref. NF N" Pre6taçáo de Serviço 022022

Totâl Débitos

Total Crédtos

2.01.02.02.0001 - tNss A REcoLHER
1.01.01.01.0001 - cAIXA MATRIZ
055 - Pagâmento dê INSS rêÍ mê6 0112022 GPS

Total Debitos

Total Créditos

2 01.03 01 0006 - SIMPLES A RECOLHER
1 01 01 0í 0001 - cAlxa MATRIZ
031 - Pagámento de DARF Simde6 ref. rnês: 0112022 OAs

Íotal Débitos

Íotalcréditos

4.01.01.04.000s - DESPESAS COM COr\,TBUST|VEL
1.01.01.01.0001 . cAtxA tuATRiz
209 - Despesas CombustÍvel Veiculos

Íotal Débitos

Total Crédit6

4.0'1.01.01 .000'1 - SALARIOS
2.01.02.01.0001 - SALAR|OS A PAGAR
065 - Prov. de sâlari06 rel íolhe paqto mês 022022 Provi6áo do Saláaio

256,'18

256,18

17.208,89

A Transportar =====> Débitos:l 2.565.905,ô?l créditos : 2.565.906,67

LIVRO D!ÁRIO
Página 6 de 46

N

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I cep : 65765-000

Dom Pedro / MA
CNPJ / CEl : 16.857.915/0001-83
Locsl de Registro : Jucema
Peíodo Moümenlo: 0110112022 a 31/2nO22

42.0000
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LIVRO DIARIO

Esl Br 135, S/N - Km 30,{ - Pedro I Cep:657ô5-000
Dom Pedro / MA
CNPJ/CEl : 18.857.915i000í -E3

Local de Registro : Jucema
PerÍodo Moümento: 0110112022 a 3111212022

N'do

7

e-

03,í6

nUTUAÇ li.u
0SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçáo EstaduEl: 1211901 51
Data do Registro | 3Ol11l2O2O

LIVRO : 0007

N'PROC
fl

Oata Lançamento
Conte Oébito
Conta Crédito
Histórico, Complemento

Valor

Be Transporte =====> Débitos : 2.565.s06,671 CÉd os: 2.565.906,67
1.s95,31

1.212,O0

19.81ô,20

1S.81ô,20

0,00

'1.488,33

í.488.33

1.488,33

6.770.63

3.596,34

25102

251O2

27102

27t02

2An2

2AlO2

46.0000

47.0000

48.0000

4S.0000

51.0000

,í.0'Í.01.01.0011 - INSS
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
066 - INSS provisioânedo ÍeÍ o mêê: 02/2022 Provi6áo de INSS

4.01.01.02.001 2 - PRGLABORE
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
{XS - Pagamehto de Pro-labore rel mês: Pro-lâborê

4.01.01.01.0010 - FGTS
2.01,02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisáo do FGTS ref. o mês: 022022 Provisáo de FGTS

4.01.01.03.0012 - STMPLES
2.01.03.01.0006 - S \4PLES A RECOLHER
140 - Provisáo do Simple6 reÍ. hês: 022022 Provi6ão do Simdea Naciohal

1.01.01.01.0001 - cAlxA irATRlz
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Re[ NF N" Prêstação de Se1iço o2l2o22

Total Débito§

Íotal CÍéditos

Total Débitos

Total Crédtos

Total Dét to§

Total créditos

í0.366,97

10.366,97

Total do Mês =====> Débitos : 2.580.369,281 créditos : 2.580.369,28

A Transportar =====> Debitos:l 2,580.369,2S1 Créditos: 2.580.369,28

e'
\q

7

50.0000

4.01.01.03.0001 - lcMs
2.01.03.01.0004 - tcMs A RECOLHER
139 - Vr dá provisáo de ICMS no mês 02n022 Provisáo do lcl\,ís



Est Br 135, S/N - Km 30,í - Pedro I Cep:65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :18.857.915/000'l-83
Loc€lde Regislro : Jucema
Periodo Moümento: 01lO1l2O22 a 3111212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N'do Registro : 21600'170346
FOLHA: I

Data Lançamento
Conta Débito
Contá Crédito
Histórico / Complemênto

Valor

De Transporte =====> Débitos :l 2.5s0.369,281 cÉditos : 2.580.369,28

1.488,33

5.093,96

6.582,29

6.582,29

229,60

100,00

17.208,8S

229,60

229,60

68,50

17.377,39

17.377,39

600,00

10.7A4.65

2S.864,00

41.248,65

41.248,65

9.487,í4

II
'fll
nrút:]

0,{/03

07/03

07/03

07/o3

08/03

08/03

o8/03

10/03

í2103

52.0000

53-0000

54.0000

56.0000

57.0000

58.0000

59.0000

60.0000

61.0000

62.0000

AO

FtW

IUIUÂ
rRoc

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
070 - Pagámento do FGTS reÍ o mê§ 022022 FGTS

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - SêÍviÇos Preôtados Ret NF N' Preôtaçáo de Serviço 03/2022

Totsl Débitos

Total cÍéditos

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.000Í - cAIxA TUATRIZ
032 - Pagamento a ENERGIA reí. conta do mês: 0312022 EneÍgia / CEMAR

Iotal Débatos

Total Créditos

4.01.01.02.0010 - AGUA Ê ESGOTO
'1.01.01.0Í.000í - cAlxÀ MAÍRlz
033 - Pagto contâ de Agua rel ao mês: Água e Esgoto / CAEMA

4.01.01.04,0003 . MENSALIDADE DE INTERNET
1.0'1.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
209 - Despesas lnternêt

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
'L01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
018 - Pagamento de Saláíos ref. o mês: 021022 Pagamento do Saláíio

Total Débitos

Total CÍêcltos

4.01.01.02.0006 - HoNoRARtOS CONTABETS
1.0í.01.0'1.0001 - cAlxA tvATRlz
186 - Pag. de Honorarios s pagâr reí mês 03/2022 Honorários Contábei§

1.0't .01 .0'1 .0001 " cAlxA MATRIz
3.01.0'1.02.0001 - sERV|Ços PRESTAOOS
002 - Sêrviço6 PrêstadoÉ Reí NF N" Prêstaçáo dê Sêrviço 03/2022

1.01.01_01.0001 - cAtxA l\rATRtz
3.01.01,02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Pre6tados Reí NF N' Prestaçáo de Serviço 03i/2022

Íotal Débitos

Tôtãl Crédílô€

4.01,01,04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍRtz
040 - Pagamento êfetuâdo conÍorme DeÊpesa§ [Jso e Cohsumo

Total DétÍtos
TotâlCrédito§

4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESÍAÇÃO DE SERVTÇOS (CPS)
1.0't.01.0'1 .0001 - cAtxÂ t\rATRlz
209 - De§pesaô cUSTo DA PRÉSTAÇÃo DE sERVtÇO

s.487,14

8.4A7.14

43.625,65

A TranspoÉar =====> Débitos :l 2,69a.920,001 Céditos : 2.698.920,00

LIVRO DIÁR|O
Página 8 de 46

N

lnscriçáo Estadual: 1241901 54

Data do Registro :3Ol11l2O2O

LIVRo :0007

55.0000



Est Br í 35, S/N - Km 3(X - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.857.9í5/0001-83
Local de Regislro : Jucems
Peíodo Moümento: 01 101 ü2022 I 31 11212022

AUTUAÇÀO

N"d

0837SERVICON SERVICOS E CONSÍRUCOES LTDA

170346

Ft j)-q
N. pROC

lnscÍiçáo Éstadual: 1241 S01 5,1

Data do RegistÍo : 3Ol11D02O

LIVRO :0007

ValorData Lançamento
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico, Complemento

2.698.920,00Créditos :

43.625,65

43.625,65

0,00

0,00

0,00

15.895,47

15.895,47

15.895,47

1.326,65

50.90

6.185,52

1.377,55

1.377,55

6.185,52

6.í85 52

6.770,63

6.770,ô3

6.7/0,63

1.395,31

1.395,31

1.395,31

265,33

31.65S,00

31.S24 33

31.924.33

í3t03

14/03

15/03

t5/03

18/03

í9/03

20/03

23/03

23/03

63.0000

64.0000

65.0000

66.0000

67.0000

68.0000

71.0000

69 0000

70.0000

Totel Déhto6
Íoral Crédilo§

2.01.03.0'1.0004 - lcl\rs A RECoLHÉR
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
128 - Pago DARJ Íet mê6 02/2022 ICMS

Total DébÍtos

Totâl créditos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.01.0í.02.0001 - SERVIÇos PREsÍADOs
002 " Sêrviço6 Prê6tâdo6 Reí. NF N' Pr.Êteçáo dê Sêrviço 03/2022

Íotal Débitos

Total Crédito§

4.01.01.04.0014 - OESPESAS DIVERSAS
1 01.0't-01.0001 - cAlxA MATRIZ
040 - Pagamênto efetuado coníorme Daopeôâ6 DivêÍsas

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
í 01.01.01.0001 - cAtxA MATRIz

I 053 - Pagamênto eÍetuado a Telêmâr rêí mêai TeleÍone / Cêlular
Totâl Débitos

TotalCÍéditô6

1.01.01.01.0001 - CAIXA l\,lAÍRlZ
3.0t.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - SeNrços Prestad06 Reí. NF N' Prêstaçáo dê Serviço 03/2022

Total Débitos

Total crédrtos

2.01.03.01.0006 . SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
031 - Paoamehto de DARF SamCe6 rêí. mê6r 02nO22 DAS

Totâl Débiros

TotalCÍeditos

2.0í.02.02.0001 - lNSs A RECOLHER
1.01.01.0',r.0001 - cAlxÂ MATRIz
055 - PeOamênto dê INSS rêÍ mê6 02022 GPS

Total Debito6

Total Crédto€

,r.01 .01. u.0009 - oEsPEsAs coM coMBUSTIVEL
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIz
209 - Dêôpê6es CombustÍvêl VeiculoB

1.01.01.0í.0001 - cAlxA lvATRlz
3.0't.01.02.0001 - SERVIÇos PRESÍADos
002 - Sorviços Prestadoô Reí NF N' Prestação de ServiÇo 032022

Íotal Débtos
Tôtal créclto€

Créditos: 2.762.164,41A Transportar =====> Débitos : 2.762.468,8'l

LIVRO DÉR|O
Página 9 de 46

M
ô1,\

De Transporte =====v Débitos :l 2.698.920,OC

§
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LIVRO DIÁRIO

A

Se

Est Br 135, S/N - Km 3{X - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / cEl : 18.E57.915/0001-83
Locâl de Registro : Jucemâ
Pêríodo Moümento: 0 I l,'l 12022 a 31 l12DO22

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscrição Estadual: 1 211s01 51

Dâta do Registro :3Ol'1112020

LIVRo :0007
N'do Registro : 21600170346

FOLHA: '10

ValorData Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

2.762.465,81De Transporte =====> Débitos ,l z.zee.ma,arl Créditos
21.74A,00

F

C

I

18.489,06

1.5S9,84

1.508,S4

13.159,80

2í.748,00

21.748,@

s.864,25

44.621,89

44.621,89

0,00

1.212,OO

1.212,OO

1.212,ú

72.OOOO

73.0000

74.0000

75.0000

76.0000

77.0000

78.0000

79.0000

í.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestado6 Reí NF N' Prestação de Seíviço 03/2022

4.01.0'!.03.0012 - slluPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisáo do Simdes ÍeÍ- mêÊr 03/2022 Provisáo do simdes Necional

4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2,01.02.01,0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de 6alario6 reí Íolha pagto mê6 0y2022 Provi6áo do Salário
4.01.01.0'1.00í 0 - FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisáo do FGTS rel o mê6: 031022 Provi6áo de FGTS

4.01.O1.01.0011- INSS
2 0'1.02.02 0001 - lNss a RECoLHER

l066 - INSS provisioanado rel o lnê6i 032022 Provi6ão de INSS

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTz
3.01.01.02.0001 - sERV|Ços PRESTADOS
002 - Sêryiços Prêstados Rêl NF N" Prestaçáo de Serviço 03/2022

4.01.01.03.0001 - lcMs
2.01.03.01.0004 - lcMS A RECOLHER
139 - Vr dâ provisão de ICMS no mês 0312022 Provisáo do lclúS

4.01.01.02.0012 - PRGLABORE
1.01.0'1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-lâboíe ref. mês: Pro-labore

TotalDébitos

Total Créditos

Tôtel Dábitos

Total Créditos

Íotal Débito§

Totâl CréditÀs

2.830.050,70Total do Mês =====> Débitos 2.830.050, Créditos:

A Transportar =====> Débitos:l 2.S3O.O5O,7OI Créditos : 2.830.050,70

N

30103

30Í03

30,03

30r03

3ír03

3í103

flo
W
v'
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Est Br í 35, Sn.l - Km 30,í - Pedro I cep : 65765-000

Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.857.915/0001-83
Local de RegistÍo : Jucema
Periodo Moümentoi 011O112022 a 31h2n022

0837

N. dà

JTUAÇAO
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

70346
:11

lnscÍição Estaduâl: 1241901 5.1

Datâ do RegistÍo : 3ol11nozo
LIVRo i0007

., PROC
FI

ValorLançamento
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico / Complemento

Data

Créditos : 2.830.050,De Transporte =====2 Débitos

0.00

0.

0,

289,56

100,00

11.811,30

600,00

12.200,

12.200.

18.489,06

1.599,84

36.562.56

600

600.

1.153,00

56.65r,
56,651,

64,40

1.153,

1.153,

6,í,

64,

2.01.03.01.0004 - tcMS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
128 - PaOo DARJ rcl. m66: 032022|cMs

Total Débitos

Totâl Crédtos

4,01.01.02.0003. ENERGIA ELÊTRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
032 - Pagámento a ENERGIA rêf. contâ do mê6i 048022 EnêÍ8iâ / CEMAR

4.01 . O,I. 04. OOO3 . MENSALIDADE OE INTERNEÍ
1,01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Dêspêsa6 lnternêt

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Sêrviços Prêstados ReÍ NF N' PrêBtaçáo dê Servaço M2022

Total Débito6

Total Crêdit6

4.01.01.02.0006. HoNoRARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍRlz
'186 - Pag. dê HonoÍarios ô pagar r€í mês M2022 HonorárioB Contáboa8

Total Débtos
Totel Cíédtos

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.0r.000Í - cAlxA MATRIZ
O't 8 - Pagamento de Saládos rcÍ. o mê§: 032022 Pagahchto do Salá o

2.01.02.02,0002 - FGÍS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
070 - Pagamento do FGTS reí o mtu 03/2022 FGTS

4.01.03.0'1.OOO2 - CUSÍO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS (CPS)

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
2Og - DêÊpesas cUSTô DA PRESTAÇÁo DE sERVIÇo

Total Débato6

Total crêdt6

4.0í.01.04.0014 - OESPESAS DIVERSAS
1.01.01-01.0001 . cAlxA lvATRlz
O4O - Pagamento êlêtuado coníormê Dêspe§âô Diversas

Total Déhto6
TotalCíédtos

4.0í.01.02.0010 - AGUA E ESGOÍO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua reÍ ao mêe: Água e Esgoto / CAEMA

Total Débtos

Total cÍéót6

01/0,1

05,0,1

05/04

05i 0,1

06/0,1

o7lo1

07/04

07/04

11t01

1310,1

80.0000

81.0000

82.0000

83.0000

84.0000

85.0000

86.0000

87.0000

88.0000

89.0000

2_900.Créd itosA Transportar =====2 Débitos

M
+t%

0,



Esl Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep:6576S000
Dom Pedro / MA
CNPJ /CEl : 'l8.857.91 5/0001-E3

Locálde Registro : Jucema
Periodo Moümento: 0110112022 â 3111212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriÉo Estadual: 1241 901 51
Dsta do Regislro :30111n020
LIVRO :0007

Nc do RegistÍo : 216001703,{8
FoLHA: 12

Data Lançamento
Conta Débito
Conta CÍédito
Históíico, Complemerúo

Valor

De Transporte =====1 Débitos :l 2.goo.7zo,42l créditos : 2900.720,42
50,90

50,90

50,s0

1.508,S4

1.508.94

1.508,94

9.864,25

21.7A4.61

9.864,25

9.864,25

341.25

25.125.m
25.125.m

1.508,9/t

6.329,32

7.838,26

7.A38,fr

18.489,06

18.489,(b

í8.489,06

23.965,85

21 .7 4A 61

11101

,§*

t6r0a

í9/04

19'0,t

20to1

20toa

21tO1

22tO1

22lOl

ITUAÇ
90.0000

1

s2.0000

93.0000

94.0000

95.0000

s6.0000

97.0000

98.0000

99.0000

Foc
FI

4.0í.01.02.ooo2 - TELEFONE
1.01.01.0í.0001 - cAlxA MATR|z
053 - Pâgâmênto eíetuado a Telemar reí mê6: Têlefone / Celular

Total DéMos

Total Crédto§

2.01.02.02.0001 . tNSS A RECOLT-]ER
1.01.01.01.0001 . cAtxA luATRtz
055 - Pagâmênto de INSS ref. mês 032022 GPS

Íotal Débitos

Total Crédto6

2.0í.03.01.0006 - stMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
031 - Pagamento de DARF Sam ê6reÍ.mô6: 03/2022 DAS

Íotâl Dêbrlos

Total Créditos

4.01.01.04.000s - DESPESAS COM COMBUSTTVEL
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MAÍRlz
209 - Oúpcsâ6 Cornbu6llvel Veicul06

'í.01 .01 .01 .0001 - cAtxa MATRtz
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - SeÍviços Prêstados Reí. NF N' Prestaçáo de Serviço 042022

Total0ébltos

Total Crédtos

4.01.01.01.00'1 1 - tNSS
2.0í.02.02.000í - tNss A REcoLHER
066 - INSS pÍovisioanado 16Í o mês: 042022 Provisáo de INSS

4,0í.01.04,0015 . DESPESAS COM MAÍERIAL OE USO E CONSUMO
1.0í.0í.01.0001 - cAtxA MATRtz
040 - Pagamento efêtuado conforme Daspê6a6 U6o â Con6umo

Tot8l Débto§

Tolal Crédto6

4.0'1.01.01.0001 - SALARtOS
2.01.02.01.0001 - SALARtOS A PAGAR
065 - Prov. de 6elãrioÊ rêÍ. Ídha pêgto mês 0412022 Provisào do Saláno

Total Débitc§

Totâl Crédto§

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.02.0001 - sERVIÇOS PRESTADOS
002 - SârviÇoô Pre6tadoa Rêl NF N' Prê6taçáo dê Serviço 0412022

1.0í.0í.01.000í - cAtxA MATRtz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos pREsTADos
002 - Sêrviç06 PÍeBtadoB Rêl NF N' Pra6taçáo de SêNiço 04/2022

Íotal Détito6
Torâl Crédt6

45.714,49

45.71119

'l s.oos.rrz,ral ireano. 
'

A TransPortar =====> Débitos 3.009.3í 2,í I

LlvRo DrÁRto
Página 12 de 46
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LIVRO DIÁRIO

N" do Reg
13

luruAÇ{6ar

FI
N'PROC

lnscrição Estadual: 1 241901 51
Dâta do Registro :3ol11l2o2o
LIVRO :0007

Valor
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico, Complemento

Oata Lançamênto

3.009.312,í I3.009.312,1S1 CÉditos :De TranspoÉe =====2 Débitos :

6.453,13

0,00

1.212.00

7.665,13

7.665,13

,.5S9,84

'1.599,84

1.599.84

291O1

29i 0,1

29t04

30/0/t

100.0000

101.0000

102.0000

103.0000

4.01.0'1.03.0012 - stMPLÉs
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - PÍovisáo do simdes rel mê6: 042022 ProviBâo do simCe6 Nacional

,r.01.01.03.0001 - lcMS
2.01.03.01.000,r - lcMS A RÉcoLHER
139 - VÍ da provisáo de ICMS no mês 042022 Provi6ão do ICMS

4.01.01.02.0012 - PRGLABORÉ
í 01.01.0í.0001 - cAlxA MATRIZ
o,í5 . Pagamento de Pro-laboÍe rcÍ. mê6: Plo"labore

4.01.01.01.0010. FGÍS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067. PÍovisáo do FGTS reí. o môÊ: 0412022 Provi6áo do FGTS

Total Débitos

Total Créditos

Íolal Débitcs

Total Crédtos

3.018.577,15Créditos:3.0í 8.5?7,151Total clo Mês =====> Débitos

A Transportar ===-=> Débitos 3.0í8.577,í51 Créditos: 3.018.577,í 5

J

ff
\ç

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I cep ; 65765-000
Dom Pedro / MA
cNPJ / CEI :'1E.857.915/0001-83
Locâl de Registro : Jucema
PerÍodo Moümenlo: 0110112022 a 3111212022
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LIVRO DIÁRO

Est Br 135, SiN - Km 30,í - Pedro I Cep : 6576s.000
Oom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.857.9'15/000'l-83
Local de Registro : Jucema
Período Moümento: 0110112022 a 3111212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriÉo Esladual: 1 241 901 54
Data do Registro :3Ol11DO?O
LIVRo :0007

N' do Registro : 21600170346
FOLHA: 'l,l

Oata Lançamênto
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico, Complemento

Velor

De TranspoÉe ===-=1 Débitos :l 3.0ís.577,íC CÉditos : 3.0í 8.577,15

284,58

22.542.22

2.826,80
22.826,80

600,00

12.508.65

13.'tS8,65

,3.í 98,65

50,90

1.599.84

1.650,74

1.650,74

100,00

18.489 06

18.589,06

í8.589,06

0,00

0,00

0,00

48.754.62

0r05-
. ri" PR

l_
"x
04105

05i05

5/05

06/05

06/05

07/05

0gio5

0

104 0000

105.0000

'107 0000

108.0000

109.0000

110.0000

111.0000

112 0000

113.0000

0000

,í.0r.01.02.0003 - ENERGTA ELETRTCA
1.01.01.01.0001 . cAtxA MAÍRtz
032 - Pagamento a ENERGIA rêf. conta do Ííê61 052022 Enêrgia / CEMAR
1.01.01.01.0001 - cAtxÂ MATRtz
3.01.01.02.0001 - sERV|Ços PRÊSTADOS
002 - Sêrviço6 Pr.§tado6 Reí NF N" PrêEteçào dê Sêrviço 0512022

Total Débtos
Totâl Créditos

4.01.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONTABETS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
í86 - Pag. de Honorârio6 a pa0ar rêl má6 05/2022 Hohoráios Contábêi6

í.01.0't.0í.0001 - cAtxA MATRtz
3.0í.01.02.0001 - sERvtÇos PRESTADOS
002 - SêrviçGs PÍeBtadoi RoÍ NF N' Prestaçáo de Sêrviço 05/2022

Total Débitos

Íotal Crêdriôs

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
053 - Pegamênto êíêt!âdo a Íd€mar rêl mê§: Íê16Íohê / Cêlular

2.01.O2.O2.OOO2 - F GÍS A RECOLHER
í.01.01.01.000'Í - cAlxA MATRIz
070. Pagamênto do FGTS íeí. o mês Uf2022 FGTS

Total Dêbnos

Total Créditos

,I.01.O1.O4.OOO3 - MENSALIDADE DE INTERNEÍ
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
209 - De6pe6â6 lntêrnet

2.01.02.0í.0001 - sALARtos ÂPAGAR
1.01.01.01.0001 - CATXA MATRTZ
018 - PâgamêÍ{o d. SaláÍioê rêÍ. o mês: 042022 Pagamênto do Salário

Íotal Détito6

Total Crédtos

2.01.03.01.0004 - tcMS A RECOLHER
1.01 .0'1 .01 .0001 - cAtxa MATRTZ
128 - Pago DARJ reí. mê6: 04/2022|CMS

Íotal Débrtos

Totâl crédto§
48.7U.62
48.754,62

A Transportar =====> Débitos 3.í 23.597, Créditos 3.í 23.597,02

N

03/05

ui
I

Total Débrtos

Total Crédt6

4.01.03.0'r.0002 - cusÍo DE pRESÍAÇÃO oE SERVTÇOS (CpS)
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MATRtz
209 - DeBpesa6 cUSTO DA PRÉSTAÇÁO DE SERVTÇO



Est Br 135, S/N - Km 30,4 - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :18.857.915/0001-83
Localde Registro ; Jucema
Periodo Moümento: 011o112022 a 3111212022

N" do

AUTUAÇ
N. PRoc

Fl u

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçáo Estadual: 124 1 90'l 51
Oata do Registro :3Ol11nO2O
LIVRO :0007

ValorData Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / complemento

3.123.597 CÉditos: 3.íDê Transporte =====1 &bitos
2Á

30.548 61

10.478,6,1

2À.5U,

24.58/,

59,50

A',t.o27,

41.O27,

59,

59,

1.508.94

1.508,9.1

s58,26

1.508,

16.958.64

1.563,12

358,

358,

6.453,13

18.521,

18.521,

14.582,95

6.453,1

6.453,1

10/05

12tO5

12105

í3/05

'15/05

16i 05

l7l05

17/05

201o5

25r05

114.0000

115 0000

116.0000

117.0000

118.0000

í1S 0000

120.0000

121.0000

122.OOOO

123.0000

1.0 r .01 .0'1 .0001 -
3.01.01.02.0001 - sÊRVlÇos PRESTADOS
002 - S6rviços PÍe6tados ReÍ. NF N'Prestàçáo do Serviço 0512022

Total DétÍtoô
Íotal Crédito§

Total Dêtitos
Totsl CÍédtos

,r.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
033 - PÊlto conta de Agua rol âo mê§: Águâ 6 E8goto / CAEMA

Íotâl Débito6

TotelCÍéditos

2.01.02.02.0001 - lNSs A RECOLHER
1.0'1.01.01.000'1 - cAlxA MATRIZ
055 - Psgarnento de lNsS ref. mê6 0,12022 GPS

Total Dêbitos

Total CÍeditos

4.01.01,04.000s - DESPESAS coM coMBUSÍIVEL
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209. De6pesâs combu6tlvel Vêiculos

Íotal Débito6

Total crédito6

4.01.01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
040 - Pagamônto êfêtuedo conforme Dê6pêsâ6 Oivel§â§

I 01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.01-01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviço6 Pre6tadoô RêÍ NF N' Píe6taçáo dê Sêrviço 052022

Íotal Débitos

Totâl Créditos

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
03'l - Pagam6nto dê DARF Simdê6 ÍeÍ. mê6 04/2022 DAS

Íotal Débíto8

Totsl Crédtos

1.01.0Í.0'1.0001 - cÀxÀ MAÍRlz
3.01.01.02.0001 - SERVIçOS PRESTADOS
002- ServiÇos Prestados R.í. NF N" Prestaçáo de Seryiço 05D022

3.230.6A Transportar =====1 Débitos : @

LIVRO DIÁRIO
Página 15 de 46

v 4

1.01.01.01.0001 - CAIXA MAÍRlZ
s.01.0'1.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - Seryiç06 PÍê6tado6 Reí NF N' Pre6taçâo dê Serviço 05r022
1.01.01.01.0001 - cAlxÂ MAÍRlz
3.0í.01.02.0001 - sERMÇos PRESTADOS
002 - SeNiço6 Prêstados Rêt NF N' Pre6teçáo de SeNiço 05/2022

3.230.693,46



Página 16 de 46
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Esl Br 135, S/N - Km 30,1 - Pedro I Cep : 657ô!000
Oom Pedro / MA
CNPJ /CEI : 16.857.915/000'1-83
Locsl de Registro : Jucems
Período Moümento: 011O1n022 a 31112nO22

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscÍiçáo Êstadusl:'l 2il1 901 5,{

Data do Registro | 30111n020
LIVRo : 0007

N" do Registro : 21600170346
FoLHA: 16

Data Lançamênto
conta Débito
Conta CÉdito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos: 3.230.693,46 CÉditos : 3.230.693,46
8.021.56

22.604,5'l

22.604,51

0,00

0,00

0,00

12.430,61

18.489.06

1.5S9,84

1.508,94

1.212,OO

18.745,9,1

12.,430,6'l

í2.430,61

25r05

31/05

31/05

3í/05

3í /05

126.0000

127.0000

128.0000

129.0000

130.0000

131.0000

00

124.0000

TUTUA Ãc,
PROC

FI

4.0I.01,0.1.00,15 . DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
í.01.01.01.0001 - cAlxA tuATRlz
040 - Pagamento eíetuâdo coníoíme Oespesas lJso ê Con6umo

4.01.0'1.03.0001 - tcMs
2.0í.03.01.0004 " tctJs A REcoLHER
139. VÍ da pÍovisão de ICMS no mês 0512022 Provasáo do ICMS

4.0t.01.03.00í2 - stMPLEs
2.0r.03.01.0006 - stMPLES A RECOLHER
í40- Provisáo do SimCe6 reÍ mê6: 052022 Provisão do Sim es Nacionâl

4.01.01.01.000í . SALARtos
2.01.02.01.0001 - SALAR|OS APAGAR
065 - Prov. de salârio6 Íel fôlha pôgto mês 012022 Provisáo do Salário
4.0t.01.0í.0010 - FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS rel o mêB: 052022 Provisáo de FGÍS

4.01.01.01.0011- tNSS
2.01.02.02.0001 - tNSS A RECOLHER
066 - INSS Fovisioânado rel o mêÊ: 052022 Proviôáo dê INSS

4.01.01.02.0012 - PROLABORE
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
045 - Pagamênto de Pro-labore rei mês: Pro-laborê

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
s.01.01.02.m01 - sÊRVtÇos PRESTADoS
002 - Sêrviç06 PÍ.Btâdo6 Rel NF N' Pr.3taçáo d. SeNiçó 0512022

Total Déhto§
TotalCréditos

Total Débtos
Totâl Crêdtôs

Total Détitos
Total Crédt6

Total Débrto§

Totâl Creditos

41.555,78

41.555,78

Total do Mês =====> Débitos : 3.292.701,11 Créditos: 3.292.701,41

A Transportar =====> Débitos : 3.292.701,11 CÉditos : 3.292.70',1,11

ú

30105

31/05
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Est Br 135, S/N - Km 30,í - Pedro I Cep : 6576S000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.E57.915/0001-83
Locál de Regislro : Jucema
Peíodo Moümento: 0110112022 a 31112D022

N" do rstro :

0837T 6ÂU UA

0346

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

17

lnscrição Eíaduâl: 121'lSO'l 51
Data do Registro :301112020
LIVRo :0007

N'PROC
FI

Data Lançamênto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemer o

/ ,o.)

De Transporte ===== Débitos : 3.292.701 ,41 CÉditos : 3.292.701,11

20.283,28

20.243,24

20,283,28

1.599.M

1.599,84

1.5S9,84

100,00

100,00

100,00

18.48S,06

28.495,65

46.984,71

46.984,71

312,90

312,90

312,S0

600.00

15.269,32

600,00

600.00

70,46

03/06

05,06

06/06

07/06

07/05

08t06

í0/06

í0,06

í 1/06

132.0000

133_0000

134 0000

135.0000

136.0000

'i37.0000

138.0000

139.0000

140.0000

141.0000

1.01 .01 .0'1 .0001 - cAtxA tuATRtz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N' Prestação de SeNiÇo 06/2022

2,01,02.02,0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
070 - Pagamento do FGTS reÍ o mês 05/2022 FGÍS

Totâl Débítos

Total Créditos

4, 01.O'1.04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
209 - De6pesas lnternêt

Total Débitos

Total Créditoê

2.01,02,01.0001 . SALARIOS A PAGAR
'1.01 .0'1 .01 .000 í - cAtxA t\rATRtz
018 - Pagamento de Salários ÍeÍ. o mês: 052022 Pagamento do Salário

'1.0't .01 .0'1 .0001 - cAlxA MATRIz
3.01.01.02.0001 - sÊRVlÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ret NF N' PÍestaçáo de Serviço 06/2022

Total Débitos

Total crédito§

4.01.01.02.0003. ENÊRGIA ELEÍRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
032 - Pagahento a ENERGIA rei conta do lnê6: 062022 Energia / CEMAR

Íotal Débitos

Total Crêditos

A 01 01 02 0006. HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
185 - Pâ9. de Honoía osá pagar reí mês 06/2022 Honorários Contábeiô

Total Débitos

Íotal Crédrtos

4,0'1.01.02.001 0 - AGUA E ESGOTO
í 01 01 01 0001 - cAtxA MAÍRtz
033 - Pagto contâ de Agua rei ao mês: Águâ e E6goto / CAEMA

4.01.03.01.0002 - cusro DE pREsrÀÇÃo DE sERVtÇos (cps)
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Despesas cusTo DA PRESTAÇÃO DE sERVIÇo

Íotal OéLütos

Totdl Crêciitos

2.01.03.01.0004 - lcMs A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
'128 - Pago DARJ ref. mês: 05/2022 ICMS

A Transportar =====> Débitos : 3.407 .921 ,92 Créditos 3.407.921,eq

45.339,

45.339,

0,00

rb
fr'

09106

Total Débitos

Totâl Créditos
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Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep : 65765-000

Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :'l8.857.9'l5/0001-83
Locâl de Registro : Jucems
Período Moümento: 0110112022 a 3'll12l20zz

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçáo Estsdual:'l 241 901 54
Data do Registro | 3Ol11f2O2O

LIVRo :0007
N' do Registro : 21600170346

FOLHA: í8

Valor
Conta Débito
Conta CÍédito
Histórico, Complêmênto

Dâta Lançamênto

3.107.921,92De Transporte =====> Débitos:l 3.$7.921,921 CÉditos :

10.s65,32

0,00

000

50,90

1.508,94

3.614,90

5.485,14

12.157,60

12.157,60

268,14

18.459,65

1A.72?,79

18.727,79

12_430,61

t3106

íí06

í 5t06

í 5,06

t í06

í6106

í 6108

í?106

20/06

20/06

\UTUAÇ
PROC

143

144.0000

145.0000

146.0000

147.0000

148.0000

149.0000

150.0000

151.0000

152.0000

çt2

Totâl Détito6

Totel Crédtos

4.0'1.01.02.0002 - ÍELEFONE
1.01.01.01.0001 - cAlxA tuATRlz
053 - PaOamento efetuado a Telehar reÍ. mêâr Toleíone / Celular

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.01.02.000', - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestadoô Ref. NF N' Presteçáo de Serviço 061022

4.0,I.01.04,0014. DESPESAS DIVERSAS
't.01.01.01 .0001 - cAlxA MATRIz
040 - Pagamênto eÍetuado conforme De6pesa6 Diversas

2.01.02.02.0001 - lNss AREcoLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
055 - Pagamento dê INSS reí mês 0512022 GPS

4.01.01.04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
040 - Pagâmento efetuêdo confoÍhê De6pesas Uso e Consumo

4.01.01.04.000s - DESPESAS COt\4 COMBUSTTVEL
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Dêspêsas Combu6tivêl Veiculo§

í 01 01 0'l 0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.01.02.0001 - sERVtqos PRESTADOS
002 - Sêrviço6 PrêêtadoÊ Rêl NF N' Prêstaçáo dê Serviço 062022

1.01.01.01.0001 - cAlxA lvAÍRlz
3.0r.01.02.000r - sERMÇos PRESTADOS
002 - Sêíviços Pre6tado6 RêÍ NF N'Pre6taçáo dê SêrviÇo 0612022

Totâl Débitos

Total Crecüt6

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débito6

Totsl crédto§

4.01.01.01.0014 - RESCTSÁO DE CONTRATO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
052 - VÍ pago ConÍ. rêscisâo de contrEto ai Rescisáo de Contrato

'1.01.01.01 .0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - Serviços Preôtados ReÍ. NF N'Prestaçào de Serviço 062022

12.430,61

12.430,61

2.33ô,98

15.849,65

A Transportar =====> Débitos :l 3,480.440,771 Créditos : 3.480,.140,77

ú

't1.01ô,22

1í.016,22

1.548,62

,rÍ'
\

2.01.03.01.0006. SIMPLES A RECOLHER
'1.01.01.01.0001 - cAlxA ruATRlz
031 - Pagamehto dê DARF sirnde6 rêí mês: 051022 DAS
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Est Br 135, S/N - Km 30,1 - Pedro I Cep : 657ô5-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.85?.9'15/0001-83
Local de Registro ; Jucema
Período Moümento; 0110112022 a 31fl212022

N" do
19

L, 0837
UTUAÇ

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N" PROC
F l..

lnscrição Estadual: 1211501 51
Datâ do Registro :3011112020
LIVRO ; 0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos : 3.480.440,771 créditos: 3.180.40,77

2A.495,62

6.953,32

17.928,51

í.551,36

1.505,91

53.635,57

53.635,57

0,00

20.s85,78

20.985,78

13.'130,62

1.212,OO

28.495.74

20/06

20/06

29/06

29/06

29/O6

30106

30/06

í 53.0000

154.0000

156.0000

157.0000

í 58.0000

159.0000

160.0000

16'1.0000

1.01.01.01.0001 - cAlxA l\rATRtz
3.01.0í.02.0001 - sERV|Ços PRESTADOS
002 - SeNiços Prestado6 R6Í NF N" Pre6taçáo de Serviço 06/2022

4.01.01.03.0001 - lcMS
2.01.03.01.0004 - lcllls A RÊcoLHER
139 - Vr dâ proviÊáo de ICMS ho mês 0612022 ProviÊáo do ICMS

4.0í.01.01.0001 - sALARtos
2,01.02.01,0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de salario8 reÍ. folha pagto mês 06/2022 Provi6áo do Salário
4.01.0'1.01.0010 - FGÍS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisáo do FGTS ref. o mês: 062022 Provi6ão de FGTS

4.0í.01.0'i.001í - tNss
2.01.02.02.0001 - tNss A RECoLHER
066 - INSS proviÊioânado rêt o mê6: 062022 Provisáo dê INSS

4.01.01.03.00í2 - S UPLES
2.0.Í.03,01.0006. SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples rêf. mês: 06/2022 Provisáo do Simdes Nacional

4.01.01.02.001 2 - PRGLABORE
1.01.01.01.0001 - cAtxA tuAÍRtz
M5 - Pagamento de Prolabore reí mê6: Pro-labore

1.01.01.01.0001 - cAlxA ruATRlz
3.01.0'1.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestâdos ReÍ NF N' Prestaçáo de Serviço 0612022

Totâl Débtos

Total cÍédrtos

Tôtal Débrtos

Total Créditos

Total Débitos

TotalCÍéditos
42.838,40

42.838,40

Débitos 3.57s.?í3,891 CÉditos: 3.579.713,89

A Transportar =====> Débitos :l g.579.?13,891 cÉditos :l 3.579.7í3,89

tr
.F\

l
I

29/06

30/06

155.0000

4.01,01.M.OOí5. DÊSPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
'1.01.01.01.0001 - cAlxA tvATRlz
040 - Pagamehto eÍetuedo conÍorme Dêspê6as Uao e Coh6umo

Totãl clo Mês =====>



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
a

Est Br 135, SN - Km 3M - Pedro I cep : 6576í000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :18-857.s15/0001-83
Locslde Registro I Jucemâ
Período Movimento: 0110112022 a 3111212022

0837

lnscriçáo Estadual: 1 241 901 54

Data do Registro :30111n020
LIVRO :0007

No do Registro : 2í600170340
FoLHA: 20

Oata Lançamento
Conta Débito
Conta CiÉdito
HistóÍico, Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos 3.579.7í3rsE cÉditos: 3.579.7't3,89

329 98

329, 88

329,98

100.00

1.551,36

50.90

ô00,00

1.651,36

1.651,36

650,90

650,90

0,00

17.92A,51

17.928,51

17.928,51

1.5S4,38

1.594,38

1.594,38

66,50

66,50

66,50

1.505,91

06i07

o6t07

07to1

071o7

't'|io7

l3l0?

0000

'164.0000

165.0000

166.0000

167.0000

168.0000

169.0000

í70.0000

171.0000

.UA

c

163.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.01.01,04-OOO3 - I\4ENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍR!z
209 - Despesas lnterhet

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRIz
070 - Pagamento do FGTS ret o mês 062022 FGTS

Totel Débitos

Total Créditos

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01.0001 - cAtxA tuATRtz
053 - Pagamento efetuado a Telemar reí mê6: TeleÍone / CêlulaÍ
4.01.0í.02.0006 - HoNoRARtos coNÍABEts
1.01.0í.0í.0001 - cAtxA tuATRtz
186 - Pã9. dê Honora 06 a pagar Íêf. mês 07/2022 Honorários Contábeis

Total Débrtos

Íotal Crédit6

2.01.03.01.0004 - lcMS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
128 - Pago DARJ reÍ. mês: 06/2022 ICMS

2.01.02.01.000í - sALARlos A PAGAR
,.01.01.01.0001 - CAIXA l\ilATRlZ
0'18 - Pagamento de Saláí06 rêf. o mês: 062022 Pagamento do Saláio

Total Débitos

Total Creditos

4.01.0'1.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
'!.0í.0'1.01.0001 - cAlxA MAÍRtz
040. Pâgamehto eÍet!âdo conforme Despesas Diversas

Íotal Débitôs

Totâl crédito6

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOÍO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mê6r Águâ e Esgoto / CAEI,IA

Totâl Débitos

Total Créditos

2.0í.02.02.0001 - lNSs A RECOLHER
'1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
055 - Pagarnento de INSS ret mê6 062022 GPS

Total Débitos

Total CÍéditos

1.505,S1

1.505,91

A Transportar =====> Débitos : 3.603.44í,/r:ll Créditos: 3.603.441,43

LIVRO DIÁR|O
Página 20 de 46

ú

05,07

1í07

4,01.01.02.0003. ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
032 - Pagomento a ENERGIA reÍ contâ do mês: 07/2022 Êhe.gia / cElvAR



Est Br 135, S/N - Km 3ÍX - PedÍo I cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 1E.E57.915/0001-83
Loc€l de Registro : Jucema
Periodo Moümento: 0110112022 a 311128022

70

n
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N" do Registro
FoLHA: 21

lnscriÉo Estadual: 124 1 901 5,1

Dsta do Registro :3Ol11f2O2O

LIVRo :0007

Data Lançamênto
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico, Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos : 3.60s.,[,tí,ltitl cÍéditos : 3.603..141,43

13.130,62

13.130,62

13.130,62

43.958,65

48.547,61

s2.506,26

92.506.

30.95r.55

30.951,55

30.951,5s

220,96

220,96

220,96

8.459.71

8.459,7í
8.45S,71

1.212,OO

17 t07

19lO?

íst07

201o7

22tO7

25107

261O7

29t07

29tO7

29t07

'172.0000

173.0000

174.0000

175.0000

176.0000

177.0000

178.0000

179.0000

180.0000

181.0000

2,01.03.01,0006 . SIMPLES A RECOLHER
1 .01 .0't.01 .0001 - cAtxA MATRtz
031 - Pagamento de DARF Simd6B 16Í. mêê: 06/2022 DAS

Íotâl Détitos

Total crécltos

1.0'1.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRÉSTADOS
002 - Serviçoô P.e6tado6 RêÍ NF N' Prêstação dê SêrviÇo 0712022

4.01.03.01.0002 - cusro DE pRESTAÇÀo DE sERVtÇos lcps)
1.01 .0'1 .01 .0001 - cAlxA irAÍRtz
209. De§pesas CUSÍO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇo

Íotal Dêtitôs

Totâl Créditos

í.01.01.01.0001 - cAtxÁ MATRtz
3.01.01.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - Sêrviço8 PrêatadoB Rêl NF N'PrêÊtaçáo de Serviço 072022

Total DéLitô§

Íotal Crédrto6

4.0'1.01.04.000s - DESPESAS COtV COt\.{BUST|VEL
1.0'1.01.01 .0001 - cAIXA MATRIZ
209 - De6pêsas Combustlvêl VêÍculos

Íotal Débitos

Totâl créditoÊ

4,01.01.0,{,0015 . DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01,0001 - cÀxA MATRtz
040 - P6gômento eíetuado coníormê Dêôpê6a6 uso ê Consumo

Íotal Débrtos

Íotal Crédrto6

4.01.01.02.0012 - PRO-LÂBORE
1.01.01.01.0001 - cAtxA t\,iAÍRtz
045 - Pagamêhto de Pro-labore reí. mês: Pro-labore

Total Déffios

Total cÍéditos

4.01.01.03.0001 - lcMs
2.01.03.01.0004 - tcMs A RECOLHER
139. Ví de provi6áo dê ICMS no mê6 072022 Provisào do ICMS

4.01.01.01.0001 - SALARtOS
2.01.02.0'1.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de salaÍoô reÍ. Íolha pado mê6 07/2022 Provisão do Salário

4.01.01.01.0010 - FGÍS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisáo do FGTS rêf. o mê6: 072022 Provisáo dê FGTS

16.816.50

1.522,27

1.212,00

1.212.ú

39,96

A Transportar =====> Débitos: 3.768.301,261 Créditos: 3.7ô6.301,26

LIVRO DIÁRIO
Página 21 de 46
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SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA

Esl Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep:65765-000
Oom Pedro / MA
CNPJ / cEl : '1E.857.91 5/0001-E3
Locâlde Registro : Jucemâ
Período Movimento: 0110112022 â 3111212022

0837

lnscÍição Estadual: 1241s01 51

Dâtâ do Reqistro : 3Ol11l2O2O

LIVRo :0007
N' do Registro : 21600170346

FOLHA:22

Dete
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico , Complemer o

Valor

De Transport6 =====1 Débitos: CÉditos :3.768.301,261 3.7ô8.301,26
1.381.68

19.760,41

19.760,4r

6.,1'12,31

4.01.01.0í.0011- tNss
2.01.02.02.0001 - tNss AREcoLHER
066 - INSS provisioanâdo reÍ o mê§r 07/2022 Provisáo de lNSs

4.01.01.03.0012 - STMPLES
2.0'r.03.01.0006 - slMPLES A RECOLHER
140 - PÍovi6ào do Simdea ÍeÍ. m63r 07/2022 Provisáo do Sihdeê Nacional

Total Det to§

TotalCrédtos

Total DéffioE

Tôtâl CréditG
6.412,3't

6.412,31

3

ÚTUAd

.V

00

820000

ROC
FI

3.776.095,251 CÉdito3: 3.776.095,25Total do Mês =====> Débitos :

A Transportar =====> Débitos 3.776.095,251 Cérlitos: s.776.095,25

N

Lançamento



Est Br 135, SiN - Km 30,í - Pedro I Cep : 65765-000
Oom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.857.915/0001-E3
Local de Regislro : Jucems
Peíodo Moúmento: 0110112022 a 31h2n022

r.i-';:'. .0837
N'PR{.,{'

NodoR 346
sie1óorl

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

F(,í5

lnscÍiÉo Estâdual:'1211901 51
Dsta do Registro :3OI11DO2O
LIVRO :0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valôr

De Transporte =====> Débitos : 3.7?6.0ss,251 CÉdiros: 3.776.095,25

16.816,50

1.522.27

18.338,r/
18.338 77

600,00

375,50

100.00

600,00

600,00

475,50

475,50

50,90

42.65S,62

42.710,52

42.710,52

1.3A2,72

0í08

05i 08

08/08

09/08

09/08

10/08

12lOA

15'08

t 5/08

íí08

184.0000

185 0000

186.0000

187.0000

188.0000

189.0000

190.0000

1S1 0000

1S2 0000

193.0000

'194.0000

2.01.02.01.M01 - SALARIOS A PAGAR
r.0'1.01.01 .0001 - cAtxA MATRtz
018 - Pagamento dê Saládos rrí o mê6: 07f2022 Pagamênto do Sslário

2,01.02.02,0002. FGÍS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
070 - Pegamento do FGTS rêÍ o mês 07/2022 FGÍS

Totâl Dêbitos

Total Crédito6

4.01.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONÍABE|S
1.01.01.0'!.0001 - cAlxÂ tuATRtz
186 - Pag. de HonorârioÊ â pagar Íêí mê6 0812022 HohoráioG Contábêi6

Total DébÍtos

Total Créditos

,I.01,O1,O2.OOO3 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRtz
032 - Paoamento a ÊNERGIA reÍ. conta do Ínês: 062022 Enersia / CEMAR
,I.01.O1.O4.OOO3 . MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MAÍRtz
209 - DêspêGaB lntêrnêt

Total Débrtos

TotalCréditos

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
'1.0t.01.01.0001 . cAlxA MATRIZ
053 - Pagâmênto eíêtuado a Têlemar ret rnê6t ÍeleÍono / Celulâr

,r.o'Í.03.01.0002 - cusTo DE PREsÍAÇÁo oE sERVtÇos (cps)
1.0'r.01.01.0001 . cAlxA MATRIz
209 - De§pe6a§ cUSÍO DA PRESTAÇÃo DE SERVTÇo

Total Débito§

Total Crédito6

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DTVERSAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
040 - Pagalnehto efetuãdo conforme Oespesáô DiveÍsas

Total Oébitos

Íotal Créciitos

4.0í.O1.M.OOOS - DESPESAS COM COI\,iBUSTIVEL
't 01 01.0í 000í - cAtxa t\raIRrz
209 - Dêspesa6 Combu6tÍvel Velculos

4.01.01.02.001 0 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
033 - Paglo contâ de Agua ref. ao mêa Águs e E69olo / CAEMA

4.01.01.04.00í 5 . DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
í.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍRIZ
040 - Pagamehto oÍêluado conÍorme Oêôpê6a6 U6o e Consumo

54 50

7.481.52

1.3A2,72

1.3A2,72

349,15

A Transportar =====> Débitos: 3.847..[87,931 Crédilos: 3.847./í87,93

LIVRO DIÁRIO
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LIVRO DIÁRIO

Est Br 135, S/N - Km 30,f - Pedro I Cep : 65765-000
Oom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 1 6.857.915/0001-83
Locsl de Registro : Juc€ms
Peíodo Moümento: 0110112022 a 3111212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscÍiÉo Estsdusl: 1 2,11 901 5,{

Data do Registro | 3Ol'112020
LIVRO :0007

N" do Registro : 216001 703,16

FOLHA: 2,a

ValorDâta Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemerúo

3.S47.487,931 Créditos: 3.847.487,93De Transportg =====> Débitos :

7.885.17

7.88517

6.412 31

6,412,31

6.412,31

1.381,68

1.38'1,68

1.381,68

39,96

33.96

39 96

87.394.85

87-394,85

87.3S4,85

0,00

59.864.62

15.695,,t0

1.357,11

1.2?2 60

5S.864,621

5s.861,62J

13.106,0s1

19/08

204

29i 08

29/08

30,08

30/08

30r08

30/06

,|

1

197.0000

198.0000

199.0000

200.0000

201.0000

202.0000

203.0000

204.0000

JTUA
toc

FI

195.0000
4,.

Totel Débitos

Íôlâl Créritc

2,01,03.01.0006 . SIMPLÊS A RÉCOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA l\rATRlz
031 - Pagamento de DARF SthCe6 reÍ. mês: 0712022 OAS

Total Débitos

Total Crêditos

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.0í.01.01.0001 - cAlxÀ MAÍRlz
055 - Pegemênto do lNSs rêÍ mê§ 072022 GPS

Total Déffios
Total crédtos

2.01.03.01.0004 - lcMs A RECoLHER
1.0t.01.01.0001 - cAlxA lvAÍRlz
128 - Paso OARJ ref. m6ô: 072022ICMS

Íotal Débitos

Totâl cÍédito§

1.01.01.01.0m1 - cAlxÂ MATRIz
3.01.01.02.000'! - sERVIÇos PRESTADOS
002 - seNiços Pre6tado6 Ref. NF N" Ptestaçâo de Sêrviço 082022

Íotal Débrtos

Total Créditos

4.01.01.03.0001 - lcMs
2 01.03.0í.o0()]í - tcMs a RECoLHER
139 - Vr da provisáo dê ICMS no mtu 082022 Provisào do ICMS

1.01 .0'1.01 .0001 - cAlxA lvATRlz
3.0r.0í.02.0001 - sÉRVlÇos PRESTADoS
002 - Sêrviçoô Prê6tado6 Rêí NF N" Prê61âçào de Serviço 08f2022

Totâl Débiroê

Totalcrédito6

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - StMPLES A RECOLHER
140 - Provi6áo do Simdês Íêt lnês: 082022 Provi6áo do simdês Nãciohãl

4.01.0'1.01.0001 - SALARIOS
2.01.02.01.000í - SALARlos A PAGAR
065 - Prov- de salarioô reí. folha pagto mê6 0812022 Provisão do salário

4.0't.01.01.0010 - FGTs
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
Í167 - Provisáo do FGTS reí. o mês: 082022 ProviEáo de FGÍS

,t.01.0'1.01.001í - INSS
2.01.02.02.000'1 - tNss A REcoLHÊR
066 - INSS provisioanado rêt o mêEi 082022 ProviÊáo de INSS

4.034.012,88A Transportar =====> Débitos: 4.03.t.012,881 créditos :

{
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SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est Br 135, SiN - Km 3(X - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.E57.s15/0001-E3
Locál de Registro : Jucema N' do

FI

2501/01 a 3'1

lnscriÉo Estadual: 1211s0'l 51
Oata do Registro | 3Ol11l2O2O
LIVRO :

r.01.01.01.0001 . cAlxÁ MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore reÍ. mê6: Pro-labor6

Total Débrtos

Totâl Créúto§

32.643,

e'
\ry

LIVRO DÉRIO
AúruÀÇ

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
tlistóÍico, ComplemeÍrto

Valor

De Transporte =====> Débitos 4.034.0í Créditos: 4.034.01
1.212,OO

32.643,53

30/08 205.0000

Total do Mês =====> Débitos Créditos

A TranrpoÉar =-===1 Débitos:l 4.035.22,[,83] Créditos : 4,ot5.22a,88



Est Br 135, S/N - Km 30,{ - Pedro I Cep:65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 1E.857.915/0001-E3
Local de Registro : Jucemâ
PerÍodo Moúmento: 01 lO1l2O22 a 31112t2022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscrição Estadual: 1211901 51

Detâ do Registro :3ol'l'lDO2O
LIVRo : 0007

N' do Registro : 2'1600170346
FOLHA: 26

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

VâlorData Lançamento

4.035.224,44De Transportç =====1 Oébitos : 4.035.22.r,8S1 CÉditos:

331,40

100,00

,t31,40

431,40

1.357 ,14

1.357,41

1.357,4

600.00

15.695,40

,|6.295,40

16.2S5,40

0,00

0.00

0,00

?.151.62

7.451,62

7.151,62

62,30

62,30

62,30

50.90

90

4.01.01.02.0003 - ENERGTA ELETRTCA
1.01.01.01.0001 . cAtxA MATRIZ
032 - PáOámento â ENERGIA ref. conta do mê6i 092022 EnêÍgia / CEMAR
4.01.01.04.0003 - MENSAUDADE DE INTERNET
Í.0Í.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Dê6pê6aô lnternêt

Total Débitos

Total cÍédto6

2.01.02.02.0002 . FGÍS A RECOLHER
1.01.01.0í.000í - cAtxA tuATRlz
070 - Pagamento do FGTS rel o mê6 08/2022 FGTS

Íotal Débitos

TotalCrêditcs

1.01.01.02.0006 - HoNoRARlos coNTABEls
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
186 - Pag. de Honora.ios É pâgaí reí mê6 092022 Honorários Contábêi6

2.01.02.0r.0001 - sALARtos A PAGAR
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
018 - Pagamento dê Seláno€ rêÍ. o mé6: 082022 Pâgâmento do Salário

Total DébÍtos

Total Créditos

2.01.03.01.000,1 - ICMS A RECOLHER
1.01.01.0't.0001 - cÀxA MATRIz
128 - Pago DARJ ret. mê6: 082022ICMS

Total Débitos

Totâl Crécit6

4.01,01.04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
í.01.01.0í.0001 - cAlxA MAÍRlz
ÍX0. PaOâmento êrêtuado conÍormê Dê6pê8a6 Uêo ê Consumo

Totsl Débtos
Total Crédito§

401 01.02 0010 - aGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
033 - Pâgto conta de Agua rcí. ao máe: Água e Esgoto / CAEMA

Total Débrtos

TotalCrédrtos

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.0Í.01.01.0001 - cAlxA MAÍR|z
053 - Pagamento efetuâdo a Telemar ref. mês: Telefone / Celular

Totâl Débítos

Totalcréútos

4.01.01.0,í.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.0í.0í.01-000í - cÀxA MATRIz
040 - Pagamenio eí€trado coníormB Despêsês Oiv€Ísaê

06J09

0?,o0

0?r09

0a,o9

12t09

t3,o8

't4109

t90s

Á,

208.0000

209.0000

210.0000

211.0000

212.0000

213.0000

214.0000

215.0000

0

0000

UTUA
ROC

4.063.4't9,94A Transportar =====> Débitos : 4.063.4í9,941 Créditos :

LTVRO DIÁRIO
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LIVRO DIÁRIO

Est Br 135, Si N - Km 304 - Pedro I Cep : 65765-000
Oom Pedro / MA
CNPJ / CEI :'18.E57.9'15/0001-E3
Localde RegistÍo : Jucema
Periodo Moümento: 0 1 lO1 12022 e 31 nZf2O22 27

AUTUAÇÀ€837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N'PROC
FI

lnscriçào Estadual: 1 2,11 901 í
Data do Registío : 3Ol11l2O2O
LIVRO :0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte =====> Oébitos:l 4.063./0í9,94 Créditos: 4,063.4't 9,94

2.54ô,00

2.546,m

12.A17,62

42.817,62

42.417,62

'13.106,09

371,22

45.126.85

13.106,09

13. r 06,09

45.,í98 07

45.4S8.07

1.272,60

1.272,60
'L272,60

21.784,65

21.7A1,65

21.784,65

55.890.00

r6/09

18/09

19/09

í9109

20/09

22t09

26r09

30/09

30r09

30/09

216.0000

217.0000

218.0000

21S.0000

220.0000

221.0000

222.DOOO

223.0000

224.0000

225.0000

Tôrel DéhtôÂ

ÍôtâlCrédit6

4.01.03.01.0002 - CUSÍO DE PRESÍAÇÀO OE SERVTçOS {CPS)
1.0 Í .01 .0'1 .0001 . cAlxA MATRIZ
2Og - De§pê6aÊ CUSÍO DA PRESTAÇÁo DE SERVTÇO

Íotal Déhtos

Total Créditos

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
031 - Pagahentô dê OARF SimCêÊ Íêl mêôt 08n022 DAS

Total DébÍtos

Total CÍédtos

4.01,01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTTVEL
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
209 - Despêsa8 Combu8tível Velculos
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRtz
3.01.0í.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002. ServiçÀs PÍêstado8 ReÍ NF N'Prêstaçáo de Sêrviço 09/2022

Totel Détilos
Total Crédito6

2.01.02.02.0001 - tNss A REcoLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
055 - Pagamônto dê INSS ret mês 08/2022 GPS

Total Débitoô

Total CrécÍto6

1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRtz
3.01.01.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - Serviçoê PreBtado6 Reí. NF N'Prê6tâçáo dê Sêrvi90 09/2022

Total DébitoÊ

Íotêl Créditos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.01.01.02.0001 - sERMÇOS PRESTADOS
002 - ServiçoÊ Prê6tadoô ReÍ NF N" Pre6tação de Serviço 09/2022

Total Débtos

Total Crédito6

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provi6áo do Simdes reí. mê6: 09/2022 Provi6ão doSim es Nãcionel

4.0'1.0í.03.0001 - lcMs
2.0í.03.01.0004 . tcMs A REcoLHER
139 - Vr de píovisáo dê ICMS no mês 09/2022 Provi6áo do ICMS

4.0í.0'1.01.0001 - sALARtos
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. dê salârio6 rel. íolha paqto més 09/2022 Provi8áo do Salá o

55.890,00

55.890,00

í3.239,5,(

1.230,00

16.816.50

A Transportar =====v Débitos:l 4.275.075,0i Créditos 4.275.O75,O1

&'
\fi

No do



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ /CEl i 1E.E57.915/0001-63
Locsl de Registro : Jucema

0837

Moümento: 0110112022 a 31112D022

lnscrição Estâdual: 124190 1 51
Dsta do RegistÍo : 7011112020

LIVRO :0007
N' do Registro : 21600170348

FOLHA: 2E

1.454,40

1.363,50

1.212.OO

25.957.1A

61.273,42

61.273,12

30/09

226.00fi)
rUAÇA

229.0000

.0000

0000

)c

4.01.01.01.0010 - FGTS
2.01.02.02.0002 - FGÍS A RECOLHER
067 - PÍovisào do FGÍS rcÍ. o més: 092022 Provr6áo de FGÍS

4.01.01.0t,0011- lNss
2.01.02.02.0001 - tNss A REcoLHER
066 - INSS proviÉioanado rêí o mê6: 092022 Provisáo dô lNsS
4.01.01-02.0012 - PRO.LABORE
1.01.01.0'1.0001 - cAlxA MATRIZ
045 - Pagâmêr o dê Pro-labo.ê ref. mê6: Pro-lâbore

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.0'1.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços PÍestados Reí. NF N' Prestsçáo de SeNiço 09/2022

Total Oélitos
Totâl cíêdto6

Página 28 de 46
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LIVRO DIÁRIO

Lançamento
Conta Débito
conta cÉdito
Histórico, Complêmento

ValorDâte

Créditos: /t.275.075,0íDe Transportc ==-=> Débitos :l 4'2?5.075,01

CÉditos: 4.305,062,33Total do Mês =====> Débitos

A Transportar =====> Oébitos :l 4.305.0S2,391 CÍéditos : 4.305.062,3S



Est Br 135, SiN - Km 3O,t - Pedro I Cep : 6576!000
Dom Pedro / MA
CNPJ / cEl :18.ô57.915/0001-83
Local de Reqislro : Jucema
Peíodo Moümento: 0110112022 a 31112f2022

0837
AUTUAÇAO

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

170346

N' PROC
FI

lnscÍiÉo Estadusl: 1211 901 51
Oata do Registro : 3Ol11nOzO
LIVRo :0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos : 4.305.062,391 CÉditos: rí.305.062,39

1.454,40

351,50

600,00

'1.454,40

1./í5,í,40

50,90

1.002,40
'1.002,40

100,00

í(x),m
i00,m

16.816,50

16.816.50

16 816 50

32.516 00

5.S86,31

38.502,31

38.502,31

33.060,83

2.559.27

33.060,83

33.060,83

0,í/10

o5iío

0ít0

06110

07/10

í 0/'10

10/10

12t10

í 3r10

230.0000

231.0000

232.0000

233 0000

234.0000

235.0000

236.0000

237.0000

238.0000

239.0000

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01 0001 - calxa MATRIz
070 - Pagamênto do FGTS reÍ o mês 092022 FGTS

Íotal Débito8

Totâl Crédtoê

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01 01 0í 0001 - carxa MATRTZ
053 - Pagamento efetúado a Têlêmer rêt mês: TdeÍonê / Celulár

4.0í,O1,O2.OOO3 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA ruATRtz
032 - Pagamento a ENERGIA rêÍ cDnta do méô: 1012022 Enêrgia ,/ CEMAR

4.01.0r.02.0006 - HoNoRÀRtos coNÍABEts
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRt2
'186 - Pag. do Honorarios a pagar ÍeÍ mê6 10/2022 Honorá oô Contábeis

Totâl Détitos
Totâl Créditos

4.01.01.04.0003. I\,IENSALIDADE DE INÍERNEÍ
'1.01.01.01.0001 - cAtxA tvATRtz
209 - Despe6a6 lnternet

Tôtâl Débitôs

Total crédt6

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
0í8 - PaOamênto de Salános reÍ. o mê61 092022 Pagamênto do Salário

Total DéUtos

Totâl Crádtô6

4.0Í.03.01.0002 - cusTo DE PRESÍAÇÀO DE SERVTÇOS (CpS)
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRrz
2og - De6peôa6 cusÍo DA PRESTAÇÁO DE SERVIÇo

4.01,0í,04.0015 - DÊSPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
040 - Páoâmento eÍetuado conÍorme Despesas LJso ê Consumo

Íolal Détitos
Totat Crédt6

1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.02.000Í - SERVIÇOS PRESÍADOS
002 - Serviço8 Pre6tado6 Rel NF N' Pr*tação dê Serviço 10/2022

Total Débitos

Total Creditos

4.0í.0í. o,i.001,( - DESPESAS D|VERSAS
1.O'1.01.01.O001 - CAIXA MATR12
040 - Pôgamônto êÍêtuado conÍorlnê Dêspcsaa DiveÉas

Toiâl DébttoE

Totel crédúo§

2.559,27

A Transportar =====> Débitos : 4.39s.558,101 créditos : 4.398.558,í 0

LIVRO DÉRIO
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Est Br'135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep:6576t000
Dom PedÍo / MA
CNPJ / CEI : 18.857.S15/0001-83
Locsl de Registro : Juceme
Período Moúmento: 0110112022 a 3111212022

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTOA

lnscrição Estadual: 1 21'l 901 51
Oete do Registro :3Ol11nO2O
LIVRo :0007

N' do Registro : 2'16001703,16

FOLHA:30

Datâ Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Tnnsportc ==:=> Drfbitos :l 1.39&55s,íol CÉdltos : 4.398.558,10

1.363,50

1.363,50

1.363,50

13.239,í

13.239 51

13-239,5,1

79,8S

79.89

79 89

233.U

233,8/t

233,8,1

1.230,00

1.230,00

1.230,00

1.363,50

1.363,50

1.363,50

28.956,00

28.956,00

28.956,00

1.212.OO

1ít(r
A

r7fio;

t8/10

't 9,10

20ll

21t10

22110

21110

25/10

0

II

2Á0.0000

JTUAÇAU

242.0000

243.0000

244.0000

246.0000

247.0000

248.0000

1

245 0000

ROC
FI

2.0r.02.02.000Í - tNss A RECoLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
055 - Pâgâmênto dê INSS ref. mê6 092022 GPS

Íotal Dóbrto6

Total Créditos

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
031 - Pagamento de DARF simCe6 Íêf. mê6: 092022 DAS

Totâl Detitos
Totâl crédtos

Íotal DábitoÊ

Total Crédtos

4,O,1.01.O,I.OOO9 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - De8p.sa8 combustlvel Velculos

Totál Débitos

Totâl crédto6

2.0í.03.01.0004 - lcMs A REcoLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
128 - Pâgo DARJ í€Í. mêE: 09/2022 iCMS

Totâl DéUtos

Total Crecntos

4.01.01.01.00í1- lNss
2.01.02.02.0001 - lNSs A RECOLHER
066 - lNSs pÍovisao.nado ret o mê6: 102022 PÍovisào de lNSs

Total Débítos

Íotal crédito§

'1.0í 01 01.0001 . cAlxÁ MAÍRI2
3.01_01.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - Serviqo6 PrêBtedo6 Ret NÊ N' Prê6tação de Serviço'10/2022

Total Oébito8

Totâl Crécltos

4.01.01.02.001 2 - PRGLABORE
í.01.01.01.0001 - cAtxA t ATR|Z
M5 . Paoarnehto de Pro-labore reí. mês. Pro-labore

Total Debitos

Íotal CréditÀs

4.01.01.0í.000'1 - SALARlos
2.01.02.01.0001 - SALAR|OS A PAGAR
065 - Prov. de 6âlarios rêl íolhâ pagto mê§ 10/2022 ProviBáo do Selário

1.212,@

1.212,N

16.816,50

4.163.052,87A Transportar =====> Débitos :l 4.463.052,871 CÉditos :

LIVRO DIÁRIO
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N

4.01.0'1.02.00í0 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua reÍ ao mêe: Água e Êsgoto / CAEMA



LIVRO DIÁRIO

Est Br 135, SiN - Km 30,{ - Pedro I Cep : 65765-000
Oom Pedro / MÂ
CNPJ / CEI :18.857.915/000'l-83
Localde Registro : Jucema
Período Moümento: 01lO1l2O22 a 31112D022

N" do
Sedróo,

o837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

0346
lnscriçâo Estâdual:'l 241 90'1 5,{

Data do RegistÍo :30111n020
LIVRO :0007

N' PROC
ft

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico, Complemento

ValoÍ

De TranspoÉe =====> Débitos : 4.46s.052,E71 CÉditos: 4./í63.052,87
31.784.85

48.601,35

4a.601,35

't6.598,62

16.598 62
'16.598,62

0,00

s.814,58

1 .154 40

0,00

0.00

25i l0

2E/10

29/10

30/10

30/10

249.0000

251 0000

252.0000

253.0000

1.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRtz
3.01.0'1.02.0001 - sERVIÇos PRÉSTADOS
002 - Serviços Pre6tados ReÍ. NF N' Prestaçào dê Serviço í02022

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Prestados ReÍ NF N" Prestaçáo dê Sêruiço 10/2022

4.01.01.03.0001 - lcMs
2.01.03.01.0004 - lcMS A RECOLHER
139 - Vr da provi6ào de ICMS no mês 1012022 PÍovi6áo do ICMS

4.01.01.03.00í 2 - SIMPLES
2 01 03 Oí 0006. SIMPLÊS A RECOLHER
140. Provisào do Simdea reí. mês: 1012022 Provjsáo do Simdes Nâciohâl
4.01.01.01.0010 - FGÍS
2.01.02.O2.OOO2 - F GÍS A RECOLHER
067 - Provisào do FGTS reí. o mê6: 1012022 Provisáo de FGTS

Íoial Débrtos

ÍotalCtéditcs

Total Débtos
Totâl Crédto6

Totel Débto§

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

11.268,98

11.268,98

Total do Mês =====> Débitos: 1.522.705321 cÍédiros : 4.522.705,32

A Transportar ==-=> Débitos :l 4522.205,321 cÉditos : 4.522.705,32

W
t{.

Página 3'l de 46
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LtvRo DlÁRto

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep : 657ô5-000
Dom Pedro / MA
CNPJ /cEl : 1E.857.9'15/0001-E3

Local de Registro : Jucema
Período Moümento: 01 lO1 ng22 a 31 l12Do22

0837SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnsc{iÉo Estadual: 1 2il1 90'1 54

Dât8 do Registro : 3Ol11nO20
LIVRO :0007

N' do RegGtÍo : 21600170346
FoLHA: 32

ValoÍOata Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

1.522.705,32De Transportc ==:p Dêbitos :l $2L7oí34 crédlto3 :

379,65

1.1U,10

1.83,1,05

1.83,1,05

't00,00

13.3? 4,A2

13.471,42

13.1?4.A2

0,00

16.816,50

16.816,50

16_816,50

4'1.589,65

41.589,65

41.589,65

600,00

600,00

600,00

50,90

50,90

50,90

19.856,00

19.856,00

19.856,00

03/11

03/1í

07/11

07t11

0E/í1

0s/1{

11t11

01

01 UTUAeq.oooo

258.0000

256.0000

257.0000

259.0000

260.0000

261.0000

262.0000

263.0000

)ROC

rl.

4, O1,01.02.OOO3 . ENERGIA ELEÍRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
032 - PâgEmênto â ENERGIA rsÍ. cohta do lnê6: 112022 Enêrgia / CEMAR

2.O1.02.02.0002 - F GI S A RECOLHER
1.01.01.0í.0001 - cAlxA MATRIz
070 - Pagemêhto do FGTS .êí. o mê6 1012022 FGTS

Totâl oébitoô

Íotâl Cíédto6

4,01.01.04,0003 - MENSALIDADE OE INTERNET
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MATRtz
209 - De6pêaa6 lnternêt

1.01.01.0í.0001 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Serviços Preôtados Ref. NF N' Prêstaçáo de Serviço 1112022

Torôl Débtos
Tolâl Crédtôê

2.01.03.01.000,1 - lCMs A RECoLHER
'1 .01 .0't.0't .0001 - cAtxA MÁÍRtz
128 - Pâgo DARJ Íêí mê6r í02022 ICMS

2.01.02,01.0001 - SALARIOS A PAGAR
í.01.0'1.01.0001 - cAlxA MAÍR|z
018 - Pagamento de Saláios ÍeÍ o mêa 102022 Pagamênto do salário

Total Oétitos
Totel Créditc

4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS (CPS)
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Despe6s6 CUsÍo DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇo

Íotal Débilo§

Totâl Crédito6

4.01.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONÍABEIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
186 - PâC. de Hohora os a pagâr ÍêÍ. môs '1112022 Hohorádoê Cohtábei6

Total Dêb(os
Totâl Crêdt6

4.0'1.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.0'1.01.0001 - cAlxÁ MAÍRtz
053 - Pegamênto oíetuado a Telemar rêí mê6: Têl€Íone / celular

Total Débrtos

Total Crédit6

í.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01.02.0001 - sERMÇOS PRESTADOS
002 - ServiçG Prê6tadoô Rel. NF N' Prêstaçáo de Sorviço 112022

Íotal Débitos

TotalcíéditÀs

4,616.927,21A TranspoÉar =:v Débitos :l 4.616.92?,241 CÉditos :

I

12111



Est Br 135, S/N - Km 3(X - Pedro I Cep : 657ô5-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 18.857.915/0001-83
Locsl de Registro : Jucem8
Peíodo Moümenlo: 0'llO1l2O22 a 31112n022

N" do 0346
FI

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N" PROC

AUTUA

0837

Áo'
lnscrição Estsdu8l:'1241 901 5,f
Oala do Registro : 30l1'll202O
LIVRO :0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico, ComplemeÍrto

Y__,/
Valor

De Transporte ===== Débitos: l.ste.szz.z{ cÉditos: 4.616.927,24

3.548.17

3.54A,17

3.546,17

9.814,58

277,85

10.092,43

10.092,,13

75,50

1.363,50

1./t39,00

1-,t39.00

74.8115,00

7,í.M5.@
74.845,00

s.825,32

15.834 28

1.212.OO

9.825,32

9.825,32

0,o0

14t11

í6'1í

í6/íí

17 t11

17111

24J11

25t',|1

29t11

29t11

29111

264.0000

265 0000

266.0000

268.0000

263 0000

270.0000

271.0000

272.OOOA

273.0000

4.01.01.0,t.0014 - DESPESAS DTVERSAS
1.0í.01.0r.0001 - cAtxA MATRtz
M0 - Paoamônto êÍotuado conÍormê Deôpêêâ6 DiveÉas

Totâl Débitos

Total Crêdto§

2.01,03,01.0006 . SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
031 - Pegamento dê DARF Simdes Íêí mê6r 10/2022 DAS

4.O1.O1.M,OOOS. DESPESAS COM COMBUSÍIVEL
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - Despê6as Combustlvel Velculo§

Íolâl Détitos
Totâl Crécltos

4.01.0't.02.0010 - AGUA É ESGOTO
1 .0'1 .01.01 .0001 - cAtxA MAÍRtz
033 - Pâgto conta de Agua rel ao mêe: Água e Esgoto / CAEMA

2.01.02.02.0001 - lNss A REooLHER
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
055 - Pagamento de INSS ret mêB 102022 GPS

Totâl Détitos
Total Crédto6

1.01.01.01.0001 - cAtxA t\rAÍRlz
3.01.01.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Sorviços Prestâdo6 Rel NF N' Prestàçáo de Serviço 1112022

Total Déhto8

ÍotalCréciitos

4,01.01.M.0015 - DÉSPESAS COIV MATERIAL OE IJSO E CONSUMO
1.0í.0r.01.0001 - cAlxA MATRIz
040 - Pâgtmento ef€tuado contormô Dêspeôas U6o e Consulno

Total Oéhtos
Íotal Crédto6

4.01.01.03.0001 - tcMs
2.01.03.01.0001 - tcMS A RECOLHER
139 - Vr da provi6áo de ICMS no mês í 112022 Provisáo do ICMS

4.01.01.01.0006 . 13" SALARIO
2.01.02.01.0005 - 13c SALARtOS A PAGAR
017 - PÍovisáo dê ,3'Salerio ret. íolha m66 131022 Provi6áo do Salário

4 0í 01 02 0012 - PRGLABORE
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
045 - Pagamehto de Pro-laborê reí mêô: Pro-lãbore

Total Débrtos 17.046.28

17.046,24

A Transportar =====> Débitos : t.ttt.tzs,y' créditos : t,zss.tzs,41

Página 33 de 46
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LrvRo DrÁRro

Esl Br 135, S/N - Km 3M - Pedro I Cep : 65761000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :18.857.915/0001-83
Localde Registro : Jucema
Período Moümento: 01lO1l2O22 a 31h212022

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçâo Estsdual: 1241 90'l 54
D8tá do Registro :3Ol11DO2O

LIVRo :0007
N'do Registro : 21600170346

FOLHA: 3,t

ValorData Lançamênto
Contâ Débito
Contâ Crédito
Históíico / Complemento

De Transporte =====> Débitos : 1.733.7,B,4 CÉditos : 1.733.?23,4
12.57 4,27

16.816.50

1.454,40

1.363.50

1.234.72

2A.452 65

61.8S6.0,|

61 896 ()4

30/11

30i 1t

30111

30/11

30/'tí

30/11

eUrlSÇddô

277.0000

278.0000

279.0000

2?1.OOOO

. PROC
FI,

4.0'1.0í.03.0012 - SIMPLES
2.0'1.03.01.0(x)6 - SIMPLES A RECOLHER
í 40 - Píoviôáo do Siíhdês Íef. mêsr 112022 Provisáo do simdes Nacional

4.01.01.0'1.0001 - SALARIOS
2.01.02.0'1.0001 " SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de sala os rêí. foiha pagto mê6 1 12022 Provísáo do Salário

4.01.01.01.0010 - FGTS
2,01.02.02,O0O2 . FGÍS A RECOLHER
067 - PÍovisâo do FGTS ref. o mé§: 112022 Provi6ão de FGTS

4.01.01.0t.0011- lNss
2.01.02.02.000'r - INSS A REeOLHER
066 - INSS proüBioanado ÍêÍ o mê6: 'í 12022 Provi6ão dê INSS

4.01.01.0í.0011- tNss
2.01.02.02.0001 - tNSSARECOLHÊR
066 - INSS provisioanado reÍ o mês: 132022 SAL Provisão de INSS

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.01.01.02.000'r - sERVIÇos PRESTADOS
002 - Sêrviços PreBtadoa Reí NF N' Pre6taçáo de Serviço ,|1,i2022

Íotal DéUto6

Total Créclt6

4.795.6í 4.795.61Créditos:Total do Mês =====> Débitos:

A Transportar =====> Débitos : 4.795.6í9,,|81 cÍédiros : 4.795.619,48

ú

0837
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LIVRO DIÁRO

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep i 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI : 16.E57.915i0001-83
Locsl de Registro : Jucems
Período Moúmento: 0110112022 a 31n2no22

0837

70346
35

AUTUA AO

N"d Reg

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N'PROC
lnscrição Estadual:'1 241 901 5,1

Data do Registro :3Ol11nO2O
LlvRo :0007

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

-. I \
' valor

De TranspoÉe =====;, Débitos:l 4.795.6í9,4S1 CÉditos: 4.795.6í9,48

600,00

15.834,28

4S.865,28

66.299,56

66.290,56

í6.816,50

1.454 40

18.270.90

18.270,90

100,00

54.7A4 A4

100,00

100,00

0,00

51.7U,41

51.7U,U

382,00

33.S84,26

o5112

o5112

05/'t2

o7t12

07112

oat12

10112

10t12

12112

12t12

í3t12

281.0000

282.0000

283.0000

284.0000

285.0000

286.0000

287 0000

288.0000

289.0000

280.0000

4.0'1.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONÍABEIS
1.01.01.01.0001 - cAtxA tvATRtz
186 - Pag. de HonoÍâíios â paoar reÍ lnês '12022 Honoráios Conlábcia

2.0',.02.01.0005 - 130 SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
(N9 - Paoamênto de 13'6alario í 3/2022 Pagamêhto do Sâládo

4.01.03.01.0002 - crJSTo DE pRESTAÇÁo DE sÉRVtÇos (cps)
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
209 - DeôpêÊâ§ cusTo oA PRESTAçÁo DE SERVIÇo

Íotâl Dêhtos

Íotâl Créditos

2.01.02.01.0001 - SALARtOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CATXA MATRTZ
018 - Pagame o de Saláíos rêí. o mê§ 1 12022 Pagarnehto do Salário

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
070 - Pâgámento do FGTS rêt o más 1 !2022 FGTS

Total DéUtos

ÍotâlCrédto§

4,O1.O1.O,I,OOO3 - MENSALIDADE OE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cÀxA MATRIZ
209 - Dê8p6â8 lnt!Ín.t

Total Débtos
Íotal Créditoê

2.01.03.01.0004 - lcMS A RECOLHER
1.0'1.01.01.0001 - cAlxA tvAÍRtz
128 - Pago OARJ ref. mê6: 112022 ICMS

1.01.01.01.0001 - cAlxÁ MATRIz
3.0 t.0í.02.0001 - SERVIÇos PREsÍADos
002 - Serviços Prestados Reí. NF N' Prêstaçáo de Sêrviço 12022

Total Débitos

Íotâl créditc

4.01.01.02,(x)O3 - ENERGIA ELEÍRICA
1.O1.01.0í.0001 - catxa MAÍRtz
032 - Pagamento . ENERGIA r.í. conta do m66: í2022 Energia / CEMAR

't.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - sERVqos PRESÍADOS
002 - SeÍviços Pre8tâdoô Reí. NF N' Preêtaçáo de Seryiço 1212022

Total DébitoÊ

Total Créditos

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DTVERSAS
1.01.01.0'1.000, - cAtxA MATRtz
040 - Pagamênto êÍêluado conÍormo DêEpê6as DiveÉas

3,t.366,m
34.366,26

2.596.98

A Transportar =====> Débitos :l ,t.972.037,ô21 Créditos : 4.972.037,62

M
ú

280.0000



Est Br í 35, S/N - Km 3(X - Pedro I Cep : 65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / cEl : íE.857.s15/0001-83
Locál de Registro : Jucema
Período MoümeÍto: 011O112022 a 31112D022

0837SERVICON SERVICOS E CONSÍRUCOES LTDA

lnscriçáo Estâduâl: 1 241 901 54

Data do Registro :3011112020

LIVRO :0007
N' do Reqistro : 216001703,16

FoLHA: 36

Oata Lançamento
Conta Débito
Contâ Cédito
HistóÍico, Complemento

Valor

1.972.037,62De TransPone =====> Dêbitos :l ,t s?2.037,64 CÉditos :

50,s0

1.363.50

76,10

2.647,S8

2.647,8E

15.268,30

1.439,90

1.439,90

15.268.30

15.268,30

360,59

360 sq
360,59J

12.574.27

1 .234,72

1.483,53

15.292,52

15.292,52

10.625,00

15t12

15t'12

14t12

19i 12

20t12

20112

20t12

21112

29t12

í*o&*'

293.0000

2S4.0000

295.0000

296 0000

297.0000

298.0000

2S9 0000

300.0000

"u
PROC

Êl

4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.0'1.0001 - cAtxA MATRtz
053 - PagahÊnto êíêtuado â Tdêmâr rêÍ. móB: ÍahÍonê / c6lulaí

Íotal Dábitos

Totâl créditos

4.01.01.02.0010 - AGUA Ê ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Pagto conta do Agua ret ao mês: Água e Eegoto / CAEMA
2.01.02.02.0001 - lNss A RÊcoLHER
'1.01.01.01.0001 - cAlxÂ MATRIz
055 - Pagamênto dê INSS rel mê6 11D022 GPS

Total Oátitos
Totsl cíéditos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.02.0001 . sERVtÇos PRESTADOS
002 - Serviç06 Prestados Ref. NF N' Presteçáo d€ Serviço 12022

Total Détitos

Totál Crédto6

4.01.01.0,0.0009 - DESPESAS COM COMBUSÍIVEL
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
209 - Orspêsas CombustÍvel Veiculos

Total Déblo6
Totâl créclto6

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
03'l - Pagam6nto de OARF simdeB Íef. mê§r 112022 OAS

2.01,02.02.0001 - lNss A RECOLHER
1.0r.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
055 - Pâgamento de lNSs rêt mêÊ 13/2022 GPs

4.01.01.01.00r4 - RESctsÃo DE coNÍRAÍo
1.01.01.01.0001 . cAtxA MAÍR|z
053 - Pagamênto êfetuado a Tdemar rel lnê§: Reêcisão de ContÍato

Total Débíto6

Íotal Crédtô6

4.01,01,04.0015 . DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
040 - PaOamento efêtuâdo conÍoÍme Dêspêses U6o e con§!mo

Total Débrtoê

TôtâlCÍádrtos

4.01.0Í.03.0012 - stMPLEs
2.O1.03.O,I.0006. SIMPLES A RECOLHÊR
140 - Provisão do Simde6 reí mê§: 1212022 Provt6áo do Simdes Nacional

10.625,m

10.625,00

11.200.72

5.029.275,55A TranspoÉrr =====> Débitos :l 5.029.275,5q crÉdltos :

LIVRO DIÁRIO
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LtvRo DtÁRto

Est BÍ 135, S/N - Km 304 - Pedro I cep:65765-000
Dom Pedro / MA
CNPJ / CEI :'18.857.915/000'l-83
Locsl de Registro : Jucema
Perlodo Movimento: 01lO1l2O22 a 3111212022

083?

37

UTUÂÇÁ.
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

N'PROC

70346
lnscriÉo Estadusl: 121190151
Date do Registro :3Ol11l2O2O

LIVRo :0007

Oata Lançamênto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico, Complemerúo

'"'- í,-..-.-.'\
Valor

Dê TranspoÉe ==:=> Débitos :l 5.029.275,551 CÉditos : 5.029.275,55
1.212,OO

0,00

15.695.,í0

1.357,,r,r

1.315,02

15.412.

15.412

29112

30112

30/12

30/í2

30t12

31/12

31t12

31t12

31t12

31112

31t'l2

31t12

301.0000

302.0000

303.0000

304.0000

305.0000

306.0000

308.0000

309.0000

310.0000

311.0000

312.0000

,1.01.01.02.00í2 - PRGLABORE
1.01.0'1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
045 - Pãgamênto dê Pro-labore aeí mê6: Pro-laborê

Tolâl Débúo§

Íotal Créditos

4.01.01.03.000í - tcMs
2.01.03.01.0004 - tcMs A REcoLHER
i39 - Vr da provisão dê ICMS no mêô 12n 022 PÍovi8ào do ICMS
4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
0ô5 - Prov. dê 6alaio6 reÍ. Ídha pâqto lhê§ 122022 Provasào do Sâlário

,1.01 .01 .01.001 0 - FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - ProvÊáo do FGTS reÍ. o mê6: 1212022 Provi6ão de FGTS

4.0'1.01.01.001 1 - INSS
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLI-lER
066 - INSS provi6ioanado ref. o mês: 1212022 Provrsão de INSS

Totâl Oébítos

Íotâl Cíédto6

1.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.0'1.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
002 - Sêrviço6 PrestadoB Rei NF N'Pre8tação de Serviço 1212022

3.01.0't.02.0001 - SERVIÇos PRESTADOS
2-03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldo6 de Ehcêrrâmento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
4.01.0í.0í.0001 - SALÂRlos
020 - Saldos de Encêrramento do Bâlânço

2.03.04.0'1.000í - LUCRO NO PERIOOO
4.01.01.01.0006 - 130 SALARIO
020 - Saldo6 de Encerrâmento do Belanço

2.03.M.0í.0001 - LUCRÕ NO PERTODO
4.01.01.01.0014 - RESctsÁo DE côNTRATo
020 - Saldoê de Encêrramento do Belanço

1.199.754.87

206.077,88

'!5.83,r.28

17.893.96

í8.086.06

3.820.51

is.367.86]
18.367 86

48.659,00

A TranspoÉar :> Débitos :l 6.S53.9Sí,971 Céditos : 6.858.981,97

I
VN

307.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.01.0010 - FGÍS
020 - Saldoô dê Encerrahehto do Ealahço
2.03.04.01.0001 . LUCRO NO PERIOOO
4.0't.0'1.01.001 1 - INSS
020 - Saldo8 de Encerramento do Balanço



Est Br 135, Sn.l - Km 30,4 - Pedro I Cep : 657ô5-000
Oom Pedro / MA
CNPJ /CEl : 1 8.857.91 5/0001-83
Locsl de Registro : Jucemâ
Período Moümento: 0110112022 a 3111212022

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

lnscriçáo Estadual:1211901 51

Dâta do Registro :3Ol11l2O2O
LIVRO ; 0007

No do Registro : 216001703,16

FoLHA: 3E

Data Lançamento
Conta Débito
Conla CÍédito
HistóÍico / Complemento

Valor

Dê TranspoÉe =====> Débitos:l 6.858.9E'1,97 Créditos: 6.858.98í,97
610,80

3.756,57

7.200,00

793,07

14.544,00

124.9?7,O?

1.200,00

3.656,99

25.815,17

100.548,84

503.632,87

1 .26 969

3í/12

31t12

31112

31t12

31t't2

3'u12

3'iit 2

3 I I1 2

3 1 t1 2

-'a13.0000

TUAÇAL

í4.0000

15.0000

318.0000

319.0000

320.0000

321.0000

322.0000

323.0000

324.0000

317.0000

1 6 0000

oc

2.03.04.01.0001 - LtJcRo No PERIODO
4.01.0'1.02.0002 - TELEFONE
020 - Sâldo6 de Enceramento do Bâlan90

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.0't.01.02.0006 - HoNoRARlos coNTABEls
020 - Saldo6 de Encêrramento do Balânço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOÍO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.(x.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
4 01.01.02.0012 - PRGLABORE
020 - Sâldo6 de Encerramento do Balanço
2.03.M.01.0001 - LUCRO NO PERIOOO
4.01.01.03.0001 - tcMs
020. Saldo8 de Ence.ramênto do Bolanço

2.03.M.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
4.01.01.03.0012 - SIMPLES
020 - Saldos dê Ehcêrrahehto do Balanço

2.03.04.01.0001 - LlJcRo No PERIODO
4.01 . O 1. O,I.OOO3 . MENSALIDADE OE INTERNET
020 - Saldos dê Encerramento do Bâlanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.OI,O1,O4.OOO9 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL
020 - Saldoô de Enceíamento do Balenço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
4.01,01.M-0014. DESPESAS DIVERSAS
02O - Saldos clê Encerrámento do Bâlánço

2.03.04.01.0001 - LucRo No PERlooo
4.01.01.0,{.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
020 - SaldoB dê Enccíramonto do BalanÇo

2.03.ÍX.01.0001 - LúCRO NO PERIOOO
4.0'í.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS (CPS)
020 - saldo6 dê Encerramenio do Balanço

Total Dótitos
Total Crédito6

2.598.135.90

2.598.135.m

DébitosTotal do Mês =====> 7.646.99í,31 Créditos 7.646.99í,31

LIVRO D]ÁRIO
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Créditos: 7.6rt6.99't,3íA Transport3r =====2 Débitos 7.646.991,31

,fi

0837

31t',l2

2.03.04.01.0001 - LucRo No PER|oDo
4.01.01.02.0003 - ENERGTA ELETRICA
020 - Seldos dê Êncêrramento do Belenço



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Est Br 135, S/N - Km 304 - Pedro I Cep:65765-000
Dom Pedro / MÂ
CNPJ / CEI :18.E57.915/0001-83
Locslde Registro : Jucema

lnscriçâo Estaduât 1211 901 51
Dats do Regiíro | 30111DO2O
LIVRo :0007a31

0837

70346

ÂÇÃ(
N'PROC
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SANORA MARIA ARAUJO EULHAO
TÊcNtco EM cor{I^BtLtoÂDE
ç-P-F-:26a,675.23t72 RG : 63.í.888 SSP4TA
C R.ê :M^-{x)êsa&ôs

&'

OoM PEORO/MA 31 d. OEZEMBRo dê 2022 t,

v$

R^YSSÂ SOUZÂ SIIVA
SOCIqAOMINISTRADOR
C.P.F. :{)45.560.a4}5a

39

Data Lançamênto
Conta Débito
Conte Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte =====2 Débiros 7.646.991 Créditos: 7.6/í6.991,31

LIVRO DIÁRIO
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DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCIclo EM 3111212022

AU
N'PRO

1

\

E6t Br 135, SN - Km 304 - Pedro I Cêp 6576í000
Oom Pedro / MA

CNPJ / CEI í 8.8r.9í 5/000í-83 lnBcdÇáo E6tadual

Loôâl de RôÍi6tro: Jucema

Peíiodo Moümento: JANE|R02022 I OEZEMBR02022

0837SERVICON SÊRVICOS E CONSÍRUCOÊS LÍDA

No do Registror 21600170346

FoLHA: 40

12,1190154

Datâ do Regi6tro: 30/11/2020

ruH: d€ v€nda8 ../ou s.rvicos

OE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

!AÇÃ§e avÇos enesrmos 1.49a.7U.A7 I .!S19.75/í,47

r.491.754. ÍIit. Llquidâ dê Vcndas./ou S€rviços

OE VENOAS E SERVIÇOS

cUSÍo DE PREsTÂÇÀo oE sERvIÇoS (cPS) 503.632 87 503.632,A7

996.,122,tX)

l-) Dê.p!... Opêr.clonei3

oESPESAS coM PEssoÁL / MAoOEoBRA

s^L^Rlos
13'SALÂRIO

FGTS

lNss
REsctsÁo oE a.oNTRATo

206.On,8
1t634,28

17.EeO.S

1E.66,06

3.820,51 261.712,6€

OESPESÀS ADMINISTRATIVÂS

ÍELEFONE

ENERCIÂ ELEÍRICA

HONORARIOS COiTTABEIS

AGUA E ESGOÍO

PROLABORE

610,80

3.756,57

7.2@,00

7â3,07

,4.544,m 26.S,1.!,4

OESPESAS ÍRIBUTARIAS

lcMs
SIMPLES

1.2e,96
121-977.O7 126.247 6

DESPESÀS GERÂIS

MÉNSÀLIOÀDE OE INÍERNET

DÊSPESAS COM COMBUSÍIVEL

DESPESÊ"S DIVERSÂS

DESPESAS COM MATERIÂL DE USO E COI{SUMO

1.2m,m

3.ô56,99

2S.E19,'t7

100.52t8.84 13r.225.m

(-) Luc.o opêÍ.cion.l .nlê! do R.!ullâdo Finânc.iro
(=) LUCRO LíAUDO DO EXERC|ÇlO

450.03484

450.032.8,1

SANORA MARIÂÂRAUJO BULHAO

TÉcN|co EM GoNIÀBILIDADE

c.P.F. :26a.679.23972 RG : 634.A9A SSPíUÂ

C.R.C. :ilA{04í8i/@

RAYSSÂ SOUZÂ S|LV^

SOCIGADMINISÍRADOR

c.P.F. r045.560.44954

OOM PEDRO / M4.31 d. Oêzêfnb.ô dê 2022

ú
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BALANÇO PATRIMONTAL

E6t Br 135, S/N - Kfi 3(x - PedÍo I - CGp: 65761000
DOM PEORO /MA
CNPJ : 18.857.91í0001-83

Locâl de Regi6tro : Jucema

Pêíodo de Movimento : JANÊ|RO/2022 a DEZEMBRO2022

083?

o

NÚ êro R

SERVICON SERMCOS E CONSTRUCOES LÍDA

AUTUA

lnBcíção Eôtadual : 12,1190í54

Deta Rêgi6tro i 30/1'12020 00170346

Folha:41

N'PROC
FI

ATIVO

CIRCULANTE 1.886.134 54 0

DISPONIVEL 1.886.134 54 D

CAIXA

CAIXÁ MATRIZ

'1.886.13,1.54 D

't.88ô.í34.54 D

AÍIVO NAO CIRCULANTE 3S6.466.88 D

tMoBtLtzÂDo 39ô.466,88 D

IMOBIUZADO EM USO

VEICULOS

MAOUINAS E EAUIPAMENTOS

TNSTALAÇôEs

MóvEts E urÉNsÍLtos

396.466,88 D

128.079.90 D

163.030,00 D

73.452.40 0
31.904,58 D

TOTÁL DO ÂT|VO =====> 2,282.601,42 D

PASSIVO

CIRCULANTÊ 32.568,58 C

oBRIGAÇÕES ÍRABALHISTAS 18.367,86 C

oBRtGAÇôES coM PEssoAL
SALARIOS A PAGAR

í5.695,40 C

15.635,40 C

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLIIER

2.672.16 C

1.315,02 C

1.357.44 C

oBRIGAÇóES TRIBUTARIAS 11.200.72 C

IMPOSÍOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER
14.200.72 C

11.200.72 C

PATRIMONIO LIOUIDO 2.250.032,A4 C

Rêconhêcêmo6 â .tâtidao do prc.chtê BAL NÇO PÂTRIMONIAq lolilizândo t nlo m 
^livo 

como ni.o,nâ do P!.civo com ô P.t níóõiô Ltquióo.

Rl Zzazqlt.42 { Doi! Uilhó.! ! Oúz.oto3 . Oit.nt . Doit llil. S.i.c.nrot . Um R..ir . QuáÍ.nrá ê Doi. C.otâvo. )

SANDRÂ MARIÂ ARAUJO BTJLIIAO

TÊcNtco EM coNTABruDÂDE

C.P.F. :264.679.233-72 RG : 634.aga SSP/MA

C.R.c. :MÂ-OOas€/Os

ry

RAYSSA SOUZA SILVÂ

SOCIGAOMINISTRADOR

C.P.F. :045.560./t83-54

Croil PÊORO/MÂ 3l d. OEZEMBRo dê 2022

I

60

q



E6t Br '135. S/N - KIn 304 - PêdÍo I - Cêp : 6576t000
DOM PEDRO /MA
CNPJ : 18.857.91í0o01-83

Locâl do Rêgi6tro : Jucêma

P6rlodo dê Movimento i JANE|Ro2022 I OEZEMBRo2o22

0837SERMCON SERMCOS E CONSÍRUCOES LTOA

ln6cflçáo Estadual : 124190'154

Data Registro : 30/112020 Númêro Regi6ro: 216001703,16

Folhe:42

AUTUAÇÃO

ÍoTAL DO PÂSSIVO E==:>

FI

CAPITAL SOCIAL

UCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

1.800.000.00 c

450.032,84 C

2.262.60í.42 C

N'PROC-

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPIÍAL SOCIAL

LUCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO PERIODO

1.800.000,00 c
1.800.000,00 c

,t50.032,84 C
450.032,84 C

BALANçO PATRTMONTAL
Página 42 de 46

ReônhGcâmo. â âx.ridáo dô pr.r.rúâ B^L NÇo P^ÍRlMoNlÂl, tot lizrndo t río m 
^livo..mo 

n.3om. do Pâ..úo com o P.Mmônlo Lhuldo.

Rl 2282801.42 { Ooi. Uilhô.. ! Our.íto. . Oh.nt . DoL llil . Sllrc.ito. . Uú R!.i! . Ou.rcntá . Doit güt vot I

SANORA MARIA ÀRAUJO BUI.HÀO

TÉcNtco EM coNTABtuoAoE

c.P.F. 26A.679.233-72 RG. 63rÍ.E9A SSP/irA

C.R.C. rMA-ma54A/@

RÂYSSA SOUZA SILVÀ

SOCIGAOIVINISTRADOR

C,P.F, :045.560.483-54

OOU PEDRO/UÀ. 31 d! OE2EMBRO d. 2022

ú



SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
E6t BÍ 135, SN - Km 3M - Pedro I - Cêp r 65761000
DOM PEDRO / MA

CNPJ:'18.857.915iO001-83

Loc€l de Regi6tÍo: JUCEMA

FOLHAT43

346

aAUTUAÇ

Registlú:2

N" PROClnscnção Estaduâí: 1241 90154

Data de Registro: 30/1'112020
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nota í - Normãs Brasileiras de Contabilidade

A empÍesa S. M. A. BULHÃO declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos ê
juridicos de um modo geral, que realizou a contabilidedê da empresa SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA no êxercício ano base 2022, em conÍormidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com
â ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas, emitida pelo conselho federal de contabilidade(CFC).

Notâ 2 - Atividades Empresariâis

As atividadês empresariais descrito no contreto social rêÍerem-se a Obras dê tênaplenagem; DistribuiÉo de água por
caminhóes; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gêstào de Íedes; Coleta de residuos não-perigosos; Coleta de
Íesíduos pêrigosos; Construçáo de ediÍícios; ObÍas de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas; Manutençáo de redes
dê distribuiçao de eneÍgia elétricâ; Construgáo dê rêdes de abastecimento dê água, coleta de esgoto ê construçóes
cofielâtas, exceto obras de inigaçáo; lnstalaçáo e manutênçáo elétrica; Montagem e instalaÉo de sistemas e
equipamentos dê iluminação e sinalizaçáo em vias públicâs, portos e aeroportos; Pêríuraçáo e construção de'poços
de água; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Serviço dê tíansporte de passageiros - locaçáo dê
automóveis com motoristai Transporte êscoler; Locaçáo de automóvêis sem condutori Locaçáo de outros meios de
transporte náo especificádos anteriormente, sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo
sem operador, exceto andaimes; Aluguel de palcos, coberturas e outras êstruturas de uso temporário, exceto
andaimes; lmunizâçáo e controle de pragâs urbanasi Atividades de limpeza náo especiÍicadas anteriormentê. No
pêrÍodo em âpÍeço, as operaçóes foram realizadas no estab€lecimento da empresa, situado na Est Br. 135 Km 304,
s/n, Bairro, Pedro l, Dom Pêdro - MA, CEP: 65.76!000.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.í - Caixa e Equivelente de Caixa

Conespondem aos valores dê caixa, dêpósilos bancáíos de livre movimentâçáo e investimentos em aplicaçôes que
possam ser sacados a qualquer momento com Íiscos insignificativos de alteraçóes de valor. Classificadas no
circulante sáo mênsurâdas pelo valor de custo ou de realizeçáo/exigibilidade, dos dois o mênor.

3.2-lmobilizado

Os bêns sáo demonstrados pelo custo de aquisiÉo e a depreciâçáo é câlculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normaúzadas pela RFB.

3.3 - Contas a Receber e a Pagar

ClassiÍcadas no CiÍculantê sào mensuradas pelo valor de custo ou de realizaÉoiexigibilidade, dos dois o menor.

3.4 - Estoques

Sáo demonsfados pelo menor vâlor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o prêço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execuçáo e as despêsas de vendas. O cuslo é
determinado úilizando-se o método custo médio ponderado.

3.5 - Recêitas ê Despesas

São registradas com bâse no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, esp€cialmentê

DOM PEDROiI\'A, 31 dE DEZ EMBRÔ dE 20

RAYSSA SOUZÂ SILVA

SOCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F.:045.560.483.54

SANDRA MARIA ARAUJO BULI"iAO

TÉcNtco EM coNTAatuDADE
C.P.F. :268.679.2312 RG: ô34.8S8 SSPiMA
C.R.C. :MAoo8tíUOg

M 5\



SERVICON SERMCOS E CONSTRUCOES LTDA
E6l 8|135, SAI - Km 3M - Pedro I - Cêp: 6576t000
DOM PEORO / MA

CNPJ: 18.857.915rc001-83

Locál do Rogi6tÍo: JtJcEMA

FOLHA 4,t

N' do Registro: 216001703,16

lnscfl Éo Eôtadual: 124í90'1 54

Data de Rêgist.or 30/11/2020
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NOTAS EXPLICAT]VAS

os pios da RealizaÉo e do Custo Histórico e da ConÍrontaçáo
AUTUAÇ4.

6- italSocial

da empresa é de R$ '1.80o.000,00 (Hum milháo, oitocentos mil reais) totalmente integralizado em moeda
no País

4 - Políticas Contábeis

Políticâs Çontáb€is sáo princÍpios, bases, convençóes, regras e práticas específicos âplicadas pela entidade na
elaboraÉo e apresentaçáo das demonstraçóes contábeis.
Os principais destaques sáo:

a)As informaçóes contidas nas Oemonstraçóes Contábeis forâm registÍâdas e encontram-se expressas em moeda
conente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do pêríodo.

b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modêlo ConÉbil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Outras lnformaç6es relêvantes

N'PRO
FI

a) A elaboraçáo das DemonstÍaçóes Conlábeis do exercício de 2022 é baseada na escrituraÉo dos fatos
administÍatjvos da enüdade no perÍodo óe 01lO1l2O22 a3111212022.

DOM PEDROIIIA, 31 de DEZEMBRO de 2022

SANDRA MARIA ARAUJO BULHAO

TÉcNtco EM coNTABtLtDADÉ

C.P.F. :26A.679.233-72 RG : 634.8S8 SSP/MA

C.R.Õ. :MA-0085,18/Og

RAYSSA SOUZA SILVA

SOCIO.ADMINISTRADOR

C.P.F. r045.560.483.54

I



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especiãl de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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UTUAÇÃo
NO PROC

Certificamos que o ato da empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04556048354 RAYSSA SOUZA SILVA

SANORA IUARIA ARAUJO BULHAO26867923372

ctstÍtrc.o À lorErrrcÀçÂo L!/05/202! 083{1 aot [' 20230627511.
pnorocoró. 2306215a1 Dt lo/oa/2o2a. NrRE! 21600170316.
attvlcot aEnvrçoa E cdiÍtrRsÇota LTDÀ

JUCE}.IA tl,oiltacto at !rD!a lrEro
Ê!ÊPoraÁvt! PrL Ào?ErrrcÀçÃo

âIo LúÍ3, 11/05/2023
qr.... !.c 11 . !. . qst, . br

ú

J
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AUTUAÇÃL
N' PROC

FI

Nome
Endereço
Baino
c.E.P.
Cidade

Registrado em JUCEMA
sob no 21 600 1 70346

Arquiwdo em 30h112020

lnscriçáo Estadual fi 124190154
C.N.P.J. no 18.857.9í 5/0001-83

TERMO DE ENCERRAMENTO
LIVRO DIÁRIO

N'de Ordêm 7

: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
: EST BR 135, SN - KM 304
: PEDRO I

: 65765-000
: DOM PEDRO / MA

,lc, R

Contém este livro 45 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 45 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01lo1l2o22 a 31h212O22 obtidas através de processamento eletrônico com os lanÇamentos
das operaçóes próprias do estabelecimento abaixo identificado:

SANORA MARIA ARAUJO BULHAO
Técnico em Contabilidade
C.P.F.: 268.679-23il-"72
R.G. : 634.E98 SSP/i,lA
C.R.c.: MA-00 E5,í6/Og

RÂYSSA SOUZA SILVA
SOCIGADMINISTRÂOOR
C.P.F.: 045.560.,í83.í

Dom Pedro/MA,31 de Dezembro de 2O2/



Ministério da lndústriâ e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena EmpÍesa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGTTAL

Portal de Serviços i veriíicação de documentos do Empreendedor
inÍormar o código de veriÍicação.

JUCEMA

UTUAÇAu
N'PROC

Ft.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com car
conÍerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 1230
1110512023, protocolo 2306275Á4. Para validaçáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrhuraçáo:

Assinante(s)

04556048354

26867923372
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CO6II}O TEG§{ÁT DE COi{TAN.IoAIX
m MARÂ{rIo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARAN
cERTIDÃo DE HABILITAÇÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proÍissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

NOME................. : SANDRA MARIAARAUJO BULHAO
REG|STRO.......... : MA-008548/O-9
CATEGORIA........ : TECNICO EM CONTABILIDADE
CPF : *".679.233-**

A ÍalsiÍÍceÉo deste documento constitui-se em crime previslo no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: UeReruHÃO, OBlOBl2O23 as 15:26:58.
Válido até: 06111 12023.
Código de Controle: 736583.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DO MARANHÃO
CoíIcgedoÍia Geral da Justiça

Vara Unica dâ comarca de Dom Pêdro AUTUAÇÃO
NO PROC

FI

CERTJUDONE-VNDP - 1 1 12023
Código de validaçáo: 2591474FF8

Número da guia: 23052801001556923.

cERTtDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICTAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada, que dando busca nos arquivos dos feitos e Sistemas informatizados,
referentes à Vara Única desta Comarca de Dom Pedro/MA, nos últimos 10 (dez) anos,
constatei NÃo ExlsTlR distribuição de AÇoES de FALÊNC|A ou
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de SERVTCON SERVIçOS E
CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ no 18.857.915/000í-83, com endereço na Estrada BR 135,
KM 304, s/no, Dom Pedro/TrIA.
CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de Distribuiçáo é a única existente na Comarca
de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA termo judiciário desta
Comarca. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidáo na Secretaria de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum
"Advogado Joáo Batista Ericeira', nesta cidade de Dom Pedro/MA. Eu, Wendson Barbosa da
Silva, Técnico Judiciário, Matrícula 179267, consultei e digitei. Eu, Virginia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judicial, assino.

OBSERVAÇÃO:O CNPJ/CPF constante nesta certidão Íoi inÍormado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo _interessado ou destinatário. Válida por 00 dias, confome Art.198 do Código de Normas CGJ/MA.
ESTA CERTIDAO ABRANGE A VARA UNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.
Sede do Juízo: Rua Engenheiro Rui Mesquita, s/n, Centro, Dom Pedro/MA - CEP: 65.765400. (99) 3662-1457. e-
mail: vâra'l_dped@tjma.jus.br

Dom Pedro/MA, 21 de julho de 2023.

,-:
VIRGíNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA

Secretária Judicial de Entrância lnicial
Vara Unica da Comarca de Dom Pedro

Matrícula 208108

Documenro ãssinado. DoM PEDRO,21107/2023 14:35 (VIRGíNlA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

tr CERTJUDONE-\ OP - 11'12023 t código:2591171FF8
Valide o documento em www.tim?jq9-bítualidadoc.php @

t*
Antes de imprimir pcnsê êm suâ rêspons.bilidade com o mêio ambiê.rte.

rconsumoconsciente

1
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Qualificação Técnica

Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/.lllA

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇÕEs LTDA
cNPJ 18.857.915/0001-83

(99) 36ó22351 servicon.construcoes@@ gmail.co
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAT DE GOVERNADOR ARCHER

PRAçAGETÚL|O VARGAS, t2l CEP:65 770 000
CNPJ: 06. 138. 150 I OOOL4.?

,» íq-
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AUTUA

ATEÍADo oE cÁpactolog rÉctrttcA

Atestamos, parâ os devidos fins, que a pedido do interessado e para fins de prova,

que a empresa JBL CONSrRUçÕES E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.857.915/0001-83,

estabelecida na Estrada BR 135, KM 3M, sln, Pedro l, Dom Pedro/MA, concluiu

satisfatoriamente a execução dos serviços de llmpeza urbana, cohta de entulhos, capina e

varrição de vlas públicas, árees y?Íder, praçâs, terenos baldios, outras instalâções, terÍênos

ou edificaçôes de propriedade ou responsabllldade da prefeitura munlcipal de Governadol

AÍ€her, CNPI n' 06.138.150/0001-42, situada na Av. Manoel Paciência, s/n, BaiÍro centro,

Governador Archer/MÀ neste ato representado pelo secretário Municipal de Transportes e

lnfra Estrutura, Sr. Raimundo Nonato da Silva RG Ne 5558893-0 SSP-MA, e CPF N e 716.453.733-

04. Conforme o processo âdministrativo n" 21112018'000 e contrato edministrativo n"

20191601-0001, sob responsabilidade técnica da Engenheira civil Ana Amélia Figueiredo santot

CREA 9635/D - MA, registÍo necional n" lrO9674L4-7. Sendo o contrato prorrogado por mais

um ano e contou como responsável técnico o Engenheiro Ambiental lsaque Reis Sousa, CREA

1119108616/MA, os serviços descritos Íoram executados conforme abaixo:

Quant
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VARREÂO E CAPINA MANUAT DE VIAS E TOGRADOUROS

PÚBtrcOS
1

mes41086 AIUDANTE

PAR17893 BOTA DE SEGURANçA

parLuva

undCapa de chuvaMercado

undMercado Óculos de proteção

undMercado Máscara de proteção

und38400 VASSOURAS

undMercado sAcos DE Ltxo
undPÁMercado
und27lL CARRINHO DE MÃO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

PRAçA GETÚL|O VARGAS, 721 CEP:65 770 000
CN PJ : 06.138. 150 / 00OI'42

AUTUACÃo
N'PROC-

3 pãna
12893 leorA óE srcunaNçA PAR 2,OO

Mercado par 3,00

Mercado Capa de chuva und 2,00

Mercado Óculos de proteção

Mercado Máscara de proteção

41086 A.'UDANTE

38403

CARRINHO DE MÃO und o,25

PÁ und 0,L7

frnrueaçÂo oosJARDrNs - cAMtNHAO PIPA

747 lCaminhão pipa mes 1 00

Registramos ainda, que as prestações dos serviços acima referidos âpresentarâm

bom desempenho operacional, onde a empresa cumpriu fielmente com suas obrigaçôes, nada

constando que a desabone.

Dom Pedro/MA, 18 de Dêzêmbro de 2020Fffi
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Raimu Nonato da silva
CPF ng 716.453.733{4

SecretáÍio Municipal de Transportes e lnÍraestrutura
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und 6,00Mercado Máscara de proteção
mes 1,00911367 CAMIN HÃO

0,77undPÁMercado

CAMINHÃO
mes 563,92Manutenção
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ESTADO UO TI'I,c,R,qNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNP.I: 06. ll8. I 50/0001-42

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS _ SRP

PREGAO NO 044/2018 - GOVERNADOR ARCHER/MA

ÁUTUAÇAL

REF.: ATA DE REGISTRO OE PREÇOS No 002/2019

pReoÃo N..044/2018 - GA/MA.

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N.o 21 112018-000.

VIGENCIA: 12 MESES.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 002/2019, celebrada perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, têndo como partes a Empresa que teve seus preços regislrados.
em face à realização do Pregáo 04412018 - GA/MA.

'\-, OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de p€ssoa(s) jurídica(s) para a execução de
serviços de limpeza urbana, colêta dê êntulhos, capina e varrição de vias públicas, áreas verdes, praças,
terrenos baldios, outras instalaçôes, terrenos ou edificações de propriedade ou responsabilidade da
prefeitura municipal de Governador Archer, estado do Maranhão.

euADRo í - DADos DA EMPRESA seNerrcÉnta.

CNPJ no:'1 8.857.9 1 5/0001 -83

QUADRO 2 - Objeto Registrado

Descri o dos servi

Valor Global R$ í.292.755,54 (um milhão duzentos e noventa e dois-

reais e cinqüenta ê quatÍo centaYos). 
ry'

r». ía
.5i-*a Prqee ílclrilin Vrrcac N" l). llnirln í-r'nÍr'o ílovnrnT rl

setecentos lnqüenta e cin
""Ã
.{

ES E SER OS LTDANome em rial: JBL CONSTRU

Ende BR 135. KM 304 - PedÍo I Dom Pedro/MA
99 Telefone: 3662-2351

E-mail
P d Liza dra M L d o I RaÍ osarra mI a rveln ataro otacu
CPF no: 023.671 .963-70

P. TotalP UnitOt. MensalItem
348.935,4029.077,95Més 12,0001 Variçáo mânual de vlas € logradouros

úblicos
20.067,'10 240.805,2012,00lúêsColeta de lixoi,

103.276.808.606.40Mês 12.0003
de viâs e

linha d água
rd ina

Câpinação, raspagem de

56.557.872.3623.965,20Pinlura d€ meio fio (consideÍando â pinluÍa
duas vezes ao ano

04

163.703.1613 641,9312.00tvlês05 lrÍigação de Jardins com utili zaçâo de
caminháo

! 12.80Qp0-- -'12,801000.00Plantio de grama esmeralda06
19.556.00195,56Und 100,00

2.00 êm cavas de 80x80x80cm
Plentio de arvoÍe Íegional, allura maioí07

Plantio dE arbusto com altuía dê 50a
100cÍn ém cava de 60x60x60cm

oa

1.695,003,39500,00cerca vlvaPoda li de arbusto ti09
34.745.00.'10

1 .034 204,43
UndPoda de arvoÍes. com limpeza de galhos

sems e tiÍada de aÍasilas

BDI 25%
ÍoTAL SEM BDI

500 00 69,49

1 292.755.54

nr Ârchor/MA. aF'P' Á< ?7íLílílíl êr\

Und.
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ESTADO DO MÂRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNPJ: 06. I 38. I 50/0001 -42

Govemador Archer, 14 de janeiro de 201g

AUTU,
Çaç,.r. PRoc

/

Vêntura ho
Presidente da CPL

tz JBL CONSTRUÇÕrs r sERVrçOS LTDA.
Lizandra Maria Lima de Oliveira Rosa.

SóÕiâ Administradora.
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Prece Gatrilio Vor<rgn. No 1). Roirrn aênÍin. í:ôvêinâdar Archer/MA. CFP:6§.77ÍLOOll
b0

W

)

Mota



# ALJTUAÇAr.
N'PROC_

Fl-rú

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Dispensa de Licenciamento Ambiental No 103386012022
17t02t2024

pRocESSO SEMA No 2202005090712022

A SECRETARIA OE ESTADO OO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS . SEMA, com base na PoTtaTiA/SEMA N. 123 dE 06

de novêmbro de 2015, dispensa do Licsnciarnenlo Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Servicon Serviços E Construções Eireli

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 38.'I 1-4.00. COLETA DE RESíDUOS NÂO PERIGOSOS

CPF OU CNPJ:

't8.857.915i0001-83

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.419.015-4

ENDEREÇO:

Estrada BÍ 135, Km 304, S/n, Em Frente Posto Aliançâ, Povoado Pedro I

MUNICiPIO:

Dom Pedro - MA

CEP

65765-000

-eTIvIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLIDoS NÃo
PERIGoSoS (DESDE QUE CoMPROVADA A DESTINAÇÂO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE

RES|DUOS) NO ESTADO DO MARANHÃO.

LOCALTZAÇÃO DA AT|VIDADE (com coordenadas): BR - 135, KM-304, S/N', BAIRRO: POVOADO PEDRO

I, MUNICíPiO: DOM PEDRO, SOB AS COORDENADAS GEOGRAFICAS 4'59'24,30"5,44'25'34,30"W.

obs.: Vide no wr3o dest dispênsa as EXIGÊNGAS , RECoilIENDAÇÕES
O,ocumento âssinado DlcÍTALMENÍE. A tua autênticidade podêÍá sêr vê,íicada no Sllê dâ Sêctêtatia (SIGLA), Poí meio do códlgo
2m2005o9íJ7lmn.

São Luis - MA 1710212022

Iill ill I ]ilillllllllllllllllllll lll

:3:"*â:""S""1??'^';'s::"J"t?"iffi 3§,[?iil?x?],no^M"on",n
disposto no § 20, aÍt. do 2o, o parágrafo único do aÍt. 8o, e 12o da ResoluÉo do CONAMA
considerando ainda a Portaria n'123/2015, que disciplina o procedimento de dispênsâ de

Maranhão.
- A dispensa do Licencaamento Ambiental nâo exime o empreendedoÍ de cumprir a legisla

uiÉo do MeÍenhâo, e, considerando o
no 237, de 19 de dezêmbro de 't997, e
licenciamento âmbiental no Estado do

ção ambientale normalem vigor,

r"\

E-PROCESSOSN" 3339612022
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

Documentação
Complementar

9

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôEs LTDA
cNPJ 18.E57.9r5/0001-83

(99) 366223s1 serv icon.construcoesü)t@gmail.c

{

Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7" XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n" 005/2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construçôes LTDA, CNPJ n.' 18.857.915/0ü)l-
83, sediada na Estrâda BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/lVIA, representada pela Sra.

Rayssa Souza Silva, R.G. n'042199242011-7, C.P.F n" 045.560.483-54 , DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n' 8.66611993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
)O(Xlll do Art. 7' da Constituição Federal.

Dom Pedro/MA, l0 de Agosto de 2023

J*,.. §:.r1c 5.

sritvitoN 5tRVtÇ05 t COÍ{SIfiUço1) rlUA
CNPJ: 18,857.915/0@t-83
Rnyssri Souzo Siluo
CPlj: 045.560.483-54
\'epresentante Legal

§ervicon SeYviços e Construções LTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54

tante I

0 Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/NIA

SERVTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔrS lrOe
CNPJ 18.857.91s/000 l-8.3

(99) 36622351 servicon.construcoesüX@gmail.co
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SERVICON
sERVrÇOS E CONSTRUÇÕES
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pRr,cÂo PRITSENCLAL N' oo5/2023

ANEXO IV

oeclenlçÃo or nrxrsrÊxcrA DE FATos IMpEDITToS nn ulnruraÇÃo

Pregâo Presencial n' ü)5/2023-CPL

A empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob

o n." 18.857.915/ü[l-83, sediada na Estrada BR 135, KM 3(M, Pedro I - Dom Pedro/MA, por
sua representada legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.', da Lei Federal

n" 8.666/93, que até a presente data nenhum fato @orreu que a inabilite a participar do Pregão
Presencial no 05/2023 - CPL e que contÍa ela não existe neúum pedido de falência ou
concordata.

Declara, outrossim, coúecer na integra o Edital e que se submetem a todos os seus

teÍÍnos.

Dom Pedro,MA, 10 de Agosto de 2023

\,r* Si\ vt-

stRvrcoÍr srRvrços t. cor'lsrRUçôts u0A
CNPJ : 18.857.915/0001-83

Ra.ysso Souzn Silua
CPF: 045.560.483-54
ReorÊsenta nte Legal

Servicon Se e Construções LTDA
Rayssa Souza Silva

RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54

tânte

SERVTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cNPJ 18.857.915/0001-E3

199\ 3662235t servicon.const rucoes(XÍ@gmail

ry
I Km304, BR 135, Pov. Pedro I

Dom Pedro/NIA

§ l̂»<l\7
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SERVICON V
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

PREGÃO PRESf, NCIAL N' OO5/2023

ANEXO XI

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitação: PREGAO PRESENCIAL N" 005/2023.

Prezado seúor,
Servicon Serviços e Construções LTDA, CNPJ n." 18.857.915/0ü)1-83,

sediada na Estrada BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro/l[A, por intermédio de seu
representante legal Sra. Rayssa Souza Silva, portadora da cedula de identidade n"
042199242011-7 e do CPF n" 045.560.483-54, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer
fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada
por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).
Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados-

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações
e/ou de ser contratada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caÍacteÍizaÍá o crime de que tÍatâ o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outÍas figuras penais e das sanções administrativas previstas na
Lei n'8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à especie".

Dom Pedro/IvÍA, 10 de Agosto de 2023

S,*
icon Serviços Construções LTDA

Rayssa Souza Silva
RG n o 042199242011-1
CPF no 045.560.483-54
Representânte Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2023

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

A Servicon Serviços e Construções LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob o no. 18.857.915/0001-83, com sede Estrada BR 135, KM 304, Pedro I - Dom
Pedro/MA, neste ato representada por sua representante legal a Sra. Rayssa Souza Silva, inscrita
no CPF sob o no. 045.5ó0.483-54 e no RG no. M2l992420ll-7, DECLARA, para os devidos fins
de comprovagão junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/1VIA, que a empresa
optou por nâo visitar o local da prestação de serviços, estando, assim, ciente de todas as
especificações técnicas e de estnrtura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em
momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar
eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato, ou ainda, em solicita@o de
acréscimos de valores em decorrência de algo desconhecido.

Dom Pedro/MA, 10 de Agosto de 2023

.. §.- § i\,v
Servicon e Construções LTDA

Rayssa Souza Silva
RG n o 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54
Representante Legal

t

9 Km304, BR 135, Pov, Pedro I
Dom Pedro/MA

SERVTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
cNPJ 18.857.9r5/0001-&l

(99) 3662235r
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 292305.0001

ATÂ DO PREGAO PRESENCIAL N.. OO5/2023

Seoooii

DATA: 16/08/2023, às 09h00min.

OBJETO: Pregão presencial para registro de preços, visando a futura e eventual contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção de rireas verdes dos parques,
jardins, campos de futebol e poda de árvores no municipio de Santo Antônio dos Lopes,MA.

ATA DE CONTINUIDADE DOS TRÁBALHOS DA SESSÃO PÚBLICÁ PARA JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NA LICITÁÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO "PRESENCIAL" N" OO5/2023.

I.REABERTURA DA SESSÃO. As 09h00min (nove horas) do dia 16 (dezesseis) de agosto de 2023
(dois mil e vinte e três), na sede da Comissão Permanente de Licitação-CPl da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, situada à Praça Abraão Ferreira, S,ô{, Baino Centro, Santo Antônio
dos Lopes - MA, CEP 65.730-000, reuniram-se o Sr. Van Clay Lima Mendes, pregoeiro, e o Sr.
Hemane Lopes Alencar, membro da equipe de apoio ao pregoeiro, designado através da portaria no.

138/2023-GPISAL, constante nos autos deste processo, para realizarem a continuidade da sessão

pública da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial n" . 00512023, objetivando o registro
de preços, visando a futura e eventual contratagão de pessoa jurídica especializada na prestação de

serviços de manutenção de iíreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvores no
municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme descrito no Edital e seus Anexos. II.
CREDENCIAMENTO. Neste momento não houve a necessidade de novo credenciamento, uma vez
que a representante já havia sido credenciada na sessão anterior. III. EXAME DE
CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS/FASE DE NEGOCIAÇÃO. Ato
contínuo, o pregoeiro informou aos participantes que, o parecer apresentado pelo departamento de
engeúaria contém a informação de atendimento integral no que diz respeito aos detalhes e planilhas
apresentadas junto à proposta de preços. Em seguida, considerando que apenas uma empresa se fez
pÍesente, não houve fase de lances, todavia, o pregoeiro convidou a representante na tentativa de
negociar os valores inicias. Neste momento, a representante se negou a diminuir os valores já
apresentados, alegando que os custos são altos e que a margem de lucratividade está baixa, poftanto,
não seria possivel melhorar os preços. Deste modo, o valor de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta

e oito mil, quiúentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), permaneceu inalterado.
IV. APLICAÇÃO na LC 123l06ME/EPp E EeUIPARADAS. A empresa participantes
apresentou declaração e documentos, informando estar enquadrada nos limites da Lei Complementar
123106, e que, tem liberdade para usufruir dos beneffcios da referida lei, caso haja necessidade. V.

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1
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FASE DE HABILITAÇÃO. Ato contínuo foi abeÍo o ". 02 "DOCUMENTOS DE
s documentos de habilitaçãoHABILITAÇÃO" da empresa classificada paÍicipante do

apresentados foram rubricados pelo Pregoeiro, membro da equipe de apoio e licitante presente. Após
análise dos documentos de habilitação, foi constatado que a empresa SERVICON SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 18.857.915/0001-83, apresentou os documentos
de habilitação em conformidade com as exigências do edital do presente certame. VI.
DECLARAÇÃO DO (S) VENCEDOR (ES). Em ato contínuo, a empresa, SERVICON SERVIÇOS
E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 18.857.915/0001-83, foi declarada vencedora
do certame pelo pregoeiro, por ter cumprido as exigências de habilitação e qualificação constantes do
Edital. VII. FASE RECURSAL (RAZÕES E CONTRÂRRAZÔES). Na sequencia, foi facultada
a oportunidade para que o participante manifestasse intenção de recorrer, caso houvesse interesse. No
entanto, o representante da empresa informou que não possui interesse. VIII. ADJUDICAÇÃO. O
Pregoeiro ADJUDICOU, portanto, o objeto do referido certame à empresa SERVICON SERVIÇOS
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 18.857.915/0001-83, no valor total de R$
668.552,7 4 (seiscentos e sessenta e oito mil, quiúentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro
centavos). IX. DA HOMOLOGAÇÂO. O pregoeiro comunicou aos presentes que em atendimento
aos dispositivos editalilicios (item 10 do edital do certame), após adjudicação do objeto da licitação
ao proponente vencedor, deverá ser encamiúado o resultado do certame para a apreciação da

autoridade superior para decidir pela homologação do citado resultado da presente licitação bem com
a determinação para a elaboração do contrato, conforme modelo disposto no instrumento
convocatório. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão às 1lhl0min (onze horas e

dez minutos) do dia 16/08/2023, da qual se lavrou a presente Ata que vai assinada pelo Pregoeiro,
Membro da Equipe de Apoio e Licitante presente.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO

Pregoeiro ,Á- ú/ h-," o/*
7

Equipe de apoio HERNANE LOPES ALENCAR

PARTTCTPANTE(S) DO CERTAME / LTCTTANTE(S)

!,* ^e 7ow1w S*lu,-
SERVICóNÊE@
CNPJ N'. I 8.857.91 5/0001-83
Representante: Rayssa Souza Silva

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Pági,naz d,e 2
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NOME

VAN CLAY LIMA MENDES
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O Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, Sr. Van Clay Lima mendes, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
através da PORTARIA n' 138/2023-GPSAL, observadas as disposições da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei Federal n'. 8.666193, e considerando
o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo N'. 292305-0001, que deu origem à
licitação na modalidade Pregão Presencial n'. 00512023, que tem por objeto o registro de
preços, visando a futura e eventual contmtação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços de manutenção de iíreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de
árvores no municipio de Santo Antônio dos LopesÀ4A, considerando ainda, o resultado do
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra à seguinte
empresa: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

18.857.915/0001-83, no valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e oito mil,
quiúentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Conforme indicado na ata da
sessão pública realizada neste dia l6 de agosto de 2023.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos)

Informa-se ainda que por força e disposições dos artigos l1 e 13 do Decreto Municipal
n.' 047 /2018, os autos do processo licitatório em referência serão encamiúados por este
pregoeiro, com o breve Relatório dos atos e fatos administrativos pertinentes, devidamente
instruídos para a autoridade autorizadora do procedimento licitatório, com a competente
proposta de homologação do certame. Depois de constatada a regularidade dos atos
procedimentais, poderá a autoridade competente homologar o procedimento, tendo também,
conforme a lei, o direito de revogar ou anular a licitação, consideradas todas as disposições
legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 d gosto de 2023.

VAN CLA I
Pre

MENDES
cipal

P 138t2023 PSAL
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RELATORIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA.

Senhor Prefeito

Eu, Van Clay Lima Mendes, Pregoeiro Municipal, conforme po*aria l3g/2023_CpSAL,
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
n" 005/2023, cujo objeto da presente licitação é o registro de preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes
dos parques, jardins, campos de futebol e pode de árvores no municipio de santo Antônio dos
Lopes,MA, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 292305-OOOI

PREGÃO PRESENCIAL N". OO5 12023

II. DA PUBLTCAÇÃO DO AVrSO DE LICTTAÇÃO:

o aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o aÍigo 4o, inciso I
da Lei no 10.52012002, c/c art. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal no.047/201g, atendendo
plenamente a legislação vigente, conforme segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

Site Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.qov.br).

Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

Jomal de Grande Circulação;

Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA)

m. DA REALTZAÇÃO DO PROCESSO LICTTATóRIO:

Às 09h00 (nove horas) do dia l0 de agosto de 2023, o pregoeiro Municipal, Sr. Van Clay
Lima Mendes, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

Iv. DA(S)EMPRESA(S)LICITANTE(S)PARTICIPANTE(S):

No dia e horário marcados para realização da licitação, se fizeram presentes na forma
presencial, âs empresas:

r SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: I8.857.9I5iOOOI-83,

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com a empresâ que se fez presente,
tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da presente licitação, na
forma de aviso. em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente relatório.'

Praça Abraão Ferreira, s/n, Cenuo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Ántônlo dos
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O relatório apresentado pela engenharia, apresentou a informação de que os valores e demais
detalhes estavam corretos e conforme exige o edital.

VI. DAFASf, DE LANCES:

Por ocasião de estâr presente âpenas uma empresa, não houve fase de lances. Todavia, o
pregoeiro convidou a representante da empresa na tentativa de negociar, no entanto, a representante da
empresa informou não ser possível a diminuição dos valores ofeÍados, uma vez que estes estariam
bastante baixos.

vrr. DA HABTLTTAÇÃOmV.4,SILITÁ,ÇÃO DAS EI4PRESAS LTCTTANTES:

Após o parecer por parte da engenharia, aconteceu a sessão de continuidade conforme
previsto, sessão estâ, continuada no dia 16108/2023 às 09h00. Houve, portanto, a análise dos
documentos de habilitação da empresa, conforme determina a lei n 10.502/2002.

Após apreciação e julgamento das documentações apresentadas pela empresa
participante, foi constâtado que a empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 18.857.915/0001-83, atendeu a todas as exigências documentais presentes
no edital, restando, portanto, declarar habilitada. O que foi feito.

VItr. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei no

10.520102 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n' 8.666193 e ulteriores alterações, a(s)
empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetração de recurso foi facultada, no entanto, não houve
manifestação de interesse pelas empresas participantes.

x. DAADI]DICAÇÃO:

Após constâtação do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato
convocatório, ao qual a administração pública se acha estritamente vinculada, conforme preceituq o
artigo 4l da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriorês, bem como cumprimento aos dem

305-0001ap

I

Nr Proc. 2

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

a

V. DO JTJLGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS LICITANTES:

Após a abertura do envelope de proposta de preços, o pregoeiro decidiu por suspender a sessão
para o dia 1610812023, objetivando solicitar parecer técnico por parte da engenharia, sobre os detalhes
de orçamento e custos apresentâdos na proposta de preços, o que foi feito.

D( DA DtrCLARÂÇÃO nqSl nUrnrSA(S) VENCEDORA(S):

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei no

10.520102, bem como atendimento as condições estabelecidas no edital, o pregoeiro deliberou declarar
vencedora a seguinte empresa:

o SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n..
18.857.915/0001-83, no valor total de R$ 668.552,7 4 (seiscentos e oitenta e oito mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

auruAçÃo
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dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art.4o, inciso XX da Lei n". 10.52 002,
o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens da licitação à empresa vencedora, conforme descriminação
contida na Atâ da sessão pública

vALoR TorAL ADJTIDICADO: R$ 668.552,74 (seiscentos e oitenta e oito mil, quinhentos e
cinquenta e dois reais e setentâ e quatro centavos).

XI. DASCONSIDERAÇÕESFTNAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente
homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposiçÕes
legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necessário, a ser solicitado
por vossa senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 3g,
inciso VI da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à empresa vencedora da licitagão -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfatizado no referido
instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos
exarados por esta administração púbtica municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.67312015-
Plenrírio/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no
mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 18 de agosto de 2023

VAN CLA IMAMENDES
rrpdêiro vui\icipat

Seruid
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Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antónío dos
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de osto de 2023

VAN CLA MENDES
Preg cipal

Portaria -GP/SAL

, A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado
da licitação em epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de pessoajurídica, especializada na prestação de serviços de manutenção
de areas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvorei no Município de
santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência, de modo que -o objeto foi adjudicado à seguinte empresa: SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA, iNSCriiA NO CNPJ SOb O N". 18.8i7.915/0001.83, NO
valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois
reais e setenta e quaÍo centavos).

auruAçÃo
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Folha

Praça Abraão Ferreim, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL N'. OO5/2023

PROCES SO ADMINISTRATIVO N". 2923 05 -OOO I



Administraçáo Geral Programa 0032 - Gestão de
Política Modernização Administrativa Projeto
Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De
Planejâmento e Administração Classificação
Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Fisica Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo
Vinculados de Impostos4. VALOR. R$ 18.000,00
(Dezoito mil reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso X,
combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.q
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Autorizaçáo em 2110812023 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e
Administração.
Ratificaçào em 2210812023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de agosto de 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

O valor global do contrato é de Rg 18.000,00 (Dezoito
mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropúada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e
o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 22 DE AGOSTO DE 2023. AUTUAÇÀO
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA NE OO4I2O23
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÁO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.a 112308-0001, Dispensa
de Licitação n.a 004/2023, realizado nos moldes do
art.24, X, da Lei Federal n.p 8.666/93, que tem por
objeto a Locaçáo de um Imóvel, localizado na Rua
Tiradentes, s/n", Centro, Santo Antônio dos Lopes-
MA, para instalação do Almoxarifado, por um período
de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispõe a Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçôes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne 00412023, \a
conhatação da pessoa física Edésio Ferreira da Silva,
brasileiro, portador do RG N' 0507934420138
SSP/MA e CPF 040.277.0L3-72, residente e
domiciliado na Rua Tiradentes, s/n', Centro - Santo
Antônio dos Lopes- MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federal nc 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.

Código idenlincador:
82ed€0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd59
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654de0da2bae9de002?ôcc

Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO NA. 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 042307-OOO1
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, que tem por objeto o Registro de Preços
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de cartucho de toner,
de interesse de diversas secretarias do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as
especificações constantes no Termo de Referência,
cujo objeto foi adjudicado às seguintes empresas:
BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.
08.692.456/0001-71, no valor total de Rg 12.330,00
(doze mil e trezentos e trinta reais), L. A. QUEIROZ
LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 34.791.063/0001-25,
no valor total de R$ 60.125,00 (sessenta mil e cento e

vinte e cinco reais), A H DA S MORAES, inscrÍta no
CNPJ sob o nq. 02.437.839/0001-17, no valor total de
R$ 52.490,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e
noventa reais), LUANDA COMERCIO DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o ne. 10.742.589/0001-57, no valor total
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de agosto de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n' 139/2023 - GPSAI

Código identifrcador:
g2edeoc8df€670fl 8d9a360c8453b6226e833a1e3993beg9ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed7â326ceald3bf6ec€c7957â654de0da2baegde0027accdodc3
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL NA. OO5I2O23

Prefeitura Municif,al de Santo Atrtonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Liina de Oliveira
PâÉ consultar a veÉcidade da publicaçào âcesse https://www.stoântoDiodoslope§.ma.gov.br/diariooliciaul45S
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Na. 292305-0001 Preços visando futura e eventual contratação de
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) na prestaçáo de
MA, torna público o resultado da licitagão em serviços de confecçáo de materiais gráflcos, de forma
epígrafe, cujo objeto rcfere-se ao registro de preços, parcelada, pelo período de 12(àoze) meses, de
visando a futura e eventual contratação de pessoa interesse de diversas secretarias do Município de
jurídica, especializada na prestação de serviços de Santo Antônio dos Lopes/MA., conforme edital do
manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, pregão eletrônico Ol5t2O23, que é parte integrante
campos de futebol e poda de árvores no Município de desta Ata, assim como a proposta vencedora,
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as independentemente de transcrição.
especifrcações constântes no Termo de Referência, de 2. Dos pREÇos, ESpECIFICAÇôES E
modo que o objeto foi adjudicado à seguinte empresa: QUANTITATIVOS
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no. 18.857.915/0001-83, no
valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e
oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta
e quatro centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de agosto de 2023
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro municipal
Portaria na. 1 38/2023-GP/SAL

2.1. O preço registrado, as especificações do o
e âs demais condições ofertadas na proposta
que seguem:

UTUAÇÃO
N' PROC

Ft. l-

Códiso identificador:
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. 015/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 061/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 122 305-OOO 1/202 3
PREGÃO ELETRÔNICO NA 015/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MÀ com sede à Avenida Presidente Vargas, n0
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria na 004 de 04 de janeiro
de 2027, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nç 07512023, processo
administrativo nq 1 22305-000 1, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualihcada nesta ATA,
de acordo com a classiflcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alteraçóes, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Educaçào;
. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo;
. Secretaria Municipal da Mulhe4
. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e

abastecimento;
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PrcsideDte vargas, 446, Certro, Prefeito Erllanuel Lima de Oliveira
Para co[sultar a veracidade da publicaçâo acesse httpsr/ rnrw.stoantoÍriodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1458
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Santo AntÍlnlo dot

AU TUAÇÃO
N, PROC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 292305-OOO1

PRXGÃO PRESENCIAL N'. OO5/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Presencial n".00512023, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando futura e
eventual contratação de pessoajurídica, especializada na prestação de serviços de manutenção
de ríreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de árvores no Município de
Santo Antônio dos Lopes/Ir{A, conforme descrito no edital e seus anexos.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório à seguinte empresa:

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n". 18.857.915/0001-83, no valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta
e oito mil, quiúentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

Informamos que o(s) item(ns) alcançado(s) por esta empresa consta dos autos do processo
administrativo 292305-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, 24 de agosto de 2023.

a

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRÂ
Prefeito Municipal

E_

--

/--'flê*{"o*"*

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e
Alastecimento
Port. na 014/202I-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. ne 013/2021-GPSAI
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. na 017/2021-GPSA
Órgáo Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670Í78d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99fBcds96545d30badd7
342e6s4e87ed7a326ceabd3bf6ecêc7957a654dê0da2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

. SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ne. 18.857.915/0001-83, no
valor total de R$ 668.552,74 (seiscentos e sessenta e

'o mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta
Yquatro centavos).
Informamos que o(s) item(ns) alcançado(s) por esta
empresa consta dos autos do processo administrativo
292305-0001, e que, colocamos a disposição, a quem
possa interessar.
Santo Antônlo dos Lopes/MA, 24 de agosto de 2023.

EIúq}IUEL LI1ú{ DE OLI\,'EIRA
Prefeito Municipal
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Santo Antônio dos
Cidade de Íodo5

Diário OÍlcal do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJr 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. PresideDte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1l9l
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TERMO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATryO N9. 292305.0001
PREGÃO PRESENCI,AL NA, OO5/2023
) Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

-Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
Iegais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçáo do Pregão Presencial no.
00512023, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa
jurídica, especializada na prestação de serviços de
manutençáo de áreas verdes dos parques, jardins,
campos de futebol e poda de árvores no Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme descrito no
edital e seus anexos.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório à seguinte
emplesa:
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ESTADO DO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo &rtiinio do§

RG n'

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO9I I

066/2023/PM-SAL-MA ''i', 
_ t|lÍg

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de agosto de 2023

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUNICTPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebiem 30 t 08 tzozs

Representante Legal:

t rü,[l-

§.q \<^ 5.\ ..i tr-

sERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔeS lroe
CNPJ: 18.857.91 5/0001 -83

Assinatu ralRubrica

CPF no

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa SERVICON SERVIçOS E
CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. í8.857.9í5/0001-83, para, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,

celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,

decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o n"

005t2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sançÕes previstas no Edital do Pregão no. 00512023, na Lei no

10.52012002, Lei n'8.666/93, e demais legislações pertinentes.

J.i,.^



PM SAT-MA
Fls._
sêrvldor(a)(#, ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2O23.CPL

SISTEMA DE RECÍSTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2O23.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 292305-OOOI. CPL
PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETAzuA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo, por

meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o n" 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no.446, Centlo - Santo

Antonio dos Lopes - MA, neste alo representada pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada

ORGÃO GERENCIADO& para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, considerando o PREGÃo PRESENCIAL N'. 005/2023, para REGISTRo DE PREÇOS, cujo

Íesultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 16 de agosto de 2023 que indica como vencedor a

empresa: Servicon Serviços e Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob n'. I 8.857.915/0001-83 e a respectiva

homologação do Processo Administrativo n" 292305-0001, pela autoridade competente.

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, inscrita no

CNPJ sob n'. 18.857.915/0001-83, localizada na Rua Est. BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro,MA,

representada pela S(a). Rayssa Souza Silva, portador do RG: 04219924201 l -7 e o CPF: 045.5ó0.483-54, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançad4 atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

estabelecidas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações

posteriores e no Deoeto Municipal no 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Íegisho de preços visando a futuÍa e eventual contratação

de pessoa juridica especializada na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins,

campos de futebol e poda de árvores no municÍpio de Santo Antônio dos LopesÀ'lA, esPecificados no Anexo I

do Edital do PREcÃo PRESENCIAL N. 005/2023, que passa a fazer parle desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadâ pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo n" 292305-000 l.

parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO ÚNiCO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

com suas necessidades.

CLÁUSULA TERCEIRÀ _ DA GERÊXCTI »E ATE »E REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETÁRIA MTNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5" do

Decreto Municipal n'042/2018, de 05 de fevereiro de 2018

parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

\
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RESOLVE:

CLÁUSULÁ SEGUNDÀ - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata teÍá validade de l2 (doze) meses, contados a Partir de sua publicação.

o
Li,



PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)k&, ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárÍ
e representanle legal das empresas. encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Prcçbs.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LoCAL(IS) E PRAzo(s) DE ExECUÇÃo

Paúgrafo Terceiro. - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ motivo
superveniente, o Orgão Cerenciador convocaú os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

as

,,,éo

Parágrafo Primeiro -.4 Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Orgão Contratante.

Paúgrafo segundo - O prazo para o inÍcio de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Sewiços" ou "Nota de Empeúo", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ExEcUÇÃo
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatfuia(s) desta Ata de Registro de heços será convocada
a firmar contratações de prestaçâo de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REvIsÃo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sewiços ou bens registÍados, cabendo ao Órgão
Gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da
Lei n'8.666/93

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisâo, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo.se a diferença percentual apurada enue o valor originalmente constânte da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do pÍeço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITÀVA _ DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS
Parágrafo primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigênci4 poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do cename licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgàos e entidades que não participaram do regisfo de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que nâo prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aíigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos paÍticipantes, independente do número de órgãos nâo participantes que adeÍirem.

ry
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PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

CLÁUSULA NONA _ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
N" PROC

TU

eql
Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pr\çes *V
valor da proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação;

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostâs não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - Além do preço do l" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fomecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Paúgrafo Quinto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reservq no caso

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no aí. I l, §lo Decreto
Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no aÍt. ll, § 2', do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA, DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, peto ÓRGÂO
GERENCIADOR, quando:
I - O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
tl - Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍicativa aceitiível;
III - Não aceitff reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tom superior àqueles praticados no
mercado.
IV - SofÍer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.66611993 .

V - Por razões de interesse público devidamente demonsradas e justificadas petos ÓRCÂO(S)
PARTICIPANTE(S; ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Prestador do Sewiço será comunicado
formalmente, aÍavés de documento que seú juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador do Serviço em dar ciência da decisão, a comunicação será

feita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Municlpio - e-DOM, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quano A solicitação do Prestador do Serviço para cancelamento dos preços registrados podeú não

ser aceita pelo ÓRGÀo GERENcIADoR. faculrando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA oNzE _ DA PUBLICAÇÃO
Parâgrafo Único - O oRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do MunicÍpio - e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislaçâo vigente.

CLÁUSULA DozE. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforrne o cÍso.

Parágrafo segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃo PRESENCIAL N'005/2023 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

\
,l 0
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PM SAT-MA
Fls,_
Servidor(a)he, ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

,r' 
,'il; i U -

, r,t. PROC

Parágrafo Quano - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 8.666, de 2 I de junho de l9%, tt ^-) 
qL

Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores. e o Decreto Municipal n'042 de 05 de fevereiro de 20t8. -{$/

CLÁUSULA TREZE. DO F'ORO
Paúgrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as paíes assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - M4,30 de agosto de 2023

))U

A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port. N' 0042021-GP/SAL
Órgão Gerenciador

MA DE UZA
Sec. M icipal de Obras, Habitação e Urbanismo

PoÍ. N' 0l 7/2021-GP/SAL
Órgão Participante

.[!*
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PM SAL.MA
Fls._
Servidor(al/ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". 066/2023/PM-SAL,MA, celebrada perante a
SECRETAzuA MLINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃo e a(s) Empresa(s) Adjudicatária(s)
que tiver(em) seu(s) preços registrados, em face à realização do Pregão n'005/2023.

OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica, especializada na

prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de áwores

no município de Santo Antônio dos Lopes/MA. QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

UADRO 2 _ SERVT OS REGISTRADOS*

TOTAL SEM 8DI 533.086,62

TOTAL DO BDI t35.466,L2

TOTAL GERAL 664.532,74

vY
* O detalhamento dos itens constantes nesta planilha estão figurados na proposta Íeadequada da licitante

vençedora nos autos do Processo Administrativo n' 292305-0001.

s

CNPJ: I 8.857.9 l5/0001 -83 ELEFoNE: (99) 99152-5017l,
ENDEREçO: Est. BR 135, KM 304, Pedro I - Dom
Pedro/MA.

MAIL: servicon.construcoeso0@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rayssa Souza Silva bPF: 045.560.483-54

qUANT VATOR UNIT. V. UNIT COM 8DIUNIDrÍÊM DESCRTçÃO

1 SERVIçO5 PRELIMINARES

RS 359,30 Rs 2.1ss,80Rs 286,48PLACA DE OBRA

Rs 5.268,59 R5 63.224,2ah t2 Rs 4.200,84ADMINISTRAÇÃO LOCAL

2 SERVIçOS OE IARDINAGEM

26,32RS Rs 78.960,00R5 20,99

PLANTIO DE GRAMA ESMÉRALDA OU

CARTOS OU CURITIEANA. EM PLACÂS

sÃo

AF 05/2022
2.1

8,57RS Rs 25.710,00m2 3000 6,84RS2.2 APLTCAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/201q

Rs 46.673,4060 R5 620,23 777,89RSha2.3 ROÇADA COM ROçADEIRA COSTAL

729,32RS Rs 12.932,00Rs 103,11
Um2.4

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE O,2OM.

AF_05/2018

347,94RS Rs 34.794,00
100

Rs 277,42
2.5

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

o,2oM E MENOR QUE 0,40. AF_05/2018

Rs 89.879,00Rs 7t6,63 RS 898,79

Um

Um 1002.6
POOA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

o,4oM E MENOR QUE 0,60M. AF_05/2018

Rs 42.298,50Rs 7.124,79 Rs 1.409,9s
30

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMÉTRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

0,60M. AF 0s/2018.
2.7

R5 27r.925,76R5 18.067,68 Rs 22.660,48
me5 122.8

IRRIGAçÃO DE ÁREAS VERDES COM

CAMINHÃO PIPA

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2023/PM-SAL,/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.' OO5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 292305-OOOI

VIGÊNCIA: I2 (DOZE) MESES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

\_sre

V, TOTAL

61.1

t.2

3000

100

Un
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do l\Iunicipio de Sânto Antonio dos
Lopes - MÂ. Cnado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
do 201: l, exclusivamcntL. na forma eletrônica, é

uma publicação da Adnlnrstraçáo Direta deste
tríunicípio.
ACERVO
As ediçôes do Diár'io Oticial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por melo do seguinte endereço:
https : //u7r -!r.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaúo
Para pesqursa por quaiquer termo e uüIização de
fillros, acesse

httpsi//w$.w stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
As coosultas, pesqursas e download sào de acesso
gratuíto e indepe[dente de qua]q[e[ cadasko.
ENTIDADE
Prcfcitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
lvÍA

CNPT: 06. 1 72.720/0001- 10, Prefeito Emanüel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas. 446, Centro
Telefone: í99) 3666 1191 e-mailr
ti@sloantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https:/ w!'l,v.stoantoniodoslopês.ma-gov.br'

§ecretarla Municipal de
Planejamento e Administração

PREGAO PRESENCIAL N9 OO5I2023-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SR?
A'IA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 066/2023-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 292305-OOO1- CPL
PREGÃO PRESENCIAL NS OO5/2023 _ CPL
Pelo presente lrstrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por mero da Prefeitura Municrpal
de Santo Antônio dos Lopes - N{4, llscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na

06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne. .146, Centro - Santo Antonio dos Lopes -
MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MarÍa Lia
Silva e Srlva. doravarrte denominada ORCÃO
GERENCIADOR, para atender as denandas da

Diário Oficial Eletúnrco Edição n" 17012023 Publicação: 0i/09/202:r

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e

Urbanismo, considerando o PREGÃO PRESFNCIAL
Ne. 005/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo

resultado registrado na Ata da Sessão Pírblica
realizada em 16 de agosto de 2023 que indica coml,
vencedor a empresa: Sen'icon Serviços e ConstruÇões
LTDA, inscrita no CNPJ sob nq. 18.857.915i 0001-83 e

a respectiva homologaçáo do Processo
Administrativo ns 292305-0001, pela autoridadB
competente.
RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa Servicon Serviços e Construções LTDA.
inscrita no CNPJ sob n0. 18.857.915/0001-83,
localizacla na Rua Est. BR 135, KM 304, Pedro I -
Dom Pedro/MA, representada pela Sr(a). Rayssa
Souza Silva, portador do RG: 042199242011-7 e o
CPF; 045.560.483-54, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada,
atendendo as condiçóes previstas no instmmento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho
de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e alteraÇôes
posteliores e no Decreto lvlunicipal na 042/2018 de

05 de Íeveleiro de 2018.
CúUSUTÁ PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
registro de preços visando a futura e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de manutenÇão de áreas verdes
dos parques. jardins, campos de futebol e poda de
árvores no município de Santo furtônio dos Lopes/MA,
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N0 005/2023, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentaçào e

proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo
Admrnistrativo no 292305-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contrataçào, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEX0 ÚNICO deste documento, porlendo o
ORGÀO PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de

qq

Prêfêjtura Muúicipal do Sarto Âltonio dos Lopes 'MA, Av. Prcsidenle Vargas. 446, Centro, Prefeito Elrlaouêl Lima de Oliveira
Para consultar a 1€racidade da publicação aaêssê httpsr/1w$.r,!_.stoa!rtoniodoslopos.ma.gov.br/diariooficial/i46ti

Ediçâo no n"170/1023

Diário Ofici
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Ia Fl.-

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Oütubro de 201: I Ediçoo n" I ?0/2023 Srnto 
^nto[io 

dos Lopes - MA, 0l/09/2023
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabgndôâo'
Órgão Gerenciador promover a
aos fornecedores, observadas as

no art. 65 da Lei no &.ô66/93
Parágrafo Terceiro - Quando

s negoclaç
dlsposiçôes

0 prêÇo regrs L)

tornar-se supenor ao preÇo pratlcado no mercado por
motivo superveniente, o Órgào Gerenciàdor
convc,cará os fornecedores para negociarern a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, náo ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originaimente
constante dâ proposta e aquele vigente no mercado à

época do registlo.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superror à média dos preços de mercado, o ORGÀO

GERENCL{DOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, reduçào do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITÂVA - DA ADESÀO A ATA DT'

R-EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utillzada por
qualquer órgào ou entidade da administraçào pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgào gerenciador da ata para

manifestaÇão sobre a possibilidade de adesào.
Parágrafo ferceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiárro da ata de reqistro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçào
ou não do fornecirnento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgàos participantes.
Parágrafo Quarto - As ar{uisições ou contrataÇóes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerencrador e órgàos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de

rêgistro de preços para o órgão gerenciador e órgàos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes gue aderirem.
CúUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE

prcÍeitura Muni.ipal dê Sânto Antomo dos Lopes - MÁ, Av. Presidelte Vargas. 446, CeDlro, Prcfeito Emanuel Lima dc Oliveira
pâra consultar a 1êracidado da publicôção acesse https://www.stoantoniodoslopes.tna-gov-br/diariooficial/1466

Ediçâo Ío o"170/2023

acordo com suas necessidades.
CIÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Par'ágrafo Unico - A presente Ata terá validade de 12

Ídoze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLAUSLTA TERCEIR,q - DA GERÉNCIA DA A'fA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrunrento caberá à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

PLANFJAI\4E\TO t AD\4INISTRAÇÀO, nos seus
aspectos opêracionais, consoante o que o artigo 5e do

Decrêto N{unicip al ne 0421201,8, de 05 de feverei.ro de

20 IB,
Paragrafo segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
rêspêctivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçào Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único Os preços registrados, âs

r-, especificaçôes dos serviços, os quantitativos,
etnpresas beneficiárias e representante legal das
empresas. encontram-se elencados no ANEXO UNICO

da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUIMA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)

DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada ;r

prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Servrço emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o inicio de
execução dos serviços será de acordo com a

necessrdade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital.
CLÀI]SULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DF

EXECUÇÂO
.,-, Parágrafo Único - A(s) empresa(s)

detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações de
prestaÇâo de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislaçáo
pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e AdmlnistraÇáo adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e admlnistraçáo
da presente Ata, incluindo o acompanhàmentu
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mêsmas coldiçôes de

execuÇào.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão

ser revistos em decorrência de eventual redução dos
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PREÇOS
Paráqrafo Primelro - Após o encerramento da etapa
cômpetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos

ao valor da proposta do Iicitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demais licitantês será exigido à análise
das documentaçôes de habi.litação;
Parágrafo Terceiro - A apresentaçáo de novas
propostas não prejudrcará o resultado do ceÉame em
relaçào ao licitante vencedor;
Parágrafo Ou.rrto - AIóm do preço do 1o (primeiro)
colocado, serào registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
rquars ao do hcrtante vencedor;
Parágrafo Qulnto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusáo do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1q Decreto Municipal na 04212078, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.

:, 11, § 2e, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCiMA - DO CANCELAMENTO DAATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Prrmeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGÀO GERENCIADOR, quando:

I - O Fornecedor nào cumprir as obrigações
constantes desta Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Ad minis traçào, sem justificativa aceitável;
UI - Nào aceitar reduzrr o sêu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles pratrcados
no mercado.
l\- - Sofrer sanÇão prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da LeÍ Federal 8.666/1993.
V - Por razões de interesse público devidamente

1-, demonstradas e justificadas pelos ÓRcÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRCÃO CNRNNCTAOOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprime nto da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o Prestador do Serviço será
comunicado formalmente, através de documento que

será juDtado ao processo adminisüativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador
do Senrço em dar crêncra da decisâo, a comunicaçào
será feita atraves de publicaçáo no Diário Oficial
Eletrônico do Municipio - e-DOM, considerando-se
cancelado o preço rêgistrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçào do Prestador do
Serviço para cancelamento dos preços registrados
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poderá não ser aceita pe Io ÓRGÃO GEREN R,

facultando-se à este, neste caso, a apl Cilrr'íi,rc
penaliriades cabíveis.
CúUSUI"A oNzE - DA PUBTICAÇÀo
Parágrafo Único - o ÓRcÀo cnReNc
publicar o extrato da presente Ata no Diáris-Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM, upói-'ruo
assinatura, nos termos da Leg)slaçào vigente.
CLÁUSULA DoZE - DAS DISP0SIÇÔES FÍNAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
Íizerem necessárias serão registradas por intermédro
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2023 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
locars da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Paráqralo Quarto - Os casos omissos serão resolr.idos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CLAUSULA TR.EZE. DO FORO
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarcà
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por maÍs priülegiado que seja para dirimir quaisquer
dúüdas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e

contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de agosto de 2023
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçào
Port. Na 004/202 1-GP/SAL
Órgão Gerenciador
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ. 1 8.8s7.91s/0001-83
Representaute: Rayssa Souza Silva
Empresa Beneficiana
MANOEL DE SOUZ,A LIMA
Sec. Municipal de Obras, HabitaÇào e Urbanismo
Port. No 017/2021-GP/SAL
Órgão Participante
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Prefeilum Municipal de SêDlo Antonio dos Lopês - MÁ, Av. Presidcnte Vargas,,146, Cerltrc, Prefeito Emanue] Lima de Oliveira
['ôrô consultar a 1'oracrdads da publicaçào acosso https://$ryÍw.stoantonlodoslopos.md.gov.br/drariooticiôl/l466
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI)
06612 023/PM-SAL/MA
PREGÁO PRESENCIAL N.O OO5/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.S 292305.000 1

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) },IESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
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ns. 066/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO e a(s) Empresa(s) Adjudicatáúa(s)
que trver(em) seu(s) preços registrados, em face à

realização do Pregào nc 005/2023.
OBJETO: Registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de pessoa jurídica,
especialrzada na prestação de serviços de
nranutenção de ár'eas veldes dos parques, jardins,
campos de futebol e poda de árvores no municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.
í)LADR{) I - DAD(}S DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMpp,Esa sERr./tcoN sEAvtcôs E co{sÍRuÇôEs LToÁ

cNPl 18.857.9I5/0001 8l TEtEFOflE: l99l 99151 5017

ENO€REçO Eí.8Â 135 KM loa, PêdÍo l - E-ríÁlt
eêMcon..ooltruco€so0@gmàil.com

RaPÂESETITANTE lE6ÁI Rá/ssa 5ouzr slv. cPF 045.!60.481 5,r

QUA}RO 2 - SERVIÇOS REGISTRADOS*
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* O detalhamento dos itens constantes nesta planilha
estão figurados na proposta readequada da Iiciiante
vencedora nos autos do Processo Admi
292305-0001

342e65í387ed73326.eabdlbt6ecec7957a65.ldc0da2baegde0

Â:
NO PROC

Ft. ct7

Códiqo idetrtúcador:
82edeoc8dfe670nOd8ô360c8453b6226e833ô I e3993beg

0d rr

IÍENI DE5cÂtcÀo OUANT VALOR UNTI
V, UNIÍ
coil 8Dt

L
SEÂVlç1lS
PRÊLIMINARES

1,I ptÀt Â DE oBla
R$

286 48
RÍ
359,30

R§
2.155.80

lz aDr"rNrsÍR^cÁo
LOCJL

l. 1..
R$

4.200.84
R$

5.268 69
RI

63.224.28

5EFVtCOS Dr
JARDtNAGEI,t

2.1

PTÁNTIO DE GBAüA
ESMERATDA OU
sÃo caRLos ou
CURlTlBAllA, Elrl
PtÁcas.
aF,05/2022
APtIcAçÁo DE

ADUBO EM SOLO,
ÀF 05/2018

1000

R$

20.99 26 32
R!
78.960,00

2.2 R$

6.84 857
R$
25.7r0.00

l ROCÀDA COM
FOCÁDEIÂÂ COSTAL

R'
620,23

qt
11i,49

129
32

t6.671,ó0

2.4

POOA EI'q ALÍUÂA
oE ÀqvoPE coM
DIÀI,IEÍio DÉ
ÍRONCO I,tENOn

ouE 0,20i,r.
aF 05/2018 l-

100

R$
r01,11

t.5

DE ÁÂVoRE coM
Dú[rErRo DE
TRONCO I,iAIOR OU
IGUAI A O,2OM Ê

MTNOR OUE 0.40.
aF 052018

10'.1

Rt
211,42

RI
341,94 34.194,O0

2.6

POOA EM ALTURÂ
Dt ÁRVOÂE COg
olÀt4írÂo oE
TRONCO I.'AIOR ÔU
IGUAL A O,4OM E

MENOR OUE O.6OI.i,
aF 05/2018

ILIO

R5
716,63

RS

898.79
RÍ

89.879.00

2.7

mDA Et,l ALTURA
DE ÁRvoRE cotl
DtÂMErRo DE

lGllar a 0,60r',i.
af 05/2018.

30

RI
1.124,1S

R3
1.409.95 42.298,50

llÊRl6acÁo DE I

2.s lÁREAs vEÂDEs corrln,ês
laÁMtNirao PtP^ I

t; R$
r8.067,68

RÍ
22.660,,18

RI
271.925,76

TOTAL SEM BDI 5 3 3.08 6,6 2

OTAL DO BDI 13 5.466,12

OTAL GERAL 66 8, 55 2,74

RI
r2,912,00

Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Contrato n.a 20230825
a) Processo Administrativo n.e 062303-0001; b)
Espócie: Contrato n.,20230825. Firmado em 31 rle
agosto de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educaçáo,
CNPJ n.o 06.172.72010001-10 e a empresa GMF
FABzuCAÇÀOO E MANI..TTENÇÀO DE BEBEDOUROS
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nE
35.329.353/0001-14. c) Objeto: contrataÇáo de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze'l meses, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregão eletrônico 01312023. d) Fundamento
Legal: Leis n.e 10.520/2002 e n.s 8.666/1993,
Modalidade: Pregào Eletrônico. n.s 013/2023. e)
Vigência: até o dia 3l de dezembro de 2023, a contar
da data de sua assinatura. f) Valor Total: Rs
25.875,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e setenta e
cinco reais). g) Dotação Orçamentária: 04; 04.01;
04.02; 04.03; 12; 122; 367; 0037; 0231; 2.009; 2.016;
2.081; 2.020; 4.4.90.52.00; 15 00100100;
1550ô000000; 1540000000; 145100000000 h)
Signatarios: pela Contratante, Raimunda Sousa
Carvalho NasclÍnento, e pela Contratada, Gelbes de

Souza Rocha.

Cli§go id€núicador:
82êdê0c8dfê670rBd8i'360c8453b6226e8334 1 e399.lbe99f 8cd596545d30baddr
342e65,1e87ed7a326€cabd3bf6ecec7957a654de0dâ2baegde0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITI\TO DO
CoNTRATO N.e 20230220
Contratada: A. P.M DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita
no CNPJ n.a 37.753.996/0001-16. Contratante:
Municipio de Sanio Antônio dos Lopes, CNPJ n.q
06.172.72010001-10 através da Secretaria MunicÍpal
de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão Eletrônico
00312022. ObJeto do Termo Aditivo: acréscimos dr
25% (vinte e cinco por cent-o) do valor inicial
atualizado do contrato te 20230220. Portanto, passa

o referido contrato, a partir da presente data, a

possuir um saldo contratual no valor de RS 40.733,38

Pretertu.a !{uEicipal de Sa[!o Atrtonio dos Lopês - MA, Av. Prosidente vargas, ,146, Centro. Preferto Emânuêl Lima de Olivei.ra
Para cclnsulta,- a sêrôcidôde da publicação acssss https://R.nw.stoantoniodoslopês.ma.gov.br/diarioofrciau1466
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ESl,TI)O DO IIIARANHAO
PREFEITI.]RA MUNTCIPAL DE SANl'O ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10)dÍ(o Ant&rb doí

/.'
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FI,

TERMO DE ENCERRA]\IENTo DE PROCI]SSO

.{os 0l (urn,; dia do mês de setenrbro de 1023. lar.rei o presente TERMO de

lrN('ERRAMtiN'l O deste processo .A.dministrativo para realização da Licitação de Tomada

cle Preços e contratação. que tem corno última folha a de n" __!qg . que coÍresponde a este

tcf n'to

Santo Antônio dos l,opes - MA. 0l de setenlbro de 2023.

MARCIA DA SILVA LINIA
Setor de Protocolo

,{rcnida Presidente Vargas- N" 4.16. CentÍo, SaDto Antônio dos Lopes-MA
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